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Tribunal Superior do Trabalho

P R E S I D Ê N C I A
ATO N! 363, DE 10 DE SETEMBRO DE 2001
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRA

BALHO, no uso de suas atribuições legais e regimentais estabelecidas 
nos incisos XXV c XXXIX do artigo 42 do Regimento Interno, e 
tendo em vista o constante do processo TST-36.555/1996-6, resol
ve:

Reverter, a partir de 13/9/2001, em virtude de maioridade, a 
cota parte da pensão temporária de FLÁVIA DE OLIVEIRA MA
GALHÃES, instituída pelo ex-servidor Esmerino de Oliveira Ma
galhães, falecido em 21/7/96, conforme o ATO.GP.N0 554/96, pu
blicado no D.J. de 8/8/96, em favor do co-beneficiário PEDRO DE 
OLIVEIRA MAGALHÃES, de acordo com os arts. 222, inciso IV, e 
223, inciso II, da Lei n° 8.112/90.

Ministro ALMIR PAZZIANOTTO PINTO

D I R E T O R I A  G E R A L  D E  C O O R D E N A Ç Ã O  
J U D I C I Á R I A

D E S P A C H O S
PROC. N° TST-RC-788.410/2001.6
REQUERENTE : MUNICÍPIO DE QUIXADÁ
PROCURADORA : DRA. ANTÔNIA CLERLENE ALMEI

DA DO CARMO
REQUERIDO : JUIZ PRESIDENTE DO TRT DA 7* RE

GIÃO
D E S P A C H O

Trata-se de reclamação correicional apresentada pelo Mu
nicípio de Quixadá, com pedido de liminar, insurgindo-se contra o 
seqüestro de verbas públicas para a quitação dos Precatórios Judiciais 
n° 396/01, 259/01, 276/01, no valor total de R$ 7.000,00.

O requerente sustenta, em síntese, que o ato impugnado 
ofende os artigos 100, § 2o, da Constituição F ederal, que somente 
admite o seqüestro de verbas públicas na hipótese de preterição do 
direito de preferência e não nos casos de atraso no pagamento do 
precatório. Prossegue dizendo que não foi notificado quanto aos cál
culos de atualização do remanescente do precatório. Além disso, 
alega que a manutenção da ordem de seqüestro importará em prejuízo 
à ordem de preferência, posto que o precatório em questão somente 
poderá ser satisfeito após o pagamento dos que lhe antecedem.

Alega que impetrou Mandado de Segurança perante o TRT 
da 7* Região que denegou o pedido liminar de desbloqueio das contas 
municipais.

Requer, liminarmente, "o desbloqueio das Contas do Mu
nicípio ordenando a suspensão do processo de precatório, enquanto 
não for julgada a presente reclamação”.

Em primeiro lugar, se os mandados de sequestro pertinem a 
execução de ações diversas, não cabe atacá-los através de uma mesma 
medida correicional. Deve o requerente apresentar, se quiser, medidas 
correicionais específicas para cada mandado de sequestro pertinente a 
determinada ação trabalhista.

De outra parte, da confusa petição inicial não se pode inferir 
qual o ato que se pretende atacar com a presente reclamação cor
reicional, ordem de seqüestro emanada pelo M M  Juiz Presidente do 
TRT ou indeferimento da liminar no Mandado de Segurança im
petrado perante aquela corte regional.

Ademais, não consta dos autos qualquer peça alusiva ao 
mandado de segurança referido e tampouco os despachos do M M  Juiz 
Presidente que teria determinado o seqüestro das verbas públicas.

Por todo o exposto, concedo ao requerente o prazo de 5 
(cinco) dias para aperfeiçoar a petição inicial desta reclamação cor
reicional, segundo as observações supra, sob pena de indeferimento 
da inicial.

Publique-se.
Brasília, 12 de setembro de 2001.

VANTUIL ABDALA
Ministro Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho

PROC. N° TST-PP-788.415/2001.4
REQUERENTE : ESTADO DA PARAÍBA
PROCURADOR : GERALDO FERREIRA LEITE
ASSUNTO : PEDE PROVIDÊNCIAS CABÍVEIS

D E S P A C H O
Trata-se de pedido de providência apresentado pelo Estado 

da Paraíba, com pedido de liminar, contra ato do Exm° Sr. Juiz- 
Presidente do Eg. Tribunal Regional do Trabalho da 13a Região, que 
deferiu o pedido de seqüestro de verbas públicas para a quitação do 
Precatório Judicial n°s 485/94 (fls. 14/16), tendo em vista a ina
dimplência da Fazenda Pública.
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O requerente sustenta que antes da audiência de conciliação 

designada pelo Presidente do TRT para o dia 03.09.200I, constatou 
que já havia pago ao Sindicato dos Engenheiros do Estado da Paraíba 
mais do que efetivamente devia, pois o Eg. Supremo Tribunal Federal 
teria dado provimento parcial ao Recurso Extraordinário n° 163.566.5, 
para julgar procedente ação rescisória c desconstituir a transação 
formalizada entre o Estado da Paraíba e os engenheiros submetidos ao 
regime estatutário.

Alega que, entre celetistas e estatutários, participavam da 
reclamação trabalhista, como substituídos, exatos 444 engenheiros do 
Estado. Prossegue dizendo que com a decisão do STF de excluir os 
estatutários, restaram apenas 64 celetistas, reduzindo consideravel
mente a dívida do Estado.

Daí porque aduz que peticionou ao Juiz Presidente do TRT 
solicitando o envio dos autos ao Juiz da Execução para efeito de 
verificar os cálculos de liquidação, mas teve sua pretensão negada 
pela autoridade requerida que expediu imediatamente ordem de se
qüestro da quantia de R$ 10.067.358,70.

Conclui que o ato impugnado revela-se ilegal e inconsti
tucional, pois acabou não ensejando o exame, pelo Juiz competente, 
quanto aquele questionamento do requerente.

Requer seja deferida providência cautelar objetivando im
pedir o repasse da quantia seqüestrado ao Sindicato dos Engenhei
ros.

Tendo em vista a plausibilidade das alegações do requerente, 
já que o Supremo Tribunal Federal efetivamente deu provimento 
parcial ao Recurso Extraordinário n° 163.566-5 PB, para julgar pro
cedente a ação rescisória para desconstituir a transação celebrada 
entre o Estado da Paraíba e os servidores estatutários, e considerando 
ainda a elevada quantia que se encontra na iminência de ser liberada 
com o risco do requerente não poder ser ressarcido, entendo que há 
fundamento suficiente para o deferimento do pedido liminar.

Por todo o exposto, defiro a liminar requerida para impedir 
o repasse dos valores sequestrados ao Sindicato dos Engenheiros no 
Estado da Paraíba, em decorrência da ordem de fls. 14/16, até o 
julgamento final da presente reclamação correicional..

Notifiquem-se, com urgência, ao requerente e ao Juiz-Pre
sidente do Tribunal Regional do Trabalho da 13* Região, informando- 
se-lhes sobre o inteiro teor deste despacho.

Oficie-se ao Juiz Presidente do TRT da 13* Região para 
prestar as informações necessárias, no prazo de dez dias, esclarecendo 
especificamente sobre a alegação do requerente de não mais ser 
devedor dos exequentes tendo em vista o depósito que já teria efe
tivado, à conta do Juízo, de importância superior ao valor da dívida, 
considerando o acolhimento da ação rescisória pelo Supremo Tribunal 
Federal.

Publique-se.
Brasília, 12 de setembro de 2001.

VANTUIL ABDALA
Ministro Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho

S E C R E T A R I A  D O  T R I B U N A L  P L E N O

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA N! 807/2001
CERTIFICO E DOU FÉ que o Egrégio Tribunal Pleno do 

Tribunal Superior do Trabalho, em Sessão Extraordinária hoje rea
lizada, sob a Presidência do Ex.mo Ministro Almir Pazzianotto Pinto, 
presentes os Ex.mos Ministros Francisco Fausto, Vice-Presidente, 
Vantuil Abdala, Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho, Ronaldo 
Lopes Leal, Rider Nogueira de Brito, José Luciano de Castilho Pe
reira, Milton de Moura França, João Orcstc Dalazen, Gelson de Aze
vedo, Antônio José de Barros Lcvenhagen, Ives Gandra da Silva 
Martins Filho, João Batista Brito Pereira, José Simpliciano Fontes de 
Faria Fernandes e a Ex.ma Vice-Procuradora-Geral do Trabalho, Dra. 
Guiomar Rechía Gomes, RESOLVEU, por unanimidade, autorizar o 
Ex."1" Ministro Almir Pazzianotto Pinto, Presidente do Tribunal Su
perior do Trabalho, a subscrever a Mensagem, com a respectiva 
justificação, referente ao Projeto de Lei que altera dispositivos da Lei 
n° 9.421, de 24 de dezembro de 1996, e reestrutura as carreiras dos 
servidores do Poder Judiciário da União. Os Ex.,no* Ministros Fran
cisco Fausto, Vantuil Abdala, Rider Nogueira de Brito, Milton de 
Moura França, João Oreste Dalazen, Ives Gandra Martins Filho e 
João Batista Brito Pereira ressalvaram entendimento quanto às dis
posições do projeto de lei que priorizam a designação de servidores 
das carreiras judiciárias para o exercício de funções comissionadas e 
preveem remuneração inferior para os ocupantes- de cargo em co
missão que não pertençam aos quadros de pessoal da Justiça.

Sala de Sessões, 6 de setembro de 2001.
VALÉRIO AUGUSTO FREITAS DO CARMO 

Diretor-Geral de Coordenação Judiciária
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RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA N! 808/2001
CERTIFICO E DOU FÉ que o Egrégio Tribunal Pleno do 

Tribunal Superior do Trabalho, em Sessão Ordinária hoje realizada, 
sob a Presidência do Ex.mo Ministro Almir Pazzianotto Pinto, pre
sentes os Ex.mos Ministros Francisco Fausto, Vice-Presidente, Ro
naldo Lopes Leal, Rider Nogueira de Brito, José Luciano de Castilho 
Pereira, Milton de Moura França, João Oreste Dalazen, Gelson de 
Azevedo, Antônio José de Barros Levenhagcn, Ives Gandra da Silva 
Martins Filho, João Batista Brito Pereira, José Simpliciano Fontes de 
Faria Fernandes c a Ex.ma Vice-Procuradora-Geral do Trabalho, Dra. 
Guiomar Rechia Gomes, RESOLVEU, por unanimidade, tendo em 
vista a aposentadoria do Ex.1™’ Ministro José Luiz Vasconcellos, ele
ger para compor o Conselho Superior da Justiça do Trabalho o Ex."10 
Ministro José Luciano de Castilho Pereira, na qualidade de mefnbro 
titular, e o Ex.1“ Ministro Gelson de Azevedo, na condição de mem
bro Suplente.

Sala de Sessões, 6 de setembro de 2001.
VALÉRIO AUGUSTO FREITAS DO CARMO 

Diretor-Geral de Coordenação Judiciária
RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA N? 809/2001
CERTIFICO E DOU FÉ que o Egrégio Tribunal Pleno do 

Tribunal Superior do Trabalho, em Sessão Ordinária hoje realizada, 
sob a Presidência do Ex.mo Ministro Almir Pazzianotto Pinto, pre
sentes os Ex.mos Ministros Francisco Fausto, Vice-Presidente, Ro
naldo Lopes Leal, Rider Nogueira de Brito, José Luciano de Castilho 
Pereira, Milton de Moura França. João Oreste Dalazen, Gelson de 
Azevedo, Antônio José de Barros Levenhagen, Ives Gandra da Silva 
Martins Filho, João Batista Brito Pereira, José Simpliciano Fontes de 
Faria Fernandes e a Ex.ma Vice-Procuradora-Geral do Trabalho, Dra. 
Guiomar Rechia Gomes, RESOLVEU, por unanimidade, apreciando a 
proposta formulada pela Comissão de Documentação, constante do 
ofício GMJOD n° 39/2001: I) autorizar o descarte, mediante doação 
ou eliminação, das coleções do Diário Oficial, relativa ao período de 
1932 a 1969, e do Diário de Justiça, referente ao período de 1941 a 
1969, em virtude da notória escassez de espaço físico no Tribunal, 
bem corno da possibilidade de pesquisa a essas edições em outras 
Instituições; 2) manter no acervo desta Corte somente as Seções I do 
Diário Oficial e da Justiça, por trinta anos; 3) manter nos arquivos as 
publicações de inestimável valor histórico para o Tribunal, no intuito 
de preservar a memória da Justiça do Trabalho no Brasil; 4) preservar 
os Diários Oficiais publicados no antigo Estado da Guanabara.

Sala de Sessões, 6 de setembro de 2001.
VALÉRIO AUGUSTO FREITAS DO CARMO 

Diretor-Geral de Coordenação Judiciária
RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA N? 810/2001
CERTIFICO E DOU FÉ que o Egrégio Tribunal Pleno do 

Tribunal Superior do Trabalho, em Sessão Ordinária hoje realizada, 
sob a Presidência do Ex.mo Ministro Almir Pazzianotto Pinto, pre
sentes os Ex.mos Ministros Francisco Fausto, Vice-Presidente, Ro
naldo Lopes Leal, Rider Nogueira de Brito, José Luciano de Castilho 
Pereira, Milton de Moura França, João Oreste Dalazen, Gelson de 
Azevedo, Antônio José de Bárros Levenhagen, Ives Gandra da Silva 
Martins Filho, João Batista Brito Pereira, José Simpliciano Fontes dc 
Faria Fernandes e a Ex.ma Vice-Procuradora-Geral do Trabalho, Dra. 
Guiomar Rechia Gomes, RESOLVEU, por unanimidade, referendar 
ato do Ministro Francisco Fausto, praticado no exercício da Pre
sidência, autorizando p Ex.1™’ Ministro Wagner Pimenta a participar 
do Seminário promovido pela Associação dos Magistrados Brasileiros 
- AMB, na Universidade dc Limonges (França), no período de 4 a 
6/9/2001, sem ônus para o Tribunal.

Sala dc Sessões, 6 de setembro de 2001.
VALÉRIO AUGUSTO FREITAS DO CARMO 

Diretor-Geral dc Coordenação Judiciária
RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA N! 811/2001
CERTIFICO E DOU FÉ que o Egrégio Tribunal Pleno do 

Tribunal Superior do Trabalho, cm Sessão Ordinária hoje realizada, 
sob a Presidência do Ex.mo Ministro Almir Pazzianotto Pinto, pre
sentes os Ex.mos Ministros Francisco Fausto, Vice-Presidente, Ro
naldo Lopes Leal, Rider Nogueira dc Brito, José Luciano de Castilho 
Pereira, Milton dc Moura França, João Oreste Dalazen, Gelson dc 
Azevedo, Antônio José de Barros Levenhagen, Ives Gandra da Silva 
Martins Filho, João Batista Brito Pereira, José Simpliciano Fontes de 
Faria Fernandes e a Ex.ma Vice-Procuradora-Geral do Trabalho, Dra. 
Guiomar Rechia Gomes, RESOLVEU, por unanimidade, referendar 
ato do Ministro Francisco Fausto, praticado no exercício da Pre
sidência, concedendo cinco dias de férias ao Ex.1”" Ministro Wagner 
Pimenta, no período de 10 a 14 de setembro de 2001.

• Sala de Sessões, 6 de setembro de 2001.
VALÉRIO AUGUSTO FREITAS DO CARMO 

Diretor-Geral de Coordenação Judiciária
RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA N! 812/2001
CERTIFICO E DOU FÉ que o Egrégio Tribunal Pleno do 

Tribunal Superior do Trabalho, cm Sessão Ordinária hoje realizada, 
sob a Presidência do Ex.mo Ministro Almir Pazzianotto Pinto, pre
sentes os Ex.mos Ministros Francisco Fausto, Vice-Presidente, Ro
naldo Lopes Leal, Rider Nogueira de Brito, José Luciano de Castilho
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Pereira, Milton de Moura França, João Oreste Dalazen, Gelson de 
Azevedo, Antônio José dc Barros Lcvcnhagen, Ives Gandra da Silva 
Martins Filho, João Batista Brito Pereira, José Simpliciano Fontes de' 
Faria Fernandes e a Ex.ma Vice-Procuradora-Gcral do Trabalho, Dra. 
Guiomar Rcchia Gomes, RESOLVEU, por unanimidade, que os Mi
nistros çom saldo de férias a gozar superior a trinta dias deverão 
usufruí-las em período não inferior a trinta e um dias.

Sala de Sessões, 6 de setembro de 2001.
VÁLHRÍÒ AUGUSTO FREI TAS DO CARMO 

Diretor-Geral dc Coordenação Judiciária
RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA N! 813/2001
CERTIFICO E DOU FÉ que o Egrégio Tribunal Pleno do 

Tribunal Superior do Trabalho, em Sessão Ordinária hoje realizada, 
sob a Presidência do Ex.mo Ministro Almir Pazzíanotto Pinto, pre
sentes os Ex.mos Ministros Francisco Fausto, Vice-Presidente, Ro
naldo Lopes Leal. Rider Nogueira de Brito, José Luciano de Castilho 
Pereira, Milton de Moura França, João Oreste Dalazen, Gelson de 
Azevedo, Antônio José de Barros Levenhagen, Ives Gandra da Silva 
Martins Filho, João Batista Brito Pereira, José Simpliciano Fontes dc 
Faria Fernandes c a Ex.ma Vice-Procuradora-Geral do Trabalho, Dfa. 
Guiomar Rechia Gomes. RESOLVEU, por unanimidade, referendar 
os seguintes atos praticados pela Presidência: 
ATO.SRAP.SERH.GDGCA.GPJVI” 267/2001 - Declarar vago, a par
tir de 6 de junho de 2001, em virtude de posse em outro cargo 
inacumulável, nos termos do inciso VIII do art. 33 da Lei n° 8.112/90, 
o cargo dc Técnico Judiciário, Área de Serviços Gerais, Especialidade 
Telefonia, Classe "C", Padrão 25, do Quadro de Pessoal da Secretaria 
deste Tribunal, ocupado peia Servidora VALQUÍR1A PORTO, código 
25609. ATO.SRLP.SERH.GDGCA.GP. N” 273/2001 - Conceder 
aposentadoria voluntária por idade, com proventos proporcionais, à 
servidora THEREZINHA CASTELLAR ALZAMORA TORRES, no 
cargo da Carreira Judiciária de Analista Judiciário, Área Judiciária, 
Nível Superior, Classe "C", Padrão 35, com fundamento no art. 40, §§ 
1°, inciso ITT, alínea "b”, e 3o, da Constituição Federal, com redação 
dada pela Emenda Constitucional n° 20/98, publicada no D.O.U. de 
16/12/98; e art. 15. § Io, da Lei n° 9.527/97, publicada no D.O.U. de 
11/12/97. ATO.SRLP.SERH.GDGCA.GP. N” 328/2001 - Alterar o 
ATO.SRLP.SEPES.GDGCA.GP. N” 39/98, publicado no D.J. de 
17/2/1998, que concedeu aposentadoria à servidora DEOZIRIA FE- 
LISMINO RIBEIRO no cargo da Categoria Funcional Técnico Ju
diciário. Nível Intermediário, Classe “C”, Padrão 25, excluindo do 
fundamento legal o art. 14, § 2o, da Lei n° 9.421/96; publicada no 
D.O.U. de 26/12/1996, e a Decisão n° 481/97 - TCU-Plenário, pu
blicada no D.O.U. de 20/8/1997. ATO.SRLP.SERH.GDGCA.GP. N" 
330/2001 - Alterar a aposentadoria do ex-servidor JOSÉ AUGUSTO 
VINHAES, concedida pelo ATO.SRLP.SEPES.GDGCA.GP. N° 
481/97 - publicado no D.J. de 11/12/1997, no cargo da Categoria 
Funcional de Analista Judiciário, Nível Superior, Classe "C”, Padrão 
35, excluindo do fundamento legal o art. 14, § 2°, da Lei n° 9.421/96, 
publicada no D.O.U. de 26/12/1996, é a Decisão n° 481/97 - TCU- 
Plenário, publicada no D.O.U. de 20/8/1997.
ATO.SRAP.SERH.GDGCA.GP. N° 332/2001 - Declarar vago, a par 
tir de 10 de julho de 2001, em virtude de posse em outro cargo 
inacumulável, nos termos do inciso VIII do art. 33 da Lei n° 8.112/90, 
o cargo de Analista Judiciário, Área Judiciária, Classe "A", Padrão 
21, do Quadro de Pessoal da Secretaria deste Tribunal, ocupado pelo 
servidor JOSÉ HERALDO DE SOUSA, código 17563. 
ATO.SRLP.SERH.GDGCA.GP. N° 338/2001 - Alterar, com amparo 
no art. 40, § 5o, da Constituição Federal, na redação original, a partir 
de 171/1997, o Ato.GP.n" 274/90, publicado nos Diários da Justiça de 
14/11/1990 e 29/11/1990, que concedeu aposentadoria a MARIO 
NEWTON ZAM1TH no cargo da Categoria Funcional de Técnico 
Judiciário, Classe Especial, Referência NS.25, atualmente cargo da 
Carreira Judiciária de Analista Judiciário, Nível Superior, Classe "C", 
Padrão 35, por força da Lei n° 9.421/96, para incluir na funda
mentação legal o art. 3o da Lei n° 8.911/94 e o art. 14, § 2o, da Lei 
n“ 9.421/96, excluindo as Leis n°s 6.732/79, 7.299/85 e 7.483/86 e o 
Parecer do TCU n° 14.720/85-0.

Sala de Sessões, 6 de setembro de 2001.
VALÉRIO AUGUSTO FREITAS DO CARMO 

Diretor-Geral de Coordenação Judiciária
A C Ó R D Ã O S

PROCESSO

RELATOR
REMETENTE
RECORRENTE(S)
PROCURADOR
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RXOFROMS-454.135/1998.3 - TRT DA 
13a REGIÃO - (AC. SECRETARIA 
DO TRIBUNAL PLENO)

: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABA
LHO DA 13a REGIÃO 

: UNIÃO FEDERAL 
: DR. RUDIVAL GAMA DO NASCI
MENTO

: JOSÉ MOREIRA LUSTOSA 
: DR. HUGO MOREIRA FEITOSA

AUTORIDADE
COATORA JUIZ PRESIDENTE DO TRIBUNAL RE

GIONAL DO TRABALHO DA 13* RE
GIÃO

DECISÃOtPor unanimidade, negar provimento ao recurso 
de ofício ficando prejudicada nanálise do recurso ordinário da União 
Federal.

EMENTA: REMESSA DE OFÍCIO
MEDIDA PROVISÓRIA - PAGAMENTO DE SUBSTITUIÇÃO 
PELO EFETIVO EXERCÍCIO DE CARGO EM COMISSÃO. A
nova determinação deste Tribunal (Resolução Administrativa n° 
737/2000), interpretando o capítuhvque trata da substituição - art. 38 
e seus parágrafos da Lei n° 8.112/90 assegura ao requerente a 
remuneração que lhe for mais vantajosa sobre o período de dez dias 
em que houve a substituição. Remessa, mantida.
RECURSO ORDINÁRIO DA UNIÃO
Prejudicada a análise do recurso ordinário da União Federal.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
PROCURADOR
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

ROAG-670.208/2000.6 - TRT DA 14a 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DO 
TRIBUNAL PLENO)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
UNIÃO FEDERAL
DR. MANOEL HÉLIO ALVES DE PAU
LA
CLÁUDIO JOSÉ DA ROCHA FRAZÃO 
DR. ANDREIA DA SILVA LIMA FRA
ZÃO

DECISAO:Por unanimidade, não conhecer do Recufso Or-
dinário.
EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO. DECISÃO EM AGRAVO 
REGIMENTAL QUE DEFERIU LIMINAR EM MANDADO DE 
SEGURANÇA. CABIMENTO. Despacho que concede, ou não, li
minar em Mandado de Segurança não constitui decisão definitiva, 
muito menos terminativa do feito no Tribunal Regional do Trabalho 
de origem, sendo incabível o Recurso Ordinário, a teor do disposto no 
artigo 895, letra b, c/c o artigo 893, § 1“, da Consolidação das Leis do 
Trabalho. Recurso Ordinário não'conhecido.

PROCESSO
RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
AUTORIDADE
COATORA

: AG-MS-671.121/2000.0 (AC. SECRE
TARIA DO TRIBUNAL PLENO)

: MIN. VANTUIL ABDALA 
: ANTÔNIO ROCHA DE OLIVEIRA E 
OUTROS - JUÍZES CLASSISTAS DO 
TRT DA 13a REGIÃO 

: DR. DIRCEU MARQUES GALVÃO FI
LHO

: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 13* REGIÃO 

: MINISTRO CORREGEDOR-GERAL DA 
JUSTIÇA DO TRABALHO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Mandado de Se
gurança e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: MEDIDA CORREICIONAL. CONCESSÃO DE LI
MINAR PELA CORREGEDORIA-GERAL DA JUSTIÇA DO 
TRABALHO. PREVISÃO DE RECURSO PRÓPRIO. NÃO CA
BIMENTO DE MANDADO DE SEGURANÇA 
Nos termos do Regimento Interno do Tribunal Superior do Trabalho 
e do Regimento da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, cabe 
agravo regimental contra despacho concessivo de liminar em medida 
correicional. Consequentemente, é incabível, na hipótese, a ação man- 
damental, a teor do artigo 5°, inciso II, da Lei n° 1.533/51. Aplicável, 
à espécie, o indeferimento, de plano, da inicial do mandamus, na 
forma estabelecida pelo artigo 8° do mesmo diploma legal.
Agravo desprovido.

PROCESSO : MS-725.761/2001.6 - TRT DA 11a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DO TRI
BUNAL PLENO)

RELATOR : MIN. VANTUIL ABDALA
IMPETRANTE
ADVOGADO
IMPETRADO(A)
AUTORIDADE
COATORA

MARIA IZABEL CORDEIRO PERALES 
DR. ROGÉRIO PERALES RABELLO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO
JUIZ-PRESIDENTE DO TRT DA 11* RE
GIÃO

DECISÃO:Por unanimidade, determinar o retorno dos autos
ao Tribunal de origem, para que julgue o mandado de segurança com 
a convocação de juízes para compor o quorum.
EMENTA: Carece de legalidade dispositivo de Regimento Interno de 
Tribunal Regional do Trabalho que, impossibilitando a convocação de
juiz de primeiro grau para completar o quorum regimental, implica
indevida fixação de competência do Tribunal Superior do Trabalho
para julgar o feito pertinente.
Determina-se, pois, a devolução dos autos à Corte de origem para que 
prossiga no julgamento do feito, com a convocação de juí/e.s dè
primeiro grau para completar o quorum regimental.

PROCESSO

RELATOR
REMETENTE
RÉCORRENTE(S)
PROCURADOR
RECORRENTE(S)
PROCURADOR
RECORRIDO(S)
ADVOGADO
ADVOGADO
AUTORIDADE
COATORA

RXOFROMS-744.240/2001.4 - TRT DA 
2a REGIÃO - (AC. SECRETARIA DO 
TRIBUNAL PLENO)
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
TRT DA 2a REGIÃO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 2" REGIÃO 
DR. CÂNDIDA ALVES LEÃO 
UNIÃO FEDERAL
DR. CLÁUDIO GOMARA DE OLIVEI
RA
GERMANO AUGUSTO ,
DR. ANTONIO CARLOS AMARAL 
AMORIM
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
JUIZ PRESIDENTE DO TRT DA 2a RE
GIÃO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dc ambos os recursos 
e, no mérito, dar provimento ao recurso ordinário do Ministério Pú
blico do Trabalho para, reformando o acórdão do Regional, res
tabelecer a decisão monocrática do Presidente do TRT da 2a Região, 
ficando prejudicado o recurso da União Federal e a remessa de ofí
cio.
EMENTA: MANDADO DE SEGURANÇA. APOSENTADORIA 
DE JUIZ CLASSISTA APÓS O ADVENTO DA MEDIDA PRO
VISÓRIA N° 1.523 E DE SUAS SUCESSIVAS REEDIÇÕES -
Impossibilidade diante dos termos do artigo 13 da 1-ci n° 9.528, de 
10/12/97, que convalidou a Medida Provisória n° 1.523 e as su
cessivas reedições, na conformidade do artigo 62, parágrafo único, da 
Constituição Federal.

S E C R E T A R I A  D A  S E Ç Ã O  A D M I N I S T R A T I V A

A C Ó R D Ã O S
PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO 
RECORRÍ DO(S) 
PROCURADOR

: ROAG-468.158/1998.6 - TRT DA 13a 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA SE
ÇÃO ADMINISTRATIVA)

: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: SINDICATO DOS ENGENHEIROS NO 
ESTADO DA PARAÍBA 

: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
: ESTADO DA PARAÍBA 
: DR. FRANCISCO LUCIANO ALEXAN
DRE DE ALBUQUERQUE

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar a preliminar de nu
lidade do acórdão por impedimento de juiz. c, no mérito, dar pro
vimento ao recurso ordinário para determinar o retomo dos autos ao 
Regional para que, afastado o óbice da irregularidade de represen
tação, providencie o apensamento do agravo regimental aos autos da 
RP-485/94 e, após, julgue-o como de direito.
EMENTA: PRELIMINAR DE NULIDADE DO ACÓRDÃO 
JUIZ IMPEDIDO. É infundada a argüição de nulidade do acórdão 
por impedimento do juiz, pois, ainda que conste o nome do juiz 
classista Daniel dos Anjos Pires Bezerra na certidão de fls. 52, pro
vando que ele participou do julgamento realizado no Regional, não 
existe nenhum documento nos presentes autos que comprove ser o 
advogado Marcos Pires realmcnte irmão de Daniel dos Anjos Pires 
Bezerra. Rejeito a prefaciai.
AGRAVO REGIMENTAL. NÃO-CONHECIMENTO. IRREGU
LARIDADE DE REPRESENTAÇÃO. "Inexistindo lei que exija a 
tramitação do AG em autos apartados, tampouco previsão no Re
gimento Interno do Regional, não pode o Agravante ver-se apenado 
por não haver colacionado cópia de peças dos autos principais, quan
do o Ag deveria fazer parte dele". (Precedente n° 132 da Orientação 
Jurisprudencial da SDI-1). Recurso ordinário em agravo regimental 
provido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
PROCURADOR
RECORRIDO(S)
RECORRIDO(S)

RMA-601.752/1999.2 - TRT DA 22a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA SE
ÇÃO ADMINISTRATIVA)
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 22a REGIÃO 
DR. JOÃO BATISTA LUZARDO SOA
RES FILHO
JESUS FERNANDES DE OLIVEIRA - 
JUIZ DO TRABALHO APOSENTADO 
TRT DA 22a REGIÃO

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao recurso or
dinário, para julgar improcedente o pedido de indenização de férias 
não gozadas, por falta de amparo legal.
EMENTA: JUIZ APOSENTADO. FÉRIAS NÃO GOZADAS. 
CONVERSÃO EM INDENIZAÇÃO. O art. 65, § 2°, da Lei Com
plementar n° 35/79 veda a concessão aos magistrados de adicionais 
ou vantagens pecuniárias nela nq.o previstos, porque o magistrado não, 
é regido pela Lei n° 8.112/9(1. Recurso provido para julgar impro
cedente o pedido.
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PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
PROCURADOR
RECORRIDO(S)
RECORRIDO(S)

RMA-632.355/2000.7 - TRT DA 24’ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DO TRI
BUNAL PLENO)
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 24“ REGIÃO 
DR. LUÍS ANTÔNIO CAMARGO DE 
MELO
GLAUCE DE OLIVEIRA BARROS 
TRT DA 24a REGIÃO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso e, no mé
rito, dar-lhe provimento para, reformando a decisão do Regional, 
restabelecer a decisão monocrática do Presidente do Regional, que 
indeferiu o pedido da servidora.
EMENTA: RETRIBUIÇÃO PELA SUBSTITUIÇÃO DA FUN
ÇÃO DE ASSESSOR DE JUIZ. FUNÇÃO PRIVATIVA DE BA
CHAREL EM DIREITO. A exigência do nível de escolaridade está 
afeta ao cargo, independente da forma de designação. Assim, tanto 
para a nomeação como para a substituição é imprescindível, para o 
exercício da função de assessor de juiz, que o indicado seja bacharel 
em Direito. Recurso ordinário provido.
PROCESSO

RELATOR
REMETENTE
IMPETRANTE
ADVOGADO
INTERESSADOíA)
ADVOGADO
AUTORIDADE
COATORA

: RXOFMS-658.858/2000.8 - TRT DA 
13a REGIÃO - (AC. SECRETARIA 
DA SEÇÃO ADMINISTRATIVA)

: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: TRT DA 13* REGIÃO 
: DOROTÉIA MOREIRA GADELHA 
: DR. JOSÉ ALVES FORMIGA 
: MUNICÍPIO DE SOUSA 
: DR. SEBASTIÃO FERNANDES BOTE
LHO

: JUIZ PRESIDENTE DO TRIBUNAL RE
GIONAL DO TRABALHO DA 13a RE
GIÃO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento à remessa
oficial.
EMENTA: REMESSA DE OFÍCIO EM MANDADO DE SE
GURANÇA. PRECATÓRIO. DIREITO DE PREFERÊNCIA. 
SEQUESTRO. A comprovação de que o Município, além de não 
satisfazer o crédito da impetrante, quitou inúmeros precatórios pos
teriores ao dela, decorrentes de acordos judiciais, caracteriza a pre
terição do direito de preferência da impetrante e autóriza o sequestro 
da quantia necessária a satisfazer-lhe o crédito, nos termos do § 2° do 
artigo 100 da Constituição Federal.
Nega-se provimento à remessa oficial.
PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)

RMA-668.447/2000.5 - TRT DA 5a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA SE
ÇÃO ADMINISTRATIVA)
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
GIRLENO CARVALHO MORAIS 
DR. SAUL QUADROS FILHO 
TRT DA 5a REGIÃO

DECISAO:Por unanimidade, não conhecer do recurso. 
EMENTA: RECURSO ADMINISTRATIVO - LEGALIDADE 
Juiz Classista - Aposentadoria. Consoante tese consubstanciada no 
Enunciado n° 321 desta corlc, o cabimento de recurso administrativo 
fica jungido à demonstração da ilegalidade de ato administrativo 
praticado pelos Regionais.
Recurso não conhecido.
PROCESSO

RELATOR

RMA-683.281/2000.3 - TRT DA Ia RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA SE
ÇÃO ADMINISTRATIVA)
MIN. RONALDO LOPES LEAL

RECORRENTE(S)
ADVOGADA

GILBERTO JARAMILLO 
DRA. MARILDA DE AGUIAR

RECORRIDO(S) TRIBUNAL REGIONAL DO TRABA
LHO DA Ia REGIÃO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso. 
EMENTA: RECURSO ADMINISTRATIVO - LEGALIDADE 
Juiz Classista - Aposentadoria. Consoante tese consubstanciada no 
Enunciado n° 321 desta corte, o cabimento de recurso administrativo 
fica jungido à demonstração da ilegalidade de ato administrativo 
praticado pelos Regionais.
Recurso não conhecido.
PROCESSO

RELATOR 
RECOR RENTE(S) 
ADVOGADA 
RECORRIDO(S)

: RM A-6S3.285/2000.8 - TRT DA Ia RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA SE
ÇÃO ADMINISTRATIVA)

: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: LÉA DA ROCHA 
: DRA. MARILDA DE AGUIAR 
: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABA
LHO DA Ia REGIÃO .

DECISAO:Por unanimidade, não conhecer do recurso. 
EMENTA: RECURSO ADMINISTRATIVO - LEGALIDADE
Juiz classista - Aposentadoria. Consoante tese consubstanciada no 
Enunciado n” 321 desta corte, o cabimento de recurso administrativo 
fica jungido à demonstração da ilegalidade de ato administrativo 
praticado pelos Regionais.
Recurso não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADA
RECORRIDO(S)

: RMA-683.286/2000.1 - TRT DA Ia RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA SE
ÇÃO ADMINISTRATIVA)

: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: NIVALDO ALVES BARBOSA 
: DRA. MARILDA DE AGUIAR 
: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABA
LHO DA Ia REGIÃO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso. 
EMENTA: RECURSO ADMINISTRATIVO - LEGALIDADE 
Juiz Classista - Aposentadoria. Consoante tese consubstanciada no 
Enunciado n° 321 desta corte, o cabimento de recurso administrativo 
fica jungido à demonstração de ilegalidade do ato administrativo 
praticado pelos Regionais.
Recurso não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADA
RECORRIDO(S)

RMA-689.871/2006.0 - TRT DA Ia RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA SE
ÇÃO ADMINISTRATIVA)
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
FRANCISCO CACHO DE MENDONÇA 
DRA. VIRGÍNIA MOREIRA ROBALLO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABA
LHO DA Ia REGIÃO

DEÇISAO:Por unanimidade, não conhecer do recurso. 
EMENTA: RECURSO ADMINISTRATIVO - LEGALIDADE 
Juiz classista - Aposentadoria. Consoante tese do Enunciado n° 321 
desta corte, o cabimento de recurso administrativo fica jungido à 
demonstração de ilegalidade do ato administrativo praticado pelo Re
gional.
Recurso não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADA
RECORRIDO(S)

RMA-697.890/2000.0 - TRT DA Ia RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA SE
ÇÃO ADMINISTRATIVA)
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
ERASMO CÍCERO DE LACERDA 
DRA. MARILDA DE AGUIAR 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABA
LHO DA Ia REGIÃO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso. 
EMENTA: RECURSO ADMINISTRATIVO - LEGALIDADE 
Juiz Classista - Aposentadoria. Consoante tese consubstanciada no 
Enunciado n” 321 desta corte, o cabimento de recurso administrativo 
fica jungido à demonstração de ilegalidade do ato administrativo 
praticado pelos Regionais.
Recurso não conhecido

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
PROCURADOR
AUTORIDADE
COATORA

ROMS-717.787/2000.5 - TRT DA 2a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA SE
ÇÃO ADMINISTRATIVA)
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
NELSON ELEODORO 
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
UNIÃO FEDERAL
DR. CLÁUDIO GOMARA DE OLIVEI
RA
JUIZ PRESIDENTE DO TRT DA 2a RE
GIÃO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso e, no mé
rito, negar-lhe provimento.
EMENTA: MANDADO DE SEGURANÇA. APOSENTADORIA 
DE JUIZ CLASSISTA APÓS O ADVENTO DA MEDIDA PRO
VISÓRIA N" 1.523 E SUAS SUCESSIVAS REEDIÇÕES - Im
possibilidade diante dos termos do artigo 13 da Lei n° 9.528, de 
10/12/97, que convalidou a Medida Provisória n° 1.523 e suas su
cessivas reedições, na conformidade do artigo 62, parágrafo único, da 
Constituição Federal.
Recurso ordinário não provido.

PROCESSO : RMA-720.858/2000.3 - TRT DA Ia RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA SE
ÇÃO ADMINISTRATIVA)
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
LUÍS ANTÔNIO PEREIRA BASTOS 
DRA. VIRGÍNIA MOREIRA ROBALLO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABA
LHO DA Ia REGIÃO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso. 
EMENTA: RECURSO ADMINISTRATIVO - LEGALIDADE 
Juiz Classista - Aposentadoria. Consoante tese consubstanciada no 
Enunciado n° 321 desta corte, o cabimento de recurso administrativo

K B L Ä I U K
RECORRENTE(S)
ADVOGADA
RECORRIDOÍS)

fica jungido à demonstração de ilegalidade do ato administrativo 
praticado pelos Regionais.
Recurso não conhecido.

PROCESSO

RELATOR 
AGR AVANTE(S)
PROCURADOR
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRO-724.083/2001.8 - TRT DA 17a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA SE
ÇÃO ADMINISTRATIVA)

: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: ESTADO DO ESPÍRITO SANTO E OU
TRO

: DR. LUÍS FERNANDO NOGUEIRA 
MOREIRA

: JOSÉ PAULO DE SOUZA E OUTROS 
. DR. ÂNGELO RICARDO LATORRACA

DECISAO:Unanimemente, não conhecer do agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - TRASLADO DE
FICIENTE. Não constam nos autos cópias de peças essenciais ao 
exame da controvérsia. Assim, em se tratando de traslado irregular de 
peças necessárias, não se conhece do agravo de instrumento, com
base na Instrução Normativa n° 16/99 e no art. 897, § 5°, da CLT.

PROCESSO : AIRO-724.088/2001.6 - TRT DA 17a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA SE
ÇÃO ADMINISTRATIVA)

RELATOR : MIN. RONALDO LOPES LEAL
AGRAVANTE) S)
PROCURADOR
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: ESTADO DO ESPÍRITO SANTO E OU
TRO

: DR. LUÍS FERNANDO NOGUEIRA 
MOREIRA

: ELI ANTÔNIO DA SILVA E OUTROS 
: DR. GETÚLIO DE VITA RODRIGUES

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - TRASLADO DE
FICIENTE. Não constam nos autos cópias de peças essenciais ao 
exame da controvérsia. Assim, em se tratando de traslado irregular de 
peças necessárias, não se conhece do agravo de instrumento, com 
base na Instrução Normativa n” 16/99 e no art. 897, § 5°, da CLT.

: AIRO-724.093/2001.2 - TRT DA 17a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA SE
ÇÃO ADMINISTRATIVA)

: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: ESTADO DO ESPÍRITO SANTO E OU
TRO

: DR. LUÍS FERNANDO NOGUEIRA 
MOREIRA

: PAULO CABRAL DE SOUZA 
: DR. GETÚLIO DE VITA RODRIGUES

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
PROCURADOR
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

DECISÃO: Unanimctucnte, não conhecer do agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - TRASLADO DE
FICIENTE. Não constam nos autos cópias dc peças essenciais ao 
exame da controvérsia. Assim, em se tratando de traslado irregular de 
peças necessárias, não se conhece do agravo de instrumento, com 
base na Instrução Normativa n° 16/99 e no art. 897, § 5°, da CLT.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
PROCURADOR
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRO-724.766/2001.8 - TRT DA 17a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA SE
ÇÃO ADMINISTRATIVA)

: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: ESTADO DO ESPÍRITO SANTO E OU
TRO

: DR. LUÍS FERNANDO NOGUEIRA 
MOREIRA

: ROMILDO GERALDO E OUTROS 
: DR. SILVIO ROBERTO C. OLIVEIRA

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - TRASLADO DE
FICIENTE. Não constam nos autos cópias de peças essenciais ao 
exame da controvérsia. Assim, em se tratando de traslado irregular de 
peças necessárias, não se conhece do agravo de instrumento, com 
base na Instrução Normativa n" 16/99 c no art. 897, § 5“, da CLT.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
PROCURADOR
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRO-724.767/2001.1 - TRT DA 17a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA SE
ÇÃO ADMINISTRATIVA)
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO E OU
TRO
DR. LUÍS FERNANDO NOGUEIRA 
MOREIRA
ARLINDO ROSA FELÍCIO E OUTROS 
DR. SILVIO ROBERTO C. OLIVEIRA

DECISÃOrUnanimemente, não conhecer do agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - TRASLADO DE
FICIENTE. Não constam nos autos cópias de peças essenciais ao 
exame da controvérsia. Assim, em se tratando de traslado irregular de 
peças necessárias, não se conhece do agravo dc instrumento, com 
base na Instrução Normativa n° 16/99 e no art. 897, § 5°, da CLT.
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PROCESSO

RELATOR 
AGRAVANTE(S)
PROCURADOR
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - TRASLADO DE
FICIENTE. Não constam nos autos cópias de peças essenciais ao 
exame da controvérsia. Assim, em se tratando de traslado irregular de 
peças necessárias, não se conhece do agravo de instrumento, com 
base na Instrução Normativa n° 16/99 e no art. 897, § 5°, da CLT.

AI RO-728.703/2001.5 - TRT DA 17“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA SE
ÇÃO ADMINISTRATIVA)
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO E OU
TRO
DR. LUÍS FERNANDO NOGUEIRA 
MOREIRA
GENI ROSA DA COSTA SANTOS 
DR. ÂNGELO RICARDO LATORRACA

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
PROCURADOR
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRO-729.356/2001.3 - TRT DA 17“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA SE
ÇÃO ADMINISTRATIVA)
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
MUNICÍPIO DE COLATINA 
DR. SIDNEY GIVIGI 
JOÃO ANTÔNIO DA SILVA 
DR. OSMAR JOSÉ SAQUETTO

DECISÃOrPor unanimidade, negar provimento ao Agravo 
de Instrumento.
EMENTA: PEDIDO DE PROVIDÊNCIA RELATIVO A PRE
CATÓRIO. RECURSO ORDINÁRIO EM AGRAVO REGIMEN
TAL. CABIMENTO. A competência originária para apreciar pedido 
dc providência relativo a precatório judicial é do Presidente do TRT, 
cuja decisão não comporta outro recurso senão agravo regimental 
para o Tribunal, que, neste caso, funciona como segunda instância. A 
matéria encontra-se pacificada nesta CO rte, por meio da SDI, se
gundo a qual é incabível recurso ordinário interposto a decisão pro
ferida em agravo regimental em re clamação correicional .
Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR
REMETENTE
RECORRENTE(S)
ADVOGADO 
RECORRI DO(S) 
ADVOGADO

P A U T A  D E  J U L G A M E N T O S
Pauta de Julgamento para a 5a. Sessão Ordinária da Seção Admi
nistrativa do dia 20 de setembro de 2001 às 13h00 
Processo: A C - 733716 / 2001-6

RELATOR
AUTOR(A)
ADVOGADO
RÉU

MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
JOSÉ HUMBERTO DE FREITAS 
DR(A). JOSÉ DIONÍZIO DE OLIVEIRA 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 13* REGIÃO

Processo: RXOFMS - 694228 / 2000-5 TRT da 16a. Região
RELATOR
REMETENTE
IMPETRANTE
ADVOGADO
INTERESSADO! A) 
ADVOGADO 
AUTORIDADE 
COATORA

MIN. WAGNER PIMENTA 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABA
LHO DA 16* REGIÃO 
MUNICÍPIO DE POÇÃO DE PEDRAS 
DR(A). PEDRO BEZERRA DE CAS
TRO
FRANCISCO GOMES VÍTOR 
DR(A). MANOEL CESÁRIO FILHO 
JUIZ PRESIDENTE DA VARA DO TRA
BALHO DE BACABAL

Processo: RXOFMS - 732170 / 2001-2 TRT da 13a. Região

RELATOR
REMETENTE
IMPETRANTE
ADVOGADO
INTERESSADO(A)
ADVOGADO
AUTORIDADE
COATORA

MIN. RONALDO LOPES LEAL
TRT DA 13* REGIÃO
ANTÔNIO QUEIROGA DE SOUSA
DR(A). JOSÉ ALVES FORMIGA
MUNICÍPIO DE SOUSA
DR(A). SEBASTIÃO FERNANDES BO-
TÊLHO ,
JUIZ PRESIDENTE DO TRIBUNAL RE
GIONAL DO TRABALHO DA 13“ RE
GIÃO

Processo: RXOFROAG - 546135 / 1999-4 TRT da 24a. Região

RXOFROAG-737.576/2001.8 - TRT DA 
3“ REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 
SEÇÃO ADMINISTRATIVA)
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
TRT DA 3“ REGIÃO 
FUNDAÇÃO TV MINAS CULTURAL E 
EDUCATIVA
DR. BERNARDO LOPES PORTUGAL 
ROBERTO WARDI 
DR. JOSÉ FRANCISCO CHATEAU- 
BRIAND

DECISAO:Por unanimidade, não conhecer do recurso or
dinário, ficando prejudicada a análise da remessa.
EMENTA: PEDIDO DE PROVIDÊNCIA RELATIVO A PRE
CATÓRIO. RECURSO ORDINÁRIO EM AGRAVO REGIMEN
TAL. CABIMENTO. A competência originária para apreciar pedido 
de providência relativo a precatório judicial é do presidente do TRT, 
cuja decisão não comporta outro recurso senão agravo regimental 
para próprio TRT, que, nesse caso, funciona como segunda instância. 
A matéria foi pacificada na SDI D esta c orte, que considera incabível 
recurso ordinário interposto a decisão proferida em agravo regimental 
em re clamação correicional .

PROCESSO : MA-743.297/2001.6 (AC. SECRETA
RIA DO TRIBUNAL PLENO) 

RELATOR : MIN. RONALDO LOPES LEAL
REQUERENTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES

DO PODER JUDICIÁRIO E MINISTÉ
RIO PÚBLICO DA UNIÃO NO DIS
TRITO FEDERAL

ADVOGADO : DR. IBANEIS ROCHA BARROS JU
NIOR

ASSUNTO : JORNADA DE TRABALHO - SERVIÇO
EXTRAORDINÁRIO

DECISÃO:Por unanimidade, julgar improcedente o pedido 
do interessado.
EMENTA: HORAS EXTRAS. PAGAMENTO OU COMPENSA
ÇÃO. - Não cabe o pagamento de serviço extraordinário realizado 
entre 20 de dezembro de 2000 e 6 de janeiro de 2001, porquanto o 
Ato GDGCA. GP. N° 717/2000 autorizou o pagamento de horas 
extras somente na impossibilidade da compensação até julho do 
corrente ano.
- No que se refere ao segundo pedido, não se justifica a procedência, 
porquanto não houve nenhuma autorização da autoridade adminis
trativa competente para a realização deste trabalho, exceto para o 
Setor de Operação de Computadores do Serviço de Produção da 
Secretaria dc Processamento de Dados. Pedido julgado improceden
te. ,J.T

RELATOR
REMETENTE
RECORRENTE(S)
PROCURADOR

MIN. WAGNER PIMENTA 
TRT DA 24* REGIÃO 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - INSS
DR(A). ADRIANA DE OLIVEIRA RO
CHA
DEY LEITE BÜENO E OUTRORECORRIDO(S)

Processo: RXOFROAG - 616443 / 1999-4 TRT da 16a. Região

RELATOR : MIN. FRANCISCO FAUSTO
REMETENTE : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABA

LHO DA 16* REGIÃO
RECORRENTE!S) : UNIVERSIDADE FEDERAL DO MA

RANHÃO - UFMA
ADVOGADO : DR(A). WALTER DO CARMO BAR-

LETTA
ADVOGADO : DR(A). ABIGAIL CASSIANO DE FA

RIA
PROCURADOR : DR(A). SÉRGIO VICTOR TAMER 
RECORRIDO(S) : FRANKLIN FALCÃO DA COSTA E OU

TROS
: DR(A). JOSÉ GUILHERME CARVA
LHO ZAGALLO

ADVOGADO

Processo: RXOFROAG - 618263 / 1999-5 TRT da I7a. Região

RELATOR 
REMETENTE 
RECORRENTE(S)
ADVOGADA :
RECORRIDO(S) :
Processo: RXOFROAG

RELATOR 
REMETENTE 
RECORRENTE(S)

MIN. FRANCISCO FAUSTO
TRT DA 17* REGIÃO
MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITA-
PEMIRIM
DR(A). MÁRCIA AZEVEDO COUTO 
ADELSON POVOA E OUTROS
618264 / 1999-9 TRT da 17a. Região

MIN. FRANCISCO FAUSTO
TRT DA 17* REGIÃO
MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITA-
PEMIRIM
DR(A). MÁRCIA AZEVEDO COUTO 
ADELSON POVOA E OUTROS

ADVOGADA 
RECORRIDO(S)
Processo: RXOFROAG - 683743 / 2000-0 TRT da 3a. Região

RELATOR
REMETENTE
RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADA

MIN. RONALDO LOPES LEAL 
TRT DA 3* REGIÃO 
FUNDAÇÃO RURAL MINEIRA-COLO
NIZAÇÃO E DESENVOLVIMENTO 
AGRARIO-RURALMINAS 
DR(A). ANDRÉ VICENTE LEITE DE 
FREITAS
AGOSTINHO MENDONÇA CONDÉ 
DR(A). ELENA DE MAGALHÃES LI
MA ,

Processo: RXOFROAG - 690401 / 2000-6 TRT da 11a. Região

RELATOR MIN. WAGNER PIMENTA
REMETENTE TRIBUNAL REGIONAL DO TRABA

LHO DA 11* REGIÃO
RECORRENTE(S) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS
PROCURADOR DR(A). BRUNO JÚNIOR BISINOTO
RECORRIDO(S) EULÁLIA DE OLIVEIRA SOUZA
Processo: RXOFROAG - 692538 / 2000-3 TRT da 3a. Região

RELATOR MIN. WAGNER PIMENTA
REMETENTE TRT DA 3* REGIÃO
RECORRENTE(S) FUNDAÇÃO RURAL MINEIRA-COLO

NIZAÇÃO E DESENVOLVIMENTO 
AGRARIO-RURALMINAS

ADVOGADO DR(A). ANDRÉ VICENTE LEITE DE 
FREITAS

RECORRIDO(S) WILSON PEREIRA JÚNIOR
ADVOGADO DR(A). JOÃO PINHEIRO COELHO
Processo: RXOFROAG - 696751 / 2000-3 TRT da 3a. Região

RELATOR MIN. RONALDO LOPES LEÁL ■ .
REMETENTE TRT DA 3* REGIÃO
RECORRENTE(S) FUNDAÇÃO EZEQUIEL DIAS - FU-- NED
ADVOGADO DR(A). MARCELO FONSECA DA SIL

VA
RECORRIDO(S) NIVALDA CAETANO PINTO
ADVOGADO :
Processo: RXOFROAG

RELATOR 
REMETENTE 
RECORRENTE(S)

ADVOGADO :
RECORRIDO(S) :
Processo: RXOFROAG

RELATOR 
REMETENTE 
RECORRENTE(S) 
ADVOGADO
RECORIÚDO(S) 
ADVOGADO

DR(A). CARLOS MESSIAS MUNIZ 
■ 711415 / 2000-1 TRT da 3a. Região

MIN. WAGNER PIMENTA 
TRT DA 3* REGIÃO 
FUNDAÇÃO RURAL MINEIRA-COLO
NIZAÇÃO E DESENVOLVIMENTO 
AGRARIO-RURALMINAS 
DR(A). ANDRÉ VICENTE LEITE DE 
FREITAS
EVÊNCIO BELTRÃO E OUTRO
• 713925 / 2000-6 TRT da 3a. Região

MIN. WAGNER PIMENTA 
TRT DA 3* REGIÃO 
FUNDAÇÃO CLOVIS SALGADO 
DR(A). BERNARDO LOPES PORTU
GAL
EDITH PFAU GOUVEIA 
DR(A). JOSÉ GENEROSO NETO

Processo: RXOFROAG - 731803 / 2001-3 TRT da 3a. Região

RELATOR,
REMETENTE7'
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

MIN. WAGNER PIMENTA 
TRT DA 3“ REGIÃO 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ES
TRADAS DE RODAGEM 
DR(A). BERNARDO LOPES PORTU
GAL
OSMAR ALVES DA SILVA 
DR(A). ELAIR MATHEUS DINIZ

Processo: RXOFROAG - 735840 / 2001-6 TRT da 3a. Região

RELATOR
REMETENTE
RECORRENTE(S)

ADVOGADO - 
RECORRIDO(S)

MIN. RONALDO LOPES LEAL 
TRT DA 3* REGIÃO 
-DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE 
RODAGEM DO ESTADO DE MINAS 
GERAIS - DER/MG
DR(A). MARCELO DIAS GONÇALVES 
VILELA
SEBASTIÃO PACHECO DE MIRANDA

Processo: RXOFROAG - 736385 / 2001-1 TRT da 3a. Região

RELATOR
REMETENTE
RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

MIN. RONALDO LOPES LEAL 
TRT DA 3* REGIÃO 
FUNDAÇÃO RURAL MINEIRA-COLO
NIZAÇÃO E DESENVOLVIMENTO 
AGRARIO-RURALMINAS 
DR(A). MARCELO DIAS GONÇALVES 
VILELA
HIRAM SILVA DE CARVALHO 
DR(A). ROGÉRIO OLAVO CUNHA LEI
TE I
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Processo: RXOFROAG - 738125 / 2001-6 TRT da 3a. Região Processo: RXOFROAG 742036 / 2001-7 TRT da 16a. Região Processo: RMA 632358 ! 2000-8 TRT da I7a. Região

RELATOR 
REMETENTE 
RECORRENTE(S )
ADVOGADO
RECORRiDO(S)
ADVOGADO

: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: TRT DA 3’ REGIÃO 
: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE 
OBRAS PÚBLICAS - DEOP 

: DR(A). BERNARDO LOPES PORTU
GAL X

: ALCIDES DA SILVA 
: DRfA). GLÁUCIO GONTIJO DE AMO- 
RIM \

Processo: RXOFROAG - 738133 / 2001-3 TRT da 16a. Região,

RELATOR
REMETENTE
RECORRENTE(S)
PROCURADOR
RECORRIDO! S)
ADVOGADA

MIN. WAGNER PIMENTA 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABA
LHO DA 16’ REGIÃO 
FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - 
FNS
DR(A). MARIA DO SOCORRO BRITO 
E SILVA
TÂNIA REGINA CUTR1M MARTINS E 
OUTROS
DR(A). S1LVANA MARIA MELO COS
TA

Processo: RXOFROAG - 738134 / 2001-7 TRT da 16a. Região

RELATOR MIN. WAGNER PIMENTA
REMETENTE
RECORRENTE(S)
PROCURADOR
RECORRIDO(S)
ADVOGADA

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABA
LHO DA 16“ REGIÃO 
FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - 
FNS
DR(A). JOSÉ AMÉRICO DA S. C. FER
REIRA
JOSÉ WILSON PEREIRA DE MORAIS 
E OUTROS
DRfA). SILVANA MARIA MELO COS
TA

Processo: RXOFROAG - 738663 / 2001-4 TRT da 3a. Região

RELATOR
REMETENTE
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

MIN. WAGNER PIMENTA 
TRT DA 3“ REGIÃO 
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE 
RODAGEM - DER
DR!A). BERNARDO LOPES PORTU
GAL
ARTHUR F.MÍLIO LIMA CARNEVALLI 
DR(A). MARCELO PINHEIRO CHA
GAS

Processo: RXOFROAG - 738680 / 2001-2 TRT da 16a. Região

RELATOR
REMETENTE
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRENTE(S)
PROCURADOR
RECORRIDO(S)
PROCURADOR

MIN. WAGNER PIMENTA 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABA
LHO DA 16* REGIÃO 
HAIDÉE BUNA DA SIl.VA F. OUTROS 
DR(A). JOSÉ GUILHERME CARVA
LHO ZAGALLO
UNIVERSIDADE FEDERAL DO MA
RANHÃO - UFMA 
DR(A). WALTER DO CARMO BAR- 
LETTA
UNIÃO FEDERAL
DR(A). MARIA DO SOCORRO BRITO 
E SILVA

Processo: RXOFROAG - 739809 / 2001-6 TRT da 3a. Região

RELATOR
REMETENTE
RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRIDO! S) 
ADVOGADO

: MIN. WAGNER PIMENTA 
: TRT DA 3* REGIÃO 
: FUNDAÇÃO RURAL MINEJRA-COLO- 
N1ZAÇÃO E DESENVOLVIMENTO 
AGRÁRIO RURALMINAS 

: DR(A). MARCELO DIAS GONÇALVES 
VILELA

: EVANIR DO CARMO SANTOS 
: DR(A). LUCIANO MARCOS DA SILVA

Processo: RXOFROAG - 739814 / 2001-2 TRT da 3a. Região

RELATOR
REMETENTE
RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRIDOÍS)
ADVOGADA

MIN. WAGNER PIMENTA
TRT DA 3“ REGIÃO
INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS
DO ESTADO DE MINAS GERAIS -
IPEM
DR(A). BERNARDO LOPES PORTU
GAL
ADAIR BATISTA DE ALMEIDA PIN
TO E OUTROS
DRÍA). HEBE MARIA DE JESUS

RELATOR
REMETENTE
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRENTE(S)
PROCURADOR
RECORRIDOíS)
PROCURADOR

MIN. WAGNER PIMENTA 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABA
LHO DA 16’ REGIÃO 
MARIA DA CONCEIÇÃO ATAÍDE LI
MA FONTINELE E OUTROS 
DR(A), JOSÉ GUILHERME CARVA
LHO ZAGALLO 
ÚNIÃO FEDERAL
DR(A). MARIA DO SOCORRO BRITO 
E SILVA
UNIVERSIDADE FEDERAL DO MA
RANHÃO - UFMA 
DR(A). WALTER DO CARMO BAR- 
LETTA

Processo: RXOFROAG - 742937 / 2001-0 TRT da 16a. Região

RELATOR
REMETENTE
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRENTE(S)
PROCURADOR
RECORRIDO(S)
PROCURADOR

Processo: RXOFROAG 

RELATOR
REMETENTE :
RECORRENTE! S)
ADVOGADO
RECORRIDOÍS) :
ADVOGADO :

Processo: RXOFROAG

MIN. WAGNER PIMENTA 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABA
LHO DA 16“ REGIÃO 
JOÃO BRASIL CAMPOS E OUTROS 
DRfA). JOSÉ GUILHERME CARVA
LHO ZAGALLO 
UNIÃO FEDERAL
DR(A). MARIA DO SOCORRO BRITO 
E SILVA
UNIVERSIDADE FEDERAL DO MA
RANHÃO - UFMA 
DR(A). WALTER DO CARMO BAR- 
LETTA
. 749479 / 2001-3 TRT da 3a. Região

MIN. WAGNER PIMENTA 
TRT DA 3“ REGIÃO 
FUNDAÇÃO EZEQUIEL DÍAS FU- 
NED
DR(A). BERNARDO LOPES PORTU
GAL
MARIA IZABEL ANDERV NAVES 
DR(A). JOÃO LUIZ DE AMUF.DO 
AVELAR
- 753892 / 2001-8 TRT da 3a. Região

RELATOR 
REMETENTE 
RECORRENTE! S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: MIN. WAGNER PIMENTA 
: TRT DA 3’ REGIÃO 
: UNIVERSIDADE FEDERAL DE VIÇO
SA

: DR(A). EDGAR PEREIRA DE OLIVEI
RA

: LUÍS CARLOS DA COSTA PASSOS E 
OUTROS

: DR(A). NATAL CARLOS DA ROCHA
Processo: RXOFROAG - 762517 / 2001-4 TRT da 3a. Região

RELATOR 
REMETENTE 
RF.COR R ENTE(S) 
ADVOGADO
RECORRIDO(S)

MIN. WAGNER PIMENTA 
TRT DA 3" REGIÃO 
FUNDAÇÃO EZEQUIEL DIAS 
DR(A). MARCELO DIAS GONÇALVES 
VILELA
CARLOS ROBERTO WOBETO

Processo: ROMS - 679259 / 2000-0 TRT da 9a. Região

RELATOR
RECORRENTEíS)
ADVOGADO 
RECORRI DO(S)
ADVOGADO
AUTORIDADE
COATORA

MIN. WAGNER PIMENTA 
ANTÔNIO TEIXEIRA DA SILVA E OU
TROS
DR(A). ROGÉRIO POPLADE CERCAL 
INSTITUTO AMBIENTAL DO PARA
NÁ - IAP
DR(A). ELTON LUIZ BRASIL RUT- 
KOWSKI
JUIZ PRESIDENTE DO TRT DA 9“ RE
GIÃO

Processo: ROIJC - 760214 / 2001-4 TRT da 21a. Região

RELATOR
RECORRENTEÍS)
PROCURADOR
RECORRIDO(S)

MIN. WAGNER PIMENTA 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 21’ REGIÃO 
DRfA). XISTO TIAGO DE MEDEIROS 
NETO
WANDICK TEIXEIRA LOPES JÚNIOR

Processo: RMA - 622578 / 2000-0 TRT da 13a. Região

RELATOR
RECORRENTEíS)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)

MIN. WAGNER PIMENTA 
JOÃO DA COSTA GADELHA 
DR(A). JOSÉ DIONÍZIO DE OLIVEIRA 
TRT DA 13“ REGIÃO

RELATOR 
RECORRENTEíS ) 
PROCURADOR 
RECORRIDOÍS)
ADVOGADO

: MIN. FRANCISCO FAUSTO 
: UNIÃO FEDERAL 
: DR(A). JOÃO BATISTA DA SILVA 
: CARLOS ALBERTO MELLO DE LIMA 
E OUTRO

: DR(A). HUMBERTO CAMARGO 
BRANDÃO FILHO

Processo: RMA - 669586 / 2000-1 TRT da 12a Região

RELATOR
RECORRENTEíS)
ADVOGADO
RECORRIDOíS)

MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
ALBERTO F. PEREIRA E OUTROS 
DR(A). FLÁVIO CASCAES DE BAR- 
ROS BARRETO 
TRT DA 12“ REGIÃO

Processo: RMA - 677862 / 2000-9 TRT da la. Região

RELATOR
RF.CORRENTE(S)
PROCURADOR
RECORRIDO(S)

RECORRiDO(S)
PROCURADOR

: MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
: MINISTÉRIO PÚBLICO IX) TRABA 
LHO DA 1“ REGIÃO 

: DR< A). JORGE F. GONÇALVES DA 
FONTE

: ASSOCIAÇÃO DOS OFICIAIS DE JUS 
TIÇA AVALIADORES FEDERAIS NO 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - AS- 
SOJAF-RJ

: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABA
LHO DA 1“ REGIÃO 

: DR(A). WALTER DO CARMO BAR- 
LETTA

Processo: RMA - 683289 / 2000-2 TRT da 5a. Região

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)

MIN. WAGNER PIMENTA 
ANTONIO AUGUSTO VINHÁTICO 
DRÍA). ÉRITO FRANCISCO MACHA
DO
TRT DA 5* REGIÃO

Processo: RMA - 685604 / 2000-2 TRT da la. Região

RELATOR
RECORRENTEíS)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)

MIN. WAGNER PIMENTA 
ÉBER NOBRE PRAXEDES 
DR(A). EUGÊNIO JOSÉ DOS SANTOS 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABA
LHO DA 1“ REGIÃO

Processo: RMA - 696722 / 2000-3

RELATOR : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTEÍS) : IVES GANDRA DA SILVA MARTINS 

FILHO, MINISTRO DO TST
RECORRIDO(S) : MINISTRO-PRESIDENTE DO TRIBU

NAL SUPERIOR DO TRABALHO
Processo: RMA - 703393 / 2000-0 TRT da 10a. Região

RELATOR : MIN. WAGNER PIMENTA
RECORRENTE!S) : ORDEM DOS ADVOGADOS IX) BRA

SIL - SECCIONAL DO TOCANTINS 
RECORRIDO(S) : TRT 10“ REGIÃO
Processo: RMA - 718160 / 2000-4 TRT da 6a. Região

RELATOR
RECORRENTEíS)
ADVOGADO
RECORRJDO(S)

MIN. WAGNER PIMENTA
MAR IVONE BARBOSA PEIXOTO DE
ALENCAR
DR(A). MÁRCIO GUILHERME MOREI
RA DA CUNHA RABELO 
TRT DA 6“ REGIÃO

Processo: RMA - 747926 / 2001-4 TRT da 5a. Região

RELATOR
RECORRENTEíS)
ADVOGADO
ADVOGADO
RECORRIDO(S)

MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
ANDRÉA BARBOSA MARIANI DA 
SILVEIRA E OUTROS 
DR(A). URSULINO SANTOS FILHO 
DR(A). HUMBERTO DE FIGUEIREDO 
MACHADO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABA
LHO DA 5* REGIÃO

Processo: AIRO - 620033 / 2000-4 TRT da 7a. Região

RELATOR 
AGRAVANTE! S )
PROCURADOR
AGRAVADO(S)
AGRAVADO(S)

MIN. WAGNER PIMENTA 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 7* REGIÃO 
DR(A). JOSÉ ANTONIO PARENTE DA 
SILVA
MUNICÍPIO DE PACAJUS 
MARIA ZIZA DE SOUSA
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Processo: AIRO - 736341 / 2001-9 TRT da 17a. Região,
RELATOR 
AG R AVANTEí S )
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
PROCURADOR

MIN. RONALDO LOPES LEAL 
JAMES GOMES DE ALVARENGA E 
OUTRO
DR(A). JOÃO BATISTA SAMPAIO 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO E OU
TRO
DR(A). LUÍS FERNANDO NOGUEIRA 
MOREIRA

Processo: AIRO - 748479 / 2001-7 TRT da 17a. Região
RELATOR
AGRAVANTE(S)
PROCURADOR
AGRAVADOIS)
ADVOGADO

MIN. WAGNER PIMENTA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO E OU
TRO
DR(A). LUÍS FERNANDO NOGUEIRA 
MOREIRA
JOÂO BERTAZO NETO
DR(A). JOSÉ TORRES DAS NEVES

Processo: AIRO - 748529 / 2001-0 TRT da 17a. Região
RELATOR
AGRAVANTE(S)
PROCURADOR
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: MIN. WAGNER PIMENTA 
: MUNICÍPIO DE COLATINA 
: DR(A). JOÃO FELIPE ALMENARA 
SCARTON

: ADRIANA CUMIN BRITO 
: DR(A). UBIRAJARA DOUGLAS VIAN- 
NA

Os processos constantes desta pauta que não forem julgados na sessão a que se referem ficam automaticamente adiados para as próximas 
que se seguirem, independentemente de nova publicação.
Brasília, 12 de setembro de 2001

VALÉRIO AUGUSTO FREITAS DO CARMO 
Diretor-Geral de Coordenação Judiciária

S E C R E T A R I A  D A  S E Ç Ã O  E S P E C I A L I Z A D A  E M  
D I S S Í D I O S  C O L E T I V O S

A C Ó R D Ã O S
PROCESSO
RELATOR
RECORRENTE(S)
PROCURADORA
RECORRENTE(S) 
ADVOGADO 
RECORRIDO! S)

ADVOGADO
ADVOGADA

: RODC-625.184/2000.8 - 2* REGIÃO - 
(AC. SDC/20O1)

: MIN. FRANCISCO FAUSTO 
: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 2* REGfÃO

: DRA. OKSANA MARIA DZIURA BOL- 
DO

: BIOFARMA FARMACÊUTICA LTDA.
: DR. MARCELO MIRANDA BALADI 
: SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NAS INDÚSTRIAS QUÍMICAS, FAR
MACÊUTICAS, PLÁSTICAS E SIMILA
RES DE SÃO PAULO 

: DR. ANTÔNIO JOSÉ DE ARRUDA RE- 
BOUÇAS

: DRA. ELAINE D AVILA COELHO
ADVOGADA DRA. HELENA CRISTINA DE SOUZA 

VASCONCELLOS E OUTROS
EMENTA: 1 - RECURSO DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

DO TRABALHO. DISSÍDIO COLETIVO. IMPOSSIBILIDADE
JURÍDICA DO PEDIDO. O pedido formulado nâ presente ação 
coletiva é juridicamente impossível, pois, no Caso dos autos, não se 
busca a interpretação de cláusulas de sentenças normativas, nem se
quer de dispositivo legal dirigido à categoria profissional, mas o 
cumprimento de cláusula de acordo coletivo, hipótese esta que já se 
encontra disciplinada tio art. 872, e parágrafo único, da CLT. Recurso 
provido. 2 - RECURSO DA SUSCITADA. Prejudicado, em face da 
decisão proferida no recurso do Ministério Público do Trabalho.
O Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Químicas, Farmacêu
ticas, Plásticas e Similares de São Paulo requereu a instauração de 
dissídio de greve (lockout), em face de Bipfarma Farmacêutica Ltda., 
alegando como devidamente consignado no relatório do egrégio Re
gional:
"1. que a suscitada, abruptamente, paralisou suas atividades, e ju
ridicamente, o que se visualiza é que a empresa-ré manteve o pacto 
laborai com os trabalhadores, o que caracteriza a continuidade do 
pacto laborai;
2. que a suscitada sugeriu informalmente que irá dispensar os tra
balhadores - porem, nada oficial;
3. que isto é uma inverdade, tendo em vista que não ocorreu nenhuma 
apresentação de aviso prévio individual, nos termos do consolidado
laborai, e ainda nos termos da cláusula 52 da CCT;
4. que a suscitada foi procurada no dia 05.02.99 pelo suscitante, 
através dc notificação de movimento de paralisação, com prazo de 48 
horas para resposta à entidade sindical, porém, restou infrutífero o 
contato feito pelo sindicato;
5. que, em nenhum momento, os trabalhadores abriram mão do seu 
emprego, entretanto, todos se ausentaram no dia 01.02.99 para com-
parecer no sindicato e assim autorizar a instauração do dissídio co-
'lètivò dé’lockout’; 1 ’ ' 1 ’------------------- g.■!, ' t __ i.x ■_

6. que qs trabalhadores çomparcî am para trabalhar no dia 05,02.99, 
onde forahi impedidos de entrar pela suscitada, incorrendo em in
fração criminal prevista no artigo 203 do Código Penal;
7. que a suscitada, desde 1996, não vem satisfazendo o pagamento de 
vários encargos e direitos sociais, entre eles, as férias vencidas dos 
empregados, salários atrasados desde out/98, FGTS e o INSS, cau
sando imensos e irrecuperáveis prejuízos aos trabalhadores;
8. que todos estes vilipêndios têm tomado insustentável a relação 
laborai;
9. que, ante o quadro, não havendo possibilidade de solução amigável 
da pendência, os trabalhadores resolveram autorizar o suscitante a 
ajuizar o presente dissídio, conforme ata em anexo, sem, no entanto, 
abandonar a negociação direta;
Requer, diante da abusividade do movimento paredista do empre
gador: >
a) a condenação da suscitada no pagamento dos dias parados, bem 
como o pagamento por empregado c por infração, de multa pro
cessual diária de 1% (um por cento) sobre o salário- normativo, no 
primeiro mês, e 5% a partir do segundo mês, revertendo o seu be
neficio em favor dos trabalhadores;
b) estabilidade mínima de 90 dias;
c) a condenação no pagamento dos salários atrasados de out/98, 
nov/98 e dez/98, bem como os vincendos até final decisão;
d) a aplicação à hipótese das disposições contidas no Decreto-Lei n° 
368/68 e a expedição de ofício à Caixa Econômica Federal S.A.;
e) a condenação para recolhimento do FGTS e INSS, bem como 
cumprimento das cláusulas sindicais e dispositivos legais, tudo acres
cido dc multas, juros e correção monetária.” (tis. 172/174)
0 egrégio Regional, pelo venerando acórdão de fls. 172/181, julgou
parcialmente procedente o dissídio, determinando o pagamento dos 
salários desde o dia 15.12.1998, impondo multa diária de 0,5% (meio 
por cento) dos salários em atraso, em favor do empregado, a contar 
da data do julgamento desse dissídio, concedendo estabilidade de 90 
(noventa) dias aos trabalhadores, a contar da data do julgamento 
desse dissídio, determinando.a.manutenção do arresto e aplicando o 
disposto nos incisos I Cí ll-tiô\ ãriipu I7 úio Dccrcto-Lei n° 368/68. 
Opostos; embargos dedaratórios“/pélá1 Suscitada (fls. 186/189), os 
quais foram parcialmente acolhidos para, atribuindo efeito modifí- 
cativo ao julgado, fazer constar, no venerando acórdão embargado, 
que os salários de outubro a novembro de 1998 estavam em atraso, 
logo, culminando na improcedência do pedido quanto aos meses dc 
outubro e novembro e procedente quanto ao mês de dezembro, todos 
dc 1998: " ‘ / ■ •
Inconformados, recorreram ordinariamente o Ministério Público do 
Trabalho e a Suscitada. O primeiro, às fls, 183/185, arguindo a ex
tinção do processo, sem julgamento de mérito, sob o fundamento de 
que é incabível a instauração do dissídio- coletivo, no caso dos autos, 
em que os pleitos perseguidos devem ser buscados por meio de ações 
individuais ou plúrimas; a Suscitada, às fls. 199/205, alegando que o 
Suscitante não comprovou que tivesse buscado a negociação prévia 
direta, antes da instauração do dissídio. Quanto ao mérito, insurge-se 
contra o arresto e alega que o egrégio Regional ultrapassou os limites 
do pedido ao decidir e que violou o art. 1531 do Código Civil. 
Foram oferecidas contra-razões pelo Suscitante às fls. 220/224.
Não houve remessa dos autos à douta Procuradoria-Geral do Trabalho 
para emissão de parecer, considerando-se que a defesa do interesse 
público já se encontra materializada nas razões rccursais do Par- 
quet.
E  o relatório.
V O T O
1 - RECURSO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
1. CONHECIMENTO
Conheço do recurso ordinário por bem formalizado.
2. MÉRITO
Cuidam os autos de dissídio de greve (lockout) ajuizado pelo Sin
dicato dos Trabalhadores nas Indústrias Químicas, Farmacêuticas, 
Plásticas e Similares de São Paulo contra à Biofarma Farmacêutica 
Ltda., por considerar-se abusivo o movimento paredista do empre
gador:
a) a condenação da suscitada no pagamento dos dias parados, bem 
como o pagamento por empregado e por infração, de multa pro
cessual diária de 1% (um por cento) sobre o saíário normativo, no 
primeiro mês, e 5% a partir do segundo mês, revertendo o seu be
neficio em favor dos trabalhadores;
b) estabilidade mínima de 90 dias;
c) a condenação no pagamento dos salários atrasados de out/98, 
nov/98 e dez/98, bem como os vincendos até final decisão;
d) a aplicação à hipótese das disposições contidas no Decreto-Lei n° 
368/68 e a expedição de ofício à Caixa Econômica Federal S.A.;
e) a condenação para recolhimento do FGTS e INSS, bem como 
cumprimento das cláusulas sindicais e dispositivos legais, tudo acres
cido de multas, juros e correção monetária." (fls. 173/174)
O egrégio Regional julgou parcialmente procedente o dissídio, de
terminando o pagamento dos salários desde o dia 15.12.1998, im
pondo multa diária de 0,5̂  (meio por cento) dos salários em atraso, 
em favor do empregado, a contar da data do julgamento desse dis
sídio, concedendo estabilidade de 90 (noventa) dias aos trabalhadores, 
a contar da data do julgamento desse dissídio, determinando a ma
nutenção do arresto e aplicando o disposto nos incisos I e Il.tfp̂açjigo 
1° do Decreto-Lei n° 368/68.  ̂ ,, u , c, t,v ,

Em seu recurso ordinário, o Parquet alega que:
"O dissídio coletivo, como todas as ações, embora com suas pe 
culiaridades, sujeita-se à observância dc condições gerais de admis
sibilidade, bem como a pressupostos processuais de validade e de
senvolvimento, estando regulado na Consolidação das Leis do Tra
balho -(artigos 616 e 856/872) e em legislação esparsa que procura 
compatibilizá-lo com as regras processuais e constitucionais, de for
ma a poder admitir a satisfatória prestação jurisdicional, com a in
terpretação de norma ou com a criação dc direito novo, por ser da 
essência do regramento coletivo, sua vigência temporária. O dissídio 
de greve, refletindo a paralisação temporária do trabalho, tratando de 
um fato coletivo e por expressa disposição legal, é conhecido c 
decidido originariamenle nos tribunais, que proferem sentenças não 
só declaratórias, mas muitas vezes constitutivas (criando direito a 
nível categorial) e condenatórias (estabelecendo multas, por exem
plo). Não obstante, toda a declaração bem como a constituição de 
direitos, numa ação coletiva dessa natureza, só pode ser concebida c 
admitida naquilo que concerne ao direito geral e abstrato, nunca ao 
individual, sob pena dc malferir-se a ordem processual, extrapolando 
competência c invadindo a seara privativa da primeira instância. 
Nesse Dissídio Coletivo, instaurado a pedido do sindicato profis 
sional, objetivando solução para a falta dc trabalho e dc salários, 
todos da ordem de direitos individuais, o Segundo Regional invadiu a 
esfera de competência da primeira instância, pronunciando-se sobre 
direitos de natureza puramente individual.
O Ministério Público tem por mister a defesa da ordem jurídica c é 
com fundamento no desrespeito perpetrado que vem atacar essa de
cisão.
Com efeito, trata-se de empresa que simplesmente e sem qualquer 
notificação encerrou suas atividades, deixando seus empregados à 
mingua de trabalho e salário, lemas sobre os quais existe satisfatória 
especificação e previsão legais de tal sorte a refletir, sua apreciação 
pelo E. Tribunal, uma invasão de competência da primeira instância, 
a quem cabe decidir questões dc direito individual. Além de tudo. a 
via adotada mostra-se de todo inadequada para exame dos pleitos, eis 
que todos eles devem ser buscados pela reclamatória trabalhista in
dividual ou plúrima, de competência da primeira instância. Vale o 
mesnto argumento para a perseguição de cautela quanto à indis 
ponibilidade de bens da empresa e de seus sócios. Medidas dessa 
espécie devem ser deferidas pelo juiz a quem incumbe apreciar di
reitos individuals quando, a seu critério, convencer-se da situação dc 
possível insolvência e malícia do empregador, diante de créditos tra
balhistas líquidos, certos e definidos. O Código de Processo Civil, 
aplicável nesses casos, é bastante específico nessa caracterização da 
indisponibiiidade patrimonial. Se o Tribunal não é competente para 
decidir a questão principal que é o próprio direito de natureza in
dividual, evidentemente não o será para a concessão da tal cautela, 
rcclamável perante o juízo competente para a causa principal." (fls. 
184/185).
Procedem as alegações.
Com efeito, no caso dos autos, não se caracterizou a existência de 
lockout.
Vejamos:
O art. 17 da Lei n° 7.783/89 tem o seguinte teor:
"Art. 17. Fica vedada a paralisação das atividades, por iniciativa do 
empregador, com o objetivo de frustrar negociação ou dificultar o 
atendimento de reivindicações dos respectivos empregados (’lo
ckout’).
PARÁGRAFO ÚNICO. A prática referida no caput assegura aos 
trabalhadores o direito à percepção dos salários durante o pe- ríodo 
de paralisação.“ (CLT-LTr - 1999 - 25“ edição - Amando Casimira 
Costa, Irany Ferrari, Melchíades Rodrigues Martins)
In casu, porém, ocorreu que a empresa teve suas atividades en
cerradas sem qualquer notificação aos empregados, não tendo sequer 
o Suscitante comprovado que isto se deu como forma de frustrar 
qualquer negociação proposta pelos empregados.
Em sendo assim, os pleitos perseguidos no presente dissídio devem 
ser requeridos em ações individuais ou plúrimas, e, neste passo, o 
próprio arresto deve ser pedido em ação cautelar e determinado pelo 
juiz competente para julgar a ação principal, se entender de direito 
No caso dos autos, não se busca a interpretação de cláusulas de 
sentenças normativas, nem sequer de dispositivo legal dirigido à ca
tegoria profissional, mas o cumprimento de cláusula de acordo co
letivo, hipótese esta que já se encontra disciplinada no art. 872, e 
parágrafo único, da CLT, que dispõem:
"Art. 872. Celebrado o acordo, ou transitada em julgado a decisão, 
seguir-se-á o seu cumprimento, sob as penas estabelecidas neste Tí
tulo.
P ARÁGRAFO ÚNrCO. Quando os empregadores deixarem dc sa
tisfazer o pagamento de salários, na conformidade da decisão pro
ferida, poderão os empregados ou seus sindicatos, independente de 
outorga de poderes de seus associados, juntando certidão de tal de
cisão, apresentar reclamação à Junta ou Juízo competente, observado 
o processo previsto no Capítulo II deste Título, sendo vedado, porém, 
questionar sobre a matéria de fato e de direito já apreciada na de
cisão.”
Em assim sendo, o pedido formulado na presente ação coletiva é 
juridicamente impossível.
Por todo o exposto, dou provimento ao recurso para julgar extinto o
, HWjstf., ÍM|gj|tHf»lfl..fie, fiofriW.Ji.tipr, 4o, W a  yi.,4ó, ÇPP.
restando prejudicado o recurso da Susqilgrja., , „ , ; ,, „ | , , „• ,,
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ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros da Seção Especializada cm Dissídios Co
letivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade, dar pro
vimento ao recurso interposto pelo Ministério Público do Trabalho 
para julgar extinto o feito, sem apreciação do mérito, a teor do art. 
267, VI, do Código de Processo Civil, restando prejudicado o exame 
do recurso da Suscitada.
Brasília, 28 de junho de 2001.
FRANCISCO FAUSTO - Relator
Ciente: REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
TRABALHO

PROCESSO
RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
ADVOGADA
RECORRIDO(S)

ADVOGADO

RODC-684.682/2000.5 - 3a REGIÃO - 
(AC. SDC/2001)
MIN. WAGNER PIMENTA
USINAS SIDERÚRGICAS DE MINAS
GERAIS S.A. - USIMINAS
DR. MESSIAS PEREIRA DONATO
DRA. ANA MARIA JOSÉ SILVA DE
ALENCAR
SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NAS INDÚSTRIAS SIDERÚRGICAS, 
METALÚRGICAS, MECÂNICAS, DE 
MATERIAL ELÉTRICO E DE INFOR
MÁTICA DE IPATINGA 
DR. MANOEL FREDERICO VIEIRA

EMENTA: DISSÍDIO COLETIVO - VIOLAÇÃO DE 
REGRA DE CARÁTER COGENTE - Exclui-se cláusula contida 
em acordo coletivo de trabalho quando contraria regras de ordem 
pública, cuja aplicação independe da vontade das partes, por cons
tituir regra de caráter cogente, imperativo, portanto, irrenunciável. 
Aliás, o artigo 444 da CLT ressalta a prevalência das normas de 
índole cogente na formação do conteúdo do contrato de trabalho. 
Recurso a que se nega provimento.
Tratam os presentes autos de Dissídio Coletivo de natureza eco
nômica suscitado pelo Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias 
Siderúrgicas, Metalúrgicas, Mecânicas, de Material Elétrico e de In
formática de Ipatinga, pleiteando as condições descritas na Pauta de 
Reivindicações de fls. 2-21, para beneficiar os trabalhadores que 
integram a base territorial do Suscitante.
O egrégio Tribuna! Regional do Trabalho da 3a Região, pelo acórdão 
de fls. 1049-64, homologou em parte o acordo celebrado entre as 
partes (fls. 1028-34), excluindo-se da decisão homologatória a Cláu
sula 13a - PASSIVO TRABALHISTA, PREVIDENCIÁRIO, FUN
DIÁRIO E DE INFORTUNÍSTICA.
Inconformada, a Suscitada interpõe Recurso Ordinário, pelas razões 
de fls. 1070-8.
O Recurso foi recebido pela decisão de fl. 1080.
Apresentadas contra-razões a fls. 1082-3.
O Ministério Público do Trabalho opinou pelo não-provimento do 
Recurso (fls. 1086-7).
É o relatório.
V O T O
Conheço do Recurso Ordinário, tempestivamente interposto, repre
sentação e preparo regulares.
MÉRITO
O egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 3a Região, pelo acórdão 
de fls. 1049-64, homologou em parte o acordo celebrado entre as 
partes (fls. 1028-34), excluindo-se da decisão homologatória a Cláu
sula 13a - PASSIVO TRABALHISTA, PREVIDENCIÁRIO, FUN
DIÁRIO E DE INFORTUNÍSTICA.
A Suscitada interpõe Recurso Ordinário (fls. 1070-8), insurgindo-se 
contra os seguintes pontos que lhe foram prejudiciais:
a) a ausência do cabeçalho do instrumento de conciliação celebrado 
expressamente "em transação” pelas partes;
b) titulação para cada cláusula transacionada, particularidade ine
xistente no termo de conciliação; e
c) exclusão da Cláusula 13a, pela qual o Sindicato reconhece a ine
xistência de diferenças a título de passivo trabalhista, previdenciário, 
e de infortunística.
Sem razão a ora Recorrente.
Inicialmente, não procedem as alegações de que a supressão do título 
"em transação" no acordo homologado e a estipulação de denomi
nações para as cláusulas pactuadas causaram prejuízo à Recorrente, 
tendo cm vista que tais medidas não alteraram susbstancialmente as 
cláusulas acordadas, cujo conteúdo normativo continuou intacto. As
sim, tais questões não merecem a apreciação desta Justiça Espe
cializada porquanto ausente o interesse processual no presente caso, 
consubstanciado na necessidade de se recorrer ao Judiciário para a 
obtenção do resultado pretendido.
No que tange à exclusão da Cláusula 13a, a questão merece algumas 
considerações.
Dispõe a referida cláusula:
"Pelo ora avençado, o Sindicato reconhece a inexistência de dife
renças a título de passivos trabalhistas, previdenciários, fundiários e 
de infortunística até esta data”.

A Constituição Federal, no seu art. 7°, inciso XXVI, prestigiou os
acordos e convenções coletivas de trabalho.
É certo também que, sob a tutela sindical, a Lei Maior adotou a 
flexibilização negociada, visando a obter as condições mais favo
ráveis ao trabalhador em'contrapartida dos interesses dos empre
gadores, mas apenas de algumas normas, como salientou o renoinado 
jurista Arnaldo Sussekind em sua obra "Instituições de Direito do 
Trabalho" - 13a ed. - São Paulo - LTR. Dentro desse contexto, ve
rifica-se que o teor da cláusula em questão contraria regras de ordem 
pública, cuja aplicação independe da vontade das partes, por cons
tituir regra de caráter cogente, imperativo, portanto, irrenunciável. 
Aliás, o artigo 444 da CLT ressalta a prevalência das normas' de 
índole cogente na formação do conteúdo do contrato de trabalho. 
Assim, correto o entendimento contido no v. acórdão regional no 
sentido da não-homologação do acordo, relativamente à Cláusula 
13a.
Cumpre, ainda, ressaltar que o entendimento reiterado desta Corte, 
consubstanciado na Orientação Jurisprudencial n° 31 da SDC, é no 
sentido de que não é possível a prevalência de acordo sobre le
gislação vigente, quando ele é menos benéfico do que a própria lei, 
porquanto o caráter imperativo dessa última restringe o campo de 
atuação da vontade das partes. Precedentes: RODC-396.925/97 - Min 
Antônio Fábio - DJ de 30/4/98; e RODC-349728/97 - Min. Ursulino 
Santos - DJ de 20/3/98.
Pelo exposto, nego provimento ao Recurso Ordinário.
ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros da Seção Especializada em Dissídios Co
letivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade, negar 
provimento ao Recurso Ordinário.
Brasília, 23 de agosto de 2001.
WAGNER PIMENTA - Relator
Ciente: REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
TRABALHO

PROCESSO
REDATOR DESIG
NADO
RECORRENTE(S)
PROCURADORA
RECORRIDO(S)
ADVOGADA
ADVOGADO
ADVOGADO
RECORRI DO(S)

ADVOGADO

RODC-720.248/2000.6 - 2a REGIÃO - 
(AC. SDC/2001)
MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 2a REGIÃO 
DRA. OKSANA MARIA DZIURA BOL- 
DO
MAPRI TEXTRON DO BRASIL LTDA. 
DRA. CINTIA BARBOSA COELHO 
DR. URSULINO SANTOS FILHO 
DR. ANTÔNIO CARLOS VIANNA DE 
BARROS
SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, 
MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉ
TRICO DE SÃO PAULO 
DR. RENATO RUA DE ALMEIDA

ADVOGADO DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS 
JÚNIOR

EMENTAtHOMOLOGAÇÃO DE ACORDO COLETI
VO ENVOLVENDO DIREITOS INDIVIDUAIS. Válido é o acor
do coletivo que trata de direitos individuais, pois não raras vezes a 
solução de um litígio coletivo passa pelo equacionamento de situação 
jurídica específica dos empregados envolvidos no ajuste. A anulação 
das cláusulas de natureza individual não é possível nesta hipótese 
porque a própria existência do acordo coletivo depende do aten
dimento dessas pretensões individuais, não havendo, neste caso, in
vasão da competência de Primeiro Grau de jurisdição.
Recurso Ordinário desprovido.
Havendo sido designado redator deste, acórdão, adoto, na íntegra, o 
relatório do Relator originário, verbis:
"Tratam os presentes autos de Revisão de Dissídio Coletivo de greve 
suscitado por Mapri Textron do Brasil Ltda. contra o Sindicato dos 
Trabalhadores nas Indústrias Metalúrgicas, Mecânicas e de Material 
Elétrico de São Paulo, objetivando fosse declarada a abusividade do 
movimento paredista (caso ocorresse), determinando o imediato re
tomo dos grevistas ao trabalho, autorizando-se o desconto dos dias 
parados e demais cominações.
Posteriormente, as partes celebraram acordo, o qual abrangeu também 
direitos de natureza individual, envolvendo individualizadainente al
guns empregados da Empresa-suscitante.
O egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 2* Região, pelo acórdão 
de fls. 158-61, homologou totalmente o acordo celebrado petas par
tes.
O Ministério Público do Trabalho da 2a Região interpõe Recurso 
Ordinário (fls. 171-3), buscando anular a decisão homologatória sobre 
os tópicos que envolvem direitos individuais indisponíveis, tendo em 
vista ter a Corte Regional invadido a esfera de competência da pri
meira instância.
O Recurso foi recebido pelo despacho de fl. 175.
Suscitante e Suscitado apresentam contra-razões a fls. 177-82 e 183- 
4, respectivamente.
Os autos não foram remetidos ao Ministério Público do Trabalho, 
porquanto já garantida sua intervenção no feito na qualidade de re
corrente.
É o relatório", na forma regimental.
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V O T O
Satisfeitos os pressupostos extrínsecos de admissibilidade, passo ao 
exame do Recurso Ordinário.
I - HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO COLETIVO ENVOLVEN
DO DIREITOS INDIVIDUAIS
MAPRI TEXTRON DO BRASIL LTDA. requereu a instauração de 
Dissídio Coletivo, com apoio no art. 856 e seguintes da CLT, contra
0 Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Metalúrgicas, Mecânicas 
e de Material Elétrico de São Paulo, pelos seguintes fundamentos:
1 - Em 04 de setembro de 2000, os membros da atual Comissão de 
Fábrica, conjuntamente com ex-membros desta mesma comissão, li
deraram um movimento paredista que durou cerca de 4 horas, pa
ralisando duas fábricas da Requerente (fábrica I e fábrica II);
2 - Qué o movimento paredista não contou com nenhuma notificação 
como previsto no art. 3°, parágrafo único, da Lei n° 7.783/89;
3 - Que o próprio Sindicato da categoria foi surpreendido com a 
greve, tendo comparecido à empresa somente duas horas após o início 
do movimento;
4 - Que o movimento grevista não se justificava, na medida em que 
foi concedida uma Participação nos Lucros/Resultados, creditada a 
todos os empregados em 31.08.00, além de a jornada semanal de 
trabalho ter sido reduzida de 44 para 40 horas.
Esclareceu, ainda, que foi aberta uma sindicância interna, e instituída 
uma Comissão para apuração dos fatos. Concluiu-se que os membros 
da Comissão de Fábrica haviam praticado falta grave, eis que. pelo 
próprio Regimento Interno da Comissão, não poderiam ter promovido 
greve ou liderar movimento de incitação à paralisação. Em razão do 
apurado, a Requerente suspendeu os contratos de trabalho dos mem
bros da Comissão de Fábrica. Tal decisão foi participada aos em
pregados envolvidos, no dia 05.09.2000. No dia 06/09/2000, a Re
querente foi notificada pelo Sindicato dos Metalúrgicos de São Paulo, 
avisando que os trabalhadores decidiram paralisar suas atividades a 
partir de zero hora do dia 12 de setembro de 2000, e que a motivação 
deste fato estava diretamente relacionado à suspensão dos membros 
de Comissão de Fábrica.
No dia 06/09/2000 a empresa ajuizou o Dissídio Coletivo alegando 
que a greve a ser deflagrada pelo Sindicato-Suscitado era mani
festamente abusiva, porque não foi cumprido o disposto nos arts. 3“ e 
4° da Lei n° 7.783 de 28.06.91, além de não ter havido a prévia 
negociação exigida pelo art. 3° da Lei n° 7.783/89. Afirmava que o 
movimento grevista foi decidido sem que os empregados tivessem 
sido convocados para a assembléia específica, ou mesmo sem que se 
houvesse estabelecido uma pauta de reivindicação, sendo impossível 
verificar se o quorum estabelecido no art. 4°, § 1“, da Lei n° 7.783/89 
foi observado. Disse, por fim, que o movimento grevista era abusivo 
porque objetivava a discussão de reintegração de empregados, que 
somente poderia ser discutido cm dissídio próprio. Requereu, ao final, 
a declaração de abusividade da greve, e determinação do imediato 
retomo dos grevistas ao trabalho, além dos descontos dos dias pa
rados (fls. 02/06).
À fl. 07 foi juntada a notificação do Sindicato dos Metalúrgicos, 
informando que os trabalhadores, em assembléia realizada no dia 
05.09.2000, decidiram paralisar suas atividades a partir da zero hora 
do dia 12.09.2000, por tempo indeterminado, em face da suspensão 
do contrato de trabalho, por 30 dias, de seis empregados detentores de 
garantia de emprego, sem justo motivo.
Em audiência realizada no dia 08.09.2000, no Tribunal Regional do 
Trabalho, as partes convencionaram a suspensão do movimento de 
greve; o início de negociação para solução do litígio noticiado na 
inicial; e a primeira rodada de negociação a ser realizada no dia 
11.09.2000 (fl. 12).
Às fls. 111/114, as partes noticiaram que entraram em composição 
amigável.
Em nova audiência, realizada em 14.09.2000. foi requerida ajuntada 
do acordo pelas partes e retificações de algumas cláusulas.
O Tribunal Regional, por maioria de votos, homologou integralmente 
o acordo, para que produzisse seus efeitos legais (fls. 158/161).
O Ministério Público do Trabalho da 2a Região interpôs Recurso 
Ordinário alegando que o Tribunal Regional homologou acordo 
abrangendo direitos intransacionáveis, de natureza individual que, por 
definição legal, exigem o ajuizamento de Reclamação Trabalhista. 
Diz que o Dissídio Coletivo instaurado a pedido da empresa, ob
jetivando solução para a paralisação do trabalho, encerrou-se após ler 
sido atingido o consenso das partes, o qual contemplou primordial
mente, acerto sobre direitos de natureza individual, envolvendo re
conhecimento de faltas imputadas a empregados, suspensão de con
tratos, renúncia a cargos, a candidaturas, rescisões contratuais, de
missão voluntária, além de parcelamento de dívidas rescisórias. Diz 
que a declaração ou constituição de direitos, numa ação coletiva, 
somente pode ser concebida naquilo que concerne ao direito geral e 
abstrato, nunca ao individual, sob pena de extrapolar a competência 
de Primeira Instância, em afronta aos arts. 613, 615, 643, 652, 678, 
783, 856, 858 e 868 da CLT. Conclui que a decisão homologatória é 
nula relativamente aos tópicos que envolvem direitos individuais in- 
trànsacionáveis, devendo ser mantida apenas no que diz respeito à 
cláusula que envolve o movimento grevista (fls. 171/173).
Feitas tais considerações, passo ao exame do Recurso.
À primeira vista pode parecer estranho que, num processo de dissídio 
coletivo, sejam tratadas questões individuais. Não raro, questões apa
rentemente individuais são discutidas em processo de dissídio co
letivo. O exemplo clássico que a doutrina dá é a punição de um 
dirigente sindical. Então, no âmbito do conflito coletivo, o que muitas 
vezes a categoria pretende é cancelar aquela punição. Às vezes uma 
dispensa, às vezes uma suspensão, ou uma simples advertência, mas 
que implica algo que atinge toda a categoria.
Ém um conflito decorrente de greve, por uma ou por outra razão, que 
não é explicitada, pode surgir um acordo dessa natureza, aparen
temente estapafúrdio. Senão vejamos;
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O acordo que o Tribunal Regional homologou estabelecia, quanto ao 
empregado Antônio Mendes da Silva: a renúncia ao cargo cm Co
operativa de Economia e Crédito Mútuo dos Funcionários, de forma 
espontânea; renúncia à estabilidade do período pós Hm do mandato 
que exerceu junto à Representação Interna dos Empregados; licença 
remunerada sem a prestação de serviços à Empresa Suscitante; re
nuncia à candidatura a qualquer cargo eletivo, ou qualquer outro 
cargo que lhe outorgue garantia de salários.
Quanto ao empregado Antônio Carlos Lopes, restou ajustado: a re
núncia ao cargo que ocupava junto à Representação Interna de Em
pregados; a rescisão do contrato sem justa causa com o pagamento da 
quantia total de R$ 80.000,00, paga a título de Programa de Demissão 
Voluntariada; o fornecimento de documentos para liberação dos de
pósitos do FGTS.
Quanto ao empregado Luiz Teixeira Mendonça, restou pactuado: a 
renúncia ao cargo que ocupava junto à Representação Interna de 
Empregados, a rescisão contratual sem justa causa, com o pagamento 
da quantia total dc R$ 60.000,00, paga a título de Programa de 
Demissão Voluntariada, bem como a liberação do FGTS (fls. 
158/161).
Restou, ainda, consignado no acórdão que homologou o ajuste, que as 
partes desistiam do pronunciamento judicial em relação ao movi
mento de greve; que os empregados retomariam ao trabalho no dia 
14.09.00, e que a empresa suscitante arcaria com o pagamento dos 
dias parados (fl. 158/161).
Na verdade, os direitos entendidos de natureza individual, não o são, 
porque estão contidos em um contexto coletivo. A solução do litígio 
passa pelo equacionamento da situação específica de cada empregado 
envolvido no ajuste. A transação é mero desdobramento da amplitude 
do dissídio coletivo. O acordo resolveu conflitos que existiam entre as 
partes, que envolviam aqueles empregados que deveriam ser no- 
minados no acordo. Realmente, o pactuado teve reflexos quanto à 
situação jurídica de alguns empregados, mas o dissídio era, efe
tivamente, de natureza coletiva porque envolvia greve. Se anulás
semos as cláusulas que o Ministério Público pretende, o acordo dei
xaria de existir, podendo, inclusive, ensejar a instauração de outra 
paralisação. Logo, o acordo foi feito numa órbita coletiva dependendo 
de atendimento de certas pretensões individuais, não tendo sido ob
jeto de qualquer oposição. Por isso, não há invasão da competência 
de Primeira Instância, porque não se pode examinar isoladamente os 
direitos entendidos individuais.
Nessa circunstância o Poder Público não pode interferir e anular o 
acordo. Ninguém melhor do que as partes para saber o que lhes 
interessa.
Por todo o exposto NEGO PROVIMENTO ao .Recurso Ordinário. 
ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros da Seção Especializada em Dissídios Co
letivos do Tribunal Superior do Trabalho, por maioria, negar pro
vimento ao Recurso Ordinário, vencido o Exmo. Ministro Relator, 
que lhe dava provimento para declarar nula a decisão homologatória 
no que se refere a direitos individuais tratados no acordo celebrado, 
mantendo-se tão-somente a homologação no que tange à desistência 
do pronunciamento judicial em relação ao movimento de greve e ao 
pagamento dos dias parados. Redigirá o acórdão o Exmo. Ministro 
Rider Nogueira de Brito, que abriu a divergência.
Brasília, 28 de junho de 2001.
RIDER NOGUEIRA DE BRITO - Redator Designado 
Ciente: EDSON BRAZ DA SILVA - Procurador Regional do Tra
balho
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: DRA. TÚLIA MARGARETH M. DELA- 
PIEVE
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RENCIADOS DE VIAMÃO 

: DR. ALBERTO ALVES 
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: DRA. MÁRCIA DE BARROS ALVES 
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: SINDICATO DO COMÉRCIO ATACA- 
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GERAL NO ESTADO DO RIO GRAN
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: DR. FLÁVIO OBINO FILHO E OU
TROS

: SINDICATO DAS EMPRESAS PRO
PRIETÁRIAS DE JORNAIS E REVIS
TAS DO ESTADO DO RIO GRANDE 
DO SUL

: DR. JORGE SANTANNA BOPP 
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: -SINDICATO DAS EMPRESAS DE AS
SEIO E CONSERVAÇÃO DO ESTADO 
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EMENTA: DISSÍDIO COLETIVO. NEGOCIAÇÃO 
PRÉVIA. Evidenciado, da análisé dos autos, que o síndicato-sus- 
citante não demonstrou, de forma inequívoca, que tenha exaurido 
todas as medidas atinentes ao diálogo, e, sendo a negociação prévia 
pressuposto processual objetivo e específico a ser cumprido antes do 
ajuizamento de ação coletiva, segundo exigências previstas nos ar
tigos 114, §§ Io e 2o, da Carta Magna e 616, §§ 2o e 4o, da CLT, sua 
inobservância implica a extinção do processo, sem julgamento do 
mérito.
Tratam os presentes autos de dissídio coletivo de natureza econômica 
suscitado em revisão pelo Sindicato dos Trabalhadores Rodoviários 
de Carga Seca, Líquida, Inflamável, Explosiva, Refrigerada e Viva, 
dos Trabalhadores em Empresas de Ônibus lntermunicipais, Inte
restaduais, Urbanos, Suburbanos, Turismo e Fretamento, dos Tra
balhadores de Empresas de Transporte Escolar e dos Trabalhadores 
Motoristas Diferenciados de Viamão - SJTRARODOVIA contra Sin
dicato das Indústrias Metalúrgicas, Mecânicas e de Material Elétrico 
e Eletrônico do Estado do Rio Grande do Sul, Federação das In
dústrias do Estado do Sul e Outro, Sindicato dos Hospitais e Es
tabelecimentos de Serviços de Saúde da Grande Porto Àlegre, Sin
dicato do Comércio Varejista de Viamão e Outros, Sindicato das 
Empresas de Transportes de Catga no Estado do Rio Grande do Sul 
- SÈTCERGS, Sindicato da Indústria da Construção civil no Estado 
do Rio Grande do sul. Sindicato da Indústria da Construção de Es
tradas, Pavimentação e Obras de Terraplenagem em Geral no Estado 
do Rio Grande do Sul e Sindicato da Indústria da Marcenaria no 
Estado do Rio Grande do Sul e Outro, pleiteando as condições des
critas na Pauta de Reivindicações de fls. 74-83 para beneficiar os 
trabalhadores que integram a base territorial do suscitante.
Rol da documentação juntada aos autos: edital de convocação a fl. 43, 
publicado no jornal "Gazeta da Cidade", relativo à semana de 9 a 16 
de fevereiro de 1999; ata da AGE do dia 12/3/99 a fls. 44-55; lista de 
presença a fls. 56-8; declaração do número de associados aptos a 
votar a fls. 59; estatuto social do suscitante a fls. 60-88; corres
pondências enviadas aos suscitados a fls. 113-37; atas de reuniões de 
negociação a fls. 139-42; correspondência do suscitante à DRT a fls. 
143-6; ofícios expedidos pela DRT, convidando os suscitados para 
discutir a proposta do sindicato-suscitante. a fls. 147-71; atas da 
reunião realizada na DRT para negociação coletiva a fls. 172-3 e lista 
de presença correspondente a fls. 174-8.
Defesas apresentadas pelos suscitados.
Ata de audiência de conciliação e instrução a fls. 411-2 e 729-30, na 
qual ficou registrado que as partes não se conciliaram e a desistência 
do suscitado Sindicato das Empresas Distribuidoras de Gás Liquefeito 
de Petróleo no Estado do Rio Grande do Sul.

O egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 8* Região, pelo acórdão 
de fls. 852-93, extinguiu o feito sem julgamento do mérito em relação 
aos seguintes suscitados: "SINDICATO DA INDÚSTRIA DO AR
ROZ NO ESTADO DO RIO.ftRANDE DO SUL (13), SINDICATO 
DA INDÚSTRIA PANIHCADuUA, CONFEITARIAS MASSAS 
ALIMENTÍCIAS E BISCOITOS NO ESTADO DO RIO GRANDE 
DO SUL (20), SINDICATO DA INDÚSTRIA DE PRODUTOS FAR
MACÊUTICOS NO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL (22), 
SINDICATO DAS AGÊNCIAS DE PROPAGANDA NO RIO 
GRANDE DO SUL (24) E SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE 
PRODUTOS AVÍCOLAS DO RIO GRANDE DO SUL (25)" (fls. 
886-7); e rejeitou as preliminares de cerceamento de defesa, dc inép
cia da inicial, dc impossibilidade jurídica do pedido, de ausência de 
demonstração de impossibilidade de aplicação, dc ilegitimidade ativa 
e passiva ad causam, de não-esgotamento da negociação prévia e 
'ausência de poderes para instauração do processo. No mérito, deferiu 
em parte as condições de trabalho postuladas na exordial 
Os suscitados Sindicato da Indústria da Marcenaria no Estado do Rio 
Grande do Sul e Sindicato das Indústrias de Material Plástico no 
Estado do Rio Grande do Sul interpõem embargos de declaração a fls. 
993-1006, os quais foram providos pelo v. acórdão de fls. 1044-5 para 
que conste no julgado o indeferimento do § 5° da Cláusula 41 do 
pedido inicial.
O suscitado Sindicato das Indústrias Metalúrgicas, Mecânicas e de 
Matéria Elétrico e Eletrônico do Estado do Rio Grande do Sul in
terpõe recurso ordinário (fls. 898-911), arguindo as preliminares de 
extinção do feito por ilegitimidade ativa ad causam, ausência de 
quorum na Assembléia-Geral Extraordinária c dc negociação prévia, 
e, no mérito, insurge-se contra o deferimento de várias cláusulas.
Os suscitados Federação da Indústrias do Estado do Rio Grande do 
Sul e Sindicato das Indústrias de Olaria e de Cerâmica para Cons
trução no Estado do Rio Grande do Sul interpõem recurso ordinário 
(fls. .914-21), arguindo a preliminar de extinção do feito por ile
gitimidade ativa ad causam e, no mérito, insurge-se contra o de
ferimento de várias cláusulas.
O suscitado Sindicato dos Hospitais e Estabelecimentos e Serviços da 
Saúde da Grande Porto Alegre interpõe recurso ordinário (fls. 924- 
59), arguindo as preliminares de extinção do feito por cerceamento de 
defesa, ausência de quorum na Assembléia-Geral Extraordinária, de 
negociação prévia e da decisão revisanda e, no mérito, insurge-se 
contra o deferimento de várias cláusulas.
Os suscitados Sindicato do Comércio Varejista dc Viamão. Federação 
do Comércio do Estado do Rio Grande do Sul, Sindicato de Hotelaria 
do Estado do Rio Grande do Sul e Sindicato do Comércio Varejista 
de Produtos Farmacêuticos do Estado do Rio Grande do Sul in
terpõem recurso ordinário (fls. 963-89), argüindo as preliminares de 
extinção do feito por ilegitimidade ativa e passiva ad causam, im
possibilidade de cumulação de ação, ausência dc quorum na As
sembléia-Geral Extraordinária e de negociação prévia, e, no mérito, 
insurgem-se contra o deferimento de várias cláusulas.
O suscitado Sindicato das Empresas de Transportes de Carga do 
Estado do Rio Grande do Sul interpõe recurso ordinário (fls. 995- 
1006), insurgindo-se contra o deferimento de várias cláusulas.
O suscitado Sindicato da Indústria da Construção Civil no Estado do 
Rio Grande do Sul interpõe recurso ordinário (fls. 1008-17). argüindo 
as preliminares dc extinção do feito por ilegitimidade ativa ad cau
sam, inexistência de decisão revisanda, ausência de quorum na As
sembléia-Geral Extraordinária e de negociação prévia, c, no mérito, 
insurge-se contra o deferimento de várias cláusulas.
O suscitado Sindicato da Indústria da Construção de Estradas , Pa
vimentação e Obras de Terraplanagem em Geral no Estado do Rio 
Grande do Sul interpõe recurso ordinário (fls. 1020-35), argüindo as 
preliminares de extinção do feito por ilegitimidade ativa ad causam, 
inépcia da inicial, ausência de interesse de negociação prévia, e, no 
mérito, insurge-se contra o deferimento de várias cláusulas.
Os suscitados Sindicato da Indústria da Marcenaria no Estado do Rio 
Grande do Sul e Sindicato das Indústrias de Material Plástico no 
Estado do Rio Grande do Sul interpõem recurso ordinário (fls. 1048- 
63), argüindo as preliminares de extinção do feito por ilegitimidade 
ativa ad causam, ausência de negociação prévia, e, no mérito, in
surgem-se contra o deferimento de várias cláusulas.
Os recursos foram recebidos pelo r. despacho de fl. 1069.
Não foram apresentadas contra-razões.
0 Ministério Público do Trabalho opinou pelo acolhimento parcial da 
preliminar de extinção do processo por ilegitimidade ativa ad causam 
e pelo provimento parcial dos recursos (fls. 1082-94).
É o relatório.
V O T O
1 - RECURSO ORDINÁRIO DOS SINDICATO DAS INDÚS
TRIAS METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATERIAL 
ELÉTRICO E ELETRÔNICO DO ESTADO DO RIO GRANDE 
DO SUL.
Conheço do recurso porque atendidas as formalidades legais. 
PRELIMINAR DE EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGA
MENTO DE MÉRITO - AUSÊNCIA DE NEGOCIAÇÃO PRÉ
VIA
O egrégio Regional afastou a preliminar de extinção do processo por 
ausência dc negociação prévia, consignando, verbis:
"Os suscitados 1, 2, 3, 4, 7, 9, 11, 12, 15, 16, 19, 21, 22 e 23 afirmam 
não ter havido efetividade nas tentativas prévias de negociação, pois 
a pauta dc reivindicações foi apresentada em prazo que inibiu qual
quer possibilidade negociai, pela exiguidade, e que a simples remessa 
desta não constitui negociação coletiva. Alegam que o convite foi 
feito para 25 entidades patronais, o que por si só inviabilizaria qual
quer possibilidade de acordo.
Sem razão, entretanto.
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O suscitante comprova exaustivamente nos autos a tentativa de ne
gociação, apresentando os convites enviados aos suscitados, pará reu
niões visando a composição coletiva (fls. 113-136), bem como as:atas 
das mesmas (fls. 139-142), não contando com a presença de nenhuma 
das entidades suscitadas; junta, ainda, os convites para audiência na 
Delegacia Regional do Trabalho (fls. 147-171) e as atas :((ls. 172- 
178), que também expressam a ausência das entidades suscitadas. A 
intenção de negociar foi manifestada, não tendo ocorrido por falta de 
interesse dos suscitados, razão pela qual estes não podem vir ãgora 
argüir como defesa a própria falha. Rcjcita-se a prefaciai" (fls. 860- 
1).
O suscitado renova a preliminar, argumentando que o recebimento do 
convite para reuniões ocorreu cm data que não permitia o exame da 
pauta de reivindicação.
Inicialmente, necessário fixary;ertas premissas relevantes para o exa
me da preliminar: 1) o suscitante encaminhou correspondência com o 
fito de convidar os suscitados para duas reuniões de negociação; 2) os 
ofícios foram recebidos pelos suscitados nos dias 23, 24 e 25 de 
março de 1999; 3) a primeira reunião estava marcada para o dia 
29/3/99 c a segunda para 5/4/99; c 4) nenhum dos suscitados com
pareceu às reuniões (fls. 139-41).
Assim sendo, na melhor das hipóteses, entre a possível data de re
cebimento do convite para negociação (23/3/99) e a data para a 
primeira reunião (29/3/99), temos apenas 6 (seis) dias, já em relação 
à segunda reunião, somou-sc 7 (sete) dias. Logo, evidenciado que o 
prazo estabelecido pelo suscitante para o início das negociações pré
vias foi de tal forma exíguo, que impossibilitou ao suscitado apre
sentar qualquer proposta de acordo. Não havia prazo suficiente para o 
estudo detalhado da pauta de reivindicação, até porque, muitos dos 
suscitados, inclusive o ora recorrente, tem âmbito em todo o estado 
do Rio Grande do Sul.
De outro lado, é importante salientar que logo após essa tentativa o 
suscitado pediu a intermediação da DRT, sem, portanto, esgotar Iodas 
as vias de negociaçãoMjreta entre as partes. Muito embora seja dever 
dos sindicatos procurar solucionar os conflitos coletivos de trabalho 
pela via da autocomposição. a qual não-ocorrendo êxito surge a pos
sibilidade de ingresso em juízo, é mister a demonstração de forma 
cabal da impossibilidade de solução sem a interferência do Poder 
Judiciário. -— .------
Constata-se que não ficou cabalmente demonstrado nos autos o es
gotamento das tentativas de solução autónoma do conflito, que deve 
preceder ao ajuizamento da ação coletiva, tendo em vista que o 
sindicato-suscitante expediu convite aos suscitados para reunião de 
discussão da pauta de reivindicações sem dar um prazo mínimo a 
possibilitar o seu estudo e oferecimento de contra-proposta. Ademais, 
no mesmo convite já marcou duas reuniões, demonstrando, dessa 
forma, que não estava predisposto ao entendimento e ao diálogo. 
Nesse sentido já se pronunciou esta egrégia Corte, consoante se ve
rifica, dentre outros do trecho do seguinte julgado, verbis:
"A jurisprudência desta seção normativa é no sentido de que as 
partes, antes de ingressar com a ação coletiva, devem tentar esgotar 
todas as possibilidades de acordo, promovendo encontros diretos en
tre elas para depois, caso sejam frustrados tais encontros, solicitar a 
intervenção mediadora de um órgão local do Ministério do Trabalho. 
O desempenho do sindicato profissional na busca de melhores con
dições de trabalho para seus representados deve pautar-se pelo diá
logo que. indubitavelmente, constitui o liame norteador da nova re
lação entre capital e trabalho. Cabe, portanto, ao suscitante empre
ender esforços para que a negociação autônoma efetivamente acon
teça, na qual as partes exponham suas propostas e, sobretudo, as 
dificuldades encontradas, viabilizando, dessa forma, a autocompo
sição. O cxaurimenlo da via negociai é requisito indispensável ao 
ajuizamento do dissídio, conforme o disposto no art. 114, § 2“, da 
Carla Magna, não suprindo essa exigência a mera formalização de 
atos que não correspondam a uma busca real e efetiva pelo consenso 
entre as partes, antes de acionar a via judicial. Essa postura, que 
também se encontra abrigada no art. 616, § 4°, da CLT, tem por 
escopo valorizar a atuação dos segmentos econômico e profissional 
na elaboração das normas que regerão as relações de trabalho, cuja 
dinâmica toma impossível ao Poder Legislativo editar leis que aten
dam à multiplicidade das situações" (RODC 671.255/2000, relator 
Ministro Ronaldo Lopes Leal, publicado no DJ de 24/5/2001). 
Assim, evidenciado, da análise dos autos, que o sindicato-suscitante 
não demonstrou, de forma inequívoca, que tenha exaurido todas as 
medidas atinentes ao diálogo e sendo a negociação prévia pressuposto 
processual objetivo e específico a set cumprido antes do ajuizamento 
de ação coletiva, segundo exigências previstas nos artigos 114, §tj Io 
e 2°, da Carta Magna e 616, §§ 2o e 4°, da CLT, sua inobseryância 
implica a extinção do processo, sem julgamento do mérito.
Ante o exposto, dou provimento ao recurso ordinário do Sindicato das 
Indústrias Metalúrgicas, Mecânicas e de Material Elétrico c Eletrô
nico do Estado d o Rio Grande do Sul para julgar extinto o processo 
sem julgamento do mérito, na forma do artigo 267, inciso IV, do 
CPC, ante a ausência de pressuposto de constituição e desenvol
vimento válido e regular do processo. Fica prejudicado o exame dos 
demais temas veiculados no recurso, as.sf rraOáffibémjdqs outros' re- 
'cúrsoVofdihánõsThtèrpostosi
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ACORDAM os Ministros dâ Seçãó Especializada cm Dissídios Co
letivos do Tribunal Supcrttrr do Trábãlho, por unanimidade, dar pro
vimento ao Recurso Ofdiíiáriojdo Sindicato das Indústrias Meta
lúrgicas. Mecânicas e de Material Elétrico e Eletrônico do Estádo do 
Rio Grande do Sul, para julgar éxtiplo o feito sem apreciação do 
mérito, nos termos do art, 267, jpçisp IV, do Código de Prç̂ esso 
Civil, ante a ausência de pressuposto de constituição e desenvol
vimento válido e regular cjo prçõesso,,ficando prejudicado o exame 
das demais matérias trazidas nas; razões rccursais e dos outros Re
cursos Ordinários interpostos.
Brasília, 23 de agosto de 2001.
WAGNER PIMENTA - Relator
Ciente: REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
TRABALHO
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RODC-731.801/2001.6 - 4“ REGIÃO - 
(AC. SDO/200I)
MIN. WAGNER PIMENTA 
SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE 
ARTEFATOS DE COURO NO ESTADO 
DO RIO GRANDE DO SUL 
DRA. TÚLIA MARGARETH M. DELA- 
PIEVE
SINDICATO DAS INDÚSTRIAS QUÍMI
CAS NO ESTADO DO RIO GRANDE 
DO SUL
DR. REGIS RENATO FABRÍCIO 
SINDICATO DA INDÚSTRIA DA 
CONSTRUÇÃO DE ESTRADAS, PAVI
MENTAÇÃO E OBRAS DE TERRAPLE- 
NAGEM EM GERAL NO ESTADO DO 
RIO GRANDE DO SUL 
DR. LUIZ ANTÔNIO SCHMITT DE 
AZEVEDO
SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DO 
TRIGO NO ESTADO DO RIO GRAN
DE DO SUL E OUTROS 
DRAJ LUCIEA MARIA SERRA 
SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE 
ÓLEOS-VEGETAIS NO ESTADO DO 
RIO GRANDE DO SUL E OUTROS 
DR. THIAGO GUEDES 
SINDICATO DA INDÚSTRIA DA 
CONSTRUÇÃO CIVIL NO ESTADO 
DO RIO GRANDE DO SUL 
DR. VÍTOR HUGO P. TRICERR1 
SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJIS
TA DE COMBUSTÍVEIS E LUBRIFI
CANTES NO RIO GRANDE DO SUL E 
OUTROS
DRA. ANA LUCIA GARBIN 
SINDICATO DAS INDÚSTRIAS GRÁFI
CAS NO ESTADO DO RIO GRANDE 
DO SUL
DR. DANTE ROSSI 
SINDICATO DOS TRABALHADORES 
EM TRANSPORTES RODOVIÁRIOS 
DE PELOTAS
DR. TEODORO DOMINGOS KOSLOS- 
KI
SINDICATO DAS EMPRESAS DE RA
DIODIFUSÃO NO ESTADO DO RIO 
GRANDE DO SUL 
DR, RODRIGO COIMBRA SANTOS 
SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE 
MATERIAL PLÁSTICO NO ESTADO 
DO RIO GRANDE DO SUL 
DR. THIAGO GUEDES 
SINDICATO DA INDÚSTRIA DO CUR
TIMENTO DE COUROS E PELES DE 
PELOTAS ■
DRA. VERA MARIA DOS REIS SAL- 
CEDO
SINDICATO DAS EMPRESAS DE SE
GURANÇA E VIGILÂNCIA NO ESTA
DO DO RIO GRANDE DO SUL 
SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJIS
TA DE VEÍCULOS E DE PEÇAS E 
ACESSÓRIOS PARA VEÍCULOS NO 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL - 
SIVEIPEÇAS
SINDICATO DA INDÚSTRIA DE CER
VEJAS E BEBIDAS EM GERAL DO 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE 
PANIFICAÇÃO, CONFEITARIAS, MAS
SAS ALIMENTÍCIAS E BISCOITOS 
DE PELOTAS
SINDICATO DOS ESTABELECIMEN
TOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE DE 
BELOTAS
SINDICATO RURAL DE PELOTAS "

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS HOTÉIS, BARES E SI
MILARES DE PELOTAS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE
ADUBOS NO ESTADO DO RIO GRAN
DE DO SUL

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE PRO
DUTOS SUÍNOS NO ESTADO DO RIO 
GRANDE DO SUL

EMENTA: DISSÍDIO COLETIVO. REPRESENTATIVI- 
DADE DA CATEGORIA..O processo de elaboração da norma co
letiva deve constituir verdadeiro instrumento da real vontade da ca
tegoria, o que não se atinge sem uma expressiva presença c atuação 
de seus membros nas respectivas assembléias. Processo extinto sem 
julgamento do mérito por ausência de legitimidade do sindicalo-sus- 
citante (artigo 267. inciso VI. do CPC).
Tratam os presentes autos de dissídio coletivo de natureza econômica 
suscitado em revisão pelo Sindicato dos Trabalhadores em Trans
portes Rodoviários de Pelotas contra Sindicato das Indústrias de Do
ces c Conservas Alimentícias de Pelotas, Sindicato das Indústrias 
Metalúrgicas, Mecânicas e de Material Elétrico de Pelotas, Sindicato 
das Indústrias de Construção de Estradas, Pavimentação e Terra
planagem em Geral no Estado do Rio Grande do Sul, Sindicato das 
Empresas de Radiodifusão no Estado do Rio Grande do Sul, Sin
dicato do Comércio Varejista de Combustíveis Minerais, Empresas de 
Garagem, Estacionamento, Limpeza e Conservação de Veículos no 
Estado do Rio Grande do Sul, Sindicato das Indústrias da Construção 
Civil no Estado do Rio Grande do Sul, Sindicato das indústrias de 
Óleos Vegetais do Rio Grande do Sul, Federação do Comércio Ata
cadista do Rio Grande do Sul, Sindicato das Indústrias dc carne e 
Derivados no Estado do Rio Grande do Sul, ?Sindicato das Empresas 
de Segurança no Estado do Rio Grande do Sul, Sindicato das In
dústrias de Máquinas Agrícolas no Estado do Rio Grande do Sul, 
Sindicato do Comércio Varejista de Veículos, Peças e Acessórios para 
Veículos no Estado do Rio Grande do Sul, Sindicato das Indústrias de 
Cerveja e Bebidas em Geral no Estado do Rio Grande do Sul, Sin
dicato das Indústrias,dc Lalicíriios e Derivados no Estado do Rio 
Grande do Sul, Sindicato das Indústrias de Curtimento de Couros e 
Peles de Pelotas, Sindicato das Indústrias de Panifício, Confeitaria, 
Massas Alimentícias ç Biscoitos dc Pelotas, Sindicato do Comércio 
Varejista de Pelotas, Sindicato dos Estabelecimentos dc Saúde de 
Pelotas, Sindicato das Indústrias de Arroz de Pelotas, Sindicato Rural 
de Pelotas, Sindicato dos Hotéis, Bares e Similares de Pelotas, Sin
dicato das indústrias Gráficas no do Rio Grande do Sul, Sindicato das 
Indústrias de Material Plástico no Estado do Rio Grande do Sul, 
Sindicato das Indústrias de Papel, Papelão e Cortiça no Rio Grande 
do Sul, Sindicato das Indústrias Químicas no Rio Grande do Sul, 
Sindicato das Indústrias dc Adubos no Estado do Rio Grande do Sul, 
Sindicato das Indústrias de Trigo no Estado do Rio Grande do Sul, 
Sindicato das Indústrias de Produtos de Suínos no Estado do Rio 
Grande do Sul, Sindicato das Indústrias de Artefatos de Couro no 
Estado do Rio Grande do Sul c Sindicato do Comércio Varejista de 
Produtos Farmacêuticos no Estado do Rio Grande do Sul, pleiteando 
as condições descritas na Pauta de Reivindicações de lis. 74-83, para 
beneficiar os trabalhadores que integram a base territorial do sus
citante.
Rol da documentação juntada aos autos: estatuto social do suscitante 
a fls. 26-50; pauta de reivindicações a fls. 74-83; edital de con
vocação a fl. 53, publicado no dia 31/10/98. no jornal "Diário da 
Manhã"; ata da AGE do dia 4/11/98 a fls. 53-73; lista de presença a 
fls. 54-5; correspondências enviadas aos suscitados a fls. 90-120; 
correspondência do suscitante à DRT a fls. 121-4; ofícios expedidos 
pela DRT, convidando os suscitados para discutir a proposta do sín- 
dicato-suscitante, a fls. 137-49; atas de reuniões de negociação a fls. 
84-7; e atas da reunião realizada na DRT para negociação coletiva a 
fls. 125-36.
Defesas apresentadas a fls. 199-216, 230-1, 259-65, 266-319, 352, 
354-64, 366-74, 380-404 e 406-43.
Ata de audiência de conciliação e instrução a fls. 472-3, na qual foi 
determinado 1) ao suscitante o esclarecimento do número de seus 
associados e aguardar-se a publicação do julgamento da decisão re
vi sanda.
Em resposta, o suscitante declarou que possui aproximadamente 110 
(cento c dez) sócios a entidade sindical (fls. 480-1) e junta a r. 
decisão revisanda, extinta sem julgamento do mérito, a fls. 508-14. 
Manifestação do suscitante no sentido da reautuação dos autos como 
ação originária e a notificação das partes.
Despacho a - fl. 528, determinando a reautuação dos autos e a no
tificação das partes.
O egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 8a Região, pelo acórdão 
dc lis. 574-83, acolheu a preliminar de extinção do processo por 
ilegitimidade de representação para instauração de instância c julgou 
extinto o processo sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 
267, inciso IV, do CPC.
Interpostos embargos dc declaração pelo suscitante (fls. 585-6), os 
quais foram providos pelo v. acórdão dc fls. 614-48 para, verificando 
o erro existente na análise da prefaciai acolhida na decisão primitiva, 
rejeitar as preliminares argüidas relativas a ilegitimidade ativa ad 
causam, ilegitimidade passiva ad causam, ausência dc quorum e dc 
efetivo processo negociai, irregularidade na convocação dã AGE, 
falta de assembléia específica na base territorial e de decisão re
visanda; inobservância do disposto nos itens VI, alíneas b. c e e. e 
VI r. alíneas c c d, da Instrução Normativa n° 4/93 do TST; e cer
ceamento _de _de(esa._ Np.njériut, jleferju eqijaÇc ay condições. de 
trabalho postuladas na cxordial.
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O suscitado Sindicato das Indústrias de Artefatos de Couro no Estado 
do Rio Grande do sul interpõe recurso ordinário (fls. 653-63), ar
guindo as preliminares de extinção do feito por ilegitimidade ativa ad 
causam ausência de quorum na Assembléia-Geral Extraordinária e 
de negociação prévia, e, no mérito, insurge-se contra o deferimento 
de várias cláusulas.
O suscitado Sindicato das Indústrias Químicas no Estado do Rio 
Grande do Sul interpõe recurso ordinário (fls. 666-79), argiiindo as 
preliminares de extinção do feito por ilegitimidade ativa ad causam, 
ausência de quorum na Assembléia-Geral Extraordinária e de ne
gociação prévia,' e. no mérito, insurge-sc contra’ o deferimento de 
várias cláusulas.
O suscitadií Sindicato da Indústria da Construção de Estradas, Pa
vimentação e Obras de Terraplanagem em Geral no Estado do Rio 
Grande do Sul interpõe recurso ordinário (fls. 682-9), argiiindo as 
preliminares de extinção do feito por ilegitimidade ativa ad causam, 
inépcia da petição inicial, ausência de quorum na Assembléia-Geral 
Extraordinária, de interesse processual e de negociação prévia..
Os suscitados Sindicato da Indústria de Trigo no Estado do Rio 
Grande do Sul, Sindicato das Indústrias de Carnes e Derivados do 
Estado do Rio Grande do Sul e Sindicato das Indústrias de Laticínios 
e Derivados do Estado do Rio Grande do Sul interpõem recurso 
ordinário (fls. 682-9), argiiindo as preliminares de extinção do feito 
por ilegitimidade ativa ad causam, ausência de quorum na As- 
sembiéia-Geraf Extraordinária, de assembléia específica em toda a 
base territorial e de negociação prévia, e, no mérito, insurgem-se 
contra o deferimento de várias cláusulas.
Os suscitados Sindicato das Indústria de Óleos Vegetais no Estado do 
Rio Grande do Sul, sindicato das Indústrias de Máquinas e Im
plementos Agrícolas no Rio Grande do Sul e Sindicato das Indústrias 
de Papel, Papelão e Cortiça do Estado do Rio Grande do Sul in
terpõem recurso ordinário (fls. 713-26), arguindo as preliminares de 
extinção do feito por ilegitimidade ativa ad causam, ausência de 
quorum na Ássembíéia:Geraf Extraordinária, de assembléia espe
cífica em toda a base territorial e de negociação prévia, c, no mérito, 
insurgem-se Contra ò deferimento dc várias cláusulas.
O suscitado Sindicato das Indústrias da Construção Civil no Estado 
do Rio Grande do Sul interpõe recurso ordinário (fls. 724-37), ar
giiindo as preliminares <je extinção do feito por ilegitimidade ativa ad 
causam, inexistência de decisão revisanda, ausência dé quorum na 
Assembléia-Geral Extraordinária, dc assembléia específica em toda a 
base territorial c de negociação prévia, è, nó niêriti), insurge-se contra 
o deferimento de várias cláusulas.
Os suscitados Sindicato do Comércio Varejista de Combustíveis e 
Lubrificantes no Rio Grande do Sul, Federação do Comércio do 
Estado do Rio Grande do Sul (entidade sucessora da Federação do 
Comercio Atacadista do Estado do Rio Grande do Sul), Sindicato do 
Comércio Varejista de Pelotas e Sindicato do Comércio de Produtos 
Farmacêuticos do Estado do Rio Grande do Sul interpõem recurso 
ordinário (fls. 740-58). argiiindo as preliminares de extinção do feito 
por ilegitimidade ativa ad rausam. ausência dc negociação prévia c 
irregular convocação da AGE e, no mérito, insurgem se contra o 
deferimento de várias cláusulas.
O suscitado Sindicato das Indústrias Gráficas no Estado do Rio Çran- 
dc do Sul interpõe recurso ordinário (fls. 762-8)," arguindo a pre
liminar dc extinção do feito pòr ausência dé negocíajão prévia, ç. jio 
mérito, insurge-se contra o deferimento de várias éláusúlas.
Os recursos foram recebidos pelo r. despacho de fl. 777.
Não foram apresentadas contra-razões.
0 Ministério Público do Trabalho opinou pelo acolhimento das pre
liminares de extinção do processo por falta de quorum e de múltiplas 
assembléias ou pelo provimento parcial dós recursos (fls 782-96).
E o relatório.
V O T O
1 - RECURSO ORDINÁRIO DOS SINDICATO DA INDÚSTRIA 
DE TRIGO NO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, SIN
DICATO DAS INDÚSTRIAS DE CARNES E DERIVADOS DO 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL E SINDICATO DAS IN
DÚSTRIAS DE LATICÍNIOS E DERIVADOS DO ESTADO DO 
RIO GRANDE DO SUL
Conheço do recurso porque atendidas as formalidades legais. 
PRELIMINAR DE EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGA- 
MENTO DE MÉRITO - AUSÊNCIA DE "QUORUM" DELI
BERATIVO E DE ASSEMBLÉIA ESPECÍFICA EM TODA BA
SE TERRITORIAL
A ata da AGF. realizada cm 4/11/98 registra que as deliberações 
foram tomadas em segunda convocação, tendo cm vista a inexistência 
de quorum para a instalação dos trabalhos em primeira convocação 
(fl. 56).
Pela lista de presença dc fls. 54-5, compareceram à AGE 49 (quarenta 
.è nove) membros, sem distinção dc serem associados ou não, de um 
total de aproximadamente 110 (cento e dez), haja vista as informações 
contidas nas declarações de fls. 189 c 480-1.
O entendimento desta Corte, consubstanciado na Orientação Juris- 
prudencial da SDC n° 13, é no sentido de que a Assembléia de 
Trabalhadores que legitima a atuação da entidade sindical respectiva 
em favor de seus interesses está subordinada à prévia autorização dos 
empregados associados àquela, reunidos em assembléia, observado o 
quorum legai de 2/3 (dois terços) na primeira convocação e de 1/3 
(um terço) na segunda, conforme o art. 612 da CLT.
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Assim sendo, embora tenha havido a indicação aproximada do nú
mero de associados do suscitante, o que possibilitaria a aferição, 
embora uitnbém aproximada, da observância dp quorum legal, tem- 
se que, na lista de presença dá AGE balizada, não se distingue 
associados de não-associadoi,. hájM"v‘ista tjuè1 hão sc relacionou o 
número da respectiva matrícula. Logo. !torha-se impossível a veri
ficação da representatividadé dó\$ittlfreato fiara o presente Dissídio 
Coletivo, pois não há como se afirmar que a assembléia traduziu a 
vontade da categoria proíiSíiqnal/ irnposs;biJitando-se a constatação 
da legitimidade dos sindicatos profissjqrçais para p/cstabcleçirnento da 
respectiva pauta de negociação. >,
Ademais, observa-se que a,base lerrítqrip] do sindicato representante 
da categoria profissional compreende vários municípios, a saber: Pe
lotas, Capão do Leão e Morro Redondo.
Contudo, realizou-se assembléia para autorizar negociação e a con
sequente instauração dc dissídio Coletivo no município de Pelotas, 
conforme se verifica da ata da AtíE de fls. 56-73.
Ora, de acordo com a Orientação Jurisprudciicial n" 14 da SDC, nesta 
hipótese seria necessária a realização de múltiplas assembléias, de 
modo a permitir conclusão de que os trabalhadores pertencentes à 
categoria teriam manifestado livremente a sua vontade, sufraga a 
citada orientação, verbis:
"SINDICATO. BASE TERRITORIAL EXCEDENTE DE UM 
MUNICÍPIO. OBRIGATORIEDADE DA REALIZAÇÃO DE 
MÚLTIPLAS ASSEMBLÉIAS. Se a base territorial do Sindicato 
representativo da categoria abrange mais de um Município, a rea
lização de assembléia detiberativa.em apenas um deles inviabiliza a 
manifestação de vontade da totalidade dos trabalhadores envolvidos 
na controvérsia, pelo que conduz à insuficiência de quorum de 
liberativo, exceto quando particularizado o conflito".
Assim, diante da ausência de quorum mínimo, não há como se 
afirmar que a assembléia traduziu a vontade da categoria profissional, 
impossibilitando a constatação dg legitimidade do Sindicato profis
sional para o estabelecimento da;respectiva pauta de negociação 
Com estes fundamentos, julgo extinto ó”processo sem apreciação do 
mérito, na forma do disposto no itíiitsifVrdo artigd 267 do OPC. ante 
a ausência dê unia das condiçfiéü dífíiÇãó,'’atinente à legitimidade do 
sindicato- soscftunte; Fica préjtidítiádií fi*análise das demais matérias 
tratadas no recurso e dos otitrds reçurso* órtlinários interpostos, in
vertido o õmis da sucumbência no tocanle às Custas.
ISTO POSTO
ACORDAM OS Ministros da Seção>EspeeMhzada em Dissídios Co
letivos do 1 ribunal Superior do Trabalho,,por.unanimidade, dar pro
vimento ao recurso do Sindicato das Indústrias do Trigo do Estado do 
Rio Grande do Sul e Outros quanto à preliminar argiiida, para julgar 
extinto o feito sem apreciação do mérito, nos termos do art. 267, 
inciso VI, do Código de Processo Civil, ficando prejudicado o exame 
das demais matérias trazidas nas razões recursais e dos outros Re
cursos Ordinários interpostos. Invertido o ônus da sucumbcncia no 
tocante às custas,
Brasília. 23 de agosto de 2001.
WAGNER PIMENTA - Relator
Ciente REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
TRABALHO

PROCESSO
RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)
PROCURADORA 
RECORRI DO(S)
ADVOGADO

ROAA-753,512/2001.5 - 1‘ REGIÃO - 
(AC. SDC/2001)
min. W a g n e r pimenta
SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
EMPRESAS DE GRAVAÇÃO DE DIS
COS E FITAS DO MUNICÍPIO DO RIO 
DE JANEIRO
DR. NILTON PEREIRA BRAGA 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA ,1a REGIÃO 
DRA. DEBORAH DA SILVA FELIX 
MICROSERVICE TECNOLOGIA DIGI
TAL S. A.
DR. MAURÍCIO MÜLLER DA COSTA 
MOURA

F.MENTAiESTABILIDADE DO ACIDENTADO. ACOR
DO HOMOLOGADO. PREVALÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE. 
VIOLAÇÃO DO ARTIGO 118 DA LEI N" 8.213/91. “Não é pos
sível a prevalência dc acordo sobre legislação vigente, quando ele é 
menos benéfico do que a própria lei, porquanto o caráter imperativo 
dessa última restringe o campo de atuação da vontade das partes”. 
Aplicação da Orientação Jurisprudcncial n° 31 da SDC. Recurso não 
provido.
O Ministério Público do Trabalho ajuizou ação anulatória contra o 
Sindicato dos Empregados em Empresas de Gravação de Discos e 
Fitas do Município do Rio de Janeiro e a Microservice Tecnologia 
Digital S/A, objetivando á declaração de nulidade da Cláusula T  do 
acordo coletivo firmado em 11/6/99, alusiva à estipulação de prazo de 
estabilidade ao acidentado no trabalho.
O egrégio Tribunal Regional do Trabalho da P Região, pelo v. acór
dão de fls. 54-7, rejeitou a preliminar de perda do objeto e, no mérito, 
julgou procedente o pedido para declarar a nulidade da Cláusula 7* do 
acordo coletivo firmado.
Inconformado, o Sindicato dos Empregados em Empresas dc Gra
vação de Discos e Fitas do Município do Rio de Janeiro interpõe 
recurso ordinário a fls. 58-9. Sustenta que a Cláusula 7* não viola o 
artigo 118 da Lei n° 8.213/91, pois estabeleceu uma garantia de mais 
60 dias além do prazo previsto na norma legal.

0 recujso foi recebido pelo r. despacho de fl. 58, tendo somente o
Ministério Público do Trabalho apresentado contra-razões (fls. 62- 4) /
Desnecessária a remessa dos autos à douta Procuradoria-Geral do 
Trabalho, tendo em vista que a defesa do interesse público já está semh/ e'seri-itla.
É óráliAóiió:V O I O
1 - CONHECIMENTOAtendidos os pressupostos extrínsecos dc admissibilidade, conheço do 
recurso.,II - MÉRITOANULAÇAQ DA CLAUSULA T  DO ACORDO COLETIVO 
ALUSIVO A "ESTABILIDADE AO ACIDENTADO NO TRABALHO”
Pugna o recorrente pela legalidade da Cláusula T  do acordo coletivo 
firmado em 11/6/99, pois seu teor não viola o artigo 118 da Ixi n“ 8.213/91 ao estabelecer uma garantia ao acidentado no trabalho dc 
mais 60 dias além do prazò previsto na norma legal.
A Cláusula 7*, objeto do presente recurso, foi pactuada com a sc- 
guintç redação:
"CLAUSULA SÉTIMA - ESTABILIDADE AO ACIDENTADO:
Os empregados que possuam mais dc 24 (vinte e quatro) meses contínuos de serviços prestados ao mesmo empregador, que sofrerem 
acidentes dc trabalho durante a vigência deste acordo, lerão a garantia de emprego até 60 (sessenta) dias, contados da data cm que cessar o 
benefício previdenciário, excluída a hipótese de justa causa, devidamente comprovada nos lermos da CLT. Esta garantia poderá ser 
conciliada entre as partes com a assistência do Sindicato de classe ou 
da Justiça do Trabalho“ (11. 9).O Egrégio Regional julgou procedente a ação para' declarar a nulidade 
da referida clausula, por entender não ser possível ajuste que fixe 
período menor de estabilidade do que aquele previsto no artigo 118 
da Lei n° 8.213/91.O Sindicato interpõe recurso ordinário, afirmando que a referida cláu
sula estabelece um prazo a mais do que o previsto em lei.
O artigo 118 da Lei n” 8.213/91 dispõe:' O segurado que sofreu acidente de trabalho tem garantida, pelo prazo mínimo de doze meses, a manutenção do seu contrato dc 
trabalho ná empresa, após a cessação do auxílio-doença acidentário, 
independememente de percepção de auxílio-acidente".Como se,observa, a cláusula estabelece prazo menor do que aquele 
previsto no citado dispositivo de lei, contrariando-o c, consequen
temente, mostrando-se nula.Ademais, esta egrégia Corte, por meio da Orientação Jurisprudcncial n° 3) da SDCy ji.se posicionou no seguinte sentido: "ESTABILIDADE DO ACIDENTADO. ACORDO HOMOLOGADO. PREVALÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE. MOI.AÇAO DO 
ART. 118 DA LEI N° 8.213/91. Não é possível a prevalência dc 
acordo sobre legislação vigente, quando ele é menos benéfico do que 
a própria tei, porquanto o caráter imperativo dessa última restringe 
o campo de atuação da vontade das parles. Precedentes: RODC 
39692ó/97, relator Ministro Antônio Fúhio, DJ de 30.04.98: RODC 
349728/97, relator Ministro ilrsulino Santos, DJ de 20.03.98; RODC 
384181/97, relator Ministro José Zito Calasãs, DJ de 27.02.93, 
R O D C  329572/96, relator Ministro Moacyr R. Tesch, DJ de 01.08.97, 
R O D C  166995/95, relator Ministro Aimir Pazzianotto. DJ dc 
7/12/95".
Frise-se, por oportuno, que se encontra superada a discussão acerca da inconstitucionalidade do artigo 118 da Lei n° 8.213/9! pela ju
risprudência desta Corte consubstanciada na Orientação nü 105 da SDI.
Ante o exposto, nego provimento ao recurso.
ISTO POSTOACORDAM os Ministros da Seção Especializada em Dissídios Ci 
letivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade, conhecer do recurso e negar-lhe provimento.
Brasília, 23 de agosto de 2001.WAGNER PIMENTA - RelatorCiente: REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PUBLICO DO 
TRABALHO

PROCESSO : ED-RODC-660.811/2000.0 - 3a RE
GIÃO - (AC. SDC/2001)

RELATOR : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
EMBARGANTE : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE CUR

TIMENTO DE COUROS E PELES DO 
ESTADO DE MINAS GERAIS E OU
TRA

ADVOGADA : DRA. VERÔNICA MARIA FLECHA 
DE UMA ÁLVARES

ADVOGADO : DR. CARLOS EDUARDO G. VIEIRA 
MARTINS

EMBARGADO(A) : SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NA INDÚSTRIA DO CURTIMENTO 
DE COUROS E PELES DO ESTADO 
DE MINAS GERAIS

ADVOGADA : DRA. MÁRCIA CRIS TINA SAMPAIO 
MENDES

EMENTA:F.MBARGOS DE DECLARAÇÃO. ESCLA
RECIMENTOS. Acolhem-se embargos dc declaração apenas para 
prestar esclarecimentos no sentido de que não é suficiente, par.t a 
interposição de recursos, proceder ao recolhimento das custa • no 
prazo estipulado pelo art, 789, $ 4“, da CLT, fazendo-se necessário, 
também, compro- var que este ato foi realizado no prazo de cinco 
dias a contar de seu recolhimento, nos termos do Enunciado n° 
352/TST. Esse Verbete Sumular baseia-se na interpretação conjunta 
do art. 789, § 4“, da CLT com o art. 185 do CPC, de aplicação 
subsidiária, segundo o qual "não havendo preceito legal nem as- 
sinação pelo juiz, será de cinco (5) dias o prazo para a prática de ato 
processual a cargo da parte".
Embargos de declaração acolhidos para prestar esclarecimentos.
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Esta Seção Especializada, pelo acórdão de fls. 500/506, acolhendo 
preliminar argüida em contra-razões, não conheceu do recurso or
dinário interposto pelo sindicato patronal, sintetizando seu enten
dimento na seguinte ementa:
"RECURSO ORDINÁRIO. DESERÇÃO. GUIA DE RECOLHI- 
MENTO DE CUSTAS JUNTADA EM CÓPIA SEM AUTEN
TICAÇÃO. Dispõe o Enunciado n° 352/TST que o prazo para com
provação do pagamento das custas é de cinco dias, contados do seu 
recolhimento. Inservível, para esse fim, a juntada de cópia de guia de 
recolhimento sem qualquer autenticação, ante os termos do art. 830 
da CLT.
O fato de os recorrentes terem juntado, em momento posterior, o que 
aparentemente é a segunda via original da guia de recolhimento de 
custas não sana o defeito constatado, tendo em vista a ocorrência da 
preclusão temporal (perda da faculdade processual pelo seu não exer
cício no prazo ou termo legal).
Recurso Ordinário não conhecido."
O Sindicato das Indústrias de Curtimento de Couros e Peles do 
Estado de Minas Gerais e outra opõem embargos de declaração (fls. 
511/518), alegando o seguinte:
a - o acórdão restou omisso, pois não percebeu o fato de que o 
recorrido não impugnou o conteúdo do documento, tampouco sua 
forma legal, limitando-se a sustentar nas contra-razões a intempes- 
tividade da comprovação do pagamento das custas, de forma que 
restou vulnerado o art. 372 do CPC. Traz arestos para corroborar sua 
tese;
b - ao contrário do que afirmou a parte ora embargada, o pagamento 
das custas foi tempestivo, conforme se extrai do documento de fl. 472 
dos autos.
c - o fato de o documento comprobatório de fl. 472 estar em cópia 
não autenticada não lhe tira a validade, principalmente porque a 
apresentação do original ocorreu ainda perante o TRT da 3” Região, 
d - o art. 789, § 4“, da CLT, que serve de embasamento para o 
Enunciado n° 352 do TST, não estabelece prazo para a comprovação 
do pagamento das custas processuais, mas tão somente determina o 
prazo para pagamento, sendo que inexiste qualquer norma trabalhista 
que imponha prazo para a comprovação das custas processuais. As
sim, no caso, o Poder Judiciário, mediante sua jurisprudência, está 
legislando em matéria processual, o que afronta os arts. 5°, II, 22, I e 
49, XI, da Constituição Federal.
e - inexistindo deserção, o não conhecimento do apelo afronta, além 
dos dispositivos acima mencionados, também o art. 5o, XXXV, LIV e 
LV, da Constituição Federal.
E o relatório.
V O T O
CONHEÇO dos embargos de declaração, já que tempestivos (fls. 
507 e 511) c subscrito por advogados regularmente constituídos nos 
autos (fls. 378 e 510).
Inicialmentc, cumpre observar que as alegações da parte não cons
tituem omissões a serem supridas pela via dos embargos de de
claração, mas denotam o inconformismo da parte com decisão que, 
em consonância com a lei e a jurisprudência, não conheceu de seu 
apelo, sob os seguintes fundamentos (fls. 505/506):
"A preliminar merece ser acolhida.
Conforme determina o art. 789, § 4“, da CLT, as custas serão pagas 
pelo vencido, no caso de recurso, dentro de 5 (cinco) dias da data de 
sua interposição, sob pena de deserção. Por outro lado, nos termos do 
Enunciado n° 352/TST, o prazo para comprovação do pagamento das 
custas é de cinco dias, contados do seu recolhimento.
No caso dos autos, o recurso ordinário foi interposto em 25.02.2000 
(fl. 455) e, dentro do qüinqüídio, em 01.03.2000, foi juntada cópia de 
guia de recolhimento de custas (fl. 472). Porém essa cópia não serve 
à comprovação do preparo do recurso, já que foi juntada sem qual
quer autenticação, em descumprimento ao que dispõe o art. 830 da 
CLT, verbis:
’O documento oferecido para prova só será aceito se estiver no ori
ginal ou em certidão autêntica, ou quando conferida a respectiva 
pública-forma ou cópia perante o juiz. ou tribunal.’
Conforme vem decidindo esta Corte por inúmeras vezes, a auten
ticação dos documentos trazidos aos autos é formalidade de caráter 
amplo, tanto no processo trabalhista como no civil, exigida a todo 
documento. Quanto ao processo do trabalho, a jurisprudência dis
pensa essa exigência apenas na hipótese de se tratar de documento 
comum às partes, como o instrumento normativo ou sentença nor
mativa, cujo conteúdo não for impugnado. Esse entendimento ju- 
risprudencial adequa-se ao princípio da informalidade do processo 
trabalhista. Contudo, há de ser entendido de forma restrita, sob pena 
de estender-se indiscriminadamente, tornando a informalidade uma 
verdadeira desordem processual, já que se passaria a admitir a juntada 
de todo e qualquer documento aos autos, cuja legitimidade haveria de 
ser aferida num ou noutro momento. Contingência essa, no mínimo, 
contrária à celeridade processual.
O fato de os recorrentes terem juntado, em 23.03.2000, o que apa
rentemente é a segunda via original da guia dc recolhimento não sana 
o defeito constatado, tendo cm vista a ocorrência da preclusão tem
poral (perda da faculdade processual pelo seu não exercício no prazo 
ou termo legal).”
Em atenção à parte, entretanto, passo aós seguintes esclarecimentos:
O art. 372 do CPC não tem aplicação à hipótese dós autos, pois o 
documento de comprovação do recolhimento de custas não é do
cumento particular produzido contra a parte contrária. Com efeito, 
trata-se de documento de juntada obrigatória nos autos, destinada à 
comprovação do preparo, um dos pressupostos genéricos de admis
sibilidade do recurso, cujo exame é obrigatório pelo juízo ad quem, 
nos lermos da lei. Ou seja, a questão sequer demandaria impugnação 
pela parte contrária, para ser examinada por esta Corte.
Por outro lado, a jurisprudência é unânime quanto à necessidade de 
autenticação das guias de depósito ç custas, quando çs|q,s,sãp juntadys 
cm eógiá-rejHÓgráfica, -c«momiç-os_-sê jfltcs preeedeptps_r.-.- -;-

* *
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"DEPÓSITO RECURSAL. GUIAS FOTOCOPIADAS SEM AU
TENTICAÇÃO. A jurisprudência desta Corte, lendo CQino funda
mento legal o art. 830 da CLT, tem-se inclinado no sentido cĥ não 
admitir a comprovação do depósito recursal mediante a apresentação 
de fotocópia não-autenticada da guia respectiva. Recurso não co< 
nhecido.” (Proc. TST-E-RR-449.922/98, DJ 22.06.2001, Relator Mi
nistro Vantuil Abdala)
"MANDADO DE SEGURANÇA. DESERÇÃO - PAGAMENTÓ DEV 
CUSTAS NÃO COMPROVADO - DARF JUNTADA ÃOS ABTOSf 
EM FOTOCÓPIA NÃO AUTENTICADA. A comprovação do re , 
colhimento das custas por meio da guia DARF deverá vir aos autos, 
em documento original ou em fotocópia autenticada, na forma do 
artigo 830 da CLT, porquanto, sendo documento comprobatório, deve 
seguir o procedimento concernente às provas, cuja juntada em fo
tocópia sem autenticação legal afasta a idoneidade do documento 
trazido aos autos como fim precípuo de conferir o pagamento das 
custas. Por conseguinte, como, ’in casu’, a guia DARF se encontra em 
cópia sem a necessária autenticação, o recurso não preenche um dos 
requisitos extrínsecos de admissibilidade, qual seja, o pagamento das 
custas e, em consequência, encontra-se deserto, visto que a recorrente 
é responsável pela comprovação do recolhimento dos valores devidos 
a título de custas, consoante se depreende do art. 789, §1°, da CLT e 
da Resolução Administrativa n° 84/85 do TST. Recurso ordinário de 
que não se conhece." (Proc. TST-ROMS-537.640/99, DJ 24.05.2001 
Relator Ministro Ronaldo José Lopes Leal)
"CUSTAS - COMPROVAÇÃO - DARF JUNTADA AOS AUTOS 
EM FOTOCÓPIA NÃO AUTENTICADA - DESERÇÃO. A com
provação do recolhimento das custas por meio da guia DARF deverá 
vir aos autos em documento original ou em fotocópia autenticada, na 
forma do artigo 830 da CLT, porquanto, sendo documento com
probatório, deve seguir o procedimento concernente às provas, cuja 
juntada em fotocópia sem autenticação legal afasta a idoneidade do 
documento trazido aos autos como fim precípuo de conferir o pa
gamento das custas. " (Proc. TST-AIRO-513.168/98, DJ 23.06,2000, 
Relator Ministro Ronaldo José Lopes Leal)
Como se vê, não é suficiente apenas proceder ao recolhimento das 
custas no prazo estipulado pelo art. 789, § 4“, da CLT. É necessário, 
também, comprovar que este ato foi realizado e, nos termos do Enun
ciado n° 352/TST, o prazo para comprovação é de cinco dias contados 
do seu recolhimento.
Acresça-se que o Verbete Sumular mencionado baseia-se na inter
pretação conjunta do art. 789, § 4° da CLT com o art. 185 do CPC, 
dc aplicação subsidiária, segundo o qual "não havendo preceito legal 
nem assinação pelo juiz, será de cinco (5) dias o prazo para a prática 
de ato processual a cargo da parte". Assim, ao contrário do que 
afirmam os embargantes, esta Corte não está legislando sobre matéria 
processual, mas interpretando os dispositivos legais pertinentes ao 
caso concreto.
Desse modo, considerando-se que o recolhimento das custas não foi 
comprovado no prazo legal, já que o documento juntado à fl. 472 
encontrava-se sem autenticação, ao contrário do que determina o art. 
830 da CLT, foi correto o não conhecimento do recurso ordinário. 
Intactos, assim, os arts. 372 do CPC, 789, § 4°, da CLT, 5°, II, XXXV, 
LIV e LV 22, I e 49, XI, da Constituição Federal.
Ante o exposto, ACOLHO os embargos de declaração para prestar 
esclarecimentos.
ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros da Seção Especializada em Dissídios Co
letivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade, acolher 
os Embargos de Declaração para prestar os esclarecimentos constates 
do voto do Exmo. Ministro Relator.
Brasília, 23 de agosto de 2001.
RIDER NOGUEIRA DE BRITO - Relator

PROCESSO
RELATOR

ED-ROAA-692.536/2000.6 - 9a RE
GIÃO - (AC. SDC/2001)
MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO

EM BARGANTE

ADVOGADO
ADVOGADO

SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NAS INDÚSTRIAS DE FIAÇÃO E TE
CELAGEM DE PONTA GROSSA 
DR. EDÉSIO FRANCO PASSOS 
DR. UBIRACY TORRES CUÓCO

ADVOGADO 
ADVOGADO 
EMBARGADO( A) 
PROCURADOR 
EMBARGADO(A)

DR. DAVID RODRIGUES DA CONCEI
ÇÃO
DR. JASSET DE ABREU DO NASCI
MENTO
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 9" REGIÃO 
DR. GLÁUCIO ARAÚJO DE OLIVEI
RA
SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE 
FIAÇÃO E TECELAGEM NO ESTADO 
DO PARANÁ

EMENTAtEMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REJEI
ÇÃO. Inexistindo qualquer omissão nq julgado, os embargo!;, çle de- 
“daração devem' ser rejeitados:~ - ~. ' ~* ~

Esta Seção Especializada, pelo acórdão de fls. 301/213, examinando 
recurso ordinário em ação anulatória interposto pelo Sindicato dos 
Trabalhadores nas Indústrias de Fiação e Tecelagem de Ponta Grossa, 
deu-lhe provimento parcial para restabelecer o parágrafo segundo da 
cláusula 35* da CCT (contribuições devidas ao sindicato), acrescen
tando que a instituição de descontos em favor do sindicato pro
fissional alcançará somente os empregados sindicalizados, nos termos 
do Precedente n° 119 do TST, salvo a contribuição sindical prevista 
nos arts. 578 c seguintes da CLT. Por outro lado, negou provimento 
ao apelo no que se refere à cláusula 39* (contribuição dc assistência 
social), mantendo-se, assim, a nulidade decretada pelo Tribunal Re
gional de origem em relação à exigência de contribuição por parte de 
empresas não filiadas a sua entidade sindical.
O Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de Fiação e Tecelagem 
de Ponta Grossa opõe embargos dc declaração às fls. 316/322, apon
tando omissões no julgado.
Quanto à cláusula 35“ (contribuições devidas ao sindicato) afirma 
que:
a - o direito de impor contribuições a todos os integrantes da ca
tegoria não decorre de filiação, mas de representatividade. O sindicato 
impõe contribuições aos que representa, ou seja, a todos os inte
grantes da categoria;
b - as contribuições estariam baseadas no direito de filiação se o 
regime sindical brasileiro fosse o da pluralidade, em que o sindicato 
representa só os associados. Porém, por imperativo constitucional e 
legal, o nosso sistema é o monista;
c - o Precedente Normativo n° 119 do TST é inconstitucional, embora 
tenha se embasado em decisão do STF que, todavia, também é pas
sível de decisões contrárias à lei e até à Constituição Federal. Isso 
porque a filiação e a presentatividade são dois direitos garantidos pelo 
mesmo dispositivo legal, mas são distintos, cada um com seus ob
jetivos. Dessa forma, a decisão embargada vulnerou o art. 8°, 1, II, III 
e IV, da Constituição Federal. Traz aresto do STF para corroborar 
suas alegações;
d - as contribuições foram previstas em acordo coletivo de trabalho, 
que deve ser respeitado, sob pena de afronta ao art. 7°, XXVI, da 
Constituição Federal.
Quanto.à cláusula 39*:
a - a cláusula constitui liberalidade empresarial; 
b - a cláusula não implica nenhum ônus para o trabalhador. Ao 
contrário, é condição de trabalho inovadora, em que as entidades 
empresariais se dispõem a ajudar o sindicato profissional no custeio 
das despesas oriundas do implemento das tratativas negociais pré
vias;
c - aqui também houve vulneração ao art. 7°, XXVI, da Constituição 
Federal.
É o relatório.
V O T O
Os declaratórios são tempestivos (fls. 313 e 316) e regular a re
presentação processual (fls. 80 e 300).
CONHEÇO.
DA CLÁUSULA 35* - CONTRIBUIÇÕES DEVIDAS AO SIN
DICATO
O Tribunal Regional de origem declarou a nulidade do parágrafo 
segundo da cláusula em debate, pois sua redação indica a possi
bilidade de descontos sem autorização do empregado.
A cláusula em discussão dispõe:
"O desconto em folha de pagamento dc contribuições devidas ao 
Sindicato Profissional (mensalidade sindical estatutária, contribuição 
sindical/assistencial e contribuição confederativa), serão processadas 
de conformidade com os percentuais aprovados pelas Assembléias 
Gerais da categoria, constantes dos ofícios a serem remetidos às 
empresas pelo Sindicato da Categoria Profissional convenente, com 
ciência do Sindicato Patronal (Sindicato da categoria econômica), que 
farão parte integrante desta Convenção Coletiva.
Parágrafo primeiro - O atraso no recolhimento da mensalidade sin
dical, contribuição sindical/assistencial e contribuição por parte da 
empresa, acarretará multa correspondente a 5% (cinco por cento) do 
valor devido, em favor do Sindicato da categoria profissional, acres
cidos de juros de lei e atualização monetária.
Parágrafo segundo - outros valores de descontos, deverão ser ex
pressamente autorizados pelo empregado."
Esta Seção deu provimento parcial ao recurso ordinário para res
tabelecer o parágrafo segundo da cláusula 35* da CCT. acrescentando- 
se que a instituição dc descontos em favor do sindicato profissional 
alcançará somente os empregados sindicalizados, nos termos do Pre
cedente n° 119 do TST, salvo a contribuição sindical prevista nos arts. 
578 e seguintes da CLT.
Eis os fundamentos da decisão (fl. 308):'
"O parágrafo segundo da cláusula cm debate dispõe simplesmente 
que será possível o estabelecimento de outros descontos no salário do 
empregado, além daqueles previstos no caput, desde que por ele 
expressamente autorizados. Esse dispositivo, além de possuir cunho 
meramente patrimonial, ainda prevê a manifestação prévia do tra
balhador acerca dos descontos, inexistindo fundamento para a sua 
exclusão.
Entretanto, é necessário ressalvar que a instituição de descontos a 
favor do sindicato profissional serão possíveis apenas cm relação qos 
empregados sindicalizados, nos termos dp Precedente n° 119 do j íjT, 
que' díspõê:
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’CONTRIBUIÇÕES SINDICAIS - INOBSERVÂNCIA DE PRECEI
TOS CONSTITUCIONAIS - A Constituição da República, em seus 
arts. 5o, XX e 8°. V, assegura o direito de livre associação e sin- 
dicalização. É ofensiva a essa modalidade de liberdade cláusula cons
tante de acordo, convenção coletiva ou sentença normativa estabe
lecendo contribuição cm favor de entidade sindical a título de taxa 
para custeio do sistema confederativo, ussistencial, revigoramento ou 
fortalecimento sindical e outras da rnesnift pspéçic, obrigando tra
balhadores não sindicalizados. Sendo nulas as (psiipulações que inata 
servem tal restrição, tomam-se passíveis de. devolução os valores 
irregularmente descontados’." ' ' //
O ora embargante alega que:
a - o dirèitó dé impor contribuições a todos os integraptes da ca
tegoria não decorre de filiação, mas de representatividade. O sindicato 
impõe contribuições aos que representa, ou seja, a todos os inte
grantes da categoria;
b - as-contribuições estariam baseadas no direito de filiação se o 
regime sindical brasileiro fosse o da pluralidadò, em que o sindicato 
representa só os associados. Porém, por imperativo constitucional e 
legal, o nosso sistema é o monista;
c - o Precedente Normativo n° 119 do TST é inconstitucional, embora 
tenha se embasado em decisão do STF que, todavia, também é pas
sível de decisões contrárias à lei e até à Constituição Federal.. Isso 
porque a filiação e a representatividade são dois direitos garantidos 
pelo mesmo dispositivo legal, mas são distintos, cada um com seus 
objetivos. Dessa forma, a decisão embargada vulnerou o art. 8°, 1, II, 
III c IV, da Constituição Federal, Traz aresto do STF para corroborar 
suas alegações;
d - as contribuições foram previstas em acordo coletivo de trabalho, 
que deve ser respeitado, sob pena de afronta ao art. 7°, XXVI, da 
Constituição Federal.
As questões ora suscitadas não constituem omissão no julgado, já que 
não foram veiculadas nb recurso interposto pela parte,-conforme se 
verifica às fls. 278/279. Em seu apelo, o ora embargante limitou-se a 
afirmar que o fato de ser garantido o direito de oposição aos tra
balhadores tomava a cláusula válida, conforme decisão do STF que 
mencionou. Assim, consideraudo-se que esta Seção examinou o apelo 
do sindicato nos limites por ele mesmo traçados nas razões de re
curso, não há como reconhecer omissão no julgado.
De todo modo, convém esclarecer que embora o sindicato represente 
toda a categoria, por determinação da própria Constituição Federal, 
isso não o autoriza a impor contribuições àqueles empregados não 
filiados pois, conforme vem reiteradamente decidindo esta Corte Su
perior, esse desconto agrediria o princípio da liberdade de associa
ção.Com efeito, ninguém é obrigado a associar-se ou manter-se associado 
a sindicato, conforme reiteradamente afirma a Constituição Federal, 
em seus arts. 5o, XX e 8o, V. A imposição de contribuir para uma 
associação à qual não se pertence, indubitavelmente fere o direito à 
liberdade de associação insculpido em nossa Lei Maior.
A contribuição devida por trabalhador ao sindicato representativo da 
respectiva categoria profissional já está devidamente prevista no art. 
578 e seguintes da CLT, e qualquer outra contribuição a essa entidade 
pelo trabalhador não sindicalizado - a não ser espontaneamente feita 
- afrontaria inclusive o art. 5°, II, da Constituição Federal, segundo o 
qual ninguém é obrigado a fazer ou deixar de fazer algo senão em 
virtude de lei. Por esses fundamentos, verifica-se que não houve 
qualquer vulneração ao art. 8o, I, II, III oü IV da Constituição Fe
deral. ''
Por outro lado, o art 7°, XXVI, da Constituição Federal também não 
foi afrontado, pois embora esse dispositivo estabeleça o reconhe
cimento das convenções e acordos coletivos de trabalho, não deve ser 
interpretado como autorização irrestrita a que os sindicatos estabe
leçam normas em total desconformidade com a lei c a Constituição 
Federal.
DA CLÁUSULA 39a - CONTRIBUIÇÃO DE ASSISTÊNCIA SO
CIAL
O Tribunal Regional declarou a nulidade da cláusula em relação à 
exigência dos descontos dos empregados e empregadores não filiados. 
Dispõe a cláusula em questão;
"Fica ajustado que a partir do mês de janeiro/99, as empresas pagarão 
ao Sindicato Profissional ora convenente, a impõrtância correspon
dente a R$ 3,00 (três reais), mensalmente, por empregado abrangido 
pela presente Convenção Coletiva de Trabalho.
§ 1° - A contribuição de que trata esta cláusula, deverá ser recolhida, 
obrigatoriamente, até o 10° dia seguinte ao mês vencido.
§ 2° - Tendo em vista o caráter eminentemente excepcional, as dis
posições contidas nesta cláusula são compreendidas apenas durante a 
vigência desta convenção, não assegurando quaisquer direitos, in
dividuais ou coletivos a qualquer título.
§ 3° - A importância de que trata o ’caput’ desta cláusula será custeada 
exclusivamente pelas empresas."
A decisão proferida pelo Tribunal Regional foi mantida, sob os se
guintes fundamentos (fl. 311):
"O direito de livre associação e sindicalização, previsto na Cons
tituição da República, em seus arts. 5°, XX e 8°, V, vale tanto pára 
empregados como para empregadores. Assim, efetivamente, são in
devidos os descontos em debate, relativos às empresas não sindi
calizadas, estando correta a decisão do TRT, no particular."
O embargante alega o seguinte: 
a - a cláusula constitui liberalidade empresarial; 
b - a cláusula não implica nenhum ônus para o trabalhador. Ao 
contrário, é condição de trabalho inovadora, em que as entidades 
empresariais se dispõem a ajudar o sindicato profissional no custeio 
das despesas oriundas do implemento das tratativas negociais prévias;
e - atjui também hOÚxfe ViilhéráçSó ao art. 7°, XXVI, da Constituição Federal.

As alegações constantes dos embargos de declaração não constavam 
das razões de recurso ordinário (fls.'289/280), de forma que é im
possível reconhecer qualquer omissão no julgado.
Porém, reitere-se que, como esclarecido anteriormente, o art. 7°. XX- 
VI, da Constituição Federal não deve ser interpretado como uma 
autorização irrestrita a que os sindicatos- estabeleçam normas em total 
desconformidade com a lei.e a Constituição Federal. E, no caso, a 
cláusula, foi estabelecida epi contrariedade à liberdade de associação 
dáhçerup.resas ao sindjcatq dg .çatpgqria econômica. Ademais, não 
poderia o sindicato patronal estabelecer obrigações pecuniárias a se
rem suportadas por empresas a ele hão associadas.
Assim, inexistindo qualquer omissão no julgado, REJEITO os em- 
bársos de declaração.
ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros da Seção Especializada em Dissídios Co
letivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade, rejeitar os 
Embargos de Declaração.
Brasília, 23 de agosto de 2001;" Trrtuv zoF - , '
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: DR. EDILSON VICENTE LUZ PINTO
EMENTA:DISSÍDIO COLETIVO - AUSÊNCIA DE 

PRESSUPOSTOS DE CONSTITUIÇÃO E DESENVOLVIMEN
TO VÁLIDO E REGULAR DO PROCESSO. A falta do registro 
do ato de constituição do sindicato suscitante à época da propositura 
da ação, a não-comprovação do quorum estatatuído no art. 612 da 
CLT por ocasião da realização da assembléia geral da categoria, a 
falta de registro do rol de reivindicações na ata do referido evento, o 
desatendimento ao art. 524, e da CLT, que preceitua o escrutínio 
secreto nas decisões da assembléia deliberativa do feito e a ausência, 
nos autos, de documentação suficiente para comprovar o exaurimento 
das tentativas de solução autônoma do conflito que deve preceder ao 
ajuizamento do dissídio coletivo acarretam a extinção do processo 
sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, incisos IV e VI, do 
Código de Processo Civil.
O Sindicato das Entidades Mantenedoras de Escolas de Educação 
Infantil do Município de São Paulo - SEMEEI ajuizou dissídio co
letivo contra o Sindicato dos Professores de São Paulo - SINPRO - 
SP e èontra o Sindicato dos Auxiliares de Administração Escolar de
São Paulo - SAAESP para rever, em novas bases, o instrumento 
normativo que celebraram o Sindicato dos Estabelecimentos de En
sino do Estado de São Paulo - SIEEESP, representante desse seg
mento até então, segundo informou o suscitante à fl. 3, e os Sin
dicatos que compõem a categoria profissional correspondente (fls. 
58/7,1),
Com o objetivo de preservar a data-base da categoria, o suscitante 
formulou Protesto Judicial em 24/5/99, sob o n° TRT/SP n° 47/99-4 
(fls. 13/15).
O Sindicato dos Estabelecimentos de Ensino no Estado de São Paulo 
- SIEEESP (procuração fls. 163) ingressou com oposição (fls. 
154/162), sustentando ser o único representante legal de todòs os 
estabelecimentos de ensino sediados no estado de São Paulo, com
exclusão apenas das entidades de ensino de nível superior e das de
auto-escolas e moto escolas. Jtintou documentos às fls. 154/238.
O Sindicato dos Estabeleci mentos Mantenedores de Escolas de Edu
cação Infantil do Município de São Paulo (procuração fls. 261) tam
bém ingressou com oposição (fls. 240/242), consignando ser indis
cutível sua legitimidade para representar a categoria econômica das 
entidades mantenedoras das escolas de educação infantil do município 
de São Paulo (documentos às fls. 243/260 e 262/263).
O Tribunal Regional do Trabalho da 2a Região, nos termos do Acór
dão de fls. 705/717, julgou procedente a oposição formulada pelo 
Sindicato dos Estabelecimentos de Ensino no Estado de São Paulo - 
SIEEESP, extinguindo o processo sem exame do mérito, e im
procedente a oposição ofertada pelo Sindicato dos Estabelecimentos 
Mantenedores de Escolas de Educação Infantil no Município de São 
Paulo. Acolheu ais preliminares de extinção do feito por ausência de 
legitimidade ativa, argüida pelo Sindicato dos Professores de São 
Paulo, de carência de ação por falta de legitimação para agir, sus
citada pelo Sindicato dos Auxiliares de Administração Escolar de São 
Paulo e, ainda, de carência de ação, aduzida pelo Ministério Público 
do Trabalho. Considerou prejudicadas as demais prefaciais trazidas a
exame.
O suscitante. Sindicato das Entidades Mantenedoras de Escolas de 
Educação Infantil do Município de São Paulo - SEMEEI interpõe 
recurso ordinário às fls. 719/725, insurgindo-se contra a procedência 
da oposição e a carência de ação. Postula, portanto, o provimento do 
recurso para designação dá baixa' dos autos ào Tribunal Regional a , 
fim.de que sqja julgado. o_ mérito da jtção.___

O recurso foi recebido pelo Despacho de fls. 733 c contra-arrazoado 
pelo Sindicato dos Professores do Estado e São Paulo (fls. 737/747). 
pelo Sindicato dos Estabelecimentos de Ensino do Estado dc São 
Paulo (fls. 748/757) e pelo Sindicato dos Auxiliares de Administração 
Escolar de São Paulo (fls. 758/760).
Nas contra-razões, o Sindicato dos Professores dc São Paulo postula 
que seja mantida a decisão recorrida, renovando argumento dc ex
tinção da ação coletiva sem julgamento do mérito, anteriormente 
apresentada como prefaciai na sua contestação (fls. 737/747). O Sin
dicato dos Estabelecimentos de Ensino no Estado de São Paulo (fls. 
748/757) e o Sindicato dosAuxiliarcs de Administração Escolar dc 
São Paulo (fls. 758/760) manifestam-se a favor da manutenção do 
acórdão recorrido.
A Procuradoria-Geral do Trabalho opina, às fls. 762/768. pelo des- 
provimento do recurso, pela manutenção integral do acórdão do Re
gional e, ainda, pela extinção do feito sem exame do mérito, apon
tando,ausência,de requisito basilar da prévia negociação.
É‘o relatório.
V O T O
O recurso reúne as condições necessárias ao conhecimento.
O Tribunal Regional do Trabalho da 2a Região acolheu, no particular, 
a oposição formulada pelo Sindicato dos Estabelecimentos de Ensino 
no Estado de São Paulo para extinguir o processo sem julgamento do 
mérito, por ilegitimidade de parte do suscitante, em acórdão assim 
ementado:
"DISSÍDI O COLETIVO - EXTINÇÃO DO PRO

CESSO:
Extingue-se o processo sem julgamento do mérito, se a entidade 
suscitante, à época da propositura da ação coletiva, não possuía, 
ainda, o ato de constituição registrado no Arquivo das Entidades 
Sindicais - AESB.” (fls. 707)
Nas razões recursais (fls. 719/725), o suscitante, conquanto afirme 
que requereu registro no Ministério do Trabalho em fevereiro/98, 
quando da realização da assembléia geral deliberativa em 6/4/99. 
ainda não possuía registro sindical, o que somente se concretizou em 
17/5/99.
Segundo o acórdão recorrido, a documentação do feito revela que, à 
época da interposição do dissídio coletivo, o suscitante não possuía 
registro sindical e que o opoente detinha a representação regula
mentar, conforme demonstra a carta de reconhecimento de registro 
sindical de fls. 164. datada de novembro de 1978.
O entendimento perfilhado pelo Tribunal a quo encontra-se em per
feita consonância com a jurisprudência desta seção normativa, con
substanciada na Orientação Jurisprudcncial n° 15;
"SINDICATO. LEGITIMIDADE A D  PROCESSUM. IMPRESCIN- 
DJBILIDADE DO REGISTRO NO MINISTÉRIO DO TRABALHO. 
A comprovação da legitimidade ’ad processum’ da entidade sindical 
se faz por seu registro no órgão competente do Ministério do Tra
balho. mesmo após a promulgação da Constituição Federal de 1988. 
Precedentes: RÒDC 232.096/95, Min. José L. Vasconcellos, DJ 
14/8/98, unânime; RODC 378.443/97, Min. Ursulino Santos, DJ 
29/5/98, unânime; RODC 420.754/98, Min. Armando de Brito, DJ 
29/5/98, unânime; RODC 341.341/97, Min. Antônio Fábio, DJ 
20/3/98, unânime; RODC 224.813/95, Ac. 1042/96, Red. Min. Ar
mando de Brito, DJ 29/11/96, por maioria; RODC 770/89, Ac. 
658/90, Min. Marcelo Pimentel, DJ 177/91, unânime; STF, ADin 
1121-9-RS, Min. Celso de Mello, DJ 6/10/95, unânime"
Dessa forma, em face do ordenamento jurídico vigente, é possível o 
desmembramento dos Sindicatos e a consequente formação de novas 
entidades sindicais, desde que não se verifique a pluralidade ter
ritorial da representatividade, porquanto a Constituição Federal de 
1988 ao consagrar o princípio da livre associação sindical não criou 
nova estrutura na organização sindical, mantendo o velho sistema 
confederativo.
Mesmo que assim não fosse, o processo padece ainda de irregu
laridades outras que também ensejam sua extinção, porquanto não 
foram observadas formalidades imprescindíveis ao ajuizamento da 
ação, conforme igualmente asseverou o representante do Ministério 
Público do Trabalho no parecer de fls. 768.
A partir da promulgação da Constituição Federal de 1988, o es
gotamento da via negociai passou a ser requisito indispensável ao 
ajuizamento da ação coletiva (art. 114, § 2a). Pressupondo a ins
tauração de instância o malogro das tentativas de composição ami
gável, deve o suscitante, primeiramente, comprovar nos autos que as 
condições de trabalho, objeto deste feito, foram aprovadas pela ca
tegoria de forma legal e que se encontra devidamente autorizado para 
negociá-las junto à classe patronal com a finalidade de firmar acordo 
ou convenção coletiva. Em segundo lugar, é necessário também que o 
suscitante demonstre, de forma cabal, haver tentado chegar, verda
deiramente, a uma composição amigável antes de buscar o pronun
ciamento desta justiça especializada.
Para tanto, o art. 612 da CLT determina que os sindicatos só poderão 
celebrar convenções coletivas ou acordos por deliberação dc uma 
assembléia geral especialmente convocada para esse fim, com o com- 
parecimento e a votação em primeira convocação de 2/3 (dois terços) 
dos associados ou interessados. Em segunda convocação, a norma 
consolidada exige 1/3 (um terço) deles, respeitada a ressalva do pa
rágrafo único.
O edital de fls. 49 convocou a assembléia geral da categoria para 
6/4/99 (ata fls. 50/52) e o dissídio coletivo foi ajuizado em 8/4/99. 
Forçoso, pois, é reconhecer o desinteresse dos representantes da en
tidade sindical suscitante em atender às formalidades mínimas que 
conduzem ao estabelecimento da norma coletiva, haja vista a im
possibilidade de discutir uma pauta reivindicatória, constituída de 
cinquenta'e duaS cláuáú̂ s (fls. 58/2 lL’ envolvendo <Jõis ̂ jn̂içãtçKf. 
-profissionais elailníiá àjuizar j-áçact cm ipfenás.díjts-oüá____.
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O suscitante também não trouxe aos autos a relação das entidades a 
ele associadas devidamente habilitadas ao voto. Há tão-somente a 
informação, pela lista de assinaturas à fl. 53, de que os presentes na 
assembléia geral perfizeram um total de quinze representantes de 
escolas, na base territorial da entidade, que compreende todo o mu
nicípio de São Paulo (fls. 19).
A ausência, no processo, de declaração do suscitante que informe o 
número total de entidades a ele associadas, aptas ao exercício do 
direito de voto inviabiliza a aferição do quorum que atesta a re- 
presentatividade da categoria (art. 612 da CLT). Desta forma ma
nifesta-se a SDC na Orientação Jurisprudencial n“ 21. 
"ILEGITIMIDADE A D  C A U S A M DO SINDICATO. AUSÊNCIA DE 
INDICAÇÃO DO TOTAL DE ASSOCIADOS DA ENTIDADE SIN
DICAL. INSUFICIÊNCIA DE QUORUM (ART. 612 DA CLT). Pre
cedentes: RODC 401.710/97, Min. Ursulino Santos, DJ 12/6/98, unâ
nime; RODC 384.299/97, Min. Armando de Brito, DJ 17/4/98, unâ
nime; RODC 384.308/97, Juiz Convocado Fernando E. Ono, DJ 
30/4/98, unânime; RODC 373.220/97, Juiz Convocado Fernando E. 
Ono, DJ 30/4/98, unânime; RODC 384.186/97, Min. Armando de 
Brito, DJ 3/4/98, unânime; e RODC 350.498/97, Min. Antônio Fábio, 
DJ 20/3/98, unânime."
Observa-se ainda que, na ata da assembléia geral, não estão re
gistradas as reivindicações que foram objeto de deliberação pela ca
tegoria (fls. 50/52).
A ausência do referido registro na ata da assembléia geral impos
sibilita constatar se as reivindicações trazidas a exame nesta justiça 
foram aprovadas de forma regular c se refletem a vontade dos tra
balhadores, verdadeiros titulares do direito requerido, como também 
desatende a exigência contida na Instrução Normativa n° 4, item VII, 
alínea c, deste Tribunal.
As postulações balizam o instrumento normativo ao qual se sujeitam 
a categoria profissional e seu respectivo setor empregador.
O entendimento desta Seção acerca do assunto já está pacificado nos 
termos da Orientação Jurisprudencial n° 8:
"DISSÍDIO COLETIVO. PAUTA REIVINDICATÓRIA NÃO RE
GISTRADA EM ATA. CAUSA DE EXTINÇÃO. A ata da assem
bléia de trabalhadores que legitima a atuação da entidade sindical 
respectiva em favor de seus interesses deve registrar, obrigatoria
mente, a pauta reivindicatória, produto da vontade expressa da ca
tegoria. Precedentes: RODC 384.175/97, Red. Juiz Conv. Fernando E. 
Ono, DJ 22/5/98, por maioria; RODC 368.248/97, Min. Antônio 
Fábio, DJ 15/3/98, unânime; RODC 189.020/95, Ac. 1.509/96, Min. 
Armando de Brito, DJ 14/3/97, por maioria; RODC 344.158/97, Ac. 
1.090/97, Min. Armando de Brito, DJ 10/10/97, unânime; RODC 
258.409/96, Ac. 36/97, Min. Orlando T. Costa, DJ 2/5/97, por maio
ria, RODC 184.624/95, Ac. 1.440/96, Min. Armando de Brito, DJ 
28/2/97, unânime."
Todas as deliberações tomadas na assembléia geral (fls. 50/52) de
satenderam ao disposto no art. 524, alínea e, da CLT, que preceitua o 
escrutínio secreto nas decisões do referido evento.
Verifica-se, ainda, que o procedimento observado no feito não de
monstra o exaurimento das tentativas de solução autônoma do con
flito. que deve preceder ao ajuizamento da ação coletiva. O pro
cedimento relativo à negociação autônoma restringiu-se a uma única 
reunião ocorrida em 6/4/99 (ata fls. 10/11), no mesmo dia da as
sembléia geral que aprovou as reivindicações da categoria (ata fls. 
50/52), e o dissídio coletivo foi ajuizado dois dias após, em 8/4/99. É 
inexequível, portanto, a realização da assembléia geral e da nego
ciação coletiva prévia envolvendo um sindicato patronal e dois sin
dicatos da categoria econômica em apenas dois dias. Também não há, 
nos autos, prova de ter o Sindicato patronal sequer enviado a pauta dc 
reivindicações aos Sindicatos suscitados.
A representação patronal prescindiu, ainda, da intervenção mediadora 
da Delegacia Regional do Trabalho no curso das negociações, in
vertendo, assim, a ordem legal que é estabelecida pela Consolidação 
das Leis do Trabalho (art. 616, §§ 1°, 2° e 4o).
Vale lembrar que o desenvolvimento do processo negociai compre
ende, primeiramente, a negociação autônoma que, uma vez infru
tífera, remete à intermediação.
O primeiro passo a impulsionar as negociações coletivas prévias é o 
envio da pauta de reivindicações aos suscitados, que deve ocorrer 
embora a proposta contida nas reivindicações apresentadas seja cons
tituída de instrumento normativo anterior, haja vista tratar-se de novo 
instrumento a ser submetido à análise dos suscitados que neces
sariamente discutirão com seus representados sobre a conveniência de 
manter, suprimir, ou mesmo alterar o conteúdo das cláusulas que 
serão posteriõrmente debatidas com o suscitante nas reuniões au
tônomas entre as partes e nas mesas redondas intermediadas pela 
DRT.
O desempenho do suscitante na busca de melhores condições de 
trabalho favorável às partes deve pautar-se pelo diálogo que, in
dubitavelmente, constitui liame norteador da nova relação entre ca
pital e trabalho.
A jurisprudência desta seção normativa é no sentido de que as partes, 
antes de ingressar com a ação coletiva, devem tentar esgotar todas as 
possibilidades de acordo, promovendo encontros diretos entre elas 
para depois, caso sejam frustrados tais encontros, solicitar a inter
venção mediadora de um órgão local do Ministério do Trabalho: 
"NEGOCIAÇÃO PRÉVIA INSUFICIENTE. REALIZAÇÃO DE 
MESA REDONDA PERANTE A DRT. ART. 114, § 2o, DA CF/88. 
VIOLAÇÃO." (Orientação Jurisprudencial n° 24 da SDC.) RODC 
417.179/98, Min. Armando de Brito, DJ 29/5/98, unânime; RODC 
420.777/98, Min. Armando de Brito, DJ 29/5/98, unânime; RODC 
373.228/97, Min. Ursulino Santos, DJ 27/3/98, unânime; e RODC 
350.499/97, Min. Antônio Fábio, DJ 20/3/98, unânime.

O exaurimento da via negociai é requisito indispensável ao ajui
zamento do dissídio, conforme o disposto no art. 114, § 2o, da Carta 
Magna, não suprindo essa exigência a mera formalização de atos que 
não correspondam a uma busca real e efetiva pelo consenso entre as 
partes, antes de acionar a justiça. Essa postura que também se en
contra abrigada no art. 616, § 4°, da Consolidação das Leis do Tra
balho, tem por escopo valorizar a atuação dos segmentos econômico 
e profissional na elaboração das normas que regerão as relações de 
trabalho, cuja dinâmica toma impossívél ao Poder Legislativo editar 
leis que atendam à multiplicidade das situações.
Convém registrar, por derradeiro, que, apesar de não haver carência 
dc ação coletiva por parte do Sindicato suscitante, porquanto inexiste 
vedação legal ao ajuizamento de um dissídio coletivo pela repre
sentação econômica (CLT, art. 857, parágrafo único), não ficou evi
denciado, no feito, o legítimo interesse da categoria patronal para 
instaurar a presente instância, pretendendo fixar novas condições de 
trabalho em benefício dos trabalhadores.
A pretensão que o suscitante busca satisfazer está literalmente dentro 
dos limites do comando empresarial, não dependendo, portanto, do 
consentimento dos suscitados ou mesmo da chancela desta justiça 
especializada.
Os empregadores podem acrescer, unilateralmente, benefícios e van
tagens aos empregados, sem esbarrar em qualquer obstáculo de ordem 
legal ou normativo. Na ausência de norma coletiva vigente, podem os 
patrões deixar de conceder aos empregados as vantagens que com
punham o instrumento, não implicando essa atitude em lesão a ne
nhum direito.
É evidente que o objetivo pretendido pelo suscitante pode ser obtido 
pelo agir exclusivo dos seus representados, prescindindo, dessa for
ma, da intervenção judicial para alcançar o intento.
Por todo o exposto, nego provimento ao recurso do suscitante man
tendo a extinção do processo sem exame do mérito, nos termos do 
art. 267, incisos IV e VI, do Código de Processo Civil.
ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros da Seção Especializada em Dissídios Co
letivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade, negar 
provimento ao recurso, mantendo a extinção do processo sem exame 
do mérito, nos termos do art. 267, incisos IV e VI, do Código de 
Processo Civil.
Brasília. 23 de agosto de 2001.
RONALDO LOPES LEAL - Relator
Ciente: REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
TRABALHO

PROCESSO
RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO

: RODC-660.812/2000.4 - T  REGIÃO - 
(AC. SDC/2001)

: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: CONSTRUTORA COLMÉIA LTDA 
: DR. ANTÔNIO CLETO GOMES

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NA INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO CI
VIL DA REGIÃO METROPOLITANA 
DE FORTALEZA

ADVOGADO : DR. ODILO MAIA GONDIM NETO
EMENTAtGREVE - ABUSIVIDADE. A greve, como ato 

jurídico, deve sujeitar-se à regulamentação legal, sendo, portanto, 
abusivo o movimento deflagrado sem a observância dos requisitos 
formais contidos na Lei n° 7.783/89.
A Construtora Colméia Ltda. ajuizou dissídio de abusividade de greve 
contra o Sindicato dos Trabalhadores na Indústria da Construção Civil 
da Região Metropolitana de Fortaleza, objetivando a declaração da 
abusividade do movimento paredista deflagrado pelo suscitado e. de 
forma liminar, o retomo imediato dos empregados ao trabalho.
O egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 7* Região, pelo Acórdão 
de fls. 49, recebeu a ação ajuizada como pedido de declaração de 
abusividade de greve e não a conheceu, por entender que a postulação 
formulada tão-somente poderia ser apreciada como preliminar em 
dissídio coletivo.
A empresa suscitante recorreu ordinariamente (fls. 51/57), susten
tando a pertinência do meio processual utilizado, uma vez que o 
objetivo da presente ação não é o exame de reivindicações dos em
pregados, mas a declaração da abusividade do movimento levado a 
efeito pelo suscitado.
O Tribunal Superior do Trabalho, no Acórdão de fls. 73/75, deu 
provimento ao recurso para determinar o retomo dos autos ao Tri
bunal de origem, a fim de que a ação seja recebida como dissídio 
coletivo de greve e seu mérito seja apreciado por aquele juízo como 
entender de direito.
O processo retomou ao Tribunal Regional do Trabalho da 7“ Região 
e foi julgado extinto sem exame do mérito por perda de objeto, com 
espeque no art. 267, IV, do CPC, na forma da fundamentação cons
tante do Acórdão de fls. 153.
Mais uma vez, a empresa suscitante recorre ordinariamente para esta 
corte, pretendendo a reforma da decisão prolatada pelo juízo ori
ginário e o exame do mérito da ação por ela ajuizada.
O apelo foi recebido pelo Despacho de fls. 179 e contra-arrazoado, às 
fls. 182/184, pela entidade sindical.
A Procuradoria-Geral manifesta-se, às fls. 191/193, pelo conheci
mento e pelo provimento do recurso para que seja anulada a decisão 
recorrida c os autos sejam remetidos ao Tribunal a quo, a fim de que 
se pronuncie quanto à abusividade da greve.
É o relatório.
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V O T O
I - CONHECIMENTO
O presente recurso reúne as condições necessárias ao conhecimento.
II - MÉRITO 
PERDA DE OBJETO
O Tribunal de origem julgou extinto o processo sem exame do mérito, 
na forma do art. 267, IV, do CPC, em acórdão assim ementado: 
"DISSÍDIO COLETIVO - DECRETAÇÃO DE ABUSIVIDADE 
DE GREVE - PERDA DO OBJETO. O Dissídio Coletivo inter
posto com o fim de decretação dc abusividade de greve carece dc 
apreciação urgente. Dessa forma, decorridos mais de dois anos do seu 
ajuizamento, deve ser extinto o processo sem o julgamento do mérito 
por perda do objeto." (fls. 153)
Alega a recorrente que apenas o pedido de concessão de liminar 
determinando o imediato retomo ao trabalho dos empregados perdeu 
o objeto e não a postulação da declaração de abusividade do mo
vimento grevista deflagrado pelo Sindicato profissional, tendo em 
vista que o retomo dos trabalhadores aos seus postos e o transcurso 
do tempo não elidem os abusos cometidos e os prejuízos decorridos 
de um movimento grevista levado a efeito de forma contrária à 
preconizada nas normas legais.
Conforme foi demonstrado nas razões recursais com a transcrição da 
ementa do Processo n° TST-RODC-224.809/95.0, a decisão recorrida 
contraria o entendimento mantido por esta seção normativa, de que 
nem o decurso do tempo nem a cessação do movimento paredista 
tomam inexistente a greve ou excluem o interesse da empresa na 
declaração da abusividade da greve levada a efeito pela categoria 
profissional, como também não eximem o juízo de se pronunciar 
acerca desse pedido de provimento jurisdicional declaratório, por
quanto não houve desistência da ação por parte do autor. Não de
vendo ser esquecido que, dada a natureza específica, as greves, em 
geral, têm potencialidade para, além de abranger uma pluralidade de 
pessoas físicas e jurídicas participantes de uma determinada atividade 
econômica, vir a alcançar, no decurso do seu desenvolvimento, in
teresses externos, ocasionando implicações bem maiores do que aque
las adstritas ao âmbito das categorias profissional e patronal en
volvidas.
Dessa fomia, dou provimento ao recurso para, modificando a decisão 
recorrida, rejeitar a preliminar de extinção do processo sem julga
mento do mérito, argüida em contestação, e, na forma da jurispru
dência desta seção especializada e com fulcro no princípio da ce
leridade processual que deve nortear o andamento dos feitos nesta 
Justiça especializada, principalmente levando-se em conta as pecu
liaridades deste dissídio que já foi objeto de três decisões e até agora 
não obteve á análise do juízo a respeito da postulação motivadora do 
seu ajuizamento, passar ao exame do mérito da demanda.
A Construtora Colméia Ltda. sustenta que a deflagração da parede 
deu-se sem a observância dos requisitos exigidos pela Lei n° 7.783/89 
e sem o exaurimento das possibilidades de negociação entre as par
tes.
O suscitado alega em sua defesa que a empregadora vinha des- 
cumprindo as clásulas 12, 19, 21, 25 e 32 da convenção coletiva de 
trabalho firmada entre as partes e que, devido a esse fato, o inciso I, 
do parágrafo único, do artigo 14, da Lei n° 7.783/89 permite a de
flagração de movimento paredista sem o cumprimento das exigências 
contidas nos artigos 3° e 4o do mesmo diploma legal.
Ao contrário do que entende o recorrido, o direito de greve em 
hipótese alguma é absoluto e deve ser exercido nos estritos limites 
estabelecidos pelo legislador, principalmente porque existe a real pos
sibilidade dc os movimentos grevistas ocasionarem consequências 
danosas não só ao empregador, mas também à sociedade em geral. O 
fato de ser Um direito constitucionalmente garantido não elide a 
importância de todos os outros igualmente amparados pela Carta 
Magna.
A análise do feito conduz, obrigatoriamente, à declaração da abu
sividade do movimento paredista, porquanto não foram observados 
pré-requisitos indispensáveis à sua deflagração. Vejamos:
Io - Não consta, do processo, nenhuma documentação que comprove 
ter o Sindicato profissional convocado ou realizado uma assembléia 
com os empregados da suscitante com a finalidade de deliberarem 
sobre a deflagração do movimento paredista (Lei n° 7.783/89, art. 
4o).
2o - Como consequência do item anterior, a entidade sindical não tem 
como comprovar que todo o procedimento por ela levado a efeito 
contou com a aprovação dos trabalhadores na forma preconizada no 
seu estatuto (Lei n° 7.783/89, art. 4o, § Io).
3o - Não existem, nos autos, atas de reuniões ou outros procedimentos 
que demonstrem a existência da busca por uma solução pacífica do 
conflito antes da categoria tomar qualquer medida em favor da pa
ralisação da produção, mas consta do processo dois documentos que 
revelam postura contrária a qualquer entendimento negociai, cujos 
teores contêm uma solicitação de mediação da Delegacia Regional do 
Trabalho, manifestada pela empresa após o recebimento de uma cor
respondência comunicando que os trabalhadores decidiram deflagrar a 
greve (fls. 20) e um termo noticiando a ausência do suscitado na 
reunião promovida pelo órgão acionado (fls. 21).
A greve, como opção extremada de defesa dos trabalhadores, deve ser 
utilizada, tão-somente, após o esgotamento de todas as possibilidades 
de autocomposição entre as partes, conforme diretriz traçada pelo art. 
3° da legislação supramencionada e pela jurisprudência desta seção 
normativa.
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"GREVE. IMPRESCINDIBIUDADE DE TENTATIVA DIRETA E 
PACÍFICA DA SOLUÇÃO DO CONFLITO. ETAPA NEGOCIAL 
PRÉVIA. É abusiva a greve levada a efeito sem que as partes hajam 
tentado, direta e pacificamente, solucionar o conflito que lhe constitui 
o objeto. Precedentes: RODC 298.586/96, Ac. 349/97, Min. José L. 
Vasconcellos, DJ 18/4/97, unânime; RODC 222,119/95, Ac. 42/97, 
Min. Armando de Brito, DJ 21/3/97, unânime; RODC 190.548/95, 
Ac. 42/96, Min. Orlando T. Costa, DJ 8/3/96, unânime; e RODC 
180.752/95, Ac. 839/95, Min. Armando de Brito, DJ 24/11/95, por 
maioria. (Orientação Jurisprudencial n° 11 da SDC)"
Considerando que o Sindicato não é o titular do direito exercido c sim 
a categoria profissional, a representação deve sujeitar-se à vontade 
dos trabalhadores manifestada nas assembléias devidamente convo
cadas c realizadas, conforme o estatuto da entidade regulador dessas 
atividades. Assim, a ausência do procedimento adequado compromete 
a legitimidade do movimento e suscita dúvidas a respeito da decisão 
pela parede, que pode ter sido resultado da vontade da maioria dos 
empregados interessados ou apenas de mera determinação da lide
rança sindical.
Por outro lado, também a jurisprudência desta corte considera a greve 
abusiva e não amparada pela excepcional previsão do art. 14, inciso 
I, da Lei n° 7.783/89 quando é deflagrada a pretexto de inobservância 
de condição instituída em instrumento normativo pelo empregador e 
não foi anteriormente buscada a solução do conflito pelos meios 
legais disponíveis, tal qual a ação de cumprimento.
Ante o exposto, julgo procedente a ação ajuizada, para declarar abu
siva a paralisação noticiada nos presentes autos.
ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros da Seção Especializada em Dissídios Co
letivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade, dar pro
vimento ao recurso para, modificando a decisão recorrida, rejeitar a 
preliminar de extinção do processo sem exame do mérito, argüida em 
contestação, e, passando ao exame do mérito da demanda, na forma 
da jurisprudência desta Seção Especializada e com fulcro no princípio 
da celeridade processual, julgar procedente a ação ajuizada para de
clarar abusiva a paralisação noticiada nos autos.
Brasília, 23 de agosto de 2001.
RONALDO LOPES LEAL - Relator
Ciente: REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
TRABALHO
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RELATOR
RECORRENTEfS)

ADVOGADO
RECORRIDOíS)

ADVOGADO 
RECORRIDO! S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
RECORRIDO(S)
RECORRiDO(S)

RECORRIDO(S)

: RODC-678.041/2000.9 - 12“ REGIÃO - 
(AC. SDC72001)

: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: SINDICATO DE HOTÉIS, RESTAU
RANTES, BARES E SIMILARES DE 
FLORIANÓPOLIS 

: DR. NE1LOR SCHMITZ 
: SINDICATO DOS CONDUTORES DE 
VEÍCULOS E TRABALHADORES EM 
EMPRESAS DE TRANSPORTES RODO
VIÁRIOS DE CARGAS E DE EMPRE
SAS DE TRANSPORTES RODOVIÁ
RIOS DE PASSAGEIROS INTERMUNI- 
CIPAIS, INTERESTADUAIS, INTERNA
CIONAIS E DE EMPRESAS DE TURIS
MO DE FLORIANÓPOLIS E REGIÃO 
DO ESTADO DE SANTA CATARINA - 
SINDICATO DOS RODOVIÁRIOS DE 
FLORIANÓPOLIS E REGIÃO/SC 

: DR. DENI DEFREYN 
: FEDERAÇÃO DO COMÉRCIO DO ES
TADO DE SANTA CATARINA 

: DR. ALEXANDRE FRANCISCO EVAN
GELISTA

: SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJIS
TA

: SINDICATO DO COMÉRCIO ATACA
DISTA

: SINDICATO DAS EMPRESAS DE RÁ
DIO E TV DO ESTADO DE SANTA 
CATARINA

: SINDICATO DAS EMPRESAS DE JOR
NAIS E REVISTAS DE SANTA CATA
RINA

EMENTAtDISSÍDIO COLETIVO - AUSÊNCIA DE 
PRESSUPOSTOS DE CONSTITUIÇÃO E DESENVOLVIMEN
TO VÁLIDO E REGULAR DO PROCESSO. Acarretam a ex
tinção do processo sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, 
IV, do Código de Processo Civil: a ausência nos autos da listagem do 
total de associados do sindicato suscitante - o que inviabiliza a com
provação do quorum mínimo estatuído no art. 612 da CLT -, a não- 
realizaçâo de assembléias gerais em todos os principais municípios 
que compõem a base territorial da entidade suscitante, a falta de 
registro do teor da pauta de reivindicações na ata dos referidos even
tos, a publicação do edital dc convocação da categoria profissional no 
Diário Oficial do Estado, porquanto não atende a ampla divulgação 
necessária para atingir a maioria dos trabalhadores da classe, o dc- 
satendimento ao art. 524, e, da CLT, que preceitua o escrutínio se
creto nas votações das assembléias deliberativas do feito, e a não- 
comprovação de que tenham as partes, efetivamente, exaurido as 
possibilidades de composição do conflito, que deve preceder ao ajui- 
zamento do dissfdio coletivo, - r ,

O Sindicato dos Condutores de Veículos e Trabalhadores em Em
presas de Transportes Rodoviários de Cargas e de Empresas de Trans
portes Rodoviários de Passageiros Intermunicipais, Interestaduais, In
ternacionais e de Empresas de Turismo de Florianópolis e Região do 
Estado de Santa Catarina - Sindicato dos Rodoviários de Floria
nópolis e Região/SC ajuizou dissídio coletivo contra (1) o Sindicato 
tios Hotéis, Restaurantes, Bares e Similares de Florianópolis, (2) a 
Federação das Indústrias do Estado de Santa Catarina, (3) a Fe
deração do Comércio do Estado de Santa Catarina, (4) o Sindicato do 
Çòmércio Varejista, (5) o Sindicato do Comércio Atacadista, (6) o 
Sindicato das Émprcsas de Rádio e TV do Estado de Santa Catarina 
é (?) o Sindicato das Empresas de Jornais' e Revistas de Santa Ca
tarina pretendendo a fixação de normas e condições de trabalho clau
suladas nos quarenta e cinco dispositivos da peça exordial (fls. 
2/25).
O suscitante informa, à fl. 93, que se compôs amigavelmente com a 
suscitada n° 2, Federação das Indústrias do Estado de Santa Catarina 
- FIESC, prosseguindo o feito em relação aos demais suscitados.
O Tribunal Regional do Trabalho da 12a Região, nos termos do 
Acordão de fls. 156/182, julgou extinto o processo sem exame do 
mérito, por perda de objeto, em relação à segunda suscitada. Fe
deração das indústrias do Estado de Santa Catarina - FIESC. rejeitou 
a preliminar de carência de ação por ela argüida, e ainda, as prefaciais 
de ilegitimidade passiva, de ausência de pressupostos legais (falta de 
autorização para o ajuizamento da ação, em decorrência da não- 
realização de múltiplas assembléias na base territorial da entidade 
suscitante. publicação do edital que convocou a categoria para as
sembléia geral apenas no Diário Óficial do Estado, irregularidade na 
ata da assembléia e inexistência de negociação prévia), de ausência de 
bases para conciliação c de dcscumprimento da Instrução Normativa 
n° 4 deste Tribunal, suscitadas pelo Sindicato dos Hotéis, Restau
rantes, Bares e Similares de Florianópolis. Julgou prejudicado o pe
dido de manutenção das cláusulas preexistentes, formulado pelo sus
citante na exordial e, no mérito, estabeleceu normas e condições de 
trabalho entre as partes. . * . ’
O suscitado, Sindicato dc Hotéis, Restaijrantqs,, Bares e Similares de 
ÉiorianÔpolis interpõe recurso ordinário, às fls. 187/197, insistindo 
nas preliminares de ilegitimidade passiva e de ausência de pres
supostos dé constituição e desenvolvimento válido e regular do pro
cesso,' alegando ausência do quorum deliberativo, falta dc autorização 
para o ajuizamento da ação, tendo era vista a não-realização de 
múltiplas assembléias na base territorial do Sindicato suscitante, a 
publicação do edital que convocou a assembléia geral apenas no 
Diário Óficial do Estado, a falta dè registro das reivindicações na ata 
da assembléia deliberativa do feito, a inexistência de negociação 
prévia, a ausência de bases para conciliação e o descumprimento da 
Instrução Normativa n° 4/93 deste Tribunal. No mérito, requer a 
reforma integral do julgado.
O recurso foi recebido pelo Despacho de fls. 203 e contra-arrazoado 
pelo Sindicato suscitante às fls. 207/210.
0 Ministério Público do Trabalho opina, às fls. 214/219, pela ex
tinção do processo sem exame do mérito, apontando ausência de 
pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular do 
processo e, caso seja ultrapassada a preliminar, pelo provimento par
cial do recurso.
É o relatório.
V O T O
1 - CONHECIMENTO
0 recurso ordinário do suscitado. Sindicato de Hotéis, Restaurantes, 
Bares e Similares dc Florianópolis, reúne as condições necessárias ao 
conhecimento.
II - PRELIMINAR DE EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JUL
GAMENTO DO MÉRITO, POR AUSÊNCIA DE PRESSUPOS
TOS ESSENCIAIS AO DESENVOLVIMENTO VÁLIDO E RE
GULAR DA AÇÃO, ARGÜIDA PELO SUSCITADO, SINDICA
TO DOS HOTÉIS, RESTAURANTES, BARES E SIMILARES 
DE FLORIANÓPOLIS (FLS. 187/197).
O suscitado - Sindicato de Hotéis, Restaurantes, Bares e Similares de 
Florianópolis, renova a preliminar de ilegitimidade passiva na qual 
requer sua exclusão da lide, asseverando pertencer a categoria di
versa. Preliminarmente aduz, ainda, ausência de pressupostos de de
senvolvimento’válido e regular do processo, apontando falta de quo
rum deliberativo, não-realização de múltiplas assembléias nos mu
nicípios que compõem a base territorial do Sindicato suscitante, au
sência de negociação prévia, e irregularidades na convocação da as
sembléia geral, quais sejam, publicação do edital no Diário Oficial do 
Estado e não-transcrição do conteúdo das cláusulas aprovadas pela 
categoria na ata da assembléia, respaldado pelo parecer da Procu
radoria-Geral do Trabalho (fls. 214/220) que também se manifesta 
pela extinção do processo sem exame do mérito tendo em vista a 
ausência de quorum legal, a não-realização de assembléias gerais nos 
principais municípios que compõem a base territorial do suscitante, a 
falta de negociação prévia e irregularidades na convocação da as
sembléia geral no que se refere à publicação do edita! apenas no 
Diário Oficial do Estado, à não-transcrição, na ata da assembléia, do 
teor das cláusulas aprovadas pelos associados da entidade suscitan
te.
Dada a ordem estabelecida no art. 267 do CPC, inicia-se o exame 
pela preliminar de extinção do processo sem exame do mérito, por 
falta de pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e 
regular do processo.
Tanto pelas razões sustentadas pelo recorrente quanto por aquelas que 
o Ministério-Público aduziu, o processo merece ser extinto sem jul
gamento do mérito em face da ausência de pressupostos essenciais ao 
ajuizamento. • i - :

A partir da promulgação da Constituição Federal dc 1988, o es
gotamento da via negociai passou a ser requisito indispensável ao 
ajuizamento da ação coletiva (art. 114, § 2°). Pressupondo a ins
tauração de instância o malogro das tentativas de composição ami
gável, deve o suscitante, primeiramente, comprovar nos autos que as 
condições de trabalho, objeto deste feito, foram aprovadas pela ca
tegoria de forma legal e que se encontra devidamente autorizado para 
negociá-las junto à classe patronal com a finalidade de firmar acordo 
ou convenção coletiva. Em segundo lugar, é necessário também que o 
suscitante demonstre, de forma cabal, haver tentado chegar, verda- 
deiramente, a uma composição amigável antes de buscar o pronun
ciamento desta justiça especializada.
Para tanto, o art. 612 da CLT determina que os sindicatos só poderão 
celebrar convenções coletivas ou acordos por deliberação dc uma 
assembléia geral especialmentc convocada para esse fim, com o com- 
parecimento e a votação em primeira convocação de 2/3 (dois terços) 
dos associados ou interessados. Em segunda convocação, a norma 
consolidada exige 1/3 (um terço) deles, respeitada.a ressalva do pa
rágrafo único.
Considerando a relevância das formalidades que arrimam todo o trâ
mite conducente ao estabelecimento da norma coletiva, cabe registrar 
inicialmente que o edital de fls. 55, que convocou a assembléia geral 
da categoria, foi publicado no Diário Oficial do Estado dc Santa 
Catarina, contrariando o entendimento consubstanciado na Orientação 
Jurisprudencial n” 28 da SDC:
"EDITAL DE CONVOCAÇÃO DA AGT. PUBLICAÇÃO. BASE 
TERRITORIAL. VALIDADE. O edital de convocação para a AGT 
deve ser publicado em jornal que circule em cada um dos municípios 
componentes da base territorial. Precedentes: RODC 453.057/98, 
Min. Carlos Alberto, DJ 30/10/98, unânime; (edital fixado no átrio do 
Fórum da localidade); RODC 400.349/97; Min. José Z. Calasãs, DJ 
3/4/98, unânime (publicado apenas no Diário Oficial do Estado dc 
São Paulo); RODC 360.841/97, Juiz Convocado Fernando E. Ono, DJ 
3/4/98, por maioria (distribuição de panfletos no local de trabalho); 
RODC 218.803/95, Ac. 1.284/96, Min. Ursulino Santos, DJ 7/3/97, 
unânime (publicado apenas no Jornal Diário de Bauru); RODC 
232.099/95, Ac. 1.544/96, Min. Almir Pazzianotto, DJ 7/3/97, unâ
nime (publicado apenas no Diário Oficial do RGS); RODC 
290.105/96, Ac. 1.398/96, Min. Regina Rezende, DJ 7/3/97, unânime 
(afixadas cópias do edital no muro da empresa); e RODC 203.040/95, 
Ac. 810/96, Min. Armando de Brito, DJ 13/9/96, unânime (edital 
afixado na sede do sindicato)." - .
O ato dc convocação da categoria profissional para a assembléia geral 
deve revestir-se da maior divulgação possível, atingindo a totalidade 
dos trabalhadores a ela pertencentes, razão por que o ediqtl deve scr 
publicado cm jornal dc grande circulação. Evidentemente, ~b- Diário 
Oficial do Estado não se enquadra nessa categoria nem faz parte do
• hábito de leitura da maioria dos brasileiros.
O Sindicato suscitante convocou, pelo edital de fls. 55, todos os 
empregados das empresas dc transportes de passageiros intermuni
cipais, interestaduais, internacionais, e de turismo e fretamento em 
geral, das empresas de transporte de carga cm geral motoristas c 
ajudantes nas empresas do comércio em geral, das indústrias em 
geral, das prestadoras dc serviços e afins, bem como de outros grupos 
econômicos que contratem motoristas e ajudantes c outros traba
lhadores representados pelo Sindicato dos Rodoviários de Florianó
polis c Região para participarem da assembléia geral da categoria (ata 
fls. 56/58) cm 9/3/1999. Observa se que a convocação não se limitou 
à categoria diferenciada dos motoristas, mas abrangeu outros ramos 
de atividades. A representação sindical, contudo, não logrou êxito, 
porquanto não trouxe aos autos a listagem dos associados a fim dc 
viabilizar a aferição do quorum deliberativo. A lista de presentes ao 
evento registra apenas sessenta assinaturas (fls. 59/61), sendo, pois, 
insuficiente para legitimar a atuação do suscitante em nome dos 
representados, considerando, sobretudo, a base territorial da entidade 
que se estende por vinte e um municípios do estado de Santa Catarina 
(fl. 2). Tem-se, dessa forma o descumprimento do art. 612 da CLT, 
conforme a pacífica jurisprudência desta seção normativa, consubs
tanciada nas Orientações Jurisprudcnciais n°s 13 e 21: 
"LEGITIMAÇÃO DA ENTIDADE SINDICAL. ASSEMBLÉIA DE
LIBERATIVA. QUORUM DE VALIDADE. ART. 612 DA CLT. Mes
mo após a promulgação da Constituição Federal de 1988, subordina- 
se a validade da assembléia de trabalhadores que legitima a atuação 
da entidade sindical respectiva em favor de seus interesses à ob
servância do ’quorum’ estabelecido no art. 612 da CLT. (Orientação 
Jurisprudencial n° 13) Precedentes: RODC 426.123/98, Min. Moacyr 
R. Tesch, DJ 2/10/98, unânime; RODC 400.351/97, Min. José Z. 
Calasãs, DJ 12/6/98, unânime-, RODC 387.562/97, Min. Ursulino 
Santos, DJ 29/5/98, unânime; RODC 368.289/97, Min. Antônio Fá
bio, DJ 20/3/98, unânime; RODC 379.761/9T, Ac. 1.620/97, Min. 
Regina Rezende, DJ 13/2/98, unânime; RODC 216.847/95, Ac. 
1.515/96, Min. Armando dc Brito, DJ 14/3/97, unânime; c RODC 
180.090/95, Ac. 758/95, Min. Almir Pazzianotto, DJ 17/11/95, por 
maioria."
ILEGITIMIDADE A D  C A U S A M do sindicato. AUSÊNCIA DE IN
DICAÇÃO DO TOTAL DE ASSOCIADOS Da entidade sindical. 
INSUFICIÊNCIA DE QUORUM (ART. 612 DA CLT). (Orientação 
Jurisprudencial n° 21) Precedentes: RODC 401710/97, Min. Ursulino 
Santos, DJ 12/6/98, unânime; RODC 384299/97, Min. Armando dc 
Brito, DJ 17/4/98, unânime; RODC 384308/97, Juiz Convocado Fer
nando E. Ono, DJ 30/4/98, unânime; RODC 373220/97, Juiz Con
vocado Fernando E. Ono, DJ 30/4/98, unânime; RODC 384186/97, 
Min. Armando dc Brito, DJ 3/4/98, unânime; e RODC 350498/97, 
Min. Antônio Fábio, DJ 20/3/98, unânime.
A atuação sindical carece do respaldo da vontade manifesta dc ex
pressiva parcela da categoria profissional, sob pena de padecerem dc 
autenticidade as assembléias deliberativas. - . ■ • í 1----------------- i . i, • v—i i. -■ .— , , . o . ii a .stliqj.ú l i I ,i— i m m r
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B por meio da assembléia geral que a categoria manifesta -seus an
seios-e determina os interesses que pretende ver defotóidosi pelo 
sindicato, motivo pelo qual o quorum constitui elefnento Significativo 
na definição da legitimidade da entidade sindical para atuar en) nome 
dos seus representados. ,•>
Ainda cm prejuízo à comprovação do quorum mínimo legal, o Sin
dicato suscitante realizou assembléia geral da categoria apenas em 
Florianópolis, sede da entidade, quando deveria tê-la promovido tam
bém nos principais municípios que compõem a base territorial da 
entidade. Assim, torna-se forçoso concluir que não se viabilizou a 
manifestação de vontade da maioria dos trabalhadores envolvidos na 
controvérsia, conduzindo à insuficiência do quorum deliberativo, con
forme o disposto na Orientação Jurisprudcncial n° 14 desta Seção: 
"SINDICATO. BASF TERRITORIAL EXCEDENTE DE UM MU
NICÍPIO. OBRIGATORIEDADE DA REALIZAÇÃO DE MÚLTI 
Pl.AS ASSEMBLEIAS. Sc a base territorial do Sindicato represen 
tativo da categoria abrange mais dc um Município, a realização de 
assembléia deliberativa em apenas um deles inviabiliza a manifes
tação de vontade da totalidade dos trabalhadores envolvidos na con 
trovérsia, pelo que conduz à insuficiência de quorum deliberativo, 
exceto quando particularizado o conflito. Precedentes: RODC 
384.283/97, Min. Moacyr R. Tcsch, DJ 19/6/98, unânime; RODC 
384.227/97, Juiz Convocado Fernando E. Ono, DJ 30/4/98, unânime; 
RODC 344.158/97, Ac. 1090/97, Min. Armando de Brito, DJ 
10/10/97, unânime; RODC 296.106/96, Ac. 461/97, Min. Orlando T. 
Costa, DJ 23/5/97.unânime; RODC 296.110/96, Ac. 391/97, Min. 
Armando de Brito, DJ 16/5/97, unânime; RODC 237.953/95, Ae. 
1450/96, Min: Orlando T. Costa, DJ 7/3/97, unânime; e RODC 
192.051/95, Ac, 344/96, Juiz Convocado írany Ferrari, DJ 24/5/96, 
unânime. .
O processo dc elaboração da norma coletiva constitui verdadeiro 
instrumento da real vontade da categoria, que não se atinge sem a 
expressiva presença e atuação dos seus membros nas assembléias. 
Ressalte-se, também, que os textos das cláusulas submetidos à de
liberação dos presentes na assembléia geral não foram registrados em 
ata (fls. 56/58), foram assentados apenas os títulos. No entanto, a 
simples titulação das cláusulas não c suficiente para retratar a dis
cussão ocorrida ou mesmo para substituir o texto final resultante do 
consenso.
As cláusulas discutidas e aprovadas na assembléia gera! da categoria 
deverão ser registradas integralmente na ata que se constitui em um 
documento comprobatório e será necessariamente confrontado com o 
rol de reivindicações que compõe a inicial, visando embasar o con
vencimento do relator do processo,
A ausência do referido registro na ata da assembléia geral impos
sibilita constatar sé as reivindicações trazidas a exame desta justiça 
foram aprovadas de forma regular e sc refletem a vontade dos tra
balhadores, verdadeiros titulares do direito requerido, como também 
desatende à exigência contida na Instrução Normativa n° 4, item VII. 
alínea c, deste Tribunal.
O entendimento desta Seção a esse respeito j.i está pacificado, r,os 
termos da Orientação Jurisprudcncial n° 8:
"DISSÍDIO COLETIVO. PAUTA RF.IVINDICAIÓR1A NÃO RE 
GISTRADA EM ATA. CAUSA DF. EXTINÇÃO. A ata da assem
bléia dc trabalhadores que legitima a atuação da entidade sindical 
respectiva em favor de seus interesses deve registrar, obrigatoria
mente, a pauta rcivindicatória, produto da vontade expressa da ca 
tégória. Precedentes: RODC 384.175/97. Red. Juiz Conv. Fernando E. 
Ono. DJ 22/5/98, por maioria; RODC 368.248/97, Min. Antônio 
Fábio, DJ 15/3/98, unânime; RODC 189.020/95, Ac. 1509/96, Min. 
Armando de Brito. DJ 14/3/97, por maioria; RODC 344.158/97, Ac. 
1090/97, Min. Armando de Brito. DJ 10/10/97, unânime; RODC 
258.409/96, Ac. 36/97, Min. Orlando T. Costa, DJ 2/5/97, por maio
ria; e RODC 184.624/95,-Ac. 1440/96, Min. Armando de Brito, DJ 
28/2/97, unânime."
As decisões tomadas na assembléia deliberativa do teilo não foram 
por escrutínio secreto em desatendimento ao estatuído no art. 524, 
alínea e. da CLT.
Ademais, _o requisito específico e essencial de exaurimento da etapa 
negociai prévia, indispensável ao ajuizamcnlo do dissídio coletivo, 
não se revela observado na hipótese, uma vez que a documentação 
trazida aos-autos resume-se a uma ata que registra a ocorrência dc 
duas mesas redondas intermediadas pela Delegacia Regional do Tra
balho (fls. 74/75), nas quais estiveram presentes duas das sete en
tidades suscitadas. Também não há, nos autos, prova de ter o Sin
dicato suscitante sequer enviado a pauta de reivindicações aos sus
citados.
O suscitante, portanto, não. cuidou em diligenciar para uma única 
reunião diretamente com os suscitados, visando fomentar um diálogo 
construtivo e favorável ao interesse das partes.
Vale lembrar que o desenvolvimento do processo negociai compre
ende, primeiramente, a negociação autônoma que, urna vez infru
tífera, remete à intermediação.
O primeiro passo a impulsionar as negociações coletivas prévias é o 
envio da pauta de reivindicações aos suscitados, haja v ista trafar-.se de 
novo instrumento a ser submetido à análise dos suscitados que ne
cessariamente discutirão com seus represou«.! •• sobre «"conveniência 
de manter, suprimir, ou mesmo alterar o conteúdo da - cláusulas que 
verão posteriormente debatida- com - suscitante nas reuniões au
tônomas entre as partes e nas mesas redondas intermediadas pela 
DRT
O desempenho do sindicato profissional na busca dc melhores con
dições de trabalho para seus representados deve pautar-sc [>elo ui i- 
logo que, indubitavelmente, constitui o liame norteador Ja nova re
lação entre capitai e trabalho.
Cabe. portanto, ao suscitante empreender esforços para que a ne
gociação autônoma efetivamente aconteça, na qual as partes expo
nham suas propostas e, sobretudo, as dificuldades encontradas, vi: 
bilizando, dessa forma, a autocomposição.
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A jurisprudência desta scçfio Aorinaliva é no sentido dc que -as partes, 
antes de ingressar- uopv a, ação coletiva, devein tentar esgotar todas as 
’possibilidades <lé acoidoclpreraõwSidô encontros diretos entre elas 
para depois, casa .sejam,frustrados làis encontros, solicitar a inter 
tenção mediadora de-unf jôfgão local do Ministério do Trabalha 
"NEGOCIAÇÃO PRÉVIA INSUFICIENTE. REALIZAÇÃO DE 
MESA REDONDA PERANTE A DRT. ART. 114, § 2“, DA CF/88 
VIOLAÇÃO." (Orientação Jurisprudcncial n“ 24 da SDC.) RODC 
417.179/98. Min. Armando dc. Brito, DJ 29/5/98, unânime; RODC 
420.777/98, Min. Armando dç Brito, DJ 29/5/98, unânime; RODC 
373 228/97, Min. Ursulinq., -Santos, DJ 27/3/98, unânime; e RODC 
350.499/97, Min. Antônio Éaíjio,] Ç)J 20/3/98, unânime.
O exaurimento da via negociai, ,e requisito indispensável aó ajui- 
zamento do dissídio, conforme ô disposto no art. 114, § 2“, da Carta 
Magna, não suprindo essa exigência a mera formalização de atos que 
não correspondam a uma busca real c efetiva pelo consenso entre as 
partes, antes de acionar a via judicial. Essa postura, que também se, 
encontra abrigada no art. 616, § 4°, da Consolidação das leis do 
Trabalho, tem por escopo valorizar a atuação dos segmentos eco
nômico e profissional na elaboração das normas que regerão as re
lações de trabalho, cuja dinâmica torna impossível ao Poder Le
gislativo editar leis que atendam à multiplicidade das situações.
Por todo o exposto, dou provimento ao recurso do suscitado, quanto 
à preliminar argiiida, para extinguir o processo sem exame do mérito, 
nos termos do art. 267, IV, do CPC. Fica prejudicada a apreciação das 
demais matérias trazidas no recurso.
ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros da Seção Especializada em Dissídios Co
letivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade, dar pro
vimento ao recurso quanto à preliminar de ausência de pressupostos 
essenciais ao desenvolvimento válido e regular da ação, para ex
tinguir o feito sem exame do mérito, nos termos do art. 267, inciso 
IV. do Código dc Processo Civil, ficando prejudicada a apreciação das 
demais matérias trazidas nas razões recursais.
Brasília, 23 de agosto de 2001.
RON ALDO LOPES LEAL - Relator
Ciente: REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
TRABALHO
PROCESSO
RELATOR
RFXORRENTE(S)
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: SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE 
PANIFICAÇÃO E CONFEITARIAS DO 
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RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES
NAS INDÚSTRIAS DE PANIFICAÇÃO 
E CONFEITARIA DE PRODUTOS DE 
CACAU E BALAS, DO AÇÚCAR, TRI
GO, MILHO, MANDIOCA, AVEIA, 
MASSAS ALIMENTÍCIAS E BISCOI
TOS, DOCES E CONSERVAS ALIMEN
TÍCIAS E AFINS DE CURITIBA E RE
GIÃO METROPOLITANA.

EMENTAiAÇÃO ANULATÓRIA - DISPOSITIVOS 
NORMATIVOS CONVENCIONADOS.
Os princípios da autonomia privada coletiva c da flexibilização, abri
gados peia Constituição de 1988 no art. 7°, VI, ampliaram a liberdade 
de negociação das representações sindicais a fim de que possam, por 
meio de concessões recíprocas, chegar à solução de seus conflitos e à 
concretização de seus anseios,; razão pela qual o produto’ da au
tocomposição não pode ser avaliado pelos seus dispositivos em um 
enfoque sectário, sem considerar a totalidade dc seu conjunto, con
forme pretende o recorrente, sob pena de quebra do equilíbrio dos 
interesses que o motivaram, desestimulando, desla forma, o processo 
de negociação e composição autônoma tão preconizado pela Lei 
Maior e por esta corte.
O Ministério Público do Trabalho ajuizou ação anulatória, com pe
dido dc antecipação da tutela, contra o Sindicato das Indústrias dc 
Panificação e Confeitarias do Estado do Paraná e o Sindicato dos 
Trabalhadores nas Indústrias de Panificação e Confeitaria de Produtos 
de Cacau e Balas, do Açúcar, Trigo, Milho, Mandioca, Aveia, Massas 
Alimentícias e Biscoitos, Doces e Conservas Alimentícias e Afins dc 
Curitiba e Região Metropolitana, objetivando a declaração de nu
lidade das cláusulas 18 - Adicional Noturno, 29 - Estabilidade Pro
visória c 60 - Taxa Assistencial Profissional, inseridas na convenção 
coletiva de trabalho firmada pelos réus, e a cominação dè multa diária 
e por empregado, para a hipótese de descumprimcnto da decisão a -cr 
proferida pelo juízo originário, bem como a devolução integral dos 
valores descontados dos empregados sob esse título.
O Tribunal Regional do Trabalho da 9a Região, polo Acórdão de fls. 
71/82, julgou procedente, em parte, a ação para decretar a nulidade, 
tão-somente em relação aos empregados não associados, da cláusula 
60 da convenção coletiva de trabalho juntada aos autos.
Ainda irresignado, o Ministério Público do Trabalho interpõe o pre
sente recurso ordinário insistindo na sua pretensão de obter a de- 
cianu T.o de nulidade da cláusula 18 - Adicional Noturno, pelas razões, 
apres-.r.i. A < - a de fls. 86/92.
O apelo do ,.u ff : 'cebido pelo Despacho de fls, 86 e os 
recorridos, não aprescn.er.- • atra-arrazoado (fls. 96).
Desnecessária a remessa dos auto.- à Procuradoria-Géral do Trabalho, 
rido em vista que a defesa do interesse púpü-o já se encontra 

efetivada nas próprias razões recursais.
É o relatório.

V O T O
I - CONHECIMENTOO presente recurso ordinário reúne as condições necessárias ao co
nhecimento.II - MÉRITO
O objeto do presente inconformismo foi convencionado da seguinte 
forma:
“18 - Adicional Noturno.As horas noturnas, assim entendidas, aquelas trabalhadas no período 
compreendido entre as 22:00 de utn dia até as 5:00 horas do dia 
•seguinte, serão dc 60 (sossenta) minutos, pagas com acréscimo de 
40% (quarenta por cento) sobre o valor da hora normal, já incluído 
neste percentuaí o adicional previsto no artigo 73 da CLT." (fls. 26) 
0 Ministério Público do Trabalho sustenta que, apesar dc haverem 
pactuado um percentual de acréscimo maior para remuneração da 
hora noturna, o elastccimcnto da sua duração causa real prejuízo monetário ao trabalhador, conforme pretende demonstrar por meto de cálculos apresentados na petição de fls. 86/92,
Em que pese ao entendimento defendido nas razões recursais, im- 
procede a pretensão deduzida na petição inicial, embora por razões diversas daquelas expendidas pelo Tribunal a quo.
Primeiramente, não se cuida de dissídio individual, no qual um em
pregador não tenha observado a duração legai da hora noturna, mas 
de norma elaborada em um patamar de igualdade pelas entidades profissional e patronal, considerando seus interesses c as peculia
ridades de suas atividades. Em segundo lugar, tem-se que as cláusulas 
livremente pactuadas pelas partes devem ser interpretadas dc forma 
global, uma vez que a categoria profissional pode ter negociado certas 
vantagens por um determinado período, considerando as circunstân
cias do momento, em prol de interesses maiores. Assim, o esta 
beleeimentó de condições mais restritivas em determinado dispositivo 
pode estar compensando, ern outros, a concessão pelo empregador de 
vantagens c gaçantias coletivas além dos patamares fixados na legislação.
Verifica se que o convencionado encontra-se dentro do limite per 
mitido pela íegislação vigente, porquanto os princípios da autonomia privada coletiva e da flexibilização, abrigados pela Constituição dc 1988, no seu art. 7o, VI, ampliaram a liberdade de negociação das representações sindicais, a fim dc que possam, por meio de con 
cessões recíprocas, chegar à solução de seus conflitos e à concre
tização de seus anseios, razão pela qual o produto da autocomposição não pode ser avaliado pelos seus dispositivos, em um enfoque sectário, sem considerar a totalidade de seu conjunto, conforme pretende 
o recorrente, sob pena de quebra do equilíbrio dos interesses que o 
motivaram, desestimulando, dessa forma, o processo de negociação e 
composição autônoma tão preconizado peia Lei Maior e por esta corte.
Ante o exposto, nego provimento ao recurso.
ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros da Seção Especializada em Dissídios Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade, negar 
provimento ao recurso,Brasília, 23 de agosto de 2001.
RONALDO LOPES LEAL RelatorCiente REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PUBLICO DO 
TRABALHO

PROCESSO
RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)

ADVOGADO

RODC-7ÍI 1.460/2000.9 - 17* REGIÃO - 
(AC. SDC/2001)
MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
SINDICATO DOS TRABA1 fclADORFS 
EM HOSPITAIS, CLÍNICAS MÉDICAS 
E ODONTOLÓGíCAS, LABORATÓ
RIOS DF. ANÁLISES CLÍNICAS E PA
TOLÓGICAS, BANCOS DF. SANGUE 
FILANTRÓPICOS E PRIVADOS DO 
ESPÍRITO SANTO 
DR. GERALDO DA SILVA DANTAS 
SINDICATO DOS HOSPITAIS E ESTA
BELECIMENTOS DE SERVIÇO DK 
SAÚDE NO ESTADO DO ESPÍRITO 
SANTO
DR. ADOLFO HONORATO FERREIRA 
SIMÕES

EMENTAtDISSÍDIO COLETIVO - ASSEMBLÉIA GE
RAL - QUORUM DELIBERATIVO - SINDICATO COM BASE 
TERRITORIAL QUE ABRANGE MAIS DF. UM MUNICÍPIO.
No âmbito do dissídio coletivo, o sindicato não comparece ao Ju
diciário para postular direito próprio. A titularidade do direito per
tence à categoria, de modo que a entidade sindical, representando-a, 
busca obter melhores condições de trabalho e de salário. Para in
gressar em juízo, o sindicato deve obter da categoria respectiva a 
competente autorização, que se faz por meio de assembléia geral. 
Trata-se de verdadeira condição da ação, na medida em que somente 
após a realização da assembléia é que o sindicato se apresenta de
vidamente legitimado para instaurar o dissídio coletivo, como se 
extrai do disposto nos artigos 612 e 859 da CLT. A autorização 
concedida ao sindicato em assembléia geral tem .sua eficácia su
bordinada à observância de requisitos previamente estabelecidos, en
tre os quais sobressafi, pela sua importância, o quorum, que é o 
verdadeiro indicativo de que a deliberação representa, efetivamcr.te, a 
vontade da categoria. Em sc tratando de sindicato, cuja base territorial 
compreenda niais de um município, é imprescindível a realização de 
assembléia em todos os municípios que a integram, para aferição do 
quorum deliberativo, sob pena de os demais integrantes da categoria 
ficarem privados de manifestação da sua vontade, por impossibilidade 
de comparceiinento. Orientação n° 14 da c. SDC. Processo extinto, 
sem apreciação do mérito.
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O e. Tribunal Regional do Trabalho da 17" Região rejeitou a pre
liminar de extinção do feito, sem julgamento do mérito, tendo por 
observado o quorum previsto no artigo 859 da CLT, diante do cora- 
parççimento à assembléia geral, em segunda convocação, de 141 
membros da categoria, embora não tenha o sindicato trazido aos autos 
a respectiva relação de associados. Asseverou, outrossim, haver sido 
observado o quorum estatutário, cuja validade é inconteste, por força 
do princípio da não-intervenção do Estado no sindicato, encampado 
pela Constituição de 1988. Rejeitou, também, a preliminar de au
sência de negociação prévia, sob o fundamento de que constam dos 
autos atas de duas reuniões realizadas perante a DRT, que noticiam a 
existência de quatro outras reuniões anteriores. Rejeitou, ainda,' a 
preliminar de extinção do dissídio, sob o fundamento de que a as
sembléia geral realizada em apenas um dos municípios abrangidos 
pela base territorial do suscitantc é suficiente para representar a ma
nifestação de vontade da categoria. Por fim, com base na funda
mentação de fis. 256/269, passou ao exame das reivindicações for
muladas pela categoria profissional (fls. 245/269).
Inconformado, o suscitante. Sindicato dos Trabalhadores em Hos
pitais, Clínicas Médicas e Odontológicas, Laboratórios de Análises 
Clínicas e Patológicas, Bancos de Sangue Filantrópicos e Privados do 
Espírito Santo, interpõe recurso ordinário. Insurge-se contra o in
deferimento da cláusula 4", relativa ao reajuste salarial, das cláusulas 
11a, 13a e 15" e 18a, por serem preexistentes, e das cláusulas 5", 7a, 
16", 19", 22", 23* e 14", relativas, respectivamente, ao ganho real, à 
revisão salarial em janeiro de 2000, à jornada especial, ao tíquele- 
supermercado, à gratuidade no transporte, à proteção contra demissão 
injustificada c ao desconto assistencial (fls. 272/278).
Despacho de admissibilidade à fl. 272.
Não foram apresentadas contra-razões.
A douta Procuradoria-Geral, manifestando-se a fls." 283/290, opinou 
pela extinção do feito, sem julgamento do mérito, com base no 
Precedente n” 14/SDC e pela não-observância do quorum legal pre
visto nos artigos 612 e 859 da CLT.
Relatados.
V O T O
I - PRELIMINAR DE EXTINÇÃO DO DISSÍDIO ARGÜIDA 
DE OFÍCIO PELO RELATOR - ASSEMBLÉIA GERAL EM 
APENAS UM MUNICÍPIO - AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO 
DO Q U O R U M  LEGAL
No âmbito do direito coletivo, o sindicato não comparece ao Ju
diciário para postular direito próprio. Realmente. a titularidade do 
direito, na hipótese, é da categoria, de modo que a entidade sindical, 
representando-a, busca obter melhores condições de trabalho.
Por essa razão, para ingressar em juízo, o sindicato deve obter da 
categoria respectiva a competente autorização, que se faz por meio de 
assembléia geral. Trata-se, assim, de verdadeira condição da ação, na 
medida em que somente após a realização da assembléia é que o 
sindicato se apresenta devidamente legitimado a instaurar o dissídio 
coletivo.
Nesse sentido, expressos são os termos do artigo 859 da CLT, ao 
dispor que, in verbis:
"An. 859. A representação dos sindicatos para a instauração da ins
tância fica subordinada à aprovação de assembléia, da qual participem 
os associados interessados na solução do dissídio coletivo, em pri
meira convocação, por maioria de 2/3 (dois terços) dos mesmos, ou, 
em segunda convocação, por 2/3 (dois terços) dos presentes".
De outra parte, dispõe o artigo 612 da CLT que:
"Art. 612. Os sindicatos só poderão celebrar Convenções ou Acordos 
Coletivos de Trabalho, por deliberação de Assembléia Geral espe- 
cialmente convocada para esse fim, consoante o disposto nos res
pectivos Estatutos, dependendo a validade da mesma do compare- 
cimento c votação, em primeira convocação, de 2/3 (dois terços) dos 
associados da entidade, se tratar de Convenção, e dos interessados, no 
caso de Acordo, c, cm segunda, de 1/3 (um terço) dos membros". 
De tais dispositivos legais extrai-se que a autorização concedida ao 
sindicato em assembléia geral tem sua eficácia subordinada à ob
servância de requisitos previamente estabelecidos, entre os quais so
bressai, pela sua importância, o quorum, que é o verdadeiro indicativo 
de que a deliberação representa, efetivamente, a vontade da cate
goria. •
Nesse contexto, ao instaurar a instância, o sindicato deve demonstrar, 
de forma efetiva, que o quorum legal foi observado, sob pena de 
extinção do dissídio coletivo, sem julgamento do mérito, em razão de 
sua ilegitimidade ativa ad causam.
No caso dos autos, o suscitante, cuja base territorial estende-se por 
todo o Estado do Espírito Santo (Estatuto - fl. 14), realizou as
sembléia geral apenas na cidade de Vitória, conforme se depreende da 
ata de fls. 64/67, dificultando, assim, o comparecimento dos as
sociados e, consequentemente, a manifestação de vontade dos in
teressados que trabalham ou residem cm outras cidades, além de 
evidenciar o não-cumprimento da norma estatutária, retirando da en
tidade sindical a legitimidade para representar a categoria profis
sional. Nesse sentido firmou-se a Orientação Jurisprudência! n° 14, do 
seguinte teor:
"SINDICATO. BASE TERRITORIAL EXCEDENTE DE UM MU
NICÍPIO. OBRIGATORIEDADE DA REALIZAÇÃO DE MÚLTI
PLAS ASSEMBLÉIAS. Se a base territorial do Sindicato represen
tativo da categoria abrange mais de um Município, a realização de 
assembléia deliberativa em apenas um deles inviabiliza a manifes
tação de vontade da totalidade dos trabalhadores envolvidos na con
trovérsia, pelo que conduz à insuficiência de quorum deliberativo, 
exceto quando particularizado o conflito”.

Por outro lado, a lista de presença de fls. 78/80, que conta com 141 
assinaturas, não permite concluir se os trabalhadores signatários são 
associados ou não, ou mesmo se pertencem à categoria profissional 
representada pelo suscitante. Nesse contexto, nãó há como se concluir 
pela óbscrvância do quorum previsto nos artigos .612 e 859 da CLT, 
sefido dc se aplicar, na. hipótpçt̂ p dBpçhjto na Orientação Juris- 
prudençial n° 21/SDC, in) yeçjjijí:,, .„. , ,r,"Ilegitimidade ad causam áo sindicato. Ausência de indicação do . 
total de associados da entidade sindical. Insuficiência de quorum (art. 
612 da CLT).” ; .
Com estes fundamentos, JULGO EXTINTO o presente dissídio co
letivo, na forma dos artigos 267, inciso VI, é 301, inciso X, § 4°, 
ambos do CPC.
ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros da Seção Especializada em Dissídios Co
letivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade, aco
lhendo a preliminar argüida de ofício pelo Exmo. Ministro Relator, 
julgar extinto o dissídio coletivo, Mifóttna idos arts. 267, inciso VI, e 
301, inciso X, § 4°, ambos do Código de Processo Civil.
Brasília, 23 de agosto de 2001.
MILTON DE MOURA FRANÇA - Relator
Ciente: REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

PROCESSO ROAA-711.058/2000.9 - 8" REGIÃO - 
(AC. SDC/2001)

RELATOR
RECORRENTE(S)
PROCURADOR
RECORRIDO(S)

ADVOGADA
RECORRÍDO(S)

: MIN. RONALDO LOPES LEAL
: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 8" REGIÃO

: DR. JOSÉ CLÁUDIO MONTEIRO DE 
BRITO FILHO

: SINDICATO DA INDÚSTRIA DE BEBI
DAS EM GERAL DO ESTADO DO PA
RÁ

: DRA. ROSANE PATRÍCIA PIRES DA 
PAZ

: SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NAS INDÚSTRIAS DE BEBIDAS EM 
GERAL E ÁGUAS MINERAIS NO ES
TADO DO PARÁ

ADVOGADO DR. SIDENEU OLIVEIRA DA CONCEI
ÇÃO FILHO

EMENTAiAÇÃO ANULATÓRIA - PEDIDO DE DEVO-
LUÇÃO DE VALORES. Apesar de os Tribunais terem competência 
originária para processar e julgar os pedidos de declaração de nu
lidade de dispositivos inseridos no bojo de instrumentos normativos, 
porquanto o interesse defendido, com certeza, relaciona-se à tota
lidade da categoria representada pelas entidades convencionantes, eles 
não a têm para apreciar a pretendida devolução dos valores des
contados dos empregados com base nas cláusulas declaradas nulas, 
uma vez que a providência jurisdicional postulada é condcnatória. 
envolvendo direitos concretos de índole individual, cuja competência 
originária para seu exame pertence às Juntas de Conciliação e Jul
gamento.
O Ministério Público do Trabalho ajuizou ação anulatória contra o 
Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de Bebidas em Geral e 
Águas Minerais no Estado do Pará e o Sindicato da Indústria de 
Bebidas cm Geral do Estado do Pará, objetivando a declaração de 
nulidade da cláusula XXV - Contribuição Confederativa Profissional, 
inserida na convenção coletiva de trabalho firmada pelos réus, a 
cominação de multa diária e por empregado para a hipótese de des- 
cumprimento da decisão a ser proferida pelo juízo originário e a 
devolução integral dos valores descontados dos empregados sob esse 
título.
O Tribunal Regional do Trabalho da 8" Região, pelo Acórdão dc fls. 
180/191, julgou procedente, em parte, a ação para tão-somente de
clarar a nulidade da cláusula XXV da convenção coletiva de trabalho 
juntada aos autos, indeferindo os pedidos de multa e de devolução 
dos descontos efetivados com base na referida cláusula, por falta de 
amparo legal.
Foram rejeitados pelo Acórdão de fls, 87/89 os embargos decla- 
ratórios opostos pelo autor às fls. 197/199.
Irrcsignado com a decisão do Regional, no que concerne ao pedido de 
devolução dos valores descontados com fulcro no dispositivo nor
mativo anulado, o Ministério Público do Trabalho interpõe o presente 
recurso ordinário (fls. 203/206), sustentando a possibilidade do de
ferimento dessa postulação na mesma ação em que a nulidade é 
declarada.
0 apelo do parquel foi recebido pelo Despacho de fls. 219, c o 
Sindicato da Indústria de Bebidas em Geral apresentou razões de 
contrariedade às fls. 209/215.
Desnecessária a remessa dos autos à Procuradoria-Geral do Trabalho, 
tendo em vista que a defesa do interesse público já se encontra 
efetivada nas próprias razões recursais.
É o relatório.
V O T O
1 - CONHECIMENTO
O presente recurso ordinário reúne as condições necessárias ao co
nhecimento.
Primeiramente tcm-sc que a entidade patronal, no contra-arrazoado de 
fis. 209/215, argúi preliminar de extinção do processo sem julga
mento do mérito no pertinente ao pedido de devolução. Verifica-se, 
no entanto, que a prefaciai suscitada se confunde com o próprio 
mérito da demanda que será aferido no próximo título.

II - MÉRITO
Conforme já relatado, o Ministério Público do Trabalho, irrcsignado 
com a decisão recorrida, que apenas declarou a nulidade da cláusula 
impugnada na presente ação, requer o provinlcnto do seu recurso a 
fim de que seja deferida a devolução dos valores descontados dos 
trabalhadores com fulcro no dispositivo normativQqm questão, fun
damentando a pretensão no art. 158 do Código Civî Brasileiro.
Em qúe pese áo entendimento expendido pelo parquel nas razões 
recursais, a "decisão recorrida não merece reforma.
Apesar dc o Tribunal, onde foi ajuizada a presente ação, ter com
petência originária para processar e julgar os pedidos de declaração 
de nulidade de dispositivos inseridos no bojo de instrumentos nor
mativos, porquanto o interesse defendido, com certeza, relaciona-se á 
totalidade da categoria representada pelas entidades convencionantes, 
ele não a tem para apreciar a pretendida devolução, dos valores des 
contados dos empregados com base nas cláusulas declaradas nulas, 
uma vez que a providência jurisdicional postulada é condcnatória, 
envolvendo direitos concretos de índole indivithmINcuja competência 
originária para seu exame pertence às Juntas dê'Conciliação c Jul
gamento.
O entendimento desta seção normativa encontra-se pacificado nos 
seguintes termos:
“CONTRIBUIÇÕES PARA ENTIDADES SINDICAIS. INCONSTI- 
TUCIONALIDADE DE SUA EXTENSÃO A NÃO ASSOCIA
DOS.
As cláusulas coletivas que estabeleçam contribuição em favor de 
entidade sindical, a qualquer título, obrigando trabalhadores não sin
dicalizados, são ofensivas ao direito de livre associação e sindi- 
calização, constitucionalmente assegurado, e, portanto, nulas, sendo 
passíveis de devolução, por via própria, os respectivos valores 
eventualmente descontados. ” (Orientação Jurisprudencial n° 17 da 
SDC) IUJ 436.141/98, Min. Armando de Brito, julgado em 11/5/98, 
unânime; RODC 350.500/97, Min. Antônio Fábio, DJ 14/8/98, por 
maioria; ROAA 363.816/97, Min. Moacyr R. Tesch, DJ 7/8/98, por 
maioria; RODÇ 374.775/97, Min. Moacyr R. Tesch, DJ 12/6/98, por 
maioria; e ROAA 396.518/97, Min. José L. Vtisconcellos, DJ 5/6/98. 
por maioria. \  \  ■
Ante o exposto, nògoprovimento áo- recurso.
ISTO POSTO v \
ACORDAM os Ministfoj; dà̂ eção Especializada em Dissídios Co
letivos do Tribunal Superior dô Trabalho, por unanimidade, negar 
provimento ao recurso. ’ • -
Brasília, 23 dc agosto de 2001.
RONALDO LOPES LEAL Relator
Ciente: REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
TRABALHO
PROCESSO
RELATOR
RECORRENTÈíS)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)
PROCURADORA

ROAA-71L062/2000.1 - 8” REGIÃO - 
(AC. SDC/2001)
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
SINDICATO DO COMÉRCIO DE CA- 
PANEMA E REGIÕES GUAJAR1NA. 
SALGADO E BRAGANTINA E OU
TRO
DR. MANOEL MARQUES DA SILVA 
NETO
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 8* REGIÃO 
DRA. CÉLIA ROSÁRIO LAGE MEDI- 
NA CAVALCANTE

EMENTA : DESCONTOS SINDICAIS - EMPREGADOS 
SINDICALIZADOS. É lícito instituir, em rnslrumcnto coletivo, des
conto assistencial ou confcderativo, a incidir sobre os salários dos 
empregados associados à entidade sindical beneficiada, por estarem 
sujeitos às deliberações da assembléia geral. Incidência do Precedente 
Normativo n° 19 deste Tribunal.
O Ministério Público do Trabalho ajuizou ação anulatória contra o 
Sindicato dos Empregados no Comércio dc Capanema e Regiões 
Guajarina. Salgado c Bragantina e o Sindicato do Comércio dc Ca
panema e Regiões Guajarina, Salgado c Bragantina, objetivando a 
declaração de nulidade da cláusula XXXI - Contribuição Assistencial 
Profissional, inserida na convenção coletiva de trabalho firmada pelos 
réus (fls. 8/19) e a condenação dos demandados à afixação, em locais 
públicos e de acesso diário e fácil à categoria profissional, dc pelo 
menos dez cópias do acórdão que vier a ser proferido pelo juízo 
originário.
O Tribunal Regional do Trabalho da 8" Região, pela decisão de fis. 
55/60, julgou a ação procedente, declarando a nulidade parcial da 
convenção coletiva de trabalho realizada' entre os réus em 28/2/2000, 
para que seja excluída a totalidade da cláusula XXXI - CONTRI
BUIÇÃO ASSISTENCIAL PROFISSIONAL, bem como deferindo o 
pedido de afixação da decisão nos termos da inicial.
Irresignadas, as entidades profissionais interpõem o presente recurso 
ordinário, sustentando a legalidade da permanência da cláusula de
clarada nula no instrumento normativo da categoria pelas razões ali
nhadas na peça de fis. 62/65.
0 apelo foi recebido pelo Despacho de fls. 74 e contra-arrazoado, às 
fls. 70/72, pelo Ministério Público do Trabalho.
Desnecessária a remessa dos autos à Procuradoria-Geral do Trabalho, 
tendo em vista que a defesa do interesse público já se encontra 
efetivada nas próprias razões de contrariedade.
É o relatório.
V O T O
1 - CONHECIMENTO
O recurso ordinário interposto pela entidade patronal reúne as con 
dições necessárias ao conhecimento, porquanto é adequado, moti
vado, tempestivo, subscrito por procurador habilitado c regular quanto
ao preparo.
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II - MÉRITO 1
Sustentam os recorrentes a inexistência de lesão ao princípio cons
titucional da liberdade sindical de fdiação ou de associação, tendo em 
vista que, conforme regra contida na Constituição da República (art. 
8o, VI), as negociações e os instrumentos coletivos devem ser pres
tigiados, pois alcançam toda categoria, não havendo porque excluir 
determinada parcela de trabalhadores que são também beneficiados 
pelas ações sindicais e que podem, caso queiram, opor-se ao desconto 
pecuniário em favor da entidade sindical.
A cláusula objeto do presente inconformismo encontra-se assim re
digida:
"CLÁUSULA XXXI - CONTRIBUIÇÃO ASS1STENCIAL PROFIS
SIONAL .
Os empregados abrangidos pela-presente Norma Coletiva descontarãp 
mensalmente de seus empregados pertencentes à Categoria Profis
sional, a título de Contribuição Assistencial Profissional o valor cor
respondente a 02% (dois por cento), do total da folha de pagamento, 
que deverão ser feitos em guia expedida pelo Sindicato acordante, 
com a indicação da conta e agência bancária correspondente, oq 
diretamente em sua Tesouraria.
Parágrafo único: Os empregados pertencentes à Categoria Profis
sional poderão até dez (10) dias após o desconto da contribuição 
assistência! profissional do mês de março/2000, encaminhar ao Sin
dicato Profissional expediente comunicando o seu direito de oposição 
ao referido desconto, como determina Precedente n° 74 do COLE
TADO T.S.T” (fls. 14)
Razão não assiste aos recorrentes no que concerne ao alcance do 
desconto instituído na cláusula XXXI em benefício da entidade pro
fissional.
Há normas específicas que regulamentam a obrigação do empregador 
de descontar da folha de pagamento dos empregados a contribuição 
assistencial em favor do sindicato profissional da categoria. Com 
efeito, o art. 545 da CLT prevê, para tanto, a autorização expressa do 
trabalhador a ela sujeito.
Apesar de ser reconhecido o direito de a assembléia geral dc uma 
entidade sindical fixar contribuições, seu exercício não pode ser ir
restrito, colidindo com o direito dos trabalhadores de optar por não 
participar dos benefícios oferecidos pela associação com a repre
sentação profissional pertinente, sob pena de violação do princípio da 
livre sindicalização (Constituição, art. 8o, V), cujo corolário é a li
berdade de contribuir para a entidade sindical correspondente.
Desta forma, o custeio das atividades sindicais deve advir da co
laboração de seus associados e da contribuição sindical anual obri
gatória. Impor esse desconto a todos os integrantes da categoria, 
sindicalizados ou não, fere o princípio da liberdade de sindicalização, 
consagrado no inciso V do artigo 8° da Carta Magna, tendo em vista 
que, se o trabalhador é livre para aderir às fileiras sindicais, é in
concebível obrigá-lo a contribuir para entidade da qual não queira 
participar por vontade própria e a arcar com custeio de serviços 
assistenciais de que está impossibilitado dc usufruir, podendo essa 
imposição gerar a presunção de sindicalização compulsória. Por outro 
lado, não há fundamento legal para respaldar a exigibilidade do des
conto dc forma tão ampla, como foi estabelecido, uma vez que com
pete exclusivamente à União instituir contribuições sociais de in
teresse das categorias profissionais ou econômicas (Constituição, art. 
149).
Ainda que o dispositivo normativo em questão tenha sido pactuado 
prevendo o direito de oposição do trabalhador, nos moldes do já 
cancelado PN n° 74, ele continua abrangendo indevidamente os não- 
sindicalizados. O entendimento atual desta seção normativa encontra- 
se pacificado no Precedente Normativo n° 119, mais específico à 
presente hipótese.
“CONTRIBUIÇÕES SINDICAIS - INOBSERVÂNCIA DE PRECEI
TOS CONSTITUCIONAIS. A CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA 
A Constituição da República, em seus arts. 5°, XX e 8°, V, assegura 
o de livre associação e sindicalização. É ofensiva a essa modalidade 
de liberdade cláusula constante de acordo, convenção coletiva ou 
sentença normativa estabelecendo contribuição em favor de entidade 
sindical a título de taxa para custeio do sistema confederativo, as
sistencial, revigoramento ou fortalecimento sindical c outras da mes
ma espécie, obrigando trabalhadores não sindicalizados. Sendo nulas 
as estipulações que inobservem tal restrição, tornam-se passíveis de 
devolução os valores irregularmente descontados.”
Mesmo considerando válida a argumentação de que o art. 8°, IV, da 
Constituição da República prevê expressamente uma contribuição pa
ra custeio do sistema confederativo, embora a cláusula 39 verse sobre 
contribuição assistencial, não menos verdadeiros são os direitos, tam
bém constitucionalmente protegidos, à irredutibilidade salarial (art. 7°, 
VI), à proteção do salário na forma da lei (art. 7°, X), à liberdade dc 
sindicalização e de associação (art. 5°, XX).
O desconto é, portanto, ilegal no que tange aos não-associados, por
quanto o artigo 7°, inciso XXVI, da Carta Magna, ao consagrar o 
reconhecimento das convenções e acordos coletivos de trabalho, não 
autoriza as partes a firmá-los de forma contrária a princípios outros 
também agasalhados constitucionalmente.
A irresignação, entretanto, deve ser acolhida em relação aos em
pregados associados por se encontrarem vinculados ao sindicato be
neficiado e, portanto, obrigados a acatar decisão da assembléia geral 
que, na presente hipótese, autorizou, quanto a eles, o desconto as
sistencial.
Ante o exposto, dou provimento parcial ao recurso para, reformando 
a decisão recorrida, declarar a validade da cláusula em questão apenas 
em relação aos empregados associados ao sindicato recorrente, nos 
termos da jurisprudência supratranscrita.

ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros da Seção Especializada em Dissídios Co
letivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade, dar pro
vimento parcial ao recurso para», reformando a decisão recorrida, 
declarar a validade da CláuSula XXXI - Contribuição Assistencial 
Profissional, apenas em relação aos empregados associados ao Sin
dicato Recorrente.
Brasília, 23 dc agosto de 2001.
RONALDO LOPES LEAL - Relator
Ciente: REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
TRABALHO

PROCESSO
RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

: AG-ES-711.083/2000.4 - 22a REGIÃO - 
(AC. SDC/2001)

: MIN. ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
: SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NAS INDÚSTRIAS URBANAS DO ES
TADO DO PIAUÍ - SINTEPI

: DR. ALAN ROBERTO GOMES DE 
SOUZA

: COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ 
- CEPISA

: DRA. MARIA CRISTINA IR1GOYEN 
PEDUZZI

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL - EFEITO SUS-
PENSIVO. Agravo Regimental a que se nega provimento, por não 
infirmar os fundamentos do despacho recorrido.
O Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Urbanas do Estado do 
Piauí - SINTEPI ajuíza agravo regimental contra o despacho de fls. 
124/128, que deferiu, o pedido de efeito suspensivo ao recurso or
dinário interposto pela Companhia Energética do Piauí- CEPISA, 
contra sentença normativa proferida pelo eg. TRT da 22' Região, nos 
autos do Dissídio Coletivo n° 0006/2000, integralmente, em relação 
às Cláusulas 3a, 8a, 9*, 12, 17, 18, 21, 22, 28, 29, 38, 47 e 59, e 
parcialmeníe quanto às Cláusulas 5', 13, 46 e 48.
O Ministério Público do Trabalho opinou pelo desprovimento do 
recurso, (fl. 310)
É o relatório.
V O T O
Satisfeitos os pressupostos dc admissibilidade do recurso, conheço. 
Insurge-se o agravante contra a concessão de efeito suspensivo re
lativamente às seguintes cláusulas:
CLAUSULA 8a- ANUENIOS/ATS
"A CEPISA concederá adicional por tempo de serviço, calculado 
sobre a remuneração de seus empregados, à taxa de 1% (um por 
cento) ao ano, a título de anuênio até o limite máximo de 35% (trinta 
e cinco por cento), sendo considerado a contagem devida apenas a 
tempo efetivamente prestado à CEPISA". (fl. 10) sic 
O adicional de tempo de serviço (anuênio, no caso) representa au
mento indireto do salário, não podendo ser concedido mediante sen
tença normativa, sob pena de extrapolação do poder normativo desta 
Justiça Especializada.
CLÁUSULA 12 - GRATIFICAÇÃO POR DUPLA FUNÇÃO 
”A CEPISA pagará (quarenta por cento) do salário base do em
pregado, caso este venha a exercer dupla função na sua atividade de 
trabalho", (fl. 15) sic
O despacho agravado deve ser mantido por seus próprios funda
mentos: “Gratificar é ato de liberalidade, podendo o empregador 
concede/ gratificação pelo desempenho de funções ou pela execução 
de tarefas ou metas, de acordo com sua vontade ou critérios es
tabelecidos em regulamento. Não compete a esta Justiça Especia
lizada normatizar a matéria, sob pena de cercear o direito de gestão e 
a autonomia do empresário. A matéria é típica de negociação.” (fl. 
125)
CLÁUSULA 17 - DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO 
"A CEPISA assegurará aos empregados o pagamento de 50% (cin- 
qüenta por cento) do 13° salário respectivo no mês de novembro, 
ficando os 50% (cinqüenta por cento) restantes como garantia dos 
descontos globais, que serão deduzidos no pagamento do mês dc 
dezembro do ano de competência (art. 2°, § 2°, da Lei n° 4.729, dc
12.08.95)”. (fl. 15)
A matéria possui regulamentação legal (Lei n° 4.749/65), não ha
vendo espaço para o exercício do poder normativo desta Justiça 
Especializada.
CLÁUSULA 18- ADICIONAL NOTURNO
"A CEPISA pagará o trabalho noturno dos seus empregados com um 
adicional noturno de 40% (quarenta por cento), a incidir sobre o valor 
da hora normal", (fl. 11)
Também quanto a esta cláusula reitero a fundamentação do despacho 
recorrido: “A CLT, art. 73, assegura o pagamento do adicional de 
20% (vinte por cento) para o trabalho noturno. O aumento nesse 
percentual depende de negociação entre as partes, não podendo ser 
concedido pela Justiça do Trabalho.” (fls. 125/126)
CLÁUSULA 22 - HORA UNIVERSIDADE
”A todo empregado matriculado e que freqüenta curso em instituição 
em ensino superior, será facultada a ausência ao horário normal de 
trabalho por um período de 10 (dez) horas semanais, com permissão 
de saída do trabalho 15 minutos antes da primeira aula, sendo devida 
a reposição integral entre 07:00 e 19:00. A referida reposição deverá 
ser acordada previamente com a CEPISA".
Parágrafo Único - O empregado obrigado a apresentar através dc 
documentação hábil, a necessidade de utilização das horas objeto 
desta cláusula", (fl. 13) sic
A matéria deve ser objeto dc acordo ou convenção coletiva dc tra: 
balho.

CLÁUSULA 23 - PROVAS ESCOLARES -
"Aos empregados estudantes que trabalham em regime de turno de 
revezamento, será facultada a sua frequência ao turno de trabalho 
quando houver, coincidência com provas escolares, devidamente com
provadas e o empregado comunicar à gerência com antecedência de 5 
(cinco) dias, a fim de possibilitar permutas nas escalas de turno. O 
prazo da comunicação será diminuído para 48 horas (quarenta e oito 
horas) em casos excepcionais, desde de que comprovada a neces
sidade através dc documento oficial do estabelecimento do ensino, a 
ser apresentado até o segundo dia útil após o evento", (fl. 14) sic 
A decisão recorrida indeferiu o pedido de efeito suspensivo com 
relação a esta clásula, não sc justificando, assim, a irresignação ma
nifestada pelo agravante.
CLÁUSULA 28 - REFEIÇÕES DOBRA DE TURNO 
"Em caso de dobra de turno, por necessidade de serviço, a CEPISA 
fornecerá aos seus'empregados, refeição gratuita e no local de tra
balho". (fl. 14) sic
Trata-se, aqui, de matéria a ser regulada por meio dc negociação 
coletiva, sendo imprópria a sua inserção em sentença normativa. 
CLÁUSULA 29 - AUXÍLIO TRANSPORTE 
"A CEPISA além de manter o sistema de vale transporte para os seus 
empregados conforme a Legislação vigente, garantirá o transporte 
noturno para os empregados que trabalharem nos turnos iniciados e 
terminados entre 22:00 e 06:00 horas, além de manter o mesmo 
esquema de transporte em vigor para os empregados lotados no al- 
moxarifado do Km-10 da BR-343". (fl. 16) sic 
Matéria disciplinada por lei. Regulamentação mais específica depende 
de negociação coletiva.
CLÁUSULA 47 - DISPOSIÇÕES DE DIRIGENTES SINDICAIS 
"A CEPISA liberará 02 (dois) dirigentes sindicais eleitos pela ca
tegoria, a serem indicados pelo Sindicato Profissional, concedendo a 
estes, todos os direitos e vantagens como se estivessem em efetivo 
exercício laborai na empresa", (fl. 17)sic
A cláusula aborda tema que deve ser disciplinado na via negociai, não 
se admitindo a sua imposição via sentença normativa.
Ante o exposto, nego provimento ao agravo regimental.
ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros da Seção Especializada em Dissídios Co
letivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade, negar 
provimento ao Agravo Regimental.
Brasília, 28 de junho de 2001.
ALMIR PAZZIANOTTO PINTO - Relator 
Ciente: EDSON BRAZ DA SILVA - Procurador Regional do Tra
balho
PROCESSO
RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADA
RECORRIDO(S)

ADVOGADO

: RODC-717.769/2000.3 - 8a REGIÃO - 
(AC. SDC/2001)

: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: COMPANHIA DOCAS DO PARÁ - 
CDP

: DRA. SUZY ELIZABETH CAVALCAN
TE KOURY

: SINDICATO DOS GUARDAS PORTUÁ
RIOS NO PARÁ E AMAPÁ - SINDI- 
GUAPOR

: DR. WILLIAM MORAES DA SILVA
EMENTAtPRELIMINAR - AUSÊNCIA DE PRESSU

POSTOS DE CONSTITUIÇÃO E DESENVOLVIMENTO VÁ
LIDO E REGULAR DO PROCESSO. No concernente à Alegada 
ausência de pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido 
e regular do processo, verifica-se que o suscilante logrou comprovar 
o atendimento das normas legais e estatutárias tanto na convocação da 
assembléia geral delibcradora do presente feito, quanto na realização 
daquele evento, bem como da exigência constitucional referente à 
negociação prévia. RECURSO PROVIDO EXCLUSÃO DAS SE
GUINTES CLÁUSULAS: I - Reajuste Salarial, II - Adicional por
Tempo de Serviço, III - Horas Extras, IV - Empréstimo de Férias, V
- Licença Remunerada, VI - Adicional Noturno, IX - Ajuda-Funcral, 
X - Acidente - Readaptação, XIII - Cursos de Aperfeiçoamento, XV
- Acesso à Documentação, XVII - Plano de Saúde e Assistência 
Médico-Hospitalar, XVIII - Lanche Noturno c XIX - Mensalidades. 
RECURSO PROVIDO PARCIALMENTE - ADAPTAÇÃO DOS 
SEGUINTES DISPOSITIVOS AOS PRECEDENTES NORMA
TIVOS DO TST OU À JURISPRUDÊNCIA DA SEÇÃO NOR
MATIVA: VII - Vale-Refeição, XI - Atestados Médicos/Odontoló- 
gicos, XII - Abono de Faltas, XIV - Uniformes, XVI - Cessão dc 
Instalações e XX - Mulla/Descumprimen- to.
RECURSO DESPROVIDO - MANTIDA AS SEGUINTES CON-
DIÇÕES: VIII- Seguro de Vida e XXI - Data-Basc/Vigência.
O Sindicato dos Guardas Portuários no Pará c Amapá - SINDI- 
GUAPOR ajuizou dissídio coletivo contra a empresa Companhia Do
cas do Pará - CDP, postulando o deferimento das trinta e oito cláu
sulas constantes da petição inicial (fls. 4/15).
O suscilante juntou aos autos sua inscrição no cartório de títulos e 
documentos (fls. 16), seu estatuto (fls. 19), cópia da ata de posse de 
sua diretoria (fls. 30/31), cópia de edital convocatório dos repre
sentados (fls. 32), cópia da assembléia geral deliberadora deste feito, 
rol de presentes ao evento (fls. 33/38), instrumentos normativos an
teriores (fls. 39/80), protesto judicial deferido pela Presidência do 
Tribunal de origem (fls. 81/82), correspondência dirigida à suscitada 
(fls. 83/85), proposta de acordo coletivo formulada pela categoria 
profissional (fls. 86/90), ata de reunião realizada na Delegacia Re
gional do Trabalho (fls. 93), rol de associados da entidade deman
dante (fls. 94/95), estatísticas do DIEESE (fls. 96/101 ),.e documen
tação referente a tabelas de funções gratificadas c de cargos dc con
fiança a serem implantados no âmbito da empresa, suscitada (fls. 
102/108).
O e grégio T ribunal R egional do T rabalho da 8a R egião, pelo A
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córdão DE FLS. 150/169, rejeitou, por falta de amparo legal, as 
preliminare s de extinção do processo sem exame do mérito por AUS 
ência de negociação prévia, por falta de observância ao art. 612 da 
CLT e por inexistência de assembléias múltiplas, argüi das pela de
mandada, e deferiu parcialmente as reivindicações contidas na inicial
A Companhia Docas do Pará interpõe o recurso ordinário às fls. 
171/191, renovando as preliminares já argüidás na peça de defesa e 
alegando, ainda, que o reajuste concedido extrapolou o limite máximo 
permitido pelo Departamento de Empresas Estatais e que, devido a 
sua natureza de empresa de economia mista, a decisão recorrida 
violou os arts. 2°, 37, 39 e 114, § 2°, da Constituição da República. 
No mérito, impugna o estabelecimento das condições previstas nas 
cláusulas Ia, 2a, 3a, 4a, 5a, 6a, 7a, 8a, 9a, 10, 11, 12, 13, 14. 15, 16, 17, 
18, 19, 20 e 21.
0 recurso foi recebido pelo Despacho de fls, 214 e o recorrido 
apresentou, às fls. 198/211, razões de contrariedade.
A Presidência desta corte, pelo despacho proferido no processo n° 
TST-ES-711.084/2000.8 (cm apenso), deferiu o pedido de efeito sus
pensivo formulado peia entidade recorrente, na íntegra, em relação às 
cláusulas Ia, 2a, 3a, 4a. 5a. 6a, 7a, 8a, 9a, 10. 13, 15, 17, 18, 19 e 
parcialmente quanto às cláusulas 11, 12, 14, 16 e 20.
A manifestação da Procuradoria-Geral do Trabalho, às fls. 218/220, é 
pelo provimento das preliminares de extinção do processo sem exame 
do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC.
E o relatório.
V O T O
1 - CONHECIMENTO
O recurso ordináricf de fls. 171/191, interposto pela suscitada, Com
panhia Docas do Pará, é adequado, motivado, tempestivo, subscrito 
por procurador habilitado c regular quanto ao preparo (fls. 193), razão 
pela qual atende aos pressupostos necessários ao conhecimento.
II - PRELIMINARES
Conforme já relatado, a recorrente renova as preliminares de extinção 
do processo sem julgamento do mérito por violação dos arts. 114. § 
2°, da Constituição da República. 616, § 4". da CLT (ausência de 
negociação prévia) e 612 da Consolidação das l̂eis do Trabalho (falta 
de quorum na assembléia), e por inexistência de assembléias múl
tiplas.A empresa Também alega que foi extrapolado os limites do poder 
normativo ( por inobservância ao limite máximo de reajuste salarial 
fixado pelo Departamento de Empresas Estatais) e foram violados os 
arts. 2“, 37, 39 e 114, § 2o, da Constituição Fedcral/88 e o D ecreto 
n° 908/98 (no qual se encontram as regras básicas para celebração de 
acordos que impliquem em majoração salarial ou em aumento dos 
gastos com pessoal) , uma vez que a suscitada é empresa de Eco
nomia mista adstrita aos princípios constitucionais contidos nos arts. 
37 e 39, bem como às regras impostas pelo Governo Federal por meio 
do Conselho de Coordenação e Controle das Empresas Estatais - 
CCE. Ainda em preliminar, a recorrente sustenta a reforma da sen
tença normativa impugnada no que tange às cláusulas constantes da 
norma coletiva revisanda, por contrariar o Enunciado n" 277 da Sú
mula do TST, e à extensão, aos admitidos posteriormente, do tra
tamento diferenciado concedido aos guardas portuários admitidos até 
14 de outubro dc 1996, tratamento esse anteríormente obtido pelos 
empregados, em casos concretos, por determinação judicial.
No concernente à alegada ausência de pressupostos de constituição e 
de desenvolvimento válido e regular do processo, verifica-se que o 
suscitante logrou comprovar o atendimento das normas legais e es
tatutárias tanto na convocação da assembléia gerai deliberadora do 
presente feito, quanto na realização daquele evento, bem como da 
exigência constitucional referente à negociação prévia.
A assembléia geral foi convocada conforme o parágrafo único do art. 
19 do estatuto sindical (fls. 32) e estiveram presentes àquele evento' 
quarenta e três empregados da empresa, representados da entidade 
profissional, (fls.37/38), atendendo tanto ao quorum legal (CLT , art.
. 612) quanto ao quomm estatutário, uma vez que A diretoria da 
empregadora informou , a pedido do relator do feito, possuir em tomo 
de setenta guardas portuários (fls. 154), e, desse total, conforme foi 
noticiado no documento de fls. 54/55, apenas cinquenta e oito são 
filia dos à representação profissional, dessa forma, tem-se que o 
número de presentes à assembléia geral deliberadora ultrapassa cin
quenta por cento do total de empregados da suscitada, pertencentes à 
categoria suscitante. Por outro lado, havendo a representação pro
fissional obtido, n a realização de assembléia geral, quorum superior 
ao prescrito pela lei, entendo descabida a exigência de múltiplas 
assembléias, principalmente para um sindicato que possui apenas cin- 
qiienta e oito associados, porquanto congrega somente os chamados 
guardas Portuários, contigente não muito numeroso de empregados da 
empresa que faz o serviço de vigilância e de segurança das ins
talações portuárias, devido, principalmente, à tendência de tercei
rização desses serviços.
No pertinente à negociação prévia, apesar de a empresa afirmar que 
não foi esgotada tendo em vista a apresentação por sua parte de 
contraproposta à fl. 140, as evidências contidas nos autos indicam a 
satisfação das normas constitucionais e legais reguladoras da matéria. 
Observa-se que a peça em referência não foi apresentada à época das 
tentativas de composição amigável feitas pelo Sindicato profissional, 
mas em agosto de 2000, depois do ajuizamento do dissídio coletivo 
ocorrido em julho daquele ano. Não seria viável concluir que tal 
contraproposta pudesse demonstrar a inexistência de esgotamento das 
negociações e muito menos que o termo “prévias" abrangesse um 
apso de tempo maior do que dispõe a entidade sindical para ins- 
auração da instância coletiva. Encontra-se demonstrado nos autos, ao 
contrário da alegação da empregadora, que foram enviados pelo sus- 
itante, desde abril do ano passado, várias solicitações de reuniões 
com a direção da suscitada (fls. 83/91), com a finalidade de viabilizar 
rs discussões sobre a proposta de acordo coletivo aprovada pelos 
representados da entidade profissional. Não obtendo êxito, o ora re
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corrido requereu a intermediação da Delegacia Regional do Trabalho 
(fls. 9!) que foi efetivada em 12 de junho de 2000, na reunião 
acontecida entre as partes, naquele órgão, cuja ata registra a ausência 
de contraproposta da empresa às reivindicações dos trabalhadores (fls. 
93).
No que se refere aos artigos constitucionais invocados, verifica-se que 
as empresas de economia mista não se encontram por eles abrangidas. 
Quanto ão aludido decreto, tem-se que essa norma do Executivo, por 
si só. não tem o condão de limitar o poder normativo desta justiça 
especializada.
Os demais questionamentos levantados neste título referem-se ao pró
prio mérito da demanda, razão pela qual serão examinados no tópico 
seguinte.
Nego provimento às preliminares arguidas.
111 - MÉRITO
CLÁUSULA I - REAJUSTE SALARIAL
“Os salários dos integrantes da categoria profissional do demandante, 
serão reajustados a partir dc 1° dc junho de 2000, com percentual dc 
5,34% (cinco vírgula trinta e quatro por cento), com base no 1NPC 
integral apurado pelo IBGE, no período de junho/1999 a maio/2000.' 
A incidir sobre os salários de maio/2000, compensados os reajustes 
espontâneos ou compulsórios do mesmo período, exceto os decor
rentes de término de aprendizagem, implemento de idade, promoção 
por antigüidade ou merecimento, transferência de cargo, função, lo
calidade ou equiparação salarial determinada por sentença transitada 
em julgado." (fls. 164/165)
Sustenta o recorrido que o reajuste concedido não encontra amparo 
legal e contraria a política salarial em vigor, instalada pela Medida 
Provisória n° 434/94, e culminada com a Lei n° 8.884/94, denominada 
Plano Real.
O deferimento de vantagem salarial a um determinado grupo de 
trabalhadores pela via judicial, no exercício do poder normativo, tão- 
somente é viável quando o conjunto dos elementos dos autos a jus
tifique, considerando-se as condições gerais de trabalho- e a situação 
patrimonial do empregador em confronto com um possível cresci
mento da massa salarial do país ou outras circunstâncias econômicas 
e políticas do momento, não olvidados os interesses da sociedade em 
geral.
Verifica-se, no entanto, que a inicial justificou a reivindicação de 
reajuste salarial com base em perdas salariais, apuradas por estudos 
do DIEESE juntados às fls. 56/101, e na capacidade de a empresa 
suportar a majoração da folha de pagamento com a alegação de que 
já foi concedido um reajuste significativo para os cargos de chefia no 
novo plano de cargos e salários da empregadora. A decisão recorrida, 
por sua vez, estabeleceu 6 valor do reajuste salarial (5,34%) com base 
tão-somente no índice inflacionário que foi apurado pelo IBGE no 
período de 1° de junho de 1999 a 31 de maio de 2000 (fls. 156), 
critério abertamente indexador dos salários c contrário às diretrizes da 
legislação vigente sobre a matéria, que vedam a concessão de reajuste 
salarial vinculado a índice de preços.
Diante dessas considerações, dou provimento ao presente recurso 
para, modificando o acórdão recorrido, excluir do instrumento nor 
inativo o reajuste anteriormente concedido.
CLÁUSULA II - ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO 
"Para cada ano de serviço prestado, os empregados farão jus a um 
adicional por tempo de serviço, denominado de anuênio, no valor 
equivalente a 1% (um por cento) do salário-base." (fl. 165)
A condição foi justificada pelo suscitante como uma equiparação com 
os trabalhadores contratados até 31 de outubro de 1996, que já a 
possuem, e foi concedida pelo acórdão recorrido em razão de existir, 
no Tribunal de origem, jurisprudência a favor de um anuênio no valor 
equivalente a 1% (um por cento) do salário-base.
A empresa recorre alegando a impossibilidade do estabelecimento da 
cláusula deferida, seja por inexistir previsão legal para acréscimos 
resultantes do tempo de casa do empregado, seja porque a concessão 
contrarie a jurisprudência da seção normativa do TST ou, ainda, 
porque as razões norteadoras dessa diferenciação decorreram de si
tuação específica dos antigos empregados, judicialmente obtida.
Dou provimento também a este item do recurso para excluir a su
pracitada cláusula, tendo em vista a jurisprudência predominante des
ta corte, que não concede o adicional pleiteado por entendê-lo como 
um verdadeiro aumento salarial.
CLÁUSULA III - HORAS EXTRAS
”A CDP pagará o horário extraordinário obedecendo a legislação 
trabalhista e a Constituição Federal acrescentando 50% (cinqüenta por 
cento) sobre o valor da hora ordinária diurna para as duas primeiras 
horas extraordinárias e 100% (cem por cento) quando houver trabalho 
no horário das refeições e dias feriados, para todos os trabalhadores." 
(fl. 165)
A cláusula foi fundamentada na necessidade de unificar o valor da 
hora extra paga à categoria pela empresa, que estaria aplicando para 
os admitidos a partir de 14 de outubro de 1996, conforme foi acor
dado em instrumentos coletivos passados, percentual diverso daquele 
adotado para os empregados admitidos anteriormente. No acórdão 
impugnado o implemento da condição também não se encontra jus
tificado.
Nas razões recursais, a empresa alega que a pretensão de igualdade 
entre os novos guardas portuários e os antigos (que tiveram as
segurado por sentença judicial o regime de 12/24 horas e o tratamento 
diferenciado a eles dispensado nas horas extras) não é pertinente, 
porque os primeiros têm regulamentação de trabalho própria (regime 
de 12/36 horas) e não foram partes da ação individual plúrima em 
referência, para que a eles fossem estendidos os limites da coisa 
julgada, ressaltando, ainda, que a decisão normativa recorrida ao 
instituir a condição não previu os turnos dc revesamento, razão pela 
qual a manutenção da cláusula implicará na inviabilização da pres
tação de serviço, além de enriquecimento sem causa dos empregados 
que perceberão horas extras mesmo que não extrapolem a jornada 
semanal de quarenta e quatro horas.
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Tem-se, primeiramente, que a Constituição da República já obriga ao 
empregador o pagamento de um determinado acréscimo na remu
neração da hora extra, de modo que a pretensão a um percentual 
ainda maior deve ser perseguida nas negociações inerentes a con
venção ou a acordo coletivo e não pela via judicial normativa, por 
quanto a majoração do adicional legal, de acordo com entendimento 
prevalente tanto no Supremo Tribunal Federal quanto no Tribunal 
Superior do Trabalho é pela impossibilidade da imposição por sen
tença normativa de adicionais superiores aos estabelecidos pela le
gislação vigente. Por outro lado, no regime dc revesamento é possível 
o elastecimento da jornada diária sem que, necessariamente, sejam 
devidas horas extras ao empregado sujeito a tal regime, caso o ex
cesso dc horas trabalhadas cm um dia seja compensado pela cor
respondente diminuição da jornada cm butro e observe-se o limite 
máximo semanal. Outra peculiaridade do sistema de 12 horas dc 
trabalho por 36 horas de descanso é que o labor realizado em dia dc 
repouso ou feriado não faz. jus à dobra salarial.
Dou provimento ao recurso para excluir a referida cláusula. 
CLÁUSULA IV - EMPRÉSTIMO DE FÉRIAS 
"A CDP manterá a concessão do empréstimo de férias aos empre
gados admitidos até 27.08.87. nos termos do art. 6° caput, do De
creto-lei n° 2.355/87. O empréstimo de férias é igual à remuneração 
das férias, excluída a gratificação da cláusula VI e será pago por 
ocasião .das férias, não sofrendo redução no caso do empregado optar 
pela transformação de 1/3 das férias em abono pecuniário, nos termos 
da legislação em vigor. Parágrafo primeiro - a restituição do em
préstimo será efetuado êm 08 (oito) parcelas mensais iguais c su
cessivas. Se, todavia, o empregado entrar em gozo de novo período 
de férias, tendo ainda saldo devedor do empréstimo de férias anterior, 
da remuneração das novas férias deverá ser descontado o saldo exis
tente . Parágrafo segundo - o empréstimo dc férias não poderá ser 
concedido aos empregados admitidos após 27.08.87, atendendo ao 
que dispõe a decisão n° 505, de 21.10.92, do Tribunal de Contas da 
União, no cumprimento do Decreto-lei n° 2.355/87. de 27.08.87." (fl. 
165)
A cláusula foi requerida com base na sua inclusão nos acordos co
letivos anteriores e, apesar de ter sido deferida pelo acórdão im
pugnado nos mesmos termos em que foi postulada pelo suscitante, a 
concessão não foi fundamentada pelo relator do feito, porquanto íoí 
vencido nesta parte.
A recorrente alega falta dc amparo legal para a instituição desse 
dispositivo por sentença, ressaltando a sua condição de sociedade de 
economia mista e não dc empresa beneficente ou mesmo financeira. 
Ante o total descabimento da imposição de condição normativa desta 
natureza pela via judicial, dou provimento ao recurso para excluir a 
citada cláusula.
CLÁUSULA V - LICENÇA REMUNERADA
”Os empregados permanecem fazendo jus a 05 (cinco) dias de licença 
remunerada, dentro da regulamentação atual, podendo da mesma usu
fruir imediatamente após o período regulamentar de férias e com esta 
não se confunde para nenhum efeito. Parágrafo Único - Caso o 
empregado opte pelo gozo de licença remunerada imediatamente após 
o período de férias, conforme facultado no caput desta cláusula, 
deverá o mesmo comunicar à chefia respectiva, a intenção de exercer 
esse direito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias da data de 
concessão das férias." (fls. 165/166)
Novamente uma condição foi requerida tão-somente tendo por base 
sua inclusão em instrumentos passados, contudo o deferimento, nos 
termos em que foi formulado o pedido pela sentença ora impugnada, 
não Veio acompanhado das razões de decidir.
A empresa recorre sustentando que o elastecimento do período dc 
férias só pode ser contemplado mediante negociação entre as par
tes.
Razão assiste à recorrente, uma vez que a condição extrapola os 
limites do poder normativo da Justiça do Trabalho.
Dou provimento ao recurso para excluir a cláusula em epígrafe 
CLÁUSULA VI - ADICIONAL NOTURNO 
"Será de 50% (cinqüenta por cento) o percentual de acréscimo para a 
remuneração de trabalho prestado em horário noturno, para os em
pregados admitidos até 13/10/96." (fl. 166)
O suscitante requer seu implemento alegando que a empresa pratica 
percentuais diversos, que o benefício se encontra previsto nos pre
cedentes normativos do TST e que a condição sempre fez parte dos 
instrumentos normativos firmados pela categoria. A decisão recorrida 
não fundamentou o deferimento do adicional de 50% de acréscimo à 
hora noturna trabalhada.
O percentual do adicional da hora noturna já foi objeto de regu
lamentação legal (art. 73 da CLT), motivo por que a jurisprudência 
atual desta corte é no sentido da impossibilidade de imposição pela 
via judicial de percentual diferente ao empregador, e a majoração por 
instrumento coletivo somente pode ser obtida por meio da negociação 
entre as partes.
Dou provimento ao recurso para excluir a cláusula em questão. 
CLÁUSULA VII - VALE-REFEIÇÃO
"Será concedido vale-refeição a todos os trabalhadores, sem nenhum 
desconto para o trabalhador, no valor unitário de R$-15,00 (quinze 
reais), sendo restrito aos dias de trabalho, inclusive, aos que estão em 
gozo de benefício previdenciário e licença paternidade ou mater
nidade." (fl. 166)
Ao deferir a cláusula, o juízo originário consignou que o fazia com 
amparo na Lei n° 6.321/76 e por ser devida a vantagem aos em
pregados regidos pela CLT. A recorrente insurge-se contra impe
dimento de qualquer desconto no salário do trabalhador a esse título 
e contra o aumento do valor de R$ 9,00 (nove reais) para R$ 15,00 
(quinze reais), alegando que não tem condição financeira de suportar 
o montante do ônus imposto.
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Verifica-sc que o valor do reajuste aplicado ao vale-refeição não 
encontra respaldo legal, no entanto a supressão total do benefício 
causaria uma indesejável subtração no nível de vida dos trabalhadores 
que já o percebem de longa data, principalmente no atual momento 
econômico, no qual veda-se a indexação dos salários ao índice de 
preços. Por outro lado, apesar de a empresa’ poder alegar (alta dc 
condições para suportar majoração no importe de RS 7,00 (sete reais I, 
levando-se cm conta que descontava RS 1,00 (um real) por unidade 
no salário do empregado, o mesmo não poderá argumentar em relação 
à mantença de uma situação que já faz parte de sua realidade.
Ante o exposto e a recente jurisprudência desta corte que vem con
cedendo o benefício, dou provimento parcial ao recurso para que 
cláusula intitulada vale-refeição seja adequada aos exatos termos da 
redação dada ao dispositivo regulador da matéria no último ins
trumento normativo da categoria (fis. 73), com a atualização da quan: 
tia para R$ 9.50 (nove reais e cinquenta centavos), ressaltando que 
esse valor dc reajuste também já foi concedido por esta Seção em 
outros feitos (DC n°s 662.925.2000.8 e 713.007/2000.5)
CLÁUSULA VIII - SEGURO DE VIDA
"Fica instituída a obrigação do seguro de'vida em favor do em
pregado integrante da categoria demandante e de seus dependentes 
previdenciários, para garantir a indenização nos casos de morte e por 
invalidez permanente, decorrentes de assalto, consumado ou não; 
desde que o empregado se encontre no exercício de suas funções." (fl. 
166)
O dispositivo foi deferido com fulcro no Precedente Normativo n° 84 
deste Tribunal. A recorrente sustenta que as hipóteses para as quais 
ele foi criado não se compatibilizam com a proposta sindical nem 
com suas atividades, uma vez. que prevê a instituição do seguro para 
garantir a indenização nos casos de morte ou invalidez permanente, 
decorrentes de assalto, consumado ou não. Alega, ainda, que a em
presa já faz seguro dc vida para todos os empregados.
Observa-se, primeiramente, que a reivindicação original do suscitante 
já foi adaptada ao Precedente Normativo n° 84 desta corte, cujo 
objetivo normativo não discrepa das atividades dos profissionais en
volvidos por tratar-se da categoria dos guardas portuários. Tem-se, 
ainda, que o fato de a empresa possuir seguro de vida em grupo a 
favor de todos os empregados não conduz à reforma pretendida, 
porquanto havendo um seguro já efetivado, que abranja as situações 
descritas nesta cláusula ainda que tenha alcance maior do que o 
instituído neste instrumento, evidentemente não será necessário rea
lizar um segundo.
Nego provimento ao recurso.
CLÁUSULA IX - AJUDA-FUNERAL
"Ocorrendo o falecimento de trabalhador, em virtude de acidente de 
trabalho, a empresa pagará aos seus dependentes legais, a título de 
auxílio funeral, um valor correspondente a um salário contratual.” (fl. 
166)
A cláusula foi justificada na inicial ante a natureza perigosa das 
atividades desenvolvidas pela categoria representada e deferida par- 
cialmente pelo Tribunal de origem nos termos da proposta de acordo 
que foi formulada pela Presidência daquele órgão.
O dispositivo não pode ser imposto, dependendo sua instituição ex
clusivamente da vontade das partes, uma vez que abrange matéria 
sobre a qual a Lei n° 8.213/91 já estabelece obrigações.
Dou provimento ao recurso para excluir a citada „cláusula. 
CLÁUSULA X - ACIDENTE - READAPTAÇÃO 
"Sempre que em virtude dc acidente de trabalho ou por doença 
profissional contraída no exercício do contrato de trabalho, devi
damente atestada pelo órgão competente, houver redução na capa
cidade de trabalho do empregado, a CDP deverá, obrigatoriamente, 
promover readaptação funcional, observando a legislação previden- 
ciária sobre o assunto.” (fl. 166)
Esse dispositivo foi fundamentado na sua longa permanência nos 
instrumentos normativos da categoria e na inexistência dc novas si
tuações que justifiquem sua alteração nos termos do art. 873 da CLT. 
Observa-se ainda que, no acórdão recorrido, não foram registradas as 
razões do deferimento parcial da condição.
A exemplo da cláusula anterior, a matéria já tem regulamentação 
específica na legislação previdenciária (Lei n° 8.213/91, art. 118).
Dou provimento ao recurso para excluir a referida cláusula. 
CLÁUSULA XI - ATESTADOS MÉDICOS/ODONTOLÓGI- 
COS
"A empresa aceitará os atestados médicos e odontológicos fornecidos 
por profissionais credenciados pela entidade sindical demandante, pa
ra fins de concessão de licença, até o limite de três dias em cada 
mês." (fl. 166)
O suscitante defendeu a mantença do dispositivo tendo em vista a 
previsão contida no PN n° 81 do TST e o Tribunal de origem deferiu 
a vantagem com a redação da proposta de acordo apresentada pela 
Presidência da corte a quo, na audiência de conciliação e instrução. 
Dou provimento parcial ao recurso para adaptar a cláusula aos 
exatos termos do Precedente Normativo n° 81 do TST:
"Atestados médicos e odontológicos. (positivo) Assegura-se eficácia 
aos atestados médicos e odontológicos fornecidos por profissionais do 
sindicato dos trabalhadores, para o fim de abono de faltas ao serviço, 
desde que existente convênio do sindicato com a Previdência Social, 
salvo se o empregador possuir serviço próprio ou conveniado." 
CLÁUSULA XII - ABONO DE FALTAS
"Serão abonadas as faltas ao serviço do empregado estudante, quando 
comparecer a provas escolares, prestadas em estabelecimento de en
sino oficial ou oficiaíizado, desde que o empregador seja avisado com 
antecedência ipínima de 48 horas,e. çomprovada, pofúcrjormente, a 
sua rçajiẑ çàp epij jgtujl prazo,, bejq, çojnp, as, falta? ,'aç seryiço por
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Aduziu o Sindicato profissional que já vem sendo concedido aos 
trabalhadores o abono de faltas por motivo de realização de prçva 
escolar e de internanjçnto!hospitalar de filhos, embora posteriomente 
tenha se verificado a necessidade de alteração do parentesco, uma vez 
que a internação dos primeiros pode ser providenciada pelas com
panheiras ou cônjuges, mas os probleina,s a elas relacionados oca
sionam maiores transtornos ao empregado.
O acordão recorrido fleferiu também essa cláusula com a redação 
contida na proposta de acordo apresentada pela Presidência do TRT 
da 8a Região.
Dou provimento parcial ao recurso para, na forma da decisão pro
ferida no efeito suspensivo apensado aos presentes autos, adaptar o 
dispositivo aos termos do Precedente Normativo n" 70 deste Tri
bunal:
"Licença para estudante (positivo). Concede-se licença não remu
nerada nos dias dc prova ao empregado estudante, desde que avisado 
o patrão com 72 horas de antecedência c mediante comprovação.” 
CLÁUSULA XIII - CURSOS DE APERFEIÇOAMENTO 
"A Companhia Docas do Pará promoverá cursos de aperfeiçoamento, 
de 04 em 04 anos, para os seus empregados estimulando a par
ticipação em encontros, seminários, congressos e simpósios sobre 
assuntos de interesse do trabalho, realizando convênios para a efe
tivação dos cursos." (fl. 167)
Na inicial alegou-se a necessidade de reciclagem dos trabalhadores, 
ante a natureza diferenciada das funções e dos instrumentos (armas) 
utilizados no desempenho das tarefas.
O benefício foi concedido pela decisão recorrida sob o entendimento 
de que os cursos trariam melhoria da produtividade e eficácia para 
aqueles que prestam serviços à empresa, sem ônus remuiieratório para 
eles.
Razão assiste á recorrente quando argumenta que os cursos de re
ciclagem e sua periodicidade dependem do planejamento e da dis
ponibilidade financeira da empregadora que, embora tenha interesse 
no aperfeiçoamento dos empregados para continuar disputando o mer
cado, não pode sei- obrigada a tanio, sob pena de ingerência indevida 
no poder de gestão empresarial.'
Dou provimento ao recurso para excluir a supracitada cláusula. 
CLÁUSULA XIV - UNIFORMES
" Desde que de uso obrigatório;, a empresa fornecerá aos empregados, 
gratuilamente, dois uniformes por semestre." (fl. 167)
A redação supratranscrita também foi resultado da adaptação do dis
positivo original aos termos da proposta da Presidência do Tribunal 
de origem, cujo teor é objeto de irresignação da recorrente, que 
postula a reforma para dois uniformes por ano, nos casos em que o 
uso for exigência da empresa.
Dou provimento parcial ao recurso para também adaptar a cláusula 
aos exatos termos do Precedente Normativo riv 115 do TST: 
"Uniformes (positivo). Determina-se o fornecimento gratuito de uni
formes, desde que exigido seu uso pelo empregador."
CLÁUSULA XV - ACESSO À DOCUMENTAÇÃO 
"Fica assegurado ao Síndiguapor o direito de requerer informações 
acerca de andamentos de processo impetrado pelo sindicato até a 
decisão final." (fl. 167)
Apenas foi deferida pelo Tribunal a quo uma parte da redação ori
ginal deste dispositivo que previa ainda a possibilidade de o Sindicato 
profissional ter acesso periódico à seção de recursos humanos da 
empresa com o objetivo de verificar os descontos dc contribuições 
feitas pelos trabalhadores a seu favor.
Razão assiste à recorrente quando alega existir previsão constitucional 
a respeito de acesso à informação.
Dou provimento ao recurso para excluir a cláusula em referência. 
CLÁUSULA XVI - CESSÃO DE INSTALAÇÕES
"A CDP continuará cedendo ao Sindiguapor. a título gratuito, local 
para funcionamento de sua sede administrativa, a fim dc que os 
dirigentes sindicais possam prestar assistência aos associados com 
maior presteza e eficiência." (fl. 167)
Alega o suscitante que este benefício já vem sendo assegurado por 
longo tempo (cláusula 18 dos acordos anteriores). Por outro lado, « 
suscitada insurge-se contra seu deferimento, sustentando que a con
dição contraria o Precedente Normativo n° 13 deste Tribunal e que a 
cessão de prédios públicos deve respeitar a legislação federal per
tinente (Lei n° 9.636/98).
A presente condição também se encontra fora da esfera do poder 
normativo dessa justiça especializada, não sendo possível, conforme 
já observou o despacho que concedeu efeito suspensivo, obrigar a 
empregadora a ceder ao Sindicato, gratuitamente ou não, instalações 
para que ele desempenhe as suas atividades, sem atentar contra o 
direito de propriedade.
Dou provimento parcial ao recurso para adaptar a cláusula aos 
termos do Precedente Normativo n° 91 desta Justiça:
"Acesso de dirigente sindical à empresa (positivo). Assegura-se o 
acesso dos dirigentes sindicais às empresas, nos intervalos destinados 
a alimentação e descanso, para desempenho de suas funções, vedada 
a divulgação de matéria político-partidária ou ofensiva."
CLÁUSULA XVII - PLANO DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA MÉ
DICO-HOSPITALAR
"A CDP continuará a custear a seus empregados e dependentes le
galmente constituídos o valor correspondente a 50% do valor do 
plano de saúde e assistência médico-hospitalar, firmado com a CDP, 
ficando o restante a cargo do empregado segurado, cujo valor será 
descontado em folha de pagamento." (fl. 167)
A mantença da cláusula foi requerida na inicial e seu deferimento 
pelo acórdão recorrido não foi justificado.
A empresa postula a exclusão alegando que já mantém serviço mé
dico próprio e que não pode arcar com mais ônus dessa natureza 
A ipclusqo destp benefício nos instrumeptps coletivos depçndç px-r 
clusivameníe ua vontade das partes 
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CLÁUSULA XVII! - LANCHE NOTURNO
"Aos empregados escalados para serviços noturnos- no porto de Be
lém, terminal petroquímico de Miramari estações de iratamento de 
água do porto de Belém e Miramar, guarda portuária e demais postos 
jurisdicionados, com exceção do porto de Vila do Conde, a CDP 
fornecerá lanche, sem que esse benefício venha a se constituir em 
salário utilidade." (fl. 167;
Pretendeu o suscitante estender a lodos aqueles que prestam serviço 
noturno um benefício concedido apenas a determinados empregados, 
o qual foi deferido pelo juízo a quo, sem fundamentação, nos lermos 
do dispositivo supratranscrito.
A empregadora recorre consignando que não pode ser obrigada a 
conceder esse tipo de benefício, na fomia como foi imposto, por
quanto já fornece vale-refeição.
Em face das mesmas razões já explicitadas no item anterior, dou 
provimento ao recurso para excluir a cláusula em epígrafe. 
CLÁUSULA XIX - MENSALIDADES
"A empresa descontará de seus empregados, em folha de pagamento, 
a mensalidade devida ao sindicato demandante, nos termos do art. 
545, da CLT, desde que autorizada mediante relação nominal de seus 
empregados sindicalizados, fornecida pelo sindicato demandante. Os 
descontos somente poderão cessar após a exclusão do quadro social 
devidamente comprovado, mediante notificação da entidade sindical 
demandante ou após comprovado pela empresa o desligamento do 
empregado por demissão, transferência ou aposentadoria, ficando 
proibido os pedidos de exclusão do quadro da entidade sindical de
mandante apresentado através do setor de pessoal da empresa. Quan
do efetuados os descontos em folha de pagamento, a empresa fica 
dispensada de fornecer o recibo de mensalidade, hipótese que valerá 
corno tal o contracheque ou assemelhado." (fls. 167/168)
A redação desse dispositivo foi dada pela proposta de acordo apre 
sentada pela Presidência do Tribunal de origem e seu deferimento, a 
exemplo das outras cláusulas, não foi fundamentado pela decisão 
recorrida.
Conforme já disposto no despacho que concedeu efeito suspensivo, a 
matéria encontra-se regulada pelos artigos 545 e 462 da Consolidação 
das Leis do Trabalho.
Dou provimento ao recurso para excluir-a cláusula supracitada. 
CLÁUSULA XX - M ULTA/DESCUMPRIMENTO
"O descumprimento de qualquer uma das cláusulas da presente sen
tença normativa importará na multa correspondente a 10% (dez por 
cento) do menor piso salarial praticado pela empresa e reverterá em 
favor da parte prejudicada, seja empregado, sindicato ou empresa." 
(fls. 168)
A presente cláusula, que foi também deferida ern conformidade com 
a proposta dc acordo formulada peia Presidência do TRT da 8a Re
gião. é objeto da inresignação da recorrente, por discrepar do PN n° 
73 desta corte.
Dou provimento ao recurso para adaptar a presente cláusula aos 
exatos termos do Precedente Normativo n” 73 deste Tribunal:
Multa. Obrigação de fazer (positivo)Impõe-se multa, por descum
primento das obrigações de fazer, no valor equivalente a 10% do 
salário básico, em favor do empregado prejudicado.
CLÁUSULA XXI - DATA-BASEATGÊNCIA 
"Fica mantida a data-base ,da categoria em i° de junho, e a vigência 
da presente sentença será de um ano, a contar de 1° de junho de 
2000.” (fl. 168)
A recorrente sustenta a perda da data-base da categoria, tendo cm 
vista o não-ajuizamento da presente ação até 1° de julho de 2001. 
Verifica-sc que a data base da categoria é 1° de junho e que foi 
deferido protesto judicial apresentado com o objetivo dc assegurar a 
validade dessa data pelo despacho juntado à fl. 82.
Nego provimento ào recurso, no particular.
ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros da Seção Especializada em Dissídios Co
letivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade: 1 - DAS 
PRELIMINARES - negar provimento ao recurso quanto às argüições 
dc ausência de "quorum", de falta de negociação prévia e de inob
servância ao limite máximo de reajuste salarial fixado pelo Dcpar 
lamento de Empresas Estatais; 2 - DAS CLÁUSULAS - I - REA
JUSTE SALARIAL - dar provimento ao recurso para, modificando o 
acórdão recorrido, excluir do instrumento normativo o reajuste con
cedido; II - ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO - dar pro
vimento ao recurso para excluir a cláusula da sentença normativa; III
- HORAS EXTRAS - dar provimento ao recurso para excluir a 
cláusula da sentença normativa; IV - EMPRÉSTIMO DE FÉRIAS - 
dar provimento ço recurso para excluir a cláusula da sentença nor
mativa; V - LICENÇA REMUNERADA - dar provimento ao recurso 
para excluir a cláusula da sentença normativa; VI - ADICIONAL 
NOTURNO - dar provimento ao recurso para excluir a cláusula da 
sentença normativa; VII - VALE-REFEIÇÃO - dar provimento par
cial ao recurso para adequar a cláusula aos exatos termos da redação 
dada ao dispositivo regulador da matéria no último instrumento nor
mativo da categoria (fl. 73), com a atualização da quantia para R$ 
9,50 (nove reais e cinquenta centavos), ressaltando que esse valor de 
reajuste já foi concedido por esta Seção em outros feitos (DC-
• 662.925/2000.8 e DC-713.007/2000.3); VIII - SEGURO DE VIDA - 
negar provimento ao recurso; IX - AJUDA-FUNERAL - dar pro
vimento ao recurso para excluir a cláusula da sentença normativa; X
- ACIDENTE - READAPTAÇÃO - dar provimento ao recurso para 
excluir a cláusula da sentença normativa; XI - ATESTADOS MÉ- 
DICOS/ODONTOLÓGICOS - dar provimento parcial ao recurso para 
adaptar a cláusula aos exatos termos do Precedente Normativo n° 
81/TST, que dispõe: "Assegura-se eficácia aos atestados médicos e 
odontológicos fornecidos por profissionais do sindicato dos traba
lhadores, para o fim de abono de faltas ao serviço, desde que exis
tente convênio do si/idicato pom a, Prçvjtjêpcja Social, salvo sç p
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decisão proferida no Efeito Suspensivo apensado a estes autos, adap
tar o dispositivo aos termos do Precedente Normativo n° 70/TST. que 
dispõe: "Concede-se licença não remunerada nos dias de prova ao 
empregado estudante, desde que avisado o patrão com 72 horas de 
antecedência e mediante comprovação"; XIII - CURSOS DE APER
FEIÇOAMENTO - dar provimento ao recurso para excluir a cláusula 
da sentença normativa; XIV - UNIFORMES - dar provimento parcial 
ao recurso para adaptar a redação da cláusula aos exatos termos do 
Precedente Normativo n° 115/TST, que dispõe: "Determina-se o for
necimento gratuito de uniformes, desde que exigido seu uso pelo 
empregador"; XV ACESSO A DOCUMENTAÇÃO - dar provi
mento ao recurso para excluir a cláusula da sentença normativa; XVI 
- CESSÃO DE INSTALAÇÕES - dar provimento parcial ao recurso 
para adaptar a redação da cláusula aos termos do Precedente Nor
mativo n° 917ÍST, que dispõe: "Assegura-se o acesso dos dirigentes 
sindicais às empresas, nos intervalos destinados a alimentação e des
canso, para desempenho de suas funções, vedada a divulgação dc 
matéria político-partidária ou ofensiva"; XVII - PLANO DE SAÚDE 
E ASSISTÊNCIA MÉDICO-HOSPITALAR - dar provimento ao rc 
curso para excluir a cláusula da sentença normativa; XVI11 - LAN
CHE NOTURNO - dar provimento ao recurso para excluir a cláusula 
da sentença normativa; XIX - MENSALIDADES - dar provimento ao 
recurso para excluir a cláusula da sentença normativa; XX - MUL- 
TA/DESCUMPRIMENTO - dar provimento ao recurso para adaptar a 
redação da cláusula aos exatos termos do Precedente Normativo n° 
73/TST. que dispõe: “Impõç-se multa, por descumprimento das obri
gações de fazer, no valor equivalente a 10% do salário básico, em 
favor do empregado prejudicado"; XXI - DATA-BASE/VIGÊNCIA - 
negar provimento ao recurso.
Brasília, 23 de agosto de 2001.
RONALDO LOPES LEAL - Relator
Ciente; REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PUBLICO DO 
TRABALHO

PROCESSO
RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
ADVOGADO 
ADVOGADA 
ADVOGADO 
AGRAVADO» S>

ADVOGADO

AG-ES-71 8.341/2000.0 - 2" REGIÃO - 
(AC. SDC/2001)
MIN. ALMIR PAZZÍANOTTO PINTO 
SINDICATO DA INDÚSTRIA DA 
CONSTRUÇÃO CIVIL DE GRANDES 
ESTRUTURAS NO ESTADO DE SÃO 
PAULO - SINDUSOON/SP 
DR RUBENS AUGUSTO C. DE M O 
RAES
DR. RONDON AKIO YAMADA 
DRA. SÍLVIA DENISE CUTOLO 
DR. ARTHUR LUPPI FILHO 
SINDICATO DOS TRABALHADORES 
EM EMPRESAS DE PLANEJAMENTO 
E DESENVOLVIMENTO URBANO. EM
PRESAS E COOPERATIVAS HABITA
CIONAIS NO ESTADO DE SÃO PAU
LO - SINCOHAB
DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS 
JÚNIOR

EMENTA: EFEITO SUSPENSIVO. REAJUSTE SALA-
RIAL. Conceder reajuste salarial é atribuição decorrente do poder 
Normativo. Agravo regimental desprovido.
O Sindicato da Indústria da Construção Civil de Grandes Estruturas 
no Estado de São Paulo - SINDUSCON/SP ajuíza agravo regimental 
contra o despacho de Í1S. 615/625. Insurge-se contra o indeferimento 
do pedido de efeito suspensivo cm relação às Cláusulas 1* e 2", que 
concederam reajuste dos salários e do piso salarial preexistente no 
índice de 4%(quatro por cento).
O Ministério Público do Trabalho opinou pelo conhecimento e des- 
provimento do agravo, (fl. 641)
E o relatório.
V O T O
Satisfeitos os pressupostos de admissibilidade do recurso, conheço.
O e. Tribunal Regional do Trabalho de São Paulo arbitrou o reajuste 
dos salários e do piso salarial da categoria em 4%(quatro por cen
to).
A decisão regional está, de certa forma, dentro dos limites da ra- 
zoabilidade. Melhor teria sido se as partes houvessem conseguido 
celebrar o acordo coletivo, estabelecendo elas próprias a taxa de 
reajustamento adequada ao momento, às condições das empresas e às 
necessidades dos empregados.
Não podemos ignorar o efeito multiplicador dc qualquer aumento. 
Todavia, não há como desconhecer que os trabalhadores, de maneira 
geral, não se acham satisfeitos com aquilo que recebem a título de 
salário.
A Lei n° 10.192, de 14 de fevereiro de 2001, que dispõe sobre 
medidas complementares ao Plano Real, em seu art. 13, caput, veda 
“a estipulação ou fixação de cláusula de reajuste ou correção salarial 
automática vinculada a índice de preços”. Tal dispositivo refere-se a 
reajustes para o futuro, indexados na variação de índices econômicos, 
ou na forma dc gatilhos salariais quando atingidos patamares de
terminados.
Inexiste proibição de ordem legal à Justiça do Trabalho conceder 
reajustamento ou reposição visando a recompor o valor real dos 
salários, se inserindo esta atribuição dentro dos limites do Poder 
Normativo.
O egrégio Regional, neste particular, decidiu de maneira equilibrada, 
circunstância que afasta a imposição do efeito suspensivo, medida 
que deve ser reservada para cláusulas não fundamentadas ou cuja 
elaboração deve ficar restrita ao amplo espaço da negociação.

A inflação, apesar de aparentemente se achar contida, não foi to
talmente debelada, sendo possível a correção dos salários em per
centual razoável, recompondo aos trabalhadores parte das perdas so
fridas pelo aumento do custo de vida e preservando-lhes o poder 
aquisitivo que detinham na data-base anterior.
Nego provimento ao agravo.
ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros da Seção Especializada em Dissídios Co
letivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade, negar
provimento ao Agravo Regimental.
Brasília, 28 de junho de 2001 
ALMIR PAZZÍANOTTO PINTO Relator 
Ciente: EDSON BK AZ DA SILVA Procurador Regional do Tra
balho

PROCESSO
RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
ADVOGADA
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AG-ES-729.257/2001.1 - 2' REGIÃO - 
(AC. SDC/2001)
MIN. ALMIR PAZZÍANOTTO PINTO 
SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
ESTABELECIMENTOS DE SERVIÇOS 
DE SAÚDE DE SÃO PAULO 
DR. VALDEMIR SILVA GUIMARÃES 
DRA. FLÁVIA TALAVERA DE AZERE
DO
DR. JOSÉ PINTO DA MOTA FILHO 
SINDICATO NACIONAL DAS EMPRE
SAS DE MEDICINA DE GRUPO - SI 
NAMGE
DR. DAGOBERTO JOSE STEINMEYER 
LIMA

EMENTA:AGRAVO REGIMENTAL - EFEITO SUS
PENSIVO. Recurso a que se nega provimento, por não conseguir 
infirmar os fundamentos do despacho impugnado 
O Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos dc Serviços de 
Saúde de São Paulo ajuíza agravo regimental contra o despacho de 
fis. 123/125, que deferiu o pedido de efeito suspensivo ao recurso 
ordinário interposto pelo Sindicato Nacional das Empresas dc Me
dicina de Grupo - SINAMGE, nos autos do Dissídio Coletivo n° 
00137/2000-6, integralmente, em relação às Cláusulas 2a, 3”, 5*. 6*. 10 
e 28, e, parcialmentc, quanto à Cláusula 38.
O Ministério Público do Trabalho opinou pelo desprovimento do 
recurso, (fi. 141/144)
É o relatório.
V O T O
Satisfeitos os pressupostos de admissibilidade do recurso, conheço. 
No mérito, as razões do agravante não se prestam a infirmar os 
fundamentos do despacho impugnado, que deve ser mantido, por seus 
próprios fundamentos:
‘CLÁUSULA 2” - CORREÇÃO SALARIAL
‘Conceder a título de reajuste salarial, o índice de 5,44% (cinco 
vírgula quarenta e quatro por cento), tal concessão tem por arrimo o 
princípio da isonomia que deve nortear a relação entre o Sindicato 
profissional e as categorias econômicas que tenham correspondência 
com a atividade desenvolvida pelos trabalhadores, representados pe
los suscitante, cuja data-base é a mesma: 1° de maio’, (fi. 55) (sic) 
O presente caso trata de atividade ligada à área de saúde, reco- 
mendando-sc a máxima cautela na fixação de reajustamentos sa
lariais, pelo impacto que poderão causar nos planos de assistência à 
saúde contratados pelos conveniados. Concedo, assim, efeito sus
pensivo. até o julgamento do recurso ordinário.
CLÁUSULA 3a - SALÁRJO NORMATIVO
‘Correção do piso salarial preexistente no mesmo percentual con
cedido a título de reajuste salarial.’ <fl. 55)
Defiro o pedido, nos termos da fundamentação expendida na cláusula 
anterior.
CLÁUSULA 5a - TICKET-ALIMENTAÇÃO
‘Os empregadores fornecerão ticket-refeição, em número de 22 uni
dades ao mês, inclusive nas férias e demais interrupções do contrato 
dc trabalho, no valor unitário de RS 6.00 (seis reais).’ (fl. 55).
A matéria deve ser regulada pela via da negociação, não aceitando a 
intervenção normativa da Justiça do Trabalho.
Defiro o pedido de efeito suspensivo.
CLÁUSULA 6a - PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS OU RESULTA
DOS
‘Empregados e empregadores terão o prazo de 60 (sessenta) dias para 
a implementação da medida que trata da participação dos traba
lhadores nos lucros ou resultados das empresas, sendo que para tal 
fim deverá ser formada ern 15 (quinze) dias, uma comissão composta 
por 3 (três) empregados eleitos pelos trabalhadores e igual número de 
membros pela empresa (empregados ou não) para, no prazo acima 
estabelecido, concluir estudo sobre a Participação nos Lucros (ou 
resultados), fixando critérios objetivos para sua apuração, nos termos 
do artigo 7", inciso XI, da Constituição Federal, sendo assegurada aos 
Sindicatos profissional c patronal a prestação da assistência necessária 
à condução dos estudos. Aos membros da comissão eleitos pelos 
empregados será assegurada estabilidade no emprego, de 180 (cento c 
oitenta) dias, á contar da data de suas eleições.’ (fis. 55/56) (sic)
A Lei n° 10.101, de 19 de dezentbro de 2000, disciplina o pro
cedimento a ser adotado pelos interessados. Poderão eles eleger co
missão de negociações, integrada pelos trabalhadores da empresa e da 
qual fará parte um representante do sindicato profissional, ou adotar o 
rito fixado pelo Título VI da CLT, firmando acordo ou convenção 
coletiva. Em caso de impasse, faculta-se recorrer à mediação ou à 
arbitragem.

O julgado do e. TRT, relativamente à matéria objeto do pedido de 
efeito suspensivo, mostra-se divorciado da jurisprudência tranqüila 
deste Tribunal Superior, para quem é imprópria a sentença judicial 
como instrumento de solução para este tipo de divergência. Com 
efeito, unicamente empregados e empregadores dispõem de infor
mações que os habilitem a fixar, quando for o caso, o valor da 
participação de cada um deles nos lucros ou resultados do empre
endimento.
Defiro o pedido.
CLÁUSULA 10 - ADICIONAL NOTURNO
‘Pagamento de 50% (cinqüenta por cento) para o trabalho prestado 
entre 22:00 e 5:00 horas.' (fi. 56) (sic)
A matéria encontra-se disciplinada no artigo 73 da CLT, onde sc 
prevê que a remuneração do trabalho noturno seráyno mínimo. 20% 
(vinte por cento) superior à do diumo. A estipulação de percentual 
superior ao previsto no dispositivo legal somente se Viabiliza me
diante livre negociação.
Defiro o pedido.
CLÁUSULA 28 - HORAS EXTRAORDINÁRIAS
‘As horas extraordinárias, assim entendidas aquelas trabalhadas além 
do horáno diário normal e as dobras de (ilantões. domingos e fe
riados, em qualquer hipótese, serão pagas coi» adicional de 100% 
(cem por cento).’ (lí. 58) \
Ò art. 7°, inciso XIII, da Constituição da República, fixa a duração 
semanal máxima em 44 horas, facultadas compensação e redução, 
mediante acordo ou convenção coletiva. O inciso XVI ordena o pa
gamento da hora extraordinária com acréscimo dc 50% (einqlienia por 
cento).
O art. 59 da CLT estipula os casos nos quais podem ser exigidas 
horas suplementares, mas em número não excedente de duas.
A cláusula, como posta, tornaria ilimitada a possibilidade dc rea
lização de horas extraordinárias, desde que remuneradas com adi
cional de 100% (cem por cento). O dispositivo contraria a norma 
constitucional, limitativa da jornada, e se indispõe com ò referido art. 
59.
Defiro o pedido.
CLÁUSULA 38 - CRECHE OU AUXÍLIO CRECHE 
‘As empresas que não possuírem creche própria ou convênio creche, 
concederão auxílio creche no importe equivalente a 20% (vinte por 
cento) do piso da categoria às empregadas mães, com filho até 06 
(seis) anos de idade, por mês. Quando o convênio creche distar do 
estabelecimento de serviço de saúde mais dc 500 (quinhentos) menos, 
as empresas colocarão, à disposição da empregada mãe, condução ida 
c volta, para levar as crianças no percurso entidade-crcche. Sc não 
houver possibilidade do empregador fornecer a condução acima alu
dida, a empresa deverá conceder o pagamenthqjo auxílio-creche, na 
forma estabelecida. PARÁGRAFO ÚNICO - Aritocumentação exi
gível das empregadas para o recebimento do auxHio-crcche será: 
certidão de nascimento do filho, carteira de vacinaÇão e declaração 
semestral de próprio punho afirmando o direito de guarda e a de
pendência econômica da criança.’ (fi. 59) (sic)
Defiro, em parte, o pedido, adaptando a cláusula ao PN-22/TST: 
‘Determina-sc a instalação de local destinado à guarda de crianças em 
idade de amamentação, quando existentes na empresa mais de trinta 
mulheres maiores de dezesseis anos, facultado o convênio com cre
ches’.” (fls. 123/125)
Do exposto, nego provimento ao agravo regimental.
ISTO POSTO
ACORDAM OS Ministros da Seção Especializada em Dissídios Co
letivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade, negar 
provimento ao Agravo Regimental.
Brasília, 28 dc junho de 2001.
ALMIR PAZZÍANOTTO PINTO - Relator 
Ciente: EDSON BRAZ I)A SILVA - Procurador Regional do Tra
balho

PROCESSO
RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADA
ADVOGADO
ADVOGADO
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
ADVOGADO
ADVOGADA
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

AG-ES-737.153/2001.6 - 2a REGIÃO - 
(AC. SDC/2001)
MIN. ALMIR PAZZÍANOTTO PINTO 
SINDICATO DA INDÚSTRIA DA 
CONSTRUÇÃO CIVIL DE GRANDES 
ESTRUTURAS NO ESTADO DE SÃO 
PAULO E OUTRO 
DRA. SILVIA DENISE CUTOLO 
DR. RUBENS AUGUSTO CAMARGO 
DE MORAES
DR. ARTHUR LUPPI FILHO 
SINDICATO DOS ADVOGADOS DO 
ESTADO DE SAO PAULO 
DR. SOLANGE VIÉGAS TEIXEIRA 
DR. CÉSAR ALBERTO GRANIERI 
DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO
PES
DR. SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO 
E OUTROS 
OS MESMOS

EMENTA: EFEITO SUSPENSIVO. REAJUSTE SALA
RIAL. Conceder reajuste salarial é atribuição decorrente do poder 
Normativo. Agravos regimentais desprovidos.
O Sindicato da Indústria da Construção Civil de Grandes Estruturas 
no Estado de São Paulo - SINDUSCON/SP c Outro ajuízam agravo 
regimental contra o despacho de fls. 661/671. Insurgem-se contra o 
indeferimento do pedido de efeito suspensivo em relação às Cláusulas 
Ia e 5a, que concederam reajuste dos salários e do piso salarial 
preexistente no índice de 6%(seis por cento).
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O Sindicato dos Advogados do Estado dc São Paulo também ma- 
nifesta agravo regimental. Pugna pelo restab̂ jê î ĵia. fpnjença (J,

de 4uc ° ̂ b̂o.íimPHsistíp S »  <v.,i..poder norpĵ vç̂ ífí, 688) desta Justiça^eeSWMaim .0Jillu 
O Mimsténq Públiço do Trabalho opina pqlfl̂ CÊBroĵ eî xlq am
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E o relatório. .otn-jmibno
V O T O  .obibuq o oiileCI
1. Agravo regimental do Sindicato da Indústria da- Construção 
Civil dc Grandes Estruturas no Estado de São Paulo - SIN- 
DUSCON/SP e Outro
Satisfeitos os pressupostos de admissibilidade do recurso, conheço.
O e. Tribunal Regional do Trabalho dc São Paulo arbitrou o reajuste 
dos salários e do piso salarial da categoria em 6%(seís por cento).
A decisão regional está, de certa forma, dentro dos limites da ra- 
zoabilidade. Melhor teria sido se as partes houvessem conseguido 
celebrar o acordo coletivo, estabelecendo elas próprias a taxa de 
reajustamento adequada ao momento, às condições das empresas e às 
necessidades dos empregados.
Não podemos ignorar o efeito multiplicador de qualquer aumento. 
Todavia, não há como desconhecer que os trabalhadores, de maneira 
geral, não se acham satisfeitos com aquilo que recebem a título de 
salário.
A Lei n° 10.192, de 14 de fevereiro de 2001, que dispõe sobre 
medidas complementares ao Plano Real, em seu art. 13, eaput, veda 
“a estipulação ou fixação de cláusula de reajuste ou correção salarial 
automática vinculada a índice de preços”. Tal dispositivo refere-se a 
reajustes para o futuro, indexados na variação de índices econômicos, 
ou na forma de gatilhos salariais quando atingidos patamares de
terminados.
Inexiste proibição de ordem legal à Justiça do Trabalho conceder 
reajustamento ou reposição visando a recompor o valor real dos 
salários, se inserindo esta atribuição dentro dos limites do Poder 
Normativo.
O egrégio Regional, neste particular, decidiu de maneira equilibrada, 
circunstância que afasta a imposição do efeito suspensivo, medida 
que deve ser reservada para cláusulas não fundamentadas ou cuja 
elaboração deve ficar restrita ao amplo espaço da negociação.
A inflação, apesar de aparentemente se achar contida, não foi to
talmente debelada, sendo possível a correção dos salários em per
centual razoável, recompondo aos trabalhadores parte das perdas so
fridas pelo aumento do custo de vida e preservando-lhes o poder 
aquisitivo que detinham na data-base anterior.
Nego provimento ao agravo.
2. Agravo regimental do Sindicato dos Advogados do Estado de 
São Paulo
Satisfeitos os pressupostos de admissibilidade do recurso, conheço.
O agravante argúi, preliminarmente» a nulidade do despacho impug
nado, "na medida em que inviabiliza o exercício do poder normativo 
da Justiça do Trabalho." (fl. 685)
Alega, ainda, inconstitucionalidade do art. 14 da MP n° 1.950-70.
Não prosperam as razões do recorrente. A possibilidade de concessão 
de efeito suspensivo a recurso ordinário interposto em processo de 
dissídio coletivo não ameaça o poder normativo desta Justiça Es
pecializada. Tal medida possui natureza de ação cautelar. Seu de
ferimento por decisão monocrática do Presidente do Tribunal visa 
resguardar a ordem jurídica, o respeito à jurisprudência da c. SDC c 
a estabilidade das relações coletivas e individuais de trabalho, evi
tando o surgimento de conflitos desnecessários entre patrões c em
pregados decorrentes do eventual descumprimento de cláusulas in
devidamente inseridas em sentença normativa coletivas, que certa
mente serão cassadas em decisão definitiva a ser proferida no recurso 
ordinário.
A alegação de inconstitucionalidade do art. 14 da MP n° 1.950-70, 
convertida na Lei n° 10.192, de 14 de fevereiro de 2001, já foi, em 
diversas oportunidades, afastada por este c. Tribunal, conforme se 
depreende do seguinte julgado, cujos fundamentos adoto:
“O artigo quatorze da referida medida provisória compatibiliza-sc 
com o contido no artigo 114, parágrafo segundo, da Constituição 
Federal, pois permite que o presidente do TST restrinja, proviso
riamente, a abrangência da decisão proferida em sentença normativa 
regional aos limites da jurisprudência desta Corte e às regulações 
legais mínimas de proteção ao trabalho. Por outro lado, dado o con
texto cm que editada, porquanto inserida no âmbito das providências 
complementares ao plano de estabilização econômica do governo, 
resulta inequívoca a relevância e urgência da matéria constante do 
dispositivo, desde que se destina a propiciar a adequação dos pro
nunciamentos jurisdicionais normativos, oriundos das diversas regiões 
do país, à nova ordem econômica e social vigente, razão porque 
impertinentes as alegações em tomo da suposta inobservância do 
disposto no artigo 62 da Constituição Federal, bem assim'do princípio 
da tripartição dos poderes. Ademais, inexiste a apontada afronta à 
paridade de representação entre trabalhadores c empresas, vez que 
esta resulta plenamente satisfeita tanto no julgamento do dissídio 
coletivo pela Corte de origem quanto na oportunidade cm que se 
realizar a apreciação do recurso ordinário pela Seção Especializada 
em Dissídios Coletivos deste Tribunal.
(AGES n° 399.633/97, Rei. Min. Ermes Pedro Pedrassani, DJU de 
27.3.98)
No mérito, b recurso mostra-se desfundamcnlado, porquanto o agra- 
.vante não' indica quais as dáüsuías cuja eficácia pretende seja.res-ía5./.i.Zjii íjt . (j . , *'L y ti i . .'i > tf [/ - > i
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PROCESSO : RODC-739.820/2001.2
(AC. SDC/2001)

RELATOR : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : TELEVISÃO VITÓRIA LTDA.
ADVOGADO : DR. SANDRO VIEIRA DE MORAES
RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS JORNALISTAS PRO

FISSIONAIS DO ESPÍRITO SANTO - 
SINDIJORNALISTAS

ADVOGADO : DR. JOSÉ TORRES DAS NEVES
EMENTA: ASSEMBLÉIA GERAL - QUORUM DELI

BERATIVO (CLT, ARTS. 859 E 612) - AFERIÇAO - AUSÊNCIA 
DE INDICAÇÃO DO NÚMERO DE PARTICIPANTES NA RES
PECTIVA ATA. No âmbito do dissídio coletivo, o sindicato não 
comparece ao Judiciário para postular direito próprio. A titularidade 
do direito pertence à categoria, de modo que a entidade sindical, 
representando-a, busca obter melhores condições de trabalho e de 
salário. Para ingressar em juízo, o sindicato deve obter da categoria 
respectiva a competente autorização, que se faz por meio de as
sembléia geral. Trata-se de verdadeira condição da ação, na medida 
em que somente após a realização da assembléia é que o sindicato se 
apresenta devidamente legitimado a instaurar o dissídio coletivo. Nes
se sentido, expressos são os termos do artigo 859 da CLT, ao dispor 
que "a representação dos sindicatos para a instauração da instância 
fica subordinada à aprovação de assembléia, da qual participem os 
associados interessados na solução do dissídio coletivo, em primeira 
convocação, por maioria de 2/3 (dois terços) dos mesmos, ou, em 
segunda convocação, por 2/3 (dois terços) dos presentes". Do referido 
dispositivo legal, entretanto, extrai-sc que a autorização concedida ao 
sindicato em assembléia geral tem sua eficácia subordinada à ob
servância de requisitos previamente estabelecidos, entre os quais so
bressai, pela sua importância, o quorum, que é o verdadeiro indicativo 
de que a deliberação representa, efetivamente, a vontade da categoria. 
Portanto, ao instaurar a instância, o sindicato deve demonstrar, de 
forma efetiva, que o quorum deliberativo foi observado, mediante 
expressa indicação, na ata de assembléia, do número de votantes, bem 
como o número de yotox a favor e contra em cada item deliberado, 
sob pena de extinção do feito, sem julgamento do mérito, em razão de 
sua ilegitimidade ativa ad causam. ATA DE ASSEMBLÉIA GE
RAL - PAUTA DE REIVINDICAÇÕES. A assembléia geral é o 
meio pelo qual a categoria manifesta a sua vontade, determinando 
quais os interesses e direitos que serão defendidos pela entidade 
sindical, seja por via da negociação coletiva, seja por meio da ins
tauração de dissídio coletivo. Por essa razão, a jurisprudência desta 
Corte, sedimentada na Orientação Jurisprudencial n° 8/SDC, preco
niza que "a ata da assembléia de trabalhadores que legitima a atuação 
da entidade sindical respectiva em favor de seus interesses deve 
registrar, obrigatoriamente, a pauta reivindicatória, produto da von
tade expressa da categoria", sob pena de extinção do dissídio, sem 
apreciação do mérito. Recurso ordinário provido.
O e. TRT da 3“ Região rejeitou as preliminares de inépcia da inicial, 
por irregularidade na assembléia geral, no que diz respeito ao quo
rum, bem como de ausência de negociação prévia, e, no mérito, fixou 
as condições de trabalho discriminadas no v. acórdão de fls. 
202/222.
Os embargos declaratórios opostos a fls. 224/226 foram providos, 
para prestar esclarecimentos.
Inconformada, a suscitada interpõe o recurso ordinário de fls. 
235/259. Renova as preliminares de falta de interesse de agir, por 
não-exaurimento da negociação coletiva, e de inépcia da inicial, por
que não instruída com os documentos indispensáveis à propositura de 
ação, elencadas no inciso VII da IN n° 4/93, bem como porque não 
demonstrada a observância do quorum para deliberação, nos termos 
dos artigos 859 e 611 da CLT. No mérito, insurge-se contra as cláu
sulas deferidas pelo é. TRT, com base nos fundamentos articulados a 
fls. 235/259.
Despacho de admissibilidade à fl. 235.
Contra-razões, pelo suscitante, a fls. 334/337.
A d. Procuradoria-Geral do Trabalho opinou pela extinção do pro
cesso, sem julgamento do mérito (fls. 341/344).
Relatados.
V O T O
O recurso é tempestivo (fls. 232 e 235), está subscrito por advogado 
habilitado nos autos (fl. 97), custas pagas (fl. 261).
CONHEÇO.
O e. TRT da 3’ Região rejeitou as preliminares de inépcia da inicial, 
por irregularidade na assembléia geral, no que diz respeito ao quo
rum, bem como de ausência de negociação prévia, e, no mérito, fixou 
as condições de trabalho discriminadas no v. acórdão de fls. 
202/222.
Inconformada, a suscitada interpõe o recurso ordinário de fls. 
235/259. Renova as preliminares de falta de interesse de agir, por 
não-exaurimento da negociação coletiva, e de inépcia da inicial, por
que não instruída com os documentos indispensáveis à propositura de 
ação elencadas no inciso VII da IN n° 4/93, bem como porque não 
demonstrada a observância do quorum para deliberação,, nos termos 
. dps artigos, 859 e 611 da CLT. No mérito, insurge-sc çontra as cláu
sulas* deferidas' pelo é.̂ TRT/com base rios fundámçntos/, de, fls. 
. 235/259. ..- . ..
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assembléia geral. Trata-se, assim, de verdadeira condição da ação, na 
medida em que somente após a realização da assembléia é que o 
sindicato apresenta-se devidamente legitimado para instaurar o dis
sídio coletivo.
No que diz respeito ao quorum, expressos são os termos do artigo 859 
da CLT, ao dispor que, in verbis:
"Art. 859. A representação dos sindicatos para a instauração da ins
tância fica subordinada à aprovação de assembléia, da qual participem 
os associados interessados na solução do dissídio coletivo, em pri
meira convocação, por maioria de 2/3 (dois terços) dos mesmos, ou, 
em segunda convocação, por 2/3 (dois terços) dos presentes".
De outra parte, dispõe o artigo 612 da CLT que:
"Art. 612. Os sindicatos só poderão celebrar Convenções ou Acordos 
Coletivos de Trabalho, por deliberação de Assembléia Geral espe
cialmente convocada para esse fim, consoante o disposto nos res
pectivos Estatutos, dependendo a validade da mesma do compare- 
cimento e votação, em primeira convocação, de 2/3 (dois terços) dos 
associados da entidade, se se tratar de Convenção, e dos interessados, 
no caso de Acordo, e, em segunda, de 1/3 (um terço) dos mem
bros".
De tais dispositivos legais, extrai-se que a autorização concedida ao 
sindicato em assembléia geral tem sua eficácia subordinada à ob
servância de requisitos previamente estabelecidos, entre os quais so
bressai a sua regular convocação, de modo a assegurar a participação 
de todos os interessados, e, pela sua importância, o quorum, que é o 
verdadeiro indicativo de que a deliberação representa, efetivamente, a 
vontade da categoria.
Nesse contexto, ao instaurar a instância, o sindicato deve demonstrar, 
de forma efetiva, que o quorum legal foi observado, sob pena de 
extinção do dissídio coletivo, sem julgamento do mérito, em razão de 
sua ilegitimidade ativa ad causam.
No caso dos autos, o suscitante não informou, na representação inicial 
ou em qualquer outro documento, o número de associados, mere
cendo destaque o fato de que não vieram aos autos as relações 
nominais dos filiados ao sindicato suscitante, dc modo a permitir a 
conclusão de que os subscritores da lista de presença de fls. 84/88, 
efetivamente, perfizeram o quorum mínimo legalmente exigido. 
Acrescente-se, ainda, que a ata da assembléia realizada pelo sus- 
cilante para deliberar sobre a instauração de dissídio coletivo, a apro
vação das reivindicações e outorga de poderes ao presidente da en
tidade para negociar, cuja cópia xerox, sem a devida autenticação e 
sem a indicação de que foi extraída de livro próprio, encontra-se a fls. 
26/27, em momento algum indica o número de participantes ou o 
quorum de deliberação, consignando, em todos os itens votados, tão- 
somente, que foi aprovada por unanimidade da assembléia. 
Igualmente, não há a menor referência de que as listas de presença, 
em separado, acostadas a fls. 84/88, são parte integrante da referida 
ata. Essas listas, que contam com 89 assinaturas, algumas ilegíveis, 
por meio de rubricas, não permitem identificar os empregados que as 
firmaram como integrantes da categoria representada pelo suscitante 
ora recorrido.
Nesse contexto, não há como se ter por comprovada a represen- 
tatividade do suscitante.
Vale destacar, a respeito, o entendimento firmado nas Orientações 
Jurisprudenciais n°s 13 e 21 desta Corte Superior:
"13. Legitimação da entidade sindical. Assembléia deliberativa. Quo
rum de validade. Art. 612 da CLT".
"21. Ilegitimidade ad causam do sindicato. Ausência de indicação do 
total dc associados da entidade sindical. Insuficiência de quorum (art. 
612 da CLT)".
Por fim, vale ressaltar que a assembléia geral é mais que uma mera 
autorização ao sindicato. Ela é o meio pelo qual a categoria manifesta 
a sua vontade, determinando quais os interesses e direitos que serão 
defendidos pela entidade sindical, seja por via da negociação coletiva, 
seja por meio da instauração de dissídio coletivo.
Por essa razão, a jurisprudência desta Corte, sedimentada na Orien
tação Jurisprudencial n° 8/SDC, preconiza que "a ata da assembléia 
de trabalhadores que legitima a atuação da entidade sindical res
pectiva em favor de seus interesses deve registrar, obrigatoriamente, a 
pauta reivindicatória, produto da vontade expressa da categoria", sob 
pena de extinção do dissídio sem apreciação do mérito.
Deve, portanto, o sindicato, ao ajuizar o dissídio coletivo, demonstrar 
que.a sua atuação está conforme a vontade da categoria.
No caso dos autos, porém, a ata de assembléia geral realizada pelo 
suscitante, ora recorrido, não registra a pauta reivindicatória aprovada 
naquela ocasião, encontrando-se, assim, em descompasso com o es
pírito dos artigos 612 e 859 da CLT, bem como com a jurisprudência 
pacífica desta Corte.
Com estes fundamentos, DOU PROVIMENTO ao recurso ordinário 
para julgar extinto o presente feito, sem apreciação do mérito, na 
forma do artigo 267, inciso VI, do CPC.
ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros da Seção Especializada em Dissídios Co
letivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade, dar pro
vimento ao recurso ordinário para julgar extinto o presente feito, sem 
apreciação do mérito, na forma do artigo 267, inciso VI, do Código 
de Processo Civil.
Brasília, 23 de agosto de 2001.
MIÚTpN DL MOURA FRANÇA * Relator / i ,
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PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

A C Ó R D Ã O S
E-R R-261.618/1996.9 - TRT DA 5" RE
GIÃO - (AC. SBDI1)
MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
IVANA CONCEIÇÃO QUEIROZ 
DR. SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO 
COMPANHIA DE CIGARROS SOUZA 
CRUZ
DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTA:RECURSO DE REVISTA NÃO CONHECIDO. ART. 
896 DA CLT. INCÓLUME. Recurso dc Embargos não conhecido.

PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE

PROCURADOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)

E-RR-263.551/1996.0 - TRT DA 10a RE
GIÃO - (AC. SBDH)
MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
UNIÃO FEDERAL - EXTINTO BANCO 
NACIONAL DE CRÉDITO COOPERA
TIVO S.A. - BNCC
DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
PAULO PARENTE FARIAS 
DR. NILTON CORREIA 
OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer de ambos os Re
cursos de Embargos.
EMEMA-.RECURSO DE EMBARGOS DA RECLAMANTE. 
ESTABILIDADE CONTRATUAL - INDENIZAÇÃO POR TEM
PO DE SERVIÇO - EXTINTO BNCC. O entendimento adotado na 
decisão recorrida encontra-se em sintonia com a atual jurisprudência 
deste Tribunal, no sentido de que o Regulamento de Pessoal do 
extinto BNCC não concede a estabilidade pretendida, mas apenas a 
garantia dc emprego contra despedida (motivada para aqueles com 
mais de dez anos de serviço. A extinção, assim, da empresa não dá ao 
empregado o direito à indenização, muito menos em dobro. IN
CORPORAÇÃO DE ADICIONAL DE HORAS EXTRAS. A atual 
jurisprudência desta Corte firmou-se no sentido de que, embora o 
direito a horas extras esteja assegurado por lei, a incorporação do 
respectivo adicional ao salário não tem previsão legal. Assim, a pres
crição a incidir é a total, prevista no Verbete n° 294 do TST. RE
CURSO DE EMBARGOS DA RECLAMADA. JUROS DE M O 
RA - A atual jurisprudência desta Corte firmou-se no sentido de que 
a liquidação do BNCC se deu por deliberação da Assembléia-Geral 
dos acionistas, e não por determinação do Banco Central do Brasil. 
Dessa forma, inaplicável o contido no Enunciado n° 304/TST. Re
cursos de Embargos não conhecidos.

PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE

PROCURADOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)

: E-RR-278.421/1996.8 - TRT DA 10a RE
GIÃO - (AC. SBDI1)

: MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
: UNIÃO FEDERAL - EXTINTO BANCO 
NACIONAL DE CRÉDITO COOPERA
TIVO S.A. - BNCC
DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
TEREZINHA SOUTO 
DR. NILTON CORREIA 
OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer de ambos os Re
cursos de Embargos.
EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS DA RECLAMANTE. 
ESTABILIDADE CONTRATUAL - INDENIZAÇÃO POR TEM
PO DE SERVIÇO - EXTINTO BNCC. O entendimento adotado na 
decisão recorrida encontra-se em sintonia com a atual jurisprudência 
deste Tribunal, no sentido dc que o Regulamento de Pessoal do 
extinto BNCC não concede a estabilidade pretendida, mas apenas a 
garantia de emprego contra despedida imotivada para aqueles com 
mais dc dez anos dc serviço. A extinção, assim, da empresa não dá ao 
empregado o direito à indenização, muito menos em dobro. RE
CURSO DE EMBARGOS DO RECLAMADO. JUROS DE M O 
RA - A atual jurisprudência desta Corte firmou-se no sentido de que 
a liquidação do BNCC se deu por deliberação da Assembléia-Geral 
dos acionistas, e não por determinação do Banco Central do Brasil. 
Dessa forma, inaplicável o contido no Enunciado n° 304/TST. Re
cursos de Embargos não conhecidos.

PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
PROCURADOR
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

E-RR-280.517/1996.6 - TRT DA 4“ RE
GIÃO - (AC. SBDI1)
MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
DR. CARLOS HENRIQUE KAIPPER 
ADEMIR SALDANHA BATISTA 
DR. MARINO DE CASTRO OUTEIRO

DECISÃO-.Por Unanimidade, conhecer do Recurso de Em
bargos quanto às horas extras - gratificação de 5Q% . por divergência 
jurisprudencial, e. no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS. CAIXAS ECONÔMI
CAS ESTADUAIS. JORNADA DE TRABALHO. ECONOMIA-
RIOS. Os empregados das Caixas Econômicas Estaduais, que pov 
suem seus contratos regidos pela Consolidação das Leis do Trabalho 
e exercem funções próprias dos bancários, estão submetidos à jornada 
de trabalho estipulada no art. 224 da CLT. Recurso de Embargos 
conhecido e não provido.
PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE 
PROCURADOR 
EMBARGANTE 
ADVOGADO 
EMBARGADO! A)

E-RR-281.811/1996.4 - TRT DA 10a RE
GIÃO - (AC. SBDI1)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
UNIÃO FEDERAL
DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
AURORA TORIBIO DIAS SOUZA 
DR. NILTON CORREIA 
OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer de ambos os Re
cursos de Embargos.
EMENTA.EMBARGOS DA RECLAMANTE ESTABILIDADE 
CONTRATUAL - "O Regulamento do BNCC não garante a es
tabilidade ao empregado nos moldes daquela prevista na CLT, mas 
apenas a garantia no emprego, ou seja, a garantia contra a despedida 
imotivada". HORAS EXTRAS INCORPORADAS - "Embora haja 
previsão legal para o direito à hora extra, inexiste previsão para a 
incorporação ao salário do respectivo adicional, razão pela qual deve 
incidir a prescrição total" - Orientação Jurisprudencial n° 242. EM
BARGOS DA RECLAMADA PRELIMINAR DE NULIDADE - 
A jurisprudência desta Casa é que não se admite preliminar de nu
lidade quando a parte não alega violação dos arts. 832 da-CLT; 93, 
inciso IX, da Constituição Federal, e 458 do CPC (OJ n" 115). 
DESCONTOS A TÍTULO DE SEGURO DE VIDA - A decisão
Regional encontra-se em perfeita harmonia com a jurisprudência pa
cificada no En. 342/TST. JUROS DE MORA : "A extinção do 
BNCC não foi decretada pelo Banco Central mas por deliberação de 
seus acionistas. Portanto, inaplicável o En. n” 304/TST e, cm seus 
débitos trabalhistas, devem incidir os juros dc mora". Embargos não 
conhecidos.

EMENTArEMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO RECLAMA
DO. Não está eivado de omissão, suprível pelos Embargos de De
claração. o acórdão que deixa de se manifestar sobre matéria não 
versada no Recurso. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DOS RE
CLAMANTES acolhidos apenas para prestar esclarecimentos.

PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: E-RR-312.207/1996.0 - TRT DA 4a RE
GIÃO - (AC. SBDI1)

; MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
; ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
: DR. JOSÉ GUILHERME KLIEMANN 
; ADIR MARIA BOESSIO DE VASCON 
CELLOS E OUTROS 

: DR. ALLAN EDISON MORENO FON
SECA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso dc
Embargos.
EMENTA.RECURSO DE EMBARGOS - HIPÓTESE DE NÃO-
CONHECIMENTO. Não se conhece de Recurso dc Embargos quan
do os fundamentos do embarganle não conseguem infirmar o não- 
conhecimento de seu Recurso de Revista, não restando configurada a 
violação ao art. 896 da CLT.

PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO! A) 
ADVOGADA

ED-E-RR-315.969/1996.1 - TRT DA I” 
REGIÃO - (AC. SBDI1)
MIN. VANTU1L ABDALA 
OZEAS LUIZ SIMÕES 
DR. FERNANDO TRISTÃO FERNAN
DES
BANCO DO BRASIL S.A.
DRA. LUZIMAR DE SOUZA AZERE
DO BASTOS

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos declara 
tórios para prestar esclarecimentos.
EMENTA:Embargos de declaração acolhidos para esclarecimentos.

PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
PROCURADOR
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: E-RR-295.825/1996.3 - TRT DA 21a RE
GIÃO - (AC. SBD11)

: MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
: UNIÃO FEDERAL
: DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
; SONIA CELIA CARVALHO DE FREI
TAS

: DR. ALEXANDRE JOSÉ CASSOL
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Em

bargos por violação ao art. 460 do CPC, e, no mérito dar-lhe pro
vimento, para excluir da condenação as diferenças salariais relativas à 
URP de abril c maio de 1988.
EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS. VIOLAÇÃO AOS AR
TIGOS 128 E 460 DO CPC. JULGAMENTO EXTRA-PKTITA. 
CONFIGURAÇÃO. A sentença quando favorável ao autor, deve 
corresponder à natureza da ação e observar os limites do pedido dc tal 
modo que, se a ação é condenatória, a sentença não deve ser cons
titutiva nem conceder além daquilo que foi pedido ou algo fora da 
litiscontestatio. Sentença que decide além do pedido isto é em título 
superior ao objeto da demanda, é ultra petita e como tal, em vez de 
ser anulada, o Tribunal deverá reduzir a condenação aos limites do 
pedido. A omissão da sentença é suprida com embargos de decla
ração. Recurso dc Revista provido para adequar a decisão regional 
aos limites do pedido.
PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADA
EMBARGADO(A)
ADVOGADA

ED-E-RR-297.666/1996.7 - TRT DA 4a 
REGIÃO - (AC. SBD11)
MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
OCTAVIO DE FREITAS TORRES 
DRA. MARIA LUCIA VITORINO BOR
BA
BANCO DO BRASIL S.A.
DRA. LUZIMAR DE SOUZA AZERE
DO BASTOS

DECISAO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de De
claração.
EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Não havendo omis 
são a ser sanada, restam ausentes os pressupostos do art. 535 do CPC. 
Embargos de Declaração rejeitados.

PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADA
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

ED-E-UR-339.528/J997.3 - TRT DA 5“ 
REGIÃO - (AC. SBDI1)
MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
ALVINA MARIA NASCIMENTO DOS 
SANTOS
DRA. ISIS MARIA BORGES RESENDE 
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PE 
TROBRÁS
DR. CLAUDIO A.F.PENNA FERNAN
DEZ E OUTROS

DECISAOtPor unanimidade, acolher os Embargos de De
claração, para, sanando a omissão, esclarecer que não houve violação 
ao art. 7“, inciso XXIX. da Constituição da República, nem con-
trariedade ao Enunciado n° 51 do TST.
EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO acolhidos para, sa
nando a omissão apontada, declarar que o art. 7°, inciso XXIX, da 
Constituição da República não restou vulnerado em sua literalidade. 
assim como não foi contrariado o Enunciado 51 do TST.

PROCESSO
RELATQR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AG-E-RR-350.749/1997.4 - TRT DA 10“ 
REGIÃO - (AC. SBDIl)
MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
GENIVAL LIMA DA PAZ
DRA. LÍDIA KAORU YAMAMOTO
DRA. DEBORAH FERNANDES
TELECOMUNICAÇÕES DE BRASÍLIA
S.A. - TELEBRASILIA
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃOtPor unanimidade, negar provimento ao Agravo 
Regimental.
EMENTA:AGRAVO REGIMENTAL . Não merece provimento o 
Agravo Regimental quando as razões apresentadas não conseguem 
infirmar os fundamentos expendidos no despacho que negou segui
mento ao Recurso de Embárgos. Agravo Regimental a que se nega 
provimento.

PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADA
ADVOGADO
EMBARGANTE
ADVOGADA
EMBARGADO(A)

ED-E- RR-311.460/1996.1 - TRT DA 15a 
REGIÃO - (AC. SBDIl)
MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
ANTÔNIO CARLOS DA SILVA E OU
TROS
DRA. CLÁUDIA SANT ANNA VIEIRA 
DR. MÁRIO UNTI JÚNIOR 
BANCO DO BRASIL S.A.
DRA. SÔNIA MARIA R. COLLETA DE
ALMEIDA
OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos dc De
claração do reclamado e acolher os Embargos dc Declaração dos 
reclamantes somente para prestar esclarecimentos.

PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
ADVOGADA
EMBARGADCKA)
ADVOGADA

ED-E-RR-350.768/1997.0 - TRT DA 4a 
REGIÃO - (AC. SBDIl)
MIN. VANTU1L ABDALA 
WALMOR GILBERTO DA CUNHA 
DR. MILTON CARRIJO GALVÃO 
DRA. BEATRIZ VERÍSSIMO DE SENA 
COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA - CEEE 
DRA. KARLA SILVA PINHEIRO MA
CHADO

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos declara-
tórios.
EMENTAiiimbargos de declaração rejeitados porque inexistente 
omissão no julgado.
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PROCESSO
RELATOR
F.MBARGANTE
ADVOGADA
EMBARGADO( A) 
PROCURADOR

: E-RR-358.472/1997.7 - TRT DA 2" RE
GIÃO - (AC. SBDI1)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: DAVI LIMONI
: DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO
PES

: MUNICÍPIO DE OSASCO 
: DR. MARIA ANGELINA BARONI DE 
CASTRO

DECISÃOtPor unanimidade, não conhecer integralmente 
dos Embargos.
EMENTA:NULIDADE DO ACÓRDÃO DA TURMA POR NE
GATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL - Não se verifica a 
nulidade da decisão, recorrida por negativa de prestação jurisdicional 
quando a Turma cuidou de apontar os fundamentos de fato e de 
direito lastreadores da conclusão, bem como obedeceu os limites 
traçados no Recurso de Revista. Embargos não conhecidos. CON
TRATAÇÃO TEMPORÁRIA. PRORROGAÇÃO. INCONSTI- 
TUCTONALIDADE DAS LEIS MUNICIPAIS. NULIDADE DO 
CONTRATO DE TRABALHO. EFEITOS. A declaração de in- 
constitucionalidade da Lei em que se embasou o administrador para 
prorrogar o contrato de trabalho temporário enseja a nulidade do 
ajuste de prorrogação. Indevidas, portanto, as parcelas rescisórias 
decorrentes da extinção desse contrato. Embargos não conhecidos.
PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
PROCURADORA
EMBARGADO( A)
ADVOGADO

E-RR-361.«81/1997,9 - TRT DA 11" RE
GIÃO - (AC. SBDI1)
MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
ESTADO DO AMAZONAS 
DRA. SANDRA MARIA DO COUTO E 
SILVA
MARTA TEIXEIRA DE SOUZA MOU
RA
DR. JOSÉ PAIVA DE SOUZA FILHO

DECISÃOtPor unanimidade, conhecer dos Embargos por 
contrariedade ao Enunciado 123 do TST e, no mérito, dar-lhe pro
vimento, a fim de, declarando a incompetência da Justiça do Trabalho 
para apreciar a matéria e anulando todos os atos decisórios, de
terminar a remessa dos autos à Justiça Comum do Estado do Ama
zonas, restando prejudicado o exame do tema nulidade contratual. 
EMENTAiINCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. 
CONTRATAÇÃO EM REGIME ESPECIAL. ART. 10« DA 
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA DE 1967. A vigência da lei 
especial para contratação do servidor público alcança as situações 
preexistentes, fazendo cessar a competência da Justiça do Trabalho. 
Ainda que a Administração Pública não tenha observado os termos da 
lei especial no que se refere (v.g) à duração do contrato ou à função 
ocupada, não há como se reconhecer a competência da Justiça do 
Trabalho para apreciar o pedido. É da Justiça Comum estadual a 
competência para apreciar eventual violação da norma administrativa, 
bem assim, para definir os efeitos dessa violação. Recurso de Revista 
provido para declarar a incompetência da Justiça do Trabalho.
PROCESSO
RELATOR

E-RR-379.867/1997.3 - TRT DA 16“ RE
GIÃO - (AC. SBDI1)
MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE

ADVOGADO

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
NO ESTADO DO MARANHÃO 
DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

EMBARGADO(A)
ADVOGADA

BANCO BAMERINDUS DO BRASIL 
S.A.
DRA. CRIST1ANA RODRIGUES GON- 
TIJO

DECISÃOtPor unanimidade, não conhecer do Recurso de 
Embargos.
EMENTA:.RECURSO DE EMBARGOS. ADIANTAMENTO DO 
DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO - CONVERSÃO DA MOEDA. 
ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL N” 187 DO TST. Não en
sejam Recurso de Embargos decisões superadas por iterativa, notória 
e atual jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho. Inteligência 
do Enunciado n° 333 do TST. Recurso de Embargos não conhecido.

PROCESSO
RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AG-E-AG-RR-391.977/1997.7 - TRT 
DA 9" REGIÃO - (AC. SBD11)
MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DO 
PARANÁ - SANEPAR 
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
MÁRIO CLÁUDIO DOS PASSOS SAN
TOS
DR. LAÉRCIO ANTÔNIO VICARI

DECISÃOtPor unanimidade, negar provimento ao Agravo 
Regimental.
EMENTAtEMBARGOS CONTRA ACÓRDÃO PROFERIDO 
EM AGRAVO DE INSTRUMENTO
A teor do Enunciado n° 353 do TST, não cabem embargos para a 
Seção de Dissídios Individuais contra decisão de Turma proferida cm 
Agravo dc Instrumento e em Agravo Regimental, salvo para reexame 
dos pressupostos extrínsecos dos Agravos ou da Revista respectiva, 
não sendo esta a hipótese dos autos. Agravo Regimental despro
vido.

PROCESSO
RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
PROCURADOR

AG-E-RR-393.217/1997.4 - TRT DA 10a 
REGIÃO - (AC. SBDI1)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
DALCY GONÇALVES SANTOS E OU
TROS
DRA. ISIS MARIA BORGES RESENDE 
FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DIS
TRITO FEDERAL - FHDF 
DR. PLÁCIDO FERREIRA GOMES JÚ
NIOR

DECISÃOtPor unanimidade, negar provimento ao Agravo. 
EMENTAiAGRAVO REGIMENTAL - DESPROVIMENTO - Ne
ga-se provimento ao Agravo Regimental que não consegue infirmar 
os fundamentos exarados pelo despacho agravado.

PROCESSO
RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
PROCURADOR

AG-E-RR-393.221/1997.7 - TRT DA 10" 
REGIÃO - (AC. SBDI1)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
MAURA MARIA DE JESUS E OU
TROS
DRA. ISIS MARIA BORGES RESENDE 
FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DIS
TRITO FEDERAL - FHDF 
DR. JOSUÉ CHAGAS VILELA FILHO

DECISÃOtPor unanimidade, negar provimento ao Agravo 
Regimental.
EMENTAiAGRAVO REGIMENTAL - DESPROVIMENTO - Ne
ga-se provimento ao Agravo Regimental que não consegue infirmar 
os fundamentos exarados pelo despacho agravado.

PROCESSO
RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
PROCURADOR

t AG-E-RR-400.328/1997.1 - TRT DA 5" 
REGIÃO - (AC. SBDI1)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: JOSÉ DA CRUZ
: DRA. ISIS MARIA BORGES RESENDE 
: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE 
RODAGEM DA BAHIA - DERBA 

: DR. LUIZ SOUZA CUNHA
DECISÃOtPor unanimidade, negar provimento ao Agravo. 

EMENTAiAGRAVO REGIMENTAL - DESPROVIMENTO - Ne-
ga-se provimento ao Agravo Regimental que não consegue infirmar 
os fundamentos exarados peio despacho agravado.

PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(Aj
ADVOGADA

E-RR-405.870/1997.4 - TRT DA 4“ RE
GIÃO - (AC. SBDI1)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
CRBS - INDÚSTRIA DE REFRIGERAN
TES LTDA.
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
PAULO ROBERTO DA SILVA SCHROE- 
DER
DRA. JUREVA DA COSTA BARRETO

DECISÃOtPor unanimidade, conhecer dos Embargos por 
divergência jurisprudencial e. no mérito, negar-lhe provimento. 
EMENTAiTURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO - 
HORAS EXTRAS - ADICIONAL - Não existindo instrumento co
letivo fixando jornada diversa, o empregado submetido a turno inin
terrupto de revezamento, a partir da CF/88, faz jus ao pagamento das 
horas extraordinárias laboradas além da 6", bem como do adicional
respectivo: Recurso de Embargos conhecido ao qual se nega pro
vimento.

PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADA

E-RR-412.891/1997.5 - TRT DA 4" RE
GIÃO - (AC. SBDI1)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
MARISA ROSANE DA SILVA GNOAT- 
TO
DR. JOSÉ DA SILVA CALDAS 
MUNICÍPIO DE GRAVATAÍ 
DRA, VALESCA GOBBATO LAHM

DECISÃOtPor unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTAtRECURSO DE REVISTA. NÃO-CONHECIMENTO. 
EMBARGOS DESFUNDAMENTADOS. Em se tratando, os Em
bargos em Recurso de Revista, de um recurso especial, que visa a 
desconstituir ,0 Acórdão da Turma, e a fundamentação nele expen
dida, o conhecimento do referido apelo está, invariavelmente, atrelado 
ao oferecimento, pela Embargante, de argumentação combativa quan
to àqueles fundamentos expostos. A ausência dc combate à argu
mentação exposta pela Turma implica em não-conhecimento dos Em
bargos, por desfundamentados, mormente quando o Recurso dc Re
vista não foi conhecido, e a Embargante, além de não fazer alusão ao 
preenchimento dos pressupostos de admissibilidade, vai direto ao 
mérito da questão, suscitando violação de preceitos da Constituição 
Federal que. no entendimento da Turma, sequer foram prequeslio- 
nados. Embargos não conhecidos.

PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

t E-RR-435.739/1998.2 - TRT DA 9“ RE
GIÃO - (AC. SBD11)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: MUNICÍPIO DE CURITIBA 
: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: JOSÉ SABINO
: DR. WALTER GONÇALVES LOPES

DECISÃOtPor unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTAtRESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA - ENTE PÚ
BLICO. ENUNCIADO N" 331, INCISO IV/TST. "O inadimple- 
mento das obrigações trabalhistas, por parte do empregador, implica 
na responsabilidade subsidiária do tomador dos serviços, quanto 
àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos da administração 
direta, das autarquias, das fundações públicas, das empresas públicas 
e das sociedades de economia mista, desde que hajam participado da 
relação processual e constem também do título executivo judicial 
(artigo 71 da Lei n° 8.666/93J“ - Enunciado n” 331, item IV. Em
bargos não conhecidos.

PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADA
EMBARGADO(A)
PROCURADOR

E-RR-466.459/1998.3 - TRT DA 2“ RE
GIÃO - (AC. SBDI1)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
JOSÉ BENEDITO MARTINS 
DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO
PES
MUNICÍPIO DE OSASCO 
DR. CLÉIA MARILZE R1ZZI DA SIL
VA

DECISÃOtPor unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTAtVÍNCULO EMPREGATÍCIO. CONTRATAÇÃO IR
REGULAR DE SERVIDOR MUNICIPAL. Incidência do Enun 
ciado n° 331, inciso II, TST. Embargos não conhecidos.
PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
ADVOGADA
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO 
EMBARGADO( A) 
ADVOGADA

ED-AG-E-RR-470.443/1998.6 - TRT 
DA 9" REGIÃO - (AC. SBDI1)
MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
BANCO DO BRASIL S.A.
DR. ANGELO AURÉLIO GONÇALVES 
PARIZ
DRA. CARMEN FRANCISCA W. DA 
SILVEIRA
DR. LUIZ E. EDUARDO MARQUES 
BANCO DO ESTADO DE SANTA CA
TARINA S.A.
DR. MÁRIO DE FREITAS OLINGER 
VILMAR BREVINSKI 
DRA. ANA CRISTINA DE SOUZA 
DIAS FELDHAUS

DECISÃOtPor unanimidade, rejeitar os Embargos de De
claração.
EMENTAtEMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Não havendo omis
são a ser suprida, restam ausentes os pressupostos do art. 535 do 
CPC. Embargos de Declaração rejeitados.
PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

ED-AG-E-AIRR-486.445/1998.9 - TRT 
DA 20" REGIÃO - (AC. SBDI1)
MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
EMPRESA ENERGÉTICA DE SERGIPE 
S.A. -ENERGIPE 
DR. LYCURGO LEITE NETO 
NELSON MOREIRA FERREIRA 
DR. NILTON CORREIA

DECISÃOtPor unanimidade, rejeitar os Embargos de De
claração.
EMENTAtEMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. Não 
viola o art. 5°, LV, da Constituição da República decisão que não 
conhece do agravo de instrumento com fundamento em enunciado 
deste Tribunal, haja vista que a própria redação da alínea "a" do art. 
896 da CLT possibilita que esta Corte mantenha jurisprudência su
mulada que impossibilite o conhecimento do recurso, _setn se reportar 
a questões de caráter constitucional. 'Embargos dc Declaração re
jeitados.
PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
PROCURADOR
EMBARGADO(A)
ADVOGADA
ADVOGADA

t E-RR-498.133/1998.0 - TRT DA 4" RE
GIÃO - (AC. SBDI1)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: DEPARTAMENTO AUTÔNOMO DE ES
TRADAS DE RODAGEM - DAER 

: DR. PAULO DE TARSO PEREIRA 
: ANTÔNIO FAGUNDES VERÍSSIMO 
: DRA. BEATRIZ VERÍSSIMO DE SENA 
: DRA. RAQUEL CARVALHO COELHO

DECISAOiUnanimemcnte, não conhecer dos Embargos. 
EMENTAtEMBARGOS - MATÉRIA PRECLUSA - INCIDÊN
CIA DO ENUNCIADO 297/TST - Não se conhece de Recurso dc
Embargos que versa sobre matéria que sequer foi aventada no Tri
bunal Regional e na decisão de Turma do Tribunal Superior do 
Trabalho. Incidência do Enunciado 297/TST.
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PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
PROCURADOR

E-AIRR-505.477/1998.3 - TRT DA 10a 
REGIÃO - (AC. SBDI1)
MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
MARIA DE NAZARÉ RODRIGUES 
LUZ E OUTRAS 
DR. CHRISTIAN ROBERT LEAL 
FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DIS
TRITO FEDERAL - FHDF 
DR. JOÃO ITAMAR DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos 
EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO NÃO CONHECIDO 
POR INTEMPESTIVIDADE, EM FACE DE INFORMAÇÃO 
CONSTANTE DE CERTIDÃO EMITIDA PELO TRT DE ORI
GEM. POSTERIOR JUNTADA DE DOCUMENTO QUE COM
PROVARIA A TEMPESTIVIDADE DO APELO. PRECLUSÃO.
A responsabilidade pela formação do agravo é exclusiva da parte, nos 
termos do § Io do art. 544 do CPC, segundo a qual o agravo de 
instrumento será instruído com as peças apresentadas pelas próprias 
partes. Tem o mesmo sentido, o inciso X da Instrução Normativa n° 
16 do TST, segundo o qual cumpre às partes providenciar a correta 
formação do instrumento. Assim, no caso dos autos, embora esteja 
evidenciado o equívoco da certidão emitida pelo Tribunal de origem, 
também se evidencia o descuido das agravantes, na conferência da 
correta formação do apelo, o que levou ao não conhecimento do 
agravo de instrumento. A posterior juntada da cópia da página do 
Diário Oficial onde foi publicado o despacho denegatório do recursb 
de revista, que comprovaria a tempestividade do apelo, não socorre as 
reclamantes, ante a ocorrência de preclusão temporal para a juntada 
das peças necessárias à formação do instrumento. Èmbargos não 
conhecidos.

PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

ED-AG-E-AIRR-518.162/1998.0 - TRT 
DA 15a REGIÃO - (AC. SBDI1)
MIN. VANTUIL ABDALA 
NESTLÉ - INDUSTRIAL E COMER 
CIAL LTD A.
DR. LYCURGO LEITE NETO 
ADILSON APARECIDO BENETTI 
DR. ANTONIO DANIEL CUNHA RO
DRIGUES DE SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos declara-
tórios.EMENTA:Embargos declaratórios rejeitados ante a ausência de 
omissão a ser sanada.
PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADA
ADVOGADO 
EMBARGADO! A) 
ADVOGADA 
EMBARGADO(A) 
ADVOGADO

E-RR-540.236/1999.5 - TRT DA 3“ RE
GIÃO - (AC. SBDI1)
MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA S.A. 
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS 
SANTOS
DR. HENRIQUE DE SOUZA VIEIRA 
JESUS ANTONIO ALVES 
DRA. JOSÉ MARIA RIBEIRO 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
DR. SADI PÁNSERA

DKCISÃO.Por unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTA:RECURSO DE REVISTA. DESERÇÃO. ENUNCIA
DO 333 DO TST. INCIDÊNCIA DOS ITENS 139 E 190 DA
ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL DA SDI. Não se conhece 
em Recurso de Embargos quando a decisão da Turma está em con
sonância com a jurisprudência pacífica do TST.

preservada a unidade que lhe é peculiar. Forçosa a manutenção da 
condenação da Ferrovia Centro Atlântico ao pagamento dos débitos 
trabalhistas pleiteados, diante da sucessão, neste caso, configurada. 
Embargos não conhecidos.

PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE

PROCURADOR
EMBARGADO(A)

: E-RR-547.395/1999.9 - TRT DA 11“ RE
GIÃO - (AC. SBDI1)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA
RIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, 
CULTURA E DESPORTOS - SEDUC 

: DR. RICARDO AUGUSTO DE SALES 
: FRANCISCA DAS CHAGAS ALVES 
CORRÊA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTA:EMBARGOS. RECURSO DE REVISTA. NÃO-CO- 
NHECIMENTO. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO OBJE-
TIVA CAPAZ DE DESCONSTITUIR OS ARGUMENTOS DO 
ACÓRDÃO RECORRIDO. EMBARGOS DESFUNDAMENTA-
DOS. A eg. SDI desta Corte sedimentou entendimento no sentido dc 
que "para a admissibilidade e o conhecimento do recurso de embargos 
(artigo 894 da CLT), dada a sua natureza de recurso especial, ne
cessário se faz que a parte recorrente apresente fundamentação ob
jetiva capaz de desconstituir os fundamentos do acórdão atacado, não 
bastando argumentar genericamente que o recurso de revista merecia 
ser provido ou desprovido, ou ainda que merecia conhecimento por 
divergência jurisprudência!, ou por violação legal ou constitucional, 
simplesmente citando os artigos reputados violados". Embargos não 
conhecidos.

PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: E-AIRR-547.848/1999.4 - TRT DA Ia 
REGLÃO - (AC. SBDI1)

: MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
: BANCO NACIONAL S.A. (EM LIQUI
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

: DR. ALUÍSIO XAVIER DE ALBUQUER
QUE

: MÔNICA GOMES DE FREITAS 
: DR. ARNALDO MALDONADO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTA.-AUTENTICAÇÃO - DOCUMENTOS DIFERENTES - 
VERSO E ANVERSO. NECESSIDADE. Havendo sido juntados 
aos autos documentos distintos, no verso e anverso, necessária a 
autenticação de ambos. O carimbo aposto no verso apenas afirma a 
autenticidade do documento alí constante, não se referindo àquele 
contido no anverso. Observância da norma prevista no art, 830 da 
CLT e no item X da Instrução Normativa n° 06/96 do TST. 
Embargos não conhecidos.

PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADA
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

E-AIRR-567.784/1999.7 - TRT DA 3“ 
REGIÃO - (AC. SBDI1)
MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
DRA. MARCIA RODRIGUES DOS 
SANTOS
DR. PAULO TIAGO DE ALMEIDA OLI 
VEIRA
EDILBERTO VIEIRA GOMES 
FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA S.A 
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralment 
dos Embargos.
EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO - TRASLADO - AR I 
897 DA CLT COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI N* 9.756/9 
- PEÇAS NECESSÁRIAS E OBRIGATÓRIAS. Embora o traslud 
da reclamação, da contestação e da sentença, seja dispensável à foi 
mação do Agravo, por serem peças desnecessárias ao exame do Rc 
curso de Revista, a certidão de publicação do acórdão do Tribun; 
Regional e a guia de recolhimento do depósito recursal efetivado coi 
a interposição da Revista, são de traslado obrigatório, a fim de pot 
sibilitar a aferição da tempestividade e do preparo, caso provido 
agravo. Embargos não conhecidos.

PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADA
ADVOGADO

E-RR-576.547/1999.0 - TRT DA 3* RE
GIÃO - (AC. SBDI1)
MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA S.A 
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
LAÉRCIO JOSÉ DE SOUZA 
DR. VANTUIR JOSÉ TUSA DA SILVA 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A 
DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS 
SANTOS
DR. PAULO TIAGO DE ALMEIDA OLI 
VEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTA:RECURSO DE REVISTA. DESERÇÃO. ENUNCI4 
DO 333 DO TST. INCIDÊNCIA DOS ITENS 139 E 190 D, 
ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL DA SDI. Não se conhec 
do Recurso de Embargos quando a decisão da Turma está em cor 
sonância com a jurisprudência pacífica do TST.

PROCESSO
RELATOR 
EMBARGANTE 
ADVOGADO 
EMB ARGADO(A) 
ADVOGADO

E-AIRR-583.187/1999.4 - TRT DA 2“ 
REGIÃO - (AC. SBDI1)
MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
CARGILL AGRÍCOLA S.A.
DR. ELIANE TRAVERSO CALLEGARI 
MARIA HELENA ROMERO DA SILVA 
DR. JOAQUIM ASÉR DE SOUZA CAM 
POS

PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

E-AIRR-551.608/1999.4 - TRT DA Ia 
REGIÃO - (AC. SBDI1)
MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS S.A.
DR. ROBINSON NEVES FILHO 
OSMAR AZEVEDO DE CARVALHO FI
LHO
DR. JEAN DE OLIVEIRA MACEDO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmentc 
dos Embargos.
EMENTA-.AGRAVO DE INSTRUMENTO - TRASLADO DEFI
CIENTE - AUSÊNCIA DE AUTENTICAÇÃO. Segundo a Ins
trução Normativa n° 06/96, do TST, e a Súmula n° 288, do STF, 
compete ao Agravante a vigilância e supervisão da formação do 
instrumento de agravo, mesmo nos casos em que as peças processuais 
devam ser autenticadas, como ato de ofício, por funcionário da se
cretaria. Embargos não conhecidos.

PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

E-RR -540.953/1999.1 - TRT DA 3a RE
GIÃO - (AC. SBDI1)
MIN. VANTUIL ABDALA 
FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA S.A. 
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
DR. JOSÉ FRANCISCO DIAS 
SEBASTIÃO DE ALMEIDA 
DR. ELMER FLÁVIO FERREIRA MA
TEUS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos. 
EMENTA:FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA - ARRENDA
MENTO - REDE FERROVIÁRIA - SUCESSÃO - CARACTE
RIZAÇÃO. A Ferrovia Centro Atlântica S.A. assumiu o contrato de 
trabalho até então mantido com a Rede Ferroviária Federal S.A. Se o 
contrato de trabalho permanece após a entrada em vigor da concessão 
do serviço público, decorrente da licitação, surgiu aí, novo empre
gador, qual seja a Ferrovia Centro Atlântica. Como o contrato é uno, 
nesta hipótese, assume essa a responsabilidade por todos os direitos 
decorrentes do contrato de trabalho. Apesar do disposto no Edital de 
Licitação, em relação aos trabalhadores cujos contratos permanece
ram após a licitação, suas cláusulas só tem validade no campo civil, 
ou seja, entre as partes para eventual direito de regresso, mas não no 
campo trabalhista, o qual tem regência legal própria, sendo irrelevante 
o vínculo entre sucedido e sucessor c a natureza do título que pos
sibilitava ao titular do estabelecimento a utilização dos meios de 
produção nele organizados. Na hipótese dos autos, não houve solução 
de continuidade do contraio dc trabalho do reclamante, devendo ser

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente 
dos Embargos.
EMENTA:AUTENTICAÇÃO - DOCUMENTOS DIFERENTES - 
VERSO E ANVERSO. NECESSIDADE. Havendo sido juntados 
aos autos documentos distintos, no verso e anverso, necessária a 
autenticação de ambos os documentos. O carimbo aposto no verso 
apenas afirma a autenticidade do documento ali constante, não se 
referindo àquele contido no anverso. Observância da norma prevista 
no art. 830 da CLT e no item IX da Instrução Normativa n° 6/96 do 
TST. Embargos não conhecidos.

PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO .

ED-E-RR-553.431/1999.4 - TRT DA 10a 
REGIÃO - (AC. SBDI1)
MIN. VANTUIL ABDALA 
PAULO ALEXANDRE DA SILVA 
DR. FRANCISCO RODRIGUES PRETO 
JÚNIOR
EMPRESA BRASILEIRA DE COR
REIOS E TELÉGRAFOS - ECT 
DR. JOÃO MARMO MARTINS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos 
declaratórios.
EMENTA :Embargos declaratórios não conhecidos por serem intem
pestivos.

PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADA
ADVOGADA
EMBARGADO(A)
ADVOGADO
ADVOGADO

E D-E-AI RR-586.635/1999.0 - TRT DA 
Ia REGIÃO - (AC. SBDI1)
MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
JOSÉ EDILSON DE OLIVEIRA 
DRA. MARCELISE DE MIRANDA AZE
VEDO
DRA. LUCIAN A MARTINS BARBOSA 
BANERJ SEGUROS S.A.
DR. MARCOS LUIZ OLIVEIRA DE 
SOUZA
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de De
claração.
EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Não havendo omis 
são a ser suprida, restam ausentes os pressupostos do art. 535 do 
CPC. Embargos de Declaração rejeitados.

PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: E-AIRR-586.811/1999.8 - TRT DA 2“ 
REGIÃO - (AC. SBDI1)

: MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S.A.
: DR. JULIANO RICARDO DE VASCON- 
CELLOS COSTA COUTO 

: ADENILSON MIRANDA NEVES 
: DR. TARCÍSIO FONSECA DA SILVA
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DECISÃO:Por uanimidade, não conhecer dos Embargos. 

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUTENTICAÇÃO 
DAS PEÇAS TRASLADADAS - ART. 830 DA CLT. O § 1“ do art. 
544 do CPC determina que o agravo de instrumento será instruído 
com as peças apresentadas pelas próprias partes e sé tais peças es
tiverem em fotocópia, devem estar devidamente autenticadas, con
forme determina o art. 830 da CLT. Embargos não conhecidos.
PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADA
EMBARGADO(A)
PROCURADOR

: E-AIRR-593.337/1999.0 - TRT DA 10“ 
REGIÃO - (AC. SBDI1)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: JOSÉ REYNALDO RAMOS MACHA
DO

: DRA. ISIS MARIA BORGES DE RE
SENDE

: UNIÃO FEDERAL - EXTINTA PORTO- 
BRÁS

: DR. AMAURY JOSÉ DE AQUINO 
CARVALHO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTA:EMBARGOS - ARTIGO 894 DA CLT - Não se conhece
de Embargos que não atendem aos pressupostos contidos no artigo 
894 da CLT.

PROCESSO
RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AG-E-AIRR-595.210/1999.2 - TRT DA 
15“ REGIÃO - (AC. SBDI1)
MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDE
RAL DE SÃO CARLOS 
DR. LAURO TEIXEIRA COTR1M 
ALDO ESPOLAU E OUTROS 
DR. EURÍPEDES REZENDE DE OLI
VEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo 
Regimental.
EMENTA:TRASLADO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 
ART. 897 DA CLT COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI N° 
9.756/98 - PEÇA ESSENCIAL - CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO 
DO ACÓRDAO DO TRIBUNAL REGIONAL. Após a edição da 
Lei n° 9.756/98, que deu nova redação ao art. 897 da CLT, acres
centando o § 5°, a certidão de publicação do acórdão do Regional 
constitui-se peça essencial, dada a necessidade de a Corte ad quem ter 
de aferir, desde logo, a tempestividade da Revista, se provido o 
Agravo de Instrumento. Agravo desprovido.
PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
PROCURADOR
EMBARGADO(A)
ADVOGADA

E-AI RR-602.523/1999.8 - TRT DA 17" 
REGIÃO - (AC. SBDI1)
MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
DR. VALÉRIA REISEN SCARDUA 
GRACILIANE DE SOUZA MEDEIROS 
DRA. DIENE ALMEIDA LIMA

DECISÃOtPor unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTA:EMBARGOS - AGRAVO DE INSTRUMENTO - ART. 
897 DA CLT COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI N° 9.756/98 
- TRASLADO - PEÇA ESSENCIAL - CERTIDÃO DE PUBLI
CAÇÃO DO ACÓRDÃO DO TRIBUNAL REGIONAL. Após a 
edição da Lei n° 9.756/98, que deu nova redação ao art. 897 da CLT, 
acrescentando o § 5°, a certidão de publicação do acórdão do Re
gional constitui-se peça essencial, dada a necessidade de a Corte ad 
quem ter de aferir, desde logo, a tempestividade da Revista, se pro
vido o Agravo de Instrumento. Embargos não conhecidos.
PROCESSO
RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AG-E-AIRR-604.084/1999.4 - TRT DA 
1“ REGIÃO - (AC. SBDII)
MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
ITA1PU BINACIONAL 
DR. LYCURGO LEITE NETO 
LAICE DE ALMEIDA BARBOSA 
DR. LEIDYMAR DIAS STEFANO

DECISÃOtPor unanimidade, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA:AUTENTICAÇÃO - DOCUMENTOS DISTINTOS - 
VERSO E ANVERSO - NECESSIDADE. Em se tratando de fo
tocópias de documentos distintos constantes no verso e anverso de 
mesma folha, necessária a autenticação de ambos os lados. O carimbo 
aposto no anverso apenas afirma a autenticidade do documento ali 
constante, não se referindo àquele contido no verso. Observância da 
norma prevista no art. 830 da CLT. Agravo Regimental desprovido.
PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

E-AG-AIRR-604.228/1999.2 - TRT DA 
3* REGIÃO - (AC. SBDII)
MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
COMPANHIA DE ARMAZÉNS E SI
LOS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
- CASEMG
DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES- 
SA
EURÍPEDES REGINALDO GOMES 
FERREIRA
DR. LONGOBARDO AFFONSO FIEL

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente 
dos Embargos.

EMENTAtKMBARGOS. AGRAVO DE INSTRUMENTO - ART. 
897 DA CLT COM A REDAÇAO DADA PELA LEI N° 9.756/98 - TRASLADO - ÇEÇA. ESSENCIAL - CERTIDÃO DE PUBLI
CAÇÃO DO A CORDÃO DO TRIBUNAL REGIONAL. Após a edição da Lei n° 9.756/98, que deu nova redação ao art. 897 da CLT, 
acrescentando o § 5°, a certidão de publicação do acórdão do Tribunal Regional constitui-se peça essencial, dada a necessidade de a Corte 
ad quem ter de aferir, desde logo, a tempestividade da Revista, se provido o Agravo de Instrumento. Embargos nao conhecidos integrai mente.
PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADA
EMBARGADO(A)
ADVOGADA

E-AIRR-606.794/1999.0 - TRT DA 3“ 
REGIÃO - (AC. SBDII)
MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS S.A.
DRA. CRISTIANA RODRIGUES GON- 
TIJO
PAULO CESAR DE MIRANDA MAIA 
DRA. EVANA MARIA S. VELOSO PI
RES

DECISÃOtPor unanimidade, não conhecer integralmente dos Embargos.
EMENTA:CERTIDOES DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO DO 
REGJONAL E DO pESPACHO DENEGATORIO DA REVISTA. AUSÊNCIA DO NUMERO DO PROCESSO E DO NOME DAS PARTES. VALIDADE. O item IX da Instrução Normativa n° 16/99 
desta Corte determina que as peças trasladadas contenham informações que identifiquem o processo do qual foram extraídas, sob pena de não serem consideradas válidas. É o item X, por sua vez, 
impõe à parte a responsabilidade de velar pela correta formação do Agravo de Instrumento. Correta a decisão embargada ao não conferir 
validade às certidões de publicação do acórdão do Regional e do despacho agravado para aferir-se a tempestividade da Revista e do 
Agravo de Instrumento.Embargos não conhecidos.
PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADA
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

E-AIRR-607.682/1999.9 - TRT DA 1" 
REGIÃO - (AC. SBDII)
MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
SÉRGIO FERREIRA VALENTE E OU
TROS
DRA. ERIKA FARIAS DE NEGRI 
FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURI
DADE SOCIAL - PETROS 
DR. CELSO BARRETO NETO

DECISÃOtPor unanimidade, não conhecer dos Embargos. EMENTA: EM BA RGOS EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL. A
Turma não conheceu do agravo de instrumento por irregularidade de 
traslado, já que ausentes as peças necessárias à sua formação, dentre elas as procurações outorgadas pelos agravantes (o que foi consig
nado expressamente). Se mencionadas procurações não constavam dos autos de agravo de instrumento, era imprescindível que os reclamantes cuidassem de regularizar a representação processual nestes autos, para só então discutir o alegado equívoco quanto ao não co
nhecimento do apelo por irregularidade de traslado. É o que dispõe o art. 37 do CPC: sem instrumento de mandato o advogado não será 
admitido a procurar em juízo. Embargos não conhecidos.

PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
PROCURADORA
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

E-AIRR-607.736/1999.6 - TRT DA 17' 
REGIÃO - (AC. SBDII)
MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
DRA. MARIA MADALENA SELVATICI 
BALTAZAR
ELISÂNGELA FABRIZ FERRARI E OU
TROS
DR. EZEQUIEL NUNO RIBEIRO

ÜECISÃOiPor unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTA:EMBARGOS - AGRAVO DE INSTRUMENTO - ART. 
897 DA CLT COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI N” 9.756/98 
- TRASLADO - PEÇA ESSENCIAL - CERTIDÃO DE PUBLI
CAÇÃO DO ACÓRDÃO DO TRIBUNAL REGIONAL. Após a 
edição da Lei n° 9.756/98, que deu nova redação ao art. 897 da CLT, 
acrescentando o § 5°, a certidão de publicação do acórdão do Re
gional constitui-se peça essencial, dada a necessidade de a Corte ad 
quem ter de aferir, desde logo, a tempestividade da Revista, se pro
vido o Agravo de Instrumento. Embargos não conhecidos.
PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

E-AIRR-609.282/1999.0 - TRT DA 2“ 
REGIÃO - (AC. SBDII)
MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
BANCO SANTANDER NOROESTE 
S.A.
DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS 
JÚNIOR
ISABEL CRISTINA DE OLIVEIRA 
FONTANA
DR. NILTON TADEU BERALDO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer integralmente 
dos Embargos.
EMENTAiNÃO CONHECIMENTO DO AGRAVO DE INSTRU
MENTO. AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO 
ACÓRDÃO PROFERIDO PELO TRIBUNAL REGIONAL - O
rol de peças obrigatórias à formação do agravo de instrumento, cons
tante do art. 897 consolidado não pode ser considerado como ta
xativo. Com efeito, embora a certidão dc publicação do acórdão do 
Tribunal Regional não tenha sido elencada no inciso I do § 5“ do art.

897 da CLT, com a redação conferida pela Lei n° 9.756/98, constitui- 
se documento necessário à formação do agravo de instrumento, dada 
a necessidade de, se provido o apelo, ter-se de aferir a tempestividade 
da revista. Embargos não conhecidos.

PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
PROCURADOR
EMBARGADO(A)
ADVOGADA

E-AIRR-609.776/1999.7 - TRT DA 17“ 
REGIÃO - (AC. SBDII)
MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
DR. VALÉRIA REISEN SCARDUA 
RUTE VIANA DE OLIVEIRA 
DRA. MARIA DA PENHA BOA

DECISAO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTA:EMBARGOS - AGRAVO DE INSTRUMENTO - ART. 
897 DA CLT COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI N" 9.756/98 
- TRASLADO - PEÇA ESSENCIAL - CERTIDÃO DE PUBLI
CAÇÃO DO ACÓRDÃO DO TRIBUNAL REGIONAL. Após a 
edição da Lei n° 9.756/98, que deu nova redação ao art. 897 da CLT, 
acrescentando o § 5°, a certidão de publicação do acórdão do Re
gional constitui-se peça essencial, dada a necessidade de a Corte ad 
quem ter de aferir, desde logo. a tempestividade da Revista, se pro
vido o Agravo de Instrumento. Embargos não conhecidos.

PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADA
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADA

E-AIRR-611.555/1999.0 - TRT DA 1* 
REGIÃO - (AC. SBDII)
MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
PEPSICO DO BRASIL LTDA.
DRA. CRISTIANA RODRIGUES GON- 
TIJO
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
JOÃO PINTO MEDEIROS 
DRA. ISIS ANTUNES DA SILVA MAR
QUES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente 
dos Embargos.
EMENTA:AUTENTICAÇÃO - DOCUMENTOS DIFERENTES - 
VERSO E ANVERSO - NECESSIDADE. Havendo sido juntados 
aos autos documentos distintos, no verso e anverso, necessária a 
autenticação de ambos os documentos. O carimbo aposto no anverso 
apenas afirma a autenticidade do documento ali constante, não se 
referindo àquele contido no verso. Observância da norma prevista mo 
art. 830 da CLT e no item IX da Instrução Normativa n° 16/99 do 
TST. Embargos não conhecidos.

PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
PROCURADOR
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

E-AIRR-611.630/1999.8 - TRT DA 2” 
REGIÃO - (AC. SBDII)
MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
MUNICÍPIO DE OS ASCO .
DR. LILIAN MACEDO CHAMPI GAL
LO
ELIZETE RUFINO CUNHA
DR. REINALDO ANTÔNIO VOLPIANI

DECISAO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO - TRASLADO - ART. 
897 DA CLT COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI N° 9.756/98 
- PEÇAS OBRIGATÓRIAS E NECESSÁRIAS
Embora o traslado da reclamação, da contestação e da sentença, para 
a formação do instrumento, seja dispensável, por serem peças des
necessária ao exame do Recurso de Revista, a certidão de publicação 
do acórdão do Tribunal Regional é de traslado obrigatório, para pos
sibilitar a aferição da tempestividade do recurso de revista, caso 
provido o agravo. Embargos não conhecidos.
PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADA
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

ED-AG-E-AIRR-613.308/1999.0 - TRT 
DA 17a REGIÃO (AC. SBDII)
MIN. VANTUIL ABDALA 
COMPANHIA DE TRANSPORTES UR
BANOS DA GRANDE VITÓRIA - CE- 
TURB-GV
DRA. CRISTIANE MENDONÇA 
ADELINO PEREIRA DOS SANTOS 
DR. JÚLIO CÉSAR TOREZANI

DECISÃOrPor unanimidade, rejeitar os embargos declara-
tórios.
EMENTArEmbargos de declaração rejeitados por inexistir omissão a 
ser sanada.
PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADA
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

ED-AG-E-AIRR-614.529/1999.0 - TRT 
DA 3“ REGIÃO (AC. SBDII)
MIN. VANTUIL ABDALA 
S.A. FÁBRICA DE PRODUTOS ALI
MENTÍCIOS VIGOR 
DRA. CRISTIANA RODRIGUES GON- 
TIJO
DR. ROBINSON NEVES FILHO 
HÉLIO CLÁUDIO OLIVEIRA BASTOS 
DR. MAURÍLIO FERNANDES DE OLI
VEIRA

DECISÃOiPor unanimidade, rejeitar os embargos declara-
tórios.
EMENTA:EMBARGO.S DECLARATÓRIOS. Embargos declara 
tórios rejeitados ante a inexistência de omissão a ser sanada.
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PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

ED-AG-E-AIRR-615.476/I999.2 - TRT 
DA 1" REGIÃO (AC. SBDI1)
MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE 
S.A.
DR. LYCURGO LEITE NETO 
GILSON SANTOS GOMES 
DR. FERNANDO CORRÊA LIMA

DÈCISAO:Por unanimidade, rejeitar os Embafgos de de
claração e, ante seu caráter meramente protelatório, aplicar a multa de 
\7c sobre o valor da causa, previsto no art. 53S, parágrafo único, do 
CPC.
EMENTAtEMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REJEIÇÃO. Con- 
siderando-se a inocorrência de qualquer omissão, contradição ou obs
curidade no acórdão embargado, bem assim o fato de que o ques
tionamento veiculado nestes dcclaratórios já haviam sido devidamente 
explicitados na decisão embargada, constata-se o intuito meramente 
protelatório do apelo, o que acarreta a aplicação da multa prevista no 
art. 538, parágrafo único, do CPC, no valor de um por cento sobre o 
valor da causa. Embargos de declaração rejeitados.

PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

ED-E-AIRR-616.666/1999.5 - TRT DA 
3" REGIÃO - (AC. SBDI1)
MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
TEKSID DO BRASIL LTDA.
DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA 
LEONARDO TOLENTINO SCHIMIDT 
DR. EDISON URBANO MANSUR

DECISÃOiPor unanimidade, acolher os Embargos de De
claração para prestar esclarecimentos.
EMENTAtEmbargos de Declaração acolhidos para prestar esclare
cimentos.

PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
PROCURADORA
EMBARGADO(A)
ADVOGADA

: E-AIRR-618.629/1999.0 - TRT DA 17a 
REGIÃO - (AC. SBDI1)

: MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
: ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
: DRA. MARIA MADALENA SELVATICI 
BALTAZAR 

: MARLY VIEIRA 
: DRA. DIENE ALMEIDA LIMA

DECISÃOiPor unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTAiNÃO CONHECIMENTO DO AGRAVO DE INSTRU
MENTO. AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO 
ACÓRDÃO PROFERIDO PELO TRIBUNAL REGIONAL - O
rol de peças obrigatórias à formação do agravo de instrumento, cons
tante do art. 897 consolidado não pode ser considerado como ta
xativo, Com efeito, embora a certidão de publicação do acórdão do 
Tribunal Regional não tenha sido elencada no inciso I do § 5° do art. 
897 da CLT, com a redação conferida pela Lei n° 9.756/98, constitui- 
se documento necessário à formação do agravo de instrumento, dada 
a necessidade de, se provido o apelo, ter-se de aferir a tempestividade 
da revista. Embargos não conhecidos.
PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: E-AIRR-619.188/1999.3 - TRT DA 2a 
REGIÃO - (AC. SBDI1)

: MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
: BANCO DO BRASIL S.A.
: DR. CLAUDIO BISPO DE OLIVEIRA 
: PIRES SERVIÇOS GERAIS A BANCOS 
E EMPRESAS LTDA.

: MARIA ELENI SANTOS CRAVO 
: DR. CESAR ALBERTO RIVAS SANDI

DECISÃOiPor unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTAiAGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO. ART. 
897 DA CLT COM REDAÇÃO CONFERIDA PELA LEI N” 
9.756/98. PROCURAÇÃO OUTORGADA PELA SEGUNDA 
AGRAVADA. A procuração outorgada pela parte agravada de fato é 
peça de traslado obrigatório para a formação do instrumento de agra
vo, ante a necessidade de notificação do agravado quanto aos atos 
processuais realizados nesta Corte .(inclusão do processo em pauta, 
publicação do acórdão, etc). Constatando-se que a procuração ou
torgada pela segunda agravada não foi juntada pelo agravante, mos
tra-se correto o não conhecimento do agravo de instrumento por 
irregularidade de traslado. Embargos não conhecidos.
PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADA
EMBARGADO(A)
ADVOGADA

: E-AIRR-620.144/2000.8 - TRT DA 5a 
REGIÃO - (AC. SBDI1)

: MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
: MARIA FERNANDES DA CONCEI
ÇÃO

: DRA. ISIS MARIA BORGES RESENDE 
: MUNICÍPIO DE CAMAÇARI 
: DRA. IZABEL BATISTA URPIA

DECISÃOiPor unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTAiAGRAVO DE INSTRUMENTO - TRASLADO - ART. 
897 DA CLT COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI N° 9.756/98 
- CONTESTAÇÃO E PROCURAÇÃO DO AGRAVADO. Embora 
o traslado da contestação para a formação do instrumento seja dis
pensável, por ser peça desnecessária ao exame do Recurso de Revista, 
a procuração conferida ao advogado do Agravado é de traslado obri
gatório, para fins de notificação do Rçcprrído da inclusão (lo processo 
em pauta e do resultado do julgamento. Embargos não conhecidos.-

PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADA
EMBARGADQ(A)
ADVOGADA

E-AIRR-620.159/2000.0 - TRT DA 5a 
REGIÃO - (AC. SBDI1)
MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
IVON PORTO, OLIVEIRA E OUTROS 
DRA. ISIS MARIA BORGES RESENDE 
MUNICÍPIO DE CAMAÇARI 
DRA. IZABEL BATISTA URPIA

DECISÃOtPor unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTAiAGRAVO DE INSTRUMENTO NÃO CONHECIDO 
POR IRREGULARIDADE DE TRASLADO. AUSÊNCIA DA 
CÓPIA DA PROCURAÇÃO OUTORGADA POR UM DOS 
AGRAVANTES - A procuração outorgada pelo agravante consta 
expressamente no art. 897, § 5°, I, da CLT como peça de traslado 
obrigatório, pois necessária para o fim de averiguar a regularidade de 
representação processual no agravo de instrumento. Embargos não 
conhecidos.
PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A) , 
ADVOGADO

E-AIRR-625.118/2000.0 - TRT DA Ia 
REGIÃO - (AC. SBD11)
MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
RICARDO DE OLIVEIRA CAVALCAN
TI DE ALBUQUERQUE 
DR. FERNANDO TRISTÃO FERNAN
DES
BANCO DO BRASIL S.A.
DR. CLÁUDIO BISPO DE OLIVEIRA

DECISÃOiPor unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTAiEMBARGOS INTERPOSTOS CONTRA DECISÃO 
PROFERIDA EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. Não cabem 
embargos para a Seção de Dissídios Individuais contra decisão de 
Turma proferida em Âgravo de Instrumento e em Agravo Regimental, 
salvo para reexame dos pressupostos extrínsecos dos Agravos ou da 
Revista respectiva (Enunciado 353/TST). Embargos não conhecidos.

PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO 
EMBARGADO) A) 
ADVOGADO

: E-AIRR-626.577/2000.2 - TRT DA 2a 
REGIÃO - (AC. SBDI1)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: SEPrEM SERVIÇOS DE SEGURANÇA 
LTDA.

: DR. EDUARDO VALENTIM MARRAS 
: VALDIR CABRAL DA FONSECA 
: DR. MARCIA REGINA COVRE

DECISÃOiPor unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTAiEMBARGOS - AGRAVO DE INSTRUMENTO. CA
BIMENTO - ENUNCIADO 353/TST - "Não cabem embargos para 
a Seção de Dissídios Individuais contra decisão de Turma proferida 
em Ãgravo de Instrumento e em Agravo Regimental, salvo para 
reexame dos pressupostos extrínsecos dos Agravos ou da Revista 
respectiva". Enunciado n° 353/TST. Embargos não conhecidos.

PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
PROCURADORA
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

i E-AIRR-628-322/2000.3 - TRT DA 17“ 
REGIÃO - (AC. SBDI1)

1 MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
: ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
: DRA. CLARITA CARVALHO DE MEN
DONÇA

: NILZA DE OLIVEIRA 
: DR. JÚLIO CÉSAR TOREZANI

DECISÃOiPor unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTAiNÃO CONHECIMENTO DO AGRAVO DE INSTRU
MENTO. AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO 
ACÓRDÃO PROFERIDO PELO TRIBUNAL REGIONAL - O
rol de peças obrigatórias à formação do agravo de instrumento, cons
tante do art. 897 consolidado não pode ser considerado como ta
xativo. Com efeito, embora a certidão de publicação do acórdão do 
Tribunal Regional não tenha sido elencada no inciso I do § 5° do art. 
897 da CLT, com a redação conferida pela Lei n° 9.756/98, constitui- 
se documento necessário à formação do agravo dc instrumento, dada 
a necessidade de, se pfovido o apelo, ter-se de aferir a tempestividade 
da revista. Embargos não conhecidos.
PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
PROCURADOR
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

i E-AIRR-628329/2000.9 - TRT DA 17a 
REGIÃO - (AC. SBDI1)

: MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
i ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
: DR. CLARITA CARVALHO DE MEN
DONÇA

: VALEIDE SCHULTZ OLIVEIRA 
: DR. MARCOS ROGÉRIO F. PATRICIO

DECISÃOiPor unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTAiNÃO CONHECIMENTO DO AGRAVO DE INSTRU
MENTO. AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO 
ACÓRDÃO PROFERIDO PELO TRIBUNAL REGIONAL - O
ròl de peças obrigatórias à formação do agravo de instrumento, cons
tante do art. 897 consolidado não pode ser considerado como ta
xativo. Com efeito, embora a certidão de publicação do acórdão do 
Tribunal Regional não tenha sido elencada no inciso I do § 5° do art. 
897 da CLT, com a redação conferida peia Lei n° 9.756/98, constitui- 
se documento necessário à formação do agravo de instrumento, dada 
a necessidade de, se provido o apelo, ter-se de aferir a tepipestividade 
da revista. Embargos não conhecidos. -

PROCESSO
RELATOR 
EMBARGANTE 
ADVOGADO í
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

E-AIRR-636.667/2000.0 - TRT DA 2“ 
REGIÃO - (AC. SBDI1)
MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
DR. JULIANO RICARDO DE VASCON 
CELLOS COSTA COUTO 
OSMAR ANTONIO DE OLIVEIRA 
DR. GERALDO MOREIRA LOPES

DECISÃOiPor unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTAiRECURSO DE EMBARGOS - AGRAVO DE INS
TRUMENTO. ART. 897 DA CLT COM A REDAÇÃO DADA 
PELA LEI N° 9.756/98. TRASLADO. PEÇAS OBRIGATÓRIAS 
E ESSENCIAIS. DECISÃO ORIGINÁRIA E PROCURAÇÃO 
OUTORGADA AO ADVOGADO SUBSCRITOR DA REVISTA 
No caso sub jutlice não há necessidade de traslado da decisão ori 
ginária, em face de a matéria discutida na Revista referir-se a adi 
cional noturno. Todavia, persiste o outro óbice apontado pelo acórdão 
embargado para conhecer do Agravo de Instrumento, qual seja, a 
irregularidade de representação processual em relação ao Recurso de 
Revista. Após a edição da Lei n° 9.756/98, que deu nova redação ao 
art. 897 da CLT, acrescentando o § 5", a procuração outorgada ao 
advogado subscritor da Revista constitui peça essencial, dada a ne
cessidade de a Corte aã quem ter de aferir, desde logo, a regularidade 
de representação processual em relação ao Recurso de Revista, sc 
provido o Agravo de Instrumento. Embargos não conhecidos.

PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

E-AIRR-639.072/2000.3 - TRT DA 2a 
REGIÃO - (AC. SBD11)
MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
MANOEL MESSIAS DA SILVA 
DR. ADJAR ALAN SINOTTI 
ITER TRANSPORTES E ARMAZÉNS 
GERAIS LTDA.
DR. FERNANDO JOSÉ DE BARROS 
FREIRE

DECISÃOiPor unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTAiAGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE AU
TENTICAÇÃO. O fato de o reclamante ser beneficiário da assis
tência judiciária não afasta a obrigatoriedade de providenciar a au 
tenticação das peças necessárias à formação do agravo dc instm 
mento. Com efeito, embora o art. 3“ da Lei n° 1.060/50 isente os 
beneficiários da Justiça da gratuita do pagamento de taxas, não o 
isenta de ao menos requerer a autenticação das peças necessárias à 
formação do agravo de instrumento à secretaria do Tribunal "a quo”, 
o que seria realizado de forma gratuita, na forma da Lei. Embargos 
não conhecidos.
PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

E-AIRR-641.114/2000.5 - TRT DA 17a 
REGIÃO - (AC. SBDI1)
MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
JOSÉ MARIA BARBOSA E OUTROS 
DR. LUIZ GONZAGA FREIRE CARNEI
RO
COMPANHIA VALE DO RIO DOCE - 
CVRD
DR. PEDRO LOPES RAMOS

DECISÃOiPor unanimidade, não conhecer dos embargos. 
EMENTAiEMBARGOS INTERPOSTOS CONTRA DECISÃO 
PROFERIDA EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ENUNCIA
DO N° 353/TST. Os embargos à SDI têm por objetivo a unifor
mização da jurisprudência trabalhista, pressupondo, desse modo, o 
exame de questões referentes ao mérito do feito. Não é cabível o 
processamento de Embargos interpostos contra decisão proferida em 
agravo de instrumento, pois essa modalidade de recurso não trata de 
matérias dessa natureza, mas objetiva, unicamente, obter o proces
samento de recurso de revista denegado pela Presidência do TRT de 
origem. O Enunciado n° 353/TST foi elaborado com o fim de evitar 
a interposição de recursos protelatórios, levando em consideração as 
finalidades tanto do agravo de instrumento quanto dos embargos à 
SDI e apresentando, como única exceção, o exame dos pressupostos 
extrínsecos do agravo ou da revista respectiva, tendo em vista a 
uniformização da jurisprudência acerca dessas questões. Embargos 
não conhecidos.
PROCESSO
RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AG-E-AIRR-641.231/2000.9 - TRT DA 
4a REGIÃO - (AC. SBDI1)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
NÁDIA REGINA DA SILVA COIMBRA 
DR. MARCO AURÉLIO COIMBRA 
VARIG S.A. - VIAÇÃO AÉREA RIO- 
GRANDENSE
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

DECISÃOiPor unanimidade, não conhecer do Agravo Re
gimental, por intempestivo.
EMENTAiAGRAVO REGIMENTAL. INTERPOSIÇÃO VIA 
FAC-SÍMILE . PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DOS ORIGI
NAIS - Agravo Regimental não conhecido, porque os originais foram 
apresentados após o quinto dia da interposição do recurso, por in
termédio de fac-símile. Não se trata de interrupção ou suspensão de 
praza recursal, conforme previsto no art. 2° da Lei n° 9.800/99. Uma 
vez iniciado o prazo este não se intérrompe pela superveniêríciade 
feriado ou dia não-útil, consoante previsto no art. 178 do CPC.
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PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

E-AIRR-642.193/2000.4 - TRT DA 6a 
REGIÃO - (AC. SBDI1)
MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
BANCO 1TAÚ S.A.
DR. JOSÉ MARIA RIEMMA 
SEBASTIÃO EUSTÁQUIO BERALDO 
DR. RICARDO MAGALHÃES LÊDO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos Embargos por 
violação do art. 897 da CLT e, no mérito, dar-lhes provimento para 
determinar o retomo dos autos à Turma de origem para que, afastado 
o óbice apontado quanto ao conhecimento do Agravo, prossiga na 
análise do apelo, como entender de direito.
EMENTA :AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 897 DA CLT 
COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI N° 9.756/98. TRASLADO. 
PEÇAS OBRIGATÓRIAS. AUSÊNCIA DE TRASLADO DA IM
PUGNAÇÃO AOS EMBARGOS À EXECUÇÃO. Embora a lei 
exija, genericamente, que do instrumento do agravo, dentre outros 
documentos, conste a contestação (peça correspondente à impugnação 
dos embargos à execução no processo de execução), em se tratando 
de agravo de instrumento contra despacho que negou seguimento a 
recurso de revista - apelo de natureza extraordinária, no qual a lei 
veda o exame de matéria fática -, c a não ser que o contrário fosse 
demonstrado pela parte, tal peça, em princípio, não teria utilidade 
para o deslinde da matéria controvertida na revista (liquidação de 
sentença - ofensa à coisa julgada). Violação do art. 897 da CLT 
caracterizada. Embargos conhecidos e providos.
PROCESSO
RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

AG-E-RR-645.416/2000.4 - TRT DA Ia 
REGIÃO - (AC. SBDII)
MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
MASSA FALIDA DE LUNDGREN IR
MÃOS TECIDOS INDÚSTRIA E CO
MÉRCIO S.A. - CASAS PERNAMBU
CANAS
DR. HUMBERTO ADAMI SANTOS JÚ
NIOR
DRA. SAMANTHA OLIVEIRA RODRI
GUES
FRANCISCA MARNEUZA DE MENE
ZES
DRA. ESTER DAMAS PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo 
Regimental.
EMENTAtAGRAVO REGIMENTAL a que se nega provimento, 
visto que a agravante não consegue desconstituir os fundamentos do 
despacho agravado.

PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADA
EMBARGADO(A)
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: E-AIRR-648.356/2000.6 - TRT DA Ia 
REGIÃO - (AC. SBDII)

: MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

: DR. JULIANO RICARDO DE VASCON- 
CELLOS COSTA COUTO 

: SEBASTIÃO JOSÉ E OUTROS 
: DR. JOSÉ ANTUNES DE CARVALHO 
: WILSON AUGUSTO COSTA E OU
TRAS

: DR. BRUNO VIEIRA BASILIO DA 
MOTTA

: ÉZIO EUZÉBIO SALGADO 
: DRA. RITA DE CÁSSIA CHEHUAN 
DE BARROS

: LOURIVAL PEREIRA DE SOUZA 
: DR. LUIZ KLAUBER GONÇALVES 
DA ROCHA

: IBRAIM SOUZA PINTO 
: DR. ABENOR NATIVIDADE COSTA

DECISÃOrPor unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO NÃO CONHECIDO. 
TRASLADO INCOMPLETO DO ACÓRDÃO PROFERIDO PE
LO TRIBUNAL REGIONAL NO JULGAMENTO DOS EM
BARGOS DECLARATÓRIOS. Verificando-se que a cópia do acór
dão proferido pelo Tribunal Regional no julgamento dos Embargos 
Declaratórios, peça de traslado obrigatório, encontra-se incompleta, 
eis que foi juntada a partir da fl. 3, constata-se que o traslado está 
deficiente, devendo ser mantida a decisão que, apontando tal ir
regularidade, não conheceu do agravo. Embargos não conhecidos.

PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

E-E-RR-650.072/2000.0 - TRT DA V  
REGIÃO - (AC. SBDII)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
COLORTEL S.A. SISTEMAS ELETRÔ
NICOS
DR. BENEDITO DO NASCIMENTO 
ANTÔNIO ALVES DE ALMEIDA 
DR. LUIZ ANTÔNIO JEAN TRANJAN

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTA:EMBARGOS. NÃO-CONHECIMENTO DO RECUR
SO DE REVISTA. Negativa de prestação jurisdicional não con
figurada. Embargos não conhecidos.

PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADA
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: E-AIRR-651.424/2000.3 - TRT DA 5a 
REGIÃO - (AC. SBDII)

: MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
: UTC ENGENHARIA S.A.
: DRA. CHRISTIANNE RAMOS DE OLI
VEIRA

: PAULO ROBERTO DE CARVALHO AN
TUNES

: DR. ANDRÉ LIMA PASSOS
DECISÃOlPor unanimidade, não conhecer integralmente 

dos embargos
EMENTAiPRELIMINAR DE NULIDADE DO ACÓRDÃO
PROFERIDO PELA TURMA. Não há como sc reconhecer negativa 
de prestação jurisdicional por parte do órgão julgador se a recorrente, 
após publicada a decisão, e verificando a ocorrência de omissão no 
julgado, deixou de opor embargos de declaração, meio recursal ade
quado para a hipótese. Embargos não conhecidos.

PROCESSO
RELATOR

E-AIRR-653.817/2000.4 - TRT DA 6a 
REGIÃO - (AC. SBDII)
MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO

EMBARGANTE
ADVOGADA
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

BANCO DO ESTADO DE PERNAMBU
CO S.A. - BANDEPE 
DRA. NIEDJA FERNANDA ALBU
QUERQUE BARBOSA PINTO 
LUIZ JOSÉ DE MELO 
DR. JOAQUIM FORNELLOS FILHO

DECISÃOtPor unanimidade, conhecer dos Embargos por 
violação do art. 897 da CLT e, no mérito, dar-lhes provimento para 
determinar o retomo dos autos à Turma de origem para que, afastado 
o óbice apontado quanto ao conhecimento do Agravo, prossiga na 
análise do apelo, como entender de direito.
EMENTAiAURAYO DE INSTRUMENTO. ART. 897 DA CLT 
COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI N° 9.756/98. TRASLADO. 
PEÇAS OBRIGATÓRIAS. AUSÊNCIA DE TRASLADO DA IM
PUGNAÇÃO AOS EMBARGOS À EXECUÇÃO. Embora a lei 
exija, genericamente, que do instrumento do agravo, dentre outros 
documentos, conste a contestação (peça correspondente à impugnação 
dos embargos à execução no processo de execução), cm se tratando 
de agravo de instrumento contra despacho que negou seguimento a 
recurso de revista - apelo de natureza extraordinária, no qual a lei 
veda o exame de matéria fática -, e a não ser que o contrário fosse 
demonstrado pela parte, tal peça, em princípio, não teria utilidade 
para o deslinde da matéria controvertida na revista (correção mo
netária - IPC de março/90). Violação do art. 897 da CLT carac
terizada. Embargos conhecidos e providos.

PROCESSO
RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AG-E-AIRR-654.954/2000.3 - TRT DA 
2a REGIÃO - (AC. SBDII)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
PETROBRÁS DISTRIBUIDORA S.A. 
DRA. HELOÍSA HELENA PUGLIEZI 
DE BESSA
AGUINALDO FERNANDES DE SOU
ZA E OUTROS
DR. RISCALLA ELIAS JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo Re
gimental.
EMENTA:AGRAVO REGIMENTAL - EMBARGOS - CABI
MENTO. Segundo o disposto no art. 338 do RITST, só cabe Agravo 
Regimental quando a decisão recorrida se constitui em despacho ou 
decisão rnonocrática. Agravo Regimental não conhecido.

PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADA
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

•. E-A IRR-654.979/2000.0 - TRT DA 5a 
REGIÃO - (AC. SBDII)

: MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
: BANCO DO BRASIL S.A.
: DRA. LUZIMAR DE SOUZA AZERE
DO BASTOS

: HILDEBRANDO JOSÉ VALADARES 
DA SILVA FILHO

: DR. FERNANDO BRANDÃO FILHO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos Embargos por 

violação do art. 897, "b", da CLT e, no mérito, dar-lhes provimento 
para determinar o retomo dos autos à Turma de origem para que, 
afastado o óbice apontado quanto ao conhecimento do Agravo, pros
siga na análise do apelo, como entender de direito.
EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 897 DA CLT 
COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI N" 9.756/98. TRASLADO. 
PEÇAS OBRIGATÓRIAS. CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO 
ACÓRDÃO IX) REGIONAL. DESNECESSIDADE. COMPRO
VAÇÃO DA TEMPESTIVIDADE DA REVISTA. BASTA A 
CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO DOS EMBAR
GOS DECLARATÓROIOS. De acordo com a iterativa jurispru
dência da SDI desta Corte, "Para comprovar a tempestividade do 
Recurso de Revista, basta a juntada da certidão de publicação do 
acórdão dos Embargos Declaratórios opostos perante o Regional, se 
conhecidos." Violação do art. 897 da CLT caracterizada. Embargos 
conhecidos e providos.

PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADA
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

ED-E-AI RR-658.039/2000.9 - TRT DA 
6“ REGIÃO - (AC. SBDII)
MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
BANCO DO NORDESTE DO BRASIL 
S.A.
DRA. VERA LUCIA GILA PIEDADE 
DR. JUVÊNCIO DE SOUZA LADEIA 
FILHO
GILMAR PEREIRA DA SILVA 
DR. LUIZ PANDOLFI

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de De
claração do reclamado.
EMENTAtEMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Não se prestam os 
Embargos de Declaração a ensejar rediscussão da matéria decidida, 
mas, tão-somente, a esclarecer ou complementar os termos do que foi 
decidido.
PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADA
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

E-RR-659.841/2000.4 - TRT DA 8a RE
GIÃO - (AC. SBDII)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
MADISON PAZ DE SOUZA 
DRA. PAULA FRASSINETTI COUTI- 
NHO DA SILVA MATTOS 
BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - BASA 
DR. JOSÉ CÉLIO SANTOS LIMA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTA:APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. EXTINÇÃO DO 
CONTRATO DE TRABALHO. EMBARGOS - CONHECIMEN
TO - ARTIGO 896/CLT - AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO - Con- 
figurado o acerto da Decisão da Turma, quanto à afirmação de não 
preenchimento dos pressupostos de admissibilidade do Recurso de 
Revista, não há que se falar em violação do artigo 896 consolidado. 
Embargos não conhecidos.
PROCESSO
RELATOR

E-AIRR-666.233/2000.2 - TRT DA 15a 
REGIÃO - (AC. SBDII)
MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO

EMBARGANTE
ADVOGADA
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

ADERBAL ROQUE DE QUEIROZ 
DRA. MARIA DO LIVRAMENTO SA
LES VIEIRA
INDÚSTRIA FARMACÊUTICA RIO- 
QUÍMICA LTDA.
DR. EGBERTO GONÇALVES MACHA
DO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTAtEMBARGOS INTERPOSTOS CONTRA DECISÃO 
PROFERIDA EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. Não cabem
embargos para a Seção de Dissídios Individuais contra decisão de 
Turma proferida em Àgravo de Instrumento c em Agravo Regimental, 
salvo para reexame dos pressupostos extrínsecos dos Agravos ou da 
Revista respectiva (Enunciado 353ATST). Embargos não conhecidos.
PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
PROCURADOR
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: E-AIRR-669.118/2000.5 - TRT DA 17a 
REGIÃO - (AC. SBDII)

: MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
: INSTITUTO ESTADUAL DE SAÚDE 
PÚBLICA - IESP

: DR. MAURÍCIO DE AGUIAR RAMOS 
: ALDA MARIA CALAZANS FONTES E 
OUTROS

: DR.' OLY EDUARDO DE OLIVEIRA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos. 

EMENTAtEMBARGOS EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. 
RECURSO DESFTJNDAMENTADO. Não merecem conhecimento 
os embargos, quando a parte não impugna os fundamentos utilizados 
pela Turma para não conhecer de seu agravo de instrumento. Em
bargos não conhecidos.
PROCESSO
RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AG-E-AIRR-670.120/2000.0 - TRT DA 
2a REGIÃO - (AC. SBDII)
MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE
SÃO PAULO - CODESP
DR. JOÃO RICARDO CARVALHO DE
SOUZA
DEL RIO PEREIRA E OUTROS 
DR. ALINO DA COSTA MONTEIRO

DECISÃO.-Por unanimidade, negar provimento ao Agravo 
Regimental.
EMENTAtAGRAVO REGIMENTAL. DESPROVIMENTO. EM
BARGOS À SDI INCABÍVEIS. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO 
N" 353 DO TST. No fundamento norteador da decisão embargada, 
não se perquiriu a respeito das teses de mérito veiculadas no Agravo 
de Instrumento, mas de pressuposto de cabimento dos Embargos à 
SDI contra decisão proferida em Agravo de Instrumento. In casu, 
aplicável o Enunciado n° 353 do TST a impedir o prosseguimento dos 
Embargos interpostos, porquanto a parte não pretendeu reexame de 
pressupostos extrínsecos do Agravo de Instrumento ou do respectivo 
Recurso de Revista, único pressuposto de admissibilidade em sc tra
tando de Embargos à SDI em Agravo de Instrumento. Agravo Re
gimental a que se nega provimento.
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PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
PROCURADOR
EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADOtA)
ADVOGADO

E-AIRR-673.356/2000.6 - TRT DA 1" 
REGIÃO - (AC. SBDI1)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
ESTADO DO RIO DE JANEIRO
DR. JOSÉ ROBERTO WALDEMBURGO
ABRUNHOSA
BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA
NEIRO S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EX
TRAJUDICIAL)
DR. ROGÉRIO AVELAR 
THEREZINHA CAMILLO DE SOUZA 
DR. RENATO ARIAS SANTISO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTAtEMBARGOS. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABI
MENTO. "Não cabem embargos para a Seção de Dissídios Indi
viduais contra decisão de Turma proferida em Agravo de Instrumento 
e em Agravo Regimental, salvo para reexame dos pressupostos ex
trínsecos dos Agravos ou da Revista respectiva" - Enunciado n° 
353/TST. Embargos não conhecidos.

PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
PROCURADOR
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: E-AIRR-700.873/2000.0 - TRT DA 17” 
REGIÃO - (AC. SBDI1)

: MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
: INSTITUTO ESTADUAL DE SAÚDE 
PÚBLICA - IESP

: DR. AIDES BERTOLDO DA SILVA 
. NIRLAN COELHO EVANGELISTA 
: DR. CARLOS AUGUSTO DA MOTTA 
LEAL

DECISÃOtPor unanimidade, não conhecer dos Embargos, 
EMENTAtEMBARGOS. INTEMPESTIVIDADE. ARTIGO 894 
DA CLT. Não se conhece de Recurso de Embargos interposto fora do 
prazo legal. Embargos não conhecidos.

PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

E-RR-143.622/1994.6 - TRT DA 4a RE
GIÃO - (AC. SBDI1)
MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
OSMAR PUNTEL E OUTRO 
DR. ROBERTO DE FIGUEIREDO CAL
DAS
COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA - CEEE 
DR. IVO EVANGELISTA DE ÁVILA

DECISÃOtPor unanimidade, conhecer do Recurso de Em
bargos por violação ao art. 896, da CLT, e, no mérito, dar-lhe pro
vimento para declarar que o Recurso de Revista não poderia ter sido 
conhecido por contrariedade ao Enunciado n° 331, inciso II do TST, 
ante a falta de prequestíonamento da matéria contida no art. 37, inciso 
II, da Constituição da República, restabelecendo, via de conseqüência, 
a decisão Regional.
EMENTA:VINCULO DE EMPREGO. CEEE. AUSÊNCIA DE 
CONCURSO PÚBLICO. PREQUESTÍONAMENTO IMPLÍCI
TO. INVIABILIDADE DA REVISTA» Sem que o TRT tenha exa
minado o pedido de exclusão do vínculo empregatício com a estatal, 
à luz do art. 37, inciso II, da Constituição da República de modo 
explícito, não há fundamento a justificar o conhecimento da revista 
por atrito ao item II, do Enunciado 331 da Corte, sob pena de se estar 
adotando o injustificável prequestíonamento implícito.
PROCESSO
RELATOR .
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADQ(A)
ADVOGADO

: E-R R-325.965/1996.0 - TRT DA 1” RE
GIÃO - (AC. SBDI1)

; MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
: BANCO DO BRASIL S.A.
: DR. ÂNGELO AURÉLIO GONÇALVES 
PARIZ

: PAULO MURILO GOMES NUNES 
: DR. LYCURGO LEITE NETO

DECISÃOtPor unanimidade, conhecer do Recurso de Em-
bargos por violação ao art. 832 da CLT e, no mérito, dar-lhe pro
vimento para, anulando o acórdão de fls. 252/254, determinar o re
tomo dos autos à Turma para que aprecie a matéria posta nos Em
bargos de Declaração de fls. 239/243, como entender de direito. 
EMENTAtRECURSO CONTRA IMPROCEDÊNCIA. CONTRA- 
RAZÕES. REEDIÇÃO DA DEFESA INICIAL.TEMAS QUE 
DEVEM SER ABORDADOS PELO ORGÃO JULGADOR DO
RECURSO. No julgamento do recurso interposto contra decisão que 
julgou improcedente o pedido inicial, sendo esse provido, o Tribunal 
deverá apreciar todas as questões que integraram a litiscontestatio e 
que tenham sido abordadas nas contra-razões respectivas, sob pena de 
incorrer em omissão. Recurso de Embargos conhecido e provido.

PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO,

E-RR-355.995/1997.5 - TRT DA 15” RE
GIÃO - (AC. SBDI1)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
P1RELLI PNEUS S.A.
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
JOSÉ ANTÔNIO DA SILVA
DR. MAURO CAMARGO VARANDA

DECISÃOtUnanimemente, não conhecer dos Embargos. 
EMENTAtRECURSO DE EMBARGOS - CABIMENTO - Cui
dando-se de decisão proferida em Agravo Regimental, interposto con
tra despacho que denegou seguimento a Recurso de Revista, sob o 
fundamento de ausência de pressuposto específico de admissibilidade, 
é incabível o Recurso de Embargos, nos termos do Enunciado n° 
353/TST, circunstância que a oposição e posterior rejeição de Em
bargos de Declaração não modifica, porque não se discute sobre 
pressuposto extrínseco do Recurso de Revista, única hipótese ex
cepcionada pelò Verbete aludido. Embargos não conhecidos.

PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
•ADVOGADO

E-RR-362.159/1997.6 - TRT DA 15* RE
GIÃO - (AC. SBDI1)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
INDÚSTRIAS GESSY LEVER LTD A. 
DR. LYCURGO LEITE NETO 
DR. PEDRO LUIZ ZANELLA

EMBARGADO(A) : SINDICATO DOS EMPREGADOS DE
SENHISTAS TÉCNICOS, ARTÍSTICOS, 
INDUSTRIAIS, COPISTAS, PROJETIS
TAS TÉCNICOS E AUXILIARES DE 
CAMPINAS

ADVOGADO : DR. JOSÉ ANTÔNIO CREMASCO
DECISÃOtPor unanimidade, aplicando o disposto no § 2° 

do art. 249 do CPC quanto à preliminar de nulidade, conhecer do 
Recurso de Embargos ante a violação dos arts. 5°, XX, 8°, V, da 
CF/88 e, no mérito, dar-lhe provimento para limitar a condenação ao 
recolhimento das contribuições relativas aos associados do Sindi
cato.
EMENTAtEMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA. PRELI
MINAR DE NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO 
JURISDICIONAL. A matéria suscitada foi devidamente apreciada e 
fundamentada pelo acórdão impugnado, oú seja, a prestação juris- 
dicional buscada foi entregue de maneira píéna, o que afasta as 
alegadas violações dos dispositivos da Magna Carta, da CLT e do 
. CPC. CONTRIBUIÇÕES ASSISTENCIAIS E CONFEDERATI- 
VAS. Fere o direito à plena liberdade de associação e de sindi- 
calização cláusula constante de Acordo, Convenção Coletiva ou Sen
tença Normativa, fixando contribuição a ser descontada dos salários 
dos trabalhadores não filiados a sindicato profissional, sob a de
nominação de taxa assistencial ou para custeio confederativo. A Carta 
Constitucional, nos arts. 5°. XX e 8°, V, assegura ao trabalhador o 
direito de livre asSociação e sindicalização.

PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO
ADVOGADA

E-RR-434.847/1998.9 - TRT DA 4* RE
GIÃO - (AC. SBDI1)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA - CEEE 
DR. JORGE SANT’ANNA BOPP 
DR. RICARDO ADOLPHO BORGES 
DE ALBUQUERQUE 
NORBERTO WALTER GUSE 
DR. ADROALDO MESQUITA DA 
COSTA NETO
DRA. MARCELISE DE MIRANDA AZE
VEDO

DECISÃOtPor maioria, não conhecer dos Embargos, ven
cidos os Exmos. Ministros Rider Nogueira de Brito e João Batista 
Brito Pereira.
EMENTA:ADICIONAL DE PERICULOSIDADE - INTEGRA
ÇÃO AO SALÁRIO PARA O CÁLCULO DAS HORAS EX
TRAS - Decisão de Turma do TST que conheceu, mas negou pro
vimento ao Recurso de Revista da CEEE, por entender que o adi
cional de periculosidade integra o salário para o cálculo das horas 
extras, a teor do art. 457, § 1°, da CLT. Não configurada afronta ao 
art. 457, § 1°, da CLT. Incidência do Enunciado n° 264/TST e da 
Orientação Jurisprudência! n° 47. Jurisprudência superada (Enunciado 
n° 333/TST). Impossibilidade de suplementação do Recurso de Re
vista nos Embargos. Embargos não conhecidos.

PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
PROCURADOR
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

E-RR-467.258/1998.5 - TRT DA 4“ RE
GIÃO - (AC. SBDI1)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAN
TA MARIA/RS
DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
HILDA MARIA DE SALLES JUCHEN 
E OUTROS
DR. MILTON CARRIJO GALVÃO

DECISÃOtPor maioria, não. conhecer dos Embargos, ven
cido o Exmo. Ministro João Batista Brito Pereira. 
EMENTAtEMBARGOS - CONHECIMENTO - ARTIGO 
896/CLT - AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO - Configurado o acerto da 
Decisão da Turma, quanto à afirmação de que não ficou configurada 
a violação de preceito constitucional, concluindo pelo não-conhe
cimento do Recurso de Revista, não há que se falar em violação do 
artigo 896 Consolidado..Embargos nãô 'conhecidos.

PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: E-RR-474.557/1998.6 - TRT DA 6” RE
GIÃO - (AC. SBDI1)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
(EM LIQUIDAÇÃO)

: DR. JULIANO RICARDO DE VASCON
CELOS COSTA COUTO 

rLUÍS FELIPE DE OLIVEIRA 
: DR. WALDEMAR DE ANDRADE I. DE 
OLIVEIRA

DECISÃOtPor unanimidade não conhecer integralmente do 
Recurso de Embargos.
EMENTAtNULIDADE. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURIS
DICIONAL. Não se-verifica a nulidade da decisão recorrida por 
negativa de prestação jurisdicional quando a Turma cuidou de apontar 
os fandamentos de fato e de direito lastreadores da conclusão. APO
SENTADORIA ESPONTÂNEA. EXTINÇÃO DO CONTRATO 
DE TRABALHO. Recurso não conhecido por deficiência de fun
damentação.

PROCESSO
RELATOR
AGRAVANTE(S)

PROCURADOR
AGRAVADO(S)

AG-E-RR-590.775/19993 - TRT DA 11” 
REGIÃO - (AC. SBDI1)
MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
ESTADO DO AMAZONAS - SUPERIN
TENDÊNCIA DE SAÚDE DO AMAZO
NAS - SUSAM
DR. RICARDO AUGUSTO DE SALES 
ANAZILDE MOREIRA DA SILVA

DECISÃOtPor unanimidade, negar provimento ao Agravo 
Regimental.
EMENTAtAGRAVO REGIMENTAL. OBRIGAÇÕES PROCES
SUAIS A CARGO DA PARTE. CUMPRIMENTO QUE ANTE
CEDE AS GARANTIAS DA AMPLA DEFESA E DO DEVIDO 
PROCESSO LEGAL. As exigências de natureza processual contidas 
nas normas infraconstitucionais constituem obrigações atribuídas à 
parte, e seu cumprimento precede o exercício da ampla defesa e a 
garantia do devido processo legal; sem o atendimento das primeiras 
(obrigações processuais), a parte não pode exigir as últimas. Não 
merece provimento d Agravo Regimental cujas razões apresentadas 
não infirmam os fundamentos expendidos no despacho que negou 
seguimento ao Recurso de Embargos. Agravo Regimental a que se 
nega seguimento.

S E C R E T A R I A  D A  S U B S E Ç Ã O  II 
E S P E C I A L I Z A D A  E M  D I S S Í D I O S  I N D I V I D U A I S

A C Ó R D Ã O S

PROCESSO
RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADA
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

ROAR-302.869/1996.2 - TRT DA 3” RE
GIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. FRANCISCO FAUSTO 
NATÁLIA CAETANO CORRÊA 
DRA. MARIA JOSÉ XAVIER 
MGS - MINAS GERAIS ADMINISTRA
ÇÃO E SERVIÇOS S.A.
DR. ANTÔNIO MÁRCIO DE MORAIS

DECISÃOtPor unanimidade, negar provimento ao Recurso 
Ordinário.
EMENTA: SENTENÇA HOMOLOGATÓRIA. DESCONSTI- 
TUIÇÃO. ACORDO CELEBRADO EM FASE DE EXECUÇÃO. 
AUSÊNCIA DAS PARTES NA AUDIÊNCIA. ADVOGADO 
COM PODERES ESPECIAIS PARA TRANSIGIR. 1. A ausência 
das partes na audiência em que foi feita transação, posteriormente 
homologada pelo juiz, por advogado regularmente constituído nos 
autos com poderes especiais para transigir, não acarreta a nulidade do 
termo do acordo. Não há, nessa hipótese, qualquer vício capaz de 
invalidar a conciliação formalizada de modo a ensejar a descons- 
tituição do ato pela via específica da ação rescisória. 2. Recurso 
ordinário em ação rescisória a que se nega provimento.

PROCESSO
RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADA
RECORRIDO(S)
ADVOGADA

ROAR-338.401/1997.7 - TRT DÁ 4“ RE
GIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
USIMIX SERVIÇOS DE CONCRETA
GEM LTDA.
DRA. ALINE ZERWES BOTTARI 
MANOEL DE LIMA MEYER 
DRA. MARISTELA SANT’ANNA

DECISÃOtPor unanimidade, dar provimento parcial ao Re
curso Ordinário para, julgando procedente a Ação Rescisória, des- 
constituir a decisão rescindenda e, em juízo rescisório, anular a Re
clamação Trabalhista desde o início, inclusive a petição inicial. 
EMENTA: RESCISÃO DE ACORDO. Demonstrada a hipótese do 
inciso VIII do art. 485 do CPC, a rescisão do julgado deve incluir, 
também, a pçtiçãoL inicial, Recurso paçcjalmentc provido. ,
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PROCESSO
RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADA
RECORRtDO(S)
ADVOGADO

ROAR-344.227/1997.9 - TRT DA 2* RE
GIÃO - (AC. SBD12)
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
DAMIÃO FLORI ANO DA SILVA 
DRA. ÂNGELA APARECIDA MA
THIAS
CONDOMÍNIO EDIFÍCIO MANSÃO RI
MINI E VITERBO 
DR. ROBERTO DA CUNHA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Recurso 
Ordinário.
EMENTA. AÇÃO RESCISÓRIA. ERRO DE FATO. O erro de 
lato não se define pela possível contradição do julgado, mas pela não- 
perccpção do juiz acerca de aspecto relevante que, se considerado 
existente ou inexistente, conforme o caso, conduziria o julgamento à 
solução diversa. Para tanto, é necessário que não tenha o julgador 
resolvido tal aspecto, pois, se assim o fez, poderá ter decidido bem ou 
mal, jamais incidindo em erro de fato. Recurso a que se nega pro
vimento.

PROCESSO
RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO 
RECORRI DO(S) 
ADVOGADO

: ROÀG-352.361/1997.5 - TRT DA 3a RE
GIÃO - (AC. SBDI2)

: MIN. FRANCISCO FAUSTO 
: MGS - MINAS GERAIS ADMINISTRA
ÇÃO E SERVIÇOS S.A.

: DR. ANTÔNIO MÁRCIO DE MORAIS 
: BENJAMIN FÉLIX DA SILVA 
: DR. LINDOMAR PÊGO DUARTE

DECISAOtPor unanimidade, negar provimento ao Recurso 
Ordinário.
EMENTA: DECADÊNCIA. AÇÃO RESCISÓRIA. TRÂNSITO 
EM JULGADO PARCIAL. ITEM II DO ENUNCIADO N" 100 
DO TST (REDAÇÃO DADA PELA RESOLUÇÃO N” 109/2001 - 
DJ 18.04.2001). I. ”Havendo recurso parcial no processo principal, 
o trânsito em julgado dá-se em momentos e em tribunais diferentes, 
contando-se o prazo decadencial para a ação rescisória do trânsito 
em julgado de cada decisão, salvo se o recurso tratar de preliminar 
ou prejudicial que possa tomar insubsistente a decisão recorrida, 
hipótese em que jlui a decadência, a partir do trânsito em julgado da 
decisão que julgar o recurso parcial." (Uem II do Enunciado n" 100 
do TST). 2. Recurso ordinário em agravo regimental desprovido.

PROCESSO
RELATOR
recorrentelsT  ~_
ADVOGADA
RECORRIDO(S)
ADVOGADO
AUTORIDADE
COATORA

ROMS-398.261/1997.7 - TRT DA 8“ RE
GIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - BASA 
DRA. MARIA DA GLÓRIA DA SILVA 
MAROJA
TASSO DA SILVA ALVES E OUTROS 
DR. MIGUEL DE OLIVEIRA CARNEI
RO
JUÍZA PRESIDENTE DA 5a JCJ DE 
BELÉM/PA

DECISÃOtPor unanimidade, julgar prejudicado o exame do 
Recurso Ordinário do Reclamado, em face da perda do objeto e 
determinar a remessa dos autos ao egrégio Tribunal Regional do 
Trabalho de origem.
EMENTA: MANDADO DE SEGURANÇA. PROVIMENTO 
CAUTELAR. SENTENÇA PROFERIDA NA RECLAMAÇÃO
TRABALHISTA. O presente Mandado de Segurança perdeu o ob
jeto, na medida em que já houve sentença em que apreciada a matéria 
objeto da Liminar aqui impugnada.
PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO
ADVOGADA

: ED-ROAR-4I0.018/1997.8 - TRT DA 2” 
REGIÃO - (AC. SBDI2)

: MIN. FRANCISCO FAUSTO 
: HIDROSERVICE - ENGENHARIA LT- 
DA.

: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
: DR. SIDNEY VIDAL LOPES 
.^TOSHIO INOQUE E OUTROS 
: DR. MARCOS SCHWARTSMAN 
: DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO
PES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos Embar
gos Dcciaratórios.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO. INE
XISTÊNCIA. 1. No acórdão embargado, ficou explicitado clara
mente que a alegação da autora a respeito da extinção do processo de 
dissídio coletivo, fato justificador da indicação de ofensa à coisa 
julgada, restou preclusa, posto que na época em que proferido o 
venerando acórdão rcscindendo a empresa já tinha conhecimento da 
decisão proferida pelo colendo TST, quando devena ter apontado e 
comprovado a extinção do processo, mesmo havendo recurso in
terposto à decisão do TST pendente de julgamento. O fato de o 
trânsito cm julgado ter ocorrido em 21.08.95, tendo em vista que da 
decisão normativa do TST houve recurso extraordinário para o STF, 
não tem o condão de modificar o decidido, ainda mais, porque, no 
próprio acórdão embargado ficou registrada a data acima citada como 
a do trânsito em julgado da decisão proferida pelo TST, não havendo, 
portanto, omissão a suprir. 2. Embargos declaratórios desprovidos.

PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
PROCURADOR
PROCURADOR

ED-ROAR-410.046/I997.4 - TRT DA 
10“ REGIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. FRANCISCO FAUSTO 
ANDREIA APARECIDA MARTINS DE 
FREITAS E OUTROS 
DR. INEMAR BAPTISTA PENNA MA
RINHO
UNIÃO FEDERAL
DR. AMAURY JOSÉ DE AQUINO
CARVALHO
DR. WALTER DO CARMO BARLETTA

DECISAO:Por unanimidade, acolher os Embargos Decla
ratórios para, sanando a omissão apontada e, imprimindo efeito mo 
dificativo ao julgado, nos termos do Enunciado n° 278 do Tribunal 
Superior do Trabalho, julgar extinto o processo com julgamento do 
mérito, cm face da decadência do direito dc ação. nos termos do 
artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO MODI- 
FICATIVO. ENUNCIADO N° 278 DO TST. RECONHECIMEN
TO DA DECADÊNCIA. EXTINÇÃO DO PROCESSO COM 
JULGAMENTO DO MÉRITO. ART. 267, IV, DO CPC. Embargos 
declaratórios acolhidos para sanar omissão ho julgado, aos quais foi 
impresso efeito modificativo do julgado nos termos do Enunciado n° 
278 da Súmula do TST para, declarando a decadência do direito do 
Autor, julgar extinto o processo com julgamento do mérito com fulcro 
no art. 269, IV, do CPC.
PROCESSO
RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

ROMS-414.623/1997.2 - TRT DA 19“ 
REGIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
JOSÉ GERALDO FERREIRA 
DR. ARISTÊNIO DE OLIVEIRA JUCÁ 
SANTOS
EMPRESA BRASILEIRA DE COR
REIOS E TELÉGRAFOS - ECT 
DR. ANILDSON MENEZES SILVA

AUTORIDADE : JUIZ PRESIDENTE DA 3a JCJ DE MA- 
COATORA CEIÓ

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Recurso
Ordinário.
EMENTA: MANDADO DE SEGURANÇA - ATO COATOR 
QUE DETERMINOU O DESENTRANHAMENTO DE AGRA
VO - FUNDAMENTAÇÃO DESENVOLVIDA CONTRA DES
PACHO PRETÉRITO DE INDEFERIMENTO DE DEVOLU
ÇÃO DO PRAZO RECURSAL PROTEGIDO PELA DECA
DÊNCIA - Não surge ofensa a direito líquido e certo quando o 
impetrante, apesar de apontar como ato coator a determinação de 
desentranhamento do agravo tido por incabível, insurge-se contra ato 
pretérito e protegido peia decadência, de indeferimento do pedido de 
devolução de prazo recursa! para manejar recurso ordinário, alicer
çado em supostas irregularidades manifestadas na notificação da sen
tença de primeiro grau, porque os dispositivos legais declinados no 
feito não refletem exegeses autorizadoras da formação do agravo mas 
o instituto da notificação.
PROCESSO
RELATOR
REMETENTE
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RXOFROAR-421.351/1998.8 - TRT DA 
15a REGIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. RONALDO LOPES LEAL
TRT DA 15a REGIÃO
MUNICÍPIO DE BÍLAC
DR. LAÉRCIO MELHADO
JOÃO JOSÉ DA SILVA
DR. SINVALDO DE OLIVEIRA DIAS

DECISAO:Por unanimidade, rejeitar a preliminar de inépcia 
da inicial, suscitada em contra-razões c, no mérito, também por una
nimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário e indeferir os pe
didos de condenação do Autor ao pagamento dos honorários ad- 
vocatícios e de aplicação de multa, ambos formulados pelo Recorrido 
nas razões de contrariedade, restando prejudicado o exame da Re
messa de Ofício. Custas na forma da lei.
EMENTA: I. RECURSO DO MUNICÍPIO DE BILAC. AÇÃO 
RESCISÓRIA. ERRO IN P R O C E D E N D O . (AUDIÊNCIA INAU
GURAL. AUSÊNCIA DO RÉCLAMANTE. NÃO ARQUIVA
MENTO DA RECLAMATÓRIA). INCIDÊNCIA DO ENUNCIA
DO N° 298/TST - In casu, verificando-se que a questão ensejadora 
da demanda rescisória (suposto erro de procedi-mento decorrente do 
não-arquivamento da reclamatória, a despeito da ausência do re
clamante à audiência inaugural) não emergiu da decisão que se quer 
rescindir e que essa decisão não se pronunciou sobre tal questão, 
impõe-se reconhecer, quanto à arguida violação literal do art. 844 da 
CLT, que a rescisória peca pela mais absoluta falta de preques- 
tionamento, o que atrai a incidência, na hipótese, do Enunciado rí' 
298 do TST. Recurso ordinário a que se nega provimento. 11. R E 
M E S S A  E X  OFF1CIO - Prejudicada.

PROCESSO
RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
ADVOGADA
RECORRIDO(S)
ADVOGADA

ROAR-434.030/1998.5 - TRT DA 9“ RE
GIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. FRANCISCO FAUSTO 
BANCO BOZANO SIMONSEN S.A.
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
DRA. GISELE MATTNER 
CELSO MELQUIADES ALVES FÉLIX 
DRA. MARIA ELOISA SILVÉRIO

DECISÃOrPor maioria, vencidos os Excelentíssimos M 
nislros João Oreste Dalazen, Barros Levenhagen e o Excelentíssirr 
Juiz Convocado Horácio Raymundo de Senna Pires, negar prov 
mento ao Recurso Ordinário.
EMENTA: AÇÃO RESCISÓRIA. ARTIGO 485, VIII, DO CPC. 
PLANO DE DESLIGAMENTO INCENTIVADO. PDI. SENTEN
ÇA HOMOLOGATÓRIA DA TRANSAÇÃO.
1. O avençado pelas partes homologado no acordo judicial é des- 
constituível como os atos jurídicos em geral, na forma do art. 486 do 
CPC. A falta dc conhecimento do empregado, plenamcnte demons
trada, sobre a extensão da quitação dada em juízo, vicia o con
sentimento. 2. Recurso ordinário a que se nega provimento.

PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
ADVOGADO
ADVOGADA
EMBARGADO(A)

ADVOGADA

: ED-ROM S-437.505/1998.6 - TRT DA 
15* REGIÃO - (AC. SBD12)

: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

: BANCO DO BRASIL S.A.
: DR. MARCOS SÉRGIO FORT I BELL
: DR. HELVÉCIO ROSA DA COSTA
; DRA. CARMEN FRANCISCA W. DA 
SILVEIRA

: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DE PRESIDENTE PRUDENTE E RE
GIÃO

: DRA. MÁRCIA APARECIDA CAMA
CHO MISAILIDIS

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os Embargos Decla
ratórios para, sanando a omissão apontada, prestar os esclarecimentos 
constantes da fundamentação do voto do Excelentíssimo Ministro 
Relator.
EMENTA:-Embargos Declaratórios acolhidos para sanar omissão.

PROCESSO
RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

ROAR-468.219/1998.7 - TRT DA 2‘ RE
GIÃO - (AC. SBDI21 
MIN. FRANCISCO FAUSTO 
NILTO JOSÉ ODORISSI 
DR. ROBERTO CASSAB 
SOPAVE S/A SOCIEDADE PAULISTA 
DE VEÍCULOS E OUTROS 
DR. VANDER BERNARDO GAETA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar a preliminar de nu
lidade do acórdão regional por cerceamento dc defesa, arguida nas 
razões recursais e, no mérito, também por unanimidade, negar pro
vimento ao Recurso Ordinário.
EMENTA: 1. PRELIMINAR DE NULIDADE POR CERCEA
MENTO DE DEF'ESA. O órgão prolalor da decisão recorrida fun- 
damentou-se nas provas e nos fatos já constantes dos autos, inclusive 
relatados pelo próprio Recorrente na petição inicial, motivo pelo qual 
o Regional se deu por suficientemente esclarecido e convencido quan
to à não-caracterização dos vícios de consentimento suscitados. Pre
liminar rejeitada. 2. AÇÃO RESCISÓRIA. ACORDO. SENTEN
ÇA HOMOLOGATÓRIA. OUTORGA DE PODERES A ADVO
GADO DE CONFIANÇA DA EMPRESA. COAÇÃO, DOLO, 
SIMULAÇÃO. NÃO CARACTERIZAÇÃO. Em autos de ação res
cisória ajuizada visando a obter-se a declaração de nulidade de acordo 
homologado judicialmente, fica caracterizada a ciência do empregado 
acerca da transação efetuada, não havendo que se falar em dolo ou 
simulação, quando verificar-se que o Autor da ação detém elevado 
grau de instrução, dado o nível de responsabilidade e confiança ine
rentes aos cargos por ele ocupados dentro da empresa ré; o acordo foi 
formalizado por intermédio de advogado regularmente constituído nos 
autos, com poderes especiais para transacionar, e por fim quando o 
empregado concordar com os termos do acordo, inclusive dando 
quitação da importância recebida.3. Recurso ordinário desprovido.

PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADA
EMBARGADO(A)

PROCURADOR

: ED-ROAR-5I0.336/1998.1 - TRT DA 8“ 
REGIÃO - (AC. SBDI2)

: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

: WALDIR SALES SOUTO E OUTRO 
: DRA. MARIA DE FÁTIMA VASCON
CELOS PENNA

: SUPERINTENDÊNCIA DO DESEN
VOLVIMENTO DA AMAZÔNIA - SU
DAM

: DR. WALTER DO CARMO BARLETTA
DECISAO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos Decla

ratórios.
EMENTA: Embargos Declaratórios rejeitados, porque inexistente 
qualquer omissão na decisão embargada.

PROCESSO
RELATOR
AUTOR(A)
ADVOGADO
RÉU
ADVOGADO

AC-524.977/1998.9 (AC. SBDI2)
MIN. RONALDO LOPES LEAL
MUNICÍPIO DE BILAC
DR. LAÉRCIO MELHADO
JOÃO JOSÉ DA SILVA
DR. SINVALDO DE OLIVEIRA DIAS
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DECISAOrPor unanimidade, rejeitar a preliminar de extin

ção do feito,' por inépcia da inicial, suscitada na contestação c. no 
mérito, também por unanimidade, julgar improcedente a Ação Cau- 
telar c indeferir o pedido do Réu de condenação do Autor ao pa
gamento dos honorários advocatícios. Custas pelo Requerente, cal
culadas sobre o valor ora arbitrado à causa dc R$ .1.000,00, no 
importe de R$ 20.00.
EMENTA: AÇÃO CAUTELAR - INEXISTÊNCIA DO FlIMUS 
B O N I  IURIS - O TST preconiza o cabimento dc ação cautelar des
tinada a sustar os efeitos executórios dc decisão objeto dc demanda 
rescisória desde que fique evidenciada, de forma clara c convincente, 
a plausibilidade dc se desconstiluir o julgado. In casu, verificando-se 
que a questão ensejadora da demanda rescisória (suposto erro de 
procedimento decorrente do não-arquivamento da rcclamatória, a des
peito da ausência do reclamante à audiência inaugural) não emergiu 
da decisão que se quer rescindir e que essa decisão não se pronunciou 
sobre tal questão, impõe-se reconhecer, quanto à argüida violação 
literal do art. 844 da CLT, que a rescisória peca pela mais absoluta 
falta de prequestionamento, o que atrai a incidência, na hipótese, do 
Enunciado n° 298 do TST. Por conseguinte, não se configura o pres
suposto do fumus boni iuris, indispensável à concessão da medida de 
urgência. Ação cautelar que se julga improcedente.

PROCESSO
RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO! S)
ADVOGADO
ADVOGADO

ROAR-542.439/1999.0 - TRT DA 9“ RE
GIÃO - (AC. SBDI2)
MíN. RONALDO LOPES LEAL 
LOURDES ATALIDIA KN1DEL 
DR. MARTINS GATI CAMACHO 
BANCO DO BRASIL S.A.
DR. ADROALDO JOSÉ GONÇALVES 
DR. HELVÉCIO ROSA DA COSTA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Recurso 
Ordinário. Custas na forma da lei já dispensadas.
EMENTA: ESTÁGIO - BANCO DO BRASIL - NÃO-PERTI
NÊNCIA DO VERBETE N" 83 DO TST - ORIENTAÇÃO JU- 
RISPRUDENCIAL N° 29 DA SDI2 - MATÉRIA COM ASSEN
TO NA CONSTITUIÇÃO - Não constitui matéria controvertida o 
reconhecimento de relação de emprego com o Banco do Brasil por 
desvirtuamento do termo de compromisso de estágio, haja vista que a 
problemática envolve tema constitüéiònal {artigo 37, inciso II, e § 2o). 
BANCO DO BRASIL S.A. - TERMO DE COMPROMISSO DE 
ESTÁGIO - DESVIRTUAMENTO - RECONHECIMENTO DE 
VÍNCULO EMPREGATÍCIO - OEENSA AO ARTIGO 37, IN
CISO II E § 2", DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - O Banco do 
Brasil S.A., sociedade de economia mista, integrante da administração 
pública indireta, equipara-se a autarquias e a fundações, (artigo 37, 
inciso II, e § 2o, da Lei Fundamental), razão pela qual o desvir
tuamento do escopo do estágio provoca o não-reconhecimento do 
vínculo emprcgatício, reforçado pelo ato de ingresso no serviço pú
blico não precedido de aprovação em concurso público. INDENI
ZAÇÃO SUBSTITUTIVA - NAO-CABIMENTO - Apesar da des- 
caracterização da finalidade do estágio, a causa não autoriza, no 
âmbito trabalhista, a indenização substitutiva, resultante do paga
mento das verbas trabalhistas. Se não há relação de emprego, não há 
competência da Justiça do Trabalho para examinar e resolver pedido 
de indenização econômica relativo a dano ou prejuízo causado pelo 
Banco do Brasil ao empregado.
PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
PROCURADOR
PROCURADOR
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

ED-RXOFROAR-553.103/I999.1 - TRT 
DA IIa REGIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. FRANCISCO FAUSTO 
UNIÃO FEDERAL 
DR. FREDERICO DA SILVA VEIGA 
DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
JERON1LSON DE ALMEIDA FERREI
RA
DR. MAURÍCIO PEREIRA DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos Embar 
gos Declaratórios.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. Embargos declara
tórios desprovidos porque não caracterizadas quaisquer das hipóteses 
de seu cabimento previstas no art. 535 do CPC.
PROCESSO
RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADA
RECORRIDO(S)
ADVOGADA
ADVOGADO

ROAR-557.626/1999.4 - TRT DA 8a RE
GIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
FRANCISCO DE SOUZA OLIVEIRA 
DRA. ERLIENE GONÇALVES LIMA 
JARI CELULOSE S.A.
DRA. DÉBORA DE AGUIAR QUEI
ROZ
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Recurso 
Ordinário. Custas na forma da lei.
EMENTA: AÇÃO RESCISÓRIA. INCOMPETÊNCIA ABSOLU
TA. VIOLÊNCIA À LEI. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO N"
298 DO TST - Ainda que a matéria veiculada na rescisória seja 
incompetência absoluta, se a ação encontra-se fulcrada, unicamente, 
no inciso V do art. 485 do CPC. indispensável se toma o pre
questionamento da questão na decisão rescindenda, uma vez que a 
“violação literal de lei”, ressaltada no referido dispositivo legal, é a 
que envolve o texto expresso da lei, isto é, contrariedade estridente ao 
dispositivo, consistente em negar o que o legislador consentiu ou 
corjsçqtir o,,qpç. jelç ,nçgpç,, o, qi|C,<̂eccKrp ncccssariarpqnjêtje,,in
terpretação. Pòr conseguinte, nãq havendo na decisão rescindenda

pronunciamento'explícito sobre competência da Justiça do Trabalho 
para dirimir controvérsia relativa a danos morais, sobre a rescisória, 
fundada em violência ao artigo 114 da Constituição Federal, incidem 
os lermos do Verbete n° 298 do TST. Recurso ordinário a que se nega 
provimento.

PROCESSO
RELATOR
REMETENTE
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RXOKRQAR-576.926/1999.9 - TRT DA 
T  REGIÃO - (AC. SBÜI2)

: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: TRT DA T  REGIÃO 
: MUNICÍPIO DE CRUZ 
: DR. ALOISiO BARBOSA DE CARVA
LHO NETO ,

: ANTÔNIO VALDIR COELHO 
: DR. FRANCISCO ARNALDO PAULA 
PESSOA AZEVEDO

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento parcial à Re
messa de Ofício apenas para excluir da condenação a verba honorária, 
ficando prejudicado o exame do Recurso voluntário do Autor. 
EMENTA: 1. REMESSA E X  OFFICIO. AÇÃO RESCISÓRIA. 
IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO. ATAQUE À 
SENTENÇA E NÃO AO ACÓRDÃO QUE A SUBSTITUIU. O 
acórdão que conhece do recurso ordinário e aprecia o mérito da causa 
substitui a sentença (CPC. art. 512). Consequentemente, verificando- 
se que a ação rescisória foi promovida para rescindir a sentença da 
Junta, já substituída pelo acórdão do TRT, manifesta é a impos
sibilidade jurídica do pedido, que ora se confirma, por força da ampla 
devolução, ditada pelo artigo 515 do CPC. Remessa desprovida. HO
NORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - Na Justiça do Trabalho a con
denação em honorários advocatícios só é cabível se forem preen
chidos os pressupostos a que alude o art. 14 da Lei n° 5.584/70. 
Remessa oficial a que se dá provimento. 2. RECURSO VOLUN
TÁRIO DO AUTÒR. Fica prejudicado o exame do recurso vo- 
luntárip em razão da decisão proferida na remessa de ofício.

PROCESSO : ROAR-57á964/Í999.0 - TRT DA 6a RE-
, ,, G IÃO - (AC. íjBJ)I2), ;. .

RELATOR MIN. ANTONIO JOSÉ DE BARROS LE
j VENHAGEhj

RËCÛR jf p)9TE(Sj JOàÈ ÇÀRLQS DE SÒUZ/X
AQVÇMG/pp PRM;RAN^MN f^LANO'RAMOS DA.
RECORRIDOS) * : CAIXA ECONÓMICA FÉDÉRAL CEF 
ADVOGADO ' : DR. PAULO RITT

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao recurso or
dinário para julgar improcedente a ação rescisória. Custas em re
versão, dispensado o recolhimento.
EMENTA: AÇÃO RESCISÓRIA. RESPONSABILIDADE SUB
SIDIÁRIA DO TOMADOR DO SERVIÇO. ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA. Compulsando a decisão rescindenda, verifica-se, de pla
no, não ter havido emissão de tese que induzisse à idéia de ofensa ao 
art. 37, Il e XXI, da Constituição. É nem poderia, já que não estava 
em discussão nos autos a existência de vínculo empregatício entre o 
reclamante e a tomadora de serviços, mas tão-somente a respon
sabilidade subsidiária desta última em face do inadimplemento das 
obrigações trabalhistas pelá prestadora. Revela-se, de igual modo, 
impertinente o art. 5°, II, do Texto Constitucional, não tanto por se 
dirigir précípuamcnte à atividade administrativa e não judicial do 
Estadó,' conforme sê infere dos artigos '126 e 468, do CPC, mas 
sobretudo porque a decisão rescindenda entendeu materializada a 
responsabilidade da CEF na esteira da culpa in vigilando e da culpa 
in eligendo, concluindo ser plenamente aplicável à hipótese em exa
me o Enunciado n° 331/TST. Nesse passo, proferida a decisão res
cindenda cm 04/08/95, resulta inviável a rescisão do julgado por 
ofensa ao art. 71 da Lei n° 8.666/93, ante o óbice do Enunciado n° 
83/TST e da Súmula n° 343 do STF. Isso porque à época havia 
controvérsia sobre a responsabilidade da Administração Pública pelo 
pagamento dos débitos trabalhistas das empresas prestadoras de ser
viços. Tanto é assim que no julgamento do RR-297.751/96 foi sus
citado incidente de uniformização de jurisprudência para revisão do 
Enunciado n° 331/TST, cuja decisão, publicada no DJU de 
09/02/2001, foi de alterar o item IV do referido verbete sumular, 
valendo ressaltar, a propósito, que a orientação ali adotada é em 
sentido diametralmente oposto à tese defendida pela recorrida na 
presente rescisória. Recurso provido. ,

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo 
regimental.
EMENTA: AGRAVO - RECURSO ORDINÁRIO EM AÇÃO 
CAUTELAR. Extinto o processo, com ou sem julgamento do mérito, 
cessa a eficácia da medida cautelar, a teor do art. 808, III. do CPC. o 
qual não contém a exigência do trânsito em julgado da decisão pio 
ferida nos autos principais.
Agravo desprovido.

PROCESSO
RELATOR
REMETENTE
RECORRENTE(S)
PROCURADOR
RECORRIDOfS)
ADVOGADO

RXOFROAR-582.695/1999.2 - TRT DA 
10a REGIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
TRT 10a REGIÃO 
UNIÃO FEDERAL "
DR. AMAURY JOSÉ DE AQUINO 
CARVALHO
MARIA DAS GRAÇAS MEDEIROS 
DR. JOSÉ ALVES DE ALENCAR

DECTSÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Recurso 
Ordinário c á Remessa de Ofício.
EMENTA: AÇÃO RESCISÓRIA. SENTENÇA HOMOLOGA- 
TÓRIA DE ACORDO. ERRO MAT ERIAL NOS CÁLCULOS 1.
Infundado pedido de rescisão de sentença que homologa avença entre 
as partes, com base no art. 485, inciso VIII, do CPC, se o apontado 
erro nos cálculos do quantum deheatur foi cometido pelo próprio 
Reclamado, não se permitindo â parte beneficiar-se do próprio erro 2 
Recursos de ofício e ordinário conhecidos e não providos.

PROCESSO
RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: ROA R-584.001/1999.7 - TRT DA 18a 
REGIÃO - (AC. SBDJ2)

: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

: LUZIMAR PEREIRA COSTA 
: DR. MARCELO EURÍPEDES FERREI 
RA BATISTA

: REAL ENCOMENDAS E CARGAS IT- 
DA.

: DR. DELMER CÂNDIDO DA COSTA
DECISAOrPor unanimidade, negar provimento ao Recurso 

Ordinário. —
EMENTA: AÇÃÓ RESCISÓRIA. ART. 302 DO CPC. MATÉRIA 
DE PROVA. Ó inconformismo do Autor, ao pretender violado o art. 
302 do CPC, condiz mais com o reexame da questão pela via rc- 
cursal. Isto porque o Acórdão rescindendo apreciou o pedido re
lacionado às horas extras, baseando-se no conjunto de provas exis
tente nos autos. E concluiu ser improcedente o pedido de pagamento 
de horas extras, porque provado que o Reclamante não foi contratado 
nem exercia a função de digitador. Ação rescisória não é sucedâneo 
de recurso, cabendo no caso preservar-se a coisa julgada, porque não 
demonstrada expressa violação de dispositivo legal. Recurso Ordi
nário conhecido e não provido.

PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADCXA)
ADVOGADO

ED-ROAR=S85.172/1999.4 - TRT DA 
15a REGIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. JOSÉ LUCíANQ DE CASTILHO 
PEREIRA
JOSÉ FILHO DE OLIVEIRA 
DR. CARLOS ROSENBERGS 
TECIDOS JOSÉ FAÉ LTDA.
DR. JOSEMAR ESTIG ARIBIA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos 
Declaratórios, por manifestamente intempestivos.
EMENTA: Embargos não conhecidos porque intempestivos.

PROCESSO
RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

ROAR-585.909/1999.1 - TRT DA 2a RE
GIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
ATAG MECALPE EQUIPAMENTOS E 
PROCESSOS LTDA.
DR. SILVIO DE OLIVEIRA 
FÉLIX PARDO BIANCHI 
DR. APARECIDO ROMANO

PROCESSO
RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
ADVOGADA

AG-ROAC-581.595/1999.0 - TRT DA 
19a REGIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE- 
VENHAGEN
CTPESA ENGENHARIA S.A.
DRA. LECY JÚNIOR DE ANDRADE 
ARAÚJO
DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES- 
SA
LUIZ CARLOS ALBUQUERQUE LO
PES DE OLIVEIRA 
DR. LUIZ CARLOS ALBUQUERQUE 
LOPES DE OLIVEIRA 
DRA. JACIARA VALADARES GER
TRUDES, j AlVl-m 9l/Ji li.’ .’■!'J ,"L'.hi:

h/vjP 3* tfrfo U ./ri («L0

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar a preliminar de deser
ção argüida em contra-razões e, no mérito, também por unanimidade, 
negar provimento ao Recurso Ordinário da Autora.
EMENTA: AÇÃO RESCISÓRIA. DECADÊNCIA. RECURSO 
INCABÍVEL 1.“Salvo se houver dúvida razoável, a interposição de 
recurso intempestivo ou a interposição de recurso incabível não pro
trai o termo inicial do prazo decadencial." (inciso UI da Súmula 100, 
do Tribunal Superior do Trabalho, conforme redação dada pela Re
solução n° 109/2001). 2. Não há como se afasta? a decadência do 
direito de rescisão de sentença, ante o não cabimento do recurso de 
revista interposto contra acórdão proferido em agravo de instrumento 
(incidência da Súmula 218/TST). Processo julgado extinto, com exa-
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PROCESSO
RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

ROA R-587.839/1999.2 - TRT DA 4* RE
GIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
LUIZ CARLOS KLINKOWSKI MA
CHIOU
DR. NEI RAFAEL FILHO 
J. MACEDO ALIMENTOS S/A 
DR. ERALDO BARCELLOS COUTI- 
NHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Recurso 
Ordinário.
EMENTA: AÇÃO RESCISÓRIA. SENTENÇA HOMOLOGA- 
TÓR1A DE ACORDO. VÍCIO DE VONTADE. PROVA 1. Ação 
rescisória contra sentença hotnologatória de acordo, sob a alegação de 
que a decisão rescindcnda seria resultado de "ardil malícia da re
querida" , obtendo a então Reclamada quitação das parcelas relativas 
ao extinto contrato de trabalho. 2. Infundada a rescisão da sentença 
que homologa a conciliação mediante simples alegação de astúcia da 
empresa-reclamada, desacompanhada de provas. A invalidação de 
transação, ante as acusações expendidas na petição inicial, não se 
presume. 3. Recurso ordinário conhecido e não provido.
PROCESSO
RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RO A R-596.661/1999.7 - TRT DA 3” RE
GIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
NILZA EUSTÁQUIO DE LIMA 
DR. FRANCISCO DE ASSIS MELO 
HORDONES
EMPRESA BRASILEIRA DE GRAN
DES HOTÉIS LTDA.
DR. DEMIR FRANCISCO MOREIRA

DECISAO:Por unanimidade, negar provimento ao Recurso 
Ordinário.
EMENTA: AÇÃO RESCISÓRIA. SENTENÇA HOMOLOGA- 
TÓRIA DE ACORDO. VÍCIO DE VONTADE. PROVA. 1. In
fundada a rescisão de sentença que homologa a conciliação mediante 
simples alegação de vício de vontade, desacompanhada de prova 
satisfatória e convincente. Vício de consentimento não se presume. 2. 
Recurso ordinário conhecido e não provido.
PROCESSO
RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

ROAR-596.663/1999.4 - TRT DA 4a RE
GIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
JOSÉ FRANCISCO DA SILVA SANTOS 
DR. LÚCIO SÉRGIO MASCARENHAS 
TRANSPORTADORA TRÊS RIOS LT
DA.
DR. CARLOS ALBERTO STARKE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Recurso 
Ordinário.
EMENTA: AÇÃO RESCISÓRIA. VIOLAÇÃO LITERAL DE 
LEI. REVELIA E CONFISSÃO FICTA. VÍCIO DE CITAÇÃO.
1. Ação rescisória contra sentença que decreta a revelia e reputa a 
Reclamada confessa quanto à matéria de fato. Alegação de violação 
aos arts 247, 248 e 249, do CPC e 774 e 841, da CLT. 2. Provado de 
modo incontestável o vício de citação, fundado o pedido de rescisão 
de julgado ante a citação irregular da Empresa-reclamada. Os do
cumentos acostados aos autos demonstram que o endereço da então 
Reclamada foi indicado de forma incorreta na petição inicial da ação 
trabalhista, o que evidencia ser este o motivo da sua ausência na 
audiência inaugural e da não-apresentação de defesa. 3. Recurso or
dinário a que se nega provimento.
PROCESSO
RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

ROAR-598.210/1999.1 - TRT DA 19” 
REGIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
RONALDO BRAGA TRAJANO E OU
TRO
DR. RONALDO BRAGA TRAJANO 
PROFERTIL PRODUTOS QUÍMICOS E 
FERTILIZANTES S.A.
DR. JOSÉ IDEMAR RIBEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Recurso 
Ordinário.
EMENTA:AÇÃO RESCISÓRIA DE CONCILIAÇÃO HOMO
LOGADA. INSURREIÇÃO _ DO ADVOGADO CONTRA OS 
EFEITOS DA CONCILIAÇÃO SOBRE SEUS HONORÁRIOS, 
JÁ FIXADOS NO TÍTULO SUBSTITUÍDO. A conciliação ce
lebrada em plena fase de liquidação do título sentenciai substituiu 
plenamente a sentença transitada em julgado, passando a constituir 
novo título executório judicial. Ausente o advogado à audiência em 
que foi lavrado o termo de conciliação, pretendeu insurgir-se, depois, 
contra a fixação de seus honorários em 20% sobre o valor do novo 
título, o que motivou despacho indeferitório do juiz. Contra tal des
pacho se dirige a alegação de violação do artigo 24, §§ 3° e 4°, da Lei 
n° 8.906/94. Ademais, pretendeu, cm duvidoso litisconsórcio com o 
empregado, rescindir a conciliação homologada, sem provar vício de 
vontade dos celebrantes ou qualquer outra causa rescisória. A pre
tensão de dar prosseguimento à liquidação e à execução, para, então 
sobre os valores apurados, fazer incidir os honorários estipulados na 
sentença que transitou em julgado e foi substituída pelo acordo, 
esbarra na eficácia plena da conciliação, celebrada pessoalmente pelo 
empregado com a empresa, fazendo uso o trabalhador do seu legítimo 
jus postulandi. Recurso a que se nega provimento.

PROCESSO
RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADA

ROAR-599.188/1999.3 - TRT DA 15" 
REGIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
MADE1RANIT COMÉRCIO E INDÚS
TRIA DE MADEIRAS LTDA.
DRA. MARIA APARECIDA PIFFER 
STELLA '

RECORRIDO(S) : ERIC APARECIDO PEREIRA 
Advogado:Dr. Milton de Júlio

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordiná
rio.
EMENTA: AÇÃO RESCISÓRIA. DOCUMENTO NOVO I. Do-
cumento novo é aquele que já existia ao tempo em que tramitava o 
processo principal, do qual o Autor ignorava ou não pôde lançar mão 
no processo trabalhista em momento oportuno, por circunstâncias 
alheias à sua vontade. 2. Não caracteriza documento novo aquele não 
apresentado no processo principal por desídia da então Reclamada 
que, ao deixar dc comparecer à audiência inaugural, não apresentou 
sua defesa no processo principal. 3. Recurso ordinário a que se nega 
provimento.

PROCESSO
RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADA
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADA
AUTORIDADE
COATORA

: ROMS-602.328/1999.5 - TRT DA 17* 
REGIÃO - (AC. SBDI2)

: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: CHOCOLATES GAROTO S.A.
: DRA. WILMA CHEQUER BOU-HABIB 
: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
: TÂNIA CRISTINA FERREIRA ANDRA
DE

: DRA. MARIA DA CONCEIÇÃO SAR- 
LO BORTOLINI CHAMOUN 

: JUIZ PRESIDENTE DO TRIBUNAL RE
GIONAL DO TRABALHO DA 17” RE
GIÃO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Recurso 
Ordinário.
EMENTA: TUTELA ANTECIPADA - CUMPRIMENTO DA 
DETERMINAÇÃO ANTES DA PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO 
DO TRT - IRREGULARIDADE SANADA NO CURSO DA 
AÇÃO MANDAMENTAL - Se a lei prescreve determinada forma 
para a redação do acórdão, mas não comina de nulidade a inob
servância da previsão legal, considera-se válida a determinação de 
cumprimento da reintegração, levada a termo na certidão de jul
gamento. Ademais, no curso da ação mandamental, a apontada ir
regularidade foi sanada com a publicação do acórdão. REINTE
GRAÇÃO - ANTECIPAÇAO DE TUTELA CONCEDIDA EM 
ACÓRDÃO DO TRT QUE EXAMINOU RECURSO ORDINÁ
RIO INTERPOSTO A RECLAMAÇÃO TRABALHISTA - NÃO- 
CABIMENTO DO MANDADO DE SEGURANÇA - Considerando 
que o objeto do mandado de segurança é conceder antecipação de 
tutela, implantada no acórdão do TRT da 17* Região, tem-se que a 
pretensão não é rever a tutela antecipada, c sim conferir efeito sus
pensivo ao recurso de revista pendente dc julgamento no TST. Em 
decorrência, impõe-se reconhecer a inaptidão do mandado de se
gurança na hipótese vertente, porque não se pode cogitar de violação 
de direito líquido e certo pelo fato de a lei prever efeito meramente 
devolutivo a recurso. Somente a cautelar, para assegurar o resultado 
útil do pronunciamento judicial de julgamento do recurso ordinário, 
teria a aptidão de, cm tese, conferir efeito suspensivo ao recurso.

PROCESSO
RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO 
RECORRIDO(S) 
ADVOGADO
AUTORIDADE
COATORA

ROMS-603.101/1999.6 - TRT DA 2“ RE
GIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
MASSA FALIDA DE SUPERFINE ME
CANO PEÇAS INDÚSTRIA GERAL 
LTDA.
DR. WLADIMIR DE ALMEIDA 
ETEVALDO BRITO DE SOUZA 
DR. PEDRO AURÉLIO DE MATOS RO
CHA
JUIZ PRESIDENTE DA 74“ JUNTA DE 
CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE 
SÃO PAULO/SP

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Recurso 
Ordinário em Mandado de Segurança.
EMENTA: MANDADO DE SEGURANÇA. SENTENÇA DE MÉ
RITO. DECLARAÇÃO DE NULIDADE. IMPOSSIBILIDADE 1.
Mandado de segurança impetrado contra decisão monocrática do Juiz 
da Execução, que anula a sentença de mérito proferida no processo de 
conhecimento, sob a alegação dc violação ao art. 463, do CPC. 2. A 
possibilidade excepcional de alteração do julgado preclui a partir do 
momento em que o Juiz prolator não detenha mais competência para 
o conhecimento da causa, dada a interposição de recurso para outro 
órgão jurisdicional, ou já se tenha iniciado sua execução, com o 
trânsito em julgado no processo de conhecimento. Não pode o Juiz, 
convencido de estar nula a sentença proferida, pronunciar tal nu
lidade, uma vez que cumprido e acabado seu ofício jurisdicional. 3. 
Recurso ordinário a que se nega provimento.

PROCESSO
RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADA

: ROMS-603.I07/1999.8 - TRT DA 2a RE
GIÃO - (AC. SBDI2)

: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: COMPANHIA PAULISTA DE TRENS 
METROPOLITANOS - CPTM 

: DR. DRÁUSIÓ APARECIDO V1LLAS 
BOAS RANGEL 

: ALBINO LEME DA CUNHA 
: DRA. HELENA AMAZONAS

AUTORIDADE : JUIZ PRESIDENTE DA 69a JCJ DE 
COATORA SÃO PAULO/SP

DECISAO:Por unanimidade, negar provimento aó Recurso 
Ordinário.
EMENTA: MANDADO DE SEGURANÇA. TUTELA ANTECI
PADA. PERDA DE OBJETO
1. Tratandó-se de mandado de segurança contra decisão que indefere 
pedido de tutela antecipada para reintegração do Litisconsorte Passivo 
no curso de processo trabalhista, tendo sido julgada definitivamente a 
demanda por meio de sentença, não cabe mais discussão quanto à 
concessão da liminar, por perda dc objeto. 2. Recurso Ordinário a que 
se nega provimento.

PROCESSO
RELATOR
AUTOR(A)
ADVOGADO
ADVOGADA
RÉU

ADVOGADO

AC-603.679/1999.4 (AC. SBDI2)
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
BANCO DO BRASIL S.A.
DR. NEUSA MARIA KUESTER VEGI- 
NI
DRA. MAYRIS ROSA BARCHINI 
LEÓN
SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DE BLUMENAU E OUTROS 
DR. GLAUCO JOSÉ BEDUSCHI

DECISÃO:Por unanimidade, julgar improcedente a Ação 
Cautelar, cassando a liminar anteriormente concedida. Custas pelo 
Requerente, calculadas sobre o valor atribuído à causa de R$ 5.000,00 
(cinco mil reais), no importe de R$ 100,00 (cem reais).
EMENTA: AÇÃO CAUTELAR. CABIMENTO. URPs DE 
ABRIL E MAIO DE 1988. AUSÊNCIA DE F U M U S  B O M  1URIS
- O Tribunal Superior do Trabalho preconiza o cabimento de ação 
cautelar que se destina a sustar os efeitos executórios da sentença 
objeto de demanda rescisória que discute planos económicos, desde 
que fique evidenciada, de forma clara e convincente, a plausibilidade 
de se desconstituir a decisão. In casu, a demanda rescisória, fulcrada 
no inciso V do art. 485 do CPC, pretende discutir questões que, 
todavia, não foram tratadas na decisão rescindenda, o que demonstra 
que não é possível vislumbrar as violações dc lei e da Constituição 
suscitadas pela autora. Por conseguinte, não vislumbro um dos re
quisitos indispensáveis à concessão da medida de urgência, qual seja, 
o fumus bani iuris. Medida cautelar não concedida.
PROCTiSSO
RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO
ADVOGADA

ROAA-605.797/1999.4 - TRT DA 2a RE
GIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
GLOBO VÍDEO - SISTEMA GLOBO 
DE VÍDEO COMUNICAÇÃO 
DR. ARTHUR LUPPI FILHO 
JOSÉ AILTON COELHO 
DR. MARCOS SCHWARTSMAN 
DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO
PES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao recurso 
ordinário.
EMENTA: AÇÃO ANULATÓRIA. CABIMENTO. PUBLICA
ÇÃO DE ACÓRDÃO. 1. Ação anulatória, fundada no art. 486 do 
CPC, visando à anulação dc publicação de acórdão proferido pelo 
Tribunal Regional do Trabalho, sob a alegação de que as intimações 
deveriam dirigir-se a advogado devidamente especificado. 2. Os “atos 
judiciais” cuja anulação pode ser objeto da ação prevista no art. 486 
do CPC são os atos negociais praticados pelas partes em juízo, em 
que o órgão jurisdicional, se tanto, profere decisão meramente ho- 
mologatória. Não é cabível, assim, ação anulatória para impugnar a 
validade do ato processual mediante o qual o Tribunal simplesmente 
procede à intimação das partes do teor de acórdão proferido pela 
Corte. 3. Extinção do processo, por impossibilidade jurídica do pe
dido, declarada de ofício. Recurso ordinário a que se nega pro
vimento, por fundamento diverso.
PROCESSO
RELATOR
REMETENTE
RECORRENTE(S)
PROCURADOR
PROCURADOR
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RXOFROA R-606.560/1999.0 - TRT DA 
11a REGIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABA
LHO DA 11a REGIÃO 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE ES
TRADAS DE RODAGEM - DNER 
DR. MARTHA THEODORA S SAM
PAIO
DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
MANOEL RAIMUNDO MAGALHÃES 
BARROS
DR. JOSÉ ALBERTO BARBOSA DIAS 
DOS SANTOS
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DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento parcial ao Re

curso Ordinário e à Remessa de Ofício para, julgando procedente em 
parte a Ação Rescisória, desconstituir parcialmente a decisão rcs- 
cindenda e, em juízo rescisório, proferindo novo julgamento, excluir 
da condenação as diferenças salariais e reflexos relativos ao IPC de 
março de 1990 e limitar a condenação ao pagamento das URPs de 
abril e maio de 1988 a 7/30 (sete trinta avos) do reajuste salarial de 
16,19% (dezesseis vírgula dezenove por cento), a ser calculado sobre 
o salário do mês de tnarço/88, a incidir sobre o salário dos meses de 
abril c maio, hão cumulativo e corrigido monetariamente desde a data 
em que é devido até o efetivo pagamento, com reflexos em junho e 
julho subseqüentes. Custas pelo Autor-recorrente, já arbitradas no 
acórdão do Tribunal Regional do Trabalho de origem.
EMENTA: 1) COMPETÊNCIA RESIDUAL DA JUSTIÇA DO 
TRABALHO - É competente a Justiça do Trabalho para apreciar e 
julgar lide cujo objeto decorre de obrigações resultantes do período 
em que a relação jurídica entre o servidor e o ente público era de 
natureza trabalhista, ainda que a ação tenha sido ajuizada após o 
advento da Lei n° 8.112/90. O simples status de servidor estatutário, 
sob o regime da referida lei, não desloca a competência para a Justiça 
Federal quando se trata de lide demarcada pelo seu objeto; 2) PRES
CRIÇÃO RELATIVA ÀS URPs DE ABRIL E MAIO DE 1988 - 
A conclusão sobre ocorrência de violação literal de lei pressupõe 
pronunciamento explícito, na decisão rescindenda, sobre a matéria 
veiculada (inteligência do Enunciado n” 298 do TST; 3) PLANOS 
ECONÔMICOS. CABIMENTO - São inaplicáveis as Súmulas n°s 
83/TST e 343/STF para obstaculizar o cabimento de ação rescisória 
de plano econômico fulcrada no art. 485, inciso V, do CPC e em 
invocação de afronta ao artigo 5o, XXXVI, da Constituição Federal, 
porque a elevação da matéria ao patamar da Suprema Corte, cujo 
pronunciamento reconhece a inexistência de direito adquirido dos 
trabalhadores, transmudou o cunho ordinário da matéria, conferindo- 
lhe natureza constitucional; 4) URPs DE ABRIL E MAIO DE 1988 
- Rclativamente às URPs de abril e maio de 1988, esta corte re
conhece, em observância aos pronunciamentos do STF, que há direito 
adquirido apenas a percentual limitado e restrito, correspondente a 
7/30 (sete trinta avos) de 16,19% (dezesseis vírgula dezenove por 
cento), a ser calculado sobre o salário de março e incidente sobre o 
salário dos meses de abril e maio, com repercussões em junho e 
julho, não cumulativamente e corrigido monetariamente, uma vez 
que, somente em 7/4/88, entrou em vigor o Decreto-Lei n° 2.425/88, 
que extinguiu aquele sistema de reajuste salarial; 5) IPC DE MAR
ÇO DE 1990 - Quanto ao IPC de março de 1990, o TST, ames 
mesmo da manifestação do Supremo Tribunal Federal sobre a ma
téria, declarou no Enunciado n° 315 a inexistência de direito ad
quirido dos trabalhadores ao referido reajuste salarial, tese essa pos
teriormente ratificada pela Suprema Corte. Recurso ordinário e re
messa ex officio aos quais se dá provimento parcial.

PROCESSO
RELATOR
REMETENTE
RECORRENTEfS)
PROCURADOR
RECORRIDO(S)
ADVOGADA
ADVOGAÖO

: RXOFROAR-607.583/1999.7 - TRT DA 
15a REGIÃO - (AC. SBDI2)

: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: TRT DA 15* REGIÃO 
: UNIÃO FEDERAL 
: DR. MARIA AUXILIADORA DE ME
LO

; MAURÍCIO BIELLA DE SOUZA VAL- 
LE E OUTROS

: DRA. LUCRÉCIA APARECIDA REBE
LO

: DR. JOSÉ DA SILVA CALDAS
DECISÃO:! - por unanimidade, negar provimento à Re

messa de Ofício; II - por unanimidade, dar provimento parcial ao 
Recurso Ordinário da Autora apenas para excluí-la da condenação cm 
custas processuais.
EMENTA:AÇÃO RESCISÓRIA. VIOLAÇÃO LITERAL J)E 
LEI. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. Limitando-se o 
acórdão rescindendo a tratar do direito dos Reclamantes à correção 
monetária incidente sobre a gratificação de assistência técnico-ad
ministrativa, ressente-se do necessário prequestionamento a alegação 
de ofensa a dispositivos que redundariam na ausência do direito dos 
empregados à gratificação em si. Incidência da Súmula 298, do 
TST.

PROCESSO
RELATOR
REMETENTE
RECORRENTE(S)
PROCURADOR
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RXÒFROAR-609.079/1999.0 - TRT DA 
4* REGIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
TRT DA 4* REGIÃO 
MUNICÍPIO DE SAPUCAIA DO SUL 
DR. FRANCISCO EDUARDO DE SOU
ZA PIRES
MANOEL ORDENI DOS SANTOS SO- 
LONETO
DR. DANIEL VON HOHENDORFF

DECISAOtPor unanimidade, negar provimento ao Recurso 
Ordinário e à Remessa de Ofício.
EMENTAtAÇÃO RESCISÓRIA. SENTENÇA HOMOLOGATÓ- 
RIA DE ACORDO. VIOLAÇÃO LITERAL DE LEI 1. Ação 
rescisória contra sentença homologatória de acordo, sob a alegação de 
ofensa ao art. 37, inciso II, da Constituição Federal. 2. Tratando-se de 
alegada violação a literal disposição de lei, mister que a decisão 
rescindenda se pronuncie a respeito da matéria. Não havendo o pre
questionamento, a pretensão de rescisão de julgado encontra óbice na 
Súmula n° 298, do Tribunal Superior do Trabalho. 3. Recurso or
dinário a que se nega provimento.

PROCESSO
RELATOR
REMETENTE 
RECORRENTE(S) 
ADVOGADO 
RECORRI DO(S) 
ADVOGADO

RXOFROAR-618.292/1999.5 -'TRT DA 
7" REGIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE- 
VENHAGEN 
TRT DA 7* REGIÃO 
MUNICÍPIO DE FRECHEIRINHA 
DR, EMMANUEL PINTO CARNEIRO 
LUZIA EMILIANA DO NASCIMENTO 
DR. JOSÉ MEDEIROS DE SOUZA LI
MA

DECISÃOtPor unanimidade, negar provimento ao Recurso
Ordinário e à Remessa de Ofício.
EMENTA: AÇÃO RESCISÓRIA. NULIDADE DO CONTRATO 
FIRMADO COM ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA SEM A REA
LIZAÇÃO DE CONCURSO. EFEITOS. A contratação de servidor 
público após a Constituição Federal de 1988, ressentindo-se do re
quisito da prévia aprovação em concurso para a investidura em em
prego ou cargo público, encontra óbice no art. 37, II e § 2°, do atual 
Texto Constitucional, sendo nula de pleno direito e, portanto, em
presta-se efeitos ex tunc à decisão que assim a declara, de sorte a não 
surtir nenhum efeito trabalhista. Ressalva se faz quanto ao pagamento 
do equivalente aos salários - na forma pactuada e respeitando-se o 
mínimo legal - dos dias efelivamente trabalhados, como forma de 
ressarcimento da força de trabalho dispensada pelo empregado. Re
curso ordinário e remessa necessária desprovidos.

PROCESSO
RELATOR
AUTOR(A)
PROCURADOR
RÉU

: AR-620.533/2000.1 (AC. SBDI2)
: MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE- 
VENHAGEN 

: UNIÃO FEDERAL
: DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
; FRANCISCO JEAN CHAVES DE FREI
TAS

DECISÃO:Por unanimidade, julgar improcedente a Ação 
Rescisória. Custas a cargo da Autora, calculadas sobre o valor dado à 
causa de R$ 600,00, no importe de R$ 12,00, dispensado o re
colhimento.
EMENTA: AÇÃO RESCISÓRIA. URPS DE ABRIL E MAIO DE 
1988. REFLEXOS EM JUNHO E JULHO. A referência feita na 
decisão rescindenda aos meses de junho e julho não expressa qual
quer condenação oriunda da tese do direito adquirido, mas simples 
repercussão do direito à fração relativa às URPs de abril e maio de 
1988. Tal orientação, absolutamente consagrada no âmbito deste Tri
bunal, é consentânea com a tese definida pelo Supremo Tribunal 
Federal, sobretudo ante o princípio constitucional da irredutíbilidade 
de vencimentos, pelo que não há falar em ofensa ao art. 5°, XXXVI, 
da Constituição Federal a ensejar o corte rescisório.

PROCESSO
RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRI DO(S)
ADVOGADO
ADVOGADO

ROAR-623.043/2000.8 - TRT DA 1* RE
GIÃO - (AC. SBD12)
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
WILMA SAMPAIO SANTANNA 
DR. DIÓGENES RODRIGUES BARBO
SA
TELECOMUNICAÇÕES DO RIO DE JA
NEIRO S.A. - TELERJ 
DR. CARLOS EDUARDO VIANNA 
CARDOSO
DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES- 
SA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Recurso 
Ordinário.
EMENTAtAÇÃO RESCISÓRIA. VIOLAÇÃO DE LEI. PRE
QUESTIONAMENTO. A concICrsão acerca da ocorrência de vio
lação literal de lei pressupõe pronunciamento explícito, na sentença 
rescindenda, sobre a matéria veiculada. Enunciado rí’ 298/TST. Re
curso conhecido e desprovido.

PROCESSO
RELATOR
RECORRENTEfS)
ADVOGADA
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: ROAR-627.303/2000.1 - TRT DA 2“ RE
GIÃO - (AC. SBDI2)

: MIN. 1VES GANDRA MARTINS FI
LHO

: NOSSA CAIXA - NOSSO BANCO S.A.
: DRA. MARIA DORACI DO NASCI
MENTO

: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: ANTÔNIO PEDRO PIMENTEL 
: DR. LUIZ RIBEIRO SARAIVA FONSE
CA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao recurso 
ordinário.

EMENTA: AÇÃO RESCISÓRIA - OFENSA À COISA JUL
GADA - DECISÃO RESCINDENDA QUE EXCLUI DA CON
DENAÇÃO PARCELAS QUE NÃO FORAM OBJETO DO RE
CURSO INTERPOSTO. Se o acórdão rescindendo equivocou-sc, ao 
julgar totalmente improcedente o pedido da reclamação trabalhista, 
pois o recurso ordinário interposto pela Reclamada não lhe devolvia 
toda a matéria decidida, ele ofendeu a coisa julgada. Ora, a autoridade 
da coisa julgada cria para o juiz um vínculo consistente na im
possibilidade de emitir novo pronunciamento sobre a matéria já de
cidida e não atacada oportunamente por recurso, havendo ofensa à 
coisa julgada, simplesmente pelo fato de o juiz pronunciar-se no
vamente sobre a mesma causa já encerrada, seja de forma idêntica ou 
diferente do primeiro pronunciamento. Recurso ordinário a que se 
nega provimento.

PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
ADVOGADO
EMBARGADO(A)

ADVOGADO

ED-AR-627.317/2000.0 (AC. SBDI2) 
MIN. JOSÉ-LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
WHITE MARTINS GASES INDUS
TRIAIS S.A.
DR. JOSÉ RICARDO HADDAD 
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NAS INDÚSTRIAS QUÍMICAS E FAR
MACÊUTICAS DE CAMPINAS, VALI- 
NHOS, PAULINIA E SUMARÉ 
DR. ARISTEU BENTO DE SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os Embargos Decla- 
ratórios para prestar os esclarecimentos constantes da fundamentação 
do voto do Ministro Relator.
EMENTA: Embargos Declaratórios admitidos para prestar esclare
cimentos.

PROCESSO
RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO
ADVOGADA
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

ROAR-630.327/2000.8 - TRT DA 18* 
REGIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
CONSÓRCIO DE EMPRESAS DE RA
DIODIFUSÃO E NOTÍCIAS DO ESTA
DO - CERNE
DR. MÔNICA DE MOURA ESCHER 
GRAZIANI
DRA. JULIANNE DA VEIGA JARDIM 
JÁCOMO
TEMÍSTOCLES PORTO FILHO 
DR. FERNANDO JOSÉ DA NÓBREGA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao recurso. 
Custas na forma da lei.
EMENTA: APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA - EXTINÇÃO 
DO PACTO LABORAL. EFEITOS. NULIDADE DO NOVO 
CONTRATO DE TRABALHO - CONCURSO PÚBLICO. VIO
LAÇÃO LITERAL DE LEI (NÃO CARACTERIZAÇÃO) - Não
havendo na decisão rescindenda pronunciamento explícito sobre a 
validade do contrato de trabalho, em face da vedação constitucional 
da investidura em cargo ou emprego público sem o indispensável 
concurso público e da proibição da acumulação de remuneração de 
cargos e funções no âmbito das entidades públicas, sobre a rescisória, 
fundada em violência aos incisos II, XVI e XVII do art. 37 da
Constituição Federal, incide o Enunciado n° 298 do TST. Outrossim, 
como na época da proiação do acórdão rescindendo, abril de 1997, a 
questão referente à extinção do contrato de trabalho em decorrência 
de aposentadoria voluntária comportava controvérsia em nível in- 
fraconstitucional, no âmbito dos Tribunais Regionais e mesmo desta 
corte, torna-se inviável aferir suposta ofensa ao art. 543 da CLT, em 
face do óbice das Súmulas n“s 83/TST e 343/STF. Recurso ordinário 
a que se nega provimento.

PROCESSO
RELATOR
REMETENTE
RECORRENTE(S)
PROCURADOR
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RXOFROAR-634.476/2000.8 - TRT DA 
2* REGIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
TRT DA 2“ REGIÃO
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS
DR. AZOR PIRES FILHO
MARIA INÉS SILVÉRIO
DR. GERALDO ROSA

DECISÃO:Negar provimento ao Recurso Ordinário e à Re
messa de Ofício
EMENTA: RESCISÓRIA. VIOLAÇÃO DE LEI. A rescisória fun
damentada no inciso V do art. 485 do CPC somente se viabiliza sc 
demonstrada a violação literal do preceito legal invocado, o que não 
acontece nestes autos. Recursos a que se nega provimento.
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PROCESSO
RELATOR
RECOHRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRI DO(S)

ADVOGADA 
RECORRI DO(S)
ADVOGADO
ADVOGADO

ROA R-636.603/2000.9 - TRT DA 3" RE
GIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. IVES GANDRA MARTINS FI
LHO
ÂNGELA MARIA ROCHA ESPESCHIT 
DR. MAURÍCIO MARTINS DE ALMEI
DA
CREDIPREV - CREDIREAL ASSOCIA
ÇÃO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 
COMPLEMENTAR 
DRA. JORDANA MIRANDA SOUZA 
BANCO DE CRÉDITO REAL DE MI
NAS GERAIS S.A. - CREDIREAL 
DR. LEANDRO AUGUSTO BOTELHO 
STARLING .
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao recurso 
ordinário.
EMENTAiAÇÃO RESCISÓRIA - ACORDO HOMOLOGADO - 
NÃO CARACTERIZAÇÃO DE COAÇÃO. Como a legislação ci
vil que trata dos efeitos do ato jurídico consigna que a coação, para 
viciar a manifestação de vontade, é medida pela intensidade do iemor 
de dano incutido (CC, art. 98) e pelas circunstâncias do paciente (CC, 
art. 99), tem-se que, no caso concreto,' não restou plenamente ca
racterizada, uma vez que a pressão do Banco para que a Empregada, 
bancária com suficiente nível de discernimento e que não foi amea
çada com qualquer sanção, assinasse o documento de antecipação da 
aposentadoria móvel voluntária e firmasse o acordo judicial pelo qual 
abriria mão de futuro direito à compiementação de proventos, não 
seria suficiente para viciar seu consentimento. Recurso desprovido.
PROCESSO
RELATOR
AUTOR(A)

ADVOGADO
ADVOGADA
RÉU

AC-638.518/2000.9 (AC. SBDI2)
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
CONSÓRCIO DE EMPRESAS DE RA
DIODIFUSÃO E NOTÍCIAS DO ESTA
DO - CERNE
DR. MÔNICA DE MOURA ESCHER 
GRAZIANI
DRA. JULIANNE DA VEIGA JARDIM 
JÁCOMO
TEMÍSTOCLES PORTO FILHO

DKCISÃOtPor unanimidade, julgar improcedente a Ação 
Cáutelar e, em consequência, cassar a liminar anteriormente con
cedida. Custas pelo Autor, calculadas sobre o valor atribuído ã causa 
dc R$ 500.00. no importe de R$ 10,00. Dc se ciência do inteiro teor 
da presente decisão ao Juiz-Presidente da Ia Vara do Trabalho de 
Goiânia- GO, onde se processa a execução.
EMENTA: AÇÃO CAUTELAR INEXISTÊNCIA DO F V M U S  
tíONI /URIS - O  Tribunal Superior do Trabalho preconiza o ca
bimento de ação cautelar que se destina a sustar os efeitos exe- 
cutórios da sentença objeto de demanda rescisória, desde que fique 
evidenciada, de forma clara e convincente, a plausibilidade de se 
desconslituir a decisão. In casu, não havendo na decisão rescindenda 
pronunciamento explícito sobre a validade do contrato de trabalho, 
em fuce da vedação constitucional da investidura em cargo ou em
prego público sem o indispensável concurso público e da proibição 
da acumulação de remuneração de cargos e funções no âmbito das 
entidades públicas, sobre a rescisória, fundatla em violência ao art. 
37, incisos II, XVI e XVII, da Constituição Federal, incide o Enun
ciado n" 29S do TST. Outrossim, como iui época da prolação do 
acórdão rescindenda, abril de 1997, a questão referente à extinção do 
contrato de trabalho em decorrência de aposentadoria voluntária 
comportava controvérsia em nível infraconstitucional, no âmbito dos 
Tribunais Regionais e mesmo desta corte, torna-se inviável aferir 
suposta ofensa ao art. 543 da CLT, em face do óbice das Súmulas n°s 
83/TST e 343/STE Por conseguinte, não se vislumbra a configuração 
de um dos requisitos indispensáveis à concessão da medida de ur
gência, qual seja, o fumus boni iuris. Medida cautelar não con
cedida.

PROCESSO
RELATOR
REMETENTE
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)

RXOFROAR-638.9GO/2OG0.7 - TRT DA 
16a REGIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABA
LHO DA 16a REGIÃO 
MUNICÍPIO DE ESPERANTINÓPOLIS 
DR. JOÃO BATISTA ERICEIRA 
MARLENE DA SILVA BRANDÃO

DECISÃOrPor unanimidade, não conhecer dos Recursos de 
Ofício e Ordinário mas, aplicando o princípio da fungibilidade dos 
recursos, determinar a remessa dos autos ao egrégio Tribunal Re
gional do Trabalho de origem, a fim de que conheça do recurso como 
Agravo Regimental e julgne-o como entender de direito.
EMENTA: MANDADO DE SEGURANÇA. PETIÇÃO INICIAL. 
INDEFERIMENTO. DECISÃO MONOCRÀTICA. RECURSO 
ORDINÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. I. Decisão monocrática 
que indefere petição inicial de mandado de segurança comporta im
pugnação mediante agravo regimental, a teor do art. 225, alínea “b”, 
do Regimento Interno do Tribunal Regional do Trabalho da 16a Re
gião, e não recurso ordinário, nos lermos da dicção do artigo 895, da 
CLT. 2. Havendo a parte interposto diretamente recurso ordinário para 
o TST, aplica-se o princípio da instrumentalidade das formas e da 
fungibilidade. dos rceurspk. É RfcCufsb òrdinárib nad cónhecídòÇde- 
ierminando-se ao Tribunal Regional o julgamento como agravo re
gimental.
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PROCESSO : RÕÁR-645.036/2000.1 - TRT DA 11*
REGIÃO - (AC. SBDI2)

RELATOR : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BÃRROS LE-
VÈNHAGEN

RECORRENTE(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE COR
REIOS E TELÉGRAFOS - EOT 

ADVOGADO DR. EUDES LANDES RINALDf
RECORRIDO(S) : JOÃO BOSCO FERRAZ BARBOSA 
ADVOGADO : DR. JOSÉ DE OLIVEIRA BARRON-

CAS
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao recurso 

ordinário.
EMENTA:AÇÃO RESCISÓRIA. OBJETO. ÚLTIMA DECISÃO 
DE MÉRITO PROFERIDA NO PROCESSO DE CONHECI
MENTO. A decisão sujeita ao corte rescisório é a última de mérito 
proferida no processo de conhecimento pois, na conformidade do 
preceituado no art. 512 do CPC, o julgamento do recurso ordinário 
pelo TRT substitui a sentença de I" grau. Se na inicial da ação 
rescisória o autor indica como decisão rescindenda a sentença, tendo 
sido esta substituída pelo acórdão regional, revela-se juridicamente 
impossível o acolhimento do pedido formulado, impondo-se a ex
tinção do processo sem julgamento do mérito. Recurso ordinário a 
que se nega provimento

PROCESSO
RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)

: ROAR-651.164/2000.5 - TRT DA 17a 
REGIÃO - (AC. SBDI2)

: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

: KLEBER BUSSINGER PEREIRA 
; DR. MÁRCIO DELL’SANTO 
: FÜNDÂÇAO EDUCACIONAL PRESI- 
! DENTE CASTELO BRANCO - FUN- 
CAB

ADVOGADO DR. PONCIANO RHGiNAUXJ POLESI
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Recurso 

Ordinário.
EMENTA:AÇAO RESCISÓRIA. VIOLAÇÃO DA COISA JUL
GADA. O v. Acórdão rescindendo buscou q efetivp cumprimento do
acordo homologado, pelo que se afasta a alegada ofensa à coisa 
julgada. Recurso a que se nega provimento.

PROCESSO
RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)

.ADVOGADO

: ROAR-653.870/2000.6 - TRT DA 18* 
REGIÃO - (AC. SBDI2)

: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

: ISRAEL OLIVEIRA LIMA 
: DR. RENATO PEREIRA DA SILVA 
: DYNAMAQ COMÉRCIO E REPRE
SENTAÇÃO DE PEÇAS PARA MÁQUI
NAS PESADAS LTD A.

: DR. RODRIGO RODRIGUES DE OLI
VEIRA E SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Recurso
Ordinário.
EMENTA:RESCISÓRIA. SUBSTITUIÇÃO DA DECISÃO RES- 
CINDENDA. Improsperável a rescisória que pede a desconstituição 
da sentença quando esta foi substituída pelo acórdão règional. Art. 
512 do CPC. Recurso a que se nega provimento.

PROCESSO
RELATOR

ROMS-655.396/2000.2 - TRT DA 13” 
REGIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

RECORRENTE(S)
ADVOGADA
RECORRIDO(S)
AUTORIDADE
COATORA

: EMPRESA BRASILEIRA DE COR
REIOS E TELÉGRAFOS - ECT 

: DRA. MARÍA JOSÉ DA SILVA 
: GERALDO ESTRELA DANTAS 
: JUIZ PRESIDENTE DA 2a JCJ DE 
JOÃO PESSOA

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao Recurso Or
dinário em Mandado de Segurança, a fim de cassar a ordem de 
reintegração do Litisconsorte passivo, invertido o ônus da sucum- 
bência.
EMENTA: MANDADO DE SEGURANÇA. ESTABILIDADE. 
DELEGADO SINDICAL. REINTEGRAÇÃO. TUTELA ANTE
CIPADA. L Mandado de segurança contra decisão que determina a 
reintegração liminar de empregado eleito delegado sindical, com ful
cro no art. 659, inciso X, da CLT.
2. Não se aplica ao delegado sindical a estabilidade provisória no 
emprego prevista no art. 8°, inciso VIII, da Constituição' Federal, 
porque ausente a previsão legal dc processo eletivo, visto que a 
própria CLT, em seu art. 523 prescreve a indicação, pela diretoria, dos 
delegados sindicais dentre os associados haquela base territorial. 3. 
Ilegal e ofensivo aó direito líquido e certo da Impetrante o ato im
pugnado, dá-se provimento ao reCurso ordinário a fim de Cóncèdér a 
segurança e cassar a ordem de reintegração do Litisconsorte pas-
sivo.
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PROCESSO
RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

ROAR-662.116/2000.3 - TRT DA 4a RE
GIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
CARTONAGEM FLOR. DE MAIÒ S.A. 
DR. WAGNER DE ALCÂNTARA 
DUARTE BARROS 
CESAR AUGUSTO DÉ MORAES 
DR. LAERTE L. DE A. LARA

DECTSÃOtPor unanimidade, negar integral provimento ao 
Recurso Ordinário.
EMENTA: AÇÃO RESCISÓRIA. SENTENÇA HOMOLOGA- 
TÓRIA DE ACORDO. Não se pode ter como válido um ato de
claradamente indesejado, por uma das partes, quando o elemento 
volitivo é pressuposto indispensável à sua formação. Sentença Ho- 
mologatória de Acordo rescindida. Recurso a que se nega provi-
menlo.

PROCESSO
RELATOR
REMETENTE
RECORRENTE(S)
PROCURADOR
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RXOFROAR-672.954/2000.5 - TRT DA 
4a REGIÃO - (AC. SBDI2)

: MrN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

: TRT DA 4a REGIÃO 
: FUNDAÇÃO ZOOBOTÂNICA DO RIO 
GRANDE DO SUL 

: DR. JOSÉ PIRES BASTOS 
: IRON! SIMÃO E OUTRA 
: - DR. RODRIGO UBIRAJARA K lit ST

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Recurso 
Ordinário e à Remessa de Ofício.
EMENTA: AÇÃO RESCISÓRIA. ERRO DE FATO. A funda
mentação do Acórdão rescindendo não coincide com a parte dis
positiva da decisão. A este possível equívoco não se pode atribuir a 
ocorrência dc erro de fato capitulado no art. 485, IX, do CPC. Re
curso Ordinário e Remessa Necessária conhecidos e não providos.

PROCESSO
RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

ROÀR-673.628/2000.6 - TRT DA 18“ 
REGIÃO - ÍAC. SBD12)
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
JORLAN S.A. - VEÍCULOS AUTOMO
TORES IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 
DR. SIMPLÍCIO JOSÉ DE SOUZA FI
LHO
ALDEMI PEREIRA DA SILVA 
DR. NIVALDO DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento parcial ao Re
curso Ordinário para, julgando procedente em parte a Ação Res
cisória, desconslituir parcialmente a decisão rescindenda e, em juízo 
rescisório, proferindo novo julgamento, absolver a Reclamada da ver
ba honorária.
EMENTA: AÇÃO RESCISÓRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍ- 
CIOS FIXADOS NA DECISÃO RESCINDENDA. VIOLAÇÃO 
DO ART. 14 DA LEf N“ 5.584/70. A Decisão rescindenda foi pro 
ferida quando já sepultada qualquer controvérsia acerca da aplicação 
da Lei n° 5.584/70, mesmo após a Constituição Federal, pelo que se 
afasta a diretriz do Enunciado n° 83/TST,, Violação legal configu
rada.

PROCESSO : ROAR-673.640/2000.6 - TRT DA 9“ RE
GIÃO - (AC. SBDI2)

RELATOR : MIN. RONALDO LOPES LEAL
RECORRENTE(S) : BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADO : DR. INDALÉCIO GOMES NETO
RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 

ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DE CURITIBA

ADVOGADO : DR. SÉRGIO DE ARAGÓN FERREIRA
DECISÃO:! - por unanimidade, negar provimento ao Re

curso Ordinário; II - por unanimidade, julgar improcedente a Ação 
Cautelar incidental n° TST-AG-AC-616.465/99.0, apensada à presente 
Rescisória, ficando prejudicado o exame do Agravo Regimental. Cus
tas processuais pelo requerente, calculadas sobre o valor atribuído à 
cautelar, R$ 1.000,00, no importe de R$ 20,00.
EMENTA: AÇÃO RESCISÓRIA. VIOLAÇÃO LITERAL DE 
LEI. REAJUSTES BIMESTRAIS E QUADRIMESTRAIS CON
CEDIDOS COM BASE EM CLÁUSULA DE CONVENÇÃO 
QUE INTERPRETA AS DISPOSIÇÕES DA LEI N" 8.222/91. A 
violação a que alude o art. 485 do CPC eslá ligada a violação lileral 
da lei. De outro lado, ação rescisória não é meio próprio para rebater 
o convencimento de julgador sobre o teor dc cláusula dc convenção 
coletiva, porquanto cia não se destina a corrigir injustiças da decisão 
rescindenda ou erros na apreciação da prova. Recurso ordinário a que 
se nega provimento. AÇAO CAUTELAR APENSADA. Tendo em 
vista a improcedência da ação rescisória sobre á qüal a. cautelar 
incide, deve ser julgado improcedente o pedido liminar e prejudicado 
o exame do agravo rcgimcnlal interposto pelo requerente.
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PROCESSO
RELATOR 
RECORRENTE! S) 
ADVOGADO 
RECORRJDCXS)

ROAK-675.576/2000.9 - TRT DA 7” RE
GIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
JG CARVALHO E COMPANHIA LIDA. 
DR. PEDRO JORGE MEDEIROS . 
SINDICATO DOS EMPREGADOS DO 
COMÉRCIO DE FORTALEZA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Recurso 
Ordinário e manter o acórdão recorrido por fundamento diverso (ar
tigo 267, inciso VI e § 3° do Código de Processo Civil). Custas a 
cargo da Recorrente, calculadas sobre o valor atribuído â causa de R$ 
10.000,00, no importe de R$ 200,00, já recolhidas à folha 154. 
EMENTA: AÇÃO RESCISÓRIA - ATAQUE 4 SENTENÇA E 
NÃO AO ACÓRDÃO QUE A SUBSTITUI - IMPOSSIBILIDA
DE JURÍDICA DO PEDIDO - ART IGO 267, INCISO VI, E § 3", 
DO CPC - O acórdão do Tribunal que conhece do recurso ordinário 
e aprecia o mérito da causa substitui a sentença ( CPC, art. 512). 
Consequentemente, verificando-se que a ação rescisória foi promo
vida para rescindir a sentença da Junta, já substituída pelo acórdão do 
T RT, manifesta é a impossibilidade jurídica do pedido, por força da 
ampla devolução ditada pelo artigo 515 do CPC.

PROCESSO
RELATOR.
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

ROAR-675.585/2000.0 - TRT DA 9" RE
GIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
BANCO DO BRASIL S.A.
DR. LISIAS CONNOR SILVA 
DR. HELVÉCIO ROSA DA COSTA 
DORALICE APARECIDA BITTEN
COURT
DR. JOSÉ SEBASTIÃO DE OLIVEIRA

DECISÃO.-Por unanimidade, negar provimento ao Recurso 
Ordinário.
EMENTA:. AÇÃO RESCISÓRIA. ESTÁGIO. INGRESSO AN
TERIOR À OUTUBRO DE 1988. BANCO DO BRASIL. A Re
clamante ingressou no Banco do Brasil, como estagiária, antes de 
outubro de 1988. Deve ser afastada a alegação de ofensa ao que 
preceituado no art 37. II e § 2*. da Carta, pois sobre siía aplicação 
não se pronunciou o Acórdão ríscindendo. Recurso Ordinário co
nhecido e não provido.

PROCESSO
RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADA
RECORRIDOÍS)
ADVOGADO

ROAR-676.063/2000.2 - TRT DA 2* RE
GIÃO - (AC. SBDI2I 
MIN. 1VES GANDRA MARTINS FI
LHO
VAGNER LINO DE FARIA 
DRA. MARGARETH VALERO
FITAS ELÁSTICAS ESTRELA LTDA. 
DR CARLOS ALBERTO DE NORO
NHA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento áó recurso, 
ordinário.
EMENTA: 1. AÇÃO RESCISÓRIA - VIOLAÇÃO LITERAL DE 
DISPOSITIVO DE LEI - IMPOSSIBILIDADE DE REVOLVI 
MENTO DE FATOS E PROVAS. A ação rescisória é via excep
cional que não pode scr utilizada para ressuscitar matéria,amplarncnte 
discutida e julgada (como, no caso, o reconhecimento de vínculo 
empregatício c o direito a verbas consectárias). nem tampouco paça 
questionar a apreciação judicial dos fatos, a interpretação legal c a 
análise de pròvas implementada pelo juiz natural da causa. 2. ERRO 
DE FATO - NÃO-RECONHEClMENTt) DE VÍNCULO EM
PREGATÍCIO. Se a questão sobre a qual o Autor alega erro foi 
controversa e decidida pelo Juiz prolator da decisão rescindendu, não 
se configura o erro de fato, nos termos do art. 4S5, § 2", do CPC. 
Recurso ordinário a que se nega provimento.

PROCESSO
RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADA
RECORRIDOfiS)

ROMS-676.885/2000.2 - TRT DA 2“ RE 
GIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
BANFORT - BANCO DE FORTALEZA 
S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDI
CIAL)
DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA 
FONSECA '
SÉRGIO RENATO RODRIGUES

AUTORIDADE : JUIZ PRESIDENTE. DA 78a DA JCJ DE 
COATORA SÃO PAULO

PROCESSO :
RELATOR
RECORKENTH( S) /:
ADVOGADA , . :
ADVOÇAd /  :
RF.rORRlDÔíS!
ADVOGADO
AUTORIDADE
COATORA

DECISÃO:Por

ROMS-676.892/2000.6 - TRT DA 22’ 
REGIÃO (AC, SBDI2)
MIN. RONALDO LOPES LI.AL 
COMPANHÍÁ,.jFfI>iERGÉTICA DQ PIAUÍ 
- CEPISA
UKA.Roselisa MOURÃ0 EDUAR
DO Pereira GREENING 
DRA. Marcia Lyra b e r g a m o
MARIA RE; F/TOMA SOUSÁ GOMES 
DR. ADONI^ ÉEITOSA DE, SOUSA 
JUCf DÃ Á! V.-̂ RX DO TRÃBÃLhO DE 
TERHSINA , ,
unanimidade, nãcf bonheeer do Recurso Or-

dinário.
EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO. DESERÇÃO - PAGA
MENTO DE CUSTAS EFETUADO À MENOS - O recurso não 
preenche um dos requisitos extrínsecos de admissibiliitadc, qual seja, 
o pagamento das custas, porquanto a empresa recorrente efetuou 
depósito aquém do valor fixado pelo Regional. Em face dessa cir
cunstância, o recurso encontra-se deserto, visto que a recorrente é 
responsável pela comprovação do exato recolhimento dos valores 
devidos a título de custas, consoante se depreende do art. 789, § I", 
da CLT e da Resolução Administrativa n° 84/85 do TST. Recurso de 
que não se conhece.

PROCESSO ROA R-678.046/2000.7 - TRT DA 5* RE
GIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
BANCO' DO BRASIL S.A.
DR. FRANCISCO LACERDA BRITO 
DR. RICARDO LEITE LUDUVICE 
ALBERTO JÚLIO DE SOUZA 
DR. JOAQUIM MOREIRA' FILHO

RELATOR 
RECORRENTE(S)
ADVOGADO 
ADVOGADO bn.
RECORRÍ DO(S)
ADVOGADO

DEClSÃO:Por 
Ordinário.
EMENTAíAÇÃO RESCISÓRIA. ltÁNCÓ DO BRASIL S/A - 
CONVALÍDÀÇÃO DO TERIVlO DE COMPROMISSO DE ES
TÁGIO. VIOLAÇÃO DO ART. 4” DA LEI !Y‘ 6.494/77 NÃO

unanimidade negar provimento, ao Recurso

DEMONSTRADA. Na hipótese ein que a decisão rescindenda coteja 
o quadro faTréo-prohiítório dos àútns é èfkhnde que a finalidade do 
estágio córrijrrbmjssíídó "cnW òs litigánfes' foi desvirtuada, o aco
lhimento cie pedido de tónvalidação do contrato de estágio, fundado
cm violação do art. 4" da Lei n“ 6.494/77, nos termos do inciso V do 
art. 485 do CPC, pressupõe, necessariamente, revolvimento do con 
junto de fatos e provas, o que é vedado em sede rescisória. A ação 
rescisória não é juízo de reexame nem pode ser utilizada para des- 
constituir fatos ou provas expostos e apreciados cm processo findo. 
Recurso ordinário a que se nega provimento.

PROCESSO
RELATOR
REMEI ENTE
RECORRENTE) S ) 
ADVOGADO 
RECORRIDOfS) 
ADVOGADO

RXOKROAR-680.448/2000.2 TRT DA 
16" REGIÃO - (AC SBDI2)
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABA
LHO DA 16* REGIÃO 
MUNICÍPIO DE ESPERANTINÓPOLIS 
DR. JOÃO BATISTA ERICEIRA 
ELISÂNGELA SILVA LIMA 
DR. ANTÔNIO FLORÊNCIO NETO

DECISAO:Por unanimidade, nûo'cônhccer dvv Recurso vo
luntário e negar provimento à Remessa de Ofício.
EMENTA: AÇÃO RESCISÓRIA. SUBSTITUIÇÃO DA SEN
TENÇA RESCINDENDA POR ACÓRDÃO DO REGIONAL.
Havendo substituição da sentença por acórdão proferido por Tribunal 
Regional, a ação rescisória deverá ser ajuizada perante aquele Tri 
bunal. Incidência do art. 512 do CPC. Recurso Ordinário Voluntário
do Município não conhecido, porque desfundamenlado, e não provido 
o Recurso de Ofício.

PROCESSO
RELATOR
REMETENTE
RECORRENTEjS)
PROCURADOR
RECORRIDOíS)
ADVOGADO

: RXOFROAR-680.452/2000.5 - TRT DA 
3" REGIÃO - (AC. SBDI2)

: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PERË1RA

: TRT DA 3" REGIÃO 
: UNIVERSIDADE FEDERAI- DE MI
NAS GERAIS - UFMG 

: DR. IRON FERREIRA PEDROZA 
: YARA ROZA DE SOUZA 
: DR. MARCELO AROEIRA BRAGA

DECISAO:Por unanimidade, negar provimento ao Recurso 
Ordinário.
EMENTA:MANDADO DE SEGURANÇA. EMPRESA EM LI
QUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL. EXECUÇÃO. CRÉDITOS 
TRABALHISTAS. LEI N” 6.0̂ 74. A execução trabalhista deve 
prosseguir diretamente na Justiça do Trabalho, mesmo após a de
cretação da liquidação extrajudicial. Orientação Jurisprudencial n° 
143 da SBDI/TST. Recurso a que se nega provimento.

DEClSÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Recurso 
Ordinário e à Remessa de Ofício.
EMENTA: AÇÃO RESCISÓRIA. PRAZO ÜECADENCIAL. A
Sentença rescindenda obteve trânsito em julgado parcial, já que não 
se discutiu, nos sucessivos recursos, a matéria objeto do pedido de 
rescisão. Logo, o prazo decadencial, na hipótese, começou a fluir 
quando expirado o interregno do Recurso Ordinário. Decadência re
conhecida. Recursos desprovidos.

PROCESSO : ROAR-681.003/2000.0 - TRT DA 15”
REGIÃO - (AC. SBDI2)

RELATOR : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) ; GERSON DA SILVA
ADVOGADO ; DR. PAULO ROBERTO ALVES DA

nu rfeufej» íòvllit SILVA
RECORRIDO(S)/ : ORGANIZAÇÃO TÉCNICA DE INSTA

LAÇÕES OT1L LTDA.
ADVOGADO : DR DENYS RICARDO RODRIGUES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento'ao Recurso 
Ordinário. 1
EMENTA: AÇÃO RESCISÓRIA. VIOLAÇÃO LITERAL DE 
LEI. REEXAME DE PROVAS. INVIABILIDADE. 1. Ação res 
cisória com fundamento em violação literal aos arts. 93, inciso IX. da 
Constituição Federal e 128, 333, 458 a 460 do CPC e 818 da CLT, 
além de erro de fato. consistente em equívoco na apreciação do laudo 
pericial. 2. Rever o posicionamento adotado no acórdão rescindendo. 
da forma como propõe o Recorrente, implicaria reexaminar a prova 
produzida nos autos originários, a fim de rediscutir o aceito de sua 
apreciação, o que é inviável em ação rescisória. 3. Recurso ordinário 
a que se nega provimento.
PROCESSO
RELATOR
RECORRENTEfS)
PROCURADOR
RECORRIDO(S)
ADVOGADO
RECORRÍDO(S)
ADVOGADO '
RECORRIDO(S)
ADVOGADO
AUTORIDADE
COATORA

: ROMS-681.022/2000.6 - TRT DA 15” 
REGIÃO - (AC. SBDI2)

: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA 
LHO DA 15* REGIÃO 

: DR. ANA LÚCIA BARRANCO LICHES- 
Kf

: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
: DR. MARCELO FERREIRA ABDALLA 
: MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA DE 
ÁGUAS DE SANTA BÁRBARA 

; DR. SAULO DE OLIVEIRA BALDANf 
: HAILTON DE MORAES 
: DR. ODILON TRINDADE FILHO 
: .JUIZ PRESIDENTE DA JCJ DE AVA- 
RÉ/SP

DECISÃO-.Por unanimidade, não conhecer do Recurso Or
dinário interposto pelo Ministério Público do Trabalho da 15* Região, 
por ilegitimidade ad causam. .
EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO. LEGITIMIDADE. MINIS
TÉRIO PÚBLICO. INTERESSE PRIVADO. 1. Recurso Ordinário 
interposto peló Mífiistério Público do Trabalho atacando decisão re
gional que concede a ordem em mandado de segurança impetrado 
pela Caixa Econômica Federal para sustar os efeitos de determinação 
judicial para levantamento dos depósitos do FGTS em virtude de 
transação.' 2. A Constituição Federal de 1988 confiou essencialmcnte 
ao Ministério Público a defesa da ordem jurídica e a promoção em 
juízo dos interesses indisponíveis e fundamentais da sociedade (art. 
127). De conseqiiência, nos processos em que não há interesse pú
blico a reclamar, como aqui, ilegítima a postulação do Ministério 
Público do Trabalho. Do contrário, arrostando o risco de despres
tigiar se, desvirtuar-se-ia do papel transcendental que lhe resultou 
constitucionalmente reservado para transmudar-se em defensor de in
teresses privados, invadindo as atividades essenciais à Justiça ex- 
dusivameníe reservadas à Advocacia (art. 128, § 5“, II, b). 3. Recurso 
ordinário que não se conhece cm face da ilegitimidade do Recor 
rente.
PROCESSO
RELATOR
REMETENTE
RECORRENTE(S)
PROCURADOR
RECORRIDOÍS)
ADVOGADO

RX ()KROA R-682.712/2000.6 - TRT DA 
23“ REGIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE 
VENHAGEN
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABA
LHO DA 23* REGIÃO 
ESTADO DE MATO GROSSO 
DR. JOÃO GONÇALO DE MORAES FI
LHO
LEILA DE OLIVEIRA GREGÓRIO 
DR. CLÁUDIO CÉZAR HM

DECISAO:Por unanimidade, negar provimento ao recurso e 
d remessa de ofício.
EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO. REMESSA NECESSÁRIA. 
AÇAO RESCISÓRIA. ENUNCIADO N" 298/TST. Colhc-se da 
decisão rescindenda não ter havido pronunciamento explícito sobre o 
dispositivo indicado como violado na inicial, inviabilizando o pre
tendido corte rescisório, a teor do Enunciado n” 298 do TST. Não é 
demais lembrar a impropriedade vocabular do enunciado, no que se 
refere ao prequestionamento, por tralar a rescisória de ação cuj;r 
finalidade de desconstituir a coisa julgada material desautoriza qual
quer sinonímia com os recursos dc índole extraordinária. Mas, bent o 
examinando, percebe-se não se referir à indicação da norma legal 
violada e sim à regra de direito nela contida, cuja infringência sc pode 
extrair dos termos objetivos em que se encontra vazada a decisão 
rescindenda. Equivale a dizer ser imprescindível constai da decisão 
tese explícita sobre a matéria trazida a lume na rescisória, a fim de 
permitir ao Tribunal, em sede de juízo rescindente, o exame da norma 
de lei subjacente, que se diz ter sido agredida no processo res
cindendo. DOCUMENTO NOVO. É sabido ser imprescindível, para 
a desconstituição de decisão com fundamento no inciso VII do art. 
485 da CLT tratar-se de documento preexistente, que a parte ignorava 
ou de que não pôde fazer uso oportuno, por motivo alheio à sua 
vontade, capaz de, por si só, lhe assegurar pronunciamento favorável. 
Com isso, deparo com sua não-configuração, pois, ainda que os do-
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cumcntos preexistissem à época da propositura da ação, a escusativa 
de não os ter juntado com a defesa, por dificuldades de ordem 
administrativa, não se conforma ao pressuposto do motivo alheio à 
vontade do recorrente, caracterizando, segundo confessado na inicial, 
inadmissível desorganização administrativa, debitável exclusivamente 
à incúria do administrador. CUSTAS. ISENÇÃO. A Lei n° 9.289/96 
isentou os Estados do pagamento de custas apenas na Justiça Federal 
de primeiro e segundo graus, não tendo revogado as disposições do 
Decreto-Lei n° 779/69, que prevêem o pagamento de custas, ao final, 
pelas pessoas jurídicas de direito público, à exceção da União. Re
messa necessária e recurso ordinário desprovidos.

: AR-682.751/2000.0 (AC. SBDI2)
: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - INSS

: DR. ADRIANA DE OLIVEIRA ROCHA 
: ALBA WITTER DE ABREU E OU
TROS

DECISAOtPor unanimidade, julgar improcedente a Ação 
Rescisória. Custas pelo Autor, calculadas sobre o valor atribuído à 
causa de R$ 1.000,00, no importe de R$ 20,00, isento do reco
lhimento. '
EMENTA: URPS DE ABRIL E MAIO DE 1988 - REFLEXOS 
EM JUNHO E JULHO - A determinação de reflexo das URPs de 
abril e maio de 1988, nos meses de junho e julho do mesmo ano, não 
viola qualquer dispositivo legal ou constitucional. Ação Rescisória 
julgada improcedente.

PROCESSO
RELATOR
AUTOR(A)
PROCURADOR
RÉU

PROCESSO
RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
ADVOGADO
ADVOGADO
RECOERIDO(S)
ADVOGADO

: ROAR-684.677/2000.9 - TRT DA 1* RE
GIÃO - (AC. SBDI2)

: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

: DR. WAGNER NOGUEIRA FRANÇA 
BAPTISTA

: DR. JULIANO RICARDO DE VASCON- 
CELLOS COSTA COUTO 

: DR. GUSTAVO ANDERE CRUZ 
: JOSÉ DE ASSIS GODOY 
: DR. FRANCISCO MOREIRA FILHO

DECISAO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso Or
dinário mas, em atenção ao princípio da fungibilidade, da economia e 
da celeridade processual, determinar o retorno dos autos ao Tribunal 
Regional do Trabalho de origem, para que julgue o apelo como 
Agravo Regimental, observados os requisitos necessários à interpo
sição do recurso específico.
EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO CONTRA DESPACHO -
De acordo com o art. 895 da CLT, não cabe recurso ordinário contra 
despacho, mas somente contra decisões definitivas. Recurso recebido 
como Agravo Regimental. Remessa ao E. Tribunal de origem.

PROCESSO
RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADA

•ROAR-686.581/2000.9 - TRT DA 4a RE
GIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
RÁDIO E TV PORTOVISÃO LTDA
DR. MANOEL CARLOS ANTUNES DE
SAMPAIO
MARCOS RIZZON
DRA. LORENA FEIJÓ LIMA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Recurso 
Ordinário.
EMENTA: RESCISÓRIA. IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO 
PEDIDO. Improsperável a ação que requer a rescisão da sentença 
quando esta foi substituída por decisão do Tribunal Regional. Art. 
512 do CPC. Recurso a que se nega provimento.

PROCESSO
RELATOR
REMETENTE
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RXOFROAG-687.980/2000.3 - TRT DA 
7a REGIÃO - (AC. SBDI2)

: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

: TRT DA T  REGIÃO 
: MUNICÍPIO DE NOVA OLINDA 
: DR. FRANCISCO IONE PEREIRA LI
MA

: MARIA DE FÁTIMA ANDRÉ DA SIL
VA

: DR. RAIMUNDO MARQUES DE AL
MEIDA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Recurso 
Ordinário e à Remessa de Ofício.
EMENTA: AÇÃO RESCISÓRIA. INDEFERIMENTO DA INI
CIAL. A matéria trazida na inicial da Ação não foi devidamente 
prequestionada, incidindo no caso o Enunciado n° 298 da Súmula do 
TST a obstar o cabimento dá Rescisória. Recurso Ordinário e Re
messa Necessária conhecidos e não providos.

PROCESSO
RELATOR
AGRAVANTEfS )
ADVOGADO
ADVOGADA
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

A-ROAR-689.951/2000.6 - TRT DA 15a 
REGIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
DR. JOSÉ CARLOS GOMES 
DRA. MÁRIA DE FÁTIMA yffifRA bE 
VASCONCELOS
SINDICATO DOS EMPREGÀDOS EM 
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DE BAURU E REGIÃO 
DR. EDUARDO SURIAN MATIAS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. Somente por indicação de 
violação da Constituição Federal (art. 5°, XXXVI) é possível o êxito 
do pedido de rescisão em ação que verse sobre planos econômicos, 
conforme se vê do Verbete n” 34 da Orientação Jurisprudcncial da 
SBDI2. Agravo Regimental a que se nega provimento.

PROCESSO
RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: ROAR-689.95.V2000.3 - TRT DA 15* 
REGIÃO - (AC. SBDI2)

: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

: JOSÉ CARLOS DA SILVA 
: DR. ANTÔNIO SABINO 
: CASE - COMERCIAL E AGRÍCOLA 
SERTÃOZINHO LTDA. E OUTRA 

: DR. CLÁUDIO JOSÉ GONZALES
DECISÃO:Por unanimidade, negar integral provimento ao 

Recurso Ordinário.
EMENTA:AÇÃO RESCISÓRIA. VIOLAÇÃO LEGAL. CON
TRARIEDADE A ENUNCIADO, o Autor não apontou qual dis
positivo legal teria sido violado, o que impede o exame da matéria. 
Igualmente, é sabido que contrariedade a súmulas não rende ensejo à 
análise do pedido de rescisão, por falta de previsão legal. Recurso a 
que se nega provimento.

PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO
ADVOGADO
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
PROCURADOR
EMBARGADO(A)
PROCURADOR

: ED-RXOFROAR-689.964/2000.1 - TRT 
DA 17* REGIÃO - (AC. SBDI2)

: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: ASSOCIAÇÃO DOS DOCENTES DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍ
RITO SANTO - ADUFES 

: DR. RICARDO CORRÊA DALLA 
: DR. IVO EVANGELISTA DE ÁVILA 
: DR. JOSÉ TORRES DAS NEVES 
: UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍ
RITO SANTO - UFES 

: DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
: UNIÃO FEDERAL 
: DR. MARIA JOSÉ OLIVEIRA LIMA 
ROQUE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos Embar
gos Declaratórios e, reputando meramente protélatório o apelo, impor 
à Embargante, com fulcro no artigo 538, parágrafo único, do Código 
de Processo Civil, multa de 1%  (um por cento) do valor da causa, 
corrigido em proveito da parte contrária.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. VÍCIOS DO ART. 
897-A, DA CLT. AUSÊNCIA. A insurgência da Agravante contra a
tese adotada no acórdão embargado sem a necessária demonstração 
de alguns dos vícios enumerados no art. 897-A, da CLT —  omissão, 
contradição ou equívoco manifesto no exame dos pressupostos ex
trínsecos do recurso - não enseja o acolhimento de embargos de- 
eiaratórios, que visam a obter um juízo integrativo-retificador da 
decisão.

PROCESSO
RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

ROAR-691.166/2000.1 - TRT DA 6a RE
GIÃO - (AC. SBD12)
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
BANCO BANDEIRANTES S.A.
DR. GERALDO AZOUBEL 
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
ROSA MARIA CAMPELO PEREIRA 
BORBA
DR. PAULO FRANCISCO MARROCOS 
DE OLIVEIRA 
BANCO BANORTE S.A.
DR. ANTÔNIO BRAZ DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar as preliminares de de
serção, argüida pela douta Procuradoria-Geral do Trabalho e de não 
conhecimento do recurso, argüida em contra-razões e, no mérito, 
também por unanimidade, dar provimento ao Recurso Ordinário do 
Requerente para, julgando procedente a Ação Rescisória, descons- 
tituir a sentença rescindenda de folhas 168-193 e, em juízo rescisório, 
proferindo novo julgamento, expungír da eóúdenaçâo os honorários 
advocatícios.

EMENTA: AÇÃO RESCISÓRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍ
CIOS. NÃO-CABIMENTO.
1. Pedido de rescisão de sentença que impõe o pagamento de ho
norários advocatícios da sucumbência, sob a alegação de não-pre- 
enchimento dos requisitos do art. 14, da Lei 5584/70. 2. O Tribunal 
Superior do Trabalho sedimentou jurisprudência no sentido de que a 
condenação cm honorários advocatícios no âmbito do processo tra
balhista, inclusive da ação rescisória, somçnte é cabível em situações 
excepcionais, na forma apenas da Lei n° 5.584/70. Fora daí, cada 
litigante responde pelos honorários do advogado que houver con
tratado. 3. Recurso ordinário provido para desconstituir a sentença 
rescindenda e, em juízo rescisório, expungir da condenação os ho
norários advocatícios.

PROCESSO
• RELATORA 
RECORRE NTE(S) 
ADVOGADO 
RECORRIDO(S) 
ADVOGADO

ROAR-692.530/2000.4 - TRT DA 17a 
REGIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN 
PEDUZZI
COMPANHIA NACIONAL DE ABAS
TECIMENTO -CONAB 
DR. ALCEU BERNARDO MARTINEL- 
LI
ZULMIRO GOMES DOS SANTOS JÚ
NIOR
DR. FERNANDO COELHO MADEIRA 
DE FREITAS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Recurso 
Ordinário.
EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO EM AÇÃO RESCISÓRIA. 
MATÉRIA CONTROVERTIDA. CONAB - ESTABILIDADE - 
AVISO DIREH 02/84. A teor do Enunciado n° 83, desta Corte, não 
cabe ação rescisória, por violação literal de lei (art. 485, V, do CPC), 
quando a decisão rescindenda estiver baseada cm texto de inter
pretação controvertida nos tribunais. Recurso Ordinário desprovido.

PROCESSO
RELATOR

ROMS-693.853/2Ö00.7 - TRT DA 15a 
REGIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
PROCURADOR

JACQUES RAIMUNDO BENDAHAN 
BENCHETRIT E OUTROS 
DR. GEÓRGIA CRISTINA AFFONSO 
LOURENÇO
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 15* REGIÃO 
DR. ANA LÚCIA RIBAS SACCANI

AUTORIDADE
COATORA

JUIZ PRESIDENTE DA Ia JCJ DE ARA- 
RAQUARA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Recurso 
Ordinário.
EMENTA: MANDADO DE SEGURANÇA. MEDIDA LIMINAR 
DEFERIDA EM AÇÃO CIVIL PÚBLICA. SUBSTITUIÇÃO 
POR SENTENÇA. PERDA DE OBJETO. 1. Tratando-se de man
dado de segurança contra decisão liminar em ação civil pública já 
substituída por sentença, não cabe mais discussão quanto à sua cas
sação, por perda de objeto. 2. Recurso ordinário a que se nega 
provimento.

PROCESSO
RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADA
RECORRIDO(S)
ADVOGADO
ADVOGADA

ROAR-695.788/2000.6 - TRT DA 5a RE
GIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
MINERAÇÃO CARAÍBA S.A.
DRA. ANA CLÁUDIA G. GUIMARÃES 
LUCÍLIO JOSÉ TEIXEIRA DE FRAN
ÇA
DR. FÁBIO ANTÔNIO DE MAGA
LHÃES NÓVOA
DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO
PES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Recur-
so.
EMENTA:AÇÃO RESCISÓRIA. VIOLAÇÃO DE LEI. PRE- 
QUESTIONAMENTO. A conclusão acerca da ocorrência de vio
lação literal de lei pressupõe pronunciamento explícito, na sentença 
rescindenda, sobre a matéria veiculada. Recurso a que se nega pro
vimento.

PROCESSO
RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADA
ADVOGADO
RECÔRRIDO(S)
ADVOGADO

ROAR-696.166/2000.3 - TRT DA 2a RE
GIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
COMPANHIA BRASILEIRA DE DIS
TRIBUIÇÃO
DRA. VALÉRIA MARIA MURGEL NO
GUEIRA
DR. CARLOS EDUARDO G. VIEIRA 
MARTINS
NILTON SANTANA DOS SANTOS 
DR. MANOEL DIAS DA CRUZ
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DECISÃOiPor unanimidade, negar integrai provimento ao 

Recurso Ordinário.
EMENTArAÇÃO RESCISÓRIA. VIOLÊNCIA À LEI. PRE- 
QUESTIONAMENTO. A conclusão acerca da ocorrência de vio
lação literal de lei pressupõe pronunciamento explicito, na sentença 
rescindenda, sobre d  matéria veiculada. Recurso conhecido e des
provido

PROCESSO : ROMS-697.108/2000.5 - TRT DA 3“ RE
GIÃO - (AC. SBDI2) •'>: t

RelatorrMín. José Luciáíio de Castilho Pereira 
Recorrente(s):Símone'Reges Mauro Silva 
AdvogadorDr. Washington Sérgio de Sóuzâ 
Rccorrido(s):Lojas Americanas S.A.
AdvogadarDra. Maria Lúcia de Freitas 
Autoridade CoatorarJuiz Presidente da 2a Vara do Trabalho de BcloJTorizontc ' . j • •

DECISÃOrPor unanimidade, negar provimento ao Recurso. 
EMENTA: EXECUÇÃO PROVISÓRIA - PENHORA EM DI
NHEIRO. De acordo com a jurisprudência desta Corte, o bloqueio de 
dinheiro, em execução provisória, constitui violação de direito líquido 
e certo do executado. Recurso conhecido e não provido.
PROCESSO , : AC-697.894/2000.4 (AC. SBDI2)

Relator:Min. José Luciano dé Castilho Pereira 
Autor(aj:Hidroservice. Engenharia Ltda.
AdvogadorDr. Cássio Mesquita Barros Júnior 

AdvogadorDr. Victor Russomano Júnior
RéurRicardo Henrique de Araújo Imamura 

DECISÃOrPor unanimidade, julgar improcedente a Ação Cautelar. 
Custas a cargo da Autora no importe de RS 130,00 (cento e trinta 
reais), calculadas sobre o valor dado à causa de R$ 6,500,00 (seis mil 
e quinhentos reais).
EMENTA: AÇÃO CAUTELAR. SENTENÇA NORMATIVA 
SUBSTITUÍDA POR DECISÃO DO TST. DECISÃO DECLA
RANDO INEXISTENTE O TÍTULO EXECUTIVO. SUSPEN
SÃO DA EXECUÇÃO. Não se concede o pedido cautelar quando 
inexistentes a fumaça do bom direito e o "periculum in mora". Cau
telar julgada improcedente.
PROCESSO : AR-698.677/2000.I - TRT DA 3” RE

GIÃO - (AC. SBDI2)
RelatorarMin. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi 
Autor(a):Banco de Desenvolvimento de Minas Gerais S.A. 
AdvogadorDr. José Cabral 
RéurCélio Monteiro da Silva 
AdvogadarDra. Sandra Márcia C. Torres das Neves 

DECISÃOrPor unanimidade, rejeitar as preliminares de inépcia da 
petição inicial e de decadência, argtiidas em contestação e, no mérito, 
também por unanimidade, julgar improcedente a Ação Rescisória. 
EMENTA: AÇÃO RESCISÓRIA. CABIMENTO. VIOLAÇAO 
DO ART. 896 DA CLT. Não caracterizada a literal violação aos 
dispositivos de lei apontados pelo Autor, a Ação Rescisória é im
procedente.
PROCESSO
RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADA
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

ROAR-699.990/2000.8 - TRT DA 4a RE
GIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE- 
VENHAGEN
ALEXANDRE COMPARS1 E PUTROS 
DRA. FERNANDA BARATA SILVA 
BRASIL v O/pA •àtV-P/7PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PE- 
TROBRÁS
DR. CELSO MORAES DA CUNHA

DECISÃOiPor unanimidade, dar provimento ao recurso or
dinário para, reformando o acórdão regional, julgar improcedente a 
ação rescisória. Inverte-se o ônus da sucumbência quanto às custas 
processuais.
EMENTA: RECURSO ORDINÃRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. DE
CADÊNCIA. Na conformidade da Resolução Administrativa n° 
109/2001, que alterou o Enunciado n° 100/TST, havendo recurso 
contra a decisão rescindenda, o termo inicial do prazo decadencial 
para a ação rescisória conta-se do trânsito em julgado da última 
decisão proferida, seja de mérito ou não, ressalvada a hipótese de 
recurso manifestamente intempestivo ou incabível, caso em que a 
contagem flui do exaurimento do prazo para interposição do recurso 
pertinente, ocasião em que se tem por transitada em julgado a decisão 
rescindenda. Com essas considerações, deparo com a circunstância de 
que o acórdão regional, que não conheceu do recurso ordinário da 
reclamada por deserto, transitou formalmente em julgado em 20/9/93, 
conforme certificado às fis. 28, coincidente com a coisa julgada 
forma] c material da sentença rescindenda, a dar o tom da inocorrida 
decadência da presente ação, ajuizada em 18/9/5. IPC DE JU- 
NHO/87. NECESSIDADE DE INDICAÇÃO DO ART. 5o, XXX- 
VI, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. É ônus do autor de res
cisória fundada no art. 485, inciso V, do CPC, indicar tanto a tese 
jurídica quanto a norma legal efetivamente violada pela decisão res
cindenda, afastada a alternativa de o Tribunal invocar a norma per
tinente ou assinar prazo para emenda da inicial, pois nesse caso trata- 
se de causa de pedir específica, cuja ausência induz à inépcia do art. 
295, parágrafo único, daquele código. Versando a ação sobre planos 
econômicos e tendo sido ajuizada com fulcro no inciso V do art. 485 
do CPC, a Seção Especializada em Dissídios Individuais desta Corte 
tefíí ‘aplicàdo o óbice dá Súmüla' nB 343' do' STF e' ád Ehhiidadri ti° 83 
do TST jiqs casos em que_a_ exordiaÇse ressenfiíí Çftf* ieh Jembg/j

sarnento, da expressa invocação de afrouta ao'art, 5", XXXVI, da 
Constituição Federal dc 1988, equivalente, ao, art, 153. § 3°, da Cons
tituição anterior, desautorizando ó corte' rescisório (Verbete n° 34 da 
Orientação Júrísprudencial da SBDI-2).
Recurso ordinário provido.

PROCESSO
RÉLATÔk ' ' v
REMETENTE
RECORREfíTE(S)
ADVOGADO
r e c o k RidcxsV
ADVOGADO

RXOFROAG-700.003/2000.4 - TRT DA 
3a REGIÃO (AC. SBDI2)
MINI JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
TRT DA 3a REGIÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBER
LÂNDIA - ÜMl
DR. JORGE ESTEFANE BAPTISTA DE 
OLIVEIRA
MARÍLIA I HRtò.lRA DE FARIA OLI
VEIRA E OUTROS 
DR. CLEUSO JOSÉ DAMASCENO

DECISÃOrPor unanimidade, negar provimento ao Recurso 
Ordinário e à Remessa de Ofício.
EMENTA: AÇÃO RESCISÓRIA. DECADÊNCIA . O erro da ser
ventia do Juízo, ao declarar data equivocada quanto ao trânsito em 
julgado da decisão, não exime o Autor de também diligenciar a 
respeito. Isso porque a decadência é inexorável; independe da vontade 
das partes, do Juízo, tampouco dos servidores que apenas registram, 
pór meio de certidão, a sua ocorrência.
Recurso a que se nega provimento.

PROCESSO
RELATOR
AUTOR(A).
ADVOGADO
RÉU
ADVOGADA
ADVOGADO

: AR-709.607/2000.1 (AC. SBDI2)
: MIN. ANTÓNIO JOSÉ DE BARROS LE- 
VENHAGEN

: MANOEL FERREIRA DOS SANTOS 
: DR. CARLOS HENRIQUE NAJAR 
: BOMPREÇO BAHIA S/A ( SUCESSOR 
DE FERNAFELA S/A)

: DRA. MARIANA MATOS DE OLIVEI
RA

: DR. JOSÉ AUGUSTO SILVA LEITE
DECISÃOrPor unanimidade, julgar improcedente a Ação

Rescisória. Custas a cargo do Autor, calculadas sobre o valor dado à 
causa“de R$ l.Ò00d)0, hO importe de R$ 20,00 (vinte reais), dis
pensado o recolhimento.
EMENTArAÇÃO RESCISÓRIA. IMPROCEDÊNCIA DO PEDI
DO. Não se atina com a alegada ofensa aos arts. 832 da CLT, 93, IX, 
da Constituição e 458, II, do CPC. invocada ao fundamento de que a 
decisão rescindenda teria se limitado ao juízo de admissibilidade do 
recurso de revista da reclamada, sem no mérito declinar os motivos 
pelos quais lhe dera provimento. Como é cediço, a finalidade do 
recurso de revista consiste tanto na uniformização da jurisprudência 
quanto na preservação da literalidade de dispositivo legal ou cons
titucional violado. Dessa forma, o conhecimento do recurso por ofen
sa legal tem como consequência o seu provimento para restabelecer a 
norma vulnerada, não sendo necessário, no mérito, declinar nova- 
mente as razões pelas quais se reconheceu a violação do texto de lei. 
Não se sustenta, igualmente, a alegação de que nenhuma das questões 
veiculadas nas contra-razões foi objeto de exame no acórdão res- 
cindendo, o que acarretaria sua nulidade. Isso porque toda a ar
gumentação ali expendida objetivou descaracterizar a divergência ju- 
risprudencial entre o acórdão recorrido e o aresto transcrito no recurso 
de revista. Ocorre que o recurso foi conhecido não por divergência 
jurisprudencial e sim por ofensa ao art. 62 da CLT, pelo que des
picienda a manifestação do Colegiado sobre as razões de contra
riedade. Nesse passo, embora não tenha sido acostada aos autos cópia 
das razões do recurso de revista, bem examinando o acórdão res- 
cindendo constata-se que a còntrovérsia ali veiculada cingiu-se à 
aplicabilidade do art. 62, II, da CLT em face do disposto no art. 7°. 
XIII, do Texto Constitucional, umá vez que o Regional reconhecera 
expressamente que o autor exercia cargo de confiança, abstendo-se, 
contudo, de aplicar o referido dispositivo consolidado por entender 
que não fora recepcionado pela atual Constituição. Desse modo, não 
poderia a Turma adentrar o exame da natureza do cargo e função 
exercidos pelo autor tampouco poderia aferir a existência de controle 
e fiscalização de sua jornada, até porque tal procedimento implicaria 
revolvimento do conjunto fático-probatório dos autos, inviável em 
sede de recurso de revista na conformidade do Enunciado n° 
126/TST.

PROCESSO
RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)

ADVOGADO

ROAR-701.852/2000.3 - TRT DA 17a 
REGIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
NORTE GÁS BUTANO - DISTRIBUIDO
RA LTDA.
DR. RUBENS MUSIELLO 
SINDICATO DOS TRABALHADORES 
EM TRANSPORTES RODOVIÁRIOS 
NO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO - 
SINDIRODOVIÁRIOS - ES 
, DR. .FRANCISCO CARLOS DE OLIVEI
RA JORGE ctr.an.v.rq

DECISÃOrPor unanimidade, dar provimento ao Recurso Or
dinário para. julgando procedente a Ação Rescisória, desconstituir o 
acórdão rescindcndo n° 805/97. dc folhas 30-2, proferido pelo egrégio 
Tribunal Regional do Trabalho da 17a Região, no julgamento do 
Agravo dc Petição interposto pelo Sindicato dos Trabalhadores cm 
Transportes Rodoviários no Estado do Espírito Santo - SINDIRO- 
DOVÍÁR1QS - ES e: em juízo rescisório, restabelecer a sentença de 
folha 25. ‘
EMENTA: AÇÃO RESCISÓRIA. PLANOS ECONÔMICOS. LI
MITAÇÃO À DATA BASE CONCEDIDA EM EXECUÇÃO. So
mente ocorre a violação da coisa julgada quando a sentença nega a 
limitação do pagamento das diferenças salariais e a decisão proferida 
cm execução julga dc forma diversa. Na hipótese de omissão do título 
judicial, correta é á decisão que aplica o comando da norma que 
serviu dc base para o deferimento das diferenças salariais pleiteada- 
fazendo valer, por conseguinte, a limitação até a data-base da ca
tegoria. Recurso Ordinário conhecido e provido.
PROCESSO
RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADA
RECORRIDO(S)
ADVOGADO
ADVOGADA

; ROAR-702.618/2000.2 - TRT DA 2“ RE
GIÃO - (AC. SBDI2)

: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

; ELETROPAULO METROPOLITANA 
ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A 

: DRA. APARECIDA TOKUMMI HASHI
MOTO

: MÁRIO CELSO DA SILVA TMIMÓTFO 
: DR. CARLOS ROBERTO DE OL1VE1 
RA CAIANA

: DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO 
PES

DECISÃOrPor unanimidade, negar provimento ao Recurso 
Ordinário.
EMENTA: AÇÃO RESCISÓRIA, "ASTREINTES”. JULGA
MENTO "ULTRA PETITA". A Sentença rescindenda foi proferida 
em dezembro dc 1998, quando vigente o § 4° do art. 461 do CPC. que 
autoriza o Juiz a impor multa ao réu, independente do pedido do 
autor, se for suficiente ou compatível com a obrigação dc fazer. 
Julgamento "ultra petita’' afastado. Recurso a que se nega provi
mento.
PROCESSO
RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RO A R-711.036/2000.2 - TRT DA 19“ 
REGIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
REJANE ROCHA DA PAIXÃO 
DR. RONALDO BRAGA TRAJANO 
SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA - 
SESI
DR. FERNANDO JOSÉ RAMOS MA
CIAS

DECISÃOrPor unanimidade, negar provimento ao Recurso 
Ordinário.
EMENTA: RESCISÓRIA. VIOLAÇÃO DE LEI. Improsperável a 
ação quando não demonstrada a violação literal de dispositivo de lei. 
Recurso a que se nega provimento.
PROCESSO
RELATORA
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

ROAR_-711.434/2000.7 - TRT DA 12" 
REGIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN 
PEDUZZI
CANTUÁRIA RESTAURANTE E CHO- 
PERIA LTDA.
DR. REGINA MARIA MENEZES
PAULO HENRIQUE PAIN
DR. MARCELO DELLA GIUSTLNA

DECISÃOrPor unanimidade, negar provimento ao Recurso 
Ordinário.
EMENTA: AÇÃO RESCISÓRIA. CABIMENTO. ACÓRDÃO 
REGIONAL QUE NÃO ANALISA O MÉRITO DA CAUSA.
Consoante dicção do artigo 485, caput, do CPC, apenas as sentenças 
de mérito que ponham termo ao processo, já transitadas em julgado, 
podem ser rescindidas. Desse modo, se a decisão que ò Autor visa a 
rescindir somente se manifestou sobre pressuposto de constituição 
regular do processo, sem, contudo, analisar o mérito da lide proposta, 
não cabe, sobre a mesma. Ação Rescisória. Recurso Ordinário des
provido.
PROCESSO
RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: ROAR-712.015/2000.6 - TRT DA 2“ RE
GIÃO - (AC. SBDI2)

: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

; COMPANHIA BRASILEIRA DE DIS
TRIBUIÇÃO

: DR. SÉRGIO RICARDO DO NASCI
MENTO CARDIM

; DR. CARLOS EDUARDO G. VIEIRA 
MARTINS

: ACÁCIO FRANQUIM 
: DR. GERALDO MOREIRA LOPES

DECISÃOrPor unanimidade, negar provimento ao Recurso 
Ordinário.
EMENTA: AÇÃO RESCISÓRIA. ERRO DE FATO. Inviável a 
configuração da hipótese prevista no inciso IX do art. 484 do CPC, 
quando há pronunciamento judicial acerca do fato que se alega exis
tente ou inpiistcnte,, conformé/PícãSOi Requrso a que se ínçfja/pro-', 
jimenta___ ______  _________  _____
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PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

ED-ROMS-712.998/2000.2 - TRT DA 
15a REGIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL) 
DR. GISELA VIEIRA GRANDINI 
DR. JULIANO RICARDO DE VASCON- 
CELLOS COSTA COUTO 
DORIVAL DELFINO FERREIRA 
DR. SYLVIO BALTHAZAR JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos Embar
gos Declaratórios e, em lace do caráter meramente protelatório, impor 
à Embargante, com fulcro no artigo 538, parágrafo único, do Código 
de Processo Civil, multa de 1% (um por cento) do valor da causa 
corrigido, em proveito da parte contrária, condicionando a interpo
sição de qualquer outro recurso ao depósito do respectivo valor. 
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. VÍCIOS. INEXIS
TÊNCIA. 1. Os embargos declaratórios visam a obter um juízo 
integrativo-retificador da decisão, se presentes alguns dos vícios enu
merados no art. 897-A da CLT, com a redação conferida pela Lei n" 
9.957, de 13.01.2000. 2. Não demonstrada a existência de tais falhas 
nos embargos declaratórios, evidente a discordância da Autora com o 
julgamento do recurso ordinário que lhe foi desfavorável, tendo em 
vista o não-cabimento do mandado de segurança contra decisão pro
ferida em processo de execução. 3. Embargos declaratórios a que se 
nega provimento.
PROCESSO
RELATOR
AUTOR(A)
PROCURADOR
RÉU
ADVOGADO
RÉU
ADVOGADO
RÉU
ADVOGADO
RÉU
ADVOGADO
RÉU
ADVOGADO
RÉU
ADVOGADO

: AC-715.305/2000.7 (AC. SBDI2)
: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - INSS

: DR. AÉCIO PEREIRA JÚNIOR 
: ANA LÚCIA BODNAR MASSAD GO
MES DA SILVA 

: DR. EDUARDO FARIA 
: ILSON CÉSAR PEREIRA BRANCO 
: DR. EDUARDO FARIA 
: INÊS GOMES ROSA 
: DR. EDUARDO FARIA 
: NEUSA DIVINA JESUS ESPÍRITO SAN
TO

: DR. EDUARDO FARIA 
: RACHID SILVESTRE MASSAD GOMES 
DA SILVA

: DR. EDUARDO FARIA 
: SIMÃO FERREIRA DA SILVA 
: DR. EDUARDO FARIA

DECISÃO:Por unanimidade, julgar extinto o processo, sem 
julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código 
de Processo Civil, cassando a liminar deferida às folhas 103-104. 
Custas, pelo Requerente, sobre o valor atribuído à causa de R$ 
10.000,00, no importe de R$ 200,00.
EMENTA: AÇÃO CAUTELAR. AÇÃO RESCISÓRIA. PERDA 
DE OBJETO. 1. Havendo sido definitivamente julgada ação res
cisória pelo Tribunal Superior do Trabalho, para manter a impro
cedência de pedido de rescisão de julgado outrora formulado, e ope
rado o respectivo trânsito em julgado, perde integralmente o objeto o 
processo cautelar. 2. Processo a que se julga extinto, sem apreciação 
do mérito, nos termos do art. 267, inciso VI, do CPC.
PROCESSO
RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

ROAR-717.798/2OO0.3 - TRT DA 3a RE
GIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
JÚLIO CÉSAR PINHEIRO ROSA 
DR. FRANCISCO DONIZETTE VINHAS 
DISTRIBUIDORA DOM BOSCO LTDA. 
DR. LÍDIO ALBERTO SOARES RO
CHA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Recurso 
Ordinário.
EMENTA: AÇÃO RESCISÓRIA. VIOLAÇÃO LITERAL DE 
LEI. REVELIA E CONFISSÃO FICTA. VÍCIO DE CITAÇÃO.
1. Provado de modo incontestável o vício de citação, fundado o 
pedido de rescisão de julgado, ante a citação irregular da Empresa- 
Reclamada. A certidão expedida pela Secretaria da JCJ, consignando 
as informações prestadas pela Empresa de Correios e Telégrafos da 
cidade em que se encontrava localizada a então Reclamada, revela a 
incerteza quanto ao recebimento da notificação expedida, o que evi
dencia ser este o motivo da sua ausência na audiência inaugural e da 
não-apresentação de defesa. 2. Recurso ordinário a que se nega pro
vimento.
PROCESSO
RELATOR
AGRAVANTE(S)

PROCURADOR
PROCURADOR
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: A-RXOFROAR-718.636/2000.0 - TRT 
DA Ia REGIÃO - (AC. SBDI2)

: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

: UNIÃO FEDERAL - EXTINTO IAA - 
INSTITUTO DO AÇÚCAR E DO ÁLCO
OL

: DR. FRANCO LUCIANO RANCANO 
DE AZEVEDO ROSA 

: DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
: DELFINO JOSÉ DA CRUZ FILHO E 
OUTROS

: DR. JOÃO MANOEL PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO. AÇÃO RESCISÓRIA. INDICAÇÃO EX
PRESSA DO DISPOSITIVO LEGAL VIOLADO. A jurisprudên
cia desta Corte firmou-se no sentido de que é indispensável expressa 
indicação do dispositivo legal violado, na petição inicial da ação 
rescisória, não se aplicando, no caso, o princípio "iura novit cúria". 
Agravo desprovido. ; .

PROCESSO
RELATOR
REMETENTE
RECORRENTE(S)
PROCURADOR
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RXOFROAR-719.928/2000.5 - TRT DA 
16a REGIÃO - (AC. SBDI2)

: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABA
LHO DA 16a REGIÃO 

: ESTADO DO MARANHÃO 
: DR. ANTONIO AUGUSTO ACOSTA 
MARTINS

: JACINTA MARIA CORRÊA LIMA 
ARAÚJO E OUTROS 

: DR. TADEU DE JESUS E SILVA CAR
VALHO

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao Recurso Or
dinário e à Remessa de Ofício para, julgando procedente a Ação 
Rescisória, desconstituir o acórdão rescindendo n° 402/95, proferido 
pelo Tribunal Regional do Trabalho da 16a Região (folhas. 55-62), 
nos autos da Reclamação Trabalhista n° 25/94 proposta perante à 
MM. Vara do Trabalho de Chapadinha-MA e, em juízo rescisório, 
proferindo novo julgamento, julgar improcedente a Reclamação Tra
balhista, restando invertido o ônus da sucumbência. Custas da Ação 
Rescisória pelos Recorridos, dispensados do recolhimento. 
EMENTA: AÇÃO RESCISÓRIA. NULIDADE CONTRATUAL. 
EFEITOS DO ATO NULO. Neste Tribunal está pacificado, com 
relação à rescisória, que somente por ofensa ao art. 37, II e § 2°, da 
Constituição Federal <Je 1988 procede o pedido de rescisão de julgado 
para considerar nula a contratação, sem concurso público, de servidor, 
após a Carta de 1988 (Orientação n° 10 da SBDI2). É também 
tranquilo que os efeitos da nulidade somente geram direito ao pa
gamento dos dias efetivamente trabalhados segundo a contraprestação 
pactuada (Enunciado n° 363/TST). Recursos a que se dá provimen
to.

PROCESSO
RELATOR
RECORRENTE(S) 
ADVOGADO 
ADVOGADO 
RECORRIDO/ S)
ADVOGADO

ROAR-721.027/2001.6 - TRT DA 12a 
REGIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
PERDIGÃO AGROINDUSTRIAL S.A. 
DR. ROBERTO VINÍCIUS ZIEMANN 
DR. CLÁUDIO ROBERTO HARTWIG 
MARCO ANTÔNIO ARAÚJO DE AR
RUDA
DR. LUÍS CLÁUDIO FRITZEN

DECISÃO:! - preliminarmente, por unanimidade, acolher a 
proposição do Excelentíssimo Ministro João Oreste Dalazen, relativa 
à verificação do quorum quando tiver participado do julgamento 
membro da Corte que não integre a composição regular da Subseção, 
a fim de que não se exceda o número de onze julgadores, con
sideradas as três vagas destinadas aos membros da Administração; II 
- por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário. 
EMENTA: AÇÃO RESCISÓRIA. VIOLAÇÃO DE LEI. A res
cisória fundamentada no inciso V do art. 485 do CPC somente pros
pera se demonstrada violação direta e inequívoca de dispositivo de 
lei. Hipótese que não se configura nos autos. Recurso a que se nega 
provimento.

PROCESSO
RELATOR
REMETENTE
RECORRENTE(S)

ADVOGADO

: RXOFROMS-721.037/2001.0 - TRT DA 
2a REGIÃO - (AC. SBDI2)

: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

: TRT DA 2a REGIÃO 
: FUNDAÇÃO PADRE ANCHIETA - 
CENTRO PAULISTA DE RÁDIO E TV 
EDUCATIVAS

; DR. ARTHUR LUPPI FILHO
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO
AUTORIDADE
COATORA

DR. RUBENS AUGUSTO CAMARGO 
DE MORAES
MARINHO BEZERRA DE ARAÚJO 
DR. ABAETÊ GABRIEL PEREIRA 
MATTOS
JUIZ TITULAR DA 39a VARA DO TRA
BALHO DE SAO PAULO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Recurso 
Ordinário e à Remessa de Ofício.
EMENTA: MANDADO DE SEGURANÇA. PENHORA. NO
MEAÇÃO DE BENS. GRADAÇÃO LEGAL. A hipótese não com
porta mandado dc segurança, já que contra o ato de penhora de 
crédito junto a outra empresa caberia à Impetrante opor embargos à 
execução e, se necessário, agravo de petição. Tal ação, motivada por 
ato judicial, deveria se restringir às hipóteses de decisões terato- 
lógicas ou que pudessem causar comprovado prejuízo à parte, não 
sendo, portanto, o caso dos autos. Recurso Ordinário a que se nega 
provimento.

PROCESSO
RELATOR 
RECORRE NTE(S) 
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

ROA R-723.705/2001.0 - TRT DA 4a RE
GIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
MÁRIO RICARDO DA SILVA SEABRA 
DR. FERNANDO DOMINGOS DA CU
NHA
MILTON JOSÉ DA SILVA E SILVA 
DR. RENATA DA SILVA E SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao Recurso Or
dinário para desconstituir parcialmente a sentença de folhas 259-265 
e, em juízo rescisório, expungir da condenação os honorários ad- 
vocatícios e as custas processuais.
EMENTA: AÇÃO RESCISÓRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍ- 
CIOS. NÃO-CABIMENTO.
1. O Tribunal Superior do Trabalho sedimentou jurisprudência no 
sentido de que a condenação em honorários advocatícios no âmbito 
do processo trabalhista, inclusive da ação rescisória, somente é ca
bível em situações excepcionais, na forma apenas da Lei n° 5.584/70. 
Fora daí, cada litigante responde pelos honorários do advogado que 
houver contratado. 2. Recurso ordinário a que se dá provimento para 
desconstituir parcialmente a sentença rescindenda e, em juízo res
cisório, expungir da condenação os honorários advocatícios.
PROCESSO
RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO
AUTORIDADE
COATORA

: ROMS-726.806/2001.9 - TRT DA 4a RE
GIÃO - (AC. SBDI2)

: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

: BANCO DO BRASIL S.A.
: DR. LEONARDO GAULAND MAGA
LHÃES BORTOLUZZI 

: DR. RICARDO LEITE LUDUVICE 
: ADELAR LUIZ KERBER 
: DR. RUY RODRIGUES DE RODRI
GUES

: JUIZ TITULAR DA 2a VARA DO TRA
BALHO DE NOVO HAMBURGO

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao Recurso Or
dinário para, concedendo a Segurança pleiteada, determinar a libe
ração da penhora feita em dinheiro para que a penhora recaia sobre os 
bens oferecidos pelo Impetrante, desde que suficientes, evidentemen
te.
EMENTA: EXECUÇÃO PROVISÓRIA. PENHORA EM DI
NHEIRO. Em se tratando de execução provisória, fere direito líquido 
e certo do impetrante a determinação de penhora em dinheiro, quando 
nomeados outros bens à penhora, pois o executado tem direito a que 
a execução se processe da forma que lhe seja menos gravosa, nos 
termos do art. 620 do CPC - Orientação Jurisprudencial n° 62 da 
SBDI2/TST. Recurso a que se dá provimento.
PROCESSO
RELATORA
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

ROAR-727.720/2001.7 - TRT DA 18a 
REGIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN 
PEDUZZI
JABES GONÇALVES DE MELO FILHO 
(ESPÓLIO DE)
DR. NIVALDO DOS SANTOS 
AGM PARTICIPAÇÕES E INVESTI
MENTOS LTDA. E OUTRO 
DR. JOSIAS MACEDO XAVIER

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao recurso 
ordinário.
EMENTA: AÇÃO RESCISÓRIA. PEDIDO DE DESCONSTI- 
TUIÇÃO DE SENTENÇA HOMOLOGATÓRIA DE ACORDO 
EXTINTIVO-OE RECLAMAÇÃO TRABALHISTA, COM AR
RIMO NO INCISO VIII DO ART. 485 DO CÓDIGO DE PRO
CESSO CIVIL. - Não demonstrada a ocorrência de qualquer vício 
que pudesse macular a conciliação e invalidar a chancela judicial, o 
posterior e tardio arrependimento da parte não dá ensejo ao corte 
rescisório. Recurso Ordinário improvido.
PROCESSO
RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADA
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)

ROAC-727.725/2001.5 - TRT DA Ia RE
GIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
MULTIPLIC S.A.
DRA. ANA LÚCIA D’ARROCHELLA 
LIMA
CÀRLOS AUGUSTO DE SOUZA 
DR. MOISÉS RODRIGUES 
OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade, I - negar provimento ao Re
curso Ordinário do Autor; II - por unanimidade, não conhecer do 
Recurso Ordinário Adesivo do Requerido.
EMENTA: AÇÃO CAUTELAR AÇÃO RESCISÓRIA. IPC DE 
JUNHO DE 1987. URP DE FEVEREIRO DE 1989. 1. Para se 
tolher a eficácia de um título executivo transitado em julgado, em 
cautelar, mister que se evidencie, de modo ostensivo e irrefragável, a 
plausibilidade de desconstituição da decisão. Embora não se reclame 
para tanto a imprevisível certeza de rescindibilidade, toma-se im
perioso o convencimento de que a pretensão deduzida na ação res
cisória apresente objetiva e palpável viabilidade de êxito. 2. Embora 
se vislumbre a plausibilidade do direito subjetivo invocado, não se 
configura o periculum in mora apto a ensejar a suspensão da exe
cução da decisão transitada em julgado, porquanto já recebida pelo 
Reclamante a quantia objeto de execução. 3. Recurso ordinário a que 
se nega provimento.
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PROCESSO
RELATORA
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADA

ROAR-727.743/2001.7 - TRT DA 6" RE
GIÃO - (AC. SBD12)
MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN 
PEDUZZI
MARIA MAGNOLIA DOS SANTOS 
DR. ÁLVARO JOSÉ HILUEY 
BANCO AMÉRICA DO SUL S.A.
DRA. MARIA DO SOCORRO VAZ 
TORRES

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao recurso or
dinário para, anulando o Acórdão de fls. 119/121, determinar o re
tomo dos autos ao egrégio Tribunal Regional do Trabalho de origem, 
a fim de que, à vista da certidão de fl. 130, avance no julgamento da 
Ação Rescisóriâ  comi) entender de direto.
EMENTA: AÇAO RESCISÓRIA. EXTINÇÃO DO PROCESSO 
POR FALTA DE PROVA DO TRÂNSITO EM JULGADO DA 
DECISÃO RESCINDENDA. INOBSERVÂNCIA DO ART. 284 E 
PARÁGRAFO ÚNICO DO CPC. NULIDADE - A comprovação 
do trânsito em jnlgado da decisão rescindenda constitui um dos pres
supostos de admissibilidade da rescisória. Sua falta, porém, não deve 
acarretar, de pronto, a carência da ação. É dever do Relator mandar 
suprir a omissão, no prazo e para os efeitos previstos no art. 284 e 
parágrafo único do Código de Processo Civil. Só a inércia do Autor 
é que deverá ser sancionada com o indeferimento da petição inicial. 
Aplicável, à espécie, o Enunciado n° 299 da Súmula de Jurispru
dência do Tribunal Superior do Trabalho. Recurso Ordinário pro
vido.

PROCESSO
RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
PROCURADOR

ROAR-733.707/2001.5 - TRT DA 10a 
REGIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE- 
VENHAGEN
ABADIA GUILHERM1NA ARMONDES
OLIVEIRA E OUTROS
DR. ROBSON FREITAS MELO
UNIÃO FEDERAL
DR. MANOEL LOPES DE SOUSA

DECISÃOtPor unanimidade, negar provimento ao Recurso 
Ordinário.
EMENTA: AÇÃO RESCISÓRIA. IPC DE JUNHO/87. URP DE 
FEVEREIRO/89. URPs DE ABRIL E MAIO/88. ART. 485, V, DO 
CPC. INDICAÇÃO DE AFRONTA AO ART. 5°, XXXVI DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL. A decisão rescindenda, quando de
feriu aos reclamantes o reajuste salarial pela variação do IPC de 
junho/87, URPs de abril e maio/88 integralmente e URP de fevereiro 
de 1989, violou a literalidade do disposto no art. 5°, inciso XXXVI, 
da Constituição Federal de 1988, preceito expressamente invocado na 
inicial (fls. 05), pois tanto o Tribunal Superior do Trabalho quanto o 
Supremo Tribunal Federal já Firmaram entendimento de que inexiste 
direito adquirido às parcelas correspondentes. Quanto às URPs de 
abril e maio/88, constitui entendimento sedimentado no âmbito do 
Tribunal Superior do Trabalho, bem assim no excelso Supremo Tri
bunal Federal, que os trabalhadores fazem jus apenas ao pagamento 
do reajuste de 7/30 (sete trinta avos) de 16,19% (dezesseis vírgula 
dezenove por cento) a ser calculado sobre o salário de março, in
cidente sobre os meses de abril e maio, não cumulativamente, com
reflexos em junho e julho. Recurso ordinário desprovido.

PROCESSO
RELATOR
AGRAVANTE(S)
PROCURADOR
PROCURADOR
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AG-RXOFROAR-733.711/2001.8 - TRT 
DA 10" REGIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
UNIÃO FEDERAL 
DR. MANOEL LOPES DE SOUSA 
DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
ELENA RAMOS COUTINHO E OU
TRAS
DR. RUBENS SANTORO NETO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo 
em Recurso de Ofício e Recurso Ordinário em Ação Rescisória. 
EMENTA: AÇÃO RESCISÓRIA. EXCEÇÃO DE INCOMPE
TÊNCIA. DECADÊNCIA. AGRAVO. 1. Agravo inominado contra 
decisão que denega seguimento aos recursos de ofício e ordinário da 
União, porquanto configurada a decadência do direito de rescisão do 
julgado. 2. A exceção de incompetência argüida no processo principal 
não protrai o início da contagem do prazo decadencial. Manifesta, 
assim, a decadência do direito de rescisão do julgado rescindendo, 
ante a apresentação de exceção de incompetência contra o acórdão 
proferido em recurso de revista (Orientação Jurjsprudencial n° 16, da 
SBDI2). 3. Agravo a que se nega provimento.
PROCESSO
RELATORA
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
REtORRIDO(S)
ADVOGADO

ROAR-735.258/2001.7 - TRT DA 13" 
REGIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN 
PEDUZZI
EMPRESA BRASILEIRA DE COR
REIOS E TELÉGRAFOS - ECT 
DR. PAULO CÉSAR BEZERRA DE LI
MA
SÉRGIO LUIZ DA SILVA E OUTRO 
DR. WILLEMBERG DE ANDRADE 
SOUZA

DECISAO:Por unanimidade, dar provimento ao Recurso Or
dinário para. afastada a incidência do Enunciado n°*83 desta Corte e
_______________,Ã._

da Súmula n? 343 do Excelso Supremo Tribunal Federal, determinar 
o retomo dos autos ao Egrégio Tribunal Regional do Trabalho de 
origem, a fim de que julgue a Ação Rescisória, na sua integralidade, 
como entender de direito.
EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO EM AÇÃO RESCISÓRIA. 
INAPLICABILIDADE DO ENUNCIADO N° 83 DO TST E DA 
SÚMULA N" 343 DO STF. MATÉRIA CONSTITUCIONAL. O
entendimento dominante no âmbito desta Corte, consagrado na Orien
tação Jurisprudencial n° 29 da sua C. SBDI-2, é no sentido de que, 
em se tratando de Ação Rescisória que versa acerca de matéria cons
titucional, são inaplicáveis o Enunciado h° 83 do E. TST e a Súmula 
n° 343 do Excelso STF. Desse modo, tem-se por incidente, in ca.su, a 
referida orientação, eis que a discussão acerca da concessão das 
promoções postuladas, pela decisão rescindenda, implica, necessa
riamente, na análise do disposto no artigo 37, caput, da Constituição 
Federal de 1988, sobre a qual não se admite interpretação contro
vertida.
Recurso Ordinário provido.

PROCESSO
RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADA
ADVOGADO

: ROAR-735.822/2001.4 - TRT DA 5" RE
GIÃO - (AC. SBDI2)

: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: SINDICATO DOS BANCÁRIOS DA BA
HIA

; DR. RUI CHÀVES 
: BANCO DE CRÉDITO REAL DE MI
NAS GERAIS S.A: - CREDIREAL 

: DRA. LUZIA DE FÁTIMA FIGUEIRA 
: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Recurso 
Ordinário.
EMENTA: AÇÃO RESCISÓRIA. VIOLAÇÃO LITERAL DE 
LEI. URP DE FEVEREIRO DE 1989. 1. O Supremo Tribunal 
Federal e o Tribunal Superior do Trabalho sedimentaram a juris
prudência no sentido de que o acolhimento de diferenças salariais 
dérivantes da URP de fevereiro de 1989 vulnera o mandamento cons-
titucional que tutela, o direito adquirido (CF/88, art, 5°, inciso XXX- 
VI). 2. Decisão em contrário, com o atributo da coisa julgada ma
terial, negando aplicação a uma lei reguladora da espécie, importa 
violação literal de lei (CPC, art. 485, V). 3. Recurso ordinário a que 
se nega provimento.

PROCESSO
RELATOR
REMETENTE
RECORRENTE(S)
PROCURADOR
RECORRIDO(S)
ADVOGADA

RXOF'ROAR-740.632/2001.3 - TRT DA 
r  REGIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABA
LHO DA Ia REGIÃO 
UNIÃO FEDERAL 
DR. J. MAURO MONTEIRO 
ORLENDINA ROSA MORAES E OU
TROS
DRA. ANDRÉA FERNANDES VIEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Recurso 
Ordinário e à Remessa de Ofício.
EMENTA: AÇÃO RESCISÓRIA. VIOLÊNCIA À LEI. PRE- 
QUESTIONAMENTO. A conclusão acerca da ocorrência de vio
lação literal de lei pressupõe pronunciamento explícito, na sentença 
rescindenda, sobre a matéria veiculada (Enunciado n° 298/TST). Re
cursos conhecidos e desprovidos.

PROCESSO
RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)
PROCURADOR 
RECORRÍ DO(S) 
RECORRIDO(S)

AUTORIDADE
COATORA

ROMS-741-387/2001.4 - TRT DA 9" RE
GIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
COOPERATIVA DOS TRABALHADO
RES DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
AVULSOS DE CASCAVEL LTDA.
DR. PEDRO ANTONIO COELHO DE 
SOUZA FURLAN
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 9" REGIÃO 
DR. RICARDO BRUEL DA SILVEIRA 
CARG1L AGRÍCOLA S.A. 
COOPERATIVA CENTRAL AGROPE
CUÁRIA DE DESENVOLVIMENTO 
TECNOLÓGICO E ECONÔMICO LT
DA. COODETEC
JUIZ TITULAR DA Ia VARA DO TRA
BALHO DE CASCAVEL

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Recurso 
Ordinário.
EMENTA: MANDADO DE SEGURANÇA. INTERPOSIÇÃO 
DE RECURSO CONTRA O ATO JUDICIAL IMPUGNADO. Se
gurança requerida contra ato judicial que deferiu pedido de tutela 
antecipatória de mérito, na sentença. Pretende-se em suma ver sustado 
o ato, contra o qual fora também interposto Recurso Ordinário. Tal 
circunstância torna inviável o Mandado de Segurança, uma vez que 
não poderão haver decisões conflitantes acerca da mesma questão. 
Nesse sentido é tranquila a jurisprudência da Corte. Recurso Or
dinário êynhjxricto e desprovido’. i ' T_______

PROCESSO
RELATOR
REMETENTE
RECORRENTE(S)
PROCURADOR
RECORRiDO(S)
ADVOGADO

: RXOFROAR-742.923/2001.1 - TRT DA 
14" REGIÃO - (AC. SBDI2)

: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABA
LHO DA 14a REGIÃO 

: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - INSS

: DR, FRANCISCO GOMES NETO 
: ALCIONE LIMA VIEIRA DO NASCI
MENTO E OUTROS 

: DR. NEÓRICO ALVES DE SOUZA
DECISÃOtPor unanimidade, negar provimento ao Recurso 

Ordinário e à Remessa de Ofício.
EMENTA: RESCISÓRIA. CABIMENTO. Incabível a ação pro
posta com a pretensão de desconstituir despacho que indefere pedido 
de revisão de cálculos. Art. 485, "caput", do CPC. Recursos des
providos.
PROCESSO
RELATORA
RECORRENTE(S)
ADVOGADA

: ROMS-743.328/2001.3 - TRT DA 3" RE
GIÃO - (AC. SBDI2)

: JUÍZA CONVOCADA ANÉLIA LI 
CHUM

: SOCIEDADE PRÉ-UNIVERSITÁRIA 
LTDA.

: DRA. ANA PAULA CANTÃO
RECORRIDO(S) : JOAO BATISTA DA CRUZ 
ADVOGADO DR. FERNANDO ANTÔNIO TAMBU-

RINI MACHADO
AUTORIDADE : JUIZ TITULAR DA VARA DO TRABA- 
COATORA LHO DE ALFENAS

DECISÃOtPor unanimidade, negar provimento ao recurso 
ordinário. — ^
EMENTA: MÃNDADO DE SEGURANÇA - PENHORA EM DI
NHEIRO-- ART. ffeS DO CPC. Nos termos do artigo 655 do CPC, 
a penhora em dirtfieiro, tratando-se de execução definitiva, não fere 
direito líquido e certà-do devedor. Decisão mantida. Recurso Or
dinário improvido. —^
PROCESSO
RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

_RO-746.025/2001.5 - TRT DA I” RE-
' GIAO - (AC. SBDI2)

-i-MJN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

: FROTA OCEÂNICA E AMAZÔNICA 
S.A.

: DR. ROBERTO FIORÊNCIO SOARES 
DA CUNHA

—u_SINDICATO NACIONAL DOS MARI
NHEIROS E MOÇOS DE MÁQUINAS 
EM TRANSPORTES MARÍTIMOS E 
FLUVIAIS

: DR.TAULO SÉRGIO CALDEIRA FUTS
CHER

DECISÃOtPor unanimidade, negar provimento ao Agravo 
de Instrumento.
EMENTA: RESCISÓRIA. PLANO ECONÔMICO. Tratando-se 
de ação rescisória proposta com base no inciso V do art. 485 do CPC. 
com intuito de desconstituir sentença que condenou a empresa ao 
pagamento dc diferenças salariais pela aplicação do IPC de março de 
1990, é imprescindível a invocação de ofensa ao art. 5°, XXXVI, da 
Carta Magna. Se a decisão rescindenda é anterior à edição do Enun
ciado n° 315/TST e a ação está fundamentada apenas em violação 
legal, deve ser aplicado o óbice do Enunciado n° 83 desta Corte, 
Agravo desprovido.
PROCESSO
RELATOR
REMETENTE 
AUTOR(A) 
PROCURADOR 
INTERESSADO! A) 
ADVOGADO

: RXOFAR-746.607/2001.6 - TRT DA Hf 
REGIÃO - (AC. SBDI2)

: MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE- 
VENHAGEN 

: TRT 10a REGIÃO 
: UNIÃO FEDERAL 
. DR, MANOEL LÒPES DE SOUSA 
: LEONARDO BASTOS LAGE E OUTROS 
: DR. JOÃO EMANUEL SILVA DE JESUS

DECISÃOtPor unanimidade, negar provimento à remessa 
necessária.
EMENTA: AÇÃO RESCISÓRIA. DECADÊNCIA. Compulsando 
os autos, constata-sc não ter havido interposição de recurso contra a 
decisão proferida no agravo de instrumento, publicada no DJU de 
08/10/93, conforme consta do Sistema dc Informações Judiciárias
desta Corte, mas tão-somente de exceção de incompetência, oferecida 
em 09/11/93 e indeferida por decisão monocrática da qual a União 
interpôs agravo regimental ao qual foi negado provimento em sessão 
realizada no dia 04/04/94. Depreende-se, dessa forma, que o acórdão 
rescindendo veio a transitar em julgado, quanto à URP de feve- 
reiro/89,-em novembro de 1993, coincidindo a data com o termo 
inicial do prazo decadencial do art. 495 do CPC, ao passo que a 
presente ação só foi ajuizada em 03.10.97. No particular, convém 
ressaltar a irrelevância do oferecimento de exceção de incompetência 
para fins de contagem do prazo pará o ajuizamento da rescisória. Isso 
porque a Subseção II Especializada em Dissídios Individuais desta 
Corte já pacificou o entendimento de que a exceção de incompe
tência, ainda que oposta no prazo rccursal, não tem o condão de 
afastar a consumação da coisa julgada e, assim, o fluxo do prazo 
decadencial para a ação rescisória.. < . 1 :•_> , ■,
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PROCESSO
RELATOR
RECORRENTES)
ADVOCADO
PACIENTE
ADVOGADO
AUTORIDADE
COATORA

ROHC-749.518/2001.8 - TRT DA 3“ RE
GIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
MARCOS INÁCIO ARAÚJO E OLIVET 
RA
DR. MARCOS INÁCIO ARAÚJO E OLI
VEIRA
ERASMO DE FERREIRA ROCHA 
DR. MARCOS INÁCIO ARAÚJO E OLI
VEIRA
JUIZ TITULAR DA 28a VARA DO TRA
BALHO DE BELO HORIZONTE

DECISÃOrPor unanimidade, negar provimento ao Recurso 
Ordinário.
EMENTA: PRISÃO DE DEPOSITÁRIO INFIEL - EXECUÇÃO 
TRABALHISTA - FALÊNCIA. Os bens foram penhorados e ad
judicados antes da decretação da falência, Não há, pois, a menor 
dúvida de que o decreto da falência não pode ter nenhuma inter
ferência na execução trabalhista. Logo, sc o depositário dos referidos 
bens não os entrega, é ele depositário infiel, sendo correia a de
cretação de sua prisão. Recurso desprovido.

PROCESSO
RF.LATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
AGRAVADO(S)
AGRAVADO(S)
AGRAVADO(S)
AGRAVADO(S)

AG-AC-752.537/2901.6 (AC. SBI1I2) 
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
GRACIELA ELVIRA ACOSTA RAMA 
DR. REGINALDO NOGUETRÁ GUIMA
RÃES
CARMEM ALVARES DE MAGA
LHÃES
DINA PAULA DALLEGRAVE 
MÔNICA MÍTSIE 
LUCI SALVARO 
CÉLIA TOYOFUKU

DECISAOrPor unanimidade, negar provimento ao Agravo 
Regimental.
EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. CAUTELAR. EFEITO 
SUSPENSIVO A RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE 
SEGURANÇA. A Autora pretende alcançar aqui o que não logrou 
obter na própria Ação • Mandamental - que ê a sustação, ainda que 
temporária, dos atos executivos. Denegada a Segurança, não há de
cisão judicial a que se atribuir o pretendido efeito suspensivo. Agravo 
Regimental a que se nega provimento.

Diário da justiça - Seção |
PROCÈSSÓ ' :’ÁÍIÍO-76<i.975/2001Í - TRÊ DÀ 5“ RE- 

.., ,/lIÃO-IAC. SBIK2).
RELATOR - ; ;. , 'ÁIiN: ANTÓNIO JOSÉ dé.&̂ rjíósle

. ; ;kr "Y / V '(/*»<■■•AGRAVANTE;S) : FEDKRa Cã O BAHIANÁ DE FÜTE-
BOL 7 FBE

ADVOGADA : DRA. MARIA DO CARMO FREIRSÍ MI
RANDA

AGRAVADO(S) : PÁÜLÍNÒ BISPO DE JESUS
ADVOGADO . DR. LEONARDO CARDOSO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo por 
irregularidade de representação.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. IRREGULARIDA
DE DE REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL. Ao subscrever o re
curso, o advogado tem de eslar habilitado a praticar o ato, corn 
mandato nos autos ou juntado ao recurso. A ausência de regular 
procuração no momento da interposição do recurso implica considerar 
o ato praticado como inexistente, pois os atos processuais devem 
observar a forma e os requisitos prescritos em lei no momento de sua 
realização. Além disso, na conformidade da orientação jurisprudencial 
n° 149 da Seção Especializada em Dissídios Individuais o art. 13 do 
CPC é inaplicável em grau de recurso. Agravo não conhecido

PROCESSO
RELATORA
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRI DO(S)

: ROAG-763.656/2001.0 - TRT DA 8" RE
GIÃO - (AC. SBDI2)

: JUÍZA CONVOCADA ANÉLIA 1.1 
CHUM

: MANOEL DA SILVA SERRÃO 
: DR. WALACE MARIA DE ARAÚJO 
CORRÊA

: JOÃO GUILHERME MACHADO RUFI- 
NO

DECISÃOrPor unanimidade, negar provimento ao Recurso
Ordinário.
EMENTA: Pedido de isenção de custas, a que foi condenado o 
reclamante por sentença transitada em julgado, quando inde
ferido posteriormente à referida sentença, não enseja providência
corrcicionaL

SECRETARIA D A  V TURMA
A C Ó R D Ã O S

PROCESSO
RELATOR
REMETENTE
RECORRENTE(S)
PROCURADOR
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

KXOKKOAK-754.824/2001.0 - TRT DA 
Ia REGIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. ANTÓNIO JOSÉ DE BARROS LE- 
VENHAGEN
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABA
LHO DA Ia REGIÃO 
UNIÃO FEDERAL 
DR. J.MAURO MONTEIRO 
MANOEL SOARES E OUTROS 
DR NELSON DOM1NGUES DA CRUZ

DECISÃOrPor unanimidade, dar provimento ao recurso or
dinário e è remessa necessária para, julgando procedente a ação res
cisória, desconstituir em parte o acórdão proferido pelo TRT da 1* 
Região no processo n° RÒ-8.212/92, e, em sede de juízo rescisório, 
excluir da condenação as diferenças salariais decorrentes do IPC de 
junho de 1987 e da URP de fevereiro de 1989. Custas em reversão. 
EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO. REMESSA NECESSÁRIA. 
AÇÃO RESCISÓRIA. IPC DE JUNHO DE 1987. URP DE FE
VEREIRO DE 1989. A decisão rescindenda, quando deferiu o pa
gamento do reajuste salarial pela variação do IPC de junho de 1987 e 
da URP de fevereiro de 1989, violou a literalidade do disposto no art. 
5°, XXXVI, da Constituição Federal de 1988, preceito expressamente 
invocado na inicial, pois tanto o Tribunal Superior do Trabalho quan
to o Supremo Tribunal Federal já firmaram o entendimento de que 
inexiste direito adquirido às parcelas correspondentes. Recurso e re
messa providos.

PROCESSO
Relator
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

ROAA-759.042/2001.0 - TRT DA 2” RE
GIÃO - (AC. SBD12)
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE- 
VENHAGEN
FUNDAÇÃO HOSPITAL ITALO-BRASI-
LEIRO UMBERTO I
DR. RACHEL SPINOLA E CASTRO
CANTO
UNDAURA DANTAS RIBEIRO 
DR. AB1MAEL MARTINS MIRANDA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao recurso 
ordinário.
EMENTA: AÇÃO ANULATÓRIA. RESCISÃO DE ACORDO 
HOMOLOGADO JUDICIALMENTE. NÃO-CABIMENTO. Na
conformidade do Enunciado n° 259/TST, editado anteriormente ao
ajuizamento da presente anulatória, só por ação rescisória é atacável 
o termo de conciliação previsto no parágrafo único do art. 831 da 
CLT. Recurso a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AIRR-383.552/1997.3 - T RT DA II* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia TUR
MA)
MIN. JOÀO ORESTE DALAZEN

AGRAVANTES)

PROCURADORA
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

: ESTADO DO AMAZONAS - SECRE
TARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, 
CULTURA li. DESPORTOS - SEDUC 

• DRA. SANDRA MARIA DO COUTO E 
SILVA

: MIGUEL PASSOS DA SILVA 
: DRA. RITACLEY LEOTTY

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agrayo de instru
mento.
EMENTA: AGR AO DE ÍNSTRL OLMO. RECURSO DE RE
VISTA. MATÉRIA FÁTICA.
1. Inviável o processamento do recurso de revista quando a pretensão 
recursal encontra-se jungida à reapreciação da prova dos autos, cuja 
revisão encontra óbice intransponível na Súmula 126 do Tribunal 
Superior do Trabalho.
2. Agravo a que se nega provimento.
PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
PROCURADOR
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-532.614/1999.6 - TRT DA 2a RE
GIÃO - ÍAC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)

: MIN. RONALDO I.OPES LEAL 
: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE 
SÃO PAULO

: DR. JOSÉ CARLOS MENK 
: ANA PAULA GARCIA CARNEIRO 
: DR. JOSÉ MARCELINO M1RANDOLA

DECISÃO: Unanimemente, julgar prejudicado o exame do presente 
agravo de instrumento, em face do que foi decidido quando da análise 
do recurso de revista do Ministério Público do Trabalho da 2a Re- 
gião.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Exame prejudicado 
em face do que foi decidido quando da análise do recurso de revista 
do Ministério Público do Trabalho da 2a Região.
PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
ADVOGADO

AIRR-567.495/1999.9 - TRT DA 3* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA D A T  
TURMA)
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
BANCO BANDEIRANTES S.A.
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
AGNALDO RODRIGUES MARINS 
DR. JOSÉ TORRES DAS NEVES 
DR. ALEX JOSÉ SOARES CURY

ISSN 1415-1588 385. ...  .... . _____ Lá___ ___’Jcííljíii—■ :ííDECISÃO: ynqnjnietnçnte,:, negar.prqyitncnto ao agravo;<je iristru 
mento.
EMENTA: RECURSO DE REV ISTA. PRESSUPOSTOS ESPE
CÍFICOS.
Não merece de.strancatriento o recurso de revista, em .que a parte 
recorrente não demonstra violação legal/constitucional ou disccptação 
jurisprudencial (artigo 896, alíneas a, b e c. da CLT). Agravo de 
instrumento não provido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO! S)

: AIRR-610.109/1999.3 - TRT DA 3“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1“ 
TURMA)

: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: SINDICATO DOS EMPREGADOS NO 
COMÉRCIO DE BELO HORIZONTE E 
REGIÃO METROPOLITANA 

: DR. GUSTAVO HENRIQUE CAPUTO 
BASTOS

: COMERCIAL CENTAURO LTD A.
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do agravo de instrumen
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUTENTICAÇÃO 
DE PEÇAS.
Em conformidade com o disposto no artigo 830 da CLT e no item IX 
da Instrução Normativa n° 16/99 deste Tribunal, as peças apresen
tadas em copia reprográfica para a formação do instrumento do agra
vo devem estar autenticadas.
Agravo não conhecido.
PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-610.112/1999.2 - TRT DA 3” RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
SINDICATO DOS EMPREGADOS NO 
COMÉRCIO DE BELO HORIZONTE E 
REGIÃO METROPOLITANA 
DR. GUSTAVO HENRIQUE CAPUTO 
BASTOS
BEPE COMÉRCIO DE ROUPAS LTD A. 
DR. BERNARDO ALBERTO COMINI

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo.
EMENTA: ENUNCIADO N” 272 DO TST. "Não se conhece do 
agravo para subida de recurso de revista, quando faltarem no traslado 
o despacho agravado, a decisão recorrida, a petição de recurso de 
revista, a procuração subscriia pelo agravante, ou qualquer peça es
sencial à compreensão da controvérsia.'’
Agravo de instrumento nã. conhecido.

PROCESSO

RF.LATOR
AGRAVANTE(S)
PROCURADOR
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIKR-613.071/1999.0 - TRT DA 10” RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA I“ 
TURMA)
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
UNIÃO FEDERAL 
DR. MANOEL LOPES DE SOUSA 
ROBERTO DE BARRCS FRANÇA AL
VES E OUTROS
DR. RONALDO FELL MANN HERME- 
TO

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo dc instru
mento.
EMENTA: RECt >0 DE REVISTA. PROCESSO DE EXECU
ÇÃO.
1. Em não sc i. ..onstrando no recurso dc revista, interposto em 
processo de execução, ofensa literal e direta à Constituição da Re
pública, incensurável a r. decisão agravada que denega seguimento a 
recurso, com fulcro no artigo 896, § 2°, da CI.T.
2, Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO

: ED-AIKR-651.651/2000.7 - TRT DA 8a 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1* 
TURMA)

: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: REAMA - REFRIGERANTES DO AMA
PÁ S.A.

: DR. FABRÍCIO RAMOS FERKEIRA’\Z0
E0 bmbargado(a) : Manuel Benedito Lo

pes Corrêa

ADVOGADO : DR. ELIAS SALVIANO FARIAS'
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer dos embargos de decla
ração. A Exma. Juíza Convrrcada Deoclécia Amorelli Dias participou 
do julgamento apenas para compor "quorum" regimental.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. INTEMPESTIVI- 
DADE.
1. O prazo para a interposição de embargos de declaração é de 5 
(cinco) dias, à luz do artigo 897-A da CLT.
2. Protocolizados após o qüinqüídio legal, impõe-se não conhecer dos 
embargos declaratórios, porquanto não satisfeito o pressuposto ex
trínseco da tempestividade.
3. Embargos declaratórios de que não se conhece.
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PROCESSO : A1RR-653.683/2000.0 - TRT DA 19" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1" 
TURMA)
MtN. RONALDO LOPES LEAL 
LUIZA FRANCEUNO DOS SANTOS 
DR. CARLOS BEZERRA CALHEIROS
E vEroniaud e Cia. ltda.
,DK. GESSÍ SANTOS LEITE

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, 
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Não tendo sido de
monstrada a violação dos preceitos constitucionais invocados, bem 
como por não enfrentar os fundamentos constantes do despacho ob
jeto deste agravo de instrumento, que segue pela mesma trilha já 
enveredada na revista, tem-se como único resultado admissível a 
improcedência do presente recurso, à luz do artigo 897 da CLT. 
Agravo de instrumento conhecido e não provido.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADA
EMBARGADO(A)
EMBARGADO(A)

: ED-AIRR-662.206/2000.4 - TRT DA 6* 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1“ 
TURMA)

: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: BANCO BANORTE S.A.
: DR. NILTON CORREIA 
: SUELY TAVARES DE MORAIS BRITO 
: DRA. VIRGÍNIA MARIA DO EGITO 
RODRIGUES

: BANORTE CORRETORA DE VALO
RES MOBILIÁRIOS E CÂMBIO S.A.

: BANCO BANDEIRANTES S.A.
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento aos embargos decla- 
ratórios e, cònsiderando-os manifestamente protelatórios, condenar o 
Embargante a pagar ao Embargado a multa de 1% (hum por cento) 
sobre o valor da causa. A Exma. Juíza Convocada Deoclécia Amorelli
Dias participou do julgamento apenas para compor "quorum" re
gimental.
EMENTA: 1. O provimento do recurso de embargos declaratórios 
condiciona-se à existência de algum dos vícios relacionados nos ar
tigos 535 do Código de Processo Civil e 897-A da CLT, sendo 
possível a sua interposição unicamente para saná-los.
2. Caracterizado o intuito meramente prolelatório dos embargos de 
declaração, impõe-se a condenação à multa de que trata o artigo 538 
do CPC.
3. Embargos declaratórios a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
PROCURADOR

: AIRR-671.853/2000.0 - TRT DA 10* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1* 
TURMA)

: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: JOSÉ RODRIGUES DE MIRANDA 
: DR. FRANCISCO RODRIGUES PRETO 
JÚNIOR

: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DE 
BRASÍLIA - FUB

: DR. DORISMAR DE SOUSA NOGUEI
RA

DECISÃO: Unánimemente, consignar o parecer oral da Procura
doria, que opina pelo conhecimento e não-provimento; unanimemen
te, negar provimento ao agravo de instrumento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. FATOS É PROVAS. SÚ
MULA N" 126 DO TST.
Não é possível, em recurso extraordinário trahalhista, a reapreciação 
de fatos e provas, a respeito dos quais são soberanas as instâncias 
inferiores.
Agravo de que se conhece e a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-671.983/2000.9 - TRT DA 17a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1* 
TURMA)

RELATOR : MIN. RONALDO LOPES LEAL
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: FRANCISCO LUIZ DE FREITAS E OU
TRO

: DR. JOSÉ TORRES DAS NEVES 
: TELECOMUNICAÇÕES DO ESPÍRITO 
SANTO S.A. - TELEST 

; DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES- 
SA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, 
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. CERCEAMENTO
DO DIREITO DE DEFESA. O acesso à defesa e ao contraditório é 
amplo, porém não é absoluto, devendo comportar-se dentro dos li
mites estipulados na legislação infraconstitucional, consoante dispõe 
o artigo 5°, inciso LV, da Constituição Federal, ao dizer que é as
segurado o contraditório e a ampla defesa, com os meios é recursos a 
ela inerentes Logo, se a parte desrespeita os traçados da lei pro
cessual, deixando precluir a utilização de uma faculdade que lhe foi 
assegurada pelo Juízo não há falar, posteriormente, em cerceamento 
do direito de defesa e nulidade do julgamento por ato a que deu 
causa.
Agravo dc instrumento conhecido e não provido.

PROCESSO : ED-AIRR-675.688/2000.6 - TRT DA 5*
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1* 
TURMA) „ olnomivoiq O  

: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: ASSOCIAÇÃO QAS PIONEIRAS SO
CIAIS " '... .' • . .

: DR. jdsÉ’:ÁLBÉRty‘CÕÜÍO MACIEL 
: EDMII SíjN CI.At DfNO ANTAS 
: DR. ANTÔNIO CARI .OS BRITO DE JE
SUS

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento áos embargos de de
claração.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO. INE
XISTÊNCIA.
1. À luz do artigo 535 do CPC, os embargos declaratórios visam a
obter um juízo integrativo-retificador da decisão. Servem, assim, para 
aclarar a decisão obscura e para sanar contradição ou omissão. Não 
ensejam provimento embargos declaratórios quando no acórdão im
pugnado inexiste algum dos vícios relacionados no artigo 535 da- 
CPC. ■
2. Embargos declaratórios a que se nega provimento.

RELATOR , 
EMBARGANTE
ADVOGADO.
EMBVRGÁDOtA)
ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO
EMBARGADO(A)

: ED-AIRR-675.833/2000.6 - TRT DA 
15“ REGIÃO - (AC. SECRETARIA 
DA 1“ TURMA)

; MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
S.A. - BANESPA

: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: MÁRIO LÚCIO PIEDADE 
: DR. CYPRIANO PRESTES DE CAMAR
GO

: BANESPA S.A. - SERVIÇOS TÉCNI
COS E ADMINISTRATIVOS

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento aòs embargos decla- 
ratórios e, considerarido-os manifestairtente'j)roíelatórios, condenar o 
Embargante a pagar ap Embargado a multa de, 1% (hum por cento) 
sobre o valor da cáusái A Exma. Juíza Convocada Deoclécia"Amorclli 
Dias participou do julgamento apenas para compor "quorum" re
gimental.
EMENTA: 1. O provimento do recurso de embargos declaratórios 
condiciona-sc à existência de algum dos vícios relacionados" nos ar
tigos 535 do Código de Processo Civil e 897-A da CLT, sendo 
possível a sua interposição unicamente para saná-los.
2. Caracterizado o intuito meramente protelatório dos embargos de 
declaração, impõe-se a condenação à multa dc que trata o artigo 538 
do CPC.
3. Embargos declaratórios a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
ADVOGADA

AIRR-678.197/2000.9 - TRT DA 15“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1“ 
TURMA)
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
ANTÔNIO ORESTES GOMES 
DR. MAURO BARBOSA 
INDÚSTRIAS GESSY LEVER LTDA. 
DR. LYCURGO LEITE NETO 
DRA. ADRIANA PADOVANI TAVOLA- 
RO SALEK

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRESSUPOSTOS ESPE
CÍFICOS
Não merece destraneamento o recurso de revista em que a parte 
recorrente não demonstra violação Icgal/constituciona! ou disceptação 
jurisprudencial (artigo 896, alíneas a, b e c, da CLT). Agravo de 
instrumento não provido.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO 
EMB ARGADO(A)
ADVOGADO

ED-AIRR-678.253/2000.1 - TRT DA 3“ 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1* 
TURMA)
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
BANCO DE CRÉDITO REAL DE MI
NAS GERAIS S.A. - CREDIREAL 
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
JOSÉ HENRIQUE DE ALMEIDA BRIT
TO E OUTRO
DR. JORGE BERG DE MENDONÇA

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento aos embargos decla
ratórios. O Exmo. Juiz Convocado Luiz Phílippe Vieira de Mello 
Filho participou do julgamento apenas para compor "quorum" re
gimental.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO.
1. O provimento do recurso de embargos declaratórios condiciona-se 
à existência de quaisquer dos vícios relacionados nos artigos 535 do 
Código de Processo Civil e 897-A da CLT.
2. Não merecem provimento os embargos de declaração em que a 
parte não demonstra a omissão apontada.
3. Embargos declaratórios a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTEIS)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-678.326/2000.4 - TRT DA 24“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1" 
TURMA)
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
EDNA APARECIDA DE ASSIS E OU
TROS
DR. ROGÉRIO DE AVELAR 
MUNICÍPIO DE TRÊS LAGOAS 
DR. LEONEL REZENDE MOURA

DECISÃO: Unanimemente, consignar o parecer oral da Procura 
dorta, que opina pelo conhecimento e não-provimento; unanimemen
te, negar provimento ao agravo de instrumento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRESSUPOSTOS ESPE
CÍFICOS
1. O recurso de revista não merece destraneamento quando não pre
encher os pressupostos extrínsecos necessários ao seu processamento. 
Inteligência do artigo 897, § 5°, da CLT.
2. Âfitovo de instrumento á que se nega provimento.

PROCESSO ' 

RELATOR

: ED-AIRR-678.461/2000.0 - TRT DA 1“ 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1“ 
TURMA)

: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)

ADVOGADO

BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA
NEIRO S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EX
TRAJUDICIAL)
DR. ROGÉRIO AVELAR 
CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUN
CIONÁRIOS DO SISTEMA BANERJ 
PREVI/BANERJ (EM LIQUIDAÇÃO 
EXTRAJUDICIAL)
DR. ROGÉRIO AVELAR

EMBARGADO! A) 
ADVOGADO

ALCEU SILVEIRA E OUTROS
DR. MARCELO DE CASTRO FONSE
CA

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento aos embargos (decla
ratórios e, çonsiderando-os manifestamente protelatórios, condenar a, 
Embargante a pagar ao Embargado a multa de 1% (hum por cento) 
sobre o valor da causa A Exma. Juíza Convocada Deoclécia Amorelli 
Dias participou do julgamento apenas para compor "quorum" re
gimental.
EMENTA: 1. O provimento do recurso de embargos declaratórios 
condiciona-se à existência de algum dos vícios relacionados nos ar
tigos 535 do "Código de Processo Civil e 897-A da CLT, sendo 
possível a *ia interposição unicamente para saná-los.
2. Caracterizado o intuito meramente protelatório dos embargos de 
declara-ção, impõe-se a condenação à multa de que trata o artigo 538 
do CPC.
3. Embargos declaratórios a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO

: ED-AIRR-679.332/2000.0 - TRT DA 
15“ REGIÃO - (AC. SECRETARIA 
DA 1“ TURMA)

: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
S.A. - BANESPA

; DR. MIGUEL CARDOZO DA SILVA
EMBARGADO! A) 
ADVOGADA

MARLEI ISABEL GUIOTTO 
DRA. ANA LÚCIA FERRAZ DE ARRU
DA ZANELLA

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento aos embargos declu 
ratórios e, considerando-os manifestamente protelatórios, condenar o 
Embargante a pagar à Embargada a multa de 1% (hum por cento) 
sobre o valor da causa. A Exma. Juíza Convocada Deoclécia Amorelli 
Dias participou do julgamento apenas para compor "quorum" re
gimental.
EMENTA: 1. O provimento do recurso de embargos declaratórios 
condiciona-se à existência de algum dos vícios relacionados nos ar
tigos 535 do Código de Processo Civil e 897-A da CLT, sendo 
possível a sua interposição unicamente para saná-los,
2. Caracterizado o intuito meramente protelatório dos embargos de 
declaração, impõe-se a condenação à multa de que trata o artigo 538 
do CPC.
3. Embargos declaratórios a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

ED-AIRR-679.547/2000.4 - TRT DA 3a 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1“ 
TURMA)
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
DEVANI FRANCISCO SALES 
DR. WALCAR COSTA PEREIRA 
AMÉRICO FRANCISCO SALES 
DR. ELIAS ABDALA TAUIL

DECISÃO: Unanimemente, dar provimento parcial aos embargos 
declaratórios para, sanando omissão, suplementar a fundamentação da 
v. decisão recorrida. A Exma. Juíza Convocada Deoclécia Amorelli 
Dias participou do julgamento apenas para compor "quorum" re
gimental.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.
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1. Verificada, na fundamentação do acórdão embargado, ausência de 
manifestação acerca das violações legais e constitucionais apontadas 
no recurso de revista, merecem provimento parcial os embargos de- 
claratórios, para suplementar a decisão embargada, com a finalidade 
de se alcançar a plena prestação jurisdicional. Inteligência do artigo 
535, inciso II, do CPC.
2. Embargos de declaração parcialmente providos para sanar omis
são.

PROCESSO : AIRR-680.343/2000.9 - TRT DA 17“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA P 
TURMA)
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
MUNICÍPIO DE VITÓRIA 
DR. WILMA CHEQUER BOU-HABIB 
DAMIÃO MORAES SANTOS 
DRA. CÉLIA FERNANDES DE UM A  
DA SILVA

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo de instru
mento.
EMENTA: RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE PÚ
BLICO. ARTIGO 71, DA LEI 8.666/93
1. O Tribunal Pleno do Tribunal Superior do Trabalho, conferindo 
nova redação à diretriz abraçada no item IV da Súmula 331 do TST, 
decidiu que, mesmo na vigência da Lei n° 8.666/93, o ente público, 
tomador de serviços, é responsável subsidiário pela iliadimplência das 
verbas trabalhistas devidas ao empregado da prestadora de serviços.
2. Incensurável decisão agravada que tranca recurso de revista com 
fundamento na Súmula 331, IV, do TST.
3. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

AGRAVANTE(S)
PROCURADOR
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
PROCURADOR

: AIRR-680.642/2000.1 - TRT DA 11“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1“ 
TURMA)

: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: MUNICÍPIO DE RIO PRETO DA EVA 
: DR. EVANILDO CARNEIRO DA SILVA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

EVANGELO PINHEIRO NAVEGANTE 
DR. NAZIANO PANTOJA FIL1ZOLA

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do agravo de instrumen
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE 
FUNDAMENTAÇÃO
1. O agravo de instrumento deve conter fundamentação destinada a 
evidenciar o equívoco da decisão agravada (CPC, artigo 524, I e II). 
A ausência de ataque direto à decisão denegatória do recurso impõe o 
não-provimento do agravo à falta de requisito essencial: fundamen
tação.
2. Agravo de instrumento de que não se conhece.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
PROCURADOR
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-680.650/2000.9 - TRT DA 17“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1“ 
TURMA)

: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: MUNICÍPIO DE VITÓRIA 
: DR. ROSMARl ASCHAUER CRISTO 
REIS

: HONOR1LDO DA PENHA BORGES 
: DR. EUSTÁCHIO DOMÍCIO LUCCHE- 
SI RAMACCIOTTI

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo de instru
mento.
EMENTA: RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE PÚ
BLICO. ARTIGO 71 DA LEI 8.666/93
1. O Tribunal Pleno do Tribunal Superior do Trabalho, conferindo 
nova redação à diretriz abraçada no item IV da Súmula 331 do TST, 
decidiu que, mesmo na vigência da Lei n° 8.666/93, o ente público, 
tomador de serviços, é responsável subsidiário pela inadimplência das 
verbas trabalhistas devidas ao empregado da prestadora de serviços.
2. Incensurável decisão agravada que tranca recurso de revista com 
fundamento na Súmula 331, IV, do TST.
3. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADA

: ED-AIRR-683.898/2000.6 - TRT DA 1" 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1“ 
TURMA)

: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA
NEIRO S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EX
TRAJUDICIAL)

: DR. ROGÉRIO AVELAR 
: MARGARETH MARIA SANTOS DE 
CAMPOS E OUTROS 

: DRA. MARLA SUEDY RODRIGUES 
ESCUDERO

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento aos embargos decla- 
ratórios e, considerando-os manifestamente protelatórios, condenar o 
Embargante a pagar aos Embargados a multa de 1% (hum por cento) 
sobre o valor da,causa. A Exma. Juíza Convocada Deoclécia AmoreJli 
Dias participou do julgamento apenas para compor "quorum" re
gimental.

Diário da Justiça - Seção 1
EMENTA: 1. O provimento do recurso de embargos declaratórios 
condiciona-se à existência de algum dos vícios relacionados nos ar
tigos 535 do Código de Processo Civil e 897-A da CLT, Sendo 
possível a sua interposição unicamente para saná-los.
2. Caracterizado o intuito meramente protelatório dos embargos de 
declaração, impõe-se a condenação à multa de que trata o artigo 538 
do CPC.
3. Embargos declaratórios a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADA
AGRAVADO(S)

: AIRR-684.007/2000.4 - TRT DA 1* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1“ 
TURMA)

: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: LAMINA LABORATÓRIOS DE ANÁLI
SES MÉDICAS E INVESTIGAÇÕES 
ANÁTOMO PATOLÓGICAS LTDA.

: DRA. LÚCIA L. MEIRELLES QUIN- 
TELLA

: ADALBERTO FRAZÃO DA SILVA
ADVOGADA DRA. SIMONE CARVALHO DE MI

RANDA BASTOS DOS SANTOS
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo de instru
mento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. FATOS E PROVAS. SÚ
MULA N" 126 DO TST.
1. Não é possível, em recurso extraordinário trabalhista, a reapre
ciação de fatos e provas, a respeito dos quais são soberanas as 
instâncias inferiores.
2. Agravo de que se conhece e a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-684.296/2000.2 - TRT DA 2“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1“ 
TURMA)
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
CARLOS ALBERTO STAFOCHER 
DR. WAGNER BELOTTO 
S.A. "O ESTADO DE SÃO PAULO 
DR. JOSÉ LUIZ DOS SANTOS

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo de instru
mento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONHECIMENTO. M A 
TÉRIA FÁTICA.
1. Não merece destrancamento, à luz da Súmula n° 126 do TST, o 
recurso de revista que conduz ao reexame do conjunto fático-pro- 
batório.
2. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

• A IRR-684.344/2000.8 - TRT DA 9“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1” 
TURMA)

: MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
: ROBERTO CARLOS DOS SANTOS 
: DR. PAULO ROBERTO CAMPOS VAZ 
: MUNICÍPIO DE AMAPORÃ 
: DRA. INIS DIAS MARTINS

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO DE RE
VISTA - Decisão em consonância com precedente jurisprudencial. 
Inviabilidade do Recurso de Revista. Enunciado n° 333/ TST. Tema n° 
128 da SDI. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR • 
EMBARGANTE
ADVOGADA
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

ED-AIRR-686.312/2000.0 - TRT DA 1“ 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1” 
TURMA)
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS S.A.
ÖRA. CRISTIANA RODRIGUES GON- 
TIJO
ROBERTO SILVA ROQUE
DR. JORGE COUTO DE CARVALHO

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento aos embargos decla
ratórios e, considerando-os manifestamente protelatórios, condenar a 
Embargante a pagar ao Embargado a multa de 1% (um por cento) 
sobre o valor da causa.
EMENTA: I. O provimento do recurso de embargos declaratórios 
condiciona-se à existência de quaisquer dos vícios relacionados nos 
artigos 535 do Código de Processo Civil e 897-A da CLT, sendo 
possível a sua interposição unicamente para saná-los.
2. Caracterizado o intuito meramente protelatório dos embargos de 
declaração., impõe-se a condenação à multa de que trata o artigo 538 
do CPC.
3. Embargos declaratórios a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-687-365/2000.0 - TRT DA 15“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)

: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: BANCO NACIONAL S.A. (EM LIQUI
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

: DR. ANDRÉ MATUCITA 
: KÁTIA ROSANA PEREIRA 
: DR. CARLOS ROBERTO MARQUES 
SILVA

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: HORAS EXTRAS. PROVA ORAL. COMPROVA
ÇÃO DE PARTE DO PERÍODO. Orientação Jurisprudencial n° 233 
da SDI. Incidência do Enunciado n° 333 do TST c/c o art. 896, § 4°, 
da CLT.
Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AI RR-687.366/2000.3 - TRT DA 1“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1“ 
TURMA)
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
IVAN RODRIGUES CAXILÉ 
DR. SÔNIA MARIA ASTROLÁBIO 
DOS SANTOS
ITAIPÚ RIO DISTRIBUIDORA DE BE
BIDAS LTDA.
DR. CLÁUDIA RIBEIRO BACELAR

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, 
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - 1. HORAS EX
TRAS. ÔNUS DA PROVA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONA-
MENTO. A inexistência de debate no acórdão hostilizado dos temas 
trazidos ao exame no recurso de revista inviabiliza o processamento 
desse apelo, em face do não-prequestionamento da matéria que a 
parte pretende ver debatida em recurso de natureza extraordinária, 
como é o caso da revista, conforme teor da Orientação Jurispru- 
dencial n° 62 da SDI/TST e dos Enunciados n" s 184 e 297 desta 
corte, à semelhança das Súmulas n° s 282 e 356 do STF.
2. HORAS EXTRAS. ÔNUS DA PROVA. De acordo com o dis
posto no Enunciado n” 126 do TST, é incabível o revolvimento de 
fatos e provas nesta instância recursal, sendo vedado ao TST exa
minar a suficiência ou não do conjunto probatório que fundamentou a 
condenação sub judice.
3. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. Arestos paradigmas 
emanados de Turmas desta corte não são aptos a ensejar o pro
cessamento do recurso de revista interposto, por divergência juris
prudencial, à luz da alínea a do artigo 896 consolidado.
Agravo de instrumento conhecido e não provido.
PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADA
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: ED-AIRR-687.488/2000.5 - TRT DA 
15“ REGIÃO - (AC. SECRETARIA 
DA 1" TURMA)

: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: DIMAS GRILI GOMES 
: DRA. REGILENE SANTOS DO NÀSCÍ- 
MENTO

: NOSSA CAIXA - NOSSO BANCO S.A.
: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento aos embargos decla
ratórios. O Exmo. Juiz Convocado Luiz Philippe Vieira de Mello 
Filho participou do julgamento apenas para compor "quorum” re
gimental.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO.
1. O provimento do recurso de embargos declaratórios condiciona-se 
à existência de quaisquer dos vícios relacionados nos artigos 535 do 
Código de Processo Civil e 897-A da CLT.
2. Não merecem provimento os embargos de declaração em que a 
parte pretende reexame do mérito da decisão do agravo de instru
mento, sob enfoque que lhe seja favorável, sem demonstrar a exis
tência da apontada omissão.
3. Embargos declaratórios a que se nega provimento.
PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADA

ED-AIRR-688.003/2000.5 - TRT DA 2“ 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1“ 
TURMA)
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
NOSSA CAIXA - NOSSO BANCO S.A. 
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
JOÃO DANIEL NOGUEIRA SOARES 
DRA. ELISABETE ARRUDA

DECISÃO: Unanimcmcmc, negar provimento aos embargos decla
ratórios e, considerando-os manifestamente protelatórios, condenar a 
Embargante a pagar ao Embargado a multa de 1% (hum por cento) 
sobre o valor da causa. O Exmo. Juiz Convocado Luiz Philippe Vieira 
de Mello Filho participou do julgamento apenas para compor "quo
rum" regimental.
EMENTA: 1. O provimento do recurso de embargos declaratórios 
condiciona-se à existên-cia de algum dos vícios relacionados nos 
artigos 535 do Código de Processo Civil e 897-A da CLT, sendo 
possível a sua interposição unicamente para saná-los.
1. Caracterizado o intuito meramente protelatório dos embargos de 
declaração, impõe-se a condenação à multa de que trata o artigo 538 
do CPC.
3. Embargos declaratórios a que se nega provimento.
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PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: ED-A IRR-690.524/2000.1 - TRT DA Ia 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)

: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA
NEIRO S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EX
TRAJUDICIAL)

: DR. ROGÉRIO AVELAR 
: FERNANDO PULLIG RISSO 
: DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento aos embargos decla- 
ratórios.
EMENTA: 1, O provimento do recurso dc embargos declaratórios 
condiciona-se à existência de quaisquer dos vícios relacionados nos 
artigos 535 do Código de Processo Civil e 897-A da CLT.
2. Não merecem provimento os embargos dc declaração em que a 
parte pretende reexame do mérito da decisão de agravo de instru
mento, sob enfoque que lhe seja favorável, sem demonstrar a exis
tência da apontada omissão.
3. Embargos declaratórios a que se nega provimento.

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo de instru
mento.
EMENTA: PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGATIVA DE 
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Hipótese não configurada. Tema 
não conhecido.
HORAS EXTRAS. PERÍODO NÃO ABRANGIDO PELA PRO
VA TESTEMUNHAL. Divergência jurisprudencial e violação dc 
dispositivos legais não configurada. Agravo de instrumento conhecido 
e não provido.

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento aos embargos decla
ratórios e, considerando-os manifestamente protelatórios, condenar a 
Hmbargante a pagar multa de I °fc sobre o valor arbitrado à causa. 
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. MULTA
1. O provimento do recurso dc embargos declaratórios condiciona-sc 
à existência de algum dos vícios relacionados nos artigos 535 do 
Código de Processo Civil e 897-A da CLT, sendo possível a sua 
interposição unicamente para saná-los.
2. Caracterizado o intuito meramente protelatório dos embargos de 
declaração, impõe-se a condenação à multa de que trata o artigo 538 
do CPC.
3. Embargos declaratórios a que se nega provimento.
PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADOfS)
ADVOGADO

: \IRK-690.960/2000.7 - TRT DA Ia RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)

: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: G. SILVA TRANSPORTES LTDA.
: DR. RIVADÁVIA ALBERNAZ NETO 
: CÉLÍO GLÓRIA DOS SANTOS 
: DR. CÍCERO LOURENÇO DA SILVA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo dc instru
mento,
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Constitui requisito im
prescindível para o conhecimento do agravo de instrumento con
trapor-se ao despacho denegatório objeto do apelo. Não apresentando 
a parte contrariedade aos argumentos expendidos nesse despacho, 
outra solução não enseja seu procedimento que não o indeferimento 
do recurso, por desfundamehtado.
Agravo de iastrumento não conhecido.
PROCESSO : ED-AIRR-691.144/2000.5 - TRT DA

15a REGIÃO - (AC. SECRETARIA 
DA 1" TURMA)

RELATOR : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
EMBARGANTE : TRANSERP- EMPRESA DE TRANS

PORTE URBANO DE RIBEIRÃO PRE
TO S.A.

ADVOGADO : DR. JOÃO GARCIA JÚNIOR
EMBARGADO(A) : LUIZ CARLOS GOMES E OUTROS 
ADVOGADO : DR. DÁZIO VASCONCELOS
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer dos embargos de decla
ração.EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. INTEMPESTIVI-
DADE1. O prazo para a interposição de embargos de declaração é de 5 
(cinco) dias, à luz do artigo 897-A da CLT.
2. Protocolizados após o qüinqúídio legal, impõe-se o não-conhe- 
cimento dos embargos declaratórios, porquanto não satisfeito o pres
suposto extrínseco da tempestivídade.
3. Embargos declaratórios de que não se conhece.
PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-692.481/2000.5 - TRT DA 8a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
LOJAS CAPRI LTDA.
DR. ANTÔNIO CÂNDIDO BARRA 
MONTEIRO DE BRITTO 
JOSÉ ROBERTO SIQUEIRA MONTEI
RO E OUTROS
DR. ADALBERTO AMBRÓSIO DE 
SOUZA

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo de instru
mento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PROCESSO DE EXECU
ÇÃO.
1. Em não se demonstrando no recurso de revista, interposto em 
processo de execução, ofensa direta e literal a dispositivo da Cons
tituição Federal, incensurável a r. decisão agravada, em face do dis
posto no artigo 896, § 2°, da CLT e na orientação compendiada na 
Súmula 266 do TST.
2. Agravo de instrumento não provido.
PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO 
EMBARGADO! A)
ADVOGADO

: ED-AIRR-692.557/2000.9 - TRT DA Ia 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)

: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE 
S.A.

: DR. LYCURGO LEITE NETO 
: CARLOS EMANUEL FERREIRA BRAZ 
E OUTROS

: DR. JOSÉ ANTÔNIO GALVÃO DUAR
TE DE OLIVEIRA

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-694.271/2000.2 - TRT DA 2a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)

: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: COMPANHIA BRASILEIRA DE DIS
TRIBUIÇÃO

: DR. CARLOS EDUARDO G. VIEIRA 
MARTINS

: JOÃO BATISTA TEIXEIRA 
: DR. EURO BENTO MACIEL

DECISÃO: Unanimementé, negar provimento ao agravo de instru
mento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DECISÃO INTERLOCU- 
TÓRIA. IRRECORRIBILIDADE. SÚMULA N" 214 DO'1ST
1. No processo trabalhista, para efeito dc recorribilidade, ostenta 
natureza interlocutória o v, acórdão regional que reconhece o vínculo 
empregatício entre as partes c determina o retomo dos autos à Vara 
do Trabalha para novo julgamento.
2. As decisões interiocutórias, na Justiça do Trabalho, apenas são 
recorríveis dc imediato quando terminativas do feito, podendo ser 
impugnadas na oportunidade de interposição de recurso contra de
cisão definitiva, salvo quando proferidas em acórdão sujeito a recurso 
para o mesmo Tribunal.
3. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

AIRR-697.(K)3/2(MK).6 - TRT DA IIP RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
SOCIEDADE DE TRANSPORTES CO
LETIVOS DE BRASÍLIA LTDA. - TCB 
DRA. DANIELA MACHADO FERNAN 
DES MOREIRA
ANTÔNIO FERREIRA DA SILVA 
DRA. ALESSANDRA CAMARANO 
MARTINS JANJQUES DE MATOS

DECISÃO: Unanímemente. negar provimento ao agravo.
EMENTA: Devolução de adiantamentos. Incidência do Enunciado 
n° 297 do TST à análise da suposta violação do artigo 462 da CLT. 
Nego provimento. Reconvenção. Deferimento de verbas após a 
aposentadoria. Alegação genérica de afronta ao disposto no artigo 37 
da Constituição Federal não enseja a admissibilidade de apelo, nos 
termos da alínea "c” do art. 896 da CLT. Arestos inservíveis nos
termos da alínea "a'1 do artigo 896 da CLT e do Enunciado n° 337 do 
TST. Nego provimento.
Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIKK-696.360/2000.2 - TRT DA 6a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)

: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: BANCO BANDEIRANTES S.A.
: DR. GERALDO AZOUBEL 
: DJAIR LUIZ DA SILVA 
: DR. JOÃO BOSCO DA SILVA

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo de instru
mento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. INTEMPESTIVIDADE.
1. Protocolizado o recurso de revista quando já ultrapassado o octídio 
legal, impõe-se o não-provimento do agravo de instrumento, por
quanto intempestivo o recurso de revista.
2. A simples alegação de paralisação dos servidores do Eg. Tribunal 
Regional não tem o condão de justificar a interposição tardia do 
recurso de revista. Assim como se exige a comprovação da ocorrência 
de feriado local (OJ 161 da SDI/TST), o Agravante deveria co
lacionar aos autos certidão do Eg. Tribunal Regional que atestasse a 
suspensão dos prazos processuais em virtude de greve dos servidores 
do Eg. Tribunal Regional.
3. Agravo dc instrumento não provido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-697.202/2000.3 - TRT DA 24a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)

: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: LAILTON JÚNIOR ARAÚJO PEREIRA 
: DRA. ANA IZABEL CICAL1SE RODRI
GUES

: DÍSGRAN DISTRIBUIDORA DE BEBI 
DAS LTDA.

: DR. VALDAIR ANTÔNIO PALHARI 
: DOURABEER DISTRIBUIDORA DE 
BEBIDAS LTDA.

: DR. VALDAIR ANTÔNIO PALHARI
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo de instru 
mento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRESSUPOSTOS ESPE
CÍFICOS.
Não merece destrancamento recurso de revista em que não se de
monstra o preenchimento de um dos pressupostos específicos de ad
missibilidade consagrados nas alíneas do artigo 896 da CLT. Agravo 
de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

AIRR-696.361/2000.6 - TRT DA 6a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1" 
TURMA)
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
BANCO BANDEIRANTES S.A.
DR. GERALDO AZOUBEL 
MARCUS DE SÁ SOARES 
DR. JOÃO BOSCO DA SILVA 
BANCO BANORTE S.A.

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo de instru
mento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PROCESSO DE EXECU
ÇÃO.
1. Em não se demonstrando no recurso de revista, interposto em 
processo de execução, ofensa direta e literal aos princípios da le
galidade, direito adquirido, ato jurídico perfeito, respeito à coisa jul
gada, contraditório e da ampla defesa, previstos no art. 5°, incisos II, 
XXXVI e LV, da Constituição da República, merece ser mantida a r. 
decisão agravada, embora por fundamento diverso, em virtude do 
disposto no artigo 896, § 2°, da CLT e na orientação compendiada na 
Súmula 266 do TST.
2. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTEfS)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-696.987/2000.0 - TRT DA 2a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
BANCO BANERJ S.A.
DR. JOSÉ MARIA RIEMMA 
WELINTON DA SILVA LEOCÁDIO 
DR. WALDYR LAR1ZZA BERTI

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-699.342/2000.0 - TRT DA 10a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA V  
TURMA)
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
SÓ FRANGO PRODUTOS ALIMENTÍ
CIOS LTDA.
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
MAURIDENES SILVA SOUSA 
DR. JOSÉ ORLANDO PEREIRA DA 
SILVA

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: JUSTA CAUSA PARA DISPENSA. Suposta violação 
do artigo 818 da CLT não caracterizada. Incidência do Enunciado n° 
126 do TST ao exame das demais violações apontadas, bem como do 
dissenso colacionado. Nego provimento. EXPEDIÇÃO DE GUIA 
DE SEGURO-DESEMPREGO. Arestos inservíveis nos termos da 
alínea "a" do artigo 896 da CLT. Nego provimento.
Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTEfS)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-699.627/2000.5 - TRT DA 17a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
GILMAR ANTÔNIO PINHEIRO 
DRA. MARIA DA CONCEIÇÃO S. B. 
CHAMOUN
CHOCOLATES GAROTO S.A.
DR. SANDRO VIEIRA DE MORAES

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo.
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EMENTA: Preliminar de nulidade por negativa de prestação ju- 
rísdicional, fundada na ausência de fundamentação. Embora cor. 
Iraria aos interessei da parte postulante, a prcstaçãqjúHklicionaJ foi 
entregue completa c adequadanicntc, em cstrila observância dos prin
cípios insculpidos nos artigos 832 da CLT, 93, IX, da Uonstiluição 
Federal e 458 do CPC, não se caracterizando, portantoj a pretendida 
nulidade. Preliminar de nulidade fundada na irregularidade da 
convocação de juízes relator e revisor. Não c possível çoncluir pela 
existência de ofensa ao artigo 118 da LOMAN, mas-sim pela sua 
acertada observância, uma vez que o cnput de tal artigo disciplina que 
os juízes poderão ser escolhidos por decisão da maioria absoluta do 
Tribunal respectivo. Desta forma, a possibilidade de escolha afasta, 
por conseqüència, a necessidade de sorteio. Pelos mesmos argumen
tos está incólume o artigo 5o, LV e LIl, da Constituição Federai. 
Agravo desprovido.
PROCESSO

REI.ATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

: AIRR-700.522/2000.7 - TRT DA 2" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1" 
TURMA)

: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: FUNDAÇÃO MEMORIAL DA AMÉRÍ-. 
CA LATINA

: DR. CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚ
NIOR

: JACQUES DE MACEDO PEREIRA
ADVOGADO : DR. CYRO FRANKLIN DE AZEVEDO
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo de instru
mento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DECISÃO INTERI.OCU- 
TÓRIA. IRRECORRIBILIDADE. SÚMULA N” 214 DO TST.
1. No processo trabalhista, para efeito dc recorribilidadc, ostenta 
natureza interlocutória o v. acórdão regional que reconhece a relação 
de emprego entre as partes c determina o retorno dos autos à Vara do 
Trabalho para novo julgamento.
2. As decisões interlocutórias, na Justiça do Trabalho, só são re
corríveis de imediato quando terminativas do feito, podendo ser im
pugnadas na oportunidade de interposição de recurso contra decisão 
definitiva, salvo quando proferidas em acórdão sujeito a recurso para 
o mesmo Tribunal.
3. Agravo de instrumento a que-se nega provimento.
PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-705.661/2000.9 - TRT ÜA 5* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)

: MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOU
ZA PAVAN

: NELSON OLIVEIRA VENAS 
: DR. EDSON GÓES 
: BEIRA MAR VEÍCULOS LTDA. E OU
TRA

: DR. PAULO F. M. DE MACÊDO
DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Pretensão fundada no 
reexame de matéria fátíca não rende ensejo ao regular trânsito de 
recurso de revista (Enunciado n° 126 do TST). Agravo desprovido.
PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-706.377/2000.5 - TRT DA IS” RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
CNEC ENGENHARIA S.A.
DR. UBIRAJARA VVANDERLEY LINS 
JÚNIOR
FERNANDES CONTESSOTTO E OU
TRO
DR. PAULO CELSO POLI

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo dc instru
mento.
EMENTA: ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. EXPOSIÇÃO 
INTERMITENTE.
1. O Eg. Tribunal Superior do Trabalho, por meio da Súmula n° 361 
do TST, pacificou a jurisprudência, no sentido de ser devido de forma 
integral o adicional de periculosidade, ainda que intermitente a ex
posição ao agente de risco.
2. IncensuráveJ, à luz do artigo 896, § 5°, da CLT, a r. decisão que 
denega seguimento a recurso de revista, porquanto constatado que o 
Eg. Tribunal Regional dirimiu a controvérsia em harmonia com a 
Súmula n° 361 do TST.
3. Agravo de instrumento a que se nega provimento.
PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AJRR-707.830/2000.5 - TRT DA 5" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)

: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: OTÁVIO SOUZA SILVA 
: DR. CARLOS JOSÉ ALCÂNTARA 
: SETÍMIO RUSCIOLELLI (ESPÓLIO 
DE)

: DR. VALDIR FARIAS MESQUITA
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo de instru
mento.
EMENTA: MiJRAJ/O DÇ ,INSTRUiyiENXÓ, ^ÇSÊNÇIÁ, PP', 
FUNDAMENTAÇÃO.- - - - -'' - -  -------------  - - -

Diário da Justiça - Seção i
—  -----;— i---— -7— ------ ;---m------ —— r j f y |--- -
O agravo dc instrumento deve conter fundamentação destinada a 
evidenciar o eqttívoco-da decisão agravada (CPC, artigo 5>34fl e II). 
A ausência dc ataque direto ã-decisão, denegalória do rêcttrsttiihpõe o 
não-provimentp.do agravo à falta de requisito essencial: -fundamen
tação. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AlRR-708.406/2(MK).8 - TRT DA 12a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1 
TURMA)

: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: LOJAS AMERICANAS S.A.
: DR. ANDRÉA CRISTINE MARTINS 
DE SOUZA

: ALF.XANDRO HONORATO VALF.RIO 
: DR. FELIPE IRAN CALIENDO

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo de instru
mento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. FATOS E PROVAS. SÚ
MULA N.° 126 DO TST
Inadmissível, em recurso de revista a reapreciação de fatos e provas, 
a respeito dos quais são soberanas as instâncias inferiores.
Agravo de que se conhece e a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

: AIRR-710.242/2000.7 - TRT DA Ia RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)

: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: VIAÇÃO NOVACAP LTDA.
: DR. LÚCIO CÉSAR MORENO MAR
TINS

: RENATO COSTA
: DRA. CRISTINA DAMIANI FONSECA 
COSTA COUTO

DECISÃO: Unanirncmcnte. não conhecer do agravo de instrumen-
lo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBILIDADE. ■ t > •
1. Interposto sob a égide do artigo 897, §§ 5“ e 7a, da CLT, com a 
redação da Lei n" 9.756/9̂ , constitui pressuposto de admissibilidade 
do próprio agravo de instrumento não apenas o traslado das peças 
obrigatórias referidas no § 5°, inciso I. como também das peças dos 
autos principais indispensáveis a propiciar o virtual julgamento ul
terior do próprio recurso denegado, caso provido o agravo.
2. Assim, inscreve-se também entre as peças absolulamente impres
cindíveis á formação dos autos de agravo de instrumento a certidão 
de publicação do v. acórdão recorrido, peça essencial à aferição da 
tempestividade*do recurso de revista.
3. Ágravo de instrumento de que não se conhece.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTEíS)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-711.017/2000.7 - TRT DA V  RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)

: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: FRANCISCO PEREIRA MARTIÉÍS 
DR. RUBENY MARTINS SARDINHA 

: HOSSEGOR INDÚSTRIA E COMÉR
CIO LTDA

: DR. WALMIR ANTONIO BARROSO
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do agravo de‘ instrumen
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBILIDA
DE.
1. interposto sob a égide do artigo 897, §§ 5" e 7°, da CLT, com a 
redação da Lei n° 9.756/98, constitui pressuposto de admissibilidade 
do próprio agravo de instrumento não apenas o traslado das peças 
obrigatórias referidas no § 5°, inciso I, como também das peças dos 
autos principais indispensáveis a propiciar o virtual julgamento ul
terior do próprio recurso denegado, caso provido o agravo.
2. Assim, inscrevem-se também entre as peças absolutamente im
prescindíveis a petição completa do recurso denegado e a certidão de 
publicação do v. acórdão regional.
3. Agravo de instrumento de que não se conhece.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-711.023/2000.7 - TRT DA Ia RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
DISTRIBUIDORA DE COMESTÍVEIS 
DISCO S.A.
DR. CELSO MAGALHÃES FERNAN
DES
ROBERTO GONÇALVES DA SILVA 
DR. GERALDO NUNES MACHADO

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo de instru
mento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PROCESSO DE EXECU
ÇÃO.
Não merece dcstrancamcnto o recurso dc revista interposto cm pro
cesso dé exfecuçáo em qiíe a Recorrente riao'demonstra ViqlaçSq direta 
e literal à Úonstituiçâo da República-(aftigo 896, § 2°, da CL.1' e 
-Súmula n"-26fr).- Agravo-de-instrameriw-a- que-se-nega-provtmcnftx
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PROCESSO

RELATOR • 
AGRAVANTEíS)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIKR-711.024/2000.1) - TRT DA Ia REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)

: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: GOLDEN CROSS - ASSISTÊNCIA IN
TERNACIONAL DE SAÚDE 

: DR. THYARA MACÊDO BULHÕES 
: LAUDINEA COSTA MORAES PEREI
RA

: DR. JOSÉ RAIMUNDO OLIVEIRA MA- 
CHADO

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agràvo de instru
mento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. MATÉRIA EÁTICA.
Não merece destrancaniento recurso dc revista que conduz ao re- 
volvimento do conjunto fálico-probatório, ã luz da Súmula n° 126 do 
TST. Agravo.dc instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-71!. 189/2000.1 - TRT DA 8a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia ' 
TURMA)

: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: EMPRESA BRASILEIRA DE DISTRI
BUIÇÃO LTDA.

: DR. ANA PAULA DA SILVA SOUSA 
: JOSÉ DOS SANTOS COSTA 
. DR. RLI EVALDO DA CRUZ

DECISÃO: Unanimcniente. não conhecer do agravo dc instrumen
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBILIDA
DE.
L Interposto sob a égide do artigo 897, §§ 5° e 7°, da CLT, com a 
redação da Lei 11o 9.756/98, constitui pressuposto de admissibilidade 
do próprio agravo de instrumento não apenas o traslado das peças 
obrigatórias referidas no § 5°, inciso 1, como também das peças dos 
autos principais indispensáveis a propiciar o virtual julgamento ul
terior do próprio recurso denegado, caso provido o agravo.
2. Assim, inscreve-se também entre as peças absolutamente impres
cindíveis à formação dos autos de agravo de instrumento a certidão 
de publicação do v. acórdão regional etn embargos de declaração, 
peça essencial à aferição da tempestividade do recurso de revista.
3. Agravo de instrumento de que não se conhece.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO
ADVOGADO

: ED-AIKR-712.917/2000.2 - TRT DA 
10“ REGIÃO - (AC. SECRETARIA 
DA Ia T URMA)

: MIN. WAGNER PIMENTA 
: COLÉGIO INTEGRADO OBJETIVO 
LTDA. S/C

: DR. OCTAVIO BUENO MAGANO 
: MAURO CÉSAR DE ABREU NUNES 
: DR. ROGÉRIO LUÍS BORGES DE RE
SENDE

DECISÃO: Por unanimidade, dar provimento aos embargos decla 
ralórios pura serem prestados esclarecimentos.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. Embargos declara 
tórios providos para serem prestados esclarecimentos.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTÊ(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-713.715/2000.0 - TRT DA 23a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)

: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: CRBS S.A.
: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: JUCELINO BENEDITO DA SILVA 
: DR. ALMIR NICOLAU PERIUS

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do agravo de instrumen
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBILIDA
DE.
1. Interposto sob a égide do artigo 897, §§ 5° e 7°, da CLT, com a 
redação da Lei n° 9.756/98, constitui pressuposto de admissibilidade 
do próprio agravo de instrumento não apenas o traslado das peças 
obrigatórias referidas no § 5°, inciso I, como também das peças dos 
autos principais indispensáveis a propiciar o virtual julgamento ul
terior do próprio recurso denegado, caso provido o agravo.
2. Assim, inscrevem-se entre as peças absolutamente imprescindíveis 
à formação dos autos de agravo de instrumento as cópias da petição 
inicial, da contestação, do acórdão regional e de sua respectiva cer
tidão de publicação c do recurso de revista.
3. Agravo de instrumento de que não se conhece.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADyOQÃPO / íAGRÁVADO(S)

__ADYDGADG___

: AIRR-717.639/2000.4 - TRT DA 5a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)

: MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOU
ZA PAVAN

: JUAREZ ROCHA DE OLIVEIRA 
JACKSON PEREIRA GOMES 

:, BANCO BANEB S.A.
: DR* JOSÉ. ALBERTO. C-MACIEL
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DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NEGATIVA DE 
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Embora contrária aos interesses 
da parte, a adequada entrega da prestação jurisdicional afasta po
tencial violação dos arts. 93, inciso IX, da Constituição Federal e 458, 
1, II e III, do CPC. Agravo desprovido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADOíS)
ADVOGADO

AIRR-729.579/2001.4 - TRT DA 6a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1* 
TURMA)
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
DIÁRIO DE PERNAMBUCO S.A.
DR. JAIRO CAVALCANTI DE AQUI
NO
EDILSON JERÓNIMO DA SILVA 
DR. ANA CARLA MONTEIRO

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo de instru
mento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. MATÉRIA SUMULADA.
1. Estando a decisão recorrida cm consonância com a Súmula n.° 331, 
inciso IV, do Tribunal Superior do Trabalho, o recurso de revista 
encontra óbice,no artigo 896, §§ 4o e 5", da Consolidação das Leis do 
Trabalho.
2. Agravo dc instrumento conhecido e não provido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADOíS)
ADVOGADO

: AIRR-729.973/2001.4 - TRT DA ff RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)

: MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOU
ZA PAVAN

: BANCO BANDEIRANTES S.A.
: DR. GERALDO AZOUBEL 
: ÂNGELA CALDAS PINTO LISBOA 
GRANATA

: DR. ILTON DO VALE MONTEIRO
DECISÃO: Unanimemente, em negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Recurso interposto 
após o prazo recurvai não comporta processamento. Agravo des
provido.

PROCESSO

RELATOR 
AGRAVANTE* S) 
ADVOGADO
AGRAVADOíS)
ADVOGADO

AIRR-731.060/2001.6 - TRT DA 1" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
LUIZ GONZAGA FERREIRA FREIRE 
DR. LÚCIO CÉSAR MORENO MAR
TINS
SKY OLIVER EMPREENDIMENTOS 
ALIMENTÍCIOS LTDA.
DR. RODRIGO MAGALHÃES ROMA
NO

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBILIDA
DE.
1. Interposto sob a égide do artigo 897, §§ 5o e 7°, da CLT, com a 
redação da Lei n° 9.756/98, constitui pressuposto de admissibilidade 
do próprio agravo de instrumento o traslado das peças obrigatórias 
referidas no § 5°, inciso I, como a decisão denegatória do recurso de 
revista, a certidão de publicação da referida decisão, procurações das 
partes, petição inicial, contestação, acórdão regional, comprovação do 
depósito recursal e recolhimento de custas.
2. Assim, sem o traslado das referidas peças, inadmissível o co
nhecimento do agravo de instrumento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

AIRR-731.529/2001.8 - TRT DA 2“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1” 
TURMA)
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
REGINALDO RIBEIRO DA SILVA 
DRA. MARIA APARECIDA FERRACIN 
OFFÍCIO SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA 
E SEGURANÇA LTDA.
DRA. MARIA TERESA DA SILVA GOR
DO BRESCIANI

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo dc instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. FATOS E PROVAS. 
ENUNCIADO N." 126 DO TST.
Não é possível, em recurso extraordinário trabalhista, a reapreciação 
de fatos e provas, a respeito dos quais são soberanas as instâncias 
inferiores.
Agravo de que se conhece e a. que se nega provimepto.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: A IRR-739-320/2001.5 - TRT DA 1* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1* 
TURMA)

: MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO

: BANCO BANERJ S.A.
: DR. NICOLAU OLIVIERI 
: BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA
NEIRO S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EX
TRAJUDICIAL)

: DR. ROGÉRIO AVELAR 
: WALFRAN DOS SANTOS MAIA 
: DR. NELSON LUIZ DE U M A

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento a ambos os Agravos. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE
VISTA. PRESSUPOSTOS. Se o recurso não demonstra a violação e 
a divergência denunciadas, em face do acórdão recorrido, suo tra
jetória resta comprometida. Agravos de Instrumento desprovidos.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

: AIRK-756.061/2001.6 - TRT DA ff RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)

: MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOU
ZA PAVAN 

: MICROLITE S.A.
: DR. JOSINALDO MARIA DA COSTA 
: MIGUEL PRAZERES BARBOSA E OU
TROS

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. 1. O processo do tra
balho. atualmente, comporta o princípio da conversão (CLT, art. 897, 
§ 5o). Para o alcance, de seu desiderato, condicionada a admissi
bilidade do agravo à presença, em seu instrumento, de todas as peças 
necessárias ao julgamento do próprio mérito da causa. 2. O rol cons
tante do inciso I, da regra em comento, não é da modalidade nu- 
merus clausus. sendo também imprescindível a satisfação da exi
gência consagrada cm seu caput. 3. Olvidados tais parâmetros, o 
recurso não enseja admissão. 4. Agravo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

: A1RR-757.174/2001.3 - TRT DA 3a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)

: MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOU
ZA PAVAN

: ENGETEL - TELECOMUNICAÇÕES E 
ELETRICIDADE LTDA.

: DRA. DAMARIS PESSOA LIMA
AGRAVADO(S) : CARLOS AUGUSTO DA SILVA
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. 1. O processo do tra
balho, atualmente, comporta o princípio da conversão (CLT, art. 897, 
§ 5o). Para o alcance de seu desiderato, condicionada a admissi
bilidade do agravo à presença, em seu instrumento, de todas as peças 
necessárias ao julgamento do próprio mérito da causa. 2. O rol cons
tante do inciso 1, da regra em comento, não é da modalidade nu
meros clausus, sendo também imprescindível a satisfação da exi
gência consagrada em seu caput. 3. Olvidados tais parâmetros, o 
recurso não enseja admissão. 4. Agravo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADOíS)
ADVOGADO

AIRR-757.176/2001.0 - TRT DA 3a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)
MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOU
ZA PAVAN
MASSA FALIDA DO BANCO DO PRO
GRESSO S.A.
DRA. SÔNIA DE SOUSA COUTO 
ALEXANDRE REIS FERREIRA DE ME
LO
DR. EDUARDO VICENTE RABELO 
AMORIM

DECISÃO: Unanimemente, em não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. 1. O processo do tra
balho, atualmente, comporta o princípio da conversão (CLT, art. 897, 
§ 5°). Para o alcance de seu desiderato, condicionada a admissi
bilidade do agravo à presença, em seu instrumento, de todas as peças 
necessárias ao julgamento do próprio mérito da causa. 2. O rol cons
tante do inciso I da regra em comento não é da modalidade numerus 
clausus, sendo também imprescindível a satisfação da exigência con
sagrada em seu caput. 3. A ausência de traslado da certidão de 
intimação do acórdão regional, por impedir a aferição da tempes- 
tividade da revista, obsta o conhecimento do agravo. Inaplicahilidade 
da OJSDI n° 90, que çncçrra como premissa a sistemática anterior à 
Lei n° 9.756, de 1998. 4. Agravo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADOíS)
ADVOGADO

A1RR-757.982/2001.4 - TRT DA 2a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1* 
TURMA)
MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOU
ZA PAVAN
SOCIEDADE BENEFICENTE HOSPI
TALAR SÃO CAETANO 
DRA. TÂNIA FERNANDES GARCIA 
DE CARVALHO
MARLY APARECIDA PONTELLI 
DR. PEDRO ANTONIO DE MACEDO

DECISÃO: Unanimementc, em não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Ausente a necessária
autenticação das peças que compõem o instrumento do agravo, ele 
desmerece conhecimento (TST, IN 16, de 1999, item IX). Agravo não 
conhecido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADOíS)
ADVOGADO

AIRR-757.983/2001.8 - TRT DA T  RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)
MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOU 
ZA PAVAN
HELENA MARIA SECONDE PANAGIO 
DR. DANIELA TOMAZ DE AQUINO 
BANCO BRADESCO S.A.
DR. APARECIDO FABRE1T!

DECISÃO: Unanimementc. cm não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. 1. O processo do tra
balho, atualmente, comporta o princípio da conversão (CUT. art. 897. 
§ 5o). Para o alcance de seu desiderato, condicionada a admissi
bilidade do agravo à presença, em seu instrumento, de todas as peças 
necessárias ao julgamento do próprio mérito da causa. 2. O rol cons
tante do inciso I da regra em comento não é da modalidade numerus 
clausus. sendo também imprescindível a satisfação da exigência con
sagrada em seu caput. 3. À ausência dc traslado da certidão dc 
intimação do acórdão regional, por impedir a aferição da tempes- 
tividade da revista, obsta o conhecimento do agravo. Inaplicahiiidcdc 
da OJSDI n° 90, que encerra como premissa a sistemática anterior ã 
Lei n° 9.756, de 1998. 4. Agravo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVAN T E(S) 
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-758.246/2001.9 - TRT DA Ia RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA, Ia 
TURMA)
MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOU
ZA PAVAN
PAES MENDONÇA S.A.
DR. CARLOS JOSÉ FERNANDES RO
DRIGUES
JOANA D’ARC MARTINS SANTWNNA 
DR. LUIZ ANTONIO JEAN TRANJAN

DECISÃO: Unanimemente, em não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. 1. O processo do tra 
balho, atualmente, comporta o princípio da conversão (CLT, art. 897. 
§ 5o). Para o alcance de seu desiderato, condicionada a admissi
bilidade do agravo à presença, em seu instrumento, de todas as peças 
necessárias ao julgamento do próprio mérito da causa. 2. O rol cons
tante do inciso I, da regra em comento, não é da modalidade nu
meros clausus, sendo também imprescindível a satisfação da exi
gência consagrada em seu caput. 3. Olvidados tais parâmetros, o 
recurso não enseja admissão. 4. Agravo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-758.248/2001.6 - TRT DA Ia RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)
MIN. JOAO AMILCAR SILVA E SOU
ZA PAVAN 
MÁRCIO DA SILVA 
DR. EDUARDO DE ASSIS FARIA 
L WAGA ENGENHARIA LTDA.
DR. FRANCISCO DOMINGUES LOPES

DECISÃO: Unanimemente, em não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. 1. O processo do tra
balho, atualmente, comporta o princípio da conversão (CLT, art. 897, 
§ 5o). Para o alcance de seu desiderato, condicionada a admissi 
bilidade do agravo à presença, em seu instrumento, de todas as peças 
necessárias ao julgamento do próprio mérito da causa. 2. O rol cons
tante do inciso 1, da regra em comento, não é da modalidade nu
meros clausus, sendo também imprescindível a satisfação da exi
gência consagrada cm seu caput. 3. Olvidados tais parâmetros, o 
recurso não enseja admissão. 4. Agravo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIKR-759.2S7/200L3 - TRT DA 3a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)

: MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOU
ZA PAVAN

: GÉO AGROPECUÁRIA LTDA 
: DRA. IVANI DE OLIVEIRA 
: JUAREZ JQ$É DE ABREU 
: DR. JOSÉ LUCIANO FERREIRA/ f lllfc 1 '( V j- *
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DECISÃO: Unanímementc, em não conhecer do agravo. 
EMENTAS AGRAVO DE INSTRUMENTO. 1. O processo do trabalho, atualmente, comporta o prituJÍ)fio da conversão (CLT, art. 897, 
.§ .5°). •• jdcance de seu desiderato, condicionĵ  /a [admissibilidade do ágravo à presença, cm seji ihstmmento, de lodás ás peças 
neceççádaŝ ajO julgamento do próppdperito da cmisa.̂ .,Q,tp| cons
tante do inciso l,üa regra cm çorpçnto, não'S’Aa'moílaridádc nu
meras clausàS/Sertdo também imprescindível a satisfação da exi
gência ednSágrada em seu caput. 3. Olvidados AáJrf prá/âfnefros, o 
recurso não enseja admissão. 4. AgraVo não conhecido.
PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-760.476/2001.0 - TRT DA T  RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)
MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOU
ZA PAVAN
MARIA DO CARMO CASTELO BRAN
CO
DR. TARCÍSIO LEITÃO DE CARVA
LHO
TELECOMUNICAÇÕES DO CEARÃ 
S.A.
DR. GLADSON WESLEY MOTA PE
REIRA

DECISÃO: Unanimemente, em não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. 1. O processo do tra
balho, atualmente, comporta o princípio da conversão (CLT, art. 897, 
§ 5o). Para o alcance de seu desiderato, condicionada a admissibilidade do agravo à presença, em seu instrumento, de todas as peças 
necessárias ao julgamento do próprio mérito da causa. 2. O rol cons
tante do inciso I, da regra em comento, não é da modalidade nu- 
merus clausus, sendo também imprescindível a satisfação da exi
gência consagrada em seu caput. 3. Olvidados tais parâmetros, o 
recurso não enseja admissão. 4. Agravo não conhecido.
PROCESSO : AIRR-760.477/2001.3 - TRT DA T  RE

GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1" 
TURMA)
MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOU
ZA PAVAN
TAF - LINHAS AÉREAS S.A.
DR. RICARDO MIRANDA 
ERTZ TAVARES BANDEIRA DE MEL
LO
DR. FRANCISCO VALENTIM DE AMO- 
RIM NETO

DECISÃO: Unanimemente, em não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. 1. O processo do tra
balho, atualmente, comporta o princípio da conversão (CLT, art. 897, 
§ 5o). Para o alcance de seu desiderato, condicionada a admissi
bilidade do agravo à presença, em seu instrumento, de todas as peças 
necessárias ao julgamento do próprio mérito da causa. 2. O rol cons
tante do inciso I, da regra em comento, não é da modalidade numeras clausus, sendo também imprescindível a satisfação da exi
gência consagrada cm seu caput. 3. Olvidados tais parâmetros, o 
recurso não enseja admissão. 4. Agravo não conhecido.
PROCESSO : AIRR-760.478/2001.7 - TRT DA 7* RE

GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)
MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOU
ZA PAVAN
JOÃO GONÇALVES NETO 
DR. TARCÍSIO LEITÃO DE CARVA
LHO
TELECOMUNICAÇÕES DO CEARÁ 
S.A.
DR. GLADSON WESLEY MOTA PE
REIRA

DECISÃO: Unanimemente, em não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. 1. O processo do tra
balho, atualmente, comporta o princípio da conversão (CLT, art. 897, § 5°). Para o alcance de seu desiderato, condicionada a admissi
bilidade do agravo à presença, em seu instrumento, de todas as peças 
necessárias ao julgamento do próprio mérito da causa. 2. O rol cons
tante do inciso 1, da regra em comento, não é da modalidade nu
meras clausus, sendo também imprescindível a satisfação da exi
gência consagrada em seu caput. 3. Olvidados tais parâmetros, o 
recurso não enseja admissão. 4. Agravo não conhecido.

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S>
ADVOGADO

: AG-RR-367.133/1997.7 - TRT DA 10“ 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)

: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: BANCO ABN AMRO REAL S/A 
: DR. OSMAR M  ENDES PAIXÃO COR
TES

: MARINALVA BEZERRA DA SILVA 
: DR. JOÃO AMÉRICO PINHEIRO 
MARTINS

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo regimen
tal.
EMENTA: AGRAVO. RECURSO DE REVISTA. RESPONSA-
K"wm d°s# kÍ9# MA*TÉRIA SUMULADA.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
PROCURADOR
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

Aprcscmando-sê. o-iVL acórdão regional em confronto com a juris- 
prudêíidíi MlAilüIütíiIéUdo'LIST-, Ootifcubstanciada na Súmula n° 331, 
item IV, impõe-se a manutebÇItDttfU. decisão monocrática que, au-!: 
dtiiT/àdít ftbi! lérriihíííltí HJtfg)U5fi3/ SJ/l °, do CPC, deiHUíTAihiRito ao 
recurso de revista de ex-ei6$feyiláJ{Iara declarar a responsabilidade 
subsidiária do (biüaltófl/ldfiílsíSÇJçíAâo: que tahgtíWAbWjjàÇfífes tra
balhistas díflflJfpief® tdrtWCKdWi de imão-de-obra.KAsr*WV« 1 Xjue sé 
nega praviflaqnp

AG-RR-368.519/1997.8 - TRT DA 4a 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
UNIÃO FEDERAL
DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
JANE DE MORAES GUARAGNA E OU
TRA
DR. PAULO CEZAR CANABARRO UM- 
PIERRE

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo regimen
tal.
EMENTA: RELAÇÃO DE EMPREGO. ADMINISTRAÇÃO PÚ
BLICA. CONTRATAÇÃO ANTERIOR A 05.10.88.
1. Não obstante a norma inscrita no artigo 97, § Io, da Emenda 
Constitucional n° 1/69 exigisse que o preenchimento de cargos pú
blicos observasse a realização do respectivo concurso público, não 
dispunha de qualquer regra que impedisse a Administração Pública 
direta e indireta de contratar pessoal para ocupar empregos públicos, 
sob o regime da CLT e sem a realização de concurso público.
2. Válido o contrato-realidade, a norma em apreço não obsta o re
conhecimento do vínculo empregatício diretamente com o tomador 
dos serviços, em se tratando de intermediação de mão-de-obra, quan
do a prestação laborai teve início anteriqrmente à promulgação da 
Carta Magna de 1988. As regras inscritas no inciso II e no § 2o do 
artigo 37, editadas posteriormente à prática do ato jurídico, não po
dem retroagir para alcançar situação definida sob a égide de outra 
legislação.
3. Agravo regimental não provido.

1. compete à parte comprovar, quando da interposição do recurso de 
revista, a existência de Resolução Administrativa oriundá de' Tribunal 
Rîèi(ul>éSÍf6e,-QftîdiMrfiifc}iiy'Íoríi<k RWdll̂ xírf AdtoiitfiÃWtfva n° 
.48/92 ediiadaipeto ÍTS-T, facultava a pWftHiítoUxÃtiáW idaaícurso,

í»eni cotno a íiprfisçnt̂ lqĵ .origî ivnfiiprazo 
de cipcq dias apps a-apresentação do,recurso,, ... , . .
2. '' Rití''ndttidHageííi’ áo principio da èvémüãjoadé̂ ‘'a Merliáflãíração 
tardia da existência da mencionada Rês6luçíó 'Admfóistraidivá não 
possibilita a reforma da decisão agravada, mediante a qual se denegou 
seguimento a recurso de revista intempestivo.
3. Agravo regimental não provido.
PROCESSO : AG-RR-401.034/1997.1 - TRT DA 16a

REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)

RELATOR : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
AGRAVANTE(S) : BANCO DO ESTADO DO MARA

NHÃO S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
AGRAVADO(S) : MÁRCIA TEREZA DE CASTRO ARA- 

GÃO
ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo regimen
tal.
EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO DE REVISTA. 
DECISÃO DENEGATÓRIA. JUÍZO MONOCRÁTICO. SÚMU
LAS N“S 296, 297 E 333 DO TST. POSSIBILIDADE
1. Quando o pedido da parte contrariar súmula de jurisprudência 
uniforme do Tribunal Superior do Trabalho, poderá o Relator, mo- 
nocraticamente, denegar seguimento ao recurso de revista interposto, 
desde que o faça indicando a súmula correspondente à hipótese.
2. Acertada, pois, a decisão agravada que deixa de dar seguimento ao 
recurso de revista invocando, para tanto, os óbices das Súmulas n°s 
296, 297 e 333 do TST. Inteligência que se extrai do artigo 9° da Lei 
n° 5.584/70.
3. Agravo regimental não provido.
PROCESSO : RR-192.646/1995.2 - TRT DA 9" RE

GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)

RELATOR : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : UNICON - UNIÃO DE CONSTRUTO

RAS LTDA.
ADVOGADO : DR. ORLANDO CAPUTI
RECORRIDO(S) : JOVENIR MARCELINO DE SOUZA
ADVOGADA : DRA. JANE ANITA GALL1
DECISÃO: Unanimemente, conhecer do recurso de revista somente 
quanto ao tema “hora noturna —  redução —  Tratado de Itaipu”, por 
divergência jurisprudência), e, no mérito, dar-lhe provimento para 
excluir da condenação as horas extras decorrentes da redução da hora 
noturna.
EMENTA: HORA NOTURNA. REDUÇÃO. TRATADO DE 
ITAIPU.
As regras disciplinadoras do trabalho noturno previstas no artigo 73 
da CLT, não obstante permaneçam em vigência, foram excepcionadas 
pelo Protocolo Adicional ao Tratado da Itaipu, que, além de cons
tituir-se em norma específica aos trabalhadores a serviço da Usina de 
Itaipu, passou, por força do § 2° do artigo 5° da Constituição Federal, 
a integrar o próprio ordenamento jurídico pátrio. Indevida, portanto, a 
hora noturna reduzida, a teor do disposto na alínea / do artigo 5° do 
Decreto n° 75.242/75. Recurso parcialmente conhecido e provido.
PROCESSO : RR-213.834/1995.3 - TRT DA 9a RE

GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)

RELATOR : MIN. RONALDO LOPES LEAL
RECORRENTE(S) : ITAMON - CONSTRUÇÕES INDUS

TRIAIS LTDA.
ADVOGADO : DR. ALAISIS FERREIRA LOPES
RECORRIDO(S) : ITACIR PEREIRA DA CONCEIÇÃO 
ADVOGADA : DRA. JANE ANITA GALLI
DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer integralmentc do recurso 
de revista. Declarou-se impedido o Exmo. Sr. Ministro João Oreste 
Dalazen.
EMENTA: ADICIONAL DE PERICULOSIDADE - TEMPO DE 
EXPOSIÇÃO À ÁREA DE RISCO. O TST, consubstanciado no 
Enunciado n° 361, pacificou o entendimento de que o trabalho exer
cido em condições perigosas, embora de forma intermitente, dá di
reito ao empregado a receber o adicional de periculosidade de forma 
integral, tendo em vista que a Lei n° 7.369/85 não estabeleceu ne
nhuma proporcionalidade para o pagamento.
SALÁRIO IN N A T U R A - HABITAÇÃO - INTEGRAÇÃO AO 
SALÁRIO. O recurso de revista não preenche o requisito de ad
missibilidade insculpido no art. 896, alínea a, da CLT, encontrando, 
ainda, o óbice intransponível do Enunciado n° 296 do TST.
Recurso de revista não conhecido integralmente.
PROCESSO : ED-RR-262.546/1996.6 - TRT DA 12a

REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)

RELATOR : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
EMBARGANTE : BANCO REAL S.A.
ADVOGADA : DRA. MARIA CRISTINA IRIGOYEN
1 ' ' 1 PÉDUZZI
EMBARGADO(A) : MARC1SO JOSÉ GIACOMINI > :■ -i
ADVOGADO ‘/'A í d '-ti DR/JOSB TÔRRES-DAS- NEVESvA

AG-RR-380.110/1997.7 - TRT DA 12a 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1* 
TURMA)
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
BANCO DE CRÉDITO NACIONAL 
S.A. - BCN
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
MARIA SIMONE VOIGT 
DR. JORGE LUIZ CHAVES

negar provimento ao agravo regimen-

PROCESSO

RELATOR 
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO 
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
DECISÃO: Unanimemente, 
tal.
EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO DE REVISTA. 
DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL E CONTRARIEDADE À 
SÚMULA 164. COMPROVAÇÃO INEXISTENTE.
Não merece provimento o agravo regimental quando a parte não logra 
comprovar a pretendida disceptação jurisprudencial e tampouco con
trariedade à Súmula 164 do TST. Agravo a que se nega provimen
to. —

PROCESSO

RELATOR 
AGRAVANTE/ S) 
ADVOGADA 
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AG-RR-386.007/1997.0 - TRT DA 5a 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)
MIN. JOÃO ORESTE DALÂZEN 
ERNESTINA COELHO FAGUNDES 
DRA. ISIS M  . B. RESENDE 
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PE- 
TROBRÁS
DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEI
RO

negar provimento ao agravo regimen-DECISÀO: Unanimemente, 
tal.
EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO DE REVIS
TA.
Não merece provimento o agravo regimental quando a parte, além de 
limitar-se ao debate do mérito do recurso de revista, iguálmente não 
logra comprovar a pretendida disceptação jurisprudencial e tampouco 
a divergência à Súmula 87 do TST. Agravo conhecido e não pro
vido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

AG-RR-392.216/1997.4 - TRT DA 5a 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1* 
TURMA)
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
ALEIXO CRIANÇA NETO 
DR. EVERALDO GONÇALVES DA 
SILVA
MINERAÇÃO CARAÍBA S.A.
DRA. PATRÍCIA LIMA DÓRIA

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao,agravo regimental 
EMENTA: AGRAVQ REGIMENTAL. RECURSO DE REVISTA. 
IVrÚR POSIÇÃO VIA Fa C-SÍMILÊ. TEMPEST1VI£»ÃÍ)E. RE
SOLUÇÃO ADMÍNISTRàTIVÃ 'nOnRIBUftAURFÍGIONkL
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DECISÃO: Unanime mente, dar provimento aos embargos declara- 
tórios interpostos pelo Reclamado para sanar omissão, nos termos da 
fundamentação, quanto à validade do aresto de íl. 239, cotejado nas 
razões do recurso dc revista.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO. DI
VERGÊNCIA JURISPRUDENCÍAL.
Havendo omissão no v. acórdão embargado, consistente na ausência 
dc exame acerca da validade da divergência cotejada no recurso dc 
revista não conhecido, cumpre dar provimento aos embargos de- 
claratórios interpostos para sanar o vício, nos termos dos artigos 535 
do CPC e 897-A da CLT.
PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO 
EMBARGADO! A) 
ADVOGADA

ED-R R-281.906/1996.3 - TRT DA Ia 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1” 
TURMA)
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
MARCO ANTÔNIO DILE ROBALI- 
NHO E OUTROS
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
DRA. MARIA DE FÁTIMA VIEIRA DE 
VASCONCELOS

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento aos embargos decla- 
ratórios. O F.xmo. Juiz Convocado Liiiz Philippe Vieira de Mello 
Filho participou do julgamento apenas para compor "quorum" re
gimental.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO. INE
XISTÊNCIA.
1. Os embargos declaratórios visam a obter um juízo integrativo- 
retificador da decisão. Servem, assim, para aclarar a decisão obscura 
e para sanar contradição ou omissão, não procedendo quando a parte 
pretende, unicamente, obter um rejulgamento da causa sob prisma que 
lhe seja mais favorável. Inteligência que se extrai dos artigos 535 do 
CPC e 897-A da CLT.
2. Embargos declaratórios a que se nega provimento.
PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: ED-RR-297.418/1996.5 - TRT DA 4a 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1" 
TURMA)

: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: PEDRO PAULO LOUZADO 
: DR. JOSÉ PEDRO PEDRASSANI 
: BANCO DO ESTADO DO RIO GRAN
DE DO SUL S.A.

: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
DECISÃO: Unanimemente, dar provimento aos embargos declara
tórios para, sanando a omissão apontada, suplementar a fundamen
tação do v. acórdão embargado. A Exma. Juíza Convocada Deoclécia 
Amorelli Dias participou do julgamento apenas para compor "quo
rum" regimental.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO. EXIS
TÊNCIA
1. Constatada a omissão, concernente à matéria apresentada no re
curso de revista, fundados os embargos declaratórios para suprir la
cuna da prestação jurisdicional invocada.
2. Embargos declaratórios a que se dá provimento.
PROCESSO

RELATOR
RECORRÉNTE(S)
PROCURADOR
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-311.161/1996.3 - TRT DA 23“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA t
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
UNIÃO FEDERAL
DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
VALDEMAR DE PINHO 
DR. USSIEE TAVARES DA SILVA FI
LHO

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso de revista e, no 
mérito, dar-lhe provimento para absolver a reclamada do pagamento 
das diferenças salariais, bem assim dos reflexos legais, decorrentes da 
equiparação salarial entre os empregados do extinto BNCC e os 
funcionários do Banco do Brasil.
EMENTA: EQUIPARAÇÃO SALARIAL ENTRE OS EMPRE
GADOS DO EXTINTO BNCC E OS FUNCIONÁRIOS DO 
BANCO DO BRASIL. Alinho-me ao entendimento jurispruden-cial 
de que esta corte superior, ao revisar a cláusula 43 do DC n° 020/87, 
quando do exame da cláusula 76 do DC n° 48/88, indeferiu a equi
paração de salários entre os empregados do extinto BNCC e os 
funcionários do Banco do Brasil.
Recurso de revista conhecido e provido.
PROCESSO

RELATOR 
EMBARGANTE 
ADVOGADA 
EMBARGADO) A)
ADVOGADA
EM BARG A DO( A)
PROCURADOR -

ED-RR-312.125/1996.7 - TRT DA 4a 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
SANTO ELÓ1 N1COU 
DRA. RAQUEL CRISTINA RIEGER 
COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA - CEEE 
DRA. KARLA SILVA PINHEIRO MA
CHADO
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO
DR. YERA REGINA L. WINTER J- Lí

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento aos embargos decla
ratórios. A Exma. Juíza Convocada. Deoclécia Amorelli Dias par
ticipou do julgamento apenas para compor "quorum" regimental. 
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇAO
1. Infundados embargos de declaração em que a parte sustenta a 
existência dc omissão no v. acórdão embargado sem que esta tenha 
efetivamente ocorrido.
2. Embargos de declaração a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR 
EMBARGANTE 
ADVOGADO 
EMBARGADO) A) 
ADVOGADO

ED-RR-333.007/1996.3 - TRT DA 4a 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1“ 
TURMA)
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
SHELL BRASIL S.A.
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
EDUARDO ALVAREZ 
DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS 
JÚNIOR

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento aos embargos decla
ratórios. A Exma. Juíza Convocada Deoclécia Amorelli Dias par
ticipou do julgamento apenas para compor "quorum" regimental. 
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇAO.
I Os embargos de declaração têm f>or finalidade eliminar os vícios 
colacionados no artigo 535, incisos 1 e II, do CPC, isto é, omissão, 
obscuridade ou contradição porventura existentes na v. decisão em
bargada.
2. Infundados embargos de declaração em que a parte pretende O 
reexame do conhecimento do recurso de revista.
3. Embargos declaratórios a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

ED-RR-346.164/1997.3 - TRT DA 15“ 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1" 
TURMA) .
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

EMBARGANTE
ADVOGADA
EMBARGADO(A)

ADVOGADO

ARMANDO BUENO E OUTROS 
DRA. ISIS MARIA BORGES RESENDE 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. - 
RFFSA (INCORPORADORA DA FER
ROVIA PAULISTA S.A. - FEPASA)
DR. JULIANO RICARDO DE VAS
CONCELOS COSTA COUTO

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento aos embargos decla
ratórios.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. HIPÓTESES DE 
CABIMENTO NÃO CARACTERIZADAS.
1. O provimento do recurso de embargos declaratórios condiciona-se 
à existência de quaisquer dos vícios relacionados nos artigos 535 do 
Código de Processo Civil e 897-A da CLT, sendo possível a sua 
interposição unicamente para saná-los.
2. Embargos declaratórios a que se nega provimento.
PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

ED-RR-350.747/1997.7 - TRT DA 4“ 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
BANCO DO ESTADO DO RIO GRAN
DE DO SUL S.A. - BANRISUL 
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
TRANQUILO NERJ CAPELLARI 
DR. PAULO AÍRTON LUCENA

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento aos embargos decla
ratórios.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO. INE
XISTÊNCIA.
1. Os embargos declaratórios visam a obter um juízo integrativo- 
retificador da decisão. Servem, assim, para aclarar a decisão obscura 
e para sanar contradição ou omissão, não procedendo quando a parte 
pretende inovar na lide, trazendo ao debate questão não ventilada nos 
autos. Inteligência que se extrai dos artigos 535 do CPC e 897-A da 
CLT.
2. Embargos declaratórios a que se nega provimento.
PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO
RECORRÍDO(S)
ADVOGADO

RR-371.946/1997.5 - TRT DA Ia RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
ALFREDO GERALDO BAPTJSTA 
DR. JOSUE RENE VIEIRA 
CENTRAIS ELÉTRICAS BRASILEIRAS 
S.A. - ELETROBRÁS 
DR. MÁRCIO GUIMARÃES PESSOA 
FUNDAÇÃO ELETROBRÁS DE SEGU
RIDADE SOCIAL - ELETROS 
DR. ORLANDO FERNANDES NETO

DECISÃO: Unanimemente, conhecer do recurso de revista por vio
lação ao artigo 236, § 1°, do CPC, e, no mérito, dar-lhe provimento 
para, anulando os vv„ acórdãos regionais de fls. 141/142 e 159/161, 
por vício procedimental ofensivo à lei, determinar o retomo dos autos 
ao Tribunal de origem, a fim de julgue o recurso ordinário interposto 
pelo Reclamante, como de direito, afastada a intempestividade. 
EMENTA: RECURSO. TEMPESTIVIDADE. INTIMAÇÃO. NU
LIDADE. PUBLICAÇÃO. NOME DO ADVOGADO.
1. É nula a intimação de sentença mediante pujtlicação no Diário. 
Oficial em que não conste o nome correto do “adv ogado d'a pàfte.

2. Incorre em flagrante afronta ao artigo 236, § 1°. do CPC, acórdão 
de TRT que não conhece de recurso ordinário, fundado em intem 
pestividade, sc padece de vício grave a intimação da sentença em 
virtude de incorreta publicação do nome do advogado da parte rc 
corrente nu imprensa oficial.
2. Recurso de revista provido para. anulando a decisão regional, por 
vício procedimental infringente de lei, determinar o retomo dos autos 
ao TRT de origem, a fim de que julgue o recurso ordinário do 
Reclamante, conto entender dc direito, afastada a intempestividade.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADA
RECORRIDO(S)

ADVOGADO

RR-372.847/1997.0 - TRT DA 4a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA V  
TURMA)
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
ROL-MAR METALÚRGICA LTDA. 
DRA. TÚL1A MARGARETH M. DELA- 
PIEVE
SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, 
MECÂNICAS E DE MATERIAL EL.É 
TRICO DE SÃO LEOPOLDO 
DR. UBIRAJARA W. LINS JÚNIOR

DECISÃO: Unammcmentê  não conhecer do recurso dc revista. 
EMENTA: SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL. ADICIONAI, DE 
PERICULOSIDADE. ROE DE SUBSTITUÍDOS
Não contraria o item V da Súmula n° 310 do TST decisão regional 
que, em ação ajuizada pelo sindicato representante da categoria pro
fissional, na qualidade de substituto processual, para pleitear adicional 
de perieulosidade, admite rol de substituídos apresentado pela própria 
Reclamada em ação dcclaratória conexa. Recurso de revista não co
nhecido.

PROCESSO

RELATOR
RECOR RENTE(S) 
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-377.612/1997.9 - TRT DA 9a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1* 
TURMA)

: MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO

: COMPANHIA CERVEJARIA BRAHMA 
: DR. ROBERTO CALDAS ALVIM DE 
OLIVEIRA

: RODOLFO LUIZ SOUZA 
: DR. WALDOMIRO FERREIRA FILHO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista 
quanto aos temas "horas extraordinárias - Enunciado n° 340 do TST" 
e "multa convencional e FGTS" e, no tocante ao itóm "contribuição 
previdenciária e Imposto de Renda - competência da jqstiça do Tra 
balho", conhecer por divergência jurisprudencíal e, no mérito, dar-lhe 
provimento para, declarada a competência da Justiça do Trabalho, 
determinar o desconto das contribuições previdenciárias e fiscais, 
devidas por força de lei e nos termos dos Provimentos 2/93 e 1/96 da 
Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, incidentes sobre as par
celas que vierem a ser pagas ao Reclamante em face de decisão 
judicial, por ocasião da liquidação do título executivo judicial. 
EMENTA: HORAS EXTRAS. RECURSO. DIVERGÊNCIA JU- 
RISPRUDENC1AL. ESPECIFICIDADE. "A divergência jurispru 
dencial ensejadora da admissibilidade, do prosseguimento e do co
nhecimento do recurso há de ser específica, revelando a existência de 
teses diversas na interpretação de um mesmo dispositivo legal, em
bora idênticos os fatos que as ensejaram" (Enunciado n" 2 9 ú do 
TST). Revista não conhecida.
DESCONTOS PREVIDENCTÁRIOS E FISCAIS. COMPETÊN
CIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. A jurisprudência reiterada do 
TST reconhece a competência desta Especializada para processar e 
julgar matéria relativa à contribuição previdenciária e fiscal, con
soante disposto na Orientação Jurisprudencíal n” 141. Revista co
nhecida e provida.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRENTE(S)
ADVOGADA 
RECORRI DO(S) 
ADVOGADO

RR-387.343/1997.7 - TRT DA 4a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)
MJN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
COMPANHIA ESTADUAL DÈ ENER
GIA ELÉTRICA - CEEE 
DR. JORGE SANT’ANNA BOPP 
ANTÔNIO MUNIZ PORTELLA E OU
TROS
DRA. RAQUEL CRISTINA RIEGER 
OS MESMOS 
DR. OS MESMOS

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do recurso de revista in
terposto pela Reclamada; conhecer do recurso de revista interposto 
pelos Reclamantes por contrariedade à Súmula n° 95, do TST, no que 
tange ao tema “prescrição —  FGTS” e conhecer por divergência 
jurisprudencíal do recurso no tocante ao tema “diferenças de FGTS 
—  parcelas decorrentes de decisão judicial transitada em julgado —  
julgamento extra petita”, e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para 
declarar, quanto aos Reclamantes que ajuizaram a reclamação tra
balhista dentro do biênio subseqüente à extinção do contrato de tra
balho, a prescrição trintenária relativamente ao não recolhimento da 
contribuição do FGTS sobre parcelas salariais pagas no curso da 
eontratualidade.
EMENTA: FGTS. DIFERENÇAS DE RECOLHIMENTO. PRES
CRIÇÃO. PETIÇÃO INICIAL. CAUSA DE PEDIR. MODIFICAÇÃO/ ' ' 1 ~------- ““  ----- — --^T T
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1. É trintenária a prescrição da ação para p empregado haver di
ferença de FGTS não recolhido sobre parcelas salariais efetivamente 
pagas pelo empregador, mesmo ao tempo em que vigente o art. 11, da 
CLT. O Plenário do STF (RE 100.249 —  RTJ 136/681) reconheceu a 
natureza de contribuição social ao FGTS, submetido à prescrição 
trintenária prevista analogicamente para a contribuição prevídenciária 
(art. 144 da antiga Lei 3.807/60 —  LOPS). Incidência da Súmula 95 
do TST.
2. Inadmissível a alteração da causa de pedir exposta na petição 
inicial da ação trabalhista, expressa na breve exposição dos fatos de 
que resulta o dissídio (CLT, art. 840, § Io; CPC, art. 264), sob pena 
de o órgão jurisdicional afastar-se da amplitude da lide que lhe é 
submetida (CPC, arts. 128 e 460) e vulnerar o princípio dispositivo 
(CPC, arts. 2o e 262).
3. Extravasa os limites da lide o acolhimento de diferenças de re
colhimento de FGTS rclativamcnte a parcelas reconhecidas em de
cisões transitadas em julgado não mencionadas expressamente na 
petição inicial como causa de pedir, mas apuradas tão-somente no 
curso da instrução processual mediante perícia contábil.
4. Recurso de revista dos Reclamantes conhecido e parcialmente 
provido.
PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

ED-RR-396.588/1997.5 - TRT DA 1“ 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
ESTACAS FRANKI LTDA.
DR. LUIZ ANTÔNIO FE1JÓ BITTEN
COURT
CARLITO BATISTA DA SILVA 
DR. JOSÉ LUIZ DE FIGUEIREDO

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento aos embargos dccla- 
ratórios e, considerando-os manifestamente protelatórios, condenar a 
Embargante a pagar ao Embargado multa de 1% (um por cento) sobre 
o valor da causa, na forma do artigo 538, do CPC. O Exmo. Juiz 
Convocado Luiz Philippe Vieira de Mello Filho participou do jul
gamento apenas para compor "quorum" regimental.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO. INE
XISTÊNCIA. MULTA.
1. Os embargos de declaração têm por Finalidade eliminar os vícios 
colacionados nos artigos 535, incisos I e II, do CPC e 897-A da CLT, 
isto é, omissão, obscuridade, contradição ou erro material porventura 
existentes na v. decisão embargada.
2. Caracterizado o intuito meramente protelatório dos embargos de 
declaração, impõe-se a condenação à multa de que trata o artigo 538 
do CPC.
3. Embargos declaratórios a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-402.137/1997.4 - TRT DA Ia RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
BANCO BRADESCO S.A.
DR. MARCOS ANTÔNIO MEUREN 
MÁRCIO PEREIRA CARVALHO 
DR. PEDRO HENRIQUE MARTINS 
GUERRA

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do recurso de revista. 
EMENTA: RECURSO. TEMPESTIVTDADE. ENDEREÇAMEN
TO
1. Sob pena de abrir-se ensejo a manobras protelatórias das partes, a 
exigência legal de interposição do recurso trabalhista no prazo de oito 
dias implica, onde houver Protocolo Geral, não apenas a necessidade 
de apresentar-se ali oportunamente o recurso, como também a curial 
necessidade de que seja dirigido ao órgão prolator da decisão im
pugnada.
2. Não afronta a literalidade do artigo 895, alínea a, da CLT, decisão 
regional que, com fundamento em intempestividade, não conhece de 
recurso ordinário dirigido a Vara do Trabalho diversa daquela em que 
tramita o processo trabalhista, aonde chega uma semana após, ainda 
que apresentado ao Protocolo no prazo legal.
3. Recurso de revista de não se conhece.

RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

PROCURADOR
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-410344/1997.3 - TRT DA 4“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL - 
IPERGS
DR. YASSODARA CAMOZZATO 
MARIA ALCI FRITZEN 
DR. VALDOMIRO FERREIRA CANA- 
BARRO

DECISÃO: Unanimemente, conhecer do recurso de revista quanto a 
preliminar de nulidade do v. acórdão regional, por negativa de pres
tação jurisdicional, por violação ao artigo 832 da CLT; no mérito, dar- 
lhe provimento para, anulando parcialmente o v. acórdão regional de 
fls. 283/284, por vício procedimental infringente de lei, determinar o 
retomo dos autos ao TRT de origem a fim de que se pronuncie sobre 
o critério adotado para atualização monetária dos honorários periciais, 
como entender de direito. Após, retornem os autos ao TST, com ou 
sem a interposição de novo recurso de revista, para exame dos demais 
temas constantes do recurso de revista em apreço, então sobres
tados.

EMENTA: NULIDADE. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURIS
DICIONAL
Constitui dever do órgão jurisdicional, se instado mediante embargos 
declaratórios, a posicionar-se explicitamente sobre todos os aspectos 
fáticos relevantes, pertinentes e controvertidos da demanda, bem as
sim sobre os fundamentos jurídicos invocados peia parte na petição 
inicial, na contestação ou nas razões recursais. Exigência tanto maior 
quando se atenta para a circunstância de que o subsequente recurso de 
revista exige o prequestíonamento explícito do tema (Súmula n° 297, 
do TST) e, por outro lado, não se viabiliza para o reexame do 
conjunto fático-probatórío (Súmula n° 126, do TST). Recurso de 
revista conhecido, por violação ao artigo 832 da CLT, e provido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR -435.520/1998.4 - TRT DA 4a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
FUNDAÇAO BANR1SUL DE SEGURI
DADE SOCIAL - BANESES 
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
BANCO DO ESTADO DO RIO GRAN
DE DO SUL S.A. - BANRISUL 
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do recurso de revista. 
EMENTA: TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL. EFEITOS. COISA 
JULGADA. OPÇÃO POR OUTRA NORMA REGULAMEN
TAR.
1. Na pendência de processo judicial as partes são inteiramente livres 
na'autocomposição da lide trabalhista, em princípio. Todavia, em se 
tratando de transação extrajudicial para prevenir litígio impõe-se en
carar com naturais reservas a validade da avença no plano do Direito 
do Trabalho, máxime se firmada na vigência do contrato de em
prego.
2. Pretensão da Reclamada de obter quitação plena e indiscriminada 
de parcelas do contrato de emprego esbarra na norma do artigo 477, 
§ 2a, da CLT, segundo a qual a yalidade do “instrumento de rescisão 
ou recibo de quitação, qualquer que seja a causa ou forma de dis
solução do contrato, deve ter especificada a natureza de cada parcela 
paga ao empregado e discriminado o seu valor, sendo válida a qui
tação, apenas, relativamente às mesmas parcelas”. Inexistência de 
violação quer ao art. 1030 do Código Civil, quer ao art. 5°, inc. 
XXXVI, da CF/88.
3. Recurso de revista de que não se conhece.

PROCESSO

RÎT ATOR 
R ECORRENTE(S)

PROCURADORA
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-443.544/1998.2 - TRT DA 11a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)

: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: ESTADO DO AMAZONAS - SUPERIN
TENDÊNCIA DE SAÚDE DO ESTADO 
DO AMAZONAS - SUSAM 

: DRA. VIVIEN MEDINA NORONHA 
: MAR1LUCE OLIVEIRA CANDEIRA 
: DR. GERALDO DA SILVA FRAZÃO

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do recurso de revista. 
EMENTA: COMPETÊNCIA MATERIAL. JUSTIÇA DO TRA
BALHO. ENTE PÚBLICO. CONTRATAÇÃO IRREGULAR. 
REGIME ESPECIAL. DESVIRTUAMENTO.
1. Inscreve-se na competência material da Justiça do Trabalho dirimir 
dissídio individual entre servidor e ente público se há controvérsia 
acerca da existência de vínculo emprcgatício.
2. A simples presença de lei disciplinando a contratação “por tempo 
determinado para atender a necessidade temporária de excepcional 
interesse público” (CF/88, art. 37, inciso IX) não é o bastante para 
deslocar a competência da Justiça do Trabalho se se alega desvir
tuamento em tal contratação, mediante a prestação de serviços à 
Administração Pública para atender-lhe necessidade permanente e não 
para acudir situação transitória e emergencial.
3. Se a Justiça do Trabalho, à luz do art. 114, da CF/88, dispõe de 
inquestionável competência material para proclamar, com exclusi
vidade, a existência de vínculo emprcgatício, decerto que também a 
tem para, em contrário, decretar a inexistência de contrato de em
prego.
4. Recurso não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO

: RR-446.787/1998.1 - TRT DA 2a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)

: MIN. JOÃO ORESTE. DALAZEN 
: CARREFOUR - COMÉRCIO E INDÚS
TRIA LTDA.

: DR. ROGÉRIO AVELAR
RECORRIDO(S)
ADVOGADA

LUIZ CARLOS COELHO DE MESQUI
TA
DRA. RITA DE CÁSSIA SILVA CAR
DOSO

DECISÃO: Unanimemente, conhecer do recurso de revista apenas 
quanto ao tema “descontos prcvidenciários”, por divergência juris- 
prudencial; no mérito, dar-lhe provimento para autorizar os descontos 
previdenciários do crédito do Reclamante, nos termos do Provimento 
n° 02/93 da Corregedoria-Gcral da Justiça do Trabalho, observado o 
salário dc contribuição.

EMENTA: CONTRIBUIÇÃO PREVÍDENCIÁRIA
Resultando do processo trabalhista crédito de parcela integrante do 
salário de contribuição, determina-se que a Demandada efetue o re
colhimento da contribuição prevídenciária respectiva, correspondente 
à cota patronal, e também do valor a que fica autorizado deduzir do 
crédito do empregado, correspondente à contribuição deste como se
gurado, de tudo promovendo comprovação nos autos. Incidência dos 
artigos 43 e 44 da Lei 8.212/91, com as alterações introduzidas peia 
Lei 8.620/93, e do Provimento n° 02 da Corrcgcdoria-Gcral da Justiça 
do Trabalho. Recurso conhecido, no particular, e parcialmente pro
vido.
PROCESSO

RELATOR

ED-RR-449.639/1998.0 - TRT DA 15a 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DE RIBEIRÃO PRETO E REGIÃO 
DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA 
BANCO DO BRASIL S.A.
DR. LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO 
TORRES

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento aos embargos de de
claração. O Exmo. Juiz Convocado Luiz Philippe Vieira de Mello 
Filho participou do julgamento apenas para compor ’’quorum" re
gimental.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO. INE
XISTÊNCIA.
1. Os embargos declaratórios visam a obter um juízo integrativo- 
retificador da decisão. Servem, assim, para aclarar a decisão obscura 
e para sanar contradição ou omissão, não procedendo quando a parte 
pretende, unicamente, obter um rejulgamento da causa sob prisma que 
lhe seja mais favorável. Inteligência que se extrai dos artigos 535 do 
CPC e 897-A da CLT.
2. Embargos declaratórios a que se nega provimento.
PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
PROCURADOR
RECORRIDO(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-454.397/1998.9 - TRT DA Ia RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA Ia REGIÃO 
DR. LUIZ EDUARDO AGUIAR DO 
VALLE
JOSÉ RICARDO DE OLIVEIRA PON
TES
DR. ROSÂNGELA VASCONCELOS 
KREJCI DE SOUZA 
MUNICÍPIO DE VALENÇA 
DR. JOSÉ TADEU GONÇALVES FER
REIRA

DECISÃO: Por maioria, não conhecer do recurso dc revista, vencido
o Exmo. Juiz Convocado Luiz Philippe Vieira de Mello Filho. 
EMENTA: NULIDADE. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURIS
DICIONAL. MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO.
1. Alegação de negativa de prestação jurisdicional do Ministério Pú
blico do Trabalho recorrente, sob o argumento de que o Tribunal “a 
quo” não se pronunciou sobre a invalidade de contrato de emprego 
firmado com ente público, aduzida somente em parecer.
2. A exigência constitucional de motivação das decisões judiciais 
concerne aos fundamentos de fato e de direito alegados pelas partes. 
Essencialmente através da petição inicial e da contestação, as partes 
balizam o âmbito de cognição do órgão jurisdicional. Não é exigível 
do Tribunal, assim, um pronunciamento jurisdicional sobre questão de 
mérito suscitada somente por terceiro sem legitimação para tanto, 
mediante parecer, pois inadmissível forma suplementar de defesa 
apresentada pelo Ministério Público em prol de ente público de
mandado.
3. Tratando-se de tema que refoge à lide exposta pelas partes em 
juízo, ínexíste negativa de prestação jurisdicional se o Regional es
quiva-se de enfrentá-lo.
4. Recurso de revista não conhecido.
PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADA
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: ED-RR-466.821/I998.2 - TRT DA 2a 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA).

; MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
; COMPANHIA SUZANO DE PAPEL E 
CELULOSE

: DRA. APARECIDA TOKUMI HASHI
MOTO

: AURIMAR PUERTA JANIERI 
: DR. MARCELO ALVES GOMES

DECISÃO: Unanimemente, dar provimento aos embargos declara
tórios para, sanando omissão constante do v. acórdão dc fls. 
1.268/1.272 e imprimindo-lhes efeito modificativo, conhecer do re
curso de revista interposto pela Reclamada, pelo acolhimento da pre
liminar de nulidade por negativa de prestação jurisdicional, por vio
lação ao artigo 832 da CLT; no mérito do recurso de revista, dar-lhe 
provimento para, anulando parcialmente o v. acórdão regional de fls. 
1.218/1.220, por vício procedimental infringente de lei, determinar o 
retomo dos autos ao Tribunal de origem a fim de que examine os 
embargos declaratórios interpostos pela Reclamada, especificamente 
no que tange à argüição de inépcia da petição inicial, em relação aos 
reflexos das horas extras nas verbas rescisórias, bem como no que 
toca à validade da prova testemunhal apresentada pela Reclamante em 
face de suspeição.
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EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. EFEITO MODI- 
FICATIVO. RECURSO DE REVISTA. NULIDADE. NEGATIVA 
DE PRESTAÇÃO JUR1SDICTONAL.
1. Comprovada a existência dc omissão no v. acórdão embargado, 
constante em não apreciar devidamente a preliminar dc nulidade da 
decisão proferida pelo Tribunal Regional do Trabalho, suscitada no 
recurso de revista, impõe-se provimento aos embargos declaratórios 
para, sanando a omissão e emprestando-lhes efeito modificativo, dar 
provimento ao recurso de revista, pelo acolhimento da prefaciai, por 
violação ao artigo 832 da CLT. Inteligência da Súmula n" 278 do 
TST.
2. Embargos declaratórios providos.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADA
RECORRlDOfS)
ADVOGADO
ADVOGADA

RR-469.550/1998.5 - TRT DA 2a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1* 
TURMA)
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
FUNDAÇÃO SISTEMA ESTADUAL DE 
ANÁLISE DE DADOS - SEADE 
DRA. ISABEL CRISTINA R. H. GON
ÇALVES
EDA MARIA TITO TEIXEIRA 
DR. SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO 
DRA. MEIRE LUCIA RODRIGUES CA- 
ZUMBÁ

DECISÃO: Unanimemente, conhecer do recurso e, no mérito, dar-lhe 
provimento para, declarando nulo, com efeitos ex tunc, o contrato de 
trabalho firmado com ente público após a promulgação da atual 
Constituição Federal, sem prévia aprovação em concurso público, 
afastar o reconhecimento do vínculo empregatício e julgar impro
cedente a ação, invertendo o ônus da sucumbência quanto às custas. 
Prejudicado o exame do tópico referente às contribuições previden- 
ciárias e fiscais.
EMENTA: RECONHECIMENTO DE VÍNCULO EMPREGA
TÍCIO. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. AUSÊNCIA DE CON
CURSO PÚBLICO. O Tribunal Superior do Trabalho, por inter
médio do Enunciado n° 363, consagrou o entendimento de que a 
contratação dc servidor público após a Constituição Federal de 1988 
sem prévia aprovação em concurso público encontra óbice no seu art. 
37, II e § 2°, somente conferindo-lhe direito ao pagamento dos dias 
efetivamente trabalhados segundo a contraprestação pactuada. Ocorre 
que, in casu, inexiste condenação ao pagamento de saldo de sa
lários.
Recurso conhecido e provido para afastar o reconhecimento do 
vínculo empregatício e julgar improcedente a ação, invertendo o ônus 
da sucumbência quanto às custas.
DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS. Exame preju
dicado.
PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
PROCURADOR
RECORRIDO(S) 
ADVOGADO 
RECORRI DO(S)
ADVOGADO

: RR-488.131/1998.6 - TRT DA 13a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)

: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 13a REGIÃO 

: DR. MÁRCIO ROBERTO DE FREITAS 
EVANGELISTA

: MIRAMAR DIAS FEITOSA MARTINS 
: DR. ANDRÉ COSTA BARROS NETO 
: MUNICÍPIO DE SÃO JQÃO DO RIO 
PEIXE

: DR. GERSON DOMINGOS DE ALBU
QUERQUE

DECISÃO: Unanimemente, conhecer do recurso de revista por di
vergência jurisprudência! e, no mérito, dar-lhe provimento para, de
clarando a nulidade do contrato de trabalho com efeitos ex tunc, 
julgar improcedentes os pedidos deduzidos na petição inicial. Custas, 
pela Reclamante, na forma da lei.
EMENTA: CONTRATO DE TRABALHO. PERÍODO PRÉ- 
ELEITORAL. NULIDADE. EFEITOS.
A admissão de servidor público na Administração Direta e Indireta e 
nas Autarquias, no período compreendido entre a publicação da Lei 
n° 7.493/86 e o término de mandato de Governador de Estado, é nula, 
visto que fere frontalmente dispositivo legal. Inválido o contrato, a 
jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho considera que o 
servidor faz jus estritamente ao equivalente aos salários dos dias 
trabalhados e não pagos, dada a irreversibilidade do labor prestado. 
Recurso de revista conhecido e provido.
PROCESSO

RELATOR
EMBARGÀNTE
ADVOGADO 
EMBARGADO) A)
PROCURADOR
PROCURADOR
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

ED-RR-509.417/1998.1 - TRT DA Ia 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - 
FNS
DR. CARLOS ROBERTO ASSIS DAVIS 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA Ia REGIÃO 
DR. LUIZ EDUARDO AGUIAR DO 
VALLE
DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
LUIZ CARLOS VARGAS 
DR. SÉRVULO JOSÉ DRUMMOND 
FRANCKLIN JÚNIOR

DECISÃO: Unanimemente, dar provimento aos embargos declara
tórios interpostos pela Reclamada para, suprindo omissão verificada 
no v. acórdão embargado, c emprestando-lhe efeito modificativo, dar 
provimento ao recurso dc revista interposto pelo MinistériÒ Público 
do Trabalho para julgar improcedente a reclamação, invertendo-se o 
ônus da sucumbência. O Exmo. Juiz Convocado Luiz Philippe Vieira 
de Mello Filho participou do julgamento apenas para compor "quo
rum" regimental.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO. EXIS
TÊNCIA. EFEITO MODIFICATIVO.
I. Constatando-se que não remanesce condenação, cumpre dar pro
vimento aos embargos declaratórios interpostos para, imprimindo-lhes 
efeito modificativo, julgar improcedente integralmcntc a reclamação. 
Embargos de declaração providos com efeito modificativo.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADA
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-509.809/1998.6 - TRT DA 5a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)
MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOU
ZA PAVAN
MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CON
QUISTA
DRA. ANA CAROLINA REZENDE 
SILVA
ANA CREUZA SANTOS VIANA 
DR. ABÍLIO CÉSAR DIAS NASCI
MENTO

DECISÃO: Unanimemente, em não conhecer do recurso de revista. 
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DECISÃO INTERLOCU- 
TÓRIA. IMPUGNAÇÃO. OPORTUNIDADE. 1. As disposições 
do art. 896, da CLT, experimentam a limitação genérica imposta pelo 
seu art. 893, § 1°. Acórdão regional que afasta a incompetência 
absoluta do juízo e a prescrição pronunciadas no primeiro grau de 
jurisdição, devolvendo à origem o exame das demais questões, en
cerra natureza interlocutória, pois resolve questão incidente sem pôr 
termo ao processo (CPC, art. 162, § 2°). Logo, contra ela não cabe, de 
imediato, recurso de revista. Incidência do Enunciado n° 214 da 
Súmula desta c. Corte. 2. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRENTE(S)
PROCURADOR
RECORRIDO(S)

ADVOGADA

RR-515.420/1998.2 - TRT DA Ia RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)
MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOU
ZA PAVAN
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEE 
DR. MARCELO V. ROALE ANTUNES 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA Ia REGIÃO 
DR. LUIZ EDUARDO AGUIAR DO 
VALLE
SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DA BAIXADA FLUMINENSE 
DRA. SANDRA ALBUQUERQUE

DECISÃO: .Unanimemente, conhecer do recurso da empregadora, 
por violação do art. 5°, inciso XXXVI, da Constituição da República 
e dissenso pretoriano, quanto ao tema diferenças salariais, para no 
mérito dar-lhe provimento, julgando improcedentes os pedidos for
mulados, com a natural inversão dos ônus da sucumbência. Julgar, 
ainda, prejudicado o recurso do Ministério Público do Trabalho. 
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DIFERENÇAS SALA
RIAIS. DIREITO ADQUIRIDO. INEXISTÊNCIA. 1. Os critérios 
de reajuste salarial comportam alteração, sem ferir a figura do direito 
adquirido. Exceção que repousa nas hipóteses onde já houve a efetiva 
prestação de trabalho, sob a égide da lei velha, o que não ocorreu 
quando publicada a Medida Provisória n° 032/89. posteriormente con
vertida na Lei n° 7.730/89. Incidência da OJSBDI - I n° 59 do c. TST. 
2. Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
PROCURADOR

: RR-516.363/I998.2 - TRT DA 4a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)

: MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOU- 
. ZA PAVAN
: MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE 
: DR. MARCIA LEIPNITZ RÄUBER

RECORRIDO(S) : LOURECI BORGES PEREIRA
ADVOGADO : DR. EVARISTO LUIZ HEIS
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer da revista.
EMENTA: RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE PÚ
BLICO. Conforme entendimento do TST, a responsabilidade sub
sidiária do tomador dos serviços, pelos créditos gerados por contrato 
dc emprego mantido entre o obreiro e a empresa prestadora, alcança 
também os órgãos integrantes da administração pública (Enunciado tf 
331, item IV). Incidência do art. 896, §§ 4° e 5°, da CLT.
Recurso de revista não conhecido.

N° 166, sexta-feira, 14 de setembro de 2001

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADA
RECORRIDO(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
RECORRIDO(S)

RR-520.008/1998.6 - TRT DA 20a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)
MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOU
ZA PAVAN
ALOÍSIO CONCEIÇÃO 
DRA. STELA PENALVA 
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PE- 
TROBRÁS
DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEI
RO
SERMART - SERVIÇOS TÉCNICOS 
EM MAR E TERRA LTDA.
SERMART LTDA.

DECISÃO: Unanimemente, conhecer do recurso e, no mérito, dar-lhe 
provimento para atribuir à Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS a 
responsabilidade subsidiária pelas obrigações trabalhistas da empresa 
prestadora de serviços.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. RESPONSABILIDADE 
SUBSIDIÁRIA. ENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 1. Na
dicção do c. TST, a inadimplência das obrigações trabalhistas, pelo 
empregador, resulta ha responsabilidade subsidiária do tomador dos 
serviços, ainda que este integre a administração pública (Enunciado 
n°331, itém IV, com a redação dada pela Resolução n° 96/2000). 
Estando adecisão regional em consonância com tal entendimento, a 
revista não Ostenta condições de admissibilidade (CLT, art. 896, § 5°). 
Recurso provido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
PROCURADOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADA

RR-S20.834/1998.9 - TRT DA T  RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 7a REGIÃO 
DR. FRANCISCO GÉRSON MARQUES 
DE LIMA
MUNICÍPIO DE 1BARETAMA 
DR. LUCAS EVANGELISTA DE SOU
SA NETO
IRADE QUEIROZ CAVALCANTE 
DRA. ANTÔNIA CLERLENE ALMEI
DA DO CARMO

DECISÃO: Unanimemente,- conhecer do recurso de revista do Mi
nistério Público, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe 
provimento parcial para, declarando a nulidade do contrato de em
prego entre as partes, com efeito ex tunc, restringindo a condenação 
ao saldo de salários, relativo aos dias trabalhados e não pagos, na 
forma da r. sentença; unanimemente conhecer do recurso de revisla 
do Município quanto ao tema “honorários advocatícios”, e dar-lhe 
provimento para expungir da condenação os honorários advocatí
cios.
EMENTA: CONTRATO DE EMPREGO. SERVIDOR PÚBLI 
CO. CONCURSO. AUSÊNCIA. INVALIDADE. EFEITOS.
A admissão de servidor público, a partir de 05.10.88, sem observância 
de prévia aprovação em concurso público, é nula, porquanto fere 
frontalmente o disposto no artigo 37, inciso II, § 2°, da Constituição 
Federal, salvo quando se tratar de nomeação para cargo em comissão 
declarado em lei de livre nomeação e exoneração, ou de contrato por 
tempo determinado (artigo 37, IX). Inválido o contrato, a jurispru
dência do Tribunal Superior do Trabalho considera que o servidor faz 
jus estritamente ao equivalente aos salários dos dias trabalhados e não 
pagos, dada a irreversibilidade do labor prestado. Recursos conhe
cidos e parcialmente providos.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADA

RR-520.871/1998.6 - TRT DA Ia RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PE
TROBRÁS
DR. RUY JORGE CALDAS PEREIRA 
DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEI
RO
EDUARDO PESSANHA MARY 
DRA. DELMA DE SOUZA BARBOSA

DECISÃO: Unanimemente, conhecer do recurso, e, no mérito, dar- 
lhe provimento para declarar que a União sucederá a Petrobrás Co
mércio Internacional S/A - Interbrás nas obrigações trabalhistas de
vidas ao reclamante, afastando da relação processual a Petrobrás. 
EMENTA: I. Determinando a Lei n° 8.029/90 a responsabilidade da 
União pelas obrigações pecuniárias advindas da extinção ou disso
lução de sociedade, exclui-se desse encargo a Petrobrás, quando a 
sociedade dissolvida é a Interbrás.
2. A locução demais obrigações pecuniárias inclui aquelas oriundas 
da relação de trabalho.
3. Recurso de revista de que se conhece e a que se dá provimento.



N °  166, sexta-feira, 14 de setembro de 2001 Diário da Justiça - Seção 1 ISSN 1415-1588 395

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADA
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: ED-RR-524.646/1999.2 - TRT DA 2* 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1“ 
TURMA)

: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: S.A. O ESTADO DE SÃO PAULO 
: DRA. MARIA CRISTINA IRIGOYEN 
PEDUZZI

: EDUARDO GONÇALVES CAMPOS 
: DR. JOSÉ MAURO T. GAMBERO

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento aos embargos decla- 
ratórios. O Exmo. Juiz Convocado Luiz Philippe Vieira de Mello 
Filho participou do julgamento apenas para compor ''quorum” re
gimental.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO.
1. O provimento do recurso de embargos declaratórios condiciona-se 
à existência de quaisquer dos vícios relacionados nos artigos 535 do 
Código de Processo Civil e 897-A da CLT.
2. Não merecem provimento os embargos de declaração em que a 
parte pretende o reexame do mérito da decisão do agravo de ins
trumento, sob enfoque que lhe seja favorável, sem demonstrar a 
existência de obscuridade, omissão, contrariedade ou manifesto equí
voco no exame dos pressupostos extrínsecos do recurso apreciado no 
v. acórdão embargado.
3. Embargos declaratórios a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-RR-527.512/1999.8 - TRT DA 2*
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
FRANCISCO DE ASSIS MOSCARDO 
DR. ROMEU GUARNIERI 
BANCO REAL S.A. E OUTRO 
DRA. MARIA CRISTINA IRIGOYEN 
PEDUZZI

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer dos embargos declarató
rios. O Exmo. Juiz Convocado Luiz Philippe Vieira de Mello Filho 
participou do julgamento apenas para compor "quorum” regimental. 
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. TEMPESTIVIDA- 
DE. POSTAGEM NOS CORREIOS.
1. Na Justiça do Trabalho a tempestividade dos recursos se afere pela 
data do registro no serviço de cadastramento processual (protocolo), 
não se considerando hábil para esse fim o carimbo da postagem em 
agência da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos —  ECT.
2. Afiguram-se intempestivos os embargos declaratórios remetidos 
pelos correios mas protocolados na Subsecretária de Cadastramento 
Processual do TST fora do qüinqüídio previsto nos artigos 536 do 
CPC e 897-A da CLT, com a redação da Lei n° 9.957/2000.
3. Embargos de declaração não conhecidos.

i\ 1.1 \ 1 V OS
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADA

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

R R-529.016/1999.8 - TRT DA 22a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
MUNICÍPIO DE ALTOS 
DR. LOURENÇO BARBOSA CASTEL- 
LO BRANCO NETO 
MARIA DA SOLIDADE FREITAS BAR
BOSA
DR. NEIVAN JOSÉ DE HOLANDA ME
LO

DECISÃO: Unanimemente, conhecer do recurso de revista no que 
tange aos temas da nulidade do contrato de trabalho - servidor pú
blico - efeitos e honorários advocatícios e, no mérito: 1) dar-lhe 
provimento parcial para limitar a condenação ao pagamento dos sa
lários do período efetivamente trabalhado e não pago, a serem apu
rados em regular execução e 2) dar-lhe provimento para excluir da 
condenação os honorários advocatícios.
EMENTA: NULIDADE DO CONTRATO DE TRABALHO 
SERVIDOR PÚBLICO - EFEITOS. O Tribunal Superior do Tra
balho, por intermédio do Enunciado n.° 363, consagrou o enten
dimento de que a contratação de servidor público após a Constituição 
Federal de 1988 sem prévia aprovação em concurso público encontra 
óbice no seu art. 37, II e § 2°, somente conferindo-lhe direito ao 
pagamento dos dias efetivamente trabalhados segundo a contrapres
tação pactuada.
Recurso de revista conhecido e parcialmente provido. 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Na Justiça do Trabalho, os ho
norários advocatícios não decorrem pura e simplesmente da sucum- 
bência. São considerados devidos apenas se a parte, uma vez assistida 
pelo sindicato da categoria profissional, houver comprovado que re
cebe salário inferior ao dobro do mínimo legal, ou que se encontra em 
situação econômica que não lhe permita demandar sem prejuízo do 
próprio sustento ou da família, nos termos do art. 14 da Lei n.° 
5.584/70. Inteligência dos Enunciados n°s 219 e 329 desta corte. 
Recurso conhecido e provido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-531.154/1999.0 - TRT DA 9a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)

: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: COOPERATIVA AGROPECUÁRIA DE 
CASCAVEL LTDA. - COOPAVEL 

: DR. ROGÉRIO POPLADE CERCAL 
: BERLINDO BRAZ 
: DR. JOSUÉ LUÍS ZAAR

DECISÃO: Unanimemente, conhecer do recurso de revista apenas 
quanto ao tema intervalo intrajomada - não-concessão - período pos
terior à vigência da Lei n° 8.923/94 - indenização e, no mérito, negar- 
lhe provimento.
EMENTA: INTERVALO INTRAJORNADA - NÃO-CONCES
SÃO - PERÍODO POSTERIOR À VIGÊNCIA DA LEI N” 
8.923/94 - INDENIZAÇÃO. O art. 71 da CLT estabelece intervalo 
para repouso e alimentação com o objetivo de proteger a saúde do 
empregado que trabalha continuamente mais de seis horas por dia. 
Cabe ressaltar que na remuneração não está incluído o pagamento dos 
períodos referentes aos intervalos não concedidos, consoante se extrai 
do § 2° do referido preceito de lei. Na hipótese, não houve a con
cessão de intervalo mínimo intrajomada no período da condenação 
posterior à vigência da Lei n° 8.923/94, o que implica o extra- 
polamento do limite de oito horas em uma hora diária. Tal cir
cunstância justifica a ilação de ser devido o pagamento do intervalo 
não concedido, com acréscimo de, no mínimo, 50% do valor da 
remuneração da hora normal de trabalho, na forma do § 4° do art. 71 
da CLT, acrescentado pela lei em comento. Assim, consoante dis
posição de ordem pública, fica o empregador que subtrair o intervalo 
mínimo intrajomada obrigado a indenizar o empregado nos estritos 
limites da lei, sob pena de incentivar o desrespeito ao direito de 
repouso e alimentação durante a jornada diária de trabalho.
Recurso de revista conhecido e desprovido.
INTERVALO INTRAJORNADA - NÃO-CONCESSÃO - PERÍO
DO ANTERIOR À VIGÊNCIA DA LEI N° 8.923/94 - INDE
NIZAÇÃO. O recurso de revista não preenche o requisito de ad
missibilidade ínsito no art. 896, alínea a, da CLT, encontrando, ainda, 
óbice intransponível no Enunciado n° 296 desta corte.
MULTA DO ART. 477 da CLT. O exame do tema em referência 
circunscreve-se ao conjunto fático-probatório dos autos, o que atraí a 
incidência do Enunciado n° 126 desta corte.
TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO - ACORDO 
DE COMPENSAÇÃO DE JORNADA - ADICIONAL DE 50%. O 
recurso encontra-se desfundamentado, à luz do art. 896 da CLT, pois 
a reclamada não chegou a apontar violação de lei e/ou da Cons
tituição e tampouco colacionou arestos a fim de corroborar a tese que 
defende.
Recurso não conhecido nesses temas.
PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RR-531.742/1999.1 - TRT DA 9a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)
MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO
USINA DE AÇÚCAR SANTA TEREZI- 
NHA S.A.
DR. INDALÉCIO GOMES NETO

RECORRIDO(S)
ADVOGADA

MARCOS LUIZ DA SILVA 
DRA. REGINA MARIA BASSI CARVA
LHO

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista no 
tocante ao tópico "horas ’in itinere’" por divergência jurisprudencial e 
por violação ao art. 7°, XXVI, da Constituição Federal e, no mérito, 
dar-lhe provimento para excluir da condenação as horas "in itinere" e 
reflexos; e quanto ao tema "correção monetária - época própria", 
conhecer do Recurso por divergência jurisprudencial e, no mérito, 
dar-lhe provimento para determinar que a atualização monetária do 
débito trabalhista incida a partir do sexto dia útil do mês subsequente 
ao da prestação de serviços.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. HORAS ’TN ITINERE”. 
PRÉ-FIXAÇÃO EM ACORDO COLETIVO. VALIDADE. É vá
lida a norma coletiva que fixa um limite de pagamento das horas de 
transporte, na medida em que a Constituição Federal, em seu art. 7°, 
XXVI, prestigia e até mesmo incentiva as negociações diretas entre 
empregados e empregadores, sendo certo, ainda, que as convenções e 
acordos coletivos decorrem de concessões mútuas, sempre na busca 
de melhores condições de trabalho, cujo representante legitimado do 
obreiro é o seu sindicato de classe, o qual obteve da sua categoria os 
poderes necessários para a realização do acordo. CORREÇÃO M O 
NETÁRIA. ÉPOCA PRÓPRIA. O índice de correção monetária 
aplicável ao débito trabalhista é o do sexto dia útil do mês sub- 
seqüente ao da prestação laborai. Incidência da OJ n° 124 da SDI.
PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
PROCURADOR
PROCURADOR
EMBARGADO(A)
ADVOGADA

: ED-RR-531.898/1999.1 - TRT DA 8a 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)

: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ 
- UFPA

: DR. MAURO COSTA DOS SANTOS 
: DR. WALTER DO CARMO BARLE7TA 
: MANOEL CID OLIVEIRA E OUTROS 
: DRA. DÉBORA DE AGUIAR QUEI
ROZ

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento aos embargos decla
ratórios e, considerando-os manifestamente protelatórios, condenar a 
Embargante a pagar ao Embargado multa de 1% (hum por cento) 
sobre o valor da causa, na forma do artigo 538 do CPC. O Éxmo. Juiz 
Convocado Luiz Philippe Vieira de Mello Filho participo» do jul
gamento apenas para compor "quorum" regimental.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO. INE
XISTÊNCIA. MULTA.
1. Os embargos de declaração têm por finalidade eliminar os vícios 
relacionados nos artigos 535, incisos I e II, do CPC e 897-A da CLT, 
isto é, omissão, obscuridade, contradição ou erro material porventura 
existentes na v. decisão embargada.
2. Caracterizado o intuito meramente protelatório dos embargos de 
declaração, impõe-se a condenação à multa de que trata o artigo 538 
do CPC.
3. Embargos declaratórios a que se nega provimento.
PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
PROCURADORA
RECORRIDO(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
PROCURADOR

RR-532.615/1999.0 - TRT DA 2a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 2a REGIÃO 
DRA. MARIA HELENA LEÃO 
ANA PAULA GARCIA CARNEIRO 
DR. JOSÉ MARCELINO M1RANDOLA 
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE 
SÃO PAULO
DR. RENATA VASCONCELLOS SI
MÕES

DECISÃO: Unanimemente, conhecer do recurso e, no mérito, dar-lhe 
provimento para, julgar improcedente a ação, invertendo o ônus da 
sucumbência quanto às custas.
EMENTA: NULIDADE DA CONTRATAÇÃO - EFEITOS. Con
trato de trabalho celebrado com órgão da Administração Pública sem 
a observância do inciso II do artigo 37 da Constituição Federal é 
nulo. Entretanto no Direito do Trabalho, conquanto seja declarado 
nulo o contrato laborai, o obreiro faz jus ao pagamento dos salários, 
strietc sensu, na forma pactuada, correspondentes aos dias efetiva
mente trabalhados, visto que a força laborai não lhe pode ser res
tituída pelo empregador, conforme o entendimento do Enunciado n° 
363 do TST. Ocorre que, in cam, inexiste condenação ao pagamento 
de saldo de salários.
Revista conhecida e provida.
PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
PROCURADOR
RECORRIDO(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-533.692/1999.1 - TRT DA 13a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)

: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 13a REGIÃO 

; DR. MÁRCIO ROBERTO DE FREITAS 
EVANGELISTA

: GIELZA BARBOSA DE ARAÚJO AMA
RO E OUTRA

: DR. MARIA AUXILIADORA PEREIRA 
DE OLIVEIRA 

: MUNICÍPIO DE UIRAÚNA 
: DR. FRANCISCO MOREIRA SOBRI
NHO

DECISÃO: Unanimemente, conhecer do recurso de revista por di
vergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para, de
clarando a nulidade do contrato de trabalho com efeitos ex tunc, 
julgar improcedentes os pedidos deduzidos na petição inicial. Custas, 
pelas Reclamantes, na forma da lei.
EMENTA: A admissão de servidor público na Administração Direta 
e Indireta e nas Autarquias no período compreendido entre a pu
blicação da Lei n° 7.493/86 e o término do mandato do Governador 
do Estado é nula, visto que fere frontalmente dispositivo legal. In
válido o contrato, a jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho 
considera que o servidor faz jus estritamente ao equivalente aos 
salários dos dias trabalhados e não pagos, dada a irreversibilidade do 
labor prestado. Recurso de revista de que se conhece e a que se dá 
provimento.
PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

PROCURADOR
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-536.422/1999.8 - TRT DA 11a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
ESTADO DO AMAZONAS - SUPERIN
TENDÊNCIA DE SAÚDE DO AMAZO
NAS -SUSAM
DR. SIMONETE GOMES SANTOS 
MARIA DOROTÉIA RIBEIRO DE MI
RANDA
DR. MARCELO AUGUSTO DA COSTA 
FREITAS

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer integralmentc do recurso 
de revista.
EMENTA: COMPETÊNCIA MATERIAL. JUSTIÇA DO TRA
BALHO. ENTE PÚBLICO. CONTRATAÇÃO IRREGULAR. 
REGIME ESPECIAL. DESVIRTUAMENTO.
1. Inscreve-se na competência material da Justiça do Trabalho dirimir 
dissídio individual entre servidor e ente público se há controvérsia 
acerca da existência de vínculo empregatício.
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2. A símplçs presença de lei disciplinajtdo a contratação “por tempo 
determinado 'pürd atender a necessidade temporária de excepcional 
interesse público” (CF/88. arl. J7, inciso IX) não é o bastante para 
deslocar a competência da Justiça do Trabalho se se alega desvir- 
tuamenUf em tal contratação, mediante a prestação de serviços à 
Administração Pública para atender-lhe necessidade permanente, e 
não para acudir situação transitória e etricfgcncial.
3. Se a Justiça do Trabalho, à luz do àrí. M4, da CF/88, dispõe de 
inquestionável competência material para proclamar, com exclusi
vidade, a existência de vínculo empregatício, decerto que também a 
tem para, em contrário, decretar a inexistência de contrato de em
prego.
4. Recurso não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

PROCURADOR
RECORRIDOtS)
ADVOGADO

RR-536.430/1999.5 - TRT DA 11* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1* 
TURMA)
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
ESTADO DO AMAZONAS - SECRE
TARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO. 
CULTURA E DESPORTOS - SEDUC 
DR. EVANDRO EZIDRO DE LIMA RE- 
G1S
ZULEIDE PEREIRA DE ALMEIDA 
DR. N1LDO NOGUEIRA NUNES

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do recurso de revista. 
EMENTA: COMPETÊNCIA MATERIAL. JUSTIÇA DO TRA
BALHO. ENTE PÚBLICO. CONTRATAÇÃO IRREGULAR. 
REGIME ESPECIAL. DESVIRTUAMENTO
1. Inscreve-se na competência material da Justiça do Trabalho dirimir 
dissídio individual entre servidor e ente público se há controvérsia 
acerca da existência de vínculo empregatício.
2. A simples presença de lei disciplinando a contratação “por tempo 
determinado para atender a necessidade temporária de excepcional 
interesse público” (CF/88, art. 37, inciso IX) não é o bastante para 
deslocar a competência da Justiça do Trabalho se se alega desvir
tuamento em tal contratação, mediante a prestação de serviços à 
Administração Pública para alender-lhe necessidade permanente, e 
não para acudir situação transitória e emergencial.
3. Sc a Justiça do Trabalho, à luz do art. 114, da CF/88, dispõe de 
inquestionável competência material para proclamar, com exclusi
vidade, a existência de vínculo empregatício, decerto que também a 
tem para, em contrário, decretar a inexistência de contrato de em
prego. Recurso de que não se conhece.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

PROCURADOR

: RR-536.443/1999.0 - TRT DA 11* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1* 
TURMA)

: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: ESTADO DO AMAZONAS - SECRE
TARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO. 
CULTURA E DESPORTOS - SEDUC 

: DR. RUTH XIMENES DE SABÓIA
RECORRIDOlS) : CLARA DO AMARAL COSTA
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do recurso de revista. 
EMENTA: COMPETÊNCIA MATERIAL. JUSTIÇA DO TRA
BALHO. ENTE PÚBLICO. CONTRATAÇÃO IRREGULAR. 
REGIME ESPECIAL. DESVIRTUAMENTO
1. Inscreve-se na competência material da Justiça do Trabalho dirimir 
dissídio individual entre servidor e ente público se há controvérsia 
acerca da existência de vínculo empregatício.
2. A simples presença de lei disciplinando a contratação “por tempo 
determinado para atender a necessidade temporária de excepcional 
interesse público” (CF/88, art. 37, inciso IX) não é o bastante para 
deslocar a competência da Justiça do Trabalho se se alega desvir
tuamento em tal contratação, mediante a prestação de serviços à 
Administração Pública para atender-lhe necessidade permanente, e 
não para acudir situação transitória e emergencial.
3. Se a Justiça do Trabalho, à luz do art. 114, da CF/88, dispõe de 
inquestionável competência material para proclamar, com exclusi
vidade, a existência de vínculo empregatício, decerto que também a 
tem' para, em contrário, decretar a inexistência de contrato de em-
prego.
4. Recurso não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADA

RR-536.701/1999.1 - TRT DA 12" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA I* 
TURMA)
MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
MUNICÍPIO DE JOINVILLE 
DR EDSON ROBERTO AUERHAHN 
JOSÉ DO LIVRAMENTO 
DRA. LUIZA DE BASTIANI

DECISÃO: Unanimemente, conhecer do recurso de revista apenas 
quanto aos efeitos da contratação havida após a aposentadoria es
pontânea, sem a observância dò concurso público, e, no mérito, dar- 
lhe provimento para julgar improcedentes os pedidos relativos ao 
período posterior a 8/7/93.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DA NULIDADE DA CON
TINUIDADE DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. APOSENTA
DORIA ESPONTÂNEA. ENTE PÚBLICO.

Em sc tratando de entç público, a .continuidade na prestação de 
serviços após o evento jubilalóno, senvptévia aprovação em concurso 
público, importa em nulidade da contratação, visto que contraria o 
disposto no artigo 37, iqçisq II, da CF/88, gerando efeito apenas 
quanio ao pagamento do salário dós dias efetivamente trabalhados c 
não pagos, porque impossível a devolução do esforço despendido na 
prestação de serviços, evitando-se, oulrossim, o enriquecimento ilícito 
do ente público. Esse é o posicionamento dominante nesta Corte c 
sedimentado no Enunciado n° 363. Recurso conhecido e provido no 
particular.
PROCESSO : RR-536.840/1999.1 - TRT DA 11* RE

GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1* 
TURMA)

RELATOR : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : ESTADO DO AMAZONAS - SECRE

TARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, 
CULTURA E DESPORTOS - SEDUC

PROCURADORA : DRA. VIV1EN MEDINA NORONHA 
RECORRIDO(S) : SEBASTIANA DE ALENCAR PAES 

BARRETO AUZIER
ADVOGADO : DR. ILDEMAR FURTADO DE PAIVA
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do recurso de revista. 
EMENTA: COMPETÊNCIA MATERIAL. JUSTIÇA DO TRA
BALHO. ENTE PÚBLICO. CONTRATAÇÃO IRREGULAR. 
REGIME ESPECIAL. DESVIRTUAMENTO
1. lnscrevc-sc na competência material da Jusíiça do Trabalho dirimir 
dissídio individual entre servidor e ente público se há controvérsia 
acerca da existência de vínculo empregatício.
2. A simples presença de lei disciplinando a contratação “plr tempo 
determinado para atender a necessidade temporária de excepcional 
interesse público” (CF/88, art. 37, inciso IX) não é o bastante para 
deslocar a competência da Justiça do Trabalho se se alega desvir
tuamento em tal contratação, mediante a prestação de serviços à 
Administração Pública para atender-lbe necessidade permanente, e 
não para acudir situação transitória e emergencial.
3. Sc a Justiça do Trabalho, à luz do art. 114, da CF/88, dispõe de 
inquestionável competência material para proclamar, com exclusi
vidade. a existência de vínculo empregatício, decerto que também a 
tem para, em contrário, decretar a inexistência de contrato de em
prego. Recurso de que não se conhece.
PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
PROCURADOR
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-536.846/1999.3 - TRT DA II* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1* 
TURMA)

: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: MUNICÍPIO DE MANAUS 
: DR. JOSÉ CARLOS REGO BARRÒS E 
SANTOS

: MARIA DE FÁTIMA AURELIANO DE 
LIMA

: DR. AMBRÓSIO GAIA NINA
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer integralmente do recurso 
de revista.
EMENTA: COMPETÊNCIA MATERIAL. JUSTIÇA DO TRA
BALHO. ENTE PÚBLICO. CONTRATAÇÃO IRREGULAR. 
REGIME ESPECIAL. DESVIRTUAMENTO.
1. Inscreve-se na competência material da Justiça do Trabalho dirimir 
dissídio individual entre servidor e ente público se há controvérsia 
acerca da existência de vínculo empregatício.
2. A simples presença de lei disciplinando a contratação “por tempo 
determinado para atender a necessidade temporária de excepcional 
interesse público” (CF/88, art. 37, inciso IX) não é o bastante para 
deslocar a competência da Justiça do Trabalho se se alega desvir
tuamento em tal contratação, mediante a prestação de serviços à 
Administração Pública para atender-lhe necessidade permanente, e 
não para acudir situação transitória e emergencial.
3. Se a Justiça do Trabalho, à luz do art. 114, da CF/88, dispõe de 
inquestionável competência material para proclamar, com exclusi
vidade, a existência de vínculo empregatício, decerto que também a 
tem para, em contrário, decretar a inexistência de contrato de em
prego.
4. Recurso de revista não conhecido.
PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-539.196/1999.7 - TRT DA 14“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1* 
TURMA)

: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: TELECOMUNICAÇÕES DE RONDÔ
NIA S.A. - TELERON 

: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
• MARIA LUCIMAR SILVA DO NASCI
MENTO

: DR. LUIS DE MENEZES BEZERRA
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do recurso de revista. 
EMENTA: RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ÓRGÃO DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. A presente discussão foi submetida 
à apreciação do Tribunal Pleno desta corte, o qual firmou o en
tendimento de que "o inadimplemento das obrigações trabalhistas, 
por parte do empregador, implica a responsabilidade subsidiária do 
tomador dos serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto 
aos órgãos da administração direta, das autarquias, das fundações 
públicas, das empresas públicas e das sociedades de economia mista, 
desde que hajam participado dairelação processual e constem também 
do título executivo judicial, (artigo 71 da Lei n* 8.666/93)". Enun
ciado n° 331, IV, dó TST. Recurso não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADA

: KR-539.335/1999.7 - TRT DA 2* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA I" 
TURMA)

: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: MARLENE APARECIDA SANTOS 
: DR. DEJAIR PASSERINE DA SILVA 
: BANCO FIBRA S.A.
: DRA. CRISTINA KARSOKAS

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do recurso de revista cm
sua integralidade.
EMENTA: BANCÁRIO. HORAS EXTRAS. INTERVALO IN- 
TRAJORNADA.
1. Submete-se a categoria dos bancários à determinação prevista no 
artigo 71, § 2°, da CLT e não se computa o intervalo de descanso dc 
15 minutos na jornada de trabalho.
2. Decisão regional em harmonia com a reiterada jurisprudência do C. 
TST não viabiliza o conhecimento do recurso de revista, em virtude
da orientação contida na Súmula 333 do TST.
PROCESSO : RR-540.532/1999.7 - TRT DA 11” RE

GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1" 
TURMA)

RELATOR : MIN. RONALDO LOPES LEAL
RECORRENTE(S)

PROCURADOR
RECORRIDO(S)

ESTADO DO AMAZONAS - SECRE
TARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, 
CULTURA E DESPORTOS - SEDUC 
DR. RUTH XIMENES DE SABÓIA 
HELENA DA SILVA FREITAS

DECISÃO: Unanimemente, conhecer do recurso apenas quanto ao 
tema do “contrato de trabalho - ente público - nulidade - efeitos” e, 
no mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedentes os pedidos 
deduzidos na inicial, invertendo o ônus da sucumbência em relação às 
custas, das quais fica isenta a reclamante.
EMENTA: INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. 
ESTADO DO AMAZONAS. LEI ESTADUAL N° 1.674/84 - A
relação jurídica que se estabeleceu, in casu, entre o Estado e o 
servidor é de natureza celetista, o que determina a competência da 
Justiça do Trabalho para julgar questões atinentes a esses servidores, 
tendo em vista que não há como fazer incidir o art. 106 da Carta 
Magna de 1967 ou o Enunciado n° 123 do TST para tipificar uma 
contratação especial quando o Estado não observou os requisitos 
legais para a investidura do autor, nos termos da Lei n° 1.674/84. Não 
conheço.
CONTRATO DE TRABALHO. ENTE PÚBLICO. NULIDADE. 
EFEITOS - O Tribunal Superior do Trabalho, por intermédio do Enunciado 
n° 363, consagrou o entendimento de que contratação de servidor público 
após a Constituição Federal de 1988 sem prévia aprovação em concurso 
público encontra óbice no seu art. 37, II e § 2“, somente conferindo-lhe 
direito ao pagamento dos dias efetivamente trabalJiados segundo a contra
prestação pactuada. Recurso provido.
PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
PROCURADORA
RECORRIDO(S)

: KK-540.571/1999.1 - TRT DA 11" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1“ 
TURMA)

: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: MUNICÍPIO DE MANAUS 
: DRA. CELY CRISTINA DOS SANTOS 
PEREIRA

: JANICE MARTINS DÓS SANTOS
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer integralmente do recurso. 
EMENTA: INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. 
MUNICÍPIO DE MANAUS. LEI MUNICIPAL N” 1.871/86 - A
relação jurídica que se estabeleceu, in casu, entre o Município e a 
servidora é dc natureza celetista, o que determina a competência da 
Justiça do Trabalho para julgar questões atinentes a esses servidores, 
tendo em vista que não há como fazer incidir o Enunciado n° 123 do 
TST para tipificar uma contratação especial quando o Município não 
observou os requisitos legais para a investidura da autora, nos termos 
da Lei Municipal n° 1.871/86. Não conheço. NULIDADE DO CON
TRATO DE TRABALHO. CONCURSO PÚBLICO - A revista, no 
particular, não atende aos requisitos estabelecidos na alínea a do art. 
896 da CLT, por serem os arestos colacionados oriundos de Turmas 
do TST. Não conheço.
PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADA

: RR-541.041/1999.7 - TRT DA 12* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA I* 
TURMA)

: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: BANCO DO BRASIL S.A.
: DR. LUIZ DE FRANÇA P. TORRES 
: IVONE PEREIRA DA SILVA DO NAS
CIMENTO

: DRA. SUSAN MARA ZILLI
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do recurso de revista. 
EMENTA: 1, RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA - ADMINIS
TRAÇÃO PÚBLICA - A revista não merece ser conhecida, pois o Re
gional proferiu decisão em consonância com o item IV do Enunciado n° 
331/TST, recentemente alterado pela Resolução do TST n° 96/2ÍXX), pu
blicada no DJ dc 18/9/2000. confirmando, assim, a responsabilidade sub
sidiária dos órgãos da administração direta, das autarquias, das fundações 
públicas, das empresas públicas e das sociedades dc economia mista para 
com as obrigações trabalhistas decorrentes do inadimplemento da empresa 
prestadora de serviços.
2. Confissão ficta e revelia - Não sc conhece dc revista que não 
demonstra a violação apontada nem a cspecificidáde dos arestos 
(Enunciado 296 do TST).
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PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

PROCURADOR 
RECORRI DO(S) 
ADVOGADA

RR-542.167/1999.0 - TRT DA 11“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1“ 
TURMA)
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
ESTADO DO AMAZONAS - SECRE
TARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, 
CULTURA E DESPORTOS - SEDUC 
DR. RUTH XIMENES DE SABÓIA 
FRANCISCO OLIVEIRA DOS SANTOS 
DRA. MARIA DALVA RIKER BRAN
DÃO

DECISÃO: Unanimemente, conhecer do recurso apenas no tema 
"nulidade contralual" e, no mérito, dar-lhe provimento para, refor 
mando a decisão do Regional, julgar improcedente c pedido inicial, 
invertendo o ônus da sucumbència em relação às custas, das quais 
fica isento o reclamante.
EMENTA: INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. 
CONTRATO TEMPORÁRIO. ART. 37. IX, DA CONSTITUI
ÇÃO.
Não foi demonstrado divergência jurisprudência! e violação cons
titucional.
CONTRATO NULO. ENTE PÚBLICO. NULIDADE. EFEITOS.
A contratação de servidor público após a Constituição de 1988 sem 
prévia aprovação em concurso público encontra óbice no seu art. 37, 
II, e § 2°, somente conferindo-lhe direito ao pagamento dos dias 
efetivamente trabalhados segundo a contraprestação pactuada. (Enun
ciado n° 363 do TST)
Recurso provido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
PROCURADOR
RECORRIDO(S)

KR-542.I69/I999.7 - T RT DA 11“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1“ 
TURMA)
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
MUNICÍPIO DE MANAUS 
DR. MARSYL OLIVEIRA MARQUES 
ARMANDO DE OLIVEIRA MEIRELES

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer integralmente da revista. 
EMENTA: INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO -
Ante a inexistência de debate no julgado regional acerca da in
competência desta Justiça Especializada, toma-se preclusa a sua aná
lise, a teor do Enunciado n° 297 do TST. Não conheço. CONTRATO
NULO - A revista não se justifica, no particular, porquanto não foram 
preenchidos os requisitos das alíneas aec do art. 896 da CLT. Não 
conheço.
PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
PROCURADORA
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-542.202/1999.0 - TRT DA 11“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1“ 
TURMA)

: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: MUNICÍPIO DE MANAUS'
: DRA. CELY CRISTINA DOS SANTOS 
PEREIRA

: ALESSANDRA DA SILVA PEREIRA 
: DR. GUILHERME MENDONÇA GRAN
JA

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer integralmente do recurso. 
EMENTA: INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. 
MUNICÍPIO DE MANAUS. LEI MUNICIPAL N° 125/89 - A
relação jurídica que se estabeleceu, ih casu entre o Município e o 
servidor é de natureza celetista, o que determina a competência da 
Justiça do Trabalho para julgar questões atinentes a esses servidores, 
tendo em vista que não há como fazer incidir o Enunciado n° 123 do 
TST para tipificar uma contratação especial quando o Estado não 
observou os requisitos legais para a investidura da autora, nos termos 
da Lei Municipal n° 125/89. Não conheço. NULIDADE DO CON
TRATO DE TRABALHO. CONCURSO PÚBLICO O recurso 
não preenche os pressupostos de admissibilidade estabelecidos no art. 
896 da CLT, uma vez que os arestos são oriundos dc Turmas do TST 
e devido ao fato de que não há indicação expressa do dispositivo 
legal ou constitucional tido por violado. Não conheço.
PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
PROCURADOR
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: R R-542.250/1999.5 - TRT DA 11* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1” 
TURMA)

: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: MUNICÍPIO DE MANAUS 
: DR. MARSYL OLIVEIRA MARQUES 
: BENTO BEZERRA DE ARAÚJO 
: DR. DARLENE TORRES DOS SAN
TOS

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer integraimente do recurso. 
EMENTA: INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. 
MUNICÍPIO DE MANAUS. LEI MUNICIPAL N" 1.871/86 - A
relação jurídica que se estabeleceu, in casu, entre o Município e o 
servidor é de natureza celetista, o que determina a competência da 
Justiça do Trabalho para julgar questões atinentes a esses servidores, 
tendo em vista que não há como fazer incidir o Enunciado n° 123 do 
TST para tipificar uma contratação especial quando o Município não 
observou os requisitos legais para a investidura do autor, nos termos 
da Lei Municipal n° 1.871/86. Não conheço. NULIDADE DO CON
TRATO DE TRABALHO. CONCURSO PÚBLICO - A revista, no 
particular, nuo atende aos requisitos estabelecidos na alínea a do art. 
896 da CLT, por serem os arestos colacionados oriundos de Turmas 
do TST. Não conheço.

PROCESSO : RR-542.309/1999.0 - TRT DA 9“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1“ 
TURMA)
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
FUNDAÇÃO DA AÇÃO SOCIAL - FAS 
DR. PAULO ROBERTO JENSEN 
CLEUSA MENDES 
DR. CASEMIRO LAPORTE AMBRO- 
ZEWICZ

DECISÃO: Unanimemente, conhecer do recurso e, no mérito, dar-lhe 
provimento para, declarando a nulidade com efeitos ex tunc. julgai
improcedente a ação, invertendo o ônus da sucumbència quanto às 
custas.
EMENTA: CONTRATO DE TRABALHO. ENTE PÚBLICO. 
NULIDADE - EFEITOS. O Tribunal Superior do Trabalho, por 
intermédio do Enunciado n° 363, consagrou o entendimento de que 
contratação dc servidor publico após a Constituição Federal de 1988 
sem prévia aprovação em concurso público encontra óbice no seu ari. 
37, II e § 2“, somente conferindo-lhe direito ao pagamento dos dias 
efetivamente trabalhados segundo a contraprestação pactuada. Assim, 
não envolvendo a hipótese em exame salário em sentido estrito, outra 
não pode ser a conclusão senão pelo conhecimento e provimento do 
recurso.

RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRJDO(S)
ADVOGADO

RR-549.551/1999.0 - TRT DA 2“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1“ 
TURMA)
MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOU
ZA PAVAN 
RONALDO HEILBUT 
DR. ROBERTO CALDAS ALVIM DE 
OLIVEIRA
INDÚSTRIAS ARTEB S.A. E OUTROS 
DR. OSMAR MENDES PAIXÃO COR
TES

DECISÃO: Unanimcmente, não conhecer do recurso de revista 
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. NEGATIVA DE PRES
TAÇÃO JURISDICIONAL. ACÓRDÃO. NULIDADE. RELA
ÇÃO DE EMPREGO. DIRETOR. SOCIEDADE ANÔNIMA. I.
Enfrentadas, de forma satisfatória, todas as questões de relevância 
para a adequada composição da lide, não lia ialar na ofensa literal aos 
arts. 832 da CLT, 458 do CPC e 93, inciso IX, da CF. 2. Diretor eleito 
pela assembléia geral, para gerir sociedade anônima e inclusive sem 
ostentar, cm momento anterior ao evento, a condição dc empregado 
da empresa, está situado fora da clientela do art. 3° da CLT. Pre
cedentes. 3. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-542.985/1999.5 TRT DA 21” RF.-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1“ 
TURMA)
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
MUNICÍPIO DE LUCRÉCIA 
DR. JOÃO BATISTA DE MELO NETO 
MARIA GENY BENTO DA SILVA 
DR. FRANCISCO SOARES DE QUEI
ROZ

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do recurso.
EMENTA: NULIDADE CONTRATUAL. O reclamado tem por 
premissa a contratação sem concurso público ocorrida na vigência da 
atual Constituição, pressuposto outro do que fundamentou a decisão 
impugnada. Impossível é, pois, o confronto de teses.
SALARIO MÍNIMO. PROPORCIONALIDADE COM A JOR
NADA PREVISTA NO ART. 7”, XIII, DA CONSTITUIÇÃO. O 
exame da matéria, por não ter sido devidamente prequestionada, es
barra no óbice do Enunciado n° 297 do TST.
Recurso não conhecido.

TVIàLifA 1 V9I\
RECORRENTE! S ) 
ADVOGADO 
RECORRJDO(S) 
ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-543.032/1999.9 - TRT DA 1* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA I“ 
TURMA)

: MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO

: COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIO
NAL - CSN

: DR. RICARDO BELLINGRODT MAR
QUES COELHO

: HAMILTON TEIXEIRA DA SILVA
: DR. CARLOS AUGUSTO COIMBRA 
DE MELLO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista 
quanto ao tema "multa - artigo 477, § 6°, da CLT - prazo” e, no 
tocante ao item "honorários advocatícios", conhecer por divergência 
jurisprudência! para, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da 
condenação a verba honorária.
EMENTA: MULTA. ARTIGO 477, § 6°, ALÍNEA ”B", DA CLT. 
PRAZO PARA PAGAMENTO DAS VERBAS RESCISÓRIAS.
Recurso não conhecido por não caracterizada a violação do artigo 125 
do CCB (Enunciado n° 297/TST) nem a divergência jurisprudencíal 
alegada (Enunciado n° 126/TST).
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. "Mesmo após a promulgação 
da Constituição da República de 1988, permanece válido o enten
dimento consubstanciado no Enunciado n° 219 do Tribunal Superior 
do Trabalho” (Enunciado n° 329/TST). Recurso de Revista conhecido 
e provido a respeito.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
PROCURADOR

: RR-543.897/1999.8 - TRT DA 15“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1“ 
TURMA)

: MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO

: MUNICÍPIO DE SOROCABA 
: DR. DORIVAL DELOMO

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: MARIA DE JESUS ALBUQUERQUE 
DE ANDRADE

: DR. MÁRCIO AURÉLIO REZE
DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista por 
divergência jurisprudencíal e, no mérito, negar-lhe provimento. 
EMENTA: MULTA RESCISÓRIA. ENTE DA ADMINISTRA
ÇÃO PÚBLICA. A pessoa jurídica de direito público, ao celebrar 
um contrato de trabalho, sujeita-se às mesmas regras que regem as 
relações entre o empregado e o empregador privado. Portanto, aplica- 
se a multa prevista no artigo 477, § 8°, da CLT ao ente da ad
ministração pública por descumprir o prazo para pagamento das ver
bas rescisórias. Revista conhecida e desprovida.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
PROCURADOR
RECORRENTE(S)
PROCURADOR
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: KR-549.661/1999.0 - TRT DA 21“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1“ 
TURMA)

: MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO

: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 21* REGIÃO

: DR. XISTO TIAGO DE MEDEIROS 
NETO

: MUNICÍPIO DE CEARÁ-MIRIM
: DR. GUILHERME LUIZ BARBOSA DE 
QUEIROZ

: MARIA BRITO DE OLIVEIRA
: DR. RICARDO DE MOURA SOBRAL

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista do 
Município de Ceará-Mirim por violação ao art. 37, inciso II, § 2“, da 
Constituição Federal e, no mérito, dar-lhe provimento para resta
belecer a decisão de primeiro grau que julgou improcedentes os 
pedidos deduzidos na presente Reclamação Trabalhista, prejudicada a 
análise do Recurso de Revista do Ministério Público.
EMENTA: CONTRATO DE TRABALHO, SEM CONCURSO 
PÚBLICO, APÓS A CONSTITUIÇÃO FEDERAL VIGENTE. 
NULIDADE. EFEITOS. O contrato de trabalho celebrado com ór
gão da administração pública após a promulgação da Constituição 
Fedcra!/88, sem prévia aprovação em concurso público, como de
terminado pelo artigo 37, inciso II e § 2°, da aludida Constituição é 
nulo, não gerando, via de conseqüência, tal ato, efeito, exceto no que 
tange à contraprestação recebida pelo trabalho prestado, cujo dis
pêndio da força não tem como ser restituída. Recurso de Revista 
conhecido por violação da Constituição e provido para restabelecer a 
decisão de primeiro grau que julgou improcedente a reclamação, 
restando prejudicada a análise do Recurso de Revista do Ministério 
Público.

PROCESSO : RR-550.404/1999.2 - TRT DA 17* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1“ 
TURMA)
Redator designa

do : Min. Ronaldo Lopes Leal

RECORRENTE(S)
ADVOGADA
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

BANESTES S.A. - BANCO DO ESTA
DO DO ESPÍRITO SANTO 
DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA 
FONSECA
EMÍDIA FRAGA DERCY 
DR. JOSÉ TORRES DAS NEVES

DECISÃO: Unanimemente, conhecer do recurso de revista, e, no 
mérito, por maioria, dar-lhe provimento para restabelecer a sentença 
por seus próprios fundamentos, ficando prejudicado o exame da pre
liminar de negativa de prestação jurisdicional, vencido o Exmo. Juiz 
Convocado Altino Pedrozo dos Santos, relator. Redigirá o acórdão o 
Exmo. Ministro Ronaldo Lopes Leal.
EMENTA: INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. COMPE
TÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO PARA PROCESSAR E 
JULGAR A MATÉRIA SE O DANO É TEORICAMENTE 
ATRIBUÍDO AO EMPREGADOR NO CURSO DA RELAÇÃO 
DE EMPREGO.
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAL. Incxiste dano moral sem 
relação de causalidade entre o suposto dano e a pessoa do empregado, 
isto é, entre o ato ofensor e o dano supostamente experimentado pelo 
empregado.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Devidos apenas quando pre
sentes os requisitos da Lei n° 5.584/70.
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PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-550.610/1999.3 - TRT DA 3* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1* 
TURMA)
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
BANCO DO BRASIL S.A.
DR. LUIZ DE FRANÇA P. TORRES 
ANTÔNIO CARLOS DE OLIVEIRA 
DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

DECISÃO: Unanimemente, conhecer do recurso de revista apenas 
quanto ao tema correção monetária —  época própria, por divergência 
jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que 
a correção monetária incida somente a partir do mês subseqüente ao 
laborado.
EMENTA: CORREÇÃO MONETÁRIA. SALÁRIO. ÉPOCA 
PRÓPRIA
1. Incide a correção monetária do débito salarial trabalhista a partir do 
mês subseqüente ao da prestação de labor, quando se reputa le
galmente exigível (artigo 459, parágrafo único, da Consolidação das 
Leis do Trabalho). 2. Recurso de revista parcialmente conhecido e 
provido.

PROCESSO

RELATOR 
RECORRENTEÍS) 
ADVOGADO 
RECORRIDO) S) 
ADVOGADO

: RR-550.994/1999.0 - TRT DA 3" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1’ 
TURMA)

: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: ATALIBA DE ALMEIDA 
: DR. ROBSON VINÍCIO ALVES 
: THYSSEN FUNDIÇÕES LTDA.
: DR. ARISTIDES CABRAL DE SOUZA

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do recurso de revista. 
EMENTA: VALE-TRANSPORTE. ÔNUS DA PROVA
1. À luz da Orientação Jurisprudencial n° 215 do colendo TST, é do 
empregado o ônus de comprovar que satisfaz os requisitos indis
pensáveis à obtenção do vale-transporte.
2. Incensurável acórdão regional que considera ser do empregado o 
ônus de comprovar que requereu o benefício.
3. Recurso de revista de que não se conhece.

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer integralmente do recurso. 
EMENTA: INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. 
ESTADO DO AMAZONAS. LEI ESTADUAL N° 1.674/84 - A
relação jurídica que se estabeleceu, in casu, entre o Estado e a 
servidora é de natureza celetista, o que determina a competência da 
Justiça do Trabalho para julgar questões atinentes a essa servidora, 
tendo em vista que não há como fazer incidir o Enunciado n° 123 do 
TST para tipificar uma contratação especial quando o Estado não 
observou os requisitos legais para a investidura da autora, nos termos 
da Lei n° 1.674/84. Não conheço. CONTRATO DE TRABALHO. 
ENTE PÚBLICO. NULIDADE. Versando a lide sobre admissão 
sem concurso público anterior a 5/10/88, não há falar em violação dos 
arts. 37, II, da Constituição Federal/88 e 3o da LICC. Incidência dos 
Enunciados n° 297 e 337 do TST.
Não conheço do recurso.
PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
PROCURADOR 
RECORRIDO) S) 
ADVOGADA

: RR-552.217/1999.0 - TRT DA 11’ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1' 
TURMA)

: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: ESTADO DO AMAZONAS - SECRE
TÁRIA DE ESTADO DA SAÚDE - SES 

: DR. SIMONETE GOMES SANTOS 
: SÔNIA ALMEIDA SERRÃO 
: DRA. HELENITA SILVA BATEMARCO

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer integralmente do recurso. 
EMENTA: INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. 
ESTADO DO AMAZONAS. LEI ESTADUAL N° 1.674/84 - A
relação jurídica que se estabeleceu, in casu, entre o Estado e a autora 
é de natureza celetista, o que determina a competência da Justiça do 
Trabalho para julgar questões atinentes a essa servidora, tendo em 
vista que não há como fazer meidir o Enunciado n° 123 do TST para 
tipificar uma contratação especial quando o Estado não observou os 
requisitos legais para a investidura da autora, nos termos da Lei n“ 
1.674/84. Não conheço NULIDADE DO CONTRATO DE TRA
BALHO. CONCURSO PÚBLICO - Versando a lide a respeito de 
admissão sem concurso público anterior a 5/10/88, não há falar em 
violação do arí. 37, II, IX, § 2°. da atual Constituição Federal. In
cidência do Enunciados n° 296 do TST no tocante à divergência 
colacionada. Não conheço do recurso.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-550.998/1999.5 - TRT DA 3" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1" 
TURMA)
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
ROBERTO BARBOSA DA SILVA 
DR. ROBSON VINÍCIO ALVES 
THYSSEN FUNDIÇÕES LTDA.
DR. ARISTIDES CABRAL DE SOUZA

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do recurso de revista. 
EMENTA: VALE-TRANSPORTE. ÔNUS DA PROVA
1. À luz da Orientação Jurisprudencial n° 215 do colendo TST. é do 
empregado o ônus de comprovar que satisfaz os requisitos indis
pensáveis à obtenção do vale-transporte.
2. Incensurável acórdão regional que considera ser do empregado o 
ônus de comprovar que requereu o benefício.
3. Recurso de revista de que não se conhece.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
PROCURADOR
RECORRTDO(S)
ADVOGADO

RR-551.105/1999.6 - TRT DA 7* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1* 
TURMA)
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
ESTADO DO CEARÁ 
DR. ELISABETH MARIA DE FARIA 
CARVALHO ROCHA 
MARCELO DE QUEIROZ ADRIANO 
DR. ORLANDO PEREIRA DOS SAN
TOS

DECISÃO: Unanimemente, conhecer do recurso e, no mérito, dar-lhe 
provimento para, declarando a nulidade com efeitos ex tunc, julgar 
improcedente a ação, invertendo o ônus da sucumbência quanto às 
custas, das quais fica dispensado o reclamante.
EMENTA: CONTRATO DE TRABALHO. ENTE PÚBLICO. 
NULIDADE - EFEITOS O Tribunal Superior do Trabalho, por 
intermédio do Enunciado n° 363, consagrou o entendimento de que 
contratação de servidor público após a Constituição Federal de )988 
sem prévia aprovação em concurso público encontra óbice no seu art. 
37, II e § 2°, somente conferindo-lhe direito ao pagamento dos dias 
efetivamente trabalhados segundo a contraprestação pactuada. Assim, 
não envolvendo a hipótese em exame salário em sentido estrito, outra 
não pode ser a conclusão senão peio conhecimento e provimento do 
recurso.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
PROCURADOR
RECORRIDO(S)

: RR-552.216/1999.6 - TRT DA 11“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1“
TURMA)'

: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: ESTÁDO DO AMAZONAS - SECRE
TARIA DE ESTADO DA SAÚDE - SES 

: DR. ALDEMAR AUGUSTO ARAÚJO 
JORGE DE SALLES 

: MARIA FERREIRA DE OLIVEIRA

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

PROCURADOR
RECORRIDO(S)
ADVOGADA

: RR-552.225/1999.7 - TRT DA 11“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1* 
TURMA)

: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: ESTADO DO AMAZONAS - SECRE
TARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
E DESPORTO - SEDUC 

: DR. ALDEMAR AUGUSTO ARAÚJO 
JORGE DE SALLES 

: EROTILDES CORRÊA LIMA 
: DRA. RITACLEY LEOTTY

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer integralmente do recurso. 
EMENTA: INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. 
ESTADO DO AMAZONAS. LEI ESTADUAL N° 1.674/84 - A
relação jurídica que se estabeleceu, in casu, entre o Estado e a 
servidora é de natureza celetista, o que determina a competência da 
Justiça do Trabalho para julgar questões atinentes a esses servidores, 
tendo em vista que não há como fazer incidir o Enunciado n° 123 do 
TST para tipificar uma contratação especial quando o Estado não 
observou os requisitos legais para a investidura da autora, nos termos 
da Lei n° 1.674/84. Não conheço. CONTRATO DE TRABALHO. 
ENTE PÚBLICO. NULIDADE. Versando a lide a respeito de ad
missão sem concurso público anterior a 5/10/88, não há falar em 
violação dos arts. 37, II, da Constituição Federal/88 e 3° da LICC. 
Incidência dos Enunciados n° 297 e 337 do TST.
Não conheço do recurso.
PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-S53.212/1999.8 - TRT DA 9" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
MUNICÍPIO DE CURITIBA 
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
LUIZ MARCOS RODRIGUES 
DR. LUIZ CARLOS ERZINGER

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do recurso de revista. Está 
prejudicada a análise do FGTS.
EMENTA: 1. CARÊNCIA DE AÇÃO - IMPOSSIBILIDADE JU
RÍDICA DO PEDIDO. Não se conhece de revista fundamentada 
apenas em divergência jurisprudencial que não se coaduna com a 
alínea a do art. 896 da CLT, com a nova redação da Lei n° 
9.756/98.
2. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA - ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA - A revista não merece ser conhecida, pois o Regional 
proferiu decisão em consonância com o item IV do Enunciado n° 
331/TST, recentemente alterado pela* Resolução do TST n° 96/2000, 
publicada no DJ de 18/9/2000, confirmando, assim, a responsabi
lidade subsidiária dos órgãos da administração direta, das autarquias, 
das fundações públicas, das empresas públicas c das sociedades de 
economia mista para com as obrigações trabalhistas resultantes do 
inadimplemento da empresa prestadora de serviços.
3. HORAS EXTRAS - REVELIA E CONFISSÃO FICTA - Não
se conhece de revista oue discute matéria prectusa (Enunciado n° 297 
do TST). . . ‘

4. MULTA CONVENCIONAL E DO ART. 477 DA CLT - Não se 
conhece de revista que discute matéria preclusa (Enunciado n° 297 do 
TST) ou transcreve aresto sem fundamento na alínea a do art. 896 da 
CLT, com a nova redação da Lei n° 9.756/98.
5. FGTS - Como não foi conhecido o tema responsabilidade sub
sidiária, o acessório segue o principal. Análise prejudicada.
PROCESSO

RELATOR
RECORRENTEíS)

PROCURADOR
RECORRiDO(S)
ADVOGADO

: RR-553.685/1999.2 - TRT DA 11* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1* 
TURMA)

: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: MUNICÍPIO DE MANAUS - SECRETA
RIA MUNICIPAL DE OBRAS E SA
NEAMENTO BÁSICO SEMOSB 

: DR. JOSÉ CARLOS REGO BARROS E 
SANTOS

: RILDO SALVADOR FERREIRA 
: DR. JOSÉ CARLOS PEREIRA DO 
VALLE

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do recurso de revista. 
EMENTA: COMPETÊNCIA MATERIAL. JUSTIÇA DO TRA
BALHO. ENTE PÚBLICO. CONTRATAÇÃO IRREGULAR. 
REGIME ESPECIAL. DESVIRTUAMENTO.
1. Inscrcve-se na competência material da Justiça do Trabalho dirimir 
dissídio individual entre servidor e ente público se há controvérsia 
acerca da existência de vinculo empregatício.
2. A simples presença de lei disciplinando a contratação “por tempo 
determinado para atender a necessidade temporária de excepcional 
interesse público" (CF/88, art. 37, inciso IX) não é o bastante para 
deslocar a competência da Justiça do Trabalho se se alega desvir
tuamento em tal contratação, mediante a prestação de serviços à 
Administração Pública para atender-lhe necessidade permanente, e 
não para acudir situação transitória e emcrgenciaf
3. Se a Justiça do Trabalho, à luz do art. 114, da CF/88, dispõe de 
inquestionável competência material para proclamar, com exclusi
vidade, a existência dc vínculo empregatício, decerto que também a 
tem para, em contrário, decretar a inexistência de contrato de em
prego.
4 Rçcurso de revista de que não se conhece.
PROCESSO

RELATOR 
RECORRENTE) S ) 
ADVOGADO 
RECORRIDO(S) 
ADVOGADO

: RR-558.001/1999.0 - TRT DA 12a RE
GIÃO - ÍAC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)

: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: MUNICÍPIO DE BLUMENAU 
: DR. WALFRIDO SOARES NETO 
: VICENTE MARTINS DE SOUZA 
: DR. JAIRO SIDNEY DA CUNHA

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do recurso.
EMENTA: RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ÓRGÃO DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. A presente discussão foi submetida 
à apreciação do Tribunal Pleno desta corte, o qual firmou o en
tendimento de que "o inadimplemento das obrigações trabalhistas, por 
parte do empregador, implica na responsabilidade subsidiária do to
mador dos serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto aos 
órgãos da administração direta, das autarquias, das fundações pú
blicas, das empresas públicas e das sociedades de economia mista, 
desde que hajam participado da relação processual e constem também 
do título executivo judicial (artigo 71 da Lei n° 8.666/93)". Enunciado 
n° 331, IV, do TST. Recurso não conhecido.
PROCESSO

RELATOR 
RECORRENTE) S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-559.436/1999.0 - TRT DA 2* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1“ 
TURMA)
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PE- 
TROBRÁS
DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEI
RO
SERAFIM MARQUES NEVES 
DR. JOSÉ ABÍLIO LOPES

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do recurso de revista. 
EMENTA: RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE PÚ
BLICO. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. LEI N°
8.666/93. SÚMULA N° 331, ITEM IV, DO TST
A nova redação do item IV da Súmula n° 331 do TST (alterado pela 
Resolução n° 96/2000), em interpretação às disposições do artigo 71 
da Lei n° 8.666/93, dissipou qualquer dúvida acerca da existência de 
responsabilidade subsidiária do ente público tomador dos serviços 
quanto às obrigações decorrentes do contrato de trabalho firmado com 
a empresa fornecedora de mão-de-obra. Recurso de revista não co
nhecido.
PROCESSO

RELATOR 
RECOR RENTE(S)
PROCURADOR
PROCURADOR
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-559.525/1999.8 - TRT DA 1* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1“
TURMA)
MIN. RONALDO I.OPES LEAL 
UNIVERSIDADE FEDEftAL, FLUMI
NENSE - UFF
DR. ROGÉRIO NEÍVA PINHEIRO 
DR. WALTER DO CARMO BARLETTÄ 
CÉLIA DA SILVA COSTA 
DR. AYRES D' ATHAYDE WERMEI.l.N- 
CffiR'BARBOSA ....
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DECISÃO: Unanimçmente, não conhecçr dp recurso.
EMENTA: RESPONSABILIDADE SUBSIDIART\.*ÓkCÃO DA 
ADMINISTRAÇÃO PUBLICA. A presente discussão fòi submetida 
à apreciação do Tribunal Pleno desta corte,'o qual firmou o en
tendimento de que ’o inadimplcmcnto das obrigações trabalhistas, por 
parte do empregador, implica na responsabilidade subsidiária do to
mador dos serviços, quanto àquelas obrigações, ínèliísivc quanto aos 
órgãos da administração direta, das putarquias, das fundações pú
blicas, das empresas, pjSbliças c das socrcifudfS de economia mista, 
desde que hajam parti fcl pado da relação priSctMUal e constem também 
do título executivo judicial (artigo 71 da tó'h" *5,666/93)". Enunciado 
n* 331, IV, do TST. Recurso não conhecido. '

PROCESSO : RR-561.926/1999.0 - TRT DA 1" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1“ 
TURMA)

: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: CENTRO DE PESQUISAS DE ENER
GIA ELÉTRICA - CEPEL 

: DR. NICOLAU F. OLIVIERI 
: FUNDAÇÃO ELETROBRÁS DE SEGU
RIDADE SOCIAL - ELETROS 

: DRA. ANA MAURA DA SILVA MOT 
TA

: ANTÔNIO DE ALBUQUERQUE PINTO 
: DR. CLAYTON SALLES RENNÓ

1. Inscrqyç-sç na cptppetênçia material da Justiça do Trabalho diriçtir 
dissídio jindpjdúaf.eçtrc prvî lpr ç çntp ̂ylílicyAe -há,çíititrovç-rt-ip , 
acerca da existência de Vinculo empregalicio. .
2. A simples presença.de lei disciplinando a contratação “por tempo 
determinado para atender a necessidade temporária de excepcional 
interesse público” (ÇF/88, art. .37,. uiPigp, IX) não é o bastante para 
deslocar a competência da Justiça do Trabalho se se alega desvir
tuamento era.lál .contratação,, inedipntr ,q. prestação de. serviços, ij 
Administração Públjcq para atender nocifssidadt; permanente, c nãoi 
para acudit; íópação transitória c; emergencial;

(DECISÃO: Unanimemente, não conhecer integralmente do recurso 
i (je revista. M  - - ST . <•"» í 0 ,í ,t õí-H» < i'
EMENTA: COMPETÊNCIA MATERIAL. JUSTIÇA DO TRA
BALHO. ENTE PÚBLICO. CONTRATAÇÃO IRREGULAR. 
REGIME ESPECIAL. DESVIRTUAMENTO.
L Inscrcve-sc na competência -material da Justiça do Trabalho dirimir 
dissídio individual entre servidor e erite público sc há contróvèrsia 

I dícerca da existênciTdcxlncaloiempregatiuó.'.' i.’ii'-iv •
-'a. A simples.presehçadc. lci diMcipliníUiclo a âonlratação “por'tumpo 
determinado para atender p, necessidade, temporária dc'excepcipnat

RELATOR 
RECORRERIEIS)
ADVOGADO 
RECORRENTE(S)
ADVOGADA
RECORR1DOÍS)
ADVOGADO
DECISÃO: Unanimemente, rejeitar a preliminar dc irregularidade de 
representação argüida em contra-razões pelo reclamante; conhecer das 
revistas com apoio na alínea ”a" do art. 896 da CLT e, no mérito, dar- 
lhes provimento para julgar improcedentes os pedidos formulados na 
inicial, invertendo o ónus da sucumbcncia em relação às custas, 
atribuindo à causa o valor de R$ 1.000.00 (mil reais) e custas no 
importe de R$ 20,00 (vinte reais).
EMENTA: IPC DE JUNHO DE 1987. A ADIN n° 694-1 do Su 
premo Tribunal Federal, dc 11/3/94. declarou scr inconstitucional o 
reajuste salarial pelo IPC dc junho dc 1987, por entender ínexistir 
direito adquirido quando foi editado o Decreto-Lei n° 2.335/87, o que 
levou ao cancelamento do Enunciado n° 316 do TST.
Revistas conhecidas e providas.
PROCESSO : RR-561.996/1999.1 - TRT DA 11" RE

GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1" 
TURMA)

RELATOR : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : ESTADO DO AMAZONAS - SEDUC - 

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, CUL
TURA E DESPORTOS

PROCURADOR ; DR. ALZIRA FARIAS A. F. DE GÓES
RECORRIDO(S) : MARIA DAS GRAÇAS CURINTIMA

GOMES
DECISÃO: Unanimemente, conhecer do recurso apenas quanto ao 
tema "contrato nulo —  efeitos", por divergência com a Orientação 
Jurisprudência! n° 85 da Eg. SBDIi do TST, e, no mérito, dar-lhe 
provimento para, declarando a nulidade do contrato firmado com o 
ente público, após a promulgação da Constituição da República dc 
1988, sem o requisito essencial de prévia aprovação em Concurso 
público, com efeitos- cx tunc, julgar improcedentes! os pedidos for 
rnulados na petição inicial. Custas, pela Reclamtmíe, riu'forma da 
lei. i
EMENTA: COMPETÊNCIA MATERIAL. JUSTÍÇA DO TRA
BALHO. ENTE PÚBLICO. CONTRATAÇÃO IRREGULAR. 
REGIME ESPECIAL. DESVIRTUAMENTO
1. Inscrevc-se na competência material da Justiça do Trabalho dirimir 
dissídio individual entre servidor e ente público sc há controvérsia 
acerca da existência de vínculo empregatício.
2. A simples presença dc lei disciplinando a contratação “por tempo 
determinado para atender a necessidade temporária de excepcional 
interesse público” (CF/88, art. 37, inciso IX) não é o bastante para 
deslocar a competência da Justiça do Trabalho se se alega desvir
tuamento em tal contratação, mediante a prestação de serviços à 
Administração Pública, para atender necessidade permanente, e não 
para acudir situação transitória e emergencial.
3. Se a Justiça do Trabalho, à luz do art. 114 da CF/88, dispõe dc 
inquestionável competência material para proclamar, com exclusi
vidade. a existência de vínculo empregatício, decerto que também a 
tem para, em contrário, decretar a inexistência de contrato dc em
prego.
4. Recurso de revista parcialmentc conhecido e provido.
PROCESSO : RR-561.998/1999.9 - TRT DA 11* RE

GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1“ 
TURMA)

RELATOR : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : ESTADO DO AMAZONAS - SEDUC - 

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, CUL
TURA E DESPORTOS

PROCURADOR : DR. ALZIRA FARIAS ALMEIDA DA 
FONSECA DE GÓES

RECORRIDO(S) : MARIA DAS GRAÇAS DIONÍSIO 
ADVOGADO : DR. OLYMPIO MORAES JÚNIOR
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do recurso de revista. 
EMENTA: COMPETÊNCIA MATERIAL. JUSTIÇA DO TRA
BALHO. ENTE PÚBLICO. CONTRATAÇÃO IRREGULAR. 
REGIME ESPECIAL. DESVIRTUAMENTO

3. Se a Justiça do Trabalho, à .luz do a/t ;U4-dá 01788. dispõe idêlT iOhteresse públicç'’(ÇF/8̂ , 'ajt. 37. inciso IX1)" liaó é o.bâtaftie para 
inquestionável, reompetêitcia .material parã .proclamar, com exciufa deslocara competência* drj Justiçando. Trabalho sc*se alega desvír-,

tuamerifo cm tal córitfatapo, mediante a prestação de ,serviços’ã! 
Administração Pública para atendèr-lhe necessidade permanente e não 
para acudir situação transitória e emergencial.
3. Sc a Justiça do Trabalho, à luz do art. 114, da CF/88, dispõe de 
inquestionável competência material para proclamar, com exclusi
vidade, a existência de vínculo empregatício, decerto que também a 
tem para, em contrário, decretar a inexistência de contrato de em
prego.
4. Recurso de revista de que não se conhece.
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vidade, a existência de vínculo empregatício. decerto que lambéma 
tem para, em contrário, decretar a inexistência de contrato de em
prego.
4. Recurso de revista de que não sc conhecei
PROCESSO : RR-562.07171999.1 - TRT DA II* RE

GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1" 
TURMA)

RELATOR : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) ; ESTADO DO AMAZONAS - SECRE

TARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO. 
CULTURA E DESPORTOS - SEDUC 

PROCURADOR : DR. ALZIRA FARIAS ALMEIDA DA 
FONSECA GÓES

RECORRIDO!S) : LUCILA SOARES BATISTA
ADVOGADO : DR. OLYMPIO MORAES JÚNIOR
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do recurso de revista. 
EMENTA: COMPETÊNCIA MATERIAL. JUSTIÇA DO TRA
BALHO. ENTE PÚBLICO. CONTRATAÇÃO IRREGULAR. 
REGIME ESPECIAL. DESVIRTUAMENTO
1. Inscreve-se na competência material da Justiça do Trabalho dirimir 
dissídio individual entre servidor e ente público se há controvérsia 
acerca da existência de vínculo empregatício.
2. A simples presença de lei disciplinando á contratação “por tempo 
determinado para atender a necessidade temporária de excepcional 
interesse público” (CF/88, art. 37, inciso IX) não é p bastante para 
deslocar a competência da Justiça do Trabalho se sc alega desvir
tuamento etn tal contratação, mediante a prestação de serviços à 
Administração Pública para atender-lhe necessidade permanente, e 
não para acudir situação transitória c emergencial.
3. Se a Justiça do Trabalho, à luz do art. 114, da CF/88, dispõe de 
inquestionável competência material para proclamar, com exclusi
vidade, a existência de vínculo empregatício, decerto que também a 
tem para, em contrário, decretar a inexistência de contrato de em
prego.
4. Recurso de que não se conhece.

PROCESSO

RR-562.073/1999.9 - TRT DA 11* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1* 
TURMA)
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
ESTADO IX) AMAZONAS - SECRE
TARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, 
CULTURA E DESPORTOS - SEDUC 
DR. ALZIRA1 FARIAS ALMEIDA DA 
FONSECA GÓES
LEONILDES JACINTO DE MATOS 
DR. OLYMPIO'MORAES JÚNIOR

RR-565.458/1999.9 - TRT DA 9“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1* 
TURMA)
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
BANCO DO BRASIL S.A.
DR. LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO 
TORRES
DEUNICE DE LOURDES MEDEIROS 
DR. IVAN DE OLIVEIRA COSTA

PROCESSO

RELATOR 
R ECORR ENTE(S)

PROCURADOR
RECORRIDO(S)
ADVOÒADÔ
DECISAQ: Unanimemente, não conhecer do recurso de revista. 
EMENTA: COMPETÊNCIA MATERIAL. JUSTIÇA DO TRA
BALHO. ENTE PÚBLICO. CONTRATAÇÃO IRREGULAR. 
REGIME ESPECUL. DESVIRTUAMENTO
1. Inscreve-se na competência material da Justiça do Trabalho dirimir 
dissídio individual entre servidor e ente público se há controvérsia 
acerca da existência de vínculo empregatício.
2. A simples presença de lei disciplinando a contratação “por tempo 
determinado para atender a necessidade temporária de excepcional 
interesse público” (CF/88, art. 37, inciso IX) não é o bastante para 
deslocar a competência da Justiça do Trabalho se se alega desvir
tuamento em tal contratação, mediante a prestação de serviços à 
Administração Pública para atender-lhe necessidade permanente, e 
não para acudir situação transitória e emergencial.
3. Se a Justiça do Trabalho, à luz do art. 114, da CF/88, dispõe de 
inquestionável competência material para proclamar, com exclusi
vidade, a existência de vínculo empregatício, decerto que também a 
tem para, em contrário, decretar a inexistência de contrato de em
prego.
4. Recurso de que não se conhece.

PROCESSO : RR-564.040/1999.7 - TRT DA II* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1* 
TURMA)

RELATOR ; MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : ESTADO DO AMAZONAS - SECRE

TARIA DE ESTADO DO TRABALHO 
E ASSISTÊNCIA SOCIAL - SETRAB 

PROCURADOR : DR. SIMONETE GOMES SANTOS 
RECORRIDO(S) : MARIA DE NAZARÉ QUIRINO DO 

NASCIMENTO
ADVOGADA ; DRA. MARIA JOSÉ DE OLIVEIRA RA

MOS

RELATOR 
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRÍDO(S)
ADVOGADO
DECISÃO: U nanimemente, não conhecer do recurso de revista. 
EMENTA: RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA - ADMINIS
TRAÇÃO PÚBLICA - FÉRIAS, AVISO PRÉVIO, VERBAS 
RESCISÓRIAS E MULTA DO ART. 477 DA CLT - A revista não 
merece ser conhecida, pois o Regional proferiu decisão em con
sonância com o item IV do Enunciado n° 33I/TST, recentemente 
alterado peia Resolução do TST n° 96/2000, publicada no DJ dc 
18/9/2000, confirmando, assim, a responsabilidade subsidiária dos 
órgãos da administração direta, das aptarquias, das fundações pú
blicas, das empresas públicas e das sociedades de economia mista 
para com as obrigações trabalhistas resultantes do inadimplcmento da 
empresa prestadora de serviços, o que. pòr Ser óbvio, inclui férias, 
aviso prévio, verbas rescisórias e multa do art. 477 da CLT, que 
decorrem do inadimptemento da empresa interposta c perfazem o 
montante das obrigações trabalhistas.

PROCESSO : RR-568.128/I999.8 - TRT DA 12“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1" 
TURMA)

RELATOR : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO ; DR. LUIZ DE FRANÇA P. TORRES
RECORRIDO(S) i : AÇALKCIO BERTUZZI
ADVOGADO : DR., MARCOS ROGÉRIO PALMHiRA
DECISÃO: Unanimemcntc, não conheCet do recurso de revista. 
EMENTA: RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE PÚ
BLICO. CONTRATO l)k PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. LEI N" 
8.666/93. SÚMULA N* 33f; fíEM IV, [MVTST
A nova redação do item IV da Súmula n"”331 dó TST (alterado pela 
Resolução n° 96/2000)/cm interpretação às disposições do aitigo 71 
da Lei n° 8.666/93, dissipou qualquer dúvida accrca da existência de 
responsabilidade subsidiária do ente público tomador dos serviços 
quanto às obrigações decorrentes do contrato de trabalho firmado com 
a empresa fornecedora de mão-de-obra. Recurso dc revista de que não 
se conhece.

PROCESSO ED-RR-572.718/1999.5 - TRT DA 3" 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1" 
TURMA)
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA
S.A.
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
DR. JULIANO RICARDO DE VAS
CONCELOS COSTA COUTO 
DELC1 BATISTA LOPES DE OLIVEI
RA
DR. PAULO CÉSAR LACERDA

RELATOR 
EMBARGANTE
ADVOGADO 
EMBARGADO(A)
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO
DECISÃO: Unanimemcntc, negar provimento aos embargos de de
claração.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO. INE
XISTÊNCIA.
I. À luz do artigo 535 do CPC, os embargos declaralórios visam a 
obter um juízo integrativo-retificador da decisão. Servem, assim, para 
aclarar a decisão obscura e para sanar contradição ou omissão. Não 
ensejam provimento embargos declaratórios quando no acórdão im
pugnado inexiste algum dos vícios relacionados no artigo 535 do 
CPC.
,2. Embargos declaratórios a que se nega provimento.
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PROCESSO : RR-575.629/1999.7 - TRT DA 3“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA I“ 
TURMA)

RELATOR : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S)
ADVOGADA
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS S.A.
DRA. CRISTIANA RODRIGUF.S GON- 
TUO
SIDNEY AMARAL MENDONÇA
DR. LÉUCIO HONÓRIO DE ALMEIDA
LEONARDO

DECISÃO: Unanimemente, conhecer do recurso de revista apenas 
quanto ao tema correção monetária - época própria, por divergência 
jurisprudência! e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que 
a correção monetária incida somente a partir do mês subscqüente ao 
laborado.
EMENTA: CORREÇÃO MONETÁRIA. SALÁRIO. ÉPOCA 
PRÓPRIA
1. Incide a correção monetária do débito salarial trabalhista a partir do 
mês subseqüente ao da prestação de labor, quando se reputa le
galmente exigível (artigo 459, parágrafo único, da Consolidação das 
Leis do Trabalho). 2. Recurso de revista parcialmeiite conhecido e 
provido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADA
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-576.992/1999.6 - TRT DA T  RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA I“ 
TURMA)

: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: MUNICÍPIO DE BATURITÉ 
: DRA. VILAUCIA BORGES DE MENE
ZES

: ENEDINA LIMA LOPES E OUTRA 
. DR. MARCOS AURÉLIO DO NASCI
MENTO

DECISÃO: Unanimemente, conhecer do recurso quanto à nulidade 
contratual e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedentes 
os pedidos deduzidos ha inicial, invertendo o ônus da sucumbência 
em relação às custas processuais, das quais ficam isentas as re
clamantes na forma da ler
EMENTA: CONTRATO DE TRABALHO. ENTE PÚBLICO.
NULIDADE - EFEITOS. Contrato de trabalho celebrado com órgão 
da Administração Pública sem a observância do inciso II do artigo 37 
da Constituição Federal é nulo. Entretanto no Direito do Trabalho; 
conquanto seja declarado nulo o contrato laborai, o obreiro faz jus ao 
pagamento dos salários, stricto sensu, correspondentes aos dias efe
tivamente trabalhados, visto que a força laborai não lhe pode ser 
restituída pelo empregador, conforme o entendimento do Enunciado 
n° 363 do TST. Porém, na hipótese em exame, não houve pedido de 
salário em sentido estrito. Revista conhecida c provida.

PROCESSO

RELATOR 
RF.CORRENTE(S) 
ADVOGADA 
RECORRIDO! S ) 
ADVOGADO

RR-577.856/1999.3 - TRT DA 9“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
MUNICÍPIO DE LONDRINA 
DRA. RITA DE CÁSSIA MAISTRO 
LOURIVAL CLARO DA SILVA 
DR. ADEMIR SIMÕES

D E C I S Ã O :  Unanimemente, conhecer da revista apenas quanto a nu
lidade de contrato e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar im
procedentes os pedidos obreiros, invertendo-sc o ónus da sucum
bência em relação às custas, das quais fica dispensado o reclaman
te.
EMENTA: COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. Na
presente hipótese, o artigo 114 da Constituição Federal de 1988 não 
foi violado porque, nos autos, ficou provado o estabelecimento de 
relação jurídica de natureza empregatícia, nos moldes do artigo 3° da 
CLT, ainda que de forma irregular. Dessa forma, independente de o 
empregador ser ente público ou privado, a Justiça do Trabalho é 
competente para julgar o feito, decorrendo essa competência da pró
pria existência de relação empregaUcia nos moldes celetistas. 
CONTRATO DE TRABALHO. ENTE PÚBLICO. NULIDADE - 
EFEITOS. O Tribunal Superior do Trabalho, por intermédio do 
Enunciado n° 363, consagrou o entendimento de que contratação de 
servidor público após a Constituição Federal de 1988 sem prévia 
aprovação em concurso público encontra óbice no seu art. 37, II e § 
2°, somente conferindo-lhe direito ao pagamento dos dias efetiva
mente trabalhados segundo a contraprestação pactuada. Recurso par
cialmente conhecido e provido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
PROCURADOR
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-578.205/1999.0 - TRT DA 9a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
ESTADO DO PARANÁ 
DR. CÉSAR AUGUSTO BINDER 
VERA LÚCIA DOMINGUES LOPES 
DR. LUÍS ANSELMO ARRUDA GAR
CIA 1 '• .V

DECISÃO: Unanimemente, conhecer do recurso de revista c, no 
mérilo. dar-lhe provimento para. reconhecendo a nulidade do contrato 
dc trabalho celebrado entre as partes, julgar improcedente a recla- 
matória. invertendo o ônus da sucumbência cm relação às custas, das 
quais fica isenta a reclamante. Fica prejudicado o exame do outro 
tema versado no recurso.
EMENTA: UNICIDADE DOS CONTRATOS DE TRABALHO 
FIRMADOS POR PRAZO DETERMINADO - NULIDADE - 
ENTE PÚBLICO - EFEITOS. O Tribunal Superior do Trabalho, 
por intermédio da Orientação Jurisprudencial n° 85 da SBDI1, con
vertida no Enunciado n° 363 em 18/9/00, em face da edição da 
Resolução n° 97/00, consagrou o entendimento de que a contratação 
dc servidor público após a Constituição Federal dc 1988 sem prévia 
aprovação em concurso público encontra óbice no seu art. 37, inciso 
II e § 2°, somente conferindo-lhe direito ao pagamento dos dias 
efetivamente trabalhados segundo a contraprestação pactuada. Assim, 
não sendo essa a hipótese dos autos, já que os salários deferidos pelo 
Regional, em face da unicidade dos contratos de trabalho firmados 
por prazo determinado, corresponderam a período não trabalhado, ou 
seja, cm que a reclamante esteve fíctamente à disposição do ente 
público, outra não pode ser a conclusão senão pelo conhecimento e 
provimento do recurso para julgar improcedente a reclamatória.
PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDCXS)
ADVOGADO

: RR-578.243/1999.1 - TRT DA 2“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1” 
TURMA)

: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: DIXIE TOGA S.A.
: DR. ANTÔNIO FAKHANY JÚNIOR 
: JAIME DA SILVA PIQUI FILHO 
: DR, CARLOS FERREIRA

DECISÃO: Unanimemente, conhecer do recurso de revista quanto a 
ambos os temas, por divergência jurisprudencial; no mérito, negar-lhe 
provimento no que tange ao tema “horas extras - adicional — turnos 
mintemiptos de rev ezamento” e, quanto ao tema “correção monetária 
- débitos trabalhistas - época própria”, dar-lhe provimento para de
terminar que a correção monetária dos débitos salariais trabalhistas 
incida somente a partir do mês subseqüente ao laborado.
EMENTA: HORAS EXTRAS. TURNOS DE REVEZAMENTO. 
SÉTIMA E OITAVA HORAS. REMUNERAÇÃO 
L Laborando o empregado em turnos ininterruptos de rçvezamento, 
faz jus à jornada dc seis horas, nos termos do inciso XIV do artigo 7° 
da Constituição da República, salvo negociação coletiva. Entretanto, 
cumprindo jomãda diária de oito horas, evidentemente que o salário 
percebido somente remunera a jornada normal de seis horas, não 
computado o labor extraordinário.
2. Recurso de revista conhecido e não provido.
PROCESSO

RELATOR

RR-578.827/1999.0 - TRT DA 2“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

RECORRENTE(S)
ADVOGADA
RECORRIDO(S)

ADVOGADA

FRANCISCA FRANCINETE MAGA
LHÃES
DRA. EDNA APARECIDA FERRARI 
COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁ
SICO DO ESTADO DE SÃO PAULO - 
SABESP
DRA. DULCEMÍNIA PEREIRA DOS 
SANTOS

DECISÃO: Unanimemente, conhecer do recurso de revista apenas 
quanto ao tema "horas extras - compensação de jornada - ajuste 
tácito", por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe pro
vimento para, na forma do disposto na Súmula 85 deste C. TST, 
condenar a Reclamada ao pagamento do adicional de horas extras. 
EMENTA: HORAS EXTRAS. COMPENSAÇÃO DE JORNADA. 
AJUSTE TÁCITO
1. O artigo 7°, inciso XIII. da Constituição da República não prevê a 
possibilidade de compensação da jornada de trabalho nem mesmo 
mediante acordo individual de trabalho. Válida a compensação tão- 
somente mediante a celebração de acordo coletivo ou de convenção 
coletiva de trabalho. Portanto, a pretendida validade de acordo tácito 
de compensação não encontra amparo quer no dispositivo de lei, quer 
no textd da Constituição.
2. Inteligência que se extrai da Orientação Jurisprudencial n° 223 do 
C. Tribunal Superior do Trabalho
3. Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADA
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-579.838/1999.4 - TRT DA Ia RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)

: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DO 
RIO DE JANEIRO

: DRA. SONIA MARIA COSTEIRA FRA- 
ZÃO

: JOSÉ GOMES DE FREITAS 
: DR. SERAFIM GOMES RIBEIRO

DECISÃO: Unanimemente, conhecer do recurso de revista quanto a 
ambos os temas, por divergência jurisprudencial; no mérito, quanto 
aos depósitos de FGTS a partir de 13.10.89, negar-lhe provimento; 
quanto à opção retroativa do FGTS, dar-lhe provimento para, re
jeitando o pedido dé opção retroativa, excluir da condenação á obri
gação dc proceder à respectiva ahótaçáó na CTRS.dó Autor.____

EMENTA: FGTS. RECOLHIMENTO. ENTIDADES FILAN
TRÓPICAS. DECRETO-LEI N” 194/67. DIREITO ADQUIRI
DO
1. O direito adquirido relativo à dispensa de efetuar o depósito do 
FGTS. de que cogita o Decreto-Lei n° 194/67, abrange tão-somente o 
período anterior a 13.10.89, quando surgiu para as entidades filan
trópicas a obrigatoriedade de proceder aos depósitos do FGTS. em 
virtude da edição da [ei n° 7.839/89.
2. A partir de então, lacilamentc, as entidades filantrópicas foram 
equiparadas ao empregador comum para fins de recolhimentos dos 
depósitos do FGTS.
3. Recurso dc revista conhecido c parcialmentc provido.
PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RR-580.521/1999.8 - TRT DA 12a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
MUNICÍPIO DE BLUMENAU 
DR. WALFR1DO SOARES NETO

RECORRÍ DO(S) 
ADVOGADO

ALMIR LÜCKMANN
DR. SALÉZIO STÄHELIN JÚNIOR

DECISÃO: Unanimemente. não conhecer do recurso.
EMENTA: RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ÓRGÃO DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. A presente discussão foi submetida
à apreciação do Tribunal Pleno desta corte, o qual firmou o en
tendimento de que "o inadímplcmenlo das obrigações trabalhistas, por 
parte do empregador, implica na responsabilidade subsidiária do to
mador dos serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanlo aos 
órgãos da administração direta, das autarquias, das fundações pú
blicas, das empresas públicas c das sociedades de economia mista, 
desde que hajam participado da relação processual e constem também 
do título executivo judicial (artigo 71 da Lei n° 8.666/93)". Enunciado 
n° 331, IV, do TST. Recurso não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADA
RECORRIDO) S) 
ADVOGADO

RR-581.291/1999.0 - TRT DA 15a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
CARGILL CITRUS LTDA.
DRA. CLÁUDIA SALLUM THOMÉ CA
MARGO
CARLOS ROBERTO SILVA E OUTRO 
DR. CUSTÓDIO SABINO

DECISÃO: Unanimemente. não conhecer do recurso de revista. 
EMENTA: HORAS EXTRAS. SALÁRIO POR PRODUÇÃO 
O fato de o empregado auferir salário por produção não o exclui do 
direito constitucionalmente assegurado de perceber o adicional sobre 
as horas excedentes da jornada normal. Há de respeitar-se o limite 
semanal de horas trabalhadas previsto na Carta Magna, pois tal or
denamento prevê justamente o número de horas trabalhadas con
dizente com a capacidade laborativa do empregado, dc modo a não 
comprometer a sua saúde (O.J. n° 235, SBDÍ1/TST). Recurso não 
conhecido.
PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADA
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-581.295/1999.4 - TRT DA 15a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
SEIJI KANASHIRO E OUTROS 
DRA. CLÁUDIA SALLUM THOMÉ CA
MARGO
APARECIDA MARIA SANTOS RIBEI
RO
DR. MARLENE MELCHIORI VIEIRA

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do recurso de revista. 
EMENTA: HORAS EXTRAS. SALÁRIO POR PRODUÇÃO
O fato de o empregado auferir salário por produção não o exclui do 
direito constitucionalmente assegurado de perceber o adicional sobre 
as horas excedentes da jornada normal. Há de respeitar-se o limite 
semanal de horas trabalhadas previsto na Carta Magna, pois tal or
denamento prevê justamente o número de horas trabalhadas con
dizente com a capacidade laborativa do empregado, de modo a não 
comprometer a sua saúde (O.J. n° 235, SBDI1/TST). Recurso não
conhecido.
PROCESSO

RELATOR

RR-582.052/1999.0 - TRT DA 11a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

RECORRENTE(S)

PROCURADOR
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

ESTADO DO AMAZONAS - SECRE
TARIA DE ESTADO DO TRABALHO 
E ASSISTÊNCIA SOCIAL - SETRAB 
DR. ALBERTO BEZERRA DE MELO 
TILZA MARQUES CRUZ 
DR. JOÃO WANDERLEY DE CARVA
LHO

DECISÃO: Unanimemente, conhecer do recurso de revista apenas 
quanto ao tema “contrato nulo - efeitos”; no mérito, dar-lhe pro
vimento para, declarando a nulidade do contrato de trabalho, com 
efeitos ex tunc, julgar improcedentes os pedidos deduzidos na petição 
inicial. Custas, pela Reclamante, na forma da lei.
EMENTA: COMPETÊNCIA MATERIAL. JUSTIÇA DO TRA
BALHO. ENTE PÚBLICO. CONTRATAÇÃO IRREGULAR. 
REGIME ESPECIAL. DESVIRTUAMENTO



N° 166, sexta-feira, 14 de setembro de 2001 Diário da justiça - Seção 1 ISSN 1415-1588 401
1. Inscreve-se na competência material da Justiça do Trabalho dirimir 
dissídio individual entre servidor e ente público se há controvérsia 
acerca da existência de vínculo empregatício.
2. A simples presença de lei disciplinando a contratação “por tempo 
determinado para atender a necessidade temporária de excepcional 
interesse público” (CF/88, art. 37, inciso IX) não é o bastante para 
deslocar a competência da Justiça do Trabalho sé se alega desvir
tuamento em tal contratação, mediante a prestação dc serviços à 
Administração Pública, para atender necessidade permanente, e não 
para acudir situação transitória e emergencial.'
3. Se a Justiça do Trabalho, à luz do art. 114 da CF/88, dispõe de 
inquestionável competência material para proclamar, com exclusi
vidade, a existência de vínculo empregatício, decerto que também a 
tem para, em contrário, decretar a inexistência de contrato de em
prego.
4. Recurso de revista de que parcialmente se conhece e a que se dá 
provimento.
PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

PROCURADOR
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-582.053/1999.4 - TRT DA 11” RE
GIÃO - {AC. SECRETARIA DA 1” 
TURMA)

: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: ESTADO DO AMAZONAS - SECRE
TARIA DE ESTADO DO TRABALHO 
E ASSISTÊNCIA SOCIAL - SETRAB 

: DR. ALBERTO BEZERRA DE MELO 
: JUDITE GOMES BARBOSA 
: DR. JOÃO WANDERLEY DE CARVA
LHO

DECISÃO: Unanimemente, conhecer do recurso de revista apenas 
quanto ao tema “contrato nulo - efeitos”; no mérito, dar-lhe pro
vimento para, declarando a nulidade do contrato de trabalho, com 
efeitos ex tunc, julgar improcedentes os pedidos deduzidos na petição 
inicial. Custas, pela Reclamante, na forma da lei.
EMENTA: COMPETÊNCIA MATERIAL. JUSTIÇA DO TRA
BALHO. ENTE PÚBLICO. CONTRATAÇÃO IRREGULAR. 
REGIME ESPECIAL. DESVIRTUAMENTO
1. Inscreve-se na competência material da Justiça do Trabalho dirimir 
dissídio individual entre servidor e ente público se há controvérsia 
acerca da existência de vínculo empregatício.
2. A simples presença de lei disciplinando a contratação “por tempo 
determinado para atender a necessidade temporária de excepcional 
interesse público” (CF/88, art. 37, inciso IX) não é o bastante para 
deslocar a competência da Justiça do Trabalho se se alega desvir
tuamento em tal contratação, mediante a prestação de serviços à 
Administração Pública, para atender necessidade permanente, e não 
para acudir situação transitória e emergencial.
3. Se a Justiça do Trabalho, à luz do art. 114 da CF/88, dispõe de 
inquestionável competência material para proclamar, com exclusi
vidade, a existência de vínculo empregatício, decerto que também a 
tem para, em contrário, decretar a inexistência de contrato de em
prego.
4. Recurso de revista de que parcialmente se conhece e a que se dá 
provimento.
PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

PROCURADOR
RECORRlDO(S)
ADVOGADA

RR-582.055/I999.1 - TRT DA 11” RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1” 
TURMA)
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
ESTADO DO AMAZONAS - SECRE
TARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
E DESPORTO
DR. EVANDRO EZIDRO DE U M A  RE
GIS
ELZENIR DE AQUINO LIMA 
DRA. MARIA APARECIDA FERNAN
DEZ COSSETIN

DECISÃO: Unanimemente, conhecer do recurso apenas quanto ao 
tema da nulidade de contratação por ausência de concurso público, 
por divergência com a Orientação Jurisprudencial n° 85 do TST, c dar 
provimento ao apelo para julgar improcedentes os pedidos deduzidos 
na petição inicial. Por unanimidade, determinar o encaminhamento de 
cópia do acórdão ao Ministério Público Federal e ao Tribunal de 
Contas do Estado do Amazonas para providências no sentido do 
cumprimento do preceito constitucional em comento.
EMENTA: COMPETÊNCIA MATERIAL. JUSTIÇA DO TRA
BALHO. ENTE PÚBLICO. CONTRATAÇÃO IRREGULAR. 
REGIME ESPECIAL. DESVIRTUAMENTO
1. Inscreve-se na competência material da Justiça do Trabalho dirimir 
dissídio individual entre servidor e ente público se há controvérsia 
acerca da existência de vínculo empregatício.
2. A simples presença de lei disciplinando a contratação “por tempo 
determinado para atender a necessidade temporária de excepcional 
interesse público” (CF/88, art. 37, inciso IX) não é o bastante para 
deslocar a competência da Justiça do Trabalho se se alega desvir
tuamento em tal contratação, mediante a prestação de serviços à 
Administração Pública para atender-lhe necessidade permanente e não 
para acudir situação transitória e emergencial.
3. Se a Justiça do Trabalho, à luz do art. 114, da CF/88, dispõe de 
inquestionável competência material para proclamar, com exclusi
vidade, a existência de vínculo empregatício, decerto que também a 
tem para, em contrário, decretar a inexistência de contrato de em
prego.
4. Recurso conhecido quanto ao tema da nulidade de contratação por 
ausência de concurso público e provido para julgar improcedentes os 
pedidos deduzidos na petição inicial.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
PROCURADOR
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-582.056/1999.5 - TRT DA 11* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1’ 
TURMA)
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
ESTADO DO AMAZONAS - SECRE
TARIA DE ESTADO DA SAÚDE - SES 
DR. ALBERTO BEZERRA DE MELO 
DALDY MENDONÇA LIMA 
DR. ALESSANDRA GAMA CAVALET- 
TI

DECISÃO: Unanimemente, conhecer do recurso de revista apenas 
quanto ao tema “contrato nulo —  efeitos”, por divergência juris
prudencial, c, no mérito, dar-lhe provimento para. declinando a nu
lidade do contrato de trabalho com efeitos ex tunc, julgar totalmente 
improcedentes os pedidos deduzidos na petição inicial. Custas, pela 
Reclamante, na forma da lei.
EMENTA: CONTRATO DE EMPREGO. SERVIDOR PÚBLI
CO. CONCURSO. AUSÊNCIA. INVALIDADE. EFEITOS
A admissão dc servidor público, a partir de 05.10.88, sem observância 
de prévia aprovação em concurso público, é nula, porquanto fere 
frontalmente o disposto no artigo 37, inciso II, e § 2°, da Constituição 
Federal, salvo quando se tratar de nomeação para cargo em comissão 
declarado em lei de livre nomeação e exoneração, ou de contrato por 
tempo determinado (artigo 37, IX). Inválido o contrato, a jurispru
dência do Tribunal Superior do Trabalho considera que o servidor faz 
jus estritamente ao equivalente aos salários dos dias trabalhados e não 
pagos, dada a irreversibilidade do labor prestado. Recurso de revista 
parcialmente conhecido e provido.
PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
PROCURADORA
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-582.059/1999.6 - TRT DA 11* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1* 
TURMA)

; MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
; ESTADO DO AMAZONAS - SECRE
TARIA DE ESTADO DA SAÚDE - SES 

; DRA. VIVIEN MEDINA NORONHA 
; DELZA ARAÚJO MIRANDA ■
: DR. JOSÉ RIBAMAR PEREIRA DOS 
SANTOS

DECISÃO: Unanimemente, conhecer do recurso de revista apenas 
quanto ao tema "contrato nulo —  efeitos”, por divergência juris
prudencial; no mérito, dar-lhe provimento parcial para julgar im
procedentes os pedidos deduzidos na petição inicial. Prejudicado o 
exame do recurso quanto aos temas “seguro desemprego - inde
nização” e “multa rescisória”.
EMENTA: COMPETÊNCIA MATERIAL. JUSTIÇA DO TRA
BALHO. ENTE PÚBLICO. CONTRATAÇÃO IRREGULAR. 
REGIME ESPECIAL. DESVIRTUAMENTO
1. Inscreve-se na competência material da Justiça do Trabalho dirimir 
dissídio individual entre servidor e ente público se há controvérsia 
acerca da existência de vínculo empregatício.
2. A simples presença de lei disciplinando a contratação “por tempo 
determinado para atender a necessidade temporária de excepcional 
interesse público” (CF/88, art. 37, inciso IX) não é o bastante para 
deslocar a competência da Justiça do Trabalho se se alega desvir
tuamento em tal contratação, mediante a prestação de serviços à 
Administração Pública para atender-lhe necessidade permanente e não 
para acudir situação transitória e emergencial.
3. Se a Justiça do Trabalho, à luz do art. 114, da CF/88, dispõe de inques
tionável competência material para proclamar, com exclusividade, a exis
tência de vínculo empregatício, decerto que também a tem para, em con
trário, decretar a inexistência de contrato de emprego.
4. Recurso de que se conhece, quanto ao tema da nulidade de con
tratação por ausência de concurso público, e a que se dá provimento 
para julgar improcedentes os pedidos deduzidos na petição inicial.
PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

PROCURADOR
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-582.119/1999.3 - TRT DA 11* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1* 
TURMA)
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
ESTADO DO AMAZONAS - SECRE
TARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, 
CULTURA E DESPORTOS - SEDUC 
DR. SIMONETE GOMES SANTOS 
LÍRES MARGARETH RODRIGUES DE 
MELO
DR. FRANCINEI MOREIRA DE AL
MEIDA

DECISÃO: Unanimemente, conhecer do recurso de revista apenas 
quanto ao tema “contrato nulo —  efeitos”, por divergência juris
prudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para, declarando a nu
lidade do contrato de trabalho com efeitos ex tunc, julgar totalmente 
improcedentes os pedidos deduzidos na petição inicial. Custas, pela 
Reclamante, na forma da lei.
EMENTA: CONTRATO DE EMPREGO. SERVIDOR PÚBLI
CO. CONCURSO. AUSÊNCIA. INVALIDADE. EFEITOS
A admissão de servidor público, a partir de 05.10.88, sem observância 
de prévia aprovação em concurso público, é nula, porquanto fere 
frontalmente o disposto no artigo 37, inciso II, e § 2°, da Constituição 
Federal, salvo quando se tratar de nomeação para cargo em comissão 
declarado em lei de livre nomeação e exoneração, ou de contrato por 
tempo determinado (artigo 37, IX). Inválido o contrato, a jurispru
dência do Tribunal Superior do Trabalho considera que o servidor faz 
jus estritamente ao equivalente aos salários dos dias trabalhados e não 
pagos, dada a irreversibilidade do labor prestado. Recurso de revista 
parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
PROCURADOR
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-582.494/1999.8 - TRT DA 11“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA V  
TURMA)
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
ESTADO DO AMAZONAS - SECRE
TARIA DE ESTADO DA SAÚDE - SES 
DR. SIMONETE GOMES SANTOS 
ALTAMIRA DE SOUZA SÁ 
DR. ALDEMIR ALMEIDA BATISTA

DECISÃO: Unanimemente, conhecer do recurso de revista apenas 
quanto ao tema “contrato nulo - efeitos”; no mérito, dar-lhe pro 
vimento para, declarando a nulidade do contrato de trabalho, com 
efeitos ex tunc, julgar improcedentes os pedidos deduzidos na petição 
inicial. Custas, pela Reclamante, na forma da lei.
EMENTA: COMPETÊNCIA MATERIAL. JUSTIÇA DO TRA
BALHO. ENTE PÚBLICO. CONTRATAÇÃO IRREGULAR. 
REGIME ESPECIAL. DESVIRTUAMENTO
1. Inscreve-se na competência material da Justiça do Trabalho dirimir 
dissídio individual entre servidor e ente público se há controvérsia 
acerca da existência de vínculo empregatício.
2. A simples presença de lei disciplinando a contratação “por tempo 
determinado para atender a necessidade temporária de excepcional 
interesse público" (CF/88, art. 37, inciso IX) não é o bastante para 
deslocar a competência da Justiça do Trabalho se se alega desvir
tuamento em tal contratação, mediante a prestação de serviços à 
Administração Pública, para atender necessidade permanente, e não 
para acudir situação transitória e emergencial.
3. Se a Justiça do Trabalho, à luz do art. 114 da CF/88, dispõe de 
inquestionável competência material para proclamar, com exclusi
vidade, a existência de vínculo empregatício, decerto que também a 
tem para, em contrário, decretar a inexistência de contrato de em
prego.
4. Recurso de revista de que parcialmente se conhece e a que se dá 
provimento.

PROCESSO : RR-582.495/1999.1 - TRT DA 11* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1* 
TURMA)

RELATOR : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S)
PROCURADOR
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

ESTADO DO AMAZONAS - SECRE
TARIA DE ESTADO DA SAÚDE - SES 
DR. SIMONETE GOMES SANTOS 
EDILCE DE CARVALHO MARQUES 
DR. WALGREEN D’AVILA MODESTO

DECISÃO: Unanimemeníe, conhecer do recurso de revista, por vio
lação ao artigo 37, II, § 2°, da Constituição Federal e, no mérito, dar- 
lhe provimento para, declarando a nulidade do contrato firmado com 
o ente público, após a promulgação da Constituição da República de 
1988, sem o requisito essencial de prévia aprovação em concurso 
público, com efeitos ex tunc, julgar improcedentes òs pedidos for
mulados na petição inicial. Custas, pela Reclamante, na forma da 
lei.
EMENTA: COMPETÊNCIA MATERIAL. JUSTIÇA DO TRA
BALHO. ENTE PÚBLICO. CONTRATAÇÃO IRREGULAR. 
REGIME ESPECIAL. DESVIRTUAMENTO
1. Inscreve-se na competência material da Justiça do Trabalho dirimir 
dissídio individual entre servidor e ente público se há controvérsia 
acerca da existência de vínculo empregatício.
2. A simples presença de lei disciplinando a contratação “por tempo 
determinado para atender a necessidade temporária de excepcional 
interesse público” (CF/88, art. 37, inciso IX) não é o bastante para deslocar a competência da Justiça do Trabalho se se alega desvir
tuamento em tal contratação, mediante a prestação de serviços à 
Administração Pública, para atender necessidade permanente, e não 
para acudir situação transitória e emergencial.
3. Se a Justiça do Trabalho, à luz do art. 114 da CF/88, dispõe de 
inquestionável competência material para proclamar, com exclusi
vidade, a existência de vínculo empregatício, decerto que também a 
tem para, em contrário, decretar a inexistência de contrato de em-
prego.
4. Recurso de revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

PROCURADOR
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-582J02/1999.5 - TRT DA 11“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1” 
TURMA)
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
ESTADO DO AMAZONAS - SECRE
TARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
E DESPORTO - SEDUC 
DR. SIMONETE GOMES SANTOS 
ARQUÍMEDES RIBEIRO GOMES 
DR. AMBRÓSIO GAIA NINA

DECISÃO: Unanimemente, conhecer do recurso de revista, por vio
lação ao artigo 37, II, § 2°, da Constituição Federal e, no mérito, dar- 
lhe provimento para, declarando a nulidade do contrato firmado com 
o ente público, após a promulgação da Constituição da República de 
1988, sem o requisito essencial de prévia aprovação em concurso 
público, com efeitos ex tunc, julgar improcedentes os pedidos for
mulados na petição inicial. Custas, pelo Reclamante, na forma da 
lei.
EMENTA: COMPETÊNCIA MATERIAL. JUSTIÇA DO TRA
BALHO. ENTE PÚBLICO. CONTRATAÇÃO IRREGULAR. 
REGIME ESPECIAL. DESVIRTUAMENTO
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1. Inscreve-se na competência material da Justiça do Trabalho dirimir 
dissídio individual entre servidor e ente público se há controvérsia 
acerca da existência de vínculo emprcgatício.
2. A simples presença de lei disciplinando a contratação "por tempo 
determinado para atender a necessidade temporária de excepcional 
interesse público” (CF/88, art. 37, inciso IX) não é o bastante para 
deslocar a competência da Justiça do Trabalho se se alega desvir
tuamento em tal contratação, mediante a prestação de serviços à 
Administração Pública, para atender necessidade permanente, e não 
para acudir situação transitória e emergencial.
3. Se a Justiça do Trabalho, à luz do art. 114 da CF/88, dispõe de 
inquestionável competência material para proclamar, com exclusi
vidade, a existência de vínculo cmpregatício, decerto que também a 
tem para, em contrário, decretar a inexistência de contrato de em
prego.
4. Recurso de revista parcialmentc conhecido e provido.
PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

PROCURADOR
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-582.634/1999.1 - TRT DA 11* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1* 
TURMA)
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
ESTADO DO AMAZONAS - SECRE
TARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
E DESPORTO - SEDUC 
DR. ALBERTO BEZERRA DE MF.LO 
REGINA BELO FONTINELLES 
DR. JOSÉ CARLOS PEREIRA DO 
VALI.F.

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do recurso de revista. 
EMENTA: COMPETÊNCIA MATERIAL. JUSTIÇA DO TRA- 
BA-LHO. ENTE PÚBLICO. CONTRATAÇÃO IRREGU-LAR. 
REGIME ESPECIAL. DESVIRTUAMENTO.
1. Inscreve-se na competência material da Justiça do Trabalho dirimir 
dissídio individual entre servidor e ente público se há controvérsia 
acerca da existência de vínculo empregatício..
2. A simples presença de lei disciplinando a contratação “por tempo 
determinado para atender a necessidade temporária de excepcional 
interesse público” (CF/88, art. 37, inciso IX) não é o bastante para 
deslocar a competência da Justiça do Trabalho se se alega desvir
tuamento em tal contratação, mediante a prestação de serviços à 
Administração Pública para atender-lhe necessidade permanente e 
não para acudir situação transitória e emergencial.
3. Se a Justiça do Trabalho, ã luz do art. 114, da CF/88, dispõe de 
inquestionável competência material para proclamar, com exclusi
vidade, a existência de vínculo empregatício, decerto que também a 
tem para, em contrário, decretar a inexistência de contrato de em
prego. Recurso a que se nega conhecimento.

PROCESSO

RELATOR 
RECORRE NTE(S)

PROCURADOR
RECORRIDO(S)

: RR-582.635/1999.5 - TRT DA 11* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1* 
TURMA)

: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: ESTADO DO AMAZONAS - SECRE
TARIA. DE ESTADO DA ADMINISTRA
ÇÃO, COORDENAÇÃO E PLANEJA
MENTO - SEAD

: DR. RUTH XIMENES DE SABÓIA 
: MARLENE MAQUINE DA SILVA

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do recurso de revista. 
EMENTA: COMPETÊNCIA MATERIAL. JUSTIÇA DO TRA- 
BALHO. ENTE PÚBLICO. CONTRATAÇÃO IRREGULAR. 
REGIME ESPECIAL. DESVIRTUAMENTO.
1. Inscreve-se na competência material da Justiça do Trabalho dirimir 
dissídio individual entre servidor e ente público se há controvérsia 
acerca da existência de vínculo empregatício.
2. A simples presença de lei disciplinando a contratação “por tempo 
determinado para atender a necessidade temporária de excepcional 
interesse público” (CF/88, art. 37, inciso IX) não é o bastante para 
deslocar a competência da Justiça do Trabalho se se alega desvir
tuamento em tal contratação, mediante a prestação de serviços à 
Administração Pública para atender-lhe necessidade permanente e não 
para acudir situação transitória e emergencial.
3. Se a Justiça do Trabalho, à luz do art. 114, da CF/88, dispõe de 
inquestionável competência material para proclamar, com exclusi
vidade, a existência de vínculo empregatício, decerto que também a 
tem para, em contrário, decretar a inexistência de contrato de em
prego.
4. Recurso de revista de que não se conhece.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

PROCURADOR
RECORRIDO(S)

RR-582.636/1999.9 - TRT DA 11“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1“ 
TURMA)
MIN. JOAO ORESTE DALAZEN 
ESTADO DO AMAZONAS - SECRE
TARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
E DESPORTO - SEDUC 
DR. ALZIRA FARIAS ALMEIDA DA 
FONSECA GÓES
FRANCY HELENA GOMES RODRI
GUES

DECISÃO: Unanimemente, conhecer do recurso de revista por vio
lação ao artigo 37, inciso II, e § 2° da Constituição Federal e, rio 
mérito, dar-lhe provimento parcial para, declarando a nulidade do 
contrato de emprego entre as partes, com efeitos cx tunc, restringir a 
condenação ao pagamento do saldo de salário, de forma simples. 
Prejudicada a análise dos demais temas trazidos no recurso de re
vista.
EMENTA: CONTRATO DE EMPREGO. SERVIDOR PÚBLI
CO. CONCURSO. AUSÊNCIA. INVALIDADE. EFEITOS.
A admissão de servidor público a partir de 05.10.88, sem observância 
de prévia aprovação em concurso público, é nula, visto que fere 
frontalmente o disposto no artigo 37, inciso II, e § 2°, da Constituição 
Federal, salvo quando se tratar de nomeação para cargo em comissão 
declarado em lei de livre nomeação e exoneração, ou de contrato por 
tempo determinado (artigo 37, IX). Inválido o contrato, a jurispru
dência do Tribunal Superior do Trabalho considera que o servidor faz 
jus estritamente ao equivalente aos salários dos dias trabalhados e não 
pagos, dada a irreversibilidade do labor prestado. Recurso conhecido 
e parcialmente provido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

PROCURADOR
RECORRIDO(S)

: RR-582.638/1999.6 - TRT DA 11* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA I* 
TURMA)

: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
: ESTADO DO AMAZONAS - SECRE
TARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
E DESPORTO

: DR. ALZIRA FARIAS ALMEIDA DA 
FONSECA GÓES

: ADALBERTO DA SILVA CAVALCAN
TE

DECISÃO: Unanimemente, conhecer do recurso de revista, por vio
lação ao artigo 37, inciso II, e § 2° da Constituição Federal e, no 
mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedentes os pedidos. 
Custas-pelo Reclamante, na forma da lei.
EMENTA: CONTRATO DE EMPREGO. SERVIDOR PÚBLI
CO. CONCURSO. AUSÊNCIA. INVALIDADE. EFEITOS.
A admissão de servidor público a partir de 05/10/88, sem observância 
de prévia aprovação em concurso público, é nula, visto que fere 
frontalmente o disposto no artigo 37, inciso II, e § 2°, da Constituição 
Federal, salvo quando se trata de nomeação para cargo em comissão 
declarado em lei de livre nomeação e exoneração, ou de contrato por 
tempo determinado (artigo 37, IX). Inválido o contrato, a jurispru
dência do Tribunal Superior do Trabalho considera que o servidor faz 
jus estritamente ao equivalente aos salários dos dias trabalhados e não 
pagos, dada a irreversibilidade do labor prestado.
Recurso a que se dá conhecimento e provimento.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

PROCURADOR

RR-582.862/1999.9 - TRT DA 11a RE
GIÃO - <AC. SECRETARIA DA 1* 
TURMA)
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
ESTADO DO AMAZONAS - SECRE
TARIA DE ESTADO DA ADMINISTRA
ÇÃO, COORDENAÇÃO E PLANEJA
MENTO - SEAD
DR. RUTH XIMENES DE SABÓIA

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

MARIA DAS GRAÇAS FREITAS DA 
SILVA
DR. HEIDIR BARBOSA DOS REIS

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do recurso de revista. 
EMENTA: COMPETÊNCIA MATERIAL. JUSTIÇA DO TRA
BALHO. ENTE PÚBLICO. CONTRATAÇÃO IRREGULAR. 
REGIME ESPECIAL. DESVIRTUAMENTO.
1. Inscreve-se na competência material da Justiça do Trabalho dirimir 
dissídio individual entre servidor e ente público se há controvérsia 
acerca da existência de vínculo empregatício.
2. A simples presença de lei disciplinando a contratação “por tempo 
determinado para atender a necessidade temporária de excepcional 
interesse público” (CF/88, art. 37, inciso IX) não é o bastante para 
deslocar a competência da Justiça do Trabalho se se alega desvir
tuamento em tal contratação, mediante a prestação de serviços à 
Administração Pública para atender-lhe necessidade permanente e não 
para acudir situação transitória e emergencial.
3. Se a Justiça do Trabalho, à luz do art. 114, da CF/88, dispõe de 
inquestionável competência material para proclamar, com exclusi
vidade, a existência de vínculo empregatício, decerto que também a 
tem para, cm contrário, decretar a inexistência de contrato de em
prego.
4. Recurso de revista de que não se conhece.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO

: RR-582.929/1999.1 - TRT DA 11“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)

: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE 
TRÂNSITO - DETRAN/AM 

: DR. FUED CAVALCANTE SEMEN
RECORRIDO(S) : MARIA DE LOURDES CAVALCANTE 

SANTANA
ADVOGADO : DR. MAURO ALLEN BEZERRA

DECISÃO: Unanimemente, conhecer do recurso de revista interposto 
pelo Reclamado, por violação ao artigo 1°, inciso V, do Decreto-Lei 
n° 779/69 e, no mérito, dar-lhe provimento para, anulando o v. acór
dão recorrido, por erro procedimental infringente da lei, determinar o 
retomo dos autos ao Eg. Tribunal de origem, a fim de que julgue o 
recurso de ofício, como entender de direito.
EMENTA: AUTARQUIA ESTADUAL. RECURSO DE OFÍ
CIO.
O Decreto-Lei n° 779/69 permanece em vigor, não havendo incom
patibilidade com q artigo 475, do CPC, isto porque a norma geral não 
revoga a específica. Assim sendo, cabível o recurso de ofício contra 
as decisões adversas à autarquia estadual. Recurso conhecido e pro
vido.

PROCESSO

RELATOR 
RECORRENTE( S) 
ADVOGADO

: RR-582.989/1999.9 - TRT DA 15* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1* 
TURMA)

. MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 

. BANCO ABN AMRO REAL S/A 
: DR. OSMAR MENDES PAIXÃO COR
TES

RECORRIDO(S) : JOSÉ RONALDO GALVANI
ADVOGADO : DR. GILBERTO ALVES GAMBERA
DECISÃO: Unanimcmcntc, conhecer do recurso de revista por vio
lação ao artigo 5°, inciso II, da Constituição Federal, e, no mérito, 
dar-lhe provimento para determinar que a correção monetária dos 
débitos salariais trabalhistas incida somente a partir do mês sub- 
scqüente ao laborado. A Presidência da Turma deferiu juntada do 
instrumento de mandato requerida da tribuna pelo douto patrono do 
recorrente.
EMENTA: SALÁRIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. ÉPOCA 
PRÓPRIA. EXECUÇÃO. PRINCIPIO CONSTITUCIONAL DA 
RESERVA LEGAL. VIOLAÇÃO.
1. Afronta o princípio constitucional da reserva legal, insculpido no 
artigo 5°, inciso II, da Constituição da República, decisão proferida 
pelo TRT de origem, em agravo de petição, consistente na manu
tenção da r. sentença de embargos à execução que determina, em 
relação à correção monetária dos débitos salariais, a aplicação dos 
índices relativos ao mês da prestação dos serviços.
2. Estatuindo o preceito constitucional em foco que "ninguém será 
obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude 
de lei", segue-se, contrario sensu, que havendo imposição legal de 
conduta ao agente, in casu o preceituado no artigo 459, parágrafo 
único, da CLT, não lhe é dado abster-se de cumprir a obrigação, sob 
pena de vulnerar não apenas a lei ordinária, como também o princípio 
constitucional da reserva legal.
3. Recurso de revista a que se dá conhecimento, por violação ao 
artigo 5°, inciso II, da Constituição Federal, e provimento.
PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

PROCURADOR
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-583.463/1999.7 - TRT DA 11a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia
T U R M A )

: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: ESTADO DO AMAZONAS - SECRE
TARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
E DESPORTO - SEDUC 

: DR. ALBERTO BEZERRA DE MELO 
: JOSÉ ANTÔNIO SENA DA SILVA 
: DR. OLYMPIO MORAES JÚNIOR

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do recurso de revista. 
EMENTA: COMPETÊNCIA MATERIAL. JUSTIÇA DO TRA
BALHO. ENTE PÚBLICO. CONTRATAÇÃO IRREGULAR. 
REGIME ESPECIAL. DESVIRTUAMENTO.
1. Inscreve-se na competência material da Justiça do Trabalho dirimir 
dissídio individual entre servidor e ente público se há controvérsia 
acerca da existência de vínculo empregatício.
2. A simples presença de lei disciplinando a contratação “por tempo 
determinado para atender a necessidade temporária de excepcional 
interesse público” (CF/88, art. 37, inciso IX) não é o bastante para 
deslocar a competência da Justiça do Trabalho se se alega desvir
tuamento em tal contratação, mediante a prestação de serviços à 
Administração Pública para atender-lhe necessidade permanente e não 
para acudir situação transitória e emergencial.
3. Se a Justiça do Trabalho, à luz do art. 114, da CF/88, dispõe de 
inquestionável competência material para proclamar, com exclusi
vidade, a existência de vínculo empregatício. decerto que também a 
tem para, em contrário, decretar a inexistência de contrato dc em
prego. Recurso a que se nega conhecimento.

PROCESSO

RELATOR 
RECORRENTE! S ) 
PROCURADOR 
RECORRIDO(S) 
ADVOGADO

: RR-583.464/1999.0 - TRT DA II" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1" 
TURMA)

: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: MUNICÍPIO DE MANAUS 
: DR. MARSYL OLIVEIRA MARQUES 
: CRISTIANE ALMEIDA MACEDO 
: DR. JOSÉ CARLOS VALIM

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do recurso de revista. 
EMENTA: COMPETÊNCIA MATERIAL. JUSTIÇA DO TRA
BALHO. ENTE PÚBLICO. CONTRATAÇÃO IRREGULAR. 
REGIME ESPECIAL. DESVIRTUAMENTO
1. Inscreve-se na competência material da Justiça do Trabalho dirimir 
dissídio individual entre servidor e ente público se há controvérsia 
acerca da existência de vínculo empregatício.
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2. A simples presença de lei disciplinando a contratação “por tempo 
determinado para atender a necessidade temporária de excepciona! 
interesse púhlico” (CF/88, art. 37, inciso IX) não é o bastante para 
deslocar a competência da Justiça do Trabalho se se alega desvir
tuamento em tal contratação, mediante a prestação de serviços à 
Administração Pública para atender-Jhc necessidade permanente e não 
para acudir situação transitória e emergência!.'
3. Se a Justiça do Trabalho, à luz do art. 114, da CF/88, dispõe de 
inquestionável competência material par» .proclamar, com exclusi
vidade, a existência de vínculo empregatício, decepo que também a 
tem para, cm contrário, decretar a inexistência, dç contrato de em
prego, Recurso não conhecido.

P R O C E S S O

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-584.792/1999.0 - TRT DA 4“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1“ 
TURMA)
MIN. JOÃO AM1LCAR SILVA E SOU
ZA PAVAN
COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA - CEEE 
DR. GILBERTO STÜRMER 
SARA NOGUEIRA SALDANHA 
DR. ANTÔNIO MARTINS DOS SAN
TOS

DECISÃO: Unanimemente, em não conhecer do recurso de revista. 
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. COMPETÊNCIA EM RA
ZÃO DA MATÉRIA. JULGAMENTO EXTRA PETITA. AD
MINISTRAÇÃO PÚBLICA. RELAÇÃO DE EMPREGO. RE
QUISITOS. 1. lnexistindo a emissão de juízo explícito sobre a ma
téria abordada pelo recorrente, ressai clara a ausência de preques- 
tionamento (Enunciado n“ 297 do c. TST) 2. O empréstimo de efeito 
ex nunc à nulidade contratual não insinua ofensa literal aos arts. 5o, 
inciso II, e 114, da Constituição da República, 128 e 460, ambos do 
CPC. 3. Dissenso pretoriano inespecífico obsta a admissão da revista 
(CLT, art. 896, alínea a; Enunciado n° 296 do c. TST. 4. Recurso não 
conhecido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-590.458/1999.9 - TRT DA 9a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1* 
TURMA)
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
NILTON LUIZ MARQUES TABORDA 
DR. MAXIMILIANO NAGL GARCEZ 
GlOMBELLI MÁQUINAS AGRÍCOLAS 
LTDA.
DR. VALDEMAR BERNARDO JORGE

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer da revista.
EMENTA: PRELIMINAR DE NULIDADE DO ACÓRDÃO 
QUE JULGOU OS EMBARGOS DECI.ÃRATÓRIOS POR NE
GATIVA DF, PRESTAÇÃO JURISDICIONAL QUANTO AO 
TEMA COMISSÕES E HORAS EXTRAS. Embora contrária aos 
interesses da parte postulante, a prestação jurisdicional, quanto à 
questão das comissões e horas extras, foi entregue completa e ade- 
quadamente, em estrita observância dos princípios insculpidos nos 
arts. 832 da CLT e 93, IX, da Constituição Federal, não se ca
racterizando, portanto, a pretendida nulidade. Tema não conhecido. 
REINTEGRAÇÃO. Como o Regional não analisou a questão da 
reintegração do obreiro com respaldo no artigo 7°, XXIX, "a", da 
Constituição Federal, a análise da violação, nesta corte, encontra 
óbice no Enunciado n° 297 do TST. Pelas mesmas razões, revelam-se
inservíveis os arestos trazidos para cotejo. Tema não conhecido. CO
MISSÕES E HORAS EXTRAS. Arestos inservíveis. nos termos da 
alínea "a" do artigo 896 da CLT. O exame da suposta ofensa ao artigo 
543 da CLT e parágrafos 2°, 3“ e 6° é obstaculizado, quanto ao tema 
das comissões e reflexos, pelo Enunciado n° 126 do TST e, quanto à 
questão das horas extras e reflexos, pelo Enunciado n° 297 do TST. 
Não conheço.
Recurso não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
PROCURADOR
RECORRIDO(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-591.483/1999.0 - TRT DA 2“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1” 
TURMA)

: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 2a REGIÃO 

: DR. ANA FRANCISCA MOREIRA DE 
SOUZA SANDEN 

: FRANCISCO JOSÉ GONÇALVES 
: DR. JOSÉ RICARDO SOARES BRUNO 
: COMPANHIA DOCAS DO ESTADO 
DE SÃO PAULO - CODESP 

: DR. SÉRGIO QUINTERO
DECISÃO: Unanimemente, conhecer do recurso de revista por di
vergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para, de
clarando a nulidade do contrato de emprego entre as partes, com 
efeitos ex tunc, julgar improcedentes os pedidos. Custas pelo Re
clamante, na forma da lei.
EMENTA: CONTRATO DE EMPREGO. SERVIDOR PÚBLI
CO. CONCURSO. AUSÊNCIA. INVALIDADE. EFEITOS.

Diário da Justiça - Seção 1
1. A admissão dc servidor público a partir de 05.10.88. sem ob
servância de prévia aprovação em concurso público, é nula. visto que 
fere frontalmentc o disposto no artigo 37, inciso II, e § 2°, da Cons
tituição Federal, salvo quando se tratar de nomeação para cargo em 
comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração, ou de 
contrato por tempo determinado (artigo 37, IX). Inválido o contrato, 
a jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho considera que o 
servidor faz jus estritamente ao equivalente aos salários dos dias 
trabalhados.e não pagos, dada a irreversibilidade do labor prestado.
2, Recurso a que se dá conhecimento e provimento.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO

: RR-592.083/1999.5 - TRT DA Ia REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia TURMA)
: MIN. ALTINO PEDROZO DOS SAN
TOS

: BANCO BANERJ S.A.
: DR. NICOLAU F. OLIVIERI

RECORRENTE! S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA
NEIRO S.A. - BANERJ (EM LIQUIDA
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)

: DR. ROGÉRIO AVELAR 
: MARCO AURÉLIO DE MORAES GUI
MARÃES

: DR. NELSON LUIZ DE LIMA
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do recurso do Banco do
Estado do Rio de Janeiro S.A. - BANERJ (em liquidação extra
judicial), por deserto. Pela mesma votação, conhecer do recurso do 
Banco Banerj S.A. quanto ao tema “Administração Pública Indireta - 
Motivação da despedida - Reintegração", por divergência jurispru
dencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a reintegração e 
seus consectários. Custas inalteradas.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DEPÓSITO RECURSAL. 
CONDENAÇÃO SOLIDÁRIA. DESERÇÃO.
Considera-se deserto o recurso dc revista cuja parte, condenada so
lidariamente. não efetua o depósito exigido pelo artigo 899 da CLT, 
naquela hipótese cm que a outra, também em recurso, pleiteia a sua 
exclusão da lide (OJ n.° 190 da e. SBD1-I do TST).
Recurso não conhecido.
NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. EXAME DO 
TEMA PELO TRIBUNAL. NULIDADE NÃO-CONFIGURA- 
DA.
Tendo o Tribunal examinado e decidido a questão relativa à natureza 
jurídica do reclamado, não há que se falar em nulidade processual por 
negativa de prestação jurisdicional.
Recurso não conhecido.
DIFERENÇAS SALARIAIS. TESES RECURSAIS NÃO PRE- 
QUESTIONADAS.
Não se conhece do recurso de revista se a alegada natureza pro
gramática da norma coletiva, a rescisão anterior à sucessão e as 
supostas violações a normas da Constituição Federal não foram objeto 
de tese explícita no acórdão recorrido (Enunciado n.° 297 do TST). 
SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA. SUBMISSÃO AO RE
GIME PRÓPRIO DAS EMPRESAS PRIVADAS (CF/88, art. 173, 
§ 1°). DESNECESSIDADE DE MOTIVAÇÃO DO ATO DE DIS
PENSA.
A Primeira Turma do Tribunal Superior do Trabalho consolidou o 
entendimento de que as sociedades dc economia mista estão sub
metidas ao regime próprio das empresas privadas, no que respeita às 
obrigações trabalhistas, a teor do que dispõe o art. 173. § 1°, da 
CF/88. Ern decorrência, considera-se válida a dispensa dc seus em
pregados, ainda que o ato não tenha sido motivado.
Recurso de revista parcialmente conhecido e provido.
PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
PROCURADOR
RECORRIDO(S)
ADVOGADA

RR-592.127/1999.8 - TRT DA 11a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
MUNICÍPIO DE MANAUS 
DR. MARCOS HERSZON CAVALCAN
TI
PEDRO MORAES DOS ANJOS 
DRA. LÚCIA ANDREA VALLE DE 
SOUZA

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do recurso de revista. 
EMENTA: COMPETÊNCIA MATERIAL. JUSTIÇA DO TRA
BALHO. ENTE PÚBLICO. CONTRATAÇÃO IRRE-GULAR. 
REGIME ESPECIAL. DESVIRTUAMENTO.
1. Inscreve-se na competência material da Justiça do Trabalho dirimir 
dissídio individual entre servidor c ente público se há controvérsia 
acerca da existência de vínculo empregatício.
2. A simples presença de lei disciplinando a contratação "por tempo 
determinado para atender a necessidade temporária de excepcional 
interesse público" (CF/88, art. 37, inciso IX) não é o bastante para 
deslocar a competência da Justiça do Trabalho se se alega desvir
tuamento em tal contratação, mediante a prestação dc serviços à 
Administração Pública para atender-lhe necessidade permanente e não 
para acudir situação transitória e emergèncial.
3. Se a Justiça do Trabalho, à luz do art. 114, da CF/88, dispõe dc
inquestionável competência material para proclamar, com exclusi
vidade, a existência de vínculo empregatício, decerto que também a 
tem para, em contrário, decretai a inexistência dc contrato de cm- 
Prcg°- • . . . ,4. Recúrso de revista dc que nao sc conhece.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

PROCURADORA 
RECORRIDO(S) ;

: RR-592.128/1999.1 - TRT DA 11a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)

: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
: Estado d o  a m a z o n a s - superin
tendência DE SAÚDE DO ESTADO 
DO AMAZONAS -SUSAM 

. DRA. VIVIEN MEDINA NORONHA 
: HÉLIO OLIVEIRA DE LIRA

DECISÃO: Unanimemente, conhecer do recurso dc revista apenas 
quanto ao tema "contrato nulo —  efeitos", por violação a dispositivo 
constitucional: no mérito, dar-lhe provimento parcial para, julgar im 
procedentes os pedidos deduzidos na petição inicial.
EMENTA: COMPETÊNCIA MATERIAL. JUSTIÇA DO TRA
BALHO. ENTE PÚBLICO. CONTRATAÇÃO IRREGULAR. 
REGIME ESPECIAL. DESVIRTUAMENTO.
1. Inscrevc-sc na competência material da Justiça do Trabalho dirimir 
dissídio individual entre servidor c ente público se há controvérsia 
acerca da existência de vínculo empregatício.
2. A simples presença de lei disciplinando a contratação “por tempo 
determinado para atender a necessidade temporária de excepcional 
interesse público” (CF/88, art. 37. inciso IX) não é o bastante para 
deslocar a competência da Justiça do Trabalho sc se alega desvir
tuamento em tal contratação, mediante a prestação dc serviços à 
Administração Pública para atender-lhe necessidade permanente e não 
para acudir situação transitória e emergencial.
3. Se a Justiça do Trabalho, à luz do art. 114, da. CF/88, dispõe de 
inquestionável competência material para proclamar, com exclusi
vidade, a existência de vínculo empregatício, decerto que também a 
tem para, em contrário, decretar a inexistência de contrato de em
prego.
4. Recurso dc que se conhece quanto ao tema da nulidade de con
tratação por ausência de concurso público c provido para julgar im
procedentes os pedidos deduzidos na petição inicial.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

PROCURADOR
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-592.191/1999.8 - TRT DA 11a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
ESTADO DO AMAZONAS - SECRE
TARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA, SE
GURANÇA PÚBLICA E CIDADANIA - 
SEJUSC
DR. ONILDA ABREU DA SILVA 
HALEY NAZARÉ NOGUEIRA MARTI- 
NIANO
DR. JOÃO BOSCO JACKMONTH DA 
COSTA

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do recurso.EMENTA: COMPETÊNCIA MATERIAL. JUSTIÇA DO TRA
BALHO. ENTE PÚBLICO. CONTRATAÇÃO IRREGULAR. 
REGIME ESPECIAL. DESVIRTUAMENTO.
1. Inscreve-sc na competência material da Justiça do Trabalho dirimir 
dissídio individual entre servidor e ente público sc há controvérsia 
acerca da existência de vinculo empregatício.
2. A simples presença de lei disciplinando a contratação “por tempo 
determinado para atender a necessidade temporária de excepcional 
interesse público" (CF/88, art. 37, inciso IX) não é o bastante para 
deslocar a competência da Justiça do Trabalho se se alega desvir
tuamento em tal contratação, mediante a prestação de serviços à 
Administração Pública para atender-lhe necessidade permanente e não 
para acudir situação transitória e emergencial.
3. Sc a Justiça do Trabalho, à luz do art. 114. da CF/88, dispõe de 
inquestionável competência material para proclamar, com exclusi
vidade, a existência de vínculo empregatício, decerto que também a 
tem para, em contrário, decretar a inexistência de contrato de em
prego.
4. Recurso de que não se conhece.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
PROCURADOR
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-592.194/1999.9 - TRT DA 11a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)

: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: MUNICÍPIO DE MANAUS 
: DR. MARSYL OLIVEIRA MARQUES 
: ZILMAR JUSTINJANO DA SILVA 
: DR. JOAQUIM LOPES FRAZÃO

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do recurso de revista. 
EMENTA: COMPETÊNCIA MATERIAL. JUSTIÇA IX) TRA
BALHO. ENTE PÚBLICO. CONTRATAÇÃO IRREGULAR. 
REGIME ESPECIAL. DESVIRTUAMENTO
1. Inscrcvc-sc na competência material da Justiça do Trabalho dirimir 
dissídio individual entre servidor e ente público se há controvérsia 
acerca da existência de vínculo empregatício.
2. A simples presença de lei disciplinando a contratação “por tempo 
determinado para atender a necessidade temporária de excepcional 
interesse público” (CF/88, art. 37, inciso IX) não é o bastante para 
deslocar a competência da Justiça do Trabalho sc se alega desvir
tuamento cm tal contratação, mediante a prestação de serviços à 
Administração Púhlica para atender-lhe necessidade permanente e não 
para acudir situação transitória e emergencial.
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3. Se a Justiça do Trabalho, à luz do art. 114, da CF/88, dispõe de 
inquestionável competência material para proclamar, com exclusi
vidade, a existência de vínculo emprcgatício, decerto que também a 
tem para, em contrário, decretar a inexistência de contrato de em
prego. Recurso não conhecido.
PROCESSO : RR-592.419/1999.7 - TRT DA 11* RE

GIÃO - (AC. SECRETARIA DA I* 
TURMA)

RELATOR : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : ESTADO DO AMAZONAS - SECRE

TARIA DE ESTADO DA ADMINISTRA
ÇÃO - SEAD

PROCURADOR : DR. EVANDRO EZIDRO DE LIMA RE- 
GIS

RECORRUXXS) . MARILYN INA RAMOS DE MEDEI
ROS

ADVOGADO : DR. CARLOS ALBERTO RODRIGUES
DECISÃO: Unanimemente, conhecer do recurso de revista apenas 
quanto ao tema "contrato nulo —  efeitos", por divergência com a 
Orientação Jurisprudencial n° 85 da Eg. SBDI1 do TST; no mérito, 
dar-lhe provimento parcial para, julgar improcedentes os pedidos de
duzidos na petição inicial.
EMENTA: COMPETÊNCIA MATERIAL. JUSTIÇA DO TRA
BALHO. ENTE PÚBLICO. CONTRATAÇÃO IRREGULAR. 
REGIME ESPECIAL. DESVIRTUAMENTO.
1. Inscreve-se na competência material da Justiça do Trabalho dirimir 
dissídio individual entre servidor e ente público se há controvérsia 
acerca da existência de vínculo cmpregatício.
2. A simples presença de lei disciplinando a contratação “por tempo 
determinado para atender a necessidade temporária de excepcional 
interesse público” (CF/88, art. 37, inciso IX) não é o bastante para 
deslocar a competência da Justiça do Trabalho se se alega desvir
tuamento em tal contratação, mediante a prestação de serviços à 
Administração Pública para atender-lhe necessidade permanente e não 
para acudir situação transitória c emergcncial.
3. Se a Justiça do Trabalho, i luz do art. 114, da CF/88, dispõe de 
inquestionável competência material para proclamar, com exclusi
vidade, a existência de vínculo cmpregatício, decerto que também a 
tem para, em contrário, decretar a inexistência de contrato de em
prego.
4. Recurso de revista de qúe não se conhece.

PROCESSO : KR-592.531/1999.2 - TRT DA 11* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1* 
TURMA)

RELATOR : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTEfS) : ESTADO DO AMAZONAS - SECRE

TARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, 
CULTURA E DESPORTOS - SEDUC 
DR. SIMONETE GOMES SANTOS 
MARIA SUELY DA SILVA CASTRO 
DR. JOCIL DA SILVA MORAES

PROCURADOR 
RECORRIDO(S)
ADVOGADO
DECISÃO: Unanimemente, conhecer do recurso de revista apenas 
quanto ao tema “contrato nulo - efeitos”; no mérito, dar-lhe pro
vimento para, declarando a nulidade do contrato de trabalho, com 
efeitos ex tunc, julgar improcedentes os pedidos deduzidos na petição 
inicial. Custas, pela Reclamante, na forma da lei.
EMENTA: COMPETÊNCIA MATERIAL. JUSTIÇA DO TRA
BALHO. ENTE PÚBLICO. CONTRATAÇÃO IRREGULAR. 
REGIME ESPECIAL. DESVIRTUAMENTO.
1. Inscreve-se na competência material da Justiça do Trabalho dirimir 
dissídio individual entre servidor e ente público se há controvérsia 
acerca da existência de vínculo empregatício.
2. A simples presença de lei disciplinando a contratação ’‘por tempo 
determinado para atender a necessidade temporária de excepcional
interesse público" (CF/88, art. 37, inciso IX) não é o bastante para 
deslocar a competência da Justiça do Trabalho.se sc alega desvir
tuamento em tal contratação, mediante a prestação de serviços à 
Administração Pública, para atender necessidade permanente, e não 
para acudir situação transitória e emergencial.
3. Se a Justiça do Trabalho, à luz do art. 114 da CF/88, dispõe de 
inquestionável competência material para proclamar, com exclusi
vidade, a existência de vínculo empregatício, decerto que também a 
tem para, em contrário, decretar a inexistência de contrato de em
prego.
4. Recurso de revista de que parcialmcnte se conhece e a que sc dá 
provimento.

PROCESSO : RR-592.532/1999.6 - TRT DA 11" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1“ 
TURMA)

RELATOR : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : ESTADO DO AMAZONAS - SECRE

TARIA DE ESTADO DO TRABALHO 
E AÇÃO SOCIAL - SETRAS

PROCURADOR . DR. EVANDRO EZIDRO DE LIMA RE- 
GIS

RECORRIDO(S) : OLAVO OLIVEIRA DA SILVA 
ADVOGADO : DR. JOSÉ FERNANDO DE OLIVEIRA

GARCIA
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do recurso de revista 
EMENTA; ÇpMPETÊNCIA MATERIAL. JUSTIÇA 1)0 TRA
BALHO. ENTE PÚBLICO. CONTRATAÇÃO IRREGULAR. 
REGIMIUESRECIAb^ DESVIRTUAMENTO. ---

1. Inscreve-se na competência material da Justiça do Trabalho dirimir 
dissídio individual entre servidor e ente público se há controvérsia 
acerca da existência de vínculo empregatício.
2. A simples presença de lei disciplinando a contratação “por tempo 
determinado para atender a necessidade temporária de excepcional 
interesse público” (CF/88. art. 37, inciso IX) não é o bastante para 
deslocar a competência da Justiça do Trabalho sc se alega desvir
tuamento em tal contratação, mediante a prestação de serviços à 
Administração Pública para atender necessidade permanente, e não 
para acudir situação transitória e emergencial.
3. Se a Justiça do Trabalho, à luz do art. 114 da CF/88, dispõe de 
inquestionável competência material para proclamar, com exclusi
vidade, a existência de vínculo empregatício, decerto que também a 
tem para. em contrário, decretar a inexistência de contrato de em
prego.
4. Recurso de revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-592.645/1999.7 - TRT DA 11* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1* 
TURMA)

RELATOR : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO

RECORRENTEfS) : MUNICÍPIO DE MANAUS - SECRETA
RIA MUNICIPAL DE OBRAS E SA
NEAMENTO BÁSICO - SEMOSB 

PROCURADOR . DR. ANDRÉA VIANEZ CASTRO CA
VALCANTI

RECORRIDO(S) : PEDRO PAULO PEDROSA 
ADVOGADO ; DR. ANTÔNIO PINHEIRO DE OLIVEI

RA
DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista. 
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DIVERGÊNCIA JURIS- 
PRUDENCIAL. ARESTOS ORIUNDOS DE TURMA DO TST. 
NÃO CABIMENTO. Não ensejam recurso de revista, com fulcro no 
art. 896, alínea a, da CLT, arestos provenientes de Turmas desta Corte 
Superior. Recurso não conhecido.

PROCESSO

RELATOR 
RECORRENTE(S) 
ADVOGADO 
RECORRI DO(S) 
ADVOGADO

RK-593.668/1999.3 - TRT DA 1" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA I* 
TURMA)
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
BANCO NACIONAL S.A.
DR. DANILO PORCIUNCULA 
ALEXANDRE MAGNO DOS SANTOS 
DR. PAULO CÉSAR CARLOS DE CA
MARGO

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do recurso de revista. 
EMENTA: SEGURO DE VIDA E CONVÊNIO MÉDICO. DES
CONTOS. DEVOLUÇÃO
Acórdão que considera os descontos salariais efetuados a título de 
seguro de vida e assistência médica, como cerceamento da liberdade 
do empregado dispor do salário, sem se pronunciar a respeito da 
existência ou não de autorização prévia e por escrito do trabalhador, 
tampouco de comprovação de coação ou de outro defeito que vicie o 
ato jurídico não contraria a Súmula 342 do TST. Recurso de que não 
se conhece.

RR-596.336/1999.5 - TRT DA 11* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1* 
TURMA)
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
MUNICÍPIO DE MANAUS - SECRETA
RIA MUNICIPAL DE ADMINISTRA
ÇÃO -SEMAD
DR. JOSÉ CARLOS REGO BARROS E 
SANTOS
JOSÉ DE OLIVEIRA FREITAS

PROCESSO

RELATOR 
RECORRE NTE(S)

PROCURADOR 
RECORRI DO(S)
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer integralmente do recurso. 
EMENTA: INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. 
MUNICÍPIO DE MANAUS. LEI MUNICIPAL N.° 1.871/86 - A
relação jurídica que se estabeleceu, in casu, entre o Município e o 
servidor é de natureza celetista, o que determina a competência da 
Justiça do Trabalho para julgar questões atinentes a esse servidor. Não 
há como fazer incidir o Enunciado n.° 123 do TST para tipificar uma 
contratação especial sc o Município não observou os requisitos legais 
para a investidura do aulor, nos termos da Lei n.° 1.871/86. Não 
conheço NULIDADE DO CONTRATO DE TRABALHO. CON
CURSO PÚBLICO - O recurso não preenche os pressupostos de 
admissibilidade estabelecidos no art. 896 da CLT, uma vez que os 
arestos são oriundos de Turmas do TST e que não há indicação 
expressa do dispositivo legal ou constitucional tido pot violado.
Não conheço.

PROCESSO

RELATOR
RECORRF.NTE(S)
ADVOGADA
RECORRIRO(S)
-ADVOGADO--

: RR-596.829/1999.9 - TRT DA 2“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1* 
TURMA)
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
SEBASTIÃO DIAS DE MORAIS FI
LHO

: DRA. DENISE NEVES LOPES
PRODESAN - PROGRESSO E DESEN- 
'VOLVIMfiNTO DE SÃNTÔ.S S.A. .
OR.-‘RICARDO LÚtí VARELA_-L .

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao recurso de revis
ta.
EMENTA: DISPENSA. MOTIVAÇÃO. SOCIEDADE DE ECO
NOMIA MISTA.
A jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho não reputa nula a 
dispensa sem justa causa de empregado concursado de estatal, por
quanto esta se submete ao regime jurídico próprio das empresas 
privadas (CF/88, art. 173, § 1“), a quem toca o direito potestativo de 
rescindir imotivadamente os contratos de trabalho. Considera-se que o 
art. 37 da CF/88 não contempla qualquer proibição ao exercício de tal 
direito.
Recurso a que se nega provimento.
PROCESSO : RR-598.460/1999.5 - TRT DA 15“ RE

GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1* 
TURMA)

RELATOR . MIN. RONALDO LOPES LEAL
RECORRENTE(S) : INDÚSTRIAS GESSY LEVER LTDA. 
ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
RECORRIDO(S) : EDSON DE ALMEIDA LAURA E OU

TRO
ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista 
EMENTA: RECURSO DE REVISTA NÃO CONHECIDO. O Re 
gíonal, ao negar provimento ao recurso ordinário da segunda re
clamada, em nenhum momento se manifestou sobre o fato de a 
recorrente ser dona da obra. Assim, não há como realizar comparação 
de teses entre o contido no acórdão regional e a primeira decisão 
trazida nas razões recursais. Incidência do Enunciado n° 297 do TST. 
Ademais, o último aresto é proveniente de Turma do TST, não en
contrando fundamento na alínea a do art. 896 da CLT.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTEíS)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-598.573/1999.6 - TRT DA 3* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1* 
TURMA)
MÍN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
COMPANHIA ENERGÉTICA DE MI
NAS GERAIS - CEMIG 
DR. CARLOS JOSÉ DA ROCHA 
GERALDO EVÊNCIO 
DR. NICANOR EUSTÁQUIO PINTO 
ARMANDO

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do recurso de revista. 
EMENTA: RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE PÚ
BLICO. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. LEI N° 
8.666/93. SÚMULA N° 331, ITEM IV, DO TST.
A nova redação do item IV da Súmula n° 331 do TST (alterado pela 
Resolução n° 96/2000), em interpretação às disposições do artigo 71 
da Lei n° 8.666/93, dissipou qualquer dúvida acerca da existência de 
responsabilidade subsidiária do ente público tomador dos serviços 
quanto às obrigações decorrentes do contrato de trabalho Firmado com 
a empresa fornecedora de mão-de-obra. Recurso de revista não co
nhecido.

PROCESSO : RR-605.091/1999.4 - TRT DA 15* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1* 
TURMA)

RELATOR : MIN. RONALDO LOPES LEAL
RECORRENTE(S) : SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO

DE ÁGUA E SANEAMENTO S.A. - SA- 
NASA

: DR. CARLOS ALBERTO BARBOZA 
: IRACEMA ABRAÃO ZUANNY 
: DRA. CLEDS FERNANDA BRANDAO

ADVOGADO 
RECORRJDO(S)
ADVOGADA 
DECISÃO: Unanimemente - não conhecer da revista.
EMENTA: RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE PÚ
BLICO. Conforme entendimento do TST, a responsabilidade sub
sidiária do tomador dos serviços pura com os créditos gerados p <: 
contrato de emprego mantido entre o obreiro e a empresa prestadora 
alcança também os órgãos integrantes da administração pública 
(Enunciado n° 331, item IV). Incidência do art. 896, 4o e 5o. da 
CLT. Recurso de revista não conhecido.
PROCESSO RR-605.238/1999.3 - TRT PA 10” RE

GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1“ 
TURMA)
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
BANCO DO BRASIL S.A.
DR. I.UIZ DE FRANÇA P. TORRES 
LUTZ TOMÉ DE ARAÚJO FILHO 
DR. RUY JORGE CALDAS PEREIRA

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO 
RECORRIDO(S)
ADVOGADO
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do recurso de revista. 
EMENTA: BANCÁRIO. EXERCENTE DE CARGO COMIS
SIONADO. JORNADA DE SEIS HORAS. HORAS EXTRAS. 
ARTIGO 62 DA CLT. ACORDO COLETIVO. NORMA MAIS 
FAVORÁVEL.
1 . A vontade das partes traduzida em instrumento coletivo há que ser 
respeitada pelo poder judiciário, até mesmo em face do contido no 
artigo 7o. inciso XXVI, da Constituição Federal (reconhecimento das 
convenções e acordos coletivos de trabalho).
2. O artigo 620dá CLT estatui a prevalência da norma mais favorável 
ao empregado. Esse. aliás, constitui principio basiiar que Inspira .todo 
-o-dírcrtcr do* trabalho.“ ------------ 1 * -----------
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3. Acordo Coletivo que estabeleça jornada de seis horas para exer- 
cente de cargo comissionado deve prevalecer .sobre o artigo 62, inciso 
II da CLT. Devidas, portanto, as horas extras deferidas. Recurso de 
revista de que não sc conhece. ' /(>!/ ./>”/, ■ ■ ,

P R O C E S S O

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-605.395/I999.S -TRT DA 1<T RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)

: MIN. JOÃO ÒRESTÉ DALÁZEN 
: FUNDAÇÃO TEATRO DEODORO - 
FUNTED

: DR. RUDÉRICO MENTASTI 
: JOSEMIR TOMÉ DOS SANTOS 
: DR. JOELMA ATAÍDE DE OLIVEIRA 
PEIXOTO

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do recurso de revista in
tegralmente.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONHECIMENTO. DI
VERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. ESPECIFICIDADE. 
PRESCRIÇÃO. INSTITUIÇÃO DO REGIME JURÍDICO ÚNI
CO. EFEITOS. EXTINÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO 
NÃO RECONHECIDA.
1. Hipótese na qual o Eg. Tribunal Regional não admitiu a conversão 
do regime do contraio de trabalho, firmado sob a égide da CLT, para 
o regime estatutário, mesmo em face do advento da Lei Estadual n° 
5.247/91, pela qual se instituiu o regime jurídico único no Estado de 
Alagoas.
2. Não se apresentam específicos, a teor da diretriz perfilhada na 
Súmula n° 296, do TST, os julgados cotejados, assim como o verbete 
n° 128, da Orientação Jurisprudencial da SDI1, do TST, que se li
mitam a asserir a prescrição bienal contada a partir da transferência 
do regime jurídico de,celetista para estatutário.
3. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-607.481/1999.4 - TRT DA 8“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1* 
TURMA)
MIN. ALTINO PEDROZO DOS SAN
TOS
SEVERINO ANTÔNIO VILHENA DOS 
SANTOS
DR. RICARDO RABELLO SORIANO 
DE MELLO
EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUI 
SA AGROPECUÁRIA - EMBRAPA 
DR. JOSÉ ROMUALDO VIEIRA

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do recurso. Custas inal
teradas.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DIVERGÊNCIA JURIS- 
PRUDENCIAL. ARESTOS INSERVÍVEIS. Não é cabível o re
curso de revista, calcado em divergência jurisprudencial, quando os 
arestos paradigmas são oriundos do mesmo Tribunal prolator da de
cisão impugnada. Inteligência do artigo 896, alínea "a”, da CLT, com 
a redação dada pela Lei n.° 9.756/98.
Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE 
PROCURADOR 
EMBARGADO/A) 
ADVOGADO

: ED-RR-610.208/1999.5 - TRT DA 4a 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)

: MIN. ALTINO PEDROZO DOS SAN
TOS

: UNIÃO FEDERAL
: DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
: JORGE LUIZ FETTER FURTADO 
: DR. ONIR DE ARAÚJO

DECISÃO: Unanimemente, rejeitar os embargos de declaração. 
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. EMBARGOS DE DECLA- 
RAÇÃO.INSURGÊNCIA CONTRA A DECISÃO EMBARGA
DA.
Não comportam acolhimento os embargos de declaração nos quais a 
parte manifesta sua com os termos da decisão embargada, uma vez 
que a medida processual utilizada revela-se inadequada à finalidade 
perseguida.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-612.268/1999.5 - TRT DA 9a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
SIGMA DATASERV INFORMÁTICA S. 
A.
DR. ALZIR PEREIRA SABBAG 
ORLEI DE OLIVEIRA 
DR. MARCUS VINÍCIUS TADEU PE
REIRA

DECISÃO: Unanimemente, conhecer da revista apenas quanto ao 
tema hora extra - adicional - c, no mérito, negar-lhe provimento. 
EMENTA: PRELIMINAR DE NULIDADE DO ACÓRDÃO DO 
REGIONAL POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICTO-
NAL - A prestação jurisdicional foi entregue de forma completa pelo 
Tribunal de origem, conforme dispõe o art. 832 da CLT, embora tenha 
sido desfavorável à reclamada.

Diário da Justiça - Seção 1
DIGITADOR. JORNADA DE TRABALHO. HORAS EXTRAS.
Violação dc lei c da Conslitúição e divergência jurisprudencial não 
demonstradas. :v. ojtlm ■ ■ : r íLi • viu ' i;■ >v: i oibuuvb
HORAS EXTRAS. ADICIONAL. O salário estabelecido no oon- 
trato de trabalho não remunerava a sétima eia oitava hora laboraria 
como hora extra, pois a jornada de trabalho a que o empregado.' 
digitador, deveria ter-se submetido fegalmente era dc seis horas. Re
pita-se, o salário contratual correspondia ao pagamento dc seis horas 
diárias de trabalho, o que significa que não basta pagar apenas o 
adicional de sobrejomada, visto qué as horas sétima e oitava devei li 
ser pagas como hora extra (hora mais adicional). Recurso de revista 
pareialmcntc conhecido e desprovido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

PROCURADOR
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-612.607/1999.6 - TRT DA 11a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)

: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: ESTADO DO AMAZONAS - SECRE
TARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
E DESPORTO - SEDUC 

: DR. ALBERTO BEZERRA DE MELO 
: HIGSON FRANK SALES DA SILVA 
: DR. MÁRCIO COSTA MACIEL

DECISÃO: Unanimemente, conhecer do recurso e, no mérito, dar-lhe 
provimento para, reformando a decisão do Regional, julgar impro
cedente o pedido inicial, invertendo o ônus da sucumbência em re
lação às custas, das quais fica isento o reclamante.
EMENTA: INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. 
REGIME ESPECIAL. O simples fato dc existir lei que preveja 
regime especial-administrativo não implica estar o servidor a ele 
subordinado. Para que o servidor esteja submetido a tal regime e 
possam eclodir os efeitos jurídicos nele previstos, sua investidura 
deve concretizar as hipóteses de incidência dessa lei. Não conheço. 
CONTRATO NULO. EFEITOS. ART. 37, INCISO II E § 2a, DA 
CONSTITUIÇÃO. A contratação de servidor público, na vigência da 
Constituição Federal de 1988, sem prévia aprovação em concurso 
público encontra óbice no art. 37, inciso II e § 2*. da Constituição, 
não gerando nenhum efeito trabalhista, sa|vo quanto ao pagamento 
dos dias efetivamente trabalhados segundo a contraprestação pac
tuada
Recurso provido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

PROCURADOR
RECORRIDO(S)
ADVOGADA

: RR-612.609/1999.3 - TRT DA 11a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)

: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: ESTADO DO AMAZONAS - SECRE
TARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
E DESPORTO - SEDUC 

: DR. ALDEMAR AUGUSTO ARAÚJO 
JORGE DE SALLES 

: ALCEMIRA MACHADO DE OLIVEI
RA

: DRA. MARIA JOSÉ DE OLIVEIRA RA
MOS

DECISÃO: Unanimemente, conhecer do recurso apenas quanto ao 
tema "nulidade da contratação - efeitos” e, no mérito, dar-lhe pro
vimento para, declarando nulo, com efeitos ex tunc, o contrato dc 
trabalho firmado com ente público após a promulgação da atual 
Constituição Federal, sem prévia aprovação em concurso público, 
julgar improcedente a ação, invertendo o ônus da sucumbência quanto 
às custas.
EMENTA: INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO.
O artigo 114 da Constituição Federal não está violado porque foi 
declarado nos autos que os requisitos do regime especial não foram 
preenchidos. Desta forma, independentemente de o empregador ser 
ente público ou privado, a Justiça do Trabalho é competente para 
julgar o feito, decorrendo essa competência da própria existência de 
relação empregatícia nos moldes celetistas. Tema não conhecido. 
CONTRATO DE TRABALHO. ENTE PÚBLICO. NULIDADE.
EFEITOS. O Tribunal Superior do Trabalho, por intermédio do 
Enunciado n° 363, consagrou o entendimento de que contratação de 
servidor público após a Constituição Federal dc 1988 sem prévia 
aprovação em concurso público encontra óbice no seu art. 37, II e § 
2°, somente conferindo-lhe direito ao pagamento dos dias efetiva
mente trabalhados segundo a contraprestação pactuada. Ocorre que, in 
casu, inexiste condenação ao pagamento de saldo de salários. 
Recurso parcialmente conhecido e provido.
PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

PROCURADOR
RECORRIDO(S)

: RR-612.613/1999.6 - TRT DA 11a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)

: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: ESTADO DO AMAZONAS - SECRE
TARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
E DESPORTO - SEDUC 

: DR. RUTH XIMENES DE SABÓIA 
: AUGUSTO CAVALCANTE PRAIA

DECISÃO: Unanimemente, conhecer do fecurso apenas quanto ao 
tema do “contrato de trabalho - ente público - nulidade - efeitos” e, 
no mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedentes os pedidos 
deduzidos na inicial, invertendo o ônus da sucumbência em relação às 
custas, das quais fica isento o reclamante.

EMENTA: INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA 1)0 TRABALHO. 
ESTADO DO ÃMAZONAS. LEI ESTADUAL N” 1.674/84 -'A
relação jurídica qüt se estabeleceu, kmit, entre o Éstàdó é ó 
servidor é de nátúréza celetista, b que determina a competência da 
Justiça do Trabalho para julgar questões atinentes a esses servidores, 
tendo em vista que não há como fazer incidir o art. 106 da Carta 
Magna dc 1967 yu,ü Enunciado n° 123 do TST para tipificar uma, 
contratação especial quando o Estado não observou os requisitos 
legais para a investidura do autor, nos termos da Lei n° 1.674/84. Não 
conheço.
CONTRATO DE TRABALHO. ENTE PÚBLICO. NULIDADE. 
EFEITOS - O Tribunal Superior do Trabalho, por intermédio do 
Enunciado n° 363, consagrou o entendimento dc que contratação de 
servidor público após a Constituição Federal de 1988 sem prévia 
aprovação em concurso público encontra óbice no seu art. 37, II e § 
2°, somente conferindo-lhe direito ao pagamento dos dias efetiva
mente trabalhados segundo a contraprestação pactuada. Recurso pro
vido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADA
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-612.684/1999.1 - TRT DA 12a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
DRA. SALOMÉ MENEGALI 
JANETE APARECIDA KÜN GOELZER 
DR. GUILHERME BELÉM QUERNE

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer da revista.
EMENTA: PRELIMINAR DE LITISPENDÊNC1A. Não se ca
racteriza a litispendência porque a decisão, na ação civil pública, 
ressalvou o direito de os empregados demandarem individualmente 
contra a empresa prestadora pelas diferenças de que se julgassem 
credores, tendo, ademais, a decisão recorrida autorizado a dedução 
dos valores comprovadamente já pagos pela prestadora de serviços. 
CARÊNCIA DE AÇÃO - ILEGITIMIDADE PASSIVA A D  C A U 
SAM. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE PÚBLICO. 
Conforme entendimento do TST, a responsabilidade subsidiária do 
tomador dos serviços, pelos créditos gerados por contrato de emprego 
mantido entre o obreiro e a empresa prestadora, alcança também os 
órgãos integrantes da administração pública (Enunciado n° 331, item 
IV). Incidência do art. 896, §§ 4° e 5°, da CLT.
LIMITE TEMPORAL. Neste tema, não cuidou a parte em apontar 
divergência jurisprudencial ou ofensa legal ou constitucional, não 
amparando o recurso de revista em nenhuma das situações previstas 
nas alíneas do art. 896 da CLT.
ADICIONAL NOTURNO. O único aresto colacionado à fl. 313 é 
oriundo da 12a Região, mesmo Tribunal prolator da decisão recorrida, 
desatendendo ao previsto na alínea ’a’ do art. 896 da CLT. 
VERBAS RESCISÓRIAS. O único paradigma referente ao tema 
colacionado à fl. 314 é oriundo de Turma desta corte, desatendendo 
aos termos da alínea ’a' do art. 896 da CLT.
Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
PROCURADOR
RECORRI DO(S)

RR-613.600/1999.7 - TRT DA 11“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
MUNICÍPIO DE MANAUS 
DR. ANDREA VIANEZ CASTRO CA
VALCANTI
ECINEIDE PRADO DA SILVA

ADVOGADA DRA. HOSANNAH SOUZA DE ALEN
CAR

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer da revista.
EMENTA: COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. 
MUNICÍPIO DE MANAUS - LEI MUNICIPAL N° 1.871/86 O
artigo 114 da Constituição Federal não está violado porque foi de
clarado nos autos que os requisitos do regime especial previstos na 
Lei Municipal n” 1.871/86 não foram preenchidos. Desta forma, in
dependentemente de o empregador ser ente público ou privado, a 
Justiça do Trabalho é competente para julgar o feito, decorrendo essa 
competência da própria existência de relação empregatícia nos moldes 
celetistas. Tema não conhecido. CONTRATO DE TRABALHO. 
ENTE PÚBLICO. NULIDADE. Os arestos transcritos não obe
decem aos ditames do art. 896. alínea a. da CLT. visto que são 
provenientes de Turmas deste Tribunal.
Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
PROCURADORA
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-613.655/1999.8 - TRT DA 11a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)

: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: MUNICÍPIO DE MANAUS - SECRETA
RIA MUNICIPAL DE SAÚDE / SEMSA 

: DRA. CELY CRISTINA DOS SANTOS 
PEREIRA

: MARIA IVANILDA REIS DE SOUZA 
: DR. ANTÔNIO JOSÉ CUSTÓDIO
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DECISÃO: Unanimemente, não conhecer da revista.
EMENTA: COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. Na
presente hipótese, o artigo 114 da Constituição Federal de 1988 não 
foi violado porque, nos autos, ficou provado o estabelecimento de 
relação jurídica de natureza empregatícia, nos moldes do artigo 3° da 
CLT. Dessa forma, independentemente de o empregador ser ente 
público ou privado, a Justiça do Trabalho é competente para julgar o 
feito, decorrendo essa competência da prppria existência de reláçãó 
empregatícia nos moldes celetistas.
CONTRATO DE TRABALHO. ENTE PÚBLICO. NULIDADE - 
EFEITOS. Arestos oriundos de Turma desta corte. Desobediência ao 
art. 886. a. da'CLT.
Recurso não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

PROCURADOR
RECORRIDO(S)

: RR-613.656/1999.1 - TRT DA II" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1“ 
TURMA)

: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: ESTADO DO AMAZONAS - SECRE- 
I. TARÍA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
E DESPORTO - SEDUC 

; DR. SIMONETE GOMES SANTOS 
: ELANE MARTHA BARBOSA DOS 
SANTOS

DECISÃO: Unanimemente, conhecer do recurso apenas quanto ao 
letna "nulidade da contratação - efeitos” e, no mérito, dar-lhe pro
vimento para, declarando a nulidade com efeitos ex tunc, julgar im
procedente a ação, invertendo o ônus da sucumbência quanto às 
custas, das quais fica dispensada a reclamante.
EMENTA: INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. 
O artigo 114 da Constituição Federal não está violado porque foi 
declarado nos autos que os requisitos do regime especial não foram 
preenchidos. Desta forma, independentemente de o empregador ser 
ente público ou privado, a Justiça do Trabalho é competente para 
julgar o feito, decorrendo essa competência da própria existência de 
relação empregatícia nos moldes celetistas. Tema não conhecido. 
CONTRATO DE TRABALHO. ENTE PÚBLICO. NULIDADE. 
EFEITOS. O Tribunal Superior do Trabalho, por intermédio do 
Enunciado n° 363, consagrou o entendimento de que contratação de 
servidor público após a Constituição Federal de 1988 sem prévia 
aprovação em concurso público encontra óbice no seu art. 37, II e § 
2°, somente conferindo-lhe direito ao pagamento dos dias efetiva
mente trabalhados segundo a contraprestação pactuada. Ocorre que, in 
casu, inexiste condenação ao pagamento de saldo de salários. 
Recurso parcialmente conhecido e provido.
PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADA

RR-616.222/1999.0 - TRT DA 9a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1* 
TURMA)
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
TROMBINI - PAPEL E EMBALAGENS 
S.A.
DR. TOBIAS DE MACEDO 
MARIA EUNICE RODRIGUES 
DRA. MIRIAM DE FÁTIMA KNOPIK

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas 
quanto aos temas descontos fiscais - critérios de apuração e imposto 
de renda - incidência nos juros moratórios, e no mérito, dar-lhe 
provimento para, excluindo a possibilidade da efetivação dos des
contos fiscais por cálculo mês a mês, determinar que sejam efetuados 
nos estritos termos do Provimento n° 1/96 da Corregedoria-Geral da 
Justiça do Trabalho e que o cálculo do imposto de renda seja efetuado 
sobre o total dos valores a serem pagos ao reclamante, advindos dos 
créditos trabalhistas sujeitos à incidência tributária, incluídos os juros 
de mora.
EMENTA: IMPOSTO DE RENDA - CRITÉRIO DE APURA
ÇÃO. A retenção dos descontos fiscais está afeta ao momento em 
que os rendimentos se tomam disponíveis. Dessa forma, para o cál
culo, não deve ser observado o valor referente ao mês da prestação 
dos serviços, mas sim o total devido de forma acumulada (inte
ligência do Provimento n° 1/96 da Corregedoria-Geral da Justiça do 
Trabalho e do art. 46 da Lei n° 8.541/92).
IMPOSTO DE RENDA - INCIDÊNCIA NOS JUROS MORA
TÓRIOS. As deduções do imposto de renda devem incidir sobre 
juros de mora. O art. 43, § 3°, do Decreto n° 3.000/99, ao re
gulamentar tributação, fiscalização, arrecadação e administração do 
imposto sobre renda e proventos de qualquer natureza, dispôs que 
serão também considerados rendimentos tributáveis atualização mo
netária, juros de mora e quaisquer outras indenizações pelo atraso no 
pagamento dos créditos trabalhistas sujeitos à incidência tributária 
farts. 16, parágrafo único, da Lei n° 4.506/66 e 46, caput, da Lei n° 
8.541/92).
INTERVALO INTRAJORNADA c HORAS EXTRAS. ADICIO
NAL. Em relação aos temas a revista não merece conhecimento, por 
ser imprestável a divergência jurisprudencial, à luz do art. 896, alínea 
"a", da CLT, com a nova redação da pela Lei n° 9.756/98.
HORAS EXTRAS. MINUTOS ANTERIORES E POSTERIORES 
À JORNADA DE TRABALHO. Não vislumbro violação do art. 7“, 
inciso XIII, da Carta Magna, porquanto esse dispositivo trata da 
possibilidade de acordo ou convenção coletiva de trabalho para com
pensação de jornada de trabalho, e a discussão dos autos cinge-se a 
horas extras referentes a minutos anteriores e posteriores à jornada de 
trabalho para marcação de pontô. Recurso de revista frafcialrtiênte 
conhecido e provido.

PROCESSO

RELATOR . 
RECORRENTEfS)
AD,VOGADO
RECORRIDÒ(S)
ADVOGADO

RR-616.239/1999.0 - TRT DA 1* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1“ 
TURMA)
MIN, JOÃO ORESTE DALÁZEN 
COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS 
URBANOS - CBTU 
DR. QLÁUDIO DALCIR COSTA DE 
ÇASTRO
PAULO ROGÉRIO DO NASCIMENTO 
DR. PAULO ROGÉRIO DO NASCI
MENTO

DECISÃO: Unanimemente, conhecer do recurso de revista tão-so
mente quanto ao tema "prescrição —  momento de arguição”, por 
violação ao artigo 162 do Código Civil; no mérito, dar-lhe pro
vimento pára. anulando parcialmente o v. acórdão regional de tis. 
51/52, especificamente no que tange à arguição de prescrição quin
quenal, por erro procedimental infringente de lei, determinar o retomo 
dos autos ao TRT de origem a fim de que examine a prescrição 
qüinqüenal invocada pela Reclamada cm recurso ordinário, como 
entender de direito.
EMENTA: PRESCRIÇÃO. MOMENTO DE ARGÜIÇÃO
1. Conquanto, em regra, seja ônus do demandado aduzir em con
testação, desde logo, toda matéria de defesa, em virtude do princípio 
da eventualidade (CPC. artigo 300), a lei expressamente ressalva a 
viabilidade de argüir-se prescrição até a instância ordinária, o que 
significa no âmbito do processo trabalhista, inclusive nas razões do 
recurso ordinário.
2. Não se opera, pois, a preclusão consumativa para fazê-lo se in
vocada nas razões de recurso ordinário, ainda em primeiro grau de 
jurisdição. Incidência da Súmula 153 do TST e do artigo 162 do 
Código Civil.
3. Recurso parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

PROCURADOR
RECORRIDO(S)

: RK-618.240/1999.5 - TRT DA 11" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1“ 
TURMA)

: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: ESTADO DO AMAZONAS - SECRE
TARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
E DESPORTO - SEDUC 

: DR. ALBERTO BEZERRA DE MELO 
: ANTÔNIO ALHO ALVES

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer da revista.
EMENTA: INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO.
O artigo 114 da Constituição Federal não está violado porque foi 
declarado nos autos que os requisitos do regime especial não foram 
preenchidos. Desta forma, independentemente de o empregador ser 
ente público ou privado, a Justiça do Trabalho é competente para 
julgar o feito, decorrendo essa competência da própria existência de 
relação empregatícia nos moldes celetistas. Tema não conhecido. 
CONTRATO DE TRABALHO. ENTE PÚBLICO. NULIDADE.
O disposto no artigo 37, II, da atual Constituição Federal não se 
aplica ao autor, que foi contratado em período anterior à promulgação 
da atual Carta Magna.
Recurso não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADA
RECORRIDO(S)
ADVOGADA

: RR-618.242/1999.2 - TRT DA 9“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA V  
TURMA)

: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: COMPANHIA DE HABITAÇÃO DO 
PARANÁ - COHAPAR 

: DRA. ELIZABETE MARIA BASSETTO 
: OSMAR APARECIDO LEITE 
: DRA. REGINA MARIA BASSI CARVA
LHO

DECISÃO: Unanimemente, conhecer do recurso e, no mérito, dar-lhe 
provimento para julgar improcedentes os pedidos, invertendo o ônus 
da sucumbência em relação às custas processuais, das quais fica 
isento o autor.
EMENTA: CONTRATO DE TRABALHO. ENTE PÚBLICO. 
NULIDADE. EFEITOS. Essa discussão encontra-se superada nesta 
corte com a edição do Enunciado n° 363, segundo o qual contrato de 
trabalho celebrado com órgão da administração pública após a Cons
tituição de 1988 sem a prévia aprovação em concurso público en
contra óbice no seu art. 37, II e § 2°. Entretanto no Direito do 
Trabalho, conquanto seja declarado núlo o contrato laborai, o obreiro 
faz jus ao pagamento dos salários stricto sensu correspondentes aos 
dias efetivamente trabalhados, visto que a sua força laborai não lhe 
pode ser restituída pelo empregador. Recurso provido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO

: RR-618.521/1999.6 - TRT DA 2a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1“ 
TURMA)

: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: JOSÉ DOS SANTOS 
: DR. ROMEU TERTULIANO

RECORRIDO(S) ; GENERAL MOTORS DO BRASIL LT- 
DA.

ADVOGADO : DR. CÁSS10 MESQUITA .BARROS, Jllr f
- - NIOR

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do recurso de revista do 
Reclamante.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. NÃO-CONHECIMENTO. 
SÚMULA 333 DO C. TST.
Não enseja conhecimento, o recurso de revista quando a decisão 
regional encontra-sc o/n consonância com a Orientação JurispruJcn- 
cial da Seção Especializada ern Dissídios Individuais, nos termos 
preconizados pela Súmula 33j3 do TST.

PROCESSO

RELATOR 
RECORRENTE(S) 
ADVOGADA 
RECORRIDO(S) ' 
ADVOGADO

: RR-623.903/2000.9 - TRT DA 11a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1“ 
TURMA)
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
SADIA S.A.
DRA. HELENITA SILVA BATEMARCO
ANTÔNIO GOMES DE MELO
DR. NELSON MATHEUS ROSSETTI

DECISÃO: Unanimcinente, não conhecer do recurso dc revista. 
EMENTA: C O M  RATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM 
EMPRESA INIDÔNEA. RESPONSABILIDADE SUBSID1ÁRIV 
DA TOMADORA. Aplicação do art. 467 da CLT mesmo na hipótese 
de revelia e confissão.
DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL - Arestos oriundos do mes
mo Tribunal prolutor da decisão recorrida ou que não abordem todos 
os seus fundamentos não são aptos para ensejar o conhecimento do 
recurso de revista. Ademais, a divergência jurisprudencial colacio
nada deve abordar a existência de teses diversas na interpretação de 
um mesmo dispositivo legal, embora sejam idênticos os fatos que as 
ensejaram (o acórdão hostilizado e o paradigma). Inteligência do 
artigo 896, alínea a. da CLT e dos Enuciados n° s 23 e 296 do 
TST.
Recurso dé revista não conhecido.

PROCESSO

RELATOR 
RECORRENTE! S)

PROCURADOR
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-624.091/2000.0 - TRT DA 11a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1" 
TURMA)
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
ESTADO DO AMAZONAS - SECRE
TARIA DE ESTADO DA JUSTIÇA E CI
DADANIA - SEJUSC 
DR. EVANDRO EZIDRO DE LIMA RE
GIS
PEDRO PAULO DA ROCHA SILVA 
DR. MÁRCIO COSTA MACIEL

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer integralmente do recurso. 
EMENTA: COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. 
ESTADO DO AMAZONAS. LEI ESTADUAL N° 1.674/84 - A
relação jurídica que se estabeleceu, in casu, entre o Estado e o 
servidor é de natureza celetista, o que determina a competência da 
Justiça do Trabalho para julgar questões atinentes a esses servidores, 
tendo em vista que não há como fazer incidir o Enunciado n° 123 do 
TST para tipificar uma contratação especial quando o Estado não 
observou os requisitos legais para a investidura da autora, nos termos 
da Lei n° 1.674/84. Não conheço. CONTRATO DE TRABALHO. 
ENTE PÚBLICO. NULIDADE. Versando a lide a respeito de ad
missão sem concurso público anterior a 5/10/88, não há falar em 
violação dos arts. 37, II e § 2°, da Constituição Federal/88 e 3° da 
LICC ou em divergência jurisprudencial, pois nenhum dos paradig
mas colacionados cuida da matéria à luz da situação fática delineada 
pelo Regional.
Não conheço do recurso.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-629.881/2000.0 - TRT DA T  RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1“ 
TURMA)
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
MUNICÍPIO DE MASSAPÉ 
DR. ANTÔNIO GUILHERME RODRI
GUES DE OLIVEIRA 
JOSÉ MARIA DOS SANTOS 
DR. GILBERTO ALVES FEIJÃO

DECISÃO: Unanimemente, conhecer do recurso e, no mérito, dar-lhe 
provimento para, limitar a condenação ao pagamento dos salários 
retidos de junho dc 1996 a janeiro de 1997 e dos honorários ad- 
vocatfcios de 15%,
EMENTA: CONTRATO DE TRABALHO. ENTE PÚBLICO. 
NULIDADE - EFEITOS. O RECLAMADO NÃO RECORRE 
QUANTO AOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Contrato dc 
trabalho celebrado com órgão da Administração Pública sem a ob
servância do inciso II do artigo 37 da Constituição Federal é nulo. 
Entretanto no Direito do Trabalho, conquanto seja declarado nulo o 
contrato laborai, o obreiro faz jus ao pagamento dos salários, stricto 
sensu, na forma pactuada, correspondentes aos dias efetivamente tra
balhados, visto que a força laborai não lhe pode ser restituída pelo 
empregador, conforme o entendimento do Enunciado n° 363 do TST. 
Revista conhecida e provida para limitar a condenação ao pagamento 
dos salários'rétidbs1 dc'jlmho dê 1996 â knèito1 de 1997 é dós ht>- 
norários advocatícios de 15%.



N °  166, sexta-feira, 14 de setembro de 2001 ISSN 14]5-1 588 407 *

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR -630.766/2000.4 - TRT DA 7a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
MUNICÍPIO DE MASSAPÉ 
DR. ANTÔNIO GUILHERME RODRI
GUES DE OLIVEIRA 
FRANCIMEIRE BRITO BARROS DO 
NASCIMENTO
DR. GILBERTO ALVES FEUÃO

DECISÃO: Unanimemente, conhecer do recurso e, no mérito, dar-lhe 
provimento para julgar improcedente o pedido exordial, invertendo o 
ônus da sucumbência em relação às custas, das quais fica isenta a 
reclamante. Fica prejudicada a condenação em honorários advoca- 
tícios.
EMENTA: NULIDADE DO CONTRATO DE TRABALHO - 
ENTE PÚBLICO - EFEITOS. O contrato de trabalho nulo de pleno 
direito (arts. 37, inciso II e § 2°, da Constituição Federal) gera apenas 
o direito de retenção das verbas pactuadas e recebidas como con
traprestação à força de trabalho do reclamante - entenda-se salário 
stricto sensu - por impossibilidade de restabelecimento do slatus quo 
ante mediante a restituição dessa força. Assim, de tal contrato não 
resultam quaisquer outros efeitos jurídicos, nem mesmo o direito de 
perceber salário não inferior ao mínimo legal: a ordem constitucional 
não tutela situações que a contrariem. Inteligência do Enunciado n.° 
363 do TST.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Prejudicado.
Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)

RR-637.525/2000.6 - TRT DA 15* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1* 
TURMA)
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
CONDOMÍNIO RURAL RICARDO TI- 
TOTO NETO E OUTROS 
DR. ÉDER PUCCI 
RONALDO CÂNDIDO MARTINS 
DR. OSWALDO CÉSAR EUGÊNIO 
VENEZA SERVIÇOS RURAIS S/C LT- 
DA.

DECISÃO: à unanimidade, não conhecer da revista.
EMENTA: DA RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA NA CON
TRATAÇÃO DE ATIVIDADE-FIM POR EMPRESA INTER
POSTA. Quando a empresa tomadora de serviços contrata ilegal
mente empresa interposta para executar sua atividade-fim, o vínculo 
forma-se diretamente com a tomadora de serviços, portanto não há 
falar em responsabilidade subsidiária. Assim, verifica-se que o Re
gional não contrariou o inciso IV do Enunciado 331 do TST, mas 
observou o entendimento dos incisos I e III do referido verbete. 
Revista não conhecida.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
PROCURADOR
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-637.664/2000.6 - TRT DA 9* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)
MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOU
ZA PAVAN 
UNIÃO FEDERAL 
DR. WALDIR JOSE BATHKE 
SEBASTIÃO FERREIRA MENDES 
DR. MATHUSALEM ROSTECK GAIA

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do recurso de revista. 
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. COMPETÊNCIA. RES
PONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE PÚBLICO. 1. Repou 
sando o fato gerador da controvérsia no contrato de emprego, a 
competência para conciliar e julgar o dissídio é da Justiça do Tra
balho, nos termos do art. 114, da Constituição Federal. 2. Na dicção 
do c. TST, a inadimplência das obrigações trabalhistas, pelo em
pregador, resulta na responsabilidade subsidiária do tomador dos ser
viços, ainda que este integre a administração pública (Enunciado n° 
331, item IV, com a redação dada pela Resolução n° 96/2000). 3. 
Recurso não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADA
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-640.297/2000.1 - TRT DA 15a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)

: MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO

: AGROPECUÁRIA PIRATININGA S. A.
: DRA. CLÁUDIA SALLUM THOMÉ CA
MARGO

: MERIVALDO ALVES DORNELES 
: DR. CRISPINIANO ANTONIO ABE

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista por 
divergência jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe provimento.
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EMENTA: SALÁRIO POR PRODUÇÃO. ADICIONAL DE HO
RAS EXTRAORDINÁRIAS. A Constituição Federal estabelece no 
art. 7“, incisò XIII. a duração da jornada normal de trabalho não 
superior a dito horas diárias e quarenta e quatro semanais como 
direito dos trabalhadores urbanos e rurais. A duração normal da jor
nada, diária e semanal, aplíca-sc independentemente "da forma de 
aferição do salário, devendo ser observada seja quando o salário é 
fixado por unidade de tempo, por unidade de peça ou por tarefa. Na 
modalidade de salário por unidade de obra, é preponderante a quan
tidade de serviços executados, porque fixo o valor estipulado para 
cada unidade produzida, sem se levar em conta o tempo dispendido 
para a execução. Desse modo, a extrapolação da jornada já se en
contra remunerada de forma simples, sendo devido apenas o adicional 
de horas extraordinárias.
PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

PROCURADOR
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-640.966/2000.2 - TRT DA 11a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)

: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: ESTADO DO AMAZONAS - JUNTA 
COMERCIAL DO AMAZONAS - JU- 
CEA

: DR. ALDEMAR AUGUSTO ARAÚJO 
JORGE DE SALLES 

: HEDNERY FERNANDES DA SILVA 
: DR. ISAEL DE JESUS GONÇALVES 
AZEVEDO

DECISÃO: Unanimemente, conhecer do recurso apenas quanto ao 
tema do “contrato de trabalho - ente público - nulidade - efeitos” e, 
no mérito, dar-lhe provimento parcial para limitar a condenação ao 
pagamento de saldo de salários.
EMENTA: INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. 
ESTADO DO AMAZONAS. LEI ESTADUAL N" 1.674/84 - A
relação jurídica que se estabeleceu, in ca.su, entre o Estado e o 
servidor é de natureza celetista, o que determina a competência da 
Justiça do Trabalho para julgar questões atinentes a esses servidores, 
tendo em vista que não há como fazer incidir o art. 106 da Carta 
Magna de 1967, art. 37, IX, da Constituição Federal de 1988 ou o 
Enunciado n° 123 do TST para tipificar uma contratação especial 
quando o Estado não observou os requisitos legais para a investidura 
do autor, nos termos da Lei n” 1.674/84. Não conheço. 
CONTRATO DE TRABALHO. ENTE PÚBLICO. NULIDADE. 
EFEITOS - O Tribunal Superior do Trabalho, por intermédio do 
Enunciado n.° 363, consagrou o entendimento de que contratação de 
servidor público após a Constituição Federal de 1988 sem prévia 
aprovação em concurso público encontra óbice no seu art. 37, II e § 
2°, somente conferindo-lhe direito ap pagamento dos dias efetiva
mente trabalhados segundo a contraprestação pactuada. Recurso par
cialmente provido.
PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

PROCURADOR
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-640.978/2000.4 - TRT DA 11a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
ESTADO DO AMAZONAS - SUPERIN
TENDÊNCIA ESTADUAL DE SAÚDE - 
SUSAM
DR. EVANDRO EZIDRO DE LIMA RE- 
G1S
MARIA DO CARMO GARCIA EUFRÁ- 
ZIO
DR. ANTÔNIO JOSÉ CUSTÓDIO

DECISÃO: Unanimemente, conhecer da revista apenas quanto ao 
tema da nulidade do contrato e, no mérito, dar-lhe provimento para 
julgar improcedentes os pedidos obreiros, invertendo o ônus da su
cumbência quanto às custas, das quais fica dispensada a reclaman
te.
EMENTA: INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO.
Não preenchidos os pressupostos do art. 896 da CLT.
CONTRATO DE TRABALHO. ENTE PÚBLICO. NULIDADE.
O Tribunal Superior do Trabalho, por intermédio do Enunciado n° 
363, consagrou o entendimento de que contratação de servidor pú
blico após a Constituição Federal de 1988 sem prévia aprovação em 
concurso público encontra óbice no seu art. 37, II e § 2°, somente 
conferindo-lhe direito ao pagamento dos dias efetivamente trabalha
dos segundo a contraprestação pactuada.
MULTA DO ART. 538 DO CPC. Prejudicado.
Recurso parcialmente conhecido e provido.

EMENTA: RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA - DONO DA 
OBRA. Não existe responsabilidade subsidiária do dono da obra 
(contratante) quanto às obrigações trabalhistas decorrentes da relação 
de emprego havida entre o empreiteiro e o empregado deste. Não se 
pode interpretar extensivamente o art. 455 da CLT, visto que ele trata 
de outra hipótese, qual seja, a responsabilidade subsidiária do em
preiteiro principal, no caso de inadimplemento das obrigações con
tratuais trabalhistas do subempreiteiro. Inteligência da Orientação ju
risprudencial n° 191 da SBDI1 do TST.
Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RR-644.654/2000.0 - TRT DA Ia RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
NEVADA PRAIA CLUB
DR. ARTUR RODRIGUES ARRUDA

RECORRIDCHS)
ADVOGADA

DEMOSTHENE COVA PELICIER FI
LHO
DRA. GISÉLIA DE LIMA PINHEIRO 
DOS SANTOS ESTEVES

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do recurso de revista. 
EMENTA: CONFISSÃO FICTA. AUSÊNCIA À AUDIÊNCIA 
DE INSTRUÇÃO. ATESTADO MÉDICO. HORA DE ATENDI
MENTO.
O atestado médico apto a afastar confissão ficta da parte que, in
timada, não comparece à audiência para depor, no processo traba
lhista, deve declarar expressamente, não só a impossibilidade de lo
comoção do empregador ou do seu preposto, no dia previamente 
designado, como também a hora do atendimento médico. Manifesta a 
exigência de comprovação da contemporaneidade entre o motivo mé
dico de força maior caracterizador do impedimento da parte e o 
momento da audiência, máxime quando se cuide de pessoa jurídica 
que pode fazer-se representar indiferentemente por qualquer preposto 
que tenha ciência do fato. Inteligência da Súmula n° 122 do TST. 
Recurso de revista de que não se conhece.
PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADA
EMBARGADO
ADVOGADO

ED-RR-645.626/2000.0 - TRT DA 15a 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
BANCO ABN AMRO REAL S/A, IN- 
CORPORADOR DO BANCO REAL S/A 
DRA. MARIA CRISTINA IRIGOYEN 
PEDUZZI
DAIR TRIVELATO
DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

DECISÃO: Unanimemente, acolher os embargos declaratórios para 
prestar esclarecimentos na forma da fundamentação.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS - Acolhidos para 
prestar esclarecimentos na forma da fundamentação.
PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
PROCURADOR
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

ED-RR-646.286/2000.1 - TRT DA 21a 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)
MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
ESTADO DO RIO GRANDE DO NOR
TE
DR. KENNEDY FELICIANO DA SILVA 
MARIA DO ROZÁRIO DE SOUZA 
DR. FRANCISCO SOARES DE QUEI
ROZ

DECISÃO: Por unanimidade, dar provimento aos embargos decla
ratórios para serem prestados esclarecimentos.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS
Embargos declaratórios providos para serem prestados esclarecimentos.
PROCESSO

RELATOR

RR-647.246/2000.0 - TRT DA 12a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

MASSA FALIDA DA COMPANHIA 
BRASILEIRA CARBONÍFERA DE 
ARARANGUÁ - CBCA 
DR. ENIR ANTÔNIO CARRADORE 
VALDEMAR BITENCOURT VIEIRA 
DR. JOÃO CARLOS MAY

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-64I.448/2000.0 - TRT DA 15a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)

: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: LORD INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 
EMBALAGENS PLÁSTICAS 

: DR. RAFAEL VICARI REBOUÇAS 
: DR. LYCURGO LEITE NETO 
: ANDERSON GOMES QUIRINO 
: DR. JORGE EUCLIDES ALVES

DECISÃO: Unanimemente, conhecer do recurso de revista e, no 
mérito, dar-lhe provimento para excluir a responsabilidade subsidiária 
atribuída à recorrente, absolvendo-a da condenação. Custas proces
suais a cargo da primeira reclamada.

DECISÃO: Unanimemente, conhecer do recurso apenas quanto ao 
tema "juros moratórios - débitos trabalhista - Massa Falida", por 
divergência jurisprudencial, e, no mérito, por maioria, negar-lhe pro
vimento, vencido o Exmo. Sr. Ministro Wagner Pimenta.
EMENTA: FALÊNCIA. DÉBITOS TRABALHISTAS. JUROS 
MORATÓRIOS. INCIDÊNCIA.
1. Sobre os débitos trabalhistas da Massa Falida recaem juros de 
mora, tendo em vista que os privilégios colacionados no artigo 26 do 
Decreto-Lei n° 7.661/45 (Lei de Falências) interpretar-se-ão restri
tivamente.
2. Aludido preceito legal restringe-se às ações integrantes do Juízo 
Universal da falência, não abrangendo os créditos reconhecidos ju
dicialmente, principal-mente no âmbito do Judiciário Tra-balhista. 
Inteligência dos artigos 39 da Lei n° 8.177/91, 883 e 449 da CLT.
3. Recurso de revista conhecido e nao provido.



ISSN 141N N 588 Diário' dá justiça - Seção 1 N °  166, Sexta-feira, 14 de setembro de 2001
0(1/ !/:-, l i h- 
PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRJDO(Sj
ADVOGADA

RR-647.638/2000.4 - TRT DA 1“ RE
GIÃO - (AG. SECRETARIA, DA 1*. 
TURMA)
MIN. RONALDO LOPHS I.LAL 
CA Rí.OS LOPES DA SILVA 
DR. SERAFIM GOMES RIBEIRO
Santa casa de misericórdia d o
RIO DE JANEIRO
DRA. CLÀÜÜlA BI ANCA CÓCARO , 
’VALENTE

DECISÃO; Unanimemente, conhecer do recurso e, no mérito, negar- 
lhe provimento.
EMENTA: PRESCRIÇÃO TOTAL - DIFERENÇAS DE HORAS 
EXTRAS - PLANOS ECONÔMICOS. Deve ser aplicada a pres
crição total c não a parcial quando a ação versar sobre pedido dc 
diferenças de horas extras em razão de deferimento de diferenças 
salariais (Planos Bresser, Verão e Collor) ocorrido em outra recla
mação já transitada cm julgado, pois as diferenças salariais decor
rentes de tais planos econômicos somente eram devidas até a data- 
base da categoria, nos termos do Enunciado n” 322 do TST. Revista 
conhecida e não provida.
PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
PROCURADOR
RECORRI D0(S) 
'fyjvÓOÀDÓ

: RR-650.041/2000.3 - TRT DA 11“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1” 
TURMA)

: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO 
AMAZONAS - JUCEA 

: DR. LUÍS CARLOS DE PAULA E SOU
SA

: ROBERT ALEXIS COELHO DE LIMA 
: DR. ISAEL DE JESUS GONÇÂLVES AZEVEDO

DECISÃO: UnanimementCj conhecer da revista c, no mérito, dar-lhe 
próvimèntò parcial para, "limitar a condenação ao pagamento das 
horas excedentes à jornada normal sem p respectivo* ádtdonáLé’0 
salário retido do mesdé ĵ ddfrd dc 1099, ambos de‘forma sirnplcs. 
EMENTA: CONTRATO «DE TRABALHO. ENTE PÚBLICO. 
NULIDADE - EFEITOS. Contrato de trabalho celebrado com órgão 
da Administração Pública sem a observância do inciso II do artigo 37 
da Cpnsüluiçãp Fídctjal̂ rgjtl̂ p̂jrptgnlo no Direitofdt> 'Îr̂ ĵio, 
conquanto ,seja il̂cjaj-íifU~npjcjo çyntf:ão Jpboral, o obreiro faz jus ao 
pagamento dos salários,'stricto. sensu, »tja forma pactuada, corres
pondentes aos dias efetivamente trabalhados, visto que a força laborai 
não pode ser restituída pelo empregador, conforme o entendimento do 
Enunciado n” 363 do TST. No tocante às horas extras, deve ser pago 
apenas o trabalho prestado além da jornada normal sem o respectivo 
adicional (salário étii sentido estrito), pois o adicional sobre as horas 
excedentes à jornada normal está previsto em regulamentação legal e, 
no caso de contrato nulo, não são devidos os direitos legalmcnte 
regulamentados, mas apenas os salários em sentido estrito relativos à 
jornada efetivamente prestada pelo autor, segundo a contraprestação 
pactuada. Revista conhecida e provida parcialmente para declarar a 
nulidade da contratação realizada sem concurso público e limitar a 
condenação ao pagamento das horas excedentes à jornada normal 
sem o respectivo adicional e o salário retido .do mês de janeiro de 
1999, ambos de forma simples.

PROCESSO : RR-650.532/2000.0 - I K l DA 7“ RE-
, GIÃO - (AC. SECRETÁRIA DA 1“

TURMA)
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
MUNICÍPIO DE MASSAPÉ 
DR. ALBERTO FERNANDES DE FA
RIAS NETO ' ri"

: JORGE LUIZ PONTES ALBUQUER
QUE

: DR. GILBERTO ALVES FEIJÃO

RELATOR 
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORR TDO(Sy -
ADVOGADO
DECISÃO: Unanimemente, conhecer do recurso de revista e, no 
mérito, dar-lhe provimento para determinar que a condenação ao 
pagamento dos salários retidos, de forma simples, referente ao pe
ríodo efetivamente trabalhado e não pago, tenha como base o valor 
efetivamente contratado pelas partes. Determina-se, ainda, a expe
dição de ofício ao Mihistério Público Estadual e ao Tribunal de' 
Contas do Estado do Ceará, com expedição das principais peças 
processuais e da decisão que transitar em julgado, para os fins do § 2° 
do art. 37 da Carta Magna.
EMENTA: NULIDADE DO CONTRATO DE TRABALHO - 
SERVIDOR PÚBLICO - EFEITOS - SALÁRIOS RETIDOS - 
VALOR CONTRATADO PELAS PARTES. O contrato de trabalho 
nulo de pleno direito (art. 37, inciso II e § 2°, da Constituição) gera 
apenas o direito de retenção das verbas pactuadas e recebidas como 
contraprestação à força de trabalho do reclamante - entenda-se salário 
stricto sensu - por impossibilidade de restabelecimento do stutu quo 
ante mediante a restituição dessa força. De tal contrato não resultam 
quaisquer outros efeitos jurídicos, nem mesmo o direito de perceber 
salário não inferior ao mínimo legal: a ordem constitucional não 
tutela situações que a contrariem. Considerando tal fundamentação e 
que o Regional entendeiincontroversa a admissão do obreiro em 
174/1991, deve ser determinado que a condenação ao pagamento dos 
salários retidos, de forma simples, referente ao período efetivamente 
trabalhado e não pago, tenha como base o valor efetivamente con
tratado pelas partes. Inteligência do Enunciado n° 363 do TST. , 
Reçurso iht revista ceBhéeídô e párciabw.-flte-proYÍdo.,„

PROCESSO : RR-650.594/2000.4 - TRT DA 7“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1" 
TURMA)

RELATOR : MIN -RONALDO LOPES LEÁL
REQORRENTE(S) : MUNICÍf?ÍQ Dp MASSAPÉ 7 ■ ,, ,
ADVOGADO : DR. ÀLBÉRTÒ FERNANDES DÊ FA

RIAS NETO ,....:
RECORRIDOfS) : TELMA MARIA DO NASCIMENTO 
ADVOGADO : DR. GILBERTO ALVES FEtJAÓ
DECISÃO: Unanimemente, cpnhecer da revista e, no mérito, dar-lhe 
provipicnlo parcial para limitar a çondenação ao pagamento dos dias 
efetivamente trabalhados segundo a contraprestação pactuada. 
EMENTA: CONTRATO DE TRABALHO. ENTE PÚBLICO. 
NULIDADE - EFEITOS. Contrato de trabalho celebrado com órgão 
da administração pública sem a observância do inciso II do artigo 37 
da Constituição Federal é nulo. Entretanto, no Direito do Trabalho, 
conquanto seja declarado nulo o contrato laborai, o obreiro faz jus ao 
pagamento dos salários stricto sensu correspondentes aos dias efe
tivamente trabalhados, visto que a força laborai não lhe pode ser 
restituída.pelo empregador. Recurso conhecido e parcialmente pro
vido.
PROCESSO

RELATOR

RR-650.603/2000.5 - TRT DA 7“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1“ 
TURMA)
MIN. RONALDO LOPES LEAL

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE MASSAPÉ
ADVOGADO : DR. ALBERTO FERNANDES DE FA

RIAS NETO
RECORRIDO(S) : MARIA ELIZETE RICARDO DOS

SANTOS
ADVOGADO DR. GILBERTO ALVES FEIJÃO -» s :
DECISÃO: Unanimemente, conhecer do recurso de revista lv ijo 
mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedente a reclnmatória, 
invertendo o ônus da sucumbência em relação às custas, prôcessuais, 
ficando a reclamante: isenla do.sêu pugamemo, Determwattie, aindu.i a 
expedição de ofício ao, Mioislério Púbjico Estadual c ab JFrihottll' de 
Cyptas do. Estado ;do, ÇeWiíTêm -expedição das principais» peças 
processuais e da .decisão, qqç transitar em julgado, para os fms.dq S 2° 
do art 37 da Carta Magna. , ( ,lo
EMENTA: NULIDADE DO CONTRATO DE TRABALHO 
SERVIDOR PÚBLjfCQ - EFEITOS. O contrato dc trabaljtó nu|q de 
plenó direito (art,. 37,,,íncit>o II c § 2°, da Constituição) gera apenas o 
direito de retenção das verbas pactuadas e recebidas corpo .contra
prestação à força de trabalho do reclamante - entenda-se salário stric
to sensu - por impossibilidade de restabelecimento do slatus quo ante 
mediante a restituição dessa força. De tal contrato não resulta nenhum 
outro efeito jurídico, nem mesmo o direito de perceber salário não 
inferior ao mínimo legal: a ordem constitucional não tutela situações 
que a contrariem. Considerando tal fundamentação e que o Regional 
registrou a admissão da obreira em 172/89, deve ser julgada im
procedente a reclamatória. Inteligência do Enunciado n° 363 do 
TST.
Recurso de revista conhecido e provido.
PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

PROCURADORA 
RECORRI DO(S) 
ADVOGADO

: RR-650.662/2000.9 - TRT DA 11» RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1“ 
TURMA)

: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: ESTADO DO AMAZONAS - SECRE
TARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
E DESPORTO - SEDUC 

r DRA. VIVIEN MEDINA NORONHA 
: LÚCIO PAULO DA SILVA 
: DR. JOSÉ RICARDO ABRANTES 
BARRETO

DECISÃO: Unanimemente, conhecer do recurso apenas no tema 
"nulidade contratual" c, no mérito, dar-lhe provimento para, julgar 
improcedente o pedido inicial, invertendo o ônus da sucumbência em 
relação às custas, das quais fica isento o reclamante.
EMENTA: INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. 
CONTRATO TEMPORÁRIO. Não foi demonstrada a alegada di
vergência jurisprudência! e violação constitucional.
CONTRATO NULO. ENTE PUBLICO. NULIDADE. EFEITOS. 
A contratação dc servidor público após a Constituição de 1988 sem 
prévia aprovação em concurso público encontra óbice no seu art. 37, 
II, § 2°, somente conferindo-lhe direito ao pagamento dos dias efe
tivamente trabalhados segundo a contraprestação pactuada. (Enun
ciado n° 363 do TST.)
Recurso provido.
PROCESSO : RR-653.909/2000.2 - TRT DA 11“ RE

GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
MUNICÍPIO DE RIO PRETO DA EVA 
DR. EVANILDO -CARNEIRO DA SILVA 
JERRY ADRIANO VIDAL DA CRUZ 
DR. MARCELO AUGUSTO DA COSTA 
FREITAS

DECISÃO: Unanímemente, conhecer do recurso e, no mérito, dar-lhe 
provimento para, reformando a decisão do Regional, julgar impro
cedente o pedido inicial, invertendo o ônus da sucumbêççíji pçn re- 

r Jaçãa às custas, -dasrqiiais-fiea. isenta o reclamante.'. - r.r ~ r —E '

RELATOR
RECORRENTE(S)
PROCURADOR
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

EMENTA: CONTRATO NULO. ENTE PUBLICO. NULIDADE. 
EFEITOS. A contratação dé servidor público após a Constituição de 
1988 sem prévia aprovação cm concurso público encontra óbice no 
seu art. 37, II, § 2o, soiticnte conferindo-lhe direito ao pagamento dos 
dias efetivamente trabalhados segundo a contraprestação pactuada. 
(Enunciado n° 363 do/JJST.)
Recurso provido.

3(7
PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADA
RECORRIDO(S)
ADVOGADA

RR-655.077/2000.0 - TRT DA 15“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1“ 
íTURMA)
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
BANCO ABN AMRO S.A.
DRA. NEUZA MARIA LIMA PIRES 
DE GODOY 
OSVALDO LEONARDI 
DRA. ANA LÚCIA FERRAZ DE ARRU
DA ZANELLA

DECISÃO: Unanimemente, conhecer da revista pela preliminar de 
nulidade do acórdão do regional, em face da negativa de prestação 
jurisdicional, e, no mérito, dar-lhe provimento para, anulando o acór
dão proferido em sede de embargos dcclaratórios (fls. 282/284), de
terminar o retorno dos autos ao Tribunal de origem para que profira 
nova decisão, enfrentando, explicitamente, todas as questões ven
tiladas pela parte nos dcclaratórios de fls. 280/281, ficando sobrestada 
a análise dos outros temas versados no recurso de revista. 
EMENTA: PRELIMINAR DE NULIDADE DO ACÓRDÃO POR 
NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.
Se o Regional, conquanto tenha sido instado a pronunciar-se por meio 
de embargos declaratórios sobre questões relevantes ao deslinde da 
controvérsia, fica silente, manifesta é a negativa de prestação ju
risdicional, o que implica ofensa aos arts. 832 da CLT e 93, inciso IX, 
da Constituição.
R e c u r s o  d e  revista c o n h e c i d o  e  p r o v i d o .
PROCESSO V , :.‘V:ÍSft;655.147/2000.2 - TRT ÒA 2“ RE- i * / i dH J3(5â 0 . (AC. SECRETARIA DA 1“ 

TURMA)
RELATOR 1 ' ' '* /'i MIN: RONALDO LOPES LEAL
RECORRENTE(á’V ' ' : MiNÍSTÉRIO PÚBLICO ÒO TRABA- 

■ 3 .HO DA 2“ REGIÃO
PROCURADOR ' ̂ ! : DR. ANA FRANCISCA MÓRÉIRA DE

. 11.ÍOriílSOUZÁ SANDEN 7:i
MUNICÍPIO DE OSASCO 
DR. CLEIA MARILZE RIZZL DA SIL
VA
FLÁVIO FURLAN MENEZES NETO 
DR. BENEDITO LEMES DE MORAES

RECORRENTE(S)
PROCURADOR
RECORRIDO(S)
ADVOGADO
DECISÃO: Unanimemente, conhecer do recurso do parquet e, no 
mérito, dar-lhe provimento para, considerando a nulidade da con
tratação realizada sem concurso público, limitar a condenação ao 
pagamento das horas excedentes àjornada normal sem o respectivo 
adicional e de forma simples. No tocante ao recurso de revista do 
Município, não conhecer do lema relativo à incompetência da Justiça 
do Trabalho e julgar prejudicado o tema da nulidade contratual. 
EMENTA: I - RECURSO DE REVISTA DO MINISTÉRIO PÚ
BLICO DO TRABALHO
CONTRATO DE TRABALHO. ENTE PÚBLICO. NULIDADE. 
ELEITOS - RECURSO QUE NÃO SE INSURGE CONTRA O 
PAGAMENTO DAS HORAS EXCEDENTES À JORNADA 
NORMAL QUE REPRESENTEM SALÁRIO EM SENTIDO ES
TRITO. EXCLUSÃO DO ADICIONAL DAS HORAS EXCE
DENTES. Contrato de trabalho celebrado com órgão da Adminis
tração Pública sem a observância do inciso II do artigo 37 da Cons
tituição Federal é nulo. Entretanto no Direito do Trabalho, conquanto 
seja declarado nulo o contrato laborai, o obreiro faz jus ao pagamento 
dos salários, stricto sensu, correspondentes aos dias efetivamente tra
balhados segundo a contraprestação pactuada, visto que a força la
borai não lhe pode ser restituída pelo empregador, conforme o en
tendimento do Enunciado n° 363 do TST. Na hi p ó t e s e  d o s  a u t o s ,  n ã o  
h o u v e  p e d i d o  d c  s a l d o  d e  salários e  o  parquet n ã o  se i n s u r g i u  
c o n t r a  a s  HORAS EXCEDENTES À JORNADA NORMAL SEM
0 RESPECTIVO ADICIONAL (SÁLÁRIO EM SENTIDO ES
TRITO). Ante o exposto, dou provimento ao recurso para, con
siderando a nulidade da contratação realizada sem concurso público, 
manter a condenação apenas quanto ao pagamento das horas ex
cedentes à jornada normal sem o respectivo adicional e de forma 
simples.
II - RECURSO DE REVISTA DO MUNICÍPIO DE ÔSASCO
1 - INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO - RE
GIME DE CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA - A relação jurídica 
que se estabeleceu, in casu, entre o Município e o servidor é de 
natureza celetista, o que determina a competência da Justiça do Tra
balho para julgar a questão, tendo em vista que não há como tipificar 
uma contratação temporária especial quando o autor prestou serviços 
ao Município por quase quatro anos. Nesse contexto, n ã o  s e  c o n h e c e  
da revista em que não se vislumbra nenhuma violação de dispositivo 
legal c/ou constitucional, nem contrariedade ao Enunciado n° 123 do 
TST, e em que os arestos trazidos são inservíveis - por não en
contrarem amparo na alínea a do art. 896 da CLT.
2 - CONTRATO NULO. EFEITOS. VIOLAÇÃO DO ART. 37, II,
DA CF. Fica p r e j u d i c a d a  a  a n á l i s e  d o  . l e m a ,  em virtude do pro
vimento da revista ministerial em que a condenação foi limitada ao 
pagamento do salário em sentido estrito, ou seja, das horas exce
dentes à jornada normal sem o respectivo adicional e dc fornia, simples. i .. ~ _ r J....... - ' '
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PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)

ADVOGADO

RR-658.043/2000.1 - TRT DA 6* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1" 
TURMA)
MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO
MARCO ANTONIO GOMES DOS 
SANTOS E OUTROS 
DR. FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA 
VITÓRIO
EMPRESA METROPOLITANA DE 
TRANSPORTES URBANOS - EM- 
TU/RECIFE
DR. FREDERICO DA COSTA PINTO 
CORRÊA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento e, 
no mérito, dar-lhe provimento para determinar o julgamento do Re
curso de Revista e, dele conhecendo por contrariedade aos Enun
ciados n° 06 e 120, dar-lhe provimento para deferir aos recorrentes a 
equiparação salarial em face do paradigma Klauber de Castro Tei
xeira, condenando a reclamada a pagar-lhe as diferenças salariais, 
observando-se, contudo, no cotejo equiparatório, a exclusão de even
tuais parcelas que componham a remuneração do paradigma e que se 
enquadrem na exceção prevista no Enunciado 120/TST, em sua atual 
redação.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. EQUIPARAÇÃO SALA
RIAL. DECISÃO JUDICIAL. A empresa pública que possui quadro 
de carreira, mas não submetido à homologação pelo Ministério do 
Trabalho, é passível de sofrer pleito judicial fundado em equiparação 
salarial. O fato do paradigma ter sido beneficiado por decisão judicial, 
com melhoria salarial decorrente de pretensão equiparatória, não obs
ta igual pedido formulado pelos paragonados, se a vantagem por ele 
alcançada não se enquadra na exceção contida no Enunciado 
120/TST. Recurso de Revista provido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RR-658.853/2000.0 - TRT DA 22' RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1“ 
TURMA)
MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
MUNICÍPIO DE CANTO DO BURITI 
DR. HAMILTON MENESES PIMENTEL

RECORRIDO(S) : MARIA DIVA PEREIRA ALVES 
ADVOGADO : DR. ÂNGELO HIPÓLITO DOS SAN

TOS
DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista por 
divergência jurisprudencial para, no mérito, dar-lhe provimento par
cial, a fim de restringir a condenação ao pagamento dos salários 
estritamente considerados, porventura ainda não liquidados, bem co
mo excluir da condenação os honorários advocatícios dantes fixa
dos.
EMENTA: CONTRATAÇÃO NULA - EFEITOS
Nos termos do Enunciado n° 363, a contratação de servidor público, 
após a Constituição de 1988, sem prévia aprovação em concurso 
público, encontra óbice no seu art. 37, II, e § 2o, somente conferindo- 
lhe direito ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados segundo a 
contraprestação pactuada".
Recurso de Revista conhecido e provido neste aspecto, parcialmen
te.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - REQUISITOS
Na Justiça do Trabalho, a condenação em honorários advocatícios 
exige a satisfação concomitante de dois pressupostos, quais sejam, a 
assistência da parte pelo sindicato da respectiva categoria profissional 
associada à comprovação de percepção de salário inferior ao dobro do 
mínimo legal, ou, não sendo o caso, quando não puder ela demandar 
sem prejuízo do próprio sustento ou da sua família. Intelecção que se 
extrai do Enunciado n° 219 c/c o Enunciado n° 329, ambos da Súmula 
do Tribunal Superior do Trabalho.
Revista Conhecida e provida, no particular.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-659.626/2000.2 - TRT DA 22a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)

: MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
: MUNICÍPIO DE PARNAÍBA 
: DR. FRANCISCO VALDECI DE SOU
SA CAVALCANTE 

: ALCIDES JOSÉ MAGALHÃES 
: DR. MARIA DAS GRAÇAS QUIXADÁ 
DIAS CARDOSO

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso de revista por 
divergência jurisprudencial para, no mérito, dar-lhe provimento par
cial para limitar a condenação ao salário relido, excluídas, pois as 
dentais parcelas.
EMENTA: CONTRATAÇÃO NULA - EFEITOS
Nos termos do Enunciado n° 363, a contratação de servidor público, 
após a Constituição dc 1988, sem prévia aprovação em concurso 
público, encontra óbice no seu art. 37, II, e § 2°. somente conferindo- 
lhe direito ao pagamento dos dias efetívamente trabalhados segundo a 
contraprestação pactuada".
Recurso de revista conhecido e provido, parciahnente. 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
Recruso de revista não conhecido, por força do Enunciado 
297/TST.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
PROCURADOR
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-659.989/2000.7 - TRT DA 4' RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1“ 
TURMA)

: MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOU
ZA PAVAN

: ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
: DR. PAULO DE TARSO PEREIRA 
: MÁRCIA ADRIANA SOKOLOWSKI 
: DR. MAURÍCIO ROGÉRIO SCHNEI
DER

DECISÃO: Unanimemente, nao conhecer do recurso de revista. 
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. RESPONSABILIDADE 
SUBSIDIÁRIA. ENTE PÚBLICO. RECURSO DE REVISTA. 
PRESSUPOSTOS 1. Na dicção do c. TST, a inadimplência das 
obrigações trabalhistas, pelo empregador, resulta na responsabilidade 
subsidiária do tomador dos serviços, ainda que este integre a ad
ministração pública (Enunciado n° 331, item IV, com a redação dada 
pela Resolução n° 96/2000). 2. Pretensão versando sobre o reexame 
de fatos e provas, de par com divergência jurisprudencial inespecífica, 
impede a admissão da revista(Enunciados n° 126 e 296 do c. TST). 3. 
Recurso não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO 
RECORRI DO(S) 
ADVOGADO

RR-662.895/2000.4 - TRT DA 18* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1* 
TURMA)
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
SANEAMENTO DE GOIÁS S.A. - SA- 
NEAGO
DR. HELON VIANA MONTEIRO
JOSÉ DE SOUSA PERES
DR. WILIAN FRAGA GUIMARÃES

DECISÃO: Unanimemente, conhecer do recurso de revista apenas no 
que tange ao tema da multa de 40% sobre o FGTS - período anterior 
à aposentadoria espontânea e, no mérito, dar-lhe provimento para 
excíuir da condenação a multa de 40% sobre o FGTS no que tange ao 
período anterior à aposentadoria voluntária do reclamante. 
EMENTA: MULTA DE 40% SOBRE O FGTS - PERÍODO AN
TERIOR À APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. A aposentadoria 
espontânea extingue o contrato de trabalho, mesmo quando o em
pregado continua a trabalhar na empresa após a concessão do be
nefício previdenciário. Assim sendo, é indevida a multa de 40% do 
FGTS em relação ao período anterior à aposentadoria. Inteligência da 
Orientação Jurisprudencial n° 177 da SBDI1 do TST.
Recurso de revista conhecido e provido.
MULTA DE 40% SOBRE O FGTS - PERÍODO POSTERIOR À 
APOSENTADORIA ESPONTÂNEA - NULIDADE DO NOVO 
CONTRATO DE TRABALHO CELEBRADO COM A ADMI
NISTRAÇÃO PÚBLICA - CONCURSO PÚBLICO. O recurso de 
revista não atende aos pressupostos de admissibilidade estabelecidos 
nas alíneas a e c do art. 896 da CLT, encontrando, ainda, óbice, 
intransponível, nos Enunciados n°s 296 e 297 do TST.
Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)

ADVOGADO

: RR-663.043/2000.7 - TRT DA 3* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA I* 
TURMA)

: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: FUNDAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO 
DA PESQUISA - FUNDEP 

: DR. GUSTAVO ADERE CRUZ 
: SINDICATO DOS TRABALHADORES 
EM EMPRESAS DE ASSESSORAMEN- 
TO, PESQUISAS, PERÍCIAS E INFOR
MAÇÕES NO ESTADO DE MINAS GE
RAIS - SINTAPPI 

: DR. RENATO LUIZ PEREIRA
DECISÃO: Unanimemente, rejeitar a preliminar de deserção argiiida 
em contra-razões. Por unanimidade, conhecer da revista apenas quan
to ao tema "substituição Processual - ilegitimidade ad causam - não- 
associados" e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para restringir a 
condenação aos associados do sindicato-reclamante que se achavam 
em serviço na recorrente ao tempo da propositura da ação, cuja 
identificação fica postergada à fase de liquidação da sentença. 
EMENTA: SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL - LEGITIMIDADE 
DO SINDICATO. AÇÃO DE CUMPRIMENTO. CONVENÇÃO 
COLETIVA DE TRABALHO. O Enunciado n° 286 do TST, re
centemente alterado pela Resolução n° 98/2000. conferiu legitimidade 
ao sindicato para propor ação de cumprimento destinada à obser
vância também de acordo ou de convenção coletivos. Revista não 
conhecida.
SINDICATO. SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL. AÇÃO DE 
CUMPRIMENTO. ART. 872, PARÁGRAFO ÚNICO, DA CLT. 
ART. 8°, INCISO IIL DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. AL
CANCE SUBJETIVO. O art. 872, parágrafo único, da CLT, que não 
foi derrogado pelo art. 8°, inciso III, da Constituição Federal (Enun
ciado n° 310, I. do TST), ao tratar das ações de cumprimento, faz 
alusão a substituição processual que apenas alcança os associados do 
silidit. ! >. indisliniamente, todos os empregados da empresa. 
Revista c. .. ;,Ja e provida.
INÀPLICABILlD.vS« \ CONVENÇÃO COLETIVA À FUN
DEI’. REPRESENTAI ! V *»,, >E DO. SINDICATO PATRONAL 
ÍSLSCOM). Revista não conhet, i.. ante a .iplicacão do Enunciado n° 
126 do TST.

PRORROGAÇÃO DO ACORDO COLETIVO 94/95 FIRMADO 
ENTRE A RECORRENTE E O RECORRIDO. Não houve vio
lação literal do artigo T da Lei n° 8.542/92, pois a convenção coletiva 
firmada entre o SINTAPPI e o SESCOM substituiu o acordo coletivo 
até então vigente. Revista não conhecida.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
PROCURADOR
RECORRlDOfS)
ADVOGADO

RR-666.052/2000.7 - TRT DA 4* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1* 
TURMA)
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
FUNDAÇÃO ESTADUAL DO BEM-ES
TAR DO MENOR - FEBEM/SP 
DR. YASSODARA CAMOZZATO 
IONE ANGÉLICA BECKE 
DR. JOSÉ AUGUSTO BANDEIRA 
MARTHA

DECISÃO: Unanimemente, conhecer da revista, por violação ao 
artigo 538, parágrafo único, do CPC, e, no mérito, dar-lhe provimento 
parcial para restringir a 1 % (um por cento) sobre o valor da causa a 
multa por embargos declaratórios protelatórios.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS PROTELATÓ
RIOS. INDENIZAÇÃO DE 20% CUMULADA COM HONO
RÁRIOS ADVOCATÍCIOS DE 15% SOBRE O VALOR DA 
CAUSA. IMPOSSIBILIDADE. ARTIGO 538, PARÁGRAFO 
ÚNICO, DO CPC
1. O artigo 538, parágrafo único, do CPC explicita a sanção aplicável 
à parte que interpõe embargos declaratórios protelatórios: multa de 
1% (um por cento) sobre o valor da causa à parte e de 10% apenas no 
caso de reincidência.
2. Em caso de embargos declaratórios, incabível a condenação da 
parte, por litigância de má-fé, com esteio nos artigos 17 e 18 do CPC, 
ao pagamento de honorários advocatícios (15%) e de indenização 
(20%), porquanto a norma legal específica (CPC, art. 538, § único) 
não o autoriza.
3. Recurso de revista parcialmente provido para restringir a 1% (um 
por cento) sobre o valor da causa a multa por embargos declaratórios 
protelatórios.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: ED-RR-666.542/2000.0 - TRT DA 3* 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA I* 
TURMA)

: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: BANCO BEMGE S.A.
: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
: PETRÔNIO MENDES DE SOUZA SE
GUNDO

: DR. ROSMARA LIMA DE G. VARGAS
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento aos embargos decla
ratórios.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO. INE
XISTÊNCIA.
1. Os embargos declaratórios visam a obter um juízo integrativo- 
retificador da decisão. Servem, assim, para aclarar a decisão obscura 
e para sanar contradição ou omissão, não procedendo quando a parte 
pretende, unicamente, obter um rejulgamento da causa, mediante um 
novo exame da divergência jurisprudencial. Inteligência que se extrai 
dos artigos 535 do CPC e 897-A da CLT.
2. Embargos declaratórios a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADA

: RR-668.788/2000.3 - TRT DA 6* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA I* 
TURMA)

: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: MARTINS COMÉRCIO E SERVIÇOS 
DE DISTRIBUIÇÃO S.A.

: DR. VICTORÍNO DE BRITO VIDAL 
: NIELD JOHNSON JOSÉ DE SIQUEIRA 
: DRA. ISADORA COELHO DE AMO
RIM OLIVEIRA

DECISÃO: Unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e 
dar-lhe provimento para admitir o recurso de revista e conhecer do 
recurso de revista apenas em relação à base de cálculo das horas 
extras, por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provi
mento parcial para restringir a condenação, sendo devido como con
traprestação ao serviço extraordinário apenas o adicional de horas 
extras sobre a parte comissionada do salário e horas extras sobre a 
parte fixa.
EMENTA: HORAS EXTRAS. BASE DE CÁLCULO. COMIS
SIONISTA MISTO.
1. O empregado que recebe remuneração em parte fixa e em parte 
variável ("comissionista misto") faz jus às horas extras (horas simples 
acrescidas de adicional de horas extras) em relação à parte fixa e 
apenas ao adicional de horas extras em relação à parte'variável, visto 
que as horas simples já estão remuneradas pelas comissões recebidas. 
Recurso de revista parcialmente provido.
2. Recurso de revista conhecido e parcialmente provido.
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PROCKSSO

RELATOR
RECORRENTB(S)
ADVOGADA
RECORRÍ DO(S) 
ADVOGADA

RR-67».828/2(MH).8 - TRT DA 7" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1“ 
TlIRMA) i-
MIN. JOÃO OR ESTE DALAZEN 
EMPRESA MUNICIPAL. DE LIMPEZA 
E URBANIZAÇÃO i EMLURB 
DRA. CLEONICE MARÍA QUEIROZ 
PEREIRA PEIXOTO 
FRANCISCO VICENTE 
DRA. ANA MARIA SARAIVA AQUI
NO

EMENTA: NULIDADE DA CONTRATAÇÃO - EFEITOS. Con- 
(rato dc trabalho celebrado com órgão da ‘Administração Púbfica sem 
a observância do inciso tf dó artîó’37* da1 Constituição Federal é 
nulo. Entretanto no Direito do Trabalho, cdrtquanto seja declarado 
nulo o contrato laborai, o obreiro'faz jus ao pagamento dos salários. 
siricto \tensu, na forma pactúádaf,'cprtesjjóndentes aos díás eíétiVa- 
mente trabalhados, visto que a 'força laborai não lhe pode ser res- 
tiluída pelo empregador, conforme o entendimento do Enunciado n° 
*63 do TST. Ocorre que. í/i casu. ine.xi.xto cpndenação ao pagamento 
de saldo dc salários. í ,
Revista conhecida e provida.

DECISÃO: Unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e 
dar-lhe provimento e conhecer do recurso de revista, por violação ao 
artigo 6° da Lei 8.874/94 e. no mérito, dar-lhe provimento para 
absolver a Reclamada da condenação relativa a determinação dc im
plantação de piso salarial do autor de 2,08 salários mínimos a partir 
de 13.10.93, com as diferenças daí advindas.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. EMPRESA MUNICIPAL. 
PISO SALARIAL. VINCULAÇÃO AO SALÁRIO MÍNIMO
1. A vinculação dos vencimentos de servidor municipal celetista ao 
salário mínimo viola o artigo 7o, inciso IV, da CF/88.
2. Decisão regional que determina a implantação de piso salarial de 
servidor público municipal celetista tendo como parâmetro o salário 
mínimo viola o referido dispositivo constitucional e não merece ser 
mantida.
3. Agravo de Instrumento conhecido e provido. Recurso de revista 
conhecido e provido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRE NTE(S) 
PROCURADOR 
RECORRIDO(S) 
ADVOGADO

: RR-673.070/2000.7 - TRT DA 8" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1" 
TURMA)

: MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO

: ESTADO DO PARÁ 
: DR. ANA CRISTINA SOARES 
: LUCIVAL CARVALHO E OUTROS 
: DR. ANTONINO MAIA DA SILVA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do Agravo dc Instrumento e, 
no mérito, dar-lhe provimento para determinar o julgamento do Re
curso de Revista e, delé conhecendo por violação aos arts. 173, § 1 °, 
inciso II, da Constituição Federal (redação dada pela EC n° 19/98) e 
896 do CCB, dar-lhe provimento para excluir da lide o Estado- 
recoirente, afastando a responsabilidade subsidiária que lhe foi im
posta, restabelecendo, nesta parte, a decisão de primeiro grau. Pre
judicado o exame dos demais temas versados no recurso.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. RESPONSABILIDADE 
SUBSIDIÁRIA. EMPRESA PÚBLICA. ESTADO-MEMBRO. O
Estado-membro, se não há lei que expressamente assim determine, 
nem ato de vontade da parte, não é responsável subsidiário pelo 
inadimplcmento das obrigações trabalhistas contraídas pela Empresa 
Pública, sobreludo quando não figurou como tomador de serviços por 
força da descentralização da atividade. Recurso de Revista provido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-67S. 132/2000.4 - TRT DA 12“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1“ 
TURMA)

: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: LÚCIA HELLMANN CÂNDIDO 
: DR. ADAILTO NAZARENO DEGE- 
R1NG

: MASSA FALIDA DE SUL FABRIL S.A. 
: DR. LAERTES NARDELLI

DECISÃO: Unanimemente, conhecer do recurso de revista apenas 
quanto ao tema da massa falida - dobra salarial e, no mérito, negar- 
lhe provimento.
EMENTA: MASSA FALIDA - MULTA DO ART. 477, § 8o, DA 
CLT. É incabível a aplicação da multa prevista no art. 477, § 8o, da 
CLT à massa falida, conforme se extrai da Orientação Juri.xprudencial 
n° 201 da SBDIL Inteligência do Enunciado n° 333 do TST. 
Recurso não conhecido.
MASSA FALIDA - DOBRA SALARIAL. Da leitura do art. 23, 
caput, do Decreto-Lei n° 7.661/45, extrai-se que, após a decretação 
judicial de falência, fica a empresa, em face da natureza universal que 
caracteriza o juízo faiimentar, legalmente impedida de proceder à 
quitação de débitos fora daquele foro especial. Tal circunstância, por 
si só, a desobriga de pagar a dobra salarial prevista no art. 467 da 
CLT. Recurso de revista conhecido e desprovido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-681.864/2006.5 - TRT DA 17“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1" 
TURMA)

: MIN. ALT1NO PEDROZO DOS SAN
TOS

: CONSTRUTORA QUEIROZ GALVÃO 
S.A.

: DR. STEPHAN EDUARD SCHNEEBE- 
LI

: ANAILTO NUNES GREGORIO
: DR. ANTÔNIO CARLOS CORDEIRO 
LEAL

DECISÃO: Unanimemente, conhecer do agravo de instrumento da 
reclamada e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar o pro
cessamento do recurso de revista; por igual' votação, conhecer do 
recurso de revista, por violação do artigo 37 do CPC e, no mérito, dar 
a ele provimento para, reconhecida a regularidade de representação da 
reclamada, anular os acórdãos dc fis. 59/61 e 69/71 (fis. 119/121 e 
132/134, dos autos principais) e determinar a remessa dos autos ao 
Tribunal de origem a fim de que prossiga no exame do recurso 
ordinário.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE 
REVISTA. IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO. INO- 
CORRÊNCIA.
O fato de constar do instrumento de mandato a outorga de poderes 
para determinado processo não limita a este a atuação do mandatário, 
se o mesmo instrumento outorga, também, poderes para o foro geral 
e os especiais para a defesa, em conjunto ou isoladamente, dos in
teresses do outorgante perante a Justiça do Trabalho, em qualquer 
instância.
Agravo de que se conhece e a que se dá provimento para processar o 
recurso dc revista.
RECURSO DE REVISTA. IRREGULARIDADE DE REPRE
SENTAÇÃO. INSTRUMENTO DE MANDATO TEMPESTIVA- 
MENTE APRESENTADO. REMESSA TARDIA AO TRIBU
NAL. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 37 DO CPC.
A remessa tardia ao Tribunal Regional, por parte do Juízo de primeiro 
grau, de instrumento de mandato tempestivamente juntado, constitui 
fato atribuível a terceiro, que não pode prejudicar a parte recorrente. 
Nesse caso, a representação judicial da parte é regular, impondo-se 
anular o acórdão que não conheceu do recurso ordinário por ausência 
de mandato nos autos.
Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADA
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-683.648/2000.2 - TRT DA 1* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA I“ 
TURMA)
MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO
AVIPAM TURISMO E CÂMBIO LTD A. 
DRA. LÚCIA L. MEIRELLES QUIN- 
TELLA
NELSON SOARES DA SILVA 
DR. ISSA ASSAD AJOUZ

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento e, 
no mérito, dar-lhe provimento para determinar o julgamento do Re
curso de Revista e, dele conhecendo por violação dos arts. 5o, LV, da 
Constituição Federal e 848, caput, e § 2o da CLT, no mérito, por 
maioria, dar-lhe provimento para determinar o retomo dos autos à 
Vara do Trabalho de origem, anulando-se o processado a partir da 
decretação da revelia e confissão quanto à matéria de fato para, 
reabrindo-se a instrução, seja colhida a defesa do reclamado, pros- 
seguindo-se a instrução do feito em seus trâmites normais. Vencido o 
Exmo. Ministro João Oreste Dalazen.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. NULIDADE. SUCESSI
VOS ADIAMENTOS DA AUDIÊNCIA. REVELIA E CONFIS
SÃO FICTA. INAPLICABIL1DADE. CERCEAMENTO DE DE
FESA. INVERSÃO DA ORDEM PROCESSUAL. Nulo é o en-

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)

RR-675.204/2000.3 - TRT DA 11* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
MUNICÍPIO DE HUMAITÁ 
DR. FÁBIO AGUSTINHO DA SILVA 
FRANCISCO FERREIRA MEDEIROS

DECISÃO: Unanimemente, conhecer do recurso e, no mérito, dar-lhe 
provimento para julgar improcedente a ação, invertendo o ônus da 
sucumbêoçja quanlpJàs custa#., . . t é i ; : ,

cerramento da fase instrutórra quando, após sucessivos adiamentos da 
audiência inaugural, é decretada a revelia e confissão ficta à parte 
que, devidamente acompanhada de seu representante legal, munido dc 
defesa, compareceu regularmente â todas as sessões anteriores, não 
tendo dado causa à aludida dilação, que inclusive se revelou por 
determinação judicial em face da ausência de testemunha arrolada 
pela parte adversa, praticando ato de atuação probatória, sem que 
sequer houvesse colhido a defesa do empregador, em verdadeira sub
versão da ordem processual. Ofensa aos arts. 848, caput e § 2° da 
CLT e .art., 5°„ inciso LV da, Constituição Fedep].(R,ecurxo de Revista 
conhecido e provido. ' i j j

PROCESSO : RR-685.100/2000.0 - TRT DA 15* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1“ 
TURMA)

RELATOR ; MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO

RECORRENTE(S) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
! <1 TRT (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL -
MS/TM1NCORPORADORA DA FEPASA) 

ADVOGADA : DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS
SANTOS

RECORRIDCKS) ' ' O;’ BENEDITO CARLOS DE ALMEIDA 
ADVOGADO : DR. MARCOS CAMPOS DIAS PAYÃO
DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento e. 
no mérito, dar-lhe provimento para determinar o julgamento do Re
curso de Revista e, dele conhecendo apenas quanto ao tema da in
cidência do adicional dc pcriculosidade sobre anuênios por violação 
ao art. 193, § 1°, da CLT e por contrariedade ao Enunciado n" 191 do 
TST, no mérito, dar-lhe provimento no sentido de excluir da con
denação as diferenças de adicional de periculosidadc pela sua in
cidência sobre anuênios e seus reflexos, nos termos da fundamentação 
retro.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADICIONAL DE PERI- 
CULOSIDADE. ANUÊNIO. A verba denominada "anuênio" é mo
dalidade de prêmio-antigiiiçlade ou adicional por tempo de serviço. 
Com essa feição, não serve de base para o cálculo do adicional dc 
pcriculosidade, ante a lilcralidade do artigo 193, § 1°, da CLT e o 
entendimento contido no Enunciado 191 do eg. TST. Recurso de 
Revista provido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-688.396/20003 - TRT DA 2* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
MASSA FALIDA DE CONFECÇÕES 
EDUARDO CURTI LTD A.
DR. MÁRIO UNTÍ JÚNIOR 
MARIA LOURENÇA SANTOS 
DR. ALBERT1NO DA SILVA

DECISÃO: Unanimemente, conhecer do recurso de revista c, no 
mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação o pagamento 
da dobra salarial prevista no art. 467 da CLT.
EMENTA: MASSA FALIDA - DOBRA SALARIAL. Da leitura do 
art. 23, caput, do Decreto-Lei n° 7.661/45, extraí-se que, após a 
decretação judicial de falência, fica a empresa, em face da natureza 
universal que caracteriza o juízo faiimentar, legalmente impedida de 
proceder à quitação de débitos fora daquele foro especial. Tal cir
cunstância, pòr si só, a desobriga do pagamento da dobra salarial 
prevista no art. 467 da CLT.
Recurso de revista conhecido e provido.
PROCESSO

RELATOR 
RECORRE NTE(S ) 
ADVOGADO 
RECORRIDO(S) 
ADVOGADO

RR-689.083/2000.8 - TRT DA 9“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)
MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
ITAIPU BINACIONAL 
DR. LYCURGO LEITE NETO 
ANTENOR SOUZA CARRASCOSA 
DR. JANYTO OLIVEIRA SOBRAL DO 
BOMF1M

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista. 
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - ADICIONAL DE PE- 
RICULOSIDADE - EXPOSIÇÃO INTERMITENTE - PAGA
MENTO INTEGRAL - Encontrando-se a decisão regional em per
feita consonância com o Enunciado n° 361 do TST, inviabiliza-se o 
conhecimento do recurso, ante o que dispõe o art. 896, §§ 4° e 5°, da 
CLT.
PROCESSO : RR-693.261/2000.1 - TRT DA I* RE

GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1“ 
TURMA)
Redator designa

do : Min. João Oreste Dalazen

RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - CERJ 

: DR. RICARDO CÉSAR RODRIGUES 
PEREIRA

: ALCIMAR COSTA DA SILVA E OU
TROS

: DR. JOÃO PEDRO FERRAZ DOS PAS
SOS

DECISÃO: Por maioria, não conhecer da revista, vencida a Exma. 
Juíza Convocada Deoclécia Amorelli Dias, relatora. Redigirá o acór
dão o Exmo. Ministro João Oreste Dalazen.
EMENTA: RECURSO. PRAZO. DILAÇÃO. FORÇA MAIOR. 
COMPROVAÇÃO.
1. Tr.nando-se de vício procedimental, infringeníe de dispositivo le
gal, possível o exame das circunstâncias da virtual má-aplicação da 
norma procedimental.
2. Sem comprovação do motivo de força maior que dita o elas-
tecimento ou a devolução ou a prorrogação do prazo, inviável o 
:reconhecimento da violação do art. 5p7 do ÇPCj . ,
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3. Diante do prazo fatal e peremptório do recurso, o juiz não dispõe 
de poder discricionário algum para dilatá-lo, a seu talante, sem um 
motivo sério previsto em lei. Se não se demonstra esse motivo, não se 
conhece do recurso por violação.
4. Recurso de que não se conhece.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
PROCURADOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-697.611/2000.6 - TRT DA 1* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1* 
TURMA)
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 1* REGIÃO 
DR. CARLOS ALBERTO DANTAS DA 
FONSECA C. COUTO 
MUNICÍPIO DE CAMPOS DE GOYTA- 
CAZES
DR. REGINA CÉLIA CARNEIRO DE 
CASTRO FREITAS
LUIZ ANTÔNIO FERNANDES DE SOU
ZA
DR. EDSON CARVALHO RANGEL

DECISÃO: Unanimemente, conhecer do recurso de revista do Mi
nistério Público e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar im
procedente a reclamatória, invertendo o ônus da sucumbência em 
relação às custas processuais, de cujo pagamento fica o reclamante 
dispensado. Fica prejudicado o exame do recurso de revista do Mu
nicípio de Campos de Goytacazes.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA DO MINISTÉRIO PÚBLI
CO DO TRABALHO DA 1* REGIÃO
NULIDADE DO CONTRATO DE TRABALHO - ENTE PÚ
BLICO - EFEITOS. O Tribunal Superior do Trabalho, por inter
médio do Enunciado n° 363, consagrou o entendimento de que à 
contratação de servidor público após a Constituição Federal de 1988 
sem prévia aprovação em concurso público encontra óbice no seu art. 
37, inciso II e § 2°, somente conferindo-lhe direito a contraprestação 
pelos serviços efetivamente prestados. Considerando tal orientação e 
a situação delineada nos autos, que não envolve salários em sentido 
estrito, outra não pode ser a conclusão senão pelo conhecimento e 
provimento da revista para julgar improcedente a reclamatória. 
RECURSO DE REVISTA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DE 
GOYTACAZES.
NULIDADE DO CONTRATO DE TRABALHO - ENTE PÚ
BLICO - EFEITOS. Prejudicado o exame do recurso, cm face da 
decisão proferida no apelo do Ministério Público.
PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
PROCURADOR
PROCURADOR
RECORRIDO(S)
ADVOGADA

RR-700.935/2000.4 - TRT DA 10“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)
MIR RONALDO LOPES LEAL 
UNIÃO FEDERAL (EXTINTO 
INAMPS)
DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
DR. ROGÉRIO NEIVA PINHEIRO 
AVELINA GOMES MONTEIRO 
DRA. LÚCIA SOARES DUTRA DE 
AZEVEDO LEITE CARVALHO

DECISÃO: Unanímemente, conhecer do recurso de revista e, no 
mérito, dar-lhe provimento para, restabelecendo u sentença de fls. 
103/107, declarar prescrito o direito de ação no que tange aos direitos 
reclamados pela autora, extinguindo-se o feito com julgamento do 
mérito, nos termos do art. 269, inciso IV, do CPC. Fica prejudicado o 
exame do outro tema trazido no recurso de revista.
EMENTA: PRESCRIÇÃO BIENAL - TRANSFORMAÇÃO DE 
REGIME JURÍDICO (CELETISTA EM ESTATUTÁRIO) - EX
TINÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. A matéria encontra- 
se pacificada na Subseção 1 Especializada em Dissídios Individuais 
do TST (Orientação Jurisprudência! n° 128), segundo a qual a trans
ferência de regime jurídico (celetista para estatutário) implica ex
tinção do contrato de trabalho, fluindo o prazo da prescrição bienal a 
partir da mudança do regime (art. 7o, inciso XXIX, alínea a, da Carta 
Constitucional).
Recurso de revista conhecido e provido.
PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-706.182/2000.0 - TRT DA 2" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
MASSA FALIDA DE DVN S.A. EMBA
LAGENS
DR. MÁRIO UNTI JÚNIOR
JOÃO BATISTA DE OLIVEIRA NETO
DR. CHRISTIANE FONSECA BRAGA

DECISÃO: Unanimemente, conhecer do recurso de revista e, no 
mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação o pagamento 
da multa prevista no art. 477, § 8 °, da CLT e da dobra salarial. 
EMENTA: MASSA FALIDA - MULTA DO ART. 477, § 8 °, DA 
CLT E DOBRA SALARIAL. Da leitura do do art. 23, caput, do 
Decreto-Lei n° 7.661/45, extrai-se que, após a decretação judicial de 
falência, fica a empresa, em face da natureza universal que caracteriza 
o juízo falimentar, legalmente impedida de proceder à quitação de 
débitos fora daquele foro especial. Tal circunstância, por si só, a 
desobriga do pagamento da multa pelo atraso no pagamento das 
verbas rescisórias e da dobra salarial, previstas, respectivamente, nos 
arts. 477, § 8 °, e 467 da CLT. Inteligência da Orientação Juris- 
prudencial n° 201 da SBDI1 do TST.
Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADA
RECORRIDO(S)

RR-706.943/2000.0 - TRT DA 2a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
HOTÉIS, APART HOTÉIS, MOTÉIS, 
FLATS, RESTAURANTES, BARES, 
LANCHONETES E SIMILARES DE 
SÃO PAULO E REGIÃO 
DRA. RITA DE CÁSSIA B. LOPES 
BAR E CAFÉ SENENSE LTDA.

DECISÃO: Unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e 
dar-lhe provimento, e conhecer do recurso de revista, por divergência 
jurisprudencial, quanto ao tema contribuição assistência!, e, no mé
rito, negar-lhe provimento.
EMENTA: CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL.
1. Inadmissível a imposição de contribuição assistencial de empre
gados não associados em favor do sindicato da categoria profissional 
vez que afronta a liberdade de associação constitucio- nalmente as
segurada (artigos 8 °, inciso V, e 5°, inciso XX, da CF/8 8 ). Inválida 
ígualmente cláusula normativa que prevê contribuição assistencial de 
associados sem contemplar possibilidade oposição no prazo de dez 
dias (CLT, art. 545). Inteligência do Precedente Normativo n° 119 da 
SDOTST.
2. Recurso de revista de que se conhece e a que se nega pro
vimento.
PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADA
RECORRIDO(S)
ADVOGADA

RR-708.515/2000.4 - TRT DA 4" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
GANG COMÉRCIO DO VESTUÁRIO 
LTDA.
DRA. ANA MARIA FRANCO S. SCHE
RER
ZOILA MAIA MARIA
DRA. CARMEN LÚCIA REIS PINTO

DECISÃO: Unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e 
dar-lhe provimento e conhecer do recurso de revista, por divergência 
jurisprudencial quanto ao tema adicional de insalubridade e, no mé
rito, dar-lhe provimento para, excluir da condenação o pagamento do 
adicional de insalubridade e seus reflexos.
EMENTA: ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. HIGIENIZA- 
ÇÃO DE SANITÁRIOS. GRAU MÁXIMO.
1. A Eg. Seção Especializada em Dissídios Individuais do Tribunal 
Superior do Trabalho firmou posicionamento, mediante a Orientação 
Jurisprudencial n° 170, no sentido da possibilidade de se dissociar 
coleta de lixo urbano e lixo domiciliar, pela quantidade do primeiro e 
pela ausência de previsão do segundo na NR 14 da Portaria n° 
3.214/78 do Ministério do Trabalho, embora ambos sejam compostos 
de agentes altamente patogênicos e nocivos à saúde do obreiro. Desse 
modo, não se revela insalubre a atividade de higienização de sa
nitários com a coleta de lixo domiciliar, sendo indevido o respectivo 
adicional.
2. Agravo de Instrumento conhecido e provido. Recurso de revista 
conhecido e provido.
PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRiDO(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-708.733/2000.7 - TRT DA 6“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)
MIN. ALTINO PEDROZO DOS SAN
TOS
HERODOTO DE SOUZA MOREIRA 
DR. JOÃO PEDRO FERRAZ DOS PAS
SOS
TELESUPRI COMÉRCIO E REPRE
SENTAÇÕES LTDA 
DR. PAULO HENRIQUE DE MACEDO 
EVANDRO LOPES DE OLIVEIRA 
DR.LUZYARA KARLA

DECISÃO: Unanimemente, conhecer do recurso de revista apenas 
quanto ao tema "Nulidade do acórdão regional - Negativa de pres
tação jurisdicional1', por violação do artigo 832 da CLT e, no mérito, 
dar- lhe provimento para, anulando o acórdão de fls. 215/217, de
terminar o retomo dos autos ao Tribunal de origem a fim de que este 
se pronuncie a respeito da tese defendida pelo terceiro-embargante, 
no sentido de que o imóvel penhorado ostentava a natureza de bem de 
família desde a época em qhe foi alienado pelo sócio majoritário da 
executada, ficando prejudicado o exame das demais questões ven
tiladas nas razões recursais. Custas inalteradas.
EMENTA: NULIDADE DO ACÓRDÃO REGIONAL. REDA
ÇÃO POR JUIZ VENCIDO. VIOLAÇÃO DO DEVIDO PRO
CESSO LEGAL E DA COMPETÊNCIA LEGISLATIVA DA 
UNIÃO. FINALIDADE DO ATO ATINGIDA.
Não se declara a nulidade de decisão regional cujo acórdão foi re
digido e assinado por juiz relator vencido, quando este, ressalvando 
seu entendimento pessoal, cuidou de expressar os fundamentos que 
embasaram o posicionamento adotado pela douta maioria da Turma 
Julgadora, atingindo o ato a sua finalidade. Inteligência do artigo 244 
do CPC.
Recurso não conhecido, no particular.
NULIDADE DO ACÓRDÃO REGIONAL. NEGATIVA DE 
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. OFENSA AO ARTIGO 832 
DA CLT.

O órgão julgador tem o dever de se pronunciar sobre todas as ques
tões relevantes e pertinentes levantadas pelas partes, mormente quan
do provocado por meio de embargos de declaração, sob pena de se 
reconhecer a negativa de prestação jurisdicional.
Não tendo o Tribunal Regional examinado a questão relativa à im- 
penhorabilidade do bem de família, caracterizada está a negativa de 
prestação jurisdicional a ensejar a decretação de nulidade do jul
gado.
Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
PROCURADORA 
RECORRI DO(S) 
ADVOGADO 
RECORRIDO(S) 
ADVOGADO

RR-709.897/2000.0 - TRT DA 2a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 2a REGIÃO 
DRA. MARIA HELENA LEÃO 
GLADYS ARANIBAR DE SALAZAR 
DR. PAULO SANCHES CAMPOI 
MUNICÍPIO DE JUQUITIBA 
DR. HÉLIO FERNANDES

DECISÃO: Unanimemente, conhecer do recurso e, no mérito, dar-lhe 
provimento para julgar improcedente a ação, invertendo o ônus da 
sucumbência quanto às custas.
EMENTA: CONTRATO DE TRABALHO. ENTE PÚBLICO. 
NULIDADE - EFEITOS. Contrato de trabalho celebrado com órgão 
da Administração Pública sem a observância do inciso II do artigo 37 
da Constituição Federal é nulo. Entretanto no Direito do Trabalho, 
conquanto seja declarado nulo o contrato laborai, o obreiro faz jus ao 
pagamento dos salários, stricto sensu, na forma pactuada, corres
pondentes aos dias efetivamente trabalhados, visto que a força laborai 
não lhe pode ser restituída pelo empregador, conforme o entendi
mento do Enunciado n° 363 do TST. Ocorre que, in casu, inexiste 
condenação ao pagamento de saldo de salários.
Revista conhecida e provida.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-710.250/2000.4 - TRT DA Ia RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)

: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA - 
SESI

: DR. OSMAR MENDES PAIXÃO COR
TES

: MIGUEL RIBEIRO DE CARVALHO 
: DR. JOSÉ FERNANDO XIMENES RO
CHA

DECISÃO: Unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e 
dar-lhe provimento e conhecer do recurso de revista, por divergência 
jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para restabelecendo a 
sentença, julgar improcedente o pedido de pagamento da multa de 
40% sobre os depósitos do FGTS.
EMENTA: FGTS. MULTA. APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. 
EXTINÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO.
1. A concessão da aposentadoria espontânea implica indubitavelmente 
automática extinção do contrato dc trabalho. Se o empregado con
tinua trabalhando, nasce um novo contrato, no qual não é computável 
o período anterior, consoante dispõe o artigo 453 da Consolidação das 
Leis do Trabalho. Logo, não gera direito à percepção da multa do 
FGTS sobre os depósitos do primeiro contrato de emprego.
2. Agravo de Instrumento conhecido e provido. Recurso de revista 
conhecido e provido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRE NTE(S) 
ADVOGADO
RECORRIDO(S)

RR-711.689/2000.9 - TRT DA 9a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)
MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO
MELO, MORA & COMPANHIA LTDA. 
DR. APARECIDO DOMINGOS ERRE- 
RIAS LOPES 
CASTORINA ORTIS

ADVOGADO DR. ALOISIO CARLOS MARCOTTI
DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento e,
no mérito, dar-lhe provimento para determinar o julgamento do Re
curso de Revista e, dele conhecendo somente quanto ao tema relativo 
aos descontos fiscais por violação ao art. 46 da Lei n° 8.541/92, no 
mérito, dar-lhe provimento no sentido de determinar que a retenção 
do IR na fonte, para seu subseqüentc recolhimento aos cofres da 
Receita Federal, se faça sobre a totalidade dos rendimentos pagos ou 
colocados à disposição da reclamante, no momento em que isso 
ocorrer, nos termos da fundamentação retro.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. IMPOSTO DE RENDA.
RETENÇÃO. A adequada exegese do artigo 46 e seu parágrafo 2°, 
da Lei n° 8.541/92 caminha no sentido de que, em se tratando de 
rendimentos pagos em cumprimento de decisão judicial, a retenção do 
Imposto de Renda incide sobre o total que restar pago ao beneficiário 
do rendimento, no momento cm que ocorrer o pagamento ou que o 
valor for colocado à sua disposição. Recurso dc Revista provido.
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PROCESSO

RELATOR

ED-RR-716.645/2000.8 - TRT DA 0 * 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1* 
TURMA)
MIN. WAGNER PIMENTA

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADOfA)
ADVOGADA

PHILIP MORRIS BRASIL S.A.
DR. MANOEL HERMANDO BARRETO 
FRANCISCO ROBERTO DE CARVA 
LHO
DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA 
FONSECA

DECISÃO: Por unanimidade, acolher os presentes Embargos de De
claração para, conferindo-lhcs efeito modificativo, proferir decisão 
acerca do tema apontado como omisso, conhecendo do recurso de 
revista quanto à questão da incidência apenas do adicional da hora 
extra e, no mérito, negando-lhe provimento, com ressalvas de fun- 
iamentaçào do Ex.ino Sr. Ministro Ronaldo Leal.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS ACOLHIDOS 
ividenciada a omissão alegada, acolhem se os Embargos Declara- 
órios para, conferindo-lhes efeito modificativo, proferir decisão accr- 
a do tema apontado como omisso, conhecendo do recurso de revista 
quanto à questão da incidência apenas do adicional da hora extra 
obre o período do intervalo intrajomada desrespeitado e, no mérito, 
iegando-lhe provimento.

PROCESSO : RR-717.436/2000.6 - TRT DA 3" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1“ 
TURMA)
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
DR. HÉIJO CARVALHO SANTANA 
RONAN RODRIGUES DE ANDRADE 
DR. MÁRCIO AUGUSTO SANTIAGO

>KCISÃO: Unanimemente, não conhecer do recurso de revista. 
.MENTA: RECURSO DE REVISTA. MATÉRIA SUMULADA.
1. À luz da Súmula 361 do TST, a exposição intermitente a agente de 
risco enseja o pagamento do adicional de periculoxidade de forma 
integral.
2. A teor do artigo 896, § 5o, da CLT, inadmissível o recurso de 
-evista interposto em face de v. acórdão regional proferido em con- 
onância com Súmula do TST.
> Recurso de revista não conhecido.

1 C/l\
RECORRENTE(S) 
\DVOGADO 
RECORRI DO(S) 
XDVOGADO

.’ROCESSO

CEI. ATOR 
vECORRENTE(S)
ADVOGADO
'ECORRIDO(S)
xDVOGADO

: RR-719.239/2000.5 - TRT DA 13“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1“ 
TURMA)

: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: CONSTRUTORA FERREIRA GUEDES 
S.A.

: DR. ANTÔNIO CARLOS SIMÕES FER
REIRA

: MANOEL JUSTINO DA COSTA 
: DR. JOSÉ CARLOS SOARES DE SOU
SA

ECISÃO: Unanimemente, não conhecer do recurso de revista. 
MENTA: HORAS EXTRAS. CARGO DE CONFIANÇA. CHE- 
E DE ESCRITÓRIO. ART. 62, INCISO II, DA CLT.
. A configuração do cargo de gerente, assim considerado aquele 
tcepcionado dos preceitos relativos à duração do trabalho, exige a 
\equivoca demonstração do exercício de típicos encargos de mando 
gestão, pressupondo que o empregado coloque em jogo interesses 
mdamentais do empregador (art. 62, II, CLT e Súmula n° 
37/TST).
Se o Tribunal de origem expressamente declara que o empregado, 
) exercício de suas atribuições, não detinha amplos poderes de 
ando, gestão e representação do empregador e, assim, acolhe pedido 
> horas extras, não vulnera o artigo 62, II, da CLT.
Recurso não conhecido.

ROCESSO

ELATOR
ECORRENTE(S) 
DVOGADO
ECORRIDO(S)
DVOGADO

RR-722.487/2001.1 - TRT DA 9a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1“ 
TURMA)
MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO
BANCO DO BRASIL S.A.
DR. LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO 
TORRES
MARIA LUIZA CARLESSO SENGER 
DR. GERALDO ROBERTO CORRÊA 
VAZ DA SILVA

ECISÃO: Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento e, 
mérito, dar-lhe provimento para determinar o julgamento do Re- 
rso de Revista e, dele conhecendo apenas quanto ao tema dos 
scontos fiscais por violação do art. 46 e § 2” da Lei n° 8.541/92, no 
irito, dar-lhe provimento no sentido de determinar que a retenção 
IR na fonte, para seu subseqüente recolhimento aos cofres da 
;ceita Federal, se faça sobre a totalidade dos rendimentos pagos ou 
locados à disposição do reclamante, no momento em que isso 
orrer, nos termos da fundamentação retro.

Diário da Justiça - Seção 1
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. IMPOSTO DE RENDA. 
RETENÇ ÃO. A adequada exegese do artigo 46 e seu parágrafo 2", 
da Lei n" 8.541/92 caminha no sentido de que, em se tratando de 
rendimentos pagos em cumprimento dc decisão judicial, a retenção do 
Imposto dc Renda incide sobre o total que restar pago ao beneficiário 
do rendimento, no momento em que ocorrer o pagamento ou que o 
valor for colocado à sua disposição. Recurso de Revista provido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRKNTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADA

RR-723.214/2001.4 - TRT DA 1* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1* 
TURMA)
MIN. LUIZ PH1LIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO
COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPE
ZA URBANA- COMLURB 
DR. MÁRIO ANTÔNIO D. O. COUTO . 
ARMANDO DE SOUZA PIRES FILHO 
DRA. ANA PAULA MENDES NUNES

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento e, 
no mérito, dar-lhe provimento para determinar o julgamento do Re
curso dc Revista e, dele conhecendo por violação aos arts. 128, 459 
e 460 do CPC, no mérito, dar-lhe provimento no sentido de de
terminar o retomo dos autos à origem, a fim de ser proferida nova 
decisão, com obediência aos lermos da liliscontestatio, julgando pre
judicado, por ora, o exame dos demais temas nele versados. 
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DECISÃO EXTRA PE- 
TTFA. Decisão que dirime controvérsia não suscitada ou discutida 
nos autos, de iniciativa da parte por força de lei, exsurgc como 
decisão extra petita, com evidente surpresa para a parte sucumbentc 
e ofensa aos princípios do contraditório e da ampla defesa, além dos 
limites que balizam a lide e extremam o da decisão judicial. In
cidência dos artigos 128 c 460 do CPC. Recurso de Revista co
nhecido c provido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADA
RECORRIDO! S) 

ADVOGADO

KR-725.106/2001.4 - TRT DA 15” RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1“ 
TURMA)
MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO 
JOSÉ VENÂNCIO
DRA. MARIA DE LOURDES VICTO- 
RIO CARLETTO
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL - 
INCORPORADORA DA FEPASA)
DR. JULIANO RICARDO DE VAS
CONCELOS COSTA COUTO

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento e, 
no mérito, dar-lhe provimento para determinar o julgamento do Re
curso de Revista e, dele conhecendo apenas quanto ao tema da pres
crição por contrariedade ao Enunciado n° 156 do TST, no mérito, dar- 
lhe provimento para, afastando a prescrição, determinar o retorno dos 
autos á instância de origem, para que profira nova decisão quanto ao 
mérito do pedido voltado à unicidade contratual, pela soma dos pe
ríodos descontínuos, como entender de direito.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRESCRIÇÃO. TEMPO 
DE SERVIÇO. PERÍODOS DESCONTÍNUOS. Em se tratando de 
pleito envolvendo a soma de períodos descontínuos de trabalho é da 
extinção do último contrato que começa a fluir o prazo prescricional. 
Recurso de Revista provido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-726.253/2001.8 - TRT DA 9“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA I“ 
TURMA)
MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO
BANCO DO ESTADO DO PARANÁ 
S.A.
DR. LAÍSE BARROS LEAL 
ADILSON ROGÉRIO MONTANHER 
DR. LUIS ROBERTO SANTOS

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento e, 
no mérito, dar-lhe provimento para determinar o julgamento do Re
curso de Revista e, dele conhecendo quanto aos temas "descontos 
previdenciários" e "descontos fiscais - IRRF” por violação, respec
tivamente, aos artigos 43 e 44 da Lei n° 8.212/91 e art. 46, § 1°, da 
Lei n° 8.541/92, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que os 
descontos incidam sobre a totalidade dos rendimentos pagos e no 
momento do pagamento ou da disponibilidade do crédito a favor de 
seu beneficiário.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DESCONTOS FISCAIS.
IRRF. Como reza o artigo 46, § 1°, da Lei n° 8.541/92, a retenção do 
Imposto de Renda é feita uma única vez, incidindo sobre a totalidade 
dos rendimentos pagos, no momento do pagamento ou da dispo
nibilidade do crédito a favor de seu beneficiário. DESCONTOS 
PREVIDENCIÁRIOS. INCIDÊNCIA. O parágrafo único do artigo 
43 da Lei n° 8.212/91 dispõe que a contribuição previdenciária in
cidirá sobre o valor total apurado em liquidação de sentença ou sobre 
valor do acordo homologado. Nesses termos, o recolhimento da im
portância devida a título de contribuição previdenciária e de Imposto 
de Renda deve incidir sobre o q u a n t u m  total a ser pago ao Autor e 
não mês a mês. Recurso de revista conhecido e provido nestes pon
tos.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORR1DCXS)
ADVOGADA

RR-727.905/20(l 1.7 - TRT DA 15a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1“ 
TURMA)
MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO
BANCO DO BRASIL S.A.
DR. LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO 
TORRES
ROSIMEIRE PEREIRA DE GODOY 
DOS SANTOS
DRA. RENATA RUSSO LARA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento e. 
no mérito, dar-lhe provimento para determinar o julgamento do Re
curso de Revista e, dele conhecendo por violação ao art. 93, inciso 
IX, da Constituição Federal, no mérito, dar-lhe provimento para anu
lar a decisão proferida, determinando o retomo dos autos à origem, a 
fim de ser prolatada nova decisão, obscrvando-sc o rito ordinário, 
como parecer de direito, ficando prejudicado o exame do outro tema 
versado no apelo revisional.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. NULIDADE. NEGATIVA 
DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Aplicar a regra do rito su- 
maríssimo no julgamento do recurso ordinário, em processo que nas
ceu sob a égide do rito ordinário, adotando a nova regra inserida no 
artigo 895, § 1°, inciso IV. da CLT. pela I am n" 9.957/2(XX), acanala 
a nulidade do julgado, por negativa da prestação jurisdicional, porque 
desfundamentada a decisão, a teor da OJ n° 151/SDI/TST. Recurso dc 
Revista provido.
PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADA

: RR-729.818/2001.0 - TRT DA 2“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1” 
TURMA)

: MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO

: BANCO ABN AMRO S.A.
: DR. FRANCISCO A. L. R. CUCCH1 
: SÉRGIO Dl LOLLO 
: DRA. ADRIANA MORAES DE MLLO

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento e, 
no mérito, dar-lhe provimento para determinar o julgamento do Re
curso de Revista e, dele conhecendo por violação aos arts. 93, inciso 
IX, da Constituição Federal e 832 da CLT, no mérito, dar-lhe pro
vimento no sentido de determinar o retomo dos autos ao Tribunal dc 
origem, a fim de que outra decisão, em sede de embargos de de
claração, seja proferida, com o adequado exame dos temas alusivos às 
horas extras (regime de compensação) c honorários advocatícios, se
gundo se entender de direito.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. NULIDADE. NEGATIVA 
DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Obriga-se o juízo a se pro
nunciar sobre as questões relevantes suscitadas na lide, a fim de 
propiciar aos litigantes o pleno exercício da ampla defesa, com os 
meios e recursos a ela inerentes, posto que só estarão eles ins- 
trumentados para combaler uma decisão judicial quando cientes dos 
motivos e das razões que estruturaram a convicção judicial. A recusa 
na emissão do devido pronunciamento implica na ofensa direta e 
literal dos artigos 93, inciso IX, da CF e 832, da CLT. Recurso de 
Revista provido.
PROCESSO

RELATOR 
RECORRENTE! S) 
ADVOGADA 
RECORRIDO(S) 
ADVOGADO

: RR-730.837/2001.5 - TRT DA 15” RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1“ 
TURMA)

: MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO

: MARIA DAS GRAÇAS GUIMARÃES 
DUARTE

: DRA. ANA LÚCIA FERRAZ DE ARRU
DA ZANELLA

: BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
S.A. - BANESPA

: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento e, 
no mérito, dar-lhe provimento para determinar o julgamento do Re
curso de Revista e, dele conhecendo por divergência jurisprudencial, 
no mérito, dar-lhe provimento para determinar o retorno dos autos ao 
Tribunal de origem, a fim de que se prossiga o julgamento, como 
entender de direito.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADESÃO DO EMPRE
GADO AO PLANO DE DESLIGAMENTO OU APOSENTADO
RIA VOLUNTÁRIOS. TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL. DI
REITO DO TRABALHO. PRINCÍPIO DA IRRENUNCIABILI- 
DADE OU DISPONIBILIDADE RELATIVA. RES DUBIA E OB
JETO DETERMINADO. CONDIÇÕES ESPECÍFICAS DE VA
LIDADE DA TRANSAÇÃO DO ART. 477, § § 1° E 2“ DA CLT. 
EFEITOS. ART. 9° DA CLT E 51 DO CDC. O Direito do Trabalho 
não cogita da quitação em caráter irrevogável em relação aos direitos 
do empregado, irrenunciáveis ou de disponibilidade relativa, con
soante impõe o art. 9° consolidado, porquanto admitir-se tal hipótese 
importaria obstar ou impedir a aplicação das normas imperativas de 
proteção ao trabalhador. Neste particularismo reside, portanto, a nota 
singular do Direito do Trabalho em face do Direito Civil. A cláusula 
contratual imposta pelo empregador que ofende essa singularidade 
não opera efeitos jurídicos na esfera trabalhista, porque a transgressão 
de norma cogente importa não apenas na incidência da sanção res
pectiva, mas na nulidade ipso jure, que faz substituir automatica
mente pela norma heterônoma de natureza imperativa, visando a 
tutela da parte economicamente mais debilitada, num contexto obri- 
gacional dc desequilíbrio de forças. Em sede de Direito do Trabalho
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a transação tem pressuposto de validade tia assistência sindical, do 
Ministério do Trabalho ou do próprio órgão jurisdicional. por ex
pressa determinação legal, além da necessidade de determinação das 
parcelas porventura quitadas, nos exatos limites do artigo 477, § § Io 
e 2“ da Consolidação das Leis do Trabalho, sem prejuízo do elemento 
essencial relativo à existência de res duhia ou objeto' determinado, 
que não se configura quando a quitação é levada u eleito com con
teúdo genérico e indeterminado, pois ao tempo em que operada, 
nenhuma delimitação havia quanto a supostos direitos dexcumpridos 
ou controvertidos, bem como nenhuma determinação se especificou 
quanto ao objeto, se pretendia apenas satisfazer todos os direitos c 
obrigações decorrentes do contrato de trabalho. A transação ou a 
compensação pretendidas, cm termos genéricos, porque abusivas, e 
como tal consideradas nulas, afrontam as normas jã que citadas que 
as desqualificam, máxime quando se tem cm vista princípio idêntico 
contido no artigo 51 da Lei 8.078/90 (Código de Defesa do Con
sumidor). segundo o qual são consideradas nulas de pleno direito as 
cláusulas contratuais que estabeleçam obrigações consideradas iní
quas, abusivas, que colocam o consumidor em desvantagem ou sejam 
incompatíveis com a boa-fé ou a equidade, princípio inafastávc! do 
direito e processo do trabalho. Recurso conhecido e provido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIIXXS)
ADVOGADO

: RR-732.093/2001.7 - TRT DA 1“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA I* 
TURMA)

: MIN. LUIZ PHIL1PPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO

: RITA DE CÁSSIA SOUZA VIEIRA 
: DR. JOSÉ ANTÔNIO ROLO FACHADA 
: BANCO BRADESCO S.A.
: DR. I.UCIANA RIBEIRO TEIXEIRA 
: OS MESMOS 
: DR. OS MESMOS

DKCLSAO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins 
trumento do Reclamado. Unanimemente, dar provimento ao Agravo 
de Instrumento da Reclamante para determinar o processamento do 
Recurso dc Revista e, dele conhecendo somente quanto ao tema da 
repercussão das horas extraordinárias nos repousos remunerados, in
clusive nos sábados, por divergência jurisprudência!, no mérito, dar 
lhe provimento no sentido de restabelecer, neste ponto, a decisão dc 
primeiro grau.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO DO RECLAMADO. 
RECURSO DE REVISTA. Não demonstrado o preenchimento dos 
pressupostos de admissibilidade do recurso de revista insculpidos no 
art. '896 da CLT, nega-se provimento ao Agravo de Instrumento. 
RECURSO DE REVISTA. BANCÁRIO. H O R A S  E X T R A O R D I 
NÁRIAS. R E F L E X O  N O S  SÁBADOS. N O R M A  COLETIVA. O  
entendimento contido no Enunciado 11 .VIST não prevalece quando 
há cláusula inserida em instrumento coletivo prevendo o reflexo das 
horas extras habituais no repouso semanal remunerado, inclusive nos 
sábados. Recurso de Revista conhecido e parcialmente provido.
PROCESSO

RELATOR
RECOKRHNTE(S)
ADVOGADA
RECORRIDO(S)
ADVOGADA

RR-736.928/2001.8 - TRT DA 15a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA U 
TURMA)
MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO
BANCO BRADESCO S.A.
DRA. VERANICI APARECIDA FERREI
RA
LÚCIA AKEMI YOSHIURA MAIETO 
DRA. ANA LÚCIA FERRAZ DE ARRU
DA ZANELLA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento e, 
no mérito, dar-lhe provimento para determinar o julgamento do Re
curso de Revista e, dele conhecendo por divergência jurisprudencial, 
no mérilo, dar-lhe provimento para afastar o decreto dc reintegração 
no emprego e pagamento das reparações legais correspondentes, ab
solvendo o reclamado da condenação que lhe foi imposta a respeito, 
julgando, em consequência, procedente a ação de consignação de 
pagamento por ele ajuizada, visando quitar as verbas da rescisão 
contratual. Invertidos os ônus da sucumbência.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ESTABILIDADE PROVI
SÓRIA. DOENÇA PROFISSIONAL. COMPROVAÇÃO. AVISO 
PRÉVIO INDENIZADO. O fato - doença profissional - somente 
comprovado quando já denunciado o contrato de trabalho, mediante 
aviso-prévio indenizado, não tem o condão de restabelecer-lhe a vi
gência, ainda que tal ocorra dentro da projeção temporal ficta do 
pacto laborai, para efeito de se reconhecer direito à estabilidade pro
visória decorrente do artigo 118, da Lei n° 8.213/91, porquanto a 
citada projeção tem efeitos limitados às vantagens econômicas obtidas 
no período do pré-aviso, como salários, reflexos e verbas rescisórias, 
dentro da exegese imprimida ao artigo 487, § 1°, da CLT pela Orien
tação Jurisprudencial n° 40/SDI/TST. Recurso de Revista conhecido e 
provido.
PROCESSO :

RELATOR :
RECORRENTE(S)
ADVOGADA
RECORRIDO(S) :
ADVOGADO :nr li H n 1 o •) o á n C il

K R-736.947/2001.3 - TRT DA 15a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1* 
TURMA)
MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO
MARIA CLÁUDIA LOPES LOUZADA 
DRA. ANA LÚCIA FERRAZ DE ARRU
DA ZANELLA
BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO
S.A! J BANESPA ............, -
DR. JOSÉ ÁLBERTO COUTO MACIEL
l').' h I ..tihlVilb-HI lenr,vb : b I Ir h 5 (; '

Diário da Justiça - S e ç ã o  1
DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento e, 
no mérito, dar-lhe provimento para determinar o julgamento do Re
curso de Revista e, dele conhecendo por violação aos arts. 93, inciso 
IX, da Constituição Federal e 832 da CLT, no mérito, dar-lhe pro
vimento para anular a decisão regional, determinando o retomo dos 
autos à origem, a fim de proferir nova decisão, observadas as exi
gências legais voltadas ao rito ordinário, como entender de dircilo. 
Prejudicado o exame do outro tema versado no apelo 
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. NULIDADE. NEGATIVA 
DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Aplicar a regra do rim stt 
maríssímo no julgamento do recurso ordinário, em processo que nas
ceu sob a égide do rito ordinário, adotando a nova regra inserida no 
artigo 895, § l°, inciso IV, da CLT, pela Lei n" 9.957/2000, acarreta 
a nulidade do julgado, por negativa da prestação jurisdicional, a teor 
da OJ n° I5I/SDI/TST. Recurso de Revista provido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RR-738.4(10/2001.5 - TRT DA 15” RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA I“ 
TURMA)
MIN. LUIZ PHILIÉPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO
BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
S.A. - BANESPA
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : IRENE MARSON SILVA
ADVOGADO : DR. ANIS AIDAR
DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento e, 
no mérito, dar-lhe provimento para determinar o julgamento do Re
curso de Revista e, dele conhecendo por violação aos arts. 93, inciso 
IX, da Constituição Federal. 458, inciso II, do CPC e 832 da CLT, no 
mérito, dar-lhe provimento para anular a decisão regional, deter 
minando o retorno dos autos à origem, a fmi de proferir nova decisão, 
observadas as exigências legais voltadas ao rito ordinário, conto en
tender dc direito. Prejudicado o exame dos outros temas versados no 
apelo.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. NULIDADE. NEGATIVA 
DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Aplicar a regra do rito su- 
maríssimo no julgamento do recurso ordinário, em processo que nas
ceu sob a égide do rito ordinário, adotando a nova regra inserida no 
artigo 895, § 1°, inciso IV, da CLT, pela Lei n° 9.957/2000, acarreta 
a nulidade do julgado, por negativa da prestação jurisdicional, a teor 
da OJ n° 151/SDI/TST. Recurso dc Revista provido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(Sj
ADVOGADA

Al RR-671.458/2000.6 - TRT DA 17* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA I” 
TURMA)
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
BANCO DO BRASIL S.A.
DR. LUJZ DE FRANÇA P. TORRES 
SEBASTIÃO OGGIONI 
DRA. DANIELA ALZIRA VAZ DE LI
MA

DECISÃO: Unanimemenle, negar provimento ao agravo de instru
mento.
EMENTA: NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JU-
RISDICIONAL. A decisão atacada não foi omissa nem violou a 
lileralidade dos mencionados dispositivos legais c constitucionais. O 
reclamado pretendeu a análise de fatos e provas, que entende ga- 
rantidores de sua defesa, porém o Regional não está obrigado a 
rebater ponto por ponto os argumentos e os fatos suscitados. Os 
órgãos de jurisdição ordinária têm o poder/dever de dizer o direito 
com fundamento em provas que instruíram os autos e em normas 
componentes do ordenamento jurídico.
ÔNUS DA PROVA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E DE DI
FERENÇAS DE FGTS. A ofensa aos arts. 131 e 333, I, do CPC e 
818 da CLT não se caracterizou, haja vista que o primeiro dispositivo 
traz em seu bojo o princípio processual do livre convencimento mo
tivado do julgador, sendo a fundamentação, no caso dos autos, no 
sentido de que incumbe ao banco o ônus de colacionar a efetiva prova 
de que os depósitos fundiários foram regularmente efetuados e de que 
era do Banco do Brasil o ônus de provar que o reclamante não 
prestou serviços em suas dependências ante o reconhecimento de que 
firmara contrato de prestação de serviços com a Servitran. 
RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. A recente orientação desta 
corte, conforme se constata da nova redação dada ao item IV do 
Enunciado n° 331 do TST, por ocasião do julgamento do IUJ-RR- 
297.751/96, de 11/9/2000, é no sentido de que, in verbis: "Contraio 
de prestação de serviços. Legalidade. IV - O inadtmplemcmo das 
obrigações trabalhistas, por parte do empregador, implica na res 
ponsabilidade subsidiária do tomador dos serviços, quanto àquelas 
obrigações, inclusive quanto aos órgãos da administração direta, das 
autarquias, das fundações públicas, das empresas públicas c das so
ciedades de economia mista, desde que hajam participado da relação 
processual e constem também do título executivo judicial (artigo 71 
da Lei n̂ .óóó/̂ )."
Agravo desprovido.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO
ADVOGADO

: ED-AIRR-651.617/2000.0 - TRT DA 7" 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1” 
TURMA)

: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: FRANCISCO ALBERTO FREIRE VIEI
RA

: DR. NILSON GIBSON 
: BANCO MERIDIONAL DO BRASIL
S.A.

: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
DECISÃO: Unanimemente, rejeitar os embargos declaratórios. 
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS rejeitados haja vista 
a inexistência de vícios.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO
ADVOGADO

ED-AIRR-652.635/2000.9 - TRT DA 
15a REGIÃO - (AC. SECRETARIA 
DA Ia TURMA)
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
S.A. - BANESPA
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
DULCIMARA RAMIRO DE FARIA 
DR. CELSO MOREIRA DA SILVA

DECISÃO: Unanimemente, rejeitar os embargos, condenando o em- 
bargante a pagar à embargada multa de 1% (um por cento) sobre o 
valor da causa.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. Rejeitados por es
tarem ausentes os requisitos do art. 897-A da CLT.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO
ADVOGADA

ED-AIRR-662.537/2000.8 - TRT DA 
15a REGIÃO - (AC. SECRETARIA 
DA Ia TURMA)
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
BANCO DO BRASIL S.A.
DR. LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO 
TORRES
CARLOS EDUARDO CAGLIARI ZO- 
POLATO
DRA. ROSANGELA CAGLIARI ZOPO- 
LATO

DECISÃO: Por unanimidade, acolher os embargos declaratórios com 
o fito exclusivo de prestar esclarecimento.
EMENTA: Embargos declaratórios acolhidos para prestar esclare
cimento, com esteio ̂ no artigo, 897-A da CLT, complementando a 
argumentação já lançada, ainda, que sinteticamente,, no acórdão em
bargado. ' ’ ,

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADA
EMBARGADO
ADVOGADO

: ED-AIRR-676.414/2000.5 - TRT DA 
15a REGIÃO - (AC. SECRETARIA 
DA 1* TURMA)

: MIN. ALTINO PEDROZO DOS SAN
TOS

: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
: DRA. MARIA DE FÁTIMA VIEIRA DE 
VASCONCELOS 

: ARIEL DE JESUS MARTINS 
: DR. BENEDITO CELSO DE SOUZA

DECISÃO: Unanimemente, acolher os embargos de declaração para. 
imprimindo-lhes efeito modificativo, conhecer do agravo de instru
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. MANIFESTO 
EQUÍVOCO NO EXAME DE PRESSUPOSTO EXTRÍNSECO 
DE ADMISSIBILIDADE DO AGRAVO DE INSTRUMENTO. 
EFEITO MODIFICATIVO.
À luz do artigo 897-A da CLT, acolhem-se os embargos dc declaração 
para sanar manifesto equívoco no exame de pressuposto extrínseco de 
admissibilidade do agravo de instrumento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA. VIO
LAÇÃO DE DISPOSITIVO LEGAL SUJEITA À REEXAME DE 
FATOS E PROVAS. IMPOSSIBILIDADE.
Não se admite o recurso de revista calcado em violação de dispositivo 
legal, quando o recorrente parte de premissa fática não admitida pela 
decisão regional, exigindo investigação de natureza fático-probaló- 
ria.
Agravo a que se nega provimento.
PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO
ADVOGADO

ED-AIRR-681.914/2000.8 - TRT DA 
16a REGIÃO - (AC. SECRETARIA 
DA 1* TURMA)
MIN. ALTINO PEDROZO DOS SAN
TOS
BANCO DO ESTADO DO MARA
NHÃO S.A.
DR. LEONARDO MIRANDA SANTA
NA
ODICÉAS MARTINS GOMES COSTA 
DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

DECISÃO: Unanimemente, acolher parcialmente os embargos de 
declaração para acrescer fundamentos ao acórdão embargado, no que 
se refere ao exame da tempestividade do recurso de revista. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE 
DECLARAÇÃO. OMISSÃO CONSTATADA.
Constatada omissão na análise do tema referente à tempestividade do 
recurso de revista, objeto do agravo de instrumento, acolhem-se par- 
cialmente os embargos de decLççação para acrescer fundamentos ao 
julgado hostilizado._____ ,i ■ . t • n i. j ■ 1 :i .-wiii, , n iii«
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PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADA
EMBARGADO
ADVOGADO

: ED-AIRR-687.298/2000.9 - TRT DA 3" 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1* 
TURMA)

: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS S.A.

. DRA. CRISTIANA RODRIGUES GON- 
TUO

: ARTUR OTÁVIO VARELLA CALDEI
RA FILHO

: DR. MAGUI PARENTONI MARTINS

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do agravo dc instrumento e, 
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - DIVERGÊNCIA 
JURISPRUDENCIAL. Não se conhece recurso de 'revista interposto 
com fulcro no artigo 896 consolidado, alínea a, em face de o acórdão 
hostilizado ter decidido a matéria recorrida por diversos fundamentos 
e a jurisprudência transcrita como modelo não abranger a todos, 
consoante dispõe o Enunciado n° 23 do TST, além de inexistir de
monstração de identidade fática entre o guerreado acórdão e os pa
radigmas, conforme preceitua o Enunciado n“ 296 do TST.
Agravo de instrumento conhecido e não provido.

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios e 
condenar o embargante ao pagamento de multa, no importe de 1% 
sobre o vaiar da causa, que será revertida em favor do embargado 
EMENTA: Embargos declaratórios, com efeito modifieativo, rejei
tados por não haver comprovação de omissão ou contradição no 
julgado recorrido, ou manifesto equívoco no exame dos pressupostos 
extrínsecos do recurso, a teor do artigo 897-A da CLT. Reconhecido 
o caráter manifcslamente protelatório dos embargos opostos, impõe-se 
a aplicação da multa cm favor do embargado, com esteio no artigo 
538, parágrafo único, do CPC, combinado com o artigo 769 da 
CLT.
PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE« S) 
ADVOGADO 
AGRAVADOÍS) 
ADVOGADO

: A1R R-695.654/2000.2 - TRT DA 5* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)

: MIN. ALTTNO PEDROZO DOS SAN
TOS

: GERDAU S.A. - GERDAU US1BA 
: DR JOSÉ ALBERTO C. MACIEL 
: .JORGE LUÍS SANTOS BAHIA 
: DR. ARY DA SILVA MOREIRA

DECISÃO: Unanime me niçi pegar provimento pu agravo 
EMENTA:'AGRAVO' ÓE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE
VISTA. VIOLAÇÃO1 bÊ DISPOSIÇÃO! d e tei Ee d e r a l E 
DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRA
DAS. • " ■ ■ "■
O processamento ilo ieòúrso íie revista fundado.em violação de dis
posição de lei federal tív-isti -divergência juVisprurfeitciál. esta con
dicionado à efetiva demonstração da violação ou à especificidade do 
aresto paradigma * ’ ‘ ' ’ A . V
O insucesso da parte recorrente nessa empreitada acarreta o não- 
provimento do agravo de instrumento.
Agravo de que se conhece e a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO
ADVOGADA.f

: ED-AI RR-696.343/2990.4 - TRT DA 
24a REGIÃO - (AC. SECRETARIA 
DA Ia TURMA)

: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: EMPRESA ENERGÉTICA DE MATO 
GROSSO DO SUL S.A. - ENERSUL 

: DR.'lYCURGO LEITE NETO 
: M1RTIS APÂRÉCIDA FRANCO 
DRA, MARGIT J. p)Ht'.MÁN>ê i*fKE-

,, Ti / / .OTU ' l U O  >DECISÃO: Unanimen̂ nte, rejeitar os embargos declaratórios. 
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. Rejeitados por es
tarem ausenfes"ós ttjjuisítos dos artiCios i«97-AJ dT CLT c 535 do 
CPC.
PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO
ADVOGADO

ED-AIRR-698.306/2006.0 - I RI DA 
15* REGIÃO - (AC. SECRETARIA 
DA Ia TURMA)
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
VOTORANTIM CELULOSE E PAPEL 
S.A.
DR. ALBERTO GRIS 
NEMÉZIO COSTA DE SOUZA 
DR. TÂNIA APARECIDA DA CONCEI
ÇÃO RAMOS DE SOUZA

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios e 
condenar a embargante ao pagamento de multa, no importe de 1% 
sobre o valor da causa, que será revertida cm favor do embargado. 
EMENTA: Embargos declaratórios, com efeito modifieativo, rejei
tados por não haver comprovação de omissão ou contradição no 
julgado recorrido, ou manifesto equívoco no exame dos pressupostos 
extrínsecos do recurso, a teor do artigo 897-A da CLT. Reconhecido 
o caráter manifestamente protelatório dos embargos opostos, impõe-se 
a aplicação da multa em favor do embargado, com esteio no artigo 
538, parágrafo único, do CPC, combinado com o artigo 769 da 
CLT.
PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADOÍS)
ADVOGADA

AIRR-711.723/2000.5 - TRT DA Ia RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
ARY DOS SANTOS 
DRA. ADRIANA MATTOS MAGA
LHÃES DA CUNHA 
COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPE
ZA URBANA - COMLURB 
DRA. ANA PAULA FERREIRA

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

: AIRR-716.916/2000.4 - TKT DA 3a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA I“ 
TURMA)

: MIN. ALT1NO PEDROZO DOS SAN
TOS

: CERÂMICA CMC LTDA.
: DR PAULO EGIDIO PEREIRA FA
GUNDES

: JOSÉ MARIA SANTANA
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do agravo por deficiência 
dc instrumentação,
EMENTA: \GRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO IN
COMPLETO. NÃO-CONHECIMENTO DO RECURSO
Incumbindo à parte velar pela correta formação do instrumento, não 
se conhece de agravo quando faltarem peças indispensáveis no tras
lado. Inteligência do art. 897, § 5°, da CLT, com a redação do art. 2° 
da Lei n° 9.756/98 e da Instrução Normativa n° 16/99 do TST.

PROCESSO : AIRR-717.355/2000.2 •. TRT DA:6 a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1‘ 
TURMA)

RELATOR .< , ;; MIN. ALTINO PEDROZO DOS,SAN
TOS :

AGRAVANTE(S) : PAULO FERNANDO CAVALCANTI DE
...... , .MORAIS , . ,j/

ADVOGADO : DR. MARCOS KLEBER CAVALCANTI
>.-■/ i. CHAVES : - «rj j ; ■ . ...

AGRAVADO/S). -• :• JOSÉ AUGUSTO DA SILVA (ESPÓLIO
DE)

ADVOGADO : DR. JOÃO MANOEL DE OLIVEIRA
DECISÃO: Unanimemenfe, não conhecer do agravo por deficiência 
de instrumentação.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO IN
COMPLETO. NÃO-CONHECIMENTO DO RECURSO
Incumbindo à parte velar pela correta formação do instrumento, não 
se conhece <Je agravo quando faltarem peças indispensáveis no tras
lado. Inteligência do art. 897, § 5°, da CLT, com a redação do art, 2° 
da Lei n° 9,756/98 e da Instrução Normativa n° 16/99 do TST.

PROCESSO : AIRR-718.125/2000.4 - TRT DA 5” RE
GIÃO.- (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURlCÍA) n Á.áá

RELATOR : MIN. ALTINO PEDROZO DOS SAN
TOS

AGRAVANTE(S) : "eVERÀLDO ALMEIDA' ' ' 
ADVOGADO ' : DR. VICENTE PAULO ÓLTVÀ Ê'SILVA
AGRAVADO(S) ‘ : CEMAN - CENTRAL DE MANÚTHN

ÇÃO LTDA.
ADVOGADA : DRA. CLÁUDIA DE OLIVEIRA .SAM

PAIO
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do agravo por deficiência 
de instrumentação.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEÇA NÃO AU- 
TENTICADA. DEFICIÊNCIA DE INSTRUMENTAÇÃO.
Peça de traslado indispensável para a aferição da regularidade da 
representação quando da interposição do recurso denegado sem a 
indispensável autenticação. Óbice ao imediato julgamento do recurso 
obstado. Inobservância do disposto nos artigos 830 e 897, § 5°, da 
CLT.
Agravo não conhecido.
PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADOÍS)
ADVOGADO

; AIRR-718.398/2000.8 - TRT DA 5a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)

: MIN. ALTINO PEDROZO DOS SAN
TOS

: PAULO EDUARDO MUN1Z BITTEN
COURT

: DR. JOÃO ALVES DO AMARAL 
: INDÚSTRIA DE BEBÍDAS ANTARCTI
CA DO NORTE E NORDESTE S.A.

: DR. JORGE SOTERO BORBA
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do agravo por deficiência 
de instrumentação.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO IN
COMPLETO. NÃO-CONHECIMENTO DO RECURSO.
Incumbindo à parte velar pela correta formação do instrumento, não 
se conhece de agravo quando faltarem peças indispensáveis no tras
lado. Inteligência do art. 897, § 5°, da CLT, com a redação do art. 2° 
da Lei n° 9,756/98 e da Instrução Normativa na 16/99 do TST.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: A1KR-718.400/2000.3 - TRT DA 5a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)

. MIN. ALTINO PEDROZO DOS SAN
TOS

: BOMPREÇO BAHIA S. A.
: DR. PAULO MIGUEL DA COSTA AN
DRADE

: MARLENE ARAÚJO SANTANA 
: DR. ANTÔNIO CARLOS CONCEIÇÃO 
LORDELO

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do agravo por deficiência 
de instrumentação.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO IN
COMPLETO. NÃO-CONHECIMENTO DO RECURSO
1. Incumbindo à parte veiar pela correta formação do instrumento, 
não se conhece de agravo quando faltarem peças indispensáveis no 
traslado. Inteligência do art. 897. § 5", da CLT, com a redação do art. 
2° da Lei n° 9.756/98 e da Instrução Normativa n" 16/99 do TST.
2. A ilegibilidade do carimbo do protocolo aposto no recurso de 
revista implica a inadmissibilidade do agravo, ante a impossibilidade 
de se aferir, com certeza, a tempestividade do recurso denegado
3. Agravo de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-718.401/2000.7 - TRT DA 13a RE-
GLVO - (AC. SECRETARIA DA f 
TURMA)

RELATOR . f./ OArí MIN. ALTINO PEDROZO DOS SÀN- 
. y 11)1/17 OiTOS

AGRAVANTE(S) ?rJ WALTER TORRE JÚNIOR CONSTRU- 
■ TORA LTDA.

ADVOGADO ’: DR. DIVALLE AGUSTINHO FILHO
AGRAVADOfSfr/ ; .JOSÉ MAURO PEREIRA-SOUZA
ADVOGADO I ií II y UR) TIBÉRIO ROMULO DEfGARVA

. ;,m. LHO
DECISÃO: Unanm|éiiviitc, não conhecer do‘ágragp por deficiência 
dc instrumentação, ...jen - . ’
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO IN
COMPLETO. NÃO-CONHECIMENTO DO RECURSO
Incumbindo à parte velar pela correta formação do instrumento, não 
se conhece' de agravo quando faltarem peças indispensáveis no tras
lado. Inteligência do art. 897, § 5°, da CLT. com a redação do art. 2“ 
da Lei n° 9.756/98 e da Instrução Normativa n° 16/99 do TST

PROCESSO : AIRR-7I8.402/2000.0 - TRT DA 13a RE-
. GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1“

• . T.IIRMA)
RELATOR : MIN. ALTINO PEDROZO pOS SAN--Ki-j-tos
AGRAVANTE(S). • .:, CAIXA ECONÔMICA FEDjiRAL - CEE 
ADVOGADO, . DR. MARCOS CALÜMBF NÓBREGA

DIAS
AGRAVADOÍS) : FRANCISCO WALLACY NUNES FER

NANDES E OUTROS
ADVOGADO . DR. HUGO MOREIRA FEITOSA
DECISÃO: Unanímemente, não conhecer do agravo por deficiência 
de instrumentação.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO IN
COMPLETO. NÃO-CONHECIMENTO DO RECURSO.
Incumbindo à parte velar pela correta formação do instrumento, não 
se conhece de agravo quando faltarem peças indispensáveis no tras
lado. Inteligência do art. 897. § 5“, da CLT, com a redação do art. 2“ 
da Lei n° 9.756/98 e da Instrução Normativa n° 16/99 do TST.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-718.404/2000.8 - TRT DA 13a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)

: MIN. ALTINO PEDROZO DOS SAN
TOS

. EMPRESA BRASILEIRA DE COR
REIOS E TELÉGRAFOS - ECT 

. DRA. MARIA JOSÉ DA SILVA 
: JOSÉ JAIR MENDES RODRIGUES 
: DR. MARCOS AUGUSTO LYRA FER
REIRA CAJU

DECISÃO: Unanímemente, não conhecer do agravo por deficiência 
de instrumentação.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO IN
COMPLETO. NÃO-CONHECIMENTO DO RECURSO.
Incumbindo à parte velar pela correta formação do instrumento, não 
se conhece de agravo quando faltarem peças indispensáveis no tras
lado. Inteligência do art. 897. § 5°, da CLT, com a redação do art. 2“ 
da Lei n° 9.756/98 e da Instrução Normativa n° 16/99 do TST.
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PROCESSO : AIRR-718.407/2000.9 - TRT DA 13a RE

GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TCRÍVIÃTRELATOR . : MIN. ALJINO PEDROZO DOS SAN
TOS ?oT

AGRAVANTE(S) : MASSA FALIDA PE PERNAMBUCA
NAS INDUSTRIA E COMÉRCIO S.A. 

ADVOGADO : DR. CLÁUDIO FREIRE MADRUGA
AGRAVADO(S) : ALVANEA TEIXEIRA LEITE E OU

TROS
ADVOGADO : DR. EMILSON DE LUCENA FORMI

GA
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do agravo por deficiência 
de instrumentação.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO IN
COMPLETO. NÃO-CONHECIMENTO DO RECURSO
Incumbindo à parte velar pela correta formação do instrumento, não 
se conhece de agravo quando faltarem peças indispensáveis no tras
lado. Inteligência do art. 897, § 5°, da CLT, com a redação do art. 2° 
da Lei n° 9.756/98 e da Instrução Normativa n° 16/99 do TST.

DECISÃO: Unanímemente, não conhecer do agravo por deficiência 
de instrumentação.

• EMEVTAt AGRAVO DE- INSTRUMENTO. TRASLADO IN- 
" COMPLTÍTO. NÃO-CONHECIMENTO DO REOt^tt "

,,î ,t'1httiiiWbiitdò'5( parte ^éí a/Jifejá1 ift íná^ttíêfTjo. não
se ctí/ihetè 'de agravo quahdo'lalfetfénl pèÇás indispénsàvèís ho tras
lado.' Inteligência do art. SI)1/, § 5", áá CLT, c o m  a redação do’ art. 2° 
da Lei nò 9.756/98 e da Instração Normativa n° 16/99 do TST.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

AIRR-718.515/2000.1 - TRT DA 5* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1“ 
TURMA)
MIN. ALTINO PEDROZO DOS SAN
TOS
GILDA OLIVEIRA DE CARVALHO 
DR. GONÇALO PORTO DE SOUZA 
NETO
ANDRÉ LUÍS BRITO 
DRA. DENISE TEIXEIRA

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-718.431/2000.0 - TRT DA 1* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1* 
TURMA)

: MIN. ALTINO PEDROZO DOS SAN
TOS

: UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS S.A. E OUTRO

: DRA. CRISTIANA RODRIGUES GON- 
TIJO

: CARLOS CHAGAS DE OLIVEIRA
: DR. TÚLLIO VINÍCIUS CAETANO 
GUIMARÃES

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do agravo por deficiência 
de instrumentação.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO IN
COMPLETO. NÃO-CONHECIMENTO DO RECURSO.
Incumbindo à parte velar pela correia formação do instrumento, não 
se conhece de agravo quando faltarem peças indispensáveis no tras
lado. Inteligência do art. 897, § 5°, da CLT, com a redação do art. 2° 
da Lei n° 9.756/98 e da Instrução Normativa n° 16/99 do TST.

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do agravo por deficiência 
de instrumentação.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO IN
COMPLETO. NÃO-CONHECIMENTO DO RECURSO.
Incumbindo à parte velar pela correta formação do instrumento, não 
se conhece de agravo quando faltarem peças indispensáveis no tras
lado. Inteligência do art. 897, § 5°, da CLT, com a redação do art. 2° 
da Lei n° 9.756/98 e da Instrução Normativa n” 16/99 do TST.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-720.552/2000.5 - TRT DA 5* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA V  
TURMA)

: MIN. ALTINO PEDROZO DOS SAN
TOS

: BOMPREÇO BAHIA S.A.
: DR. ANDRÉ SAMPAIO DE FIGUEIRE
DO

: ELILÚCIA SANTOS NASCIMENTO 
: DR. CLÁUDIO RIBEIRO PIRES

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do agravo por deficiência
PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-718.440/2000.1 - TRT DA 5* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1* 
TURMA)

: MIN. ALTINO PEDROZO DOS SAN
TOS

: BOMPREÇO BAHIA S. A.
: DR. ANDRÉ SAMPAIO DE FIGUEIRE
DO

: ANTÔNIA DE JESUS ANDRADE 
: DR. CARLOS AUGUSTO PITANGA

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do agravo por deficiência 
de instrumentação.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO IN
COMPLETO. NÃO-CONHECIMENTO DO RECURSO.
Incumbindo à parte velar pela correta formação do instrumento, não 
se conhece de agravo quando faltarem peças indispensáveis no tras
lado. Inteligência do art. 897, § 5°. da CLT, com a redação do art. 2" 
da Lei n° 9.756/98 e da Instrução Normativa n° 16/99 do TST.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-718.513/2000.4 - TRT DA 5* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1* 
TURMA)

: MIN. ALTINO PEDROZO DOS SAN
TOS

: COMPANHIA DE CIGARROS SOUZA 
CRUZ S.A.

: DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA 
: ITAMAR BRITO OLIVEIRA 
: DR. ANTÔNIO LISBOA LIMA DE 
CARVALHO

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do agravo por deficiência 
de instrumentação.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO IN
COMPLETO. NÃO-CONHECIMENTO DO RECURSO.
Incumbindo à parte velar pela correta formação do instrumento, não 
se conhece de agravo quando faltarem peças indispensáveis no tras
lado. Inteligência do art. 897, § 5°. da CLT, com a redação do art. 2“ 
da Lei n° 9.756/98 e da Instrução Normativa n° 16/99 do TST.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AIKK-718.514/2000.8 - TRT DA 5“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1" 
TURMA)
MIN. ALTINO PEDROZO DOS SAN
TOS
BOMPREÇO BAHIA S.A.
DRA. ADRIANA LESS A CÍCERO

AGRAVADO(S) : ANTONIO ROBSON JEUS DE OLIVEI-
I )RA

iivtWnhO» S f «  h i,! 4f>

de instrumentação.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO IN
COMPLETO. NÃO-CONHECIMENTO DO RECURSO.
Incumbindo à parte velar pela correta formação do instrumento, não 
se conhece de agravo quando faltarem peças indispensáveis no tras
lado. Inteligência do art. 897, § 5°, da CLT, com a redação do art. 2° 
da Lei n° 9.756/98 e da Instrução Normativa n° 16/99 do TST.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTF.(S)

AIRR-720.561/2000.6 - TRT DA 2* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1* 
TURMA)
MIN. ALTINO PEDROZO DOS SAN
TOS
ARMCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO 
AGRAVADO! S ) 
ADVOGADO

DR. HERNANI KRONGOLD 
FEL1NHO JOSÉ DOS SANTOS 
DR. JOSÉ ROSIVAL RODRIGUES

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do agravo por deficiência 
de instrumentação.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO IN
COMPLETO. NÃO-CONHECIMENTO DO RECURSO.
Incumbindo à parte velar pela correta formação do instrumento, não' 
se conhece de agravo quando faltarem peças indispensáveis no tras
lado. Inteligência do art. 897, § 5°, da CLT, com a redação do art. 2° 
da Lei n” 9.756/98 e da Instrução Normativa n° 16/99 do TST.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AIRR-720.566/2000.4 - TRT DA 2* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)
MIN. ALTINO PEDROZO DOS SAN
TOS
VANUZA DE JESUS SANTOS 
DRA. RITA DE CÁSSIA B. LOPES

AGRAVADO(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

CICCONE & GINEZ S/C LTDA.
DR. JOSÉ FERNANDO MORO 
TAMPOPO ESTÉTICA E BELEZA S/C 
LTDA.
DR. ANTÓNIO CARLOS LA GAMBA 
PAJOLI

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do agravo por deficiência 
de instrumentação.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO IN
COMPLETO. NÃO-CONHECIMENTO DO RECURSO.
Incumbindo à parte velar pelq correta formação do instrumento, não 
se conhece de agravo quando faltarem peças indispepsáveis no tras- 
i Iaijo. inteligência fio piy.,897, § 5°, da’C;LT. çom a redação do art. 2° 
ckvEti la 9.356/9H,yjjdjí i(uMrvi^ trrçaU«̂ 1 t6/99|do/fISiTi

PROCESSO AIRR-720.918/2000.0 - TRT DA 18" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA I“ 
TURMA)

RELATOR’ TIOJ 0(1.1/ MIN. ALTINO PEDROZO'DOS 8 ÄN-
«JOZêB BO OÃIZU - O TOS 1119!' I .Tr/ADMAHt/d
AGRAVANTE(S) ■’•■>. BANCO DO ESTADO DE GOIÁS S.A.
■ • ■••'•< A! / A' - BEG
ADVOGADA : DRA. ELIANE OLIVEIRA DE PLATON

AZEVEDO
AGRAVADO(S) : WALDIR SILVA FILHO
ADVOGADO : DR. JOÃO HERONDINO PEREIRA

DOS SANTOS
DECISÃO: Unanímemente, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE
VISTA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOSSIBILIDA- 
DE.
Tratando-se de matéria cuja apreciação remete ao reexame do con
texto fático-probatório, não se admite o-recurso de revista. Inte
ligência do Enunciado n° 126 do TST.
Agravo de que se conhece e a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

AIRR-723.645/2001.3 - TRT DA 15" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1" 
TURMA)
MIN. ALTINO PEDROZO DOS SAN
TOS
BRANCO PERES CITROS S.A.
DR. WALDIR KHALIL LINDO 
ANA FÉLIX RODRIGUES VIEIRA

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do agravo por deficiência 
de instrumentação.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO IN
COMPLETO. NÃO-CONHECIMENTO DO RECURSO.
Incumbindo à parte velar pela correta formação do instrumento, não 
se conhece de agravo quando faltarem peças indispensáveis no tras
lado. Inteligência do art. 897, § 5°, da CLT, com a redação do art. 2‘ 
da Lei n° 9.756/98 e da Instrução Normativa n° 16/99 do TST.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-727.041/2001.1 - TRT DA 2* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1" 
TURMA)
MIN. ALTINO PEDROZO DOS SAN
TOS
JOSÉ JURANILTON VITORIANO DE 
BARROS
DR. GERALDO MOREIRA LOPES 
SEPTEM - SERVIÇOS DE SEGURAN
ÇA LTDA.
DR. EDUARDO VALENTIM MARRAS

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do agravo por deficiência 
de instrumentação.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLABO IN
COMPLETO. NÃO-CONHECIMENTO DO RECURSO.
Incumbindo à parte velar pela correta formação do instrumento, não 
se conhece de agravo quando faltarem peças indispensáveis no tras
lado. Inteligência do art. 897, § 5°, da CLT, com a redação do art. 2° 
da Lei n° 9.756/98 e da Instrução Normativa n° 16/99 do TST.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-727.045/2001.6 - TRT DA 2" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1“ 
TURMA)

: MIN. ALTINO PEDROZO DOS SAN
TOS

: DANIEL CONCEIÇÃO SANTOS 
: DR. FLORENTINO OSVALDO DA SIL
VA

: USIMINAS MECÂNICA S.A.
: DR. HÉLIO FANCIO

DECISÃO: Unanímemente, não conhecer do agravo por deficiência 
de instrumentação.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO IN
COMPLETO. NÃO-CONHECIMENTO DO RECURSO.
Incumbindo à parte velar pela correta formação do instrumento, não 
se conhece de agravo quando faltarem peças indispensáveis no tras
lado. Inteligência do art. 897, § 5°, da CLT, com a redação do art. 2“ 
da Lei n° 9.756/98 e da Instrução Normativa n” 16/99 do TST.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S) : 
ADVOGADO, •

: AIRR-729J15/2001.1 - TRT DA I" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA I* 
TURMA)

: MIN. ALTINO PEDROZO DOS SAN
TOS

: COMPANHIA FLUMINENSE DE 
TRENS URBANOS - FLUMITRENS 

: DRA. FLÁVIA RITA RADUSWESKI 
QUINTAL

k NÉUO PINHEIRO GOUVEA 
jki PR, AtMfR BISPO DOS SANTOS
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DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do agravo por deficiência 
de instrumentação.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO IN
COMPLETO. NÃO-CONHECIMENTO DO RECURSO
Incumbindo à parte velar pela correta formação do instrumento, não 
se conhece de agravo quando faltarem peças indispensáveis no tras
lado. Inteligência do art. 897. § 5”, da CLT, com a redação do art. 2“ 
da ixi n” 9.756/98 e da Instrução Normativa n° 16/99 do TST.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADOÍS)
ADVOGADO

AíRR-730.382/2001.2 - TRT DA 3“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1* 
TURMA)
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
PAULO AMADEU CARI ELO 
DR. ALDO GURIAN JÚNIOR 
FURNAS - CENTRAIS ELÉTRICAS 
S.A.
DR. LYCURGO LEITE NETO

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO.
PLANO DE CARGOS E SALÁRIOS. INOBSERVÂNCIA. PRO
VA PERICIAL. HONORÁRIOS PERICIAIS. Inadequação ao art. 
896, alínea "c", da CLT e sintonia da decisão recorrida com a orien
tação inscrita no Enunciado n° 236 do TST. Agravo de instrumento 
desprovido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRK-730.424/2001.8 - TRT DA 8 “ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1* 
TURMA)

: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: DOUGLAS QUEIROZ NOOBLATH 
. DR. JADER KAHWAGE D AVI D 
: BANCO BOAVISTA INTERATLÂNTI
CO S.A.

: DR. JOÃO JOSÉ MAROJA
DECISÃO: Unanímemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: 1. DESERÇÃO. ÔNUS DA SUCUMBENCIA INVER
TIDO. INEXISTÊNCIA DE PAGAMENTO DE CUSTAS. O en
tendimento predominante nesta corte é o de que a inversão do ônus 
da sucumbência não acarreta a obrigação do novo vencido recolher 
custas já recolhidas em primeiro grau pela outra parte, impondo-lhe 
apenas o dever de ressarcir, na fase de liquidação, quem as tiver 
recolhido ao Tesouro Nacional, sendo, pois, inaplicável o Enunciado 
n° 25 do TST. Contudo, não obstante inexistir deserção, é inadequado 
dar provimento ao agravo de instrumento, já que a revista, caso lhe 
seja determinado o processamento, não ultrapassa nem mesmo a fase 
de conhecimento. 2. PRELIMINAR DE NULIDADE POR NE
GATIVA DE PRESTAÇÃO JURISD1CIONAE. Recurso desfun- 
damentado porque, nos termos do Precedente n° 115 da SDI do TST, 
somente embasam a argüíção de nulidade por negativa de prestação 
jurisdicional as alegações de violação dos artigos 832 da CLT. 458 do 
CPC ou 93, IX, da Constituição Federai, dispositivos esses que não 
foram mencionados no presente caso. Nego provimento. 3. JUL
GAMENTO extra petita EM RELAÇÃO AO DESVIO DE FUN
ÇÃO. Hipótese não configurada. Impossibilidade dc se concluir pela 
existência de ofensa aos artigos 128, c/c 459 e 460, todos do CPC, 
bem como de dissenso pretoriano. Nego provimento. 4. CARAC
TERIZAÇÃO DO EXERCÍCIO DE CARGO DE CONFIANÇA. 
Incidência do Enunciado n° 126 do TST. Nego provimento.
Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVA DO(S) 
ADVOGADA

: AIRR-732.517/200L2 - TRT DA 15“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)

: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: SUCOCÍTRICO CUTRALE LTDA.
: DR. OSMAR MENDES PAIXÃO COR
TES

: MANOEL DIAS DAMASCENO 
: DRA. ESTELA REGINA FRIGER1

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO.
1. RITO SUMARÍSSIMO. CONVERSÃO FEITA PELO REGIO
NAL NA FASE RECURSAL. IMPOSSIBILIDADE. Estabilizada a 
relação jurídico-processual, é inadmissível converter o rito durante a 
marcha do processo, sob pena de se violarem preceitos constitu
cionais assecuratórios do devido processo legal, do ato jurídico per
feito e do direito adquirido. O recurso de revista, que foi interposto 
em reclamatória ajuizada antes da vigência da Lei n° 9.957, de 2000, 
deverá ser examinado à luz das disposições previstas para o pro
cedimento ordinário em que tramitou a ação. Precedentes do Supremo 
Tribunal Federal. Contudo é inadequado dar provimento ao agravo de 
instrumento tão-só por esse equívoco do despacho denegatório, pois a 
revista, caso lhe seja determinado o processamento, não ultrapassa 
nem mesmo a fase de conhecimento.
2. VÍNCULO EMPREGATÍCIO. COOPERATIVA. TOMADOR 
DE SERV IÇOS. Inadequação ao art. 896, alíneas "a" c "c", da CLT 
c incidência dos Enunciados n°s 296 do TST. Agravo d<3 instrumento 
desprovido. ~

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA 
AGRAVA DO(S) 
ADVOGADO

: A1RR-733.272/200Í.1 - TRT DA 2* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1“ 
TURMA)

: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: KRAFF LACTA SUCHARD BRASIL
S.A.

: DRA. MARCIA SAYORI ISHIRUGl 
: MARIA DOS SANTOS ROSENDO 
: DR. EDUARDO MELMAM

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: Preliminar de nulidade por cerceamento de defesa. 
Arestos inservíveis nos termos da alínea a do artigo 896 da CLT e dos 
Enunciados n°s 337 e 296 do TST. Violações dos artigos 5“, LV, da 
Constituição Federal, 332 e 436 do CPC e 195 da CLT não con
figuradas. Redução do adicional de insalubridade. Diante dos acer
tados fundamentos adotados pelo Regional, não é possível dar guarida 
à pretensão da parte que traz, como único fundamento para embasar 
o seu inconfbrmismo, a inobservância do disposto na NR 15 da 
Portaria 3.214/78. Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-733.346/2001.8 - TRT DA 2* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1* 
TURMA)

: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: GILSON MARCELINO DOS SANTOS 
: DR. ALEXANDRE BADRI LOUTF1 
: ENAR - EMPRESA NAÇÃO DE ARMA
ZÉNS GERAIS LTDA.

: DR JOSÉ APARECIDO M. PADILHA
AGRAVADO(S) : COOPERATIVA DOS TRABALHADO

RES AVULSOS NA MOVIMENTAÇÃO 
DE PRODUTOS E MERCADORIAS EM 
GERAL DE SANTOS, SÃO VICENTE, 
GUARUJÁ, PRAIA GRANDE E SÃO 
SEBASTIÃO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - DEFIC1ÊNCLA DE 
TRASLADO. Sob pena de não-conhecimento, as partes promoverão 
a completa formação do instrumento de agravo. A impossibilidade de 
aferição da tempeslividade do recurso que se pretende destrancar 
inviabiliza o conhecimento do apelo. Incidência do artigo 897, § 5°, 
caput, da CLT e do Enunciado n° 272 do TST.
Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-735.636/2001.2 - TRT DA 15“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1“ 
TURMA)
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
PALMEIRAS AGRÍCOLA LTDA.
DR. FÁBIO CHONG DE LIMA
ANA MARIA CASTELO
DR. OSWALDO CÉSAR EUGÊNIO

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento c, 
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: ACÓRDÃO REGIONAL QUE DETERMINA O RE
TORNO DOS AUTOS À JCJ DE ORIGEM, DIANTE DO RE
CONHECIMENTO DO VÍNCULO EMPREGATÍCIO, PARA 
JULGAMENTO DO MÉRITO DAS VERBAS PEDIDAS. DE
CISÃO INTERLOCUTÓRIA. IRRECORRIBILIDADE, "As de
cisões interlocutórias, na Justiça do Trabalho, só são recorríveis de 
imediato qiiando terminativas do feito, podendo ser impugnadas na 
oportunidade da interposição de recurso contra decisão definitiva, 
salvo quando proferidas em acórdão sujeito a recurso para o mesmo 
Tribunal." (Enunciado n° 214 do TST.)
Agravo de instrumento conhecido e não provido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADOÍS)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

: AIRR-747.292/2001.3 - TRT DA 2“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1“ 
TURMA)

: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: ADEMÁRIO MENEZES DA SILVA 
: DR. EVANDRO DE MENEZES DUAR
TE

: TERRACOM ENGENHARIA LTDA.
: DR. ADELSON FERREIRA FIGUEIRE
DO

: COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULIS
TA - COSIPA

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - TRASLADO DE
FICIENTE. Não consta nos autos, além .dc .optras peças,, cópia da 
certidão çlo publicação do açórdão recorrido, peça.essencial ao exame 
"da controvérsia' Nãõ conheço dó agravo.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

: A1RR-751.399/2001.3 - TRT DA 15“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1’ 
TURMA)

: MIN. RONALDO LOPES LEAL
: ADEMÉRCIO ANDRÉ MONTEIRO 
MENDES

: DRA. ANA LÚCIA FERRAZ DE ARRl 
DA ZANELLA

: BANCO DE CRÉDITO NACIONAL 
S.A.

. DRA. GRAZIELA DIKERTS DE TEL 
LA

DFXISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO. RE
CURSO DE REVISTA. Na qualidade dc acessório de outro do
cumento procuratório, o substabelecimento tem neste o seu funda
mento dc validade, devendo, assim, por consequência lógica, scr-lhc 
cronologicamente posterior. Nesse contexto, se o recurso encontra se 
subscrito por advogado, cujos poderes advêm de substabelecimento 
cronologicamente anterior ao documento procuratório que, suposia- 
mente, lhe confere validade, mostra-se inviável o seu Conhecimento, 
ante a inequívoca irregularidade de representação.
Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-755.274/2001.6 - TRT DA 6 “ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1* 
TURMA)
MÍN. RONALDO LOPES LEAL 
BANCO BANORTE S.A. (EM LIQUIDA 
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)
DR. NILTON CORREIA 
ADEILSON BATISTA DE MOURA 
DR. CARLOS MURILO NOVAES

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - Não conhecer do 
agravo por irregularidade de representação. Agravo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIKR-756.294/2001.1 - TRT DA 3“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1” 
TURMA)
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
MARIA DO ROSÁRIO XAVES 
DR. JOSÉ EDUARDO VECCHI PRA
TES
SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA - 
SESI
DR. LEONIDES DE CARVALHO FI
LHO

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - TRASLADO DE
FICIENTE. Não consta nos autos cópia da certidão de publicação do 
acórdão recorrido, peça essencial ao exame da controvérsia. Não 
conheço do agravo. •

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

AIRR-756.861/2001.0 - TRT DA 2“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1“ 
TURMA)
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
CASA DE SAÚDE SANTA MARCEL!- 
NA
DRA. DULCELINA RODRIGUES COS
TA RUIZ
NEUDO GUEDES DOS SANTOS 
DRA. NILDA MARIA MAGALHÃES

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do agravo 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - TRASLADO DE
FICIENTE. Não consta nos autos cópia da certidão de publicação do 
acórdão recorrido, peça essencial ao exame da controvérsia. Não 
conheço do agravo.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AlRR-756.865/2001.4 - TRT DA 2“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1“ 
TURMA)

: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: ROYAL BUS TRANSPORTES LTDA.
: DR. MARCOS VALERIO FERNANDES 
DE LISBOA

: SIDNEI GOMES DE LIMA 
: DR. ADILSON GUERCHE

DECISÃO: Unanimemente, nao conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - TRASLADO Dl
FICJENTE. Não consta nos autos cópias de peças essenciais ao 
exame da controvérsia. Assim, eín se tratando de traslado irregular de 
peças necessárias' não se conhece do agravo de instrumento, com 
bãsê na Instrução Normativa’n° 16799 e no art. 897. § 5°, da CLT.
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PROCESSO

RELATOR

AIRR-756.866/2001.8 - TRT DA 2a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1“ 
TURMA)
MIN. RONALDO LOPES LEAL

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

ARCHALUS PALOULIAN
DRA. FABIANA CARLA CHECCBIA

AGRAVADO(S)

ADVOGADA

COMPANHIA DE PROCESSAMENTO 
DE DADOS DO ESTADO DE SÃO PAULO - PRODESP 
DRA. MYRIAN DIAS CINTRA MAC CRACKEN

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer cio agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSÊNCIA DE 
AUTENTICAÇÃO. A ausência cie autenticação das peças que com
põem o instrumento do agravo impede-lhe o conhecimento. Agravo 
não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-756.874/2001.5 - TRT DA 6 a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
IMOBILIÁRIA MEDEIROS FLORENTI- 
NO
DRA. ISA MARIA CORRÊA DE ARAÚ
JO
MARIANO FRANCISCO DE LIMA
DR. JOSÉ ANTÔNIO BARBOSA FER- 'RE1RA

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - TRASLADO DE
FICIENTE. Não consta nos autos procuração outorgada às advo
gadas que subscreveram o agravo de instrumento. Não conheço do 
agravo, por óbice do Enunciado n° 272 do TST.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-756.878/2001.0 - TRT DA 6 “ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1* 
TURMA)
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
T.C.A. - TECNOLOGIA EM COMPO
NENTES AUTOMOTIVOS S.A.
DR. URBANO VITALINO DE MELO FI
LHO
PAULO AGOSTINHO DO NASCIMEN
TO
DR. JORGE SILVA

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSÊNCIA DE 
AUTENTICAÇÃO. A ausência de autenticação das peças que com
põem o instrumento do agravo impede-lhe o conhecimento. Agravo 
não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

A IRR-756.879/2001.3 - TRT DA 6 a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
T.C.A. - TECNOLOGIA EM COMPO
NENTES AUTOMOTIVOS S.A.
DR. URBANO VITALINO DE MELO FI
LHO
SAMUEL DA COSTA SILVA 
DR. JEFFERSON LEMOS CALAÇA

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSÊNCIA DE 
AUTENTICAÇÃO. A ausência de autenticação das peças que com
põem o instrumento do agravo impede-lhe o conhecimento. Agravo 
não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

: AIRR-757.247/2001.6 - TRT DA 2a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)

: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: MOTO RÁPIDO JECAP LTDA.
: DR. PEDRO ARBUES ANDRADE JÚNIOR
: VAGNER GREGÓRIO ALVES

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - TRASLADO DE
FICIENTE. Não consta nos autos cópia da certidão de publicação do 
acórdão recorrido, peça essencial ao exame da controvérsia. Não 
conheço do agravo.
PROCESSO

RELATOR 
AGRAVANTE! S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-757.254/2001.0 - TRT DA 2a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1* 
TURMA)

: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: TRANSASOM TRANSAÇÕES MUSI
CAIS LTDA.

: DR. NELSON SANTOS PEIXOTO 
: ANTÔNIO MÁRIO SECKLER 
: DR. VALDÍRIO OLIVEIRA

Diário da Justiça - Seção 1
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSÊNCIA DE 
AUTENTICAÇÃO. A ausência de autenticação das peças que com
põem o instrumento do agravo impede-lhe o conhecimento. Agravo 
não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AlRR-757.357/2001.6 - TRT DA 2a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)

: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: VERA LÚCIA PIRES DA SILVA 
: DR. RICARDO ALVES DE AZEVEDO 
: • BANCO BEMGE S.A.
: DR. ALEXANDRE KLIMAS

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - TRASLADO DE
FICIENTE. Não consta nos autos cópia da certidão de publicação do 
acórdão recorrido, peça essencial ao exame da controvérsia. Não 
conheço do agravo.

PROCESSO : AIRR-757.359/2001.3 - TRT DA 2a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
S.A. "O ESTADO DE SÃO PAULO 
DR. JOÃO ROBERTO BELMONTE 
EDEMILSON CARDOSO ARAÚJO 
DRA. SÍLVIA NELI DOS ANJOS PIN
TO

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - TRASLADO DE
FICIENTE. Não consta nos autos cópia da certidão de publicação do 
acórdão recorrido, peça essencial ao exame da controvérsia. Não 
conheço do agravo.

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

PROCESSO

RELATOR 
AGRAVANTE/ S)
ADVOGADA

A IR R-757.364/2001.0 - TRT DA 3a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE 
BELO HORIZONTE 
DRA. CLEUSA DE MATOS F. E SILVA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

CARLOS ALBERTO PIMENTA FIGUEI
REDO
DR. GISÉLIA SILVA REIS

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - TRASLADO DE
FICIENTE. Não consta nos autos cópia da certidão de publicação do 
acórdão recorrido, peça essencial ao exame da controvérsia. Não 
conheço do agravo.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-759.069/2001.4 - TRT DA 2a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)

: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA - COSIPA
: DR. VINÍCIUS MORENO MACRI 
: FERNANDO ERNESTO PEREIRA 
: DR. INAMAR MACHADO LIMA

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - TRASLADO DE
FICIENTE. Não consta nos autos cópias de peças essenciais ao 
exame da controvérsia. Assim, em se tratando de traslado irregular de 
peças necessárias não se conhece do agravo de instrumento, com 
base na Instrução Normativa n° 16/99 e no art. 897, § 5o, da CLT.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-759.070/2001.6 - TRT DA 2a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
EDSON DANIEL DA CRUZ 
DR. AUGUSTO HENRIQUE RODRI
GUES FILHO
SINDICATO DOS OPERÁRIOS E TRA
BALHADORES PORTUÁRIOS EM GE
RAL NAS ADMINISTRAÇÕES DOS 
PORTOS E TERMINAIS PRIVATIVOS 
E RETROPORTOS DO ESTADO DE 
SÃO PAULO - SINTRA PORT 
DR. ERALDO AURÉLIO RODRIGUES 
FRANZESE
COMPANHIA DOCAS DO ESTADO 
DE SÃO PAULO - CODESP 
DR. SÉRGIO QUINTERO

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - TRASLADO DE
FICIENTE. Não consta nos autos cópias de peças essenciais ao 
exame da controvérsia. Assim, em se tratando de traslado irregular de 
peças necessárias não se conhece do agravo de instrumento, com 
base na Instrução Normativa n° 16/99 e no art. 897, § 5°, da CLT.

PROCESSO

RELATOR 
AGRAVANTE(S )
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-758.203/2001.0 - TRT DA 2a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
COMPANHIA BRASILEIRA DE DIS
TRIBUIÇÃO
DR. CARLOS EDUARDO G. VIEIRA 
MARTINS
CHRYSTIAN AGUILERA RODRIGUES 
DR. PATRÍCIA CAMARGOS GARCIA

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSÊNCIA DE 
AUTENTICAÇÃO. A ausência de autenticação das peças que com
põem o instrumento do agravo impede-lhe o conhecimento. Agravo 
não conhecido.
PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

: AIRR-758.640/2001.9 - TRT DA 6 a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)

: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: GATE GOURMET LTDA.
: DR. JOÃO SEVERINO VIEIRA 
: VALDOMIRO CAVALCANTE DA SILVA
: DRA. MARTA MARIA SOUZA DOS 
SANTOS

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - TRASLADO DE
FICIENTE. Não consta nos autos cópias de peças essenciais ao 
exame da controvérsia. Assim, em se tratando de traslado irregular de 
peças necessárias não se conhece do agravo de instrumento, com 
base na Instrução Normativa n° 16/99 e no art. 897, § 5°, da CLT.
PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-758.641/2001.2 - TRT DA 6 a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
TELECOMUNICAÇÕES DE PERNAM
BUCO S.A. - TELPE 
DR. BRUNO CHACON MACIEL VA- 
LENÇA
GIVONEIDE SILVA CURSINO DOS 
SANTOS E OUTROS 
DR. RICARDO ESTEVÃO DE OLIVEI
RA

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - TRASLADO DE
FICIENTE. Não consta nos autos cópia da certidão de publicação do 
acórdão recorrido, peça essencial ao exame da controvérsia. Não 
conheço do agravo.
PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGR'AVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-759.068/2001.0 - TRT DA 2a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
O.M.A. - ADMINISTRAÇÃO DE IMÓVEIS E CORRETAGEM LTDA.
DRA. MÔNICA GIANNANTONIO
JOSÉ EIMAR ARAÚJO
DR. FÁBIO ZINGER GONZALEZ

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSÊNCIA DE 
AUTENTICAÇÃO. A ausência de autenticação das peças que com
põem o instrumento do agravo impede-lhe o conhecimento. Agravo 
não conhecido.
PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

PROCURADOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO

: ED-RR-296.135/1996.7 - TRT DA 10a 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)

: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: UNIÃO FEDERAL - EXTINTO BANCO 
NACIONAL DE CRÉDITO COOPERA
TIVO S.A. - BNCC 

: DR. AMAURY JOSÉ DE AQUINO 
CARVALHO

: CHEILA DOS SANTOS DE MIRANDA 
LOPES

: DR. NILTON CORREIA 
: OS MESMOS

DECISÃO: Por unanimidade, acolher os declaratórios da reclamante 
apenas quanto ao tema da equiparação de tabelas para, sanando a 
omissão existente, aplicar-lhes o efeito modificativo, com apoio no 
art. 897-A da CLT e no Enunciado n° 278/TST, e não conhecer da 
revista, neste tópico. Quanto aos declaratórios da reclamada, acolhê- 
los apenas quanto ao tema da "Correção Monetária - Atraso no 
pagamento do mês de março/90" para prestar os esclarecimentos 
constantes na fundamentação.
EMENTA: I) EMBARGOS DECLARATÓRIOS DA RECLA
MANTE
1. Dn julgamento extra petita - estabilidade de dirigente sindical.Rejeitados ante a ausência de omissão a sanar.
2) Da estabilidade de delegada sindicaL Rejeitados, visto que não 
houve omissão do acórdão recorrido.
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31 Da estabilidade legal e contratual. Rejeitados ante a ausência de 
omissão a sanar.
4) Da prescrição das horas extras incorporadas. Rejeitados ante a 
ausência de omissão ou contradição a sanar.
5i Da equiparação de taludas. Embargos dêclaratórios acolhidos 
com efeito modilicalivii. Revista não conhecida. O recurso dc re
vista, neste tópico, não pode ser conhecido ante os óbices dos Enun
ciados n"s 23 e 337 do TST. Embargos dêclaratórios acolhidos para. 
sanando a omissão quanto à análise concreta da especificidade dos 
arestos trazidos, imprimir-lhes efeito modificativo, de forma a não 
conhecer do recurso de revista neste tema.
II) EMBARGOS DÊCLARATÓRIOS DA RECLAMADA
1) Da Gratificação denominada "Adicional do DL 1971/82" - 
diferenças. Rejeitados ante a ausência de omissão, obscuridade ou 
contradição a sanar.
2) Correção Monetária - Atrasa no pagamento do mês dc mar- 
ço/90. Embargos dêclaratórios acolhidos para prestar esclareci
mentos. Embargos dêclaratórios acolhidos para prestar esclarecimen
tos de que houve apreciação da especificidade dos arestos colacio
nados e que, ainda assim, o recurso de revista, neste tópico, também 
não poderia ser conhecido ante o óbice do Enunciado n* 333 do 
TST.
.3) Devolução de descontos a título de seguro de vida em grupo.
Rejeitados ante a ausência de obscuridade ou contradição a sanar.
4) .luros de mora - Extinção dn BNCC. Rejeitados ante a ausência 
de omissão e contradição a sanar.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO
ADVOGADO

ED-RR-356.317/1997.0 - TRT DA 5a 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
COMPANHIA HIDRO ELÉTRICA DO 
SÃO FRANCISCO - CHESF 
DR. LYCURGO LEITE NETO 
FLÁVIO ROBERTO PLÁCIDO DA CU
NHA E OUTROS
DR. CELSO PEREIRA DE SOUZA

DECISÃO: Unanimemente, rejeitar os embargos dêclaratórios. 
EMENTA: EMBARGOS DÊCLARATÓRIOS. Ausentes os pres
supostos a que alude o artigo 535 do CPC e o art. 897-A da CLT, 
redação de 1 2/1/2 0 0 0 , devem ser rejeitados os embargos declara- 
tórios.
PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRI DO(S) 
ADVOGADA

: RR-383.187/1997.3 - TRT DA 17* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)

: MIN. ALTINO PEDROZO DOS SAN
TOS

: CIMA EMPREENDIMENTOS DO BRA
SIL LTDA.

: DR. LUCIANO RODRIGUES MACHA
DO

:. JORGE ERNESTO ARCE COSTA
: DRA. MARILENE NICOLAU DUEL1N- 
GER COSTA

DECISÃO: Unanimemente, conhecer do recurso apenas quanto ao 
tema "Dano moral - Incompetência cm razão da matéria", por di
vergência jurisprudência!, e, no mérito, negar-lhe provimento. Custas 
inalteradas.
EMENTA: DANO MORAL. COMPETÊNCIA EM RAZÃO DA 
MATÉRIA.
Não se tratando de questão relativa a acidente de trabalho, esta Justiça 
especializada tem competência para análise do pedido de indenização 
por dano moral decorrente da relação de emprego. 
RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA PELO DANO MORAL. 
ARTIGO 455 DA CLT.
O artigo 455 da CLT não estabelece restrições quanto à natureza das 
parcelas cuja responsabilidade pelo pagamento alcança o empreiteiro 
principal. Logo, a condenação subsidiária por indenização decorrente 
de dano moral não ofende a literalidade deste preceito legal. 
VÍNCULO DE EMPREGO E CONSECTÁRIOS. RECURSO 
DESFUNDAMENTADO.
Não merece conhecimento, porque desfundamentado, o recurso de 
revista no qual a parte não aponta a existência de conflito pretoriano 
ou qualquer violação de preceito legal ou constitucional, limitando-se 
a repetir a fundamentação do recurso ordinário..
Recurso de revista parcialmente conhecido e não provido.
PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRI DO(S) 
ADVOGADO

: RR-388.498/1997.0 - TRT DA 12a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA) •

: MIN. ALTINO PEDROZO DOS SAN
TOS

: CASVIG - CATARINENSE DE SEGU-.
RANÇA E VIGILÂNCIA LTDA.

: DR. OSCAR SÉRGIO DE FIGUEIREDO 
E SILVA

: ARIST1LIANO MARTINHO FERREIRA 
: DR. SÉRGIO LUIZ PIVA

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do recurso. Custas inal
teradas.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONHECIMENTO. PRE- 
QUESTIONAMENTO.
À luz do Enunciado n° 297 da Súmula da Jurisprudência Uniforme do 
Tribunal Superior do Trabalho, é indispensável, para o conhecimento 
do recurso de revista, que a decisão regional atacada tenha adotado 
posicionamento explícito sobre as teses veiculadas no recurso de 
revista.
Recurso de que não se conhece.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
PROCURADOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADA
RECORRIDO(S)
ADVOGADA

RR-388.583/1997.2 - TRT DA 17a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)
MIN. ALTINO PEDROZO DOS SAN
TOS
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 17a REGIÃO 
DR. SÉRGIO FAVILLA DE MENDON
ÇA
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE 
TRÂNSITO DO ESTADO DO ESPÍRI
TO SANTO - DETRAN 
DRA. JADÉIA MARIA PERUCH FUN
DÃO
DELAÍDES ALVES PAIXÃO E OU
TROS
DRA. JERIZE TERCIANO ALMEIDA

DECISÃO: Unanimemente, conhecer dos recursos de revista do Mi
nistério Público e do reclamado, por divergência jurisprudencial, e, no 
mérito, examinados conjuntamente, dar-lhes provimento para julgar 
improcedentes todos os pedidos. Custas invertidas, pelos reclaman
tes.
EMENTA: SERVIDOR PÚBLICO CELETISTA. AUTARQUIA. 
VANTAGEM CONCEDIDA POR ACORDO COLETIVO DE 
TRABALHO. ILEGALIDADE.
Não se admite a concessão de qualquer vantagem a servidor público 
celetista sem prévia dotação orçamentária e específica autorização na 
lei de diretrizes orçamentárias (CF/8 8 , art. 169, p. único, I e II, com 
a redação anterior ao advento da EC n° 19/98). Tratando-se o re
clamado de autarquia estadual, não se pode obrigar à concessão de 
vantagem por meio da acordo coletivo de trabalho. A supressão do 
benefício, portanto, não implica alteração contratual ilícita, uma vez 
que o empregado público, nesta hipótese, sequer poderia ter recebido 
a vantagem.
Recursos de revista conhecidos e providos.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
PROCURADOR
RECORRENTE(S)
PROCURADOR
RECORRIDO(S)
ADVOGADA

: RR-389.986/1997.1 - TRT DA 2a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1“ 
TURMA)

: MIN. ALTINO PEDROZO DOS SAN
TOS

: MUNICÍPIO DE OSASCO 
: DR. CLÉIA MARILZE RIZZI DA SIL
VA

: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 2a REGIÃO 

: DR. MARIA HELENA LEÃO 
: JOÃO SALDIBAS ALONSO 
: DRA. RAQUEL MARIA DE OLIVEIRA 
RIBEIRO

DECISÃO: Unanimemente, conhecer do recurso do Ministério Pú
blico do Trabalho apenas quanto ao tema "Nulidade da contratação 
por ausência de concurso público", por divergência jurisprudencial, e, 
no mérito, dar-lhe provimento para, declarando a nulidade da con
tratação, com efeitos ex tunc, julgar improcedentes os pedidos. Pela 
mesma votação, julgar prejudicado o recurso do Município recla
mado. Custas invertidas e dispensadas.
EMENTA: NULIDADE. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURIS- 
DICIONAL.
Tendo havido manifestação específica e fundamentada sobre o tema 
objeto de embargos dêclaratórios fundados em omissão no julgado, 
afasta-se qualquer possibilidade de se reconhecer a existência de 
negativa de prestação jurisdicional.
ADMINISTRAÇAO PÚBLICA. CONTRATAÇÃO SEM CON
CURSO PÚBLICO. NULIDADE. EFEITO
A contratação de servidor pela Administração Pública deve observar 
o disposto no inciso II, primeira parte, do artigo 37 da CF/8 8 , que 
exige prévia aprovação em concurso público de provas ou de provas 
e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade do cargo ou 
emprego, sob pena de nulidade (art. 37, § 2°). Desatendido o co
mando constitucional, a contratação é nula, não se estabelecendo a 
relação jurídica de emprego, cujos efeitos, por essa razão, não se 
irradiam da mesma forma que irradiariam se válido fosse o contrato 
de trabalho. Configurada a nulidade, o trabalhador faz jus tão-so
mente aos dias efetivamente trabalhados e eventualmente não pagos, 
segundo a contraprestação pactuada, nos termos do Enunciado n.° 363 
da Súmula da Jurisprudência Uniforme desta Corte.
Recurso de revista do Ministério Público conhecido e provido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

PROCURADOR
RECORRIDO(S)
ADVOGADA

: RR-390.424/1997.0 - TRT DA T  RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)

: MIN. ALTINO PEDROZO DOS SAN
TOS

: FUNDAÇÃO INSTITUTO BRASILEIRO 
DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA - IB 
GE

: DR. WALTER DO CARMO BARLETTA
: ANTÔNIO JOSÉ DE SANT’ANNA
: DRA. VERA MARIA BEZERRA DE 
MENEZES

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do recurso de revista. Cus 
tas inalteradas.
EMENTA: RECUÍtSO DE REVISTA. CONHECIMENTO. IN
DICAÇÃO EXPRESSA DO DISPOSITIVO LEGAL TIDO CO
M O  VIOLADO. NECESSIDADE. Não se conhece do recurso dc 
revista quando o recorrente não indica expressamente o dispositivo 
legal tido como violado. O mesmo ocorre quando o acórdão pa
radigma é oriundo de Turma do TST. Inteligência da Orientação 
Jurisprudencial n.° 94 da c. SBDI-I do TST e do artigo 896, alínea 
“a”, da CLT.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO
ADVOGADA

: RR-392.255/1997.9 - TRT DA 10a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)

: MIN. ALTINO PEDROZO DOS SAN
TOS

: LIONÉIA OLINTO DE MENEZES E OU 
TROS

: DR. FRANCISCO RODRIGUES PRETO 
JÚNIOR

: TELECOMUNICAÇÕES BRASILEIRAS 
S.A. - TELEBRÁS

: DR. SERGIO ROBERTO RONCADOR
: DRA. FÁTIMA MARÍA CARLEIAL 
CAVALEIRO

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do recurso.
EMENTA: REAJUSTE SALARIAL AUTOMÁTICO PREVISTO 
EM ACORDO COLETIVO. PREVALÊNCIA DA LEGISLAÇÃO 
SALARIAL SUPERVENIENTE.
A correção salarial quadrimestral e automática prevista em Acordo 
Coletivo firmado anteriormente ao advento da Medida Provisória n” 
434/94 (convolada na Lei n° 8.880/94) representava mera expectativa 
de direito, diante da revogação dos dispositivos da Lei n° 8.542/92 
que serviram de base para o instrumento normativo. Violação dos 
artigos 7°, XXVI, e 5°, XXXVI, da CF/ 8 8  não vislumbrada.
Recurso nãô conhecido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADA
RECORRIDO(S)
ADVOGADA
ADVOGADA

: RR-392.256/1997.2 - TRT DA 10a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)

: MIN. ALTINO PEDROZO DOS SAN
TOS

: FRANCISCO SENA MOTA E OUTROS
: DRA. LÍDIA KAORU YAMAMOTO
: TELECOMUNICAÇÕES BRASILEIRAS 
S.A. - TELEBRÃS

: DRA. JOSEFINA SERRA DOS SAN
TOS

: DRA. FÁTIMA MARIA CARLEIAL 
CAVALEIRO

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do recurso.
EMENTA: REAJUSTE SALARIAL AUTOMÁTICO PREVISTO 
EM ACORDO COLETIVO. PREVALÊNCIA DA LEGISLAÇÃO 
SALARIAL SUPERVENIENTE.
A correção salarial quadrimestral e automática prevista em Acordo 
Coletivo firmado anteriormente ao advento da Medida Provisória n° 
434/94 (convolada na Lei n° 8.880/94) representava mera expectativa 
de direito, diante da revogação dos dispositivos da Lei n° 8.542/92 
que serviram de base para o instrumento normativo. Violação dos 
artigos 7°, XXVI, e 5°, XXXVI, da CF/ 8 8  não vislumbrada.
Recurso não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADA
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-393.496/1997.8 - TRT DA Ia RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)
MIN. ALTINO PEDROZO DOS SAN
TOS
JOSÉ GERALDO LEONARDO JÚNIOR 
DRA. MÓNICA CARVALHO DE 
AGUIAR
SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA
MENTO DE DADOS - SERPRO 
DR. ROGÉRIO AVELAR

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do recurso. Custas inal-
teradas.
EMENTA: SERPRO. OPÇÃO DO EMPREGADO PELO NOVO 
REGULAMENTO. ESTABILIDADE.
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Não se viabiliza o recurso de revista calcado em divergência ju- 
risprudencial, quando a decisão recorrida adota o entendimento de 
que a opção do empregado por novo regulamento implica renúncia às 
regras anteriores, conforme sedimentado na Orientação Jurispruden- 
cial n.° 163 da c. SBDI-1 do TST.
Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO
ADVOGADO

ED-RR-406.048/1997.2 - TRT DA 3“ 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1* 
TURMA)
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
TELECOMUNICAÇÕES DE MINAS GE
RAIS S.A. - TELEMIG 
DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES- 
SA
PAULO DE SENA COSTA 
DR. JOÃO LUIZ BENTES DE OLIVEI
RA

DECISÃO: Unanimemente, rejeitar os embargos declaratórios. 
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. Rejeitados por es
tarem ausentes os requisitos dos artigos 897-A da CLT e 535 do 
CPC.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
PROCURADOR
RECORRIDO(S)
ADVOGADA
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-457.322/1998.8 - TRT DA 2“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1* 
TURMA)

: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 2* REGIÃO 

: DR. SANDRA LIA SIMÓN 
: LINDAURA MENDONÇA 
: DRA. GISELAYNE SCURO 
: CURSAN - COMPANHIA CUBATENSE 
DE URBANIZAÇÃO E SANEAMENTO 

: DR. JOÃO WALDEMAR CARNEIRO FI
LHO

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer da revista.
EMENTA: PRELIMINAR DE NULIDADE DO ACÓRDÃO RE
GIONAL. O acórdão regional, ao aplicar o disposto no item ÍV do 
Enunciado n° 331 do TST, tomou possível inferir a natureza da 
matéria trazida a debate, ou seja, se é possível ou não, em face do 
ordenamento jurídico vigente (art. 71, § Io, da Lei n° 8.666/93), a 
responsabilidade subsidiária da Administração Pública em relação às 
dívidas trabalhistas das empresas prestadoras de serviço por ela con
tratadas. Revista não conhecida.
RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA - ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA - A revista não merece ser conhecida, pois o Regional 
proferiu decisão que se encontra em consonância cóm o item IV do 
Enunciado n° 331/TST, cuja redação foi recentemente alterada pela 
Resolução do TST n° 96/2000, publicada no DJ de 18/9/2000, con
firmando, assim, a responsabilidade subsidiária dos órgãos da ad
ministração direta, das autarquias, das fundações públicas, das em
presas públicas e das sociedades de economia mista.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
PROCURADOR
RECORRIDO(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-459.185/1998.8 - TRT DA 21“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1“ 
TURMA)
MIN. ALTINO PEDROZO DOS SAN
TOS
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO
DR. XISTO TIAGO DE MEDEIROS 
NETO
FUNDAÇÃO ESTADUAL DO BEM-ES
TAR DO MENOR - FEBEM 
DR. FRANCISCO CARLOS PEGADO 
DO NASCIMENTO
ACILDA NOGUEIRA DE PAULA E OU
TROS
DR. MANOEL BATISTA DANTAS NE
TO

DECISÃO: Unanimemente, conhecer do recurso, por divergência 
jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar o 
retomo dos autos ao Tribunal de origem, a fim de que aprecie o 
mérito da remessa necessária, como entender de direito. Custas inal
teradas.
EMENTA: REEXAME NECESSÁRIO. FUNDAÇÃO PÚBLICA. 
ARTIGO 475, INCISO II, DO CPC.
O artigo 475, inciso II, do CPC, que alude à remessa necessária 
apenas nas hipóteses de decisões proferidas contra União, Estado e 
Município, não revogou a norma específica destinada ao processo do 
trabalho. Continua incidindo, neste processo especializado, a regra 
estabelecida no artigo 1°, inciso V, do Decreto-lei n.° 779/69, que 
determina o reexame também das sentenças contrárias a fundação 
pública que não explore atividade econômica.
Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADA
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-467.126/1998.9 - TRT DA 4* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1“ 
TURMA)

: MIN. ALTINO PEDROZO DOS SAN
TOS

: COMPANHIA DE HABITAÇÃO DO 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
COHAB / RS

: DRA. YASSODARA CAMOZZATO
: JOÃO FRANCISCO BANDEIRA PE- 
DROSO

: DR. DÉLCIO CAYE
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do recurso. Custas inal
teradas.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONHECIMENTO. PRE- 
QUESTIONAMENTO.
À luz do Enunciado n.° 297 da Súmula da Jurisprudência Uniforme 
do Tribunal Superior do Trabalho, é indispensável que a decisão 
atacada tenha adotado tese explícita sobre o tema veiculado nas ra
zões do recurso de revista.
Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
PROCURADOR
RECORRIDO(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADA

RR-475.616/1998.6 - TRT DA 3“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1" 
TURMA)
MIN. ALTINO PEDROZO DOS SAN
TOS
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 3“ REGIÃO 
DR. JOSÉ DIAMIR DA COSTA 
MUNICÍPIO DE ALPERCATA 
DR. GILVAN DE OLIVEIRA MACHA
DO
JULIÃO MARINHO SOARES 
DRA. ARLETE MORENO FERNAN
DES

DECISÃO: Unanimemente, conhecer do recurso de revista, por di
vergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe parcial provimento 
para, declarando a nulidade da contratação, com efeitos ex tunc, 
determinar apenas o pagamento do saldo de salário do mês de de
zembro de 1996, com base no valor acordado pelas partes. 
EMENTA: ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. CONTRATAÇÃO 
SEM CONCURSO PÚBLICO. NULIDADE. EFEITOS.
Excluídas as hipóteses previstas no artigo 37, incisos II, in fine, e IX, 
da Constituição Federal, a contratação de servidor pela Administração 
Pública deve observar o disposto no inciso II, primeira parte, do 
mesmo artigo, que exige prévia aprovação em concurso público de 
provas ou dc provas e títulos, de acordo com a natureza e a com
plexidade do cargo ou emprego, sob pena de nulidade (art. 37, § 2°). 
Desatendido o comando constitucional a contratação é nula, não se 
estabelecendo a relação jurídica de emprego, cujos efeitos, por essa 
razão, não se irradiam da mesma forma que irradiariam se válido 
fosse o contrato de trabalho. Configurada a nulidade, o trabalhador 
faz jus tão-somente ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados 
e eventualmente não quitados, nos termos do Enunciado n.” 363 da 
Súmula de Jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho.
Recurso de revista de que se conhece e a que se dá parcial pro
vimento.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO
ADVOGADO

: ED-RR-477.365/1998.1 - TRT DA 9" 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1* 
TURMA)

: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: BANCO DO BRASIL S.A.
: DR. LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO 
TORRES

: ERVILÁCIO MARTINEZ 
: DR. ANDRÉ LUIZ AMÂNCIO PINTO

DECISÃO: Unanimemente, rejeitar os embargos declaratórios. 
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS, Eventual erro de 
aplicação de itens de enunciado não enseja embargos de declaração, 
cabível apenas nas hipóteses de omissão, contradição ou obscuridade 
no julgado, conforme o art. 535, I e II, do CPC. Se existente o 
alegado error in iudicando. demandaria recurso próprio. Embargos de 
declaração rejeitados.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADA
EMBARGADO
PROCURADOR

: ED-RR-479.156/1998.2 - TRT DA 15“ 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1“ 
TURMA)

: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: AMAURI SILVA MONTES E OUTROS 
: DRA. ANA LÚCIA FERRAZ DE ARRU
DA ZANELLA 

: UNIÃO FEDERAL
. DR. ROBERTO NÓBREGA DE ALMEI
DA

DECISÃO: Unanimemente, rejeitar os embargos declaratórios. 
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS rejeitados por es
tarem ausentes os pressupostos do art. 535 do CPC.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
PROCURADOR
RECORRENTE(S)

PROCURADOR
PROCURADOR

RR-495.322/1998.4 - TRT DA Ia RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1* 
TURMA)
MIN. ALTINO PEDROZO DOS SAN
TOS
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA Ia REGIÃO 
DR. CYNTHIA MARIA SIMÕES LO
PES
CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO
TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA
FONSECA - CEFET/RJ
DRA. SUZANA MEJIA
DR. WALTER DO CARMO BARLETTA

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

ANA MARIA MOTTA GONZAGA 
DR. ÁLVARO VIDAL DE PINHO

DECISÃO: Unanimemente, conhecer do recurso de revista do Mi
nistério Público, por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar- lhe 
provimento para excluir da condenação o pagamento das diferenças 
salariais resultantes dos Planos Bresser e Verão, e seus reflexos; 
também por unanimidade, não conhecer do recurso de revista do 
reclamado. Custas inalteradas.
EMENTA: DIFERENÇAS SALARIAIS. IPC DE JUNHO DE 
1987. URP DE FEVEREIRO DE 1989. PLANOS BRESSER E 
VERÃO. VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA LEGALIDADE
A iterativa, notória e atual jurisprudência do Tribunal Superior do 
Trabalho, vergando-se à interpretação constitucional do STF, reputa 
violadora do princípio da legalidade (CF/8 8 , art. 5°, II) decisão que 
acolhe diferenças salariais a título de IPC de junho de 1987 e de URP 
de fevereiro de 1989 (Planos Bresser e Verão), uma vez que se 
sustenta cm legislação revogada.
Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-529.015/1999.4 - TRT DA 22‘ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1“ 
TURMA)
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
MUNICÍPIO DE PARNAÍBA 
DR. FRANCISCO VALDECI DE SOU
SA CAVALCANTE 
IVELTA DE SOUSA FONTENELE 
DR. DENIS GOMES MOREIRA

DECISÃO: Unanimemente, conhecer do recurso e, no mérito, dar-lhe 
provimento parcial para limitar a condenação, no tocante aos efeitos 
da nulidade de contrato, ao pagamento dos salários do período efe
tivamente trabalhado e não pago; e, quanto aos honorários advo- 
catícios, exclui-los da condenação.
EMENTA: CONTRATO DE TRABALHO. ENTE PÚBLICO. 
NULIDADE. EFEITOS. Essa discussão encontra-se superada nesta 
corte com a edição do Enunciado n.° 363, segundo o qual contrato de 
trabalho celebrado com órgão da administração pública após a Cons
tituição de 1988 sem a prévia aprovação em concurso público en
contra óbice no seu art. 37, II e § 2°. Entretanto, no Direito do 
Trabalho, conquanto seja declarado nulo o contrato laborai, o obreiro 
faz jus ao pagamento dos salários striclo sensu correspondentes aos 
dias efetivamente trabalhados, visto que a sua força laborai não lhe 
pode ser restituída pelo empregador. Recurso parcialmente provido. 
HONORÁRIOS ADVOCATICIOS - A concessão da verba hono
rária na Justiça do Trabalho, mesmo após a promulgação da Cons
tituição de 1988, continua sendo regida pela Lei n.° 5.584/70, in
terpretada pelos Enunciados n°s 219 e 329 do TST, visto que decorre 
da observância dos requisitos exigidos pela referida lei. Recurso pro
vido.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO
ADVOGADA

ED-RR-544.742/1999.8 - TRT DA 12* 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)
MIN. ALTINO PEDROZO DOS SAN
TOS
OGE FRANCISCO
DR. PEDRO LOPES RAMOS
CENTRAIS ELÉTRICAS DE SANTA
CATARINA S.A. - CELESC
DRA. GLÁUCIA SANTARÉM MELIL-
LO

DECISÃO: Unanimemente, rejeitar os embargos de declaração. 
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. EMBARGOS DE DECLA
RAÇÃO. OMISSÃO NÃO VISLUMBRADA.
Não merecem acolhimento os embargos de declaração quando não se 
vislumbra omissão na decisão hostilizada.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADA

ED-RR-546.993/1999.8 - TRT DA 2“ 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1“ 
TURMA)
MIN. ALTINO PEDROZO DOS SAN
TOS
LUIZ ANTÔNIO LOPES DUARTE 
GONÇALVES
DRA. RITA DE CÁSSIA B. LOPES

EMBARGADO
ADVOGADO

XEROX DO BRASIL LTDA.
DR. FRANCISCO CARLOS TYROLA
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DECISÃO: Unanimemcnte. rejeitar os embargos de declaração. • 
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. EMBARGOS DE DECLA
RAÇÃO. ALEGAÇÕES INOVATÒRIAS.
Não merecem acolhiiriento os embargos de declaração nos quais a 
parte tenta suprir eventual deficiência na fundamentação do seu re 
curso de revista, postulando manifestação sobre (júestefes não ale
gadas anteriormente.

P R O C E S S O

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO
ADVOGADA

: ED-RR-548.050/1999.2 - TRT DA 1* 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1" 
TURMA)

: MIN. ALT1NO PEDROZO DOS SAN
TOS

: BANCO ABN AMRO REAL S/A 
: DR. OSMAR MENDES PAIXÃO COR
TES

: EVERALDO RABELO DE SOUZA 
: DRA. LUCIANA MARTINS BARBOSA

DECISÃO: Unanimemenle, rejeitar os embargos de declaração. 
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. EMBARGOS DE DECLA
RAÇÃO. MANIFESTAÇÃO DE INCONFORMISMO COM O 
POSICIONAMENTO ADOTADO NO ACÓRDÃO EMBARGA
DO.
Não merecem acolhimento os embargos de declaração nos quais a 
parte se limita a manifestar seu inconformismo com o posicionamento 
adotado no acórdão hostilizado.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADA
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-558.072/1999.6 - TRT DA 1“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1“ 
TURMA)
MIN. JOÃO AM1LCAR SILVA E SOU
ZA PAVAN
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
DRA. SANDRA REGINA VERSIANI 
CHIEZA
ANGÉLICA THEREZINHA DE ASSIS 
MELLO CAMPOS E OUTROS 
DR. JOSÉ GREGÓRIO MARQUES

DECISÃO: Unanimemente, em não conhecer do recurso de revista. 
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. AUXÍLIO-ALIMENTA
ÇÃO. EMPREGADOS APOSENTADOS. CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL. I. Pronunciada, na instância de origem, a ausência de 
vínculo entre a concessão de auxílio-alimentação aos empregados 
aposentados, inexiste violação literal dos arts. 6 °, da Lei n° 
6-321/76 e 5o, inciso II, da Constituição da República. 2. Dissenso 
pretoriano inadequado não rende ensejo à admissão da revis- 
ta(Enunciados n" 296 e 337; CLT, art. 896, alínea a). 3. Recurso
não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADA
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-572.936/1999.8 - TRT DA 5” RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)

: MIN. ALTINO PEDROZO DOS SAN
TOS

: EMPRESA GONTJJO DE TRANSPOR
TES LTD A.

: DRA. ANA CRISTINA GUIMARÃES 
COSTA

: ANA PAULA MENEZES DE CARVA
LHO

: DR. IGUARACY CARIBÉ SIMÕES 
SANTANA

DECISÃO: Unanimemcnte, não conhecer do recurso. Custas inal
teradas.
EMENTA: COISA JULGADA. PREQUESTIONAMENTO. NE
CESSIDADE.
À luz do Enunciado n.° 297 da Súmula da Jurisprudência Uniforme 
do Tribunal Superior do Trabalho, é indispensável que a decisão 
atacada tenha adotado tese explicita sobre o tema veiculado nas ra
zões do recurso de revista.
RECURSO ORDINÁRIO. CONTAGEM DO PRAZO PARA IN
TERPOSIÇÃO. ENUNCIADO N." 197 DO TST.
A data de “publicação” a que alude o Enunciado n.° 197 não se 
confunde com publicação em diário oficial e tampouco se aplica na 
contagem de prazo feita após intimação de decisão proferida em 
embargos dcclaratórios. Assim, intimada a recorrente, pela via postal, 
da decisão proferida nos embargos, conta-se o prazo recursal da data 
do recebimento da intimação. Contrariedade ao Enunciado n.° 197 
não vislumbrada.
Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADA
EMBARGADO
ADVOGADO

ED-RR-583.256/1999.2 - TRT DA 2a 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1* 
TURMA)
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
JESSIE NAVAJAS DE CAMARGO 
DRA. ELIANA TRAVERSO CALEGARI 
INSTITUTO PRESBITERIANO MA
CKENZIE
DR. SAMUEL MACARENCO BELOT1

DECISÃO: Unanimemente, rejeitar os embargos declaratóriós. 
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇAÓ - Rejeitados por es
tarem ausentes os pressupostos do art. 535 do CPC.

PROCESSO

RELATOR ,
RECORRENTE(S)
PROCURADOR
RECORRIDO(S)
ADVOGADA

: RR-607.455/1999.5 - TRT DA 2“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)

: MIN. ALTINO PEDROZO DOS SAN
TOS

: MUNICÍPIO DE OSASCO •
: DR. FÁBIO SÉRGIO NEGRELLI 
: ANTÃO BANDEIRA DE ARAÚJO 
: DRA. RITA DE CÁSSIA B. LOPES

DECISÃO: Unanimemcnte, não conhecer do recurso. Custas inal
teradas.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONHECIMENTO. PRE
QUESTIONAMENTO.
À luz do Enunciado n° 297 do TST, o trânsito regular do recurso de 
revista está subordinado à adoção, pelo Tribunal, de tese a respeito 
dos temas objeto de inconformismo, sob pena de não conhecimento 
por ausência de prequestionamento.
Recurso de revista não conhecido.
PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO
ADVOGADO

: ED-RR-634.706/2000.2 - TRT DA T  
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)

: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: CLÁUDIO PEREIRA DE OLIVEIRA 
NETO

: DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO 
: BANCO DO BRASIL S.A.
: DR. MIGUEL DE CASTRO NETO

DECISÃO: Unanimemente, rejeitar os embargos declaratóriós. 
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIÓS. São cabíveis em
bargos dc declaração apenas nas hipóteses de omissão, contradição ou 
obscuridade no julgado, conforme o art. 535, I e II, do CPC, ou do 
art. 897A da CLT que prevê mais uma hipótese de cabimento dos 
embargos de declaração, inclusive com efeito modificativo, qual seja, 
manifesto equívoco no exame dos pressupostos extrínsecos do re
curso, que não ocorreu nos autos. Embargos de declaração rejei
tados.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO
ADVOGADO
EMBARGADO
ADVOGADO

: ED-RR-641.973/2000.2 - TRT DA 3a 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)

: MIN. ALTINO PEDROZO DOS SAN
TOS

: FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA 
S.A.

: DR. JOSÉ ALBERTO C. MACIEL 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL) 

: DR. JULIANO RICARDO DE VAS- 
CONCELLOS COSTA COUTO 

: CARLOS ROBERTO CÂNDIDO 
: DR. ROSAN DE SOUSA AMARAL

DECISÃO: Unanimemente, rejeitar os embargos de declaração. 
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. EMBARGOS DE DECLA
RAÇÃO. MANIFESTAÇÃO DE INCONFORMISMO COM O 
POSICIONAMENTO ADOTADO NO ACÓRDÃO EMBARGA
DO.
Não merecem acolhimento os embargos dc declaração nos quais a 
parte se limita a manifestar seu inconformismo com o posicionamento 
adotado no acórdão hostilizado.

PROCESSO

RELATOR 
RECORRE NTE(S )
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-643.198/2000.9 - TRT DA 9a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)

: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: COOPERATIVA AGRÍCOLA DE COTIA 
- COOPERATIVA CENTRAL 

: DR. YOITIRO MOROISHI 
: JOSÉ ROBERTO COSTA 
: DR. NARCISO FERREIRA

DECISÃO: Unanimemente, conhecer da revista e, no mérito, dar-lhe 
provimento para, afastando a deserção decretada no acórdão recor
rido, determinar o retomo dos autos ao TRT de origem para que 
julgue o agravo de petição como entender de direito.
EMENTA: AGRAVO DE PETIÇÃO - DEPÓSITO RECURSAL. 
Não havendo elevação do valor do débito e garantido o juízo na fase 
executória, a exigência de depósito em pecúniq para recorrer de 
qualquer decisão viola o inciso I.V do art. 5“ da CF/88, conforme a 
Orientação Jurisprudência! de n" 189 da SBDI-I. Revista conhecida 
e provida para afastar a deserção decretada no acórdão recorrido e 
determinar o retorno dos autos ao TRT de origem para que julgue o 
agravo de petição como entender de direito.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
PROCURADOR
RECORRIDO(S)

: RR-649.819/2000.2 - TRT DA 11a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)

: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: MUNICÍPIO DE MANAUS 
: DR. JOSÉ CARLOS REGO BARROS E 
SANTOS

: JUVELINO ARRUDA DE LIMA

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do recurso de revista. 
EMENTA: COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO - 
MUNICÍPIO DE MANAUS - LEI MUNICIPAL N” 1.871/86 Na
presente hipótese, o artigo 114 da Constituiçãp Federal de 1988 não 
foi violado porque, nos autos, não ficou provado nem o preenchi
mento dos requisitos caracterizadorcs do regime ospecial previstos na 
Lei Municipal n" 1.871/86 nent a condição estatutária do autor, con 
fígurándo-se a existência de relação de emprego nos moldes ce 
letistas. Desta forma, independente de o empregador ser ente público 
ou privado, a Justiça do Trabalho é competente para julgar o leito. No 
tocante aos julgados transcritos, os mesmos são inservíveis, pois são 
provenientes de Turma do TST e do STF e não se enquadram na 
alínea a do art. 896 da CLT. CONTRATO DE TRABALHO. ENTE 
PÚBLICO. NULIDADE. Os arestos transcritos não obedeceram aos 
ditames previstos no art. 896. alínea a. da CLT, visto que são pro 
venientes de Turmas deste Tribunal.
Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
PROCURADOR
RECORRIDO(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-659.271/2000.5 - TRT DA 21a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)

: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 21a REGIÃO 

: DR. XISTO TIAGO DE MEDEIROS 
NETO

: JOSEFA AMBRÓSIO DA SILVA 
: DR. MARIA MARGARIDA GUSMÃO 
FERRAZ DE ARAÚJO 

: MUNICÍPIO DE SERRA DE SÃO BEN 
TO

: DR. JOÃO REINALDO PROTA FILHO
DECISÃO: Unanimemente, conhecer do recurso de revista e, no 
mérito, dar lhe provimento para limitar a condenação ao pagamento 
da parcela denominada "diferença salarial" de forma simples. 
EMENTA: CONTRATO DE TRABALHO. ENTE PÚBLICO. 
NULIDADE. EFEITOS - RECURSO DO MINISTÉRIO PÚBLI
CO DO TRABALHO QUE NÃO SE INSURGE CONTRA AS 
DIFERENÇAS PARA O SALÁRIO MÍNIMO. Contrato de tra
balho celebrado com órgão da Administração Pública sem a ob
servância do inciso II do artigo 37 da Constituição Federal é nulo. 
Entretanto no Direito do Trabalho, conquanto seja declarado nulo o 
contrato laborai, o obreiro faz jus ao pagamento dos salários, stricto 
sensu, correspondentes aos dias efetivamente trabalhados segundo a 
contraprestação pactuada, visto que a força laborai não lhe pode ser 
restituída pelo empregador, conforme o entendimento do Enunciado 
ri’ 363 do TST. Na hipótese dos autos, o parquet não se insurgiu 
contra as diferenças para o salário minimo nem houve pedido de 
salário retido. Ante o exposto, dou provimento ao recurso para, 
considerando a nulidade da contratação realizada sem concurso pú
blico, manter a condenação apenas quanto ao pagamento da parcela 
denominada diferença salarial (salário stricto sensu - diferenças em 
relação ao salário mínimo) de forma simples.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO
ADVOGADO

: ED-AIRR E RR-660.992/2000.6 - TRT 
DA 18a REGIÃO - (AC. SECRETA
RIA DA Ia TURMA)

: MÍN. RONALDO LOPES LEAL 
: BANCO DO BRASIL S.A.
: DR. LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO 
TORRES

: MAURITA ELIZETE BATISTA BOR- 
RÁS

: DR. ALOÍZIO DE SOUZA COUTINHO
DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os embargos declaratóriós e 
condenar o embargante a pagar ao embargado muita de 1 %  sobre o 
valor da causa.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIÓS PROTELATÓ- 
RIOS. Evidencia-se nos embargos o intuito não dc sanar omissão, 
pois ela não existiu, mas de obter novo juízo favorável. Esse pro
cedimento não encontra guarida no artigo 535 do CPC: os embargos 
declaratóriós constituem tão-só meio hábil para se obter do órgão 
jurisdicional declaração destinada a sanar omissão, obscuridade ou 
contrariedade - error in procedendo. Se houve lacuna nos presentes 
autos, não se pode atribuí-la ao julgado embargado, e sim ao em
bargante, a quem faltou respeito ao dever de lealdade processual ou 
prudente atenção, tumultuando o feito despropositadamente.
Rejeito os embargos declaratóriós e condeno o embargante a pagar 
ao embargado multa de 1 % sobre o valor da causa.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
PROCURADOR

: RR-662.960/2000.8 - TRT DA 17a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)

: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 17a REGIÃO 

: DR. ESTANISLAU TALLON BÓZI
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE VILA VELHA 
PROCURADORA : DRA. ELENICE PAVESI TANNURE
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: ALBERES SIQUEIRA BEZERRA E OU
TRAS

>: DR. ZEFER1NO CARLESSO
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DECISÃO: Unanimemente, conhecer do recurso do parquet e, no 
mérito, dar-lhe provimento para limitar a condenação ao pagamento 
dos salários retidos de forma simples. Fica prejudicada a análise do 
recurso de revista do reclamado, em virtude do provimento da revista 
ministerial.
EMENTA: I - RECURSO DE REVISTA DO MINISTÉRIO PÚ
BLICO DO TRABALHO
CONTRATO DE TRABALHO. ENTE PÚBLICO. NULIDADE - 
EFEITOS. Contrato de trabalho celebrado cóm órgão da Admi
nistração Pública sem a observância do inciso II do artigo 37 da 
Constituição Federal é nulo. Entretanto no Direito do Trabalho, con
quanto seja declarado nulo o contrato laborai, o obreiro faz jus ao 
pagamento rios salários, stricto sensu, correspondentes aos dias efe
tivamente trabalhados segundo a contraprestação pactuada, visto que 
a força laborai não lhe pode ser restituída pelo empregador, conforme 
o entendimento do Enunciado n° 363 do TST. Ante o exposto, dou 
provimento ao recurso para, considerando a nulidade da contratação 
realizada sem concurso público,' limitar a condenação ao paga
mento dos salários retidos de forma simples.
II - RECURSO DE REVISTA DO MUNICÍPIO DE VILA VE
LHA
Fica prejudicada á análise do recurso de revista do Município, em 
virtude do provimento da revista ministerial em que foi limitada a 
condenação ao pagamento dos salários retidos de forma simples.
PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO
ADVOGADO

: ED-RR-680.396/2000.2 - TRT DA 9" 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1“ 
TURMA)

: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: BANCO DO BRASIL S.A.
: DR. LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO 
TORRES

: ANTÔNIO SÉRGIO DOS SANTOS 
: DR. NILSON CEREZINI

DECISÃO: Unanimemente, acolher os embargos declaratórios ape
nas para prestar os esclarecimentos, na forma da fundamentação. 
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS ACOLHIDOS. Os
declaratórios devem ser acolhidos apenas para prestar os esclare
cimentos constantes na fundamentação.
PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADA

: RR-684.542/2000.1 - TRT DA 3a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)

: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: COMPANHIA ENERGÉTICA DE MI
NAS GERAIS - CEMIG 

: DR. MARCELO ALKMIN FERREIRA 
DE PÁDUA

: ANA LÚCIA DE SOUZA 
: DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA 
FONSECA

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do recurso quanto aos te
mas indenização por danos morais no caso concreto e indenização por 
dano físico no caso co.vreto; por maioria, não conhecer do recurso 
quanto aos temas preliminar de incompetência da Justiça do Trabalho 
para julgar danos morais e preliminar de incompetência da Justiça do 
Trabalho para julgar indenização por dano material resultante de 
acidente de trabalho, vencido o Exmo. Juiz Convocado Luiz Philippe 
Vieira de Melo Filho.
EMENTA: COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. 
DANOS MORAIS. A parte inicial do art. 114 da Constituição diz ser 
a Justiça do Trabalho competente para julgar dissídios individuais 
entre trabalhadores e empregadores, ou seja, que a eia cabe decidir 
controvérsia que emana da relação de emprego. O art. 114, ademais, 
ao utilizar, na segunda parte, a expressão "na forma da lei", toma 
possível interpretação segundo a qual a lei civil, que disciplina a 
responsabilidade civil decorrente de danos morais, se aplica aos dis
sídios trabalhistas. Não conheço.
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS NO CASO CONCRE
TO. A parte recorrente, neste ponto, não logra provar dissenso ju
risprudência] nem aponta dispositivo legal supostamente violado (art. 
896 da CLT). Não conheço.
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. DANOS MA
TERIAIS OU FÍSICOS RESULTANTES DE ACIDENTE DE
TRABALHO. O art. 114 da Constituição não afasta expressamente a 
tutela da Justiça do Trabalho quando a causa entre empregado e 
empregador versa sobre dano físico resultante de acidente de trabalho. 
Não conheço.
INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS OU FÍSICOS NO 
CASO CONCRETO. O recurso aqui está novamente desfundamen- 
tado. Não conheço.
PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S-)
ADVOGADO
RECORRI DO(S) 
ADVOGADO

RR-684.845/2000.9 - TRT DA 9" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
ALFA - SISTEMAS DE ELETRICIDA
DE E TELEFONIA LTDA.
DR. ELIOMAR FRANCISCO TUMELE- 
RO
JOSÉ MILTON DE ALMEIDA 
DR. JOÃO AUGUSTO MARTINS FI
LHO
FURNAS CENTRAIS ELÉTRICAS S.A 
DR. LYCURGO LEITE NETO

DECISÃO: Unanimemente, dar provimento ao agravo para conhecer 
da revista quanto ao tema "acordo de compensação de horas extras" e, 
no mérito, dar-lhe parcial provimento, apenas para determinar a apli
cação do Enunciado n° 85 do TST.
EMENTA: Adicional de periculosidade. Arestos inservíveis nos 
termos do Enunciado n° 337 do TST e da alínea "a" do artigo 896 da 
CLT. Ademais, não há falar em aplicabilidade do disposto no inciso II 
do artigo 2° do Dccrcto n° 93.412/86 ao presente caso, c não dc seu 
inciso I, visto que referido decreto não foi utilizado pelo Regional, o 
qual fundamentou sua decisão no Enunciado n° 361 do TST e no 
artigo 1° da Lei n“ 7.369/85, afastando a aplicação do Decreto n° 
93.412/86. Tema não conhecido.
Acordo de compensação de horas extras. Inobservância ao disposlo 
no Enunciado n” 85 do TST configurada. Revista conhecida e par
cialmente provida para determinar que seja aplicado o referido Enun
ciado.
REVISTA parcialmcnte conhecida, por divergência com o Enun
ciado n” 85 do TST - que ensejou o PROVIMENTO DO AGRA
VO DE INSTRUMENTO -, e parcialmente provida, apenas para 
determinar a aplicação do Enunciado n" 85 do TST.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-685.654/2000.5 - TRT DA 4a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)
MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOU
ZA PAVAN
UNIVERSAL LEAF TABACOS LTDA. 
DR. EVANDRO LEITE TARACIUK 
ROMEU JOSÉ UNSER E OUTRO 
DR. SEBALDO EDGAR SAENGER JÚ
NIOR

DECISÃO: Unanimemente, conhecer e prover o agravo de instru
mento e, admitindo o recurso de revista, por divergência jurispru- 
dencial, no mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedente o 
pedido de adicional de periculosidade e repercussões.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADICIONAL DE PERI- 
CULOSIDADE. EXPLOSIVOS. TEMPO DE EXPOSIÇÃO. 1. 
Incontroversa a exposição dos obreiros a condições perigosas, no 
local de trabalho, por apenas 30 (trinta) minutos segmentados a cada 
mês, não há falar no contato permanente com risco acentuado, como 
exige o art. 193, caput, da ÇlT. A cristalização da premissa legal 
impõe a presença de constância capaz de arriscar a vida do em
pregado, com magnitude tal a distinguir, na essência, o trabalho por 
ele prestado daqueles que laboram em condições normais. Inade
quada, ao caso concreto, a aplicação da OJSBDI 1 n° 05. 2. Agravo 
de instrumento e recurso de revista conhecidos e providos.
PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
PROCURADOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADA
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-697.613/2000.3 - TRT DA Ia RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)

: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA Ia REGIÃO 

: DR. CARLOS ALBERTO DANTAS DA 
FONSECA C. COUTO 

: MUNICÍPIO DE ITATIAIA 
: DRA. ANDREIA PEREIRA GONZAGA 
DE OLIVEIRA

: ADRIANA LERES DE PAULA MIRAN
DA

: DR. GILMAR FRANCISCO DE ALMEI
DA

DECISÃO: Unaniinemente, conhecer do recurso de revista do Mi
nistério Público e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar im
procedente a rcclamatória, invertendo o ônus da sucumbência em 
relação às custas processuais, de cujo pagamento fica a reclamante 
dispensada. Fica prejudicado o exame do recurso de revista do Mu
nicípio de Itatiaia.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA DO MINISTÉRIO PÚBLI
CO DO TRABALHO DA Ia REGIÃO. NULIDADE DO CON
TRATO DE TRABALHO - ENTE PÚBLICO - EFEITOS. O
Tribunal Superior do Trabalho, por intermédio do Enunciado n° 363, 
consagrou o entendimento de que a contratação de servidor público 
após a Constituição Federal de 1988 sem prévia aprovação em con
curso público encontra óbice no seu art. 37, inciso II e § 2°, somente 
conferindo-lhe direito à contraprestação pelos serviços efetivamente 
prestados. Considerando tal orientação e a situação delineada nos 
autos, que não envolve salários em sentido estrito, outra não pode ser 
a conclusão senão pelo conhecimento e provimento da revista para 
julgar improcedente a reclamatória. RECURSO DE REVISTA DO 
MUNICÍPIO DE ITATIAIA. NULIDADE DO CONTRATO DE 
TRABALHO - ENTE PÚBLICO - EFEITOS. Prejudicado o exa
me do recurso, em face da decisão proferida no apelo do Ministério 
Público.
PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO
ADVOGADO

: ED-RR-700.901/2000.6 - TRT DA 2a 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)

: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.
: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: CLEUSA APARECIDA DA SILVA RO
DRIGUES

: DR. NIVALDO CABRERA

DECISÃO: Unanimemente, rejeitar os embargos declaratórios. 
EMENTA: PROVA INCONTESTE DE TEMPESTIVIDADE. 
ÔNUS DO RECORRENTE. Deve o recurso ser instruído dc forma 
que o órgão jurisdicional competente constate a inconteste obser
vância de todos os pressupostos de admissibilidade, em especial a 
tempestividade. De acordo com o princípio dispositivo, que orienta o 
processo do trabalho, é ônus das partes expor ao Judiciário suas 
pretensões, observando a forma idônea, e zelar pela correta apre
ciação delas. Prevendo a falibilidade humana, nosso ordenamento 
conferiu aos jurisdicionados inúmeros mecanismos para que velem 
pelo lídimo e justo desenvolvimento do processo rumo a uma decisão 
definitiva de mérito; destaca-se nesse mister o direito de petição e a 
correição. Não certificando a Secretaria a data de publicação do 
último acórdão impugnado, deveria acautelar-se, exercendo seu di
reito fundamental de peticionar aos órgãos públicos (5°, XXXIV, h- da 
Constituição e arts. 155, parágrafo único, do CPU e 781 da CLT), de 
forma que aquela repartição cumprisse seu dever de exarar certidão 
válida, dotada de fé pública.
Embargos declaratórios rejeitados.
PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO
ADVOGADO

ED-RR-718.623/2000.4 - TRT DA Ia 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)
MIN. ALTINO PEDROZO DOS SAN
TOS
BANCO CRED1T SUISSE FIRST BOS
TON GARANTIA S.A. (NOVA DENO
MINAÇÃO DO BANCO DE INVESTI
MENTOS GARANTIA S/A)
DR. GU1LMAR BORGES DE REZEN
DE
ELIAS CAMPOS
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

DECISÃO: Unanimem ente, rejeitar os embargos de declaração. 
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. EMBARGOS DE DECLA
RAÇÃO. CONTRADIÇÃO NÃO VISLUMBRADA. Não merecem 
acolhimento os embargos de declaração quando não se vislumbra 
contradição na decisão hostilizada.

SECRETARIA D A  2a T U R M A

A C Ó R D Ã O S

PROCESSO

RELATOR
EMBÄRGANTE

ED-AIRR-464.973/1998.5 - TRT DA 2a 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
TERMOMECÂN1CA SÃO PAULO S.A.

ADVOGADA DRA. ANA CLAUDIA MORO SERRA
EMBARGADO(A) JOÃO DA SILVA
DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração. 
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Rejeitam-se os em
bargos de declaração que não se enquadram nas hipóteses do art. 535 
do CPC.
Embargos rejeitados.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADA

ED-AIRR-608.009/1999.1 - TRT DA 6 a 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
TENDTUDO MATERIAIS PARA CONS
TRUÇÃO LTDA.
DR. MÁRCIO GONTIJO 
HILÁRIO JOSÉ DA SILVA 
DRA. MARIAN DONATO

DECISÃO: Por unanimidade, acolher os Declaratórios para sanar 
erro material, nos termos do Voto do Exmo. Ministro Relator que 
passa a fazer parte integrante do Acórdão embargado.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. Acolhidos para sa
nar erro material.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADA
EMBARGADO) A) 
ADVOGADO

: ED-AIRR-651.995/2000.6 - TRT DA 9" 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)

: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

: UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS S.A.

: DRA. CR1STIANA RODRIGUES GON
TIJO

; FERNANDO AUGUSTO SARTOR1 
: DR. JOSÉ EDUARDO WIELEWICKI

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios. 
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. Pedido declaratório 
rejeitado ante a inexistência de omissão a sanar.
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PROCESSO : AG-AIRR-653.784/2000.0 - TRT DA 
15* REGIÃO - (AC. SECRETARIA 
DA r TURMA)

PROCESSO : AIRR-664.010/2000.9 - TRT DA 11“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2* 
TURMA)

PROCESSO : AG-AIRR-673.258/2000.8 - TRT DA 1“ 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2“ 
TURMA)

RELATOR : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

RELATOR : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES 
DE F. FERNANDES

RELATOR : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES 
DE F. FERNANDES

AGRAVANTE(S) : EUCATEX S.A. INDÚSTRIA E COMÉR
CIO

AGRAVANTE) S) 
ADVOGADA

: JOSÉ ANTÔNIO DIEZ 
: DRA. ROSÂNGELA BENTES CAMPOS

AGRAVANTE(S) : L1GHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE 
S.A.

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CARLOS MAGA
LHÃES LEITE AGRAVADO(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PE- 

TROBRÁS
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

: DR. LYCURGO LEITE NETO 
: MARCO ANTÔNIO FERREIRA CAR

AGRAVADOjS) : GILMAR ANTUNES DA CRUZ ADVOGADO : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEI VALHEIRA E OUTROS
ADVOGADO : DR. VALDEMAR BATISTA DA SILVA RO ADVOGADO : DR. RUTE NOGUEIRA
DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo Regi
mental.
EMENTA: Nega-se provimento a agravo regimental que não con
segue infirmar os argumentos expendidos no despacho atacado. 
Agravo desprovido.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

ED-AIRR-653.789/2000.8 - TRT DA 
15“ REGIÃO - (AC. SECRETARIA 
DA 2“ TURMA)
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAU
LO S.A. - TELESP 
DR. CIBELE BITTENCOURT QUEI
ROZ
OTACÍLIO ANDERSON DOS SANTOS 
DR. EDMAR ABRAÃO DE SOUZA

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios. 
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - Embargos Qecla- 
ratórios rejeitados, porque inexistentes os vícios apontados.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO

ED-AIRR-654.714/2000.4 - TRT DA 
15“ REGIÃO - (AC. SECRETARIA 
DA 2“ TURMA)
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
SEMPRE - SERVIÇOS E EMPREITA
DAS RURAIS S/C LTDA. E OUTRA 
DR. LYCURGO LEITE NETO

EMBARGADO(A)
ADVOGADA

MARIA APARECIDA FERRE1RA PIN
TO
DRA. SILVIA HELENA DE TOLEDO

DECISÃO: Por tmanimídade, acolher os Embargos de Declaração 
para prestar os esclarecimentos requeridos pela parte, nos termos da 
fundamentação do Voto do Exmo. Ministro Relator.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Acolhem-se os Em
bargos para prestar os esclarecimentos requeridos pela parte, de forma 
a dar mais clareza ao julgado embargado.
Embargos acolhidos.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

: AIRR-658346/2000.9 - TRT DA 4“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2“ 
TURMA)

: MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES 
DE F. FERNANDES

: EUCLIDES DE JESUS (ESPÓLIO DE)
ADVOGADO DR. CELSO HAGEMANN
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA - CEEE 

: DR. JORGE SANT’ANNA BÓPP
DECISÃO: Por unanimidade, conhecer e negar provimento ao pre
sente Agravo de Instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega se provimento 
ao agravo de instrumento que não consegue infirmar os fundamentos 
do despacho denegatório de seguimento ao recurso de revista.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO

ED-AIRR-661.793/2000.5 - TRT DA 5“ 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
COMPANHIA HIDRO ELÉTRICA DO 
SÃO FRANCISCO - CHESF 
DR. LYCURGO LEITE NETO

EMBARGADO(A) MARIA LIMA FILHA MELO
ADVOGADO DR. EDINALDO LIMA DE CERQUEI- 

RA
DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração. 
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REJEIÇÃO
Não podem ser acolhidos os embargos de declaração fundados em 
omissão não demonstrada. Pretende o cmhargante, na realidade, o 
rvexame da matéria discutida. Aplicação do arí. 535 do Código de 
Processo jCívíL -

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer e negar provimento ao pre
sente Agravo de Instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento 
ao agravo de instrumento que não consegue infirmar os fundamentos 
do despacho denegatório de seguimento ao recurso de revista.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADA
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

ED-AIRR-665.749/2000.0 - TRT DA 4" 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA V  
TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
BANCO DO BRASIL S.A.
DRA. LUZíMAR DE S. AZEREDO 
BASTOS
WHARTON COSTA DE AGUIAR 
DR. RICARDO GRESSLER

DECISÃO: Por unanimidade, acolher os embargos de declaração 
para determinar que a Secretaria da 2“ Turma proceda à correção do 
erro material, e conseqüente abertura de prazo, para que as partes se 
manifestem acerca do teor do v. acórdão julgado por esta C. Turma 
cm 08.11.2000.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. ERRO MATE
RIAL
Devem ser acolhidos embargos de declaração para sanar erro ma
terial, em relação à juntada ao agravo de instrumento de acórdão 
estranho ao caso em exame.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADA

: ED-AIRR-666.300/2000.3 - TRT DA 
15“ REGIÃO - (AC. SECRETARIA 
DA 2" TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: SEMPRE - SERVIÇOS E EMPREITA
DAS RURAIS S.C. LTDA 

: DR. LYCURGO LEÍTE NETO 
: MARIA JOSÉ CAMILO DO PRADO E 
OUTROS

: DRA. SARA PEREL STEINBERG
DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração. 
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REJEIÇÃO
Não podem ser acolhidos os embargos de declaração fundados em 
omissão não demonstrada.
Pretende o embargante, na realidade, o reexame da matéria constante 
do acórdão regional.
Aplicação do artigo 897-A da CLT.
Embargos de declaração rejeitados.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ED-AIRR-668.967/2000.1 - TRT DA 
17” REGIÃO - (AC. SECRETARIA 
DA 2“ TURMA)
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PROCURADOR . DR. SONIA MARIA DO COUTO E 
SILVA

EMBARGADO(A) : DELIZETE MADUREIRA LOUVEM 
DE BRITO E OUTRO

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios.
■ EMENTA: Embargos rejeitados ante a ausência dos requisitos do art. 
535 do CPC.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE 
PROCURADOR 
EMBARGA DOÍA)
ADVOGADO

ED-AIRR-669.073/2000.9 - TRT DA 
17a REGIÃO - (AC. SECRETARIA 
DA 2a TURMA)
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
DR. KÂTIA BOINA 
RENÉE DE SOUZA OLIVEIRA E OU
TRAS
DR. JÚLIO CÉSAR TOREZANI

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios 
EMENTA: Embargos rejeitados-por não' haver omissão no julgado.

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo regimen
tal, aplicando à Agravante a multa de 5% (cinco por cento) do valor 
corrigido da causa, como prevê o art. 557, § 2°, do CPC. 4 
EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. INADMISSIBILIDADE. 
MULTA. Nega-se provimento ao Agravo Regimental que não con 
segue infirmar os fundamentos da decisão agravada, ainda mais se o 
despacho denegatório atacado fora proferido em perfeita consonância 
com enunciado da súmula da jurisprudência do C. TST. Agravo 
Regimental a que se nega provimento, aplicando-se à Agravante mul
ta de 5% (cinco por cento) do valor corrigido da causa, como prevê 
o art. 557, § 2°, do CPC.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

AIRR-676.342/2000.6 - TRT DA 8 “ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2“ 
TURMA)
JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO
DRIGUES DE SOUZA 
MARIA PERPÉTUA DA COSTA CAS- 
TANHEDE E OUTRA 
DR. JOAQUIM LOPES DE VASCON
CELOS
MUNICÍPIO DE ANAN1NDEUA

DECISÃO: Por unanimidade, em conhecer e negar provimento ao 
agravo de instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE 
REVISTA - MUDANÇA DE REGIME JURÍDICO - PRAZO 
PRESCRICIONAL - DEPÓSITOS DO FGTS - ORIENTAÇÃO 
JURISPRUDENC1AL N” 128 E SÚMULA 362 -
O biênio de que trata o art. 7°, XXIX, da Constituição Federal há de 
ser considerado a partir da mudança do regime jurídico contratual, de 
celetista para estatutário.
A Orientação Jurisprudência! n° 128 e a Súmula 362 obstam o se
guimento do recurso de revista (§§ 4° e 5° do art. 896 da CLT). 
Agravo improvído.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTEfS)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-678.644/2000.2 - TRT DA 24“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2“ 
TURMA)

: JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO
DRIGUES DE SOUZA 

: ROSEMEIDE DOS SANTOS E OU
TROS

: DR. ROGÉRIO DE AVELAR 
: MUNICÍPIO DE TRÊS LAGOAS 
: DR. LEONEL REZENDE MOURA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer e negar provimento ao agra
vo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE 
REVISTA - EXTINÇÃO DO PROCESSO - ART. 267, IV, DO 
CPC.
Autorizado pelo § 3° do art. 267 e pelo art. 46, ambos do CPC, pode 
o julgador indeferir litisconsórcio quando verificar que as partes estão, 
submetidas a condições jurídicas diversas.
Agravo improvído.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
PROCURADOR

AIRR-678.763/2000.3 - TRT DA 17“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2“ 
TURMA)
JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO
DRIGUES DE SOUZA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
DR. VALÉRIA REISEN SCARDUA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

MARIA NILZA CREMONINI BIANCHI 
E OUTROS
DR. OSMAR JOSÉ SAQUETTO

DECISÃO: Por unanimidade, em negar provimento ao agravo de 
instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE 
REVISTA - RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA - SÚMULA 
331.
A inidoneidade no cumprimente cias obrigações trabalhistas, por parte 
da empresa prestadora de -cr.iças a pessoa de direito público, aliai a 
responsabilização sobsidiári:» desta última, seja por culpa ia vigilando 
seja por culpa ia C J ■ ru forma de uníssona e reiterada ju
risprudência desta E. Corte, ciisláüzaüá tia' SúritnÜ 33'1.V 
Agravo improvído. ... .... . - ’
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P R O C E S S O

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-67tt.77-)/2««0,l - TRT DA 17" RE
GIÃO • (AfYSECRÉTARlA DA 2* 
TURMA)
JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO- 
DRIGUES Dp; SQUZA 
INSTITUTO FSTADÜAI. DE SAÚDE 
PÚBLICA - JESP .
DR. AIDES BERTÇXPO DA SILVA 
MARIA AUXÍLIAíTORA ALTOÉ TAPU- 
CIIO E QUTRA 1/ - 
DR. FERNANDO ÚOELHO MADEIRA 
DE FREITAS • ;

DECISÃO: Por unanimidade de votos, negar provimento ao agravo 
de instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE 
REVISTA - PROCESSO DE EXECUÇÃO - EXIGÊNCIAS DO 
§ 2“ DO ART. 896 DA CUT - IMPRESTABILIDADI DE DI
VERGÊNCIA JURISPRUDÊNCIA!, E VIOLAÇÃO A PRECEI
TO INFRA CONSTITUCIONAL.
Por força do § 2° do art. 896 da CLT, só violação direta e literal da 
Constituição Federal rendem processamento da Revista, não servindo 
divergência jurisprudência! ou violação a dispositivo infraconstitu- 
cional.
Não prequestionados os incisos LIV c LV do art. 5° ç art. 22 da 
Constituição Federal.
Agravo improvido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
PROCURADOR
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-680-393/2000.! - TRT DA 1* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2“ 
TURMA)

: JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO
DRIGUES DE SOUZA 

: UNIÃO FEDERAL - SUCESSORA DA 
INTERBRÁS S.A

: DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
: MARIA TEREZA FERREIRA ANDREO- 
Ll

: DR. RENATO ARIAS SANTISO
DECTSAO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE 
REVISTA - AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO - ADESÃO AO PAT - 
FALTA DE PROVA
Se o fundamento pelo' qual o E. Regional Fluminense não deferiu a 
integração do auxílio alimentação nos salários foi a falta de de
monstração de adesão ao PAT, não há como se alterar esse quadro 
fático para daí se extrair possível violação da Lei 6321/76.
Agravo improvido.

PROCESSO : AIRR-681.152/2000.5 - TRT DA 1" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2" 
TURMA)

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

JUIZ ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRAv
MARIA A QUEDA SOUZA TORRES E
OUTROS
DR. LAICE DE ALMEIDA BARBOSA
ITA1PU BÍNACtÕN(VL
DR. LYCURGO LEITE NETO

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do agravo de ins
trumento e, rio mérito, negar-lhe provimento:

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO 
DE REVISTA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. ARESTOS 
INESPECÍFICOS. A necessidade do reexame de fatos e provas 
impede o regular processamento da revista, a teor do Enunciado 
126/TST. Descabida a revista, iastreada em divergência jurispruden- 
cial. quando os paradigmas são inespecíficos (Enunciado 296/TST). 
Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-681.484/2000.2 - TRT DA 6 “ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2" 
TURMA)

: JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO
DRIGUES DE SOUZA 

: BANCO BANORTE S.A. (EM LIQUIDA
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)

: DR. NILTON CORREIA 
: JETHER PEIXOTO SOBRINHO 
: DR. JOÃO VICENTE MURINELLI NE- 
BIKER

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE 
REVISTA - HORAS EXTRAS - PROVA - DESCONSIDERA
ÇÃO DE CARTÕES DE PONTO.
Não caracteriza cerceamento de defesa ou ofensa ao contraditório o 
indeferimento de perguntas, hajam vista as regras processuais de 
direção do processo e de produção das provas, podendo o Juiz in
deferir questões inúteis ou protelatórias. O quadro fático-probatório 
reconheceu a existência de sobrejomada e não pode ser revolvido 
para outra valoração, ao gosto da recorrente.
Agravo improvido.

PROCESSO......: AIRKr682.309/2(100.5 - TRT DA 9“ RK-
GÍAO - (ÃC. SECRETARIA I)\ 2* 
TURMA)

RELATOR • JUrZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO
DRIGUES DE SOUZA

AGRAVANTE(S) : POLISEKVÍCÉ. SISTEMAS DE SLGU- 
RANÇA S.C. I.TDA.

. ADVOÓÃDÓ ; : DR, CaRÍ.Ó'S I DUAUIX) BLEY : 1

AGRAVADÒ(S)' ' : AúÉÈRftÍ'pÕS;$AKTOS 7  '
ADVOGADQ : DR. VTLMÁá CAVALCANTE DE,OU .

' ' VLIRA
DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-, 
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE 
REVISTA - TURNOS ININTERRUPTOS - CARACTERIZA
ÇÃO.

PROCESSO : EO-AIKR-6ÎÜ.420/2000.3 - TRT DA 4“ ,
REGIÃO - (ÃC. SECRETARIA DA "T 
TURMA)

RELATOR : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

EMBARGANTE, : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADA ; ' : DRA, SÔNIA MARIA R. COLLETA DR

ALMEIDA
1 'ÉMB ARGADÔ(?f)‘ '■? MARI.ENÏ .BÃNDÉÍRA 
ADVOGADO , . DK. VITOR ALCEU DOS SANTOS, ,,
DECISÃO: Por unanimida<(e. rejeitar os embargos de declaração. 
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REJEIÇÃO
Não podem ser acolhidos os embargos de declaração fundados em 
omissão não demonstrada.
Pretende o embarganle, na realidade, o reexame da matéria constante 
do acórdão regional.
Aplicação do artigo 897-A da CLT.

A teor da Súmula 360 do C. TST não ficam descaracterizados os 
turnos ininterruptos dc revezamento pela concessão c fruição dos 
intervalos intrajornadas. E essa hipótese não se confunde com a Sú
mula 85 desta Corte.
Agravo improvido.

PROCESSO : ED-AIRR-684.872/2000.1 - TRT DA
15» REGIÃO - (AC. SECRETARIA 
DA 2“ TURMA)

RELATOR : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
AIRR-682.521/2000.6 - TRT DA 4“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2“ ADVOGADO
T U R M A )
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO EMBARGADOfA)
PEREIRA ADVOGADA

BANCO NACIONAL S.A. (EM LIQUI
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
DR. ALUTSIO XAVIER DE ALBU
QUERQUE
CLÓVIS DIAS DE SOUZA 
DRA. SILVIA HELENA ALBINAT1

AGRAVANTE! S) 
ADVOGADO 
AGRAVADO(S) 
ADVOGADA

EBERLE S.A.
DR. RICARDO JOBIM DE AZEVEDO 
FRANCISCO RIBEIRO DA SILVA 
DRA. ÖDETE NEGR1

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Agravo de Instrumcn 
to a que se nega provimento, ante a ausência dos requisitos do art. 
896 da CLT.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

A1RR-683.039/20O0.9 - TRT DA 1“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2“ 
TURMA)
JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO
DRIGUES DE SOUZA 
BANCO BANERJ S.A. E OUTRO 
DR. MARCOS LUIZ OLIVEIRA DE 
SOUZA
ZAERTON MARINS NETTON 
DRA. MARLA SUEDY RODRIGUES 
ESCUDERO

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE 
REVISTA - TEMAS NÃO PREQUESTIONADOS - HORAS 
EXTRAS - MATÉRIA FÁTICA - PAGAMENTO DAS T  E 8 " 
HORAS.
Correto o despacho de inadmissibilidade, se o E. Regional não cuidou 
da responsabilidade solidária do sucessor e se a questão de ilegi
timidade do sucedido não foi enfrentada por divergência apta. Quanto 
às horas extras e enquadramento no § 2° do art. 224 da CLT, afastada 
fica sua incidência se o empregador pagava as T  e 8 “ horas, ou seja, 
ele mesmo ignora a própria regra consolidada que deseja ser apli
cada.
Agravo improvido.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)

ADVOGADO

ED-AIRR-683.128/2000.6 - TRT DA 7“ 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2“ 
TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEA
RÁ - COELCE
DR. JOSÉ GONÇALVES DE BARROS 
JÚNIOR
SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NA INDÚSTRIA DA ENERGIA TF.R- 
MOELETRICA NO ESTADO DO CEA
RÁ
DR. MANOEL EDILSON CARDOSO

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração. 
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REJEIÇÃO
Não podem ser acolhidos os embargos de declaração fundados em 
omissão não demonstrada.
Pretende o embargante, na realidade, o reexame da matéria constante 
do acórdão regional.
Aplicação do artigo 897-A da CLT.

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração. 
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Rejeitam se o, em
bargos de declaração quando inexistente a omissão apontada peia 
parte.
Embargos rejeitados.
PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

: AIRR-685.114/2000.0 - TRT DA 10“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2" 
TURMA)

: JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO
DRIGUES DE SOUZA 

: MARIA DO SOCORRO DOS SANTOS 
OLIVEIRA E OUTROS 

: DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE
SENDE

: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL - FEDF 

: DRA. GISELE DE BRITTO
DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE 
REVISTA - PRESCRIÇÃO - MUDANÇA DE REGIME JU
RÍDICO - ORIENTAÇÃO JUR1SPRUDENCIAL N" 128 - SÚ
MULA 333.
Correto o trancamento do recurso de revista pelo E. Tribunal Re: 
fíonal a quü, pois já c pacífico nesta C. Corte que a alteração do 

Yrègime jurídico de contratual celetista para estatutário extingue a 
firimeírãAÚaçã»í*deta há de sercontadoo prazo do art. 7°, XXIX, da 
ÇonstituiçãtííOJ" 128). ' 'i j ■ •
Os §§ 4° e 5° do art. 896 da CLT perníiftJii fa obstrução do apelo 

’révisional.: ,'xy . ■ 2.
Agravo improvido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: A i R R-685.134/2000.9 - TRT DA 9" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2" 
TURMA)

: JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO
DRIGUES DE SOUZA 

: JEAN CARDOSO 
: DR. GERALDO HASSAN 
: ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE 
PARANAGUÁ E ANTONINA - APPA 

: DR. ALM1R HOFFMANN
AGRAVADO(S) : SINTRABLOPAR - SINDICATO DOS 

TRABALHADORES DE BLOCO NA 
MANUTENÇÃO E LIMPEZA DOS 
PORTOS, EMBARCAÇÕES, TERMI
NAIS PRIVATIVOS E RETROPORTUÁ- 
R10S DO ESTADO DO PARANÁ 

ADVOGADA : DRA. DENISE LOPES DE ARAÚJO CA
BRAL

DECISÃO: Por unanimidade, em negar provimento ao agravo de 
instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE 
REVISTA - PRETENSÃO DE RECONHECIMENTO DE VÍN
CULO EMPREGATÍCIO - SÚMULAS 126 E 363.
A aplicação do art. 3° da CLT depende, essencialmente, da cons
tatação fátiea e probatória dos requisitos da pessoali-dade, onero- 
sidade, subordinação, conti-nuidade e, antes, licitude do objeto con
tratual e formalidade cons titucional, no caso do art. 37 da Carta 
Política. Violam, pois, o recurso de revista as Súmula 126 e 363 desta 
E. Corte.
Agravo Improvido.
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PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTEtS)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-685.261/2000.7 - TRT DA 5* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2“ 
TURMA)
MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES 
DE F. FERNANDES
EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SA
NEAMENTO S.A. - EMBASA 
DR. SÉRGIO SANTOS SILVA 
VIVALDO SANTOS 
DR. ANTÔNIO JOSÉ DOS SANTOS

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento, por deficiência de traslado.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-CONHECI- 
MENTO. TRASLADO INSUFICIENTE. LEI N“ 9.756/98. A Lei
9.756, de 17.12.98. aumentou significativamente o número de peças 
indispensáveis á formação do instrumento. Desde aquela data, os 
Agravos de Instrumento interpostos, quando providos, deverão pos
sibilitar o julgamento do recurso denegado, nos próprios autos. O 
novo ordenamento legal veio, muito oportunamente, adequar o pro
cedimento do Agravo de Instrumento ao princípio da celeridade pro
cessual, que rege a solução dos conflitos trabalhistas, mormente em 
razão da natureza alimentar dos respectivos créditos. Portanto, não se 
conhece do agravo de instrumento quando não trasladadas as peças 
nominadas no inciso 1 do § 5o do art. 897 da CLT, bem como aquelas 
indispensáveis à compreensão da controvérsia, inclusas aí as neces
sárias à verificação de preenchimento dos pressupostos extrínsecos de 
admissibilidade do Recurso denegado.

P R O C E S S O

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AlRR-685.529/2000.4 - TRT DA 15“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2“ 
TURMA)

: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

: BANCO DO BRASIL S.A.
: DRA. LUZ1MAR DE SOUZA AZERE
DO BASTOS

r AQUILINO TEIXEIRA DE SÒUZA 
: DR. JOSÉ ANTÔNIO RIBEIRO DE 
CARVALHO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento a 
agravo de instrumento quando não infirmados os fundamentos que 
serviram ao trancamenlo do recurso de revista.
Agravo desprovido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
PROCURADOR
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-686.279/2000.7 - TRT DA 2“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2* 
TURMA)

: JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO
DRIGUES DE SOUZA 

: DEPARTAMENTO DE ÁGUAS E ENER
GIA ELÉTRICA - DAEE 

: DR. LAUREANO DE ANDRADE FLO
RIDO

: LAFAETE CARLOS ALVES 
: DR. JOSÉ DELFINO LISBOA BARBAN
TE

DECISÃO: Por unanimidade, negar ao agravo de instrumento. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE 
REVISTA - SEXTA PARTE - VANTAGEM INSERIDA NO
CONTRATO - Partindo o E. Regional Paulistano da constatação 
fática de que a vantagem da sexta parte foi concedida por mais de 
cinco anos e, por isso, amalgamou-se no contrato de trabalho e 
ganhou prestígio de direito adquirido, tal decisão está em consonância 
com o art. 444 da CLT e Súmula 51 desta Corte. Sendo estes os 
fundamentos, não há como se entender violados outros dispositivos 
legais, estaduais ou federais, não prequestionados.
Agravo improvido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
PROCURADOR
AGRAVADCXS)
ADVOGADO

: A1RR-686348/2000.5 - TRT DA 1“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2“ 
TURMA)

: JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO
DRIGUES DE SOUZA 

: MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS 
: DR. LUIZ ANTÔNIO BARROS 
: DOMINGOS ESPÍNDOLA DE AGUIAR 
: DR. GILSON DE BARROS MARTINS

DECISÃO: Por unanimidade, em conhecer e negar provimento ao 
agravo de instrumento.
EMENTA: AGRAVO DF. INSTRUMENTO EM RECURSO DE 
REVISTA - SALÁRIO PROFISSIONAL - ENGENHEIRO - 
VINCULAÇÃO AO SALÁRIO MÍNIMO - OJ 39.
Consoante entendimento do E. STF, bem como da Orientação Ju
risprudência! n° 39 da E. SBDl-1, não está vedada a consagração do 
salário profissional do engenheiro, que tem por base o salário mí
nimo.
Inocorrente violação do inciso IV do art. 7° da Constituição e in- 
servível a jurisprudêncià1 trazida, correto o trancamcnto da revista. 
Agravo improvido.- '

PROCESSO

RELATOR
EMBARC.ANTE
ADVOGADA
EMBARGADO« A)
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: ED-A1R R-686.977/2000.8 - TRT DA 
15“ REGIÃO - (AC. SECRETARIA 
DA 2“ TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: MARIA APARECIDA MARCUCCI
Miorro

: DRA. RF.GILENE SANTOS DO NASCI
MENTO

: NOSSA CAIXA - NOSSO BANCO S.A.
: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
: ECONOMUS - INSTITUTO DE SEGU
RIDADE SOCIAL

: DR. GIOVANNI ETTORE NANN1
DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração. 
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REJEIÇÃO 
Não podem ser acolhidos os embargos de declaração fundados cm 
omissão não demonstrada.
Pretende o embargante, na realidade, o reexame da matéria constante 
do acórdão regional.
Aplicação do artigo 897-A da CLT.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADA
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: ED-A1RR-686.984/2000.1 - TRT DA 
15“ REGIÃO - (AC. SECRETARIA 
DA 2“ TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: BANCO DO BRASIL S.A.
: DRA. SÔNIA MARIA R. COLLETA DE 
ALMEIDA

: ROSANA LOPES LOUREIRO 
: DR. LUIZ GONZAGA MEZIARA

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os embargos dc declaritçãoJ 
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REJEIÇÃO
Não pbdém ser acolhidos os embargos de declaração fundados em 
omissão não demonstrada.
Pretende o embargante, na realidade, o reexame da matéria discu
tida. r. ' I
Aplicação do artigo 897-A da CLT.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO

: ED-AIRR-687.061/2000.9 - TRT DA 2“ 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2“ 
TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAU
LO S.A. - TELESP

: DR. BENEDITO AUGUSTO DA SILVA
EMBARGADO! A) 
ADVOGADO

ARISTIDE LUIZ E OUTROS
DR. PAULO DE TARSO ANDRADE
BASTOS

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração. 
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REJEIÇÃO
Rejeitam-se embargos de declaração, quando não demonstrada a ale
gada contradição do acórdão embargado.
Embargos rejeitados.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTEfS)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

AIRR-688.739/2000.9 - TRT DA 5“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2" 
TURMA)
JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO
DRIGUES DE SOUZA 
EMPRESA BAIANA DE AUMENTOS 
S.A. - EBAL
DR. JOSÉ LEITE SARAIVA FILHO 
JÚLIO COSTA DOS SANTOS 
DRA. IDÁLIA MARIA DOS SANTOS 
ASSIS

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE 
REVISTA - AUSÊNCIA DE PEÇA ESSENCIAL - MANDATO - 
ILEGÍVEL O PROTOCOLO DA PETIÇÃO DO RECURSO DE 
REVISTA - PEÇAS OBRIGATÓRIAS À FORMAÇÃO NÃO 
AUTENTICADAS. A deficiente instrução da petição de agravo sem 
a procuração outorgada ao advogado que a subscreve, peça obri
gatória à regular formação do instrumento, acarreta o não conhe
cimento do agravo, nos termos do inciso I do parágrafo 5° do art. 897 
da CLT, com a redação dada pelá Lei 9.756/98.
Revela traslado deficiente a instrução do agravo com peças ilegíveis, 
mormente aquela que contém o protocolo mecânico, identificador da 
data de interposição do recurso de revista, necessário para para o 
julgamento do recurso de revista, se provido o agravo.
Não se conhece de agravo formado por peças essenciais não au
tenticadas. . i • • *
Agravo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVAdO(S)
ADVOGADA

AlRR-689.987/2(KK). 1 - TRT DA 4“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2" 
TURMA)
JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO 
DRIGUES DE SOUZA 
LUIZ CARLOS COPETTI 
DRA. LEONORA POSTAL WAIHRICII 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL) 
DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS 
SANTOS

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE 
REVISTA - FERROVIÁRIO - DESPEDIMENTO SEM JUSTA 
CAUSA - DESNECESSIDADE DE PROCEDIMENTO ADMI
NISTRATIVO - AVISO PRÉVIO PROPORCIONAL AO TEM
PO DE SERVIÇO.
Parte dc realidade fática processual equivocada a pretensão do em
pregado de exigir procedimento administrativo para a dispensa, se o 
Egrégio Regional fixou que esta ocorreu sem justa causa. A realidade 
dos autos não pode ser modificada em sede extraordinária. E a ques
tão do aviso prévio proporcional ao tempo de serviço exige norma 
regulamentar, consoante interpretação jurisprudencial desta C. Corte 
na Orientação Jurisprudencial n° 84.
Agravo improvido.

PROCESSO : AIRR-690.786/2000.7 - TRT DA 5* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA V  
TURMA)

RELATOR : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO
DRIGUES DE SOUZA

AGRAVANTE(S) : ASSOCIAÇÃO DAS PIONEIRAS SO
CIAIS

ADVOGADO :. PR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
AGRAVADO(S) : ATTILA VASCONCELOS PENA
ADVOGADO : DR. HUDSON RESEDÁ
DECISÃO: Por unanimidade, negar ao agravo dc instrumento. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE 
REVISTA - QUESTÕES FÁTICAS - JORNADA - COMPEN
SAÇÃO - TURNO ININTERRUPTO DE REVEZAMENTO - 
EQUIPARAÇÃO SALARIAL.
Na instância extraordinária é vedada a tentativa dc que novas cir
cunstâncias fáticas venham a ser reconhecidas e, consequentemente, 
alterem a análise probatória. As questões trazidas são imutáveis e a 
jurisprudência desta E. Corte tem entendimento firme sobre as mes
mas.
Agravo improvido.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADA

ED-AIRR-690.918/2000.3 - TRT DA 
15a REGIÃO - (AC. SECRETARIA 
DA 2“ TURMA)
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
BANCO DO BRASIL S.A.
DR. ANTÔNIO LUIZ BARBOSA VIEI
RA
SIGUETOCI MATUSITA 
DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO
PES

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios. 
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. Pedido declaratório 
rejeitado, ante a inexistência de omissão ou obscuridade a sanar.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE! S) 
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-691.145/2000.9 - TRT DA 10” RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2“ 
TURMA)
JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO
DRIGUES DE SOUZA
ERNESTO FIGUEIREDO
DR. JOSÉ EXPEDITO DE ANDRADE
FONTES
ASSOCIAÇÃO DAS PIONEIRAS SO
CIAIS
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins- 
tru mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE 
REVISTA - ACORDO DE COMPENSAÇÃO - OJ 182 - ISO- 
NOMIA SALARIAL - MATÉRIA FÁTICA. Admite-se compen 
sação de jornada mediante acordo individual, o que não fere a norma 
do inciso XÍ1I do art. 7°, da Magna Carta (OJ 182). Na instância 
extraordinária não se pode pretender o revolvimento de questões 
fáticas sobre os pressupostos da isonomia salarial, já afastados pelas 
instâncias ordinárias.. . . (. 5 l Ç , I' ,! ' -Agravo improvido. _ _ 1 _
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PROCESSO

RELATOR
AGRAVA NTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-691.717/2000.5 - TRT DA 15" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA»

: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAM
PINAS - UNÍCAMP 

: DRA. MARIA CHRISTINA SEABRA 
DUTRA

: JEAN CARLOS FOL1 E OUTROS 
: DR. SÉRGIO LUÍS AGUIAR

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins 
truincmo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Agravo de Instrumen
to a que se nega provimento, ante a ausência dos requisitos do art. 
»96 da CLT.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-692.412/2000.7 - TRT DA 3" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)
JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO 
DRIGUES DE SOUZA 
COMPANHIA SIDERÚRGICA BELGO 
MINEIRA
DR. JOÃO BATISTA PACHECO ANTU
NES DE CARVALHO 
ALBERTO DE CÁSSIO MIRANDA E 
OUTROS
DR. JOSÉ CALDEIRA BRANT NETO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE 
REVISTA - ARGÜIÇÃO DE NULIDADE DA PRESTAÇÃO JU- 
RISDICIONAL - OJ 115 - RECONHECIMENTO DE VÍNCU
LO EMPREGATÍCIO DIRETO - SÚMULA 331.
A possibilidade de arguição de negativa da prestação jurisdicional 
restringe-se às hipóteses de violação do art. 93, IX, da Carta Política 
(falta de fundamentação) ou dos requisitos dos arts. 832 da CLT e 
458 do CPC.
O reconhecimento do vínculo direto com a empresa e, não, com a 
terceirizada, é matéria fático-probatória que atrai a incidência da 
Súmula 126 e não contraria aquela de número 331.
Agravo improvido.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: ED-AIRR-692.867/2000.0 - TRT DA 9" 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: COMPANHIA PARANAENSE DE 
ENERGIA - COPEL

: DR. ROBERTO CALDAS ALVIM DE 
OLIVEIRA

: VALDEMIR DA SILVA
: DR. JOSÉ PEDRO MARQUES DE 
PAULA

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração 
opostos.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REJEIÇÃO
Não demonstrada a alegada omissão no v. acórdão recorrido, impõe- 
se a rejeição dos presentes embargos de declaração.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADA

: AIRR-694.168/2000.8 - TRT DA 17a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)

: JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO
DRIGUES DE SOUZA 

: SIRLEI FAVARO COSTA 
: DR. JOSÉ TORRES DAS NEVES 
: IESBEM - INSTITUTO ESPÍRITOS- 
SANTENSE DO BEM-ESTAR DÓ ME
NOR

: DRA. VILLÊDE VIOLETA DE PAULA 
LUIZ

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE 
REVISTA - TRANSFERÊNCIA - EXTINÇÃO DE SERVIÇO.
Assim como a lei autoriza a transferência em caso de extinção do 
estabelecimento em que trabalhar o empregado, da mesma forma, é 
licita a transferência, no caso de extinção do serviço público prestado 
pela Instituição, que não mais renovou convênio com o Município. 
Maior ilegalidade resultaria em pagamento sem trabalho. Correta, 
destarte, a exegese do art. 469, § 2°, da CLT, que não foi violado. 
Agravo improvido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

A IR R-695-310/2000.3 - TRT DA 3a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)
JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO
DRIGUES DE SOUZA 
FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA E 
OUTROS
JÂNIO LUIZ DOS SANTOS 
DR. PEDRO ROSA MACHADO

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer e negar provimento ao agra
vo de instmmcnto.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE 
REVISTA - ADICIONAL DE PERICULOSIDADE - HONORÁ
RIOS PERICIAIS - ORIENTAÇÃO JURiSPRUDENCIAL N* 5
Não viola o art. 193 da CLT a decisão regional que reconhece o 
direito ao adicional de periculosidade. seguindo a Orientação Ju- 
risprudencial n° 5 da E. SDI-1. Ademais, importa em revolver prova 
e revalorizá-ia discutir quanto tempo de exposição a risco implica no 
deferimento de adicional, o que é vedado em sede extraordinária 
(Súmula 126), circunstância que também abarca a fixação de ho
norários periciais em valores excessivos.
Agravo improvido.
PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AIRR-695-318/2000.2 - TRT DA 3" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)
JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO
DRIGUES DE SOUZA 
INTERFOOD - INTERNACIONAL FO
OD SERVICE LTDA.
DRA. ADRIANA DA VEIGA LADEIRA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

ADRIANA ALVES DA SILVA 
DR. MÊRCKS PAULO FERREIRA SIL
VA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer e negar provimento ao Agra
vo de Instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO. DE 
REVISTA - REEXAME DE PROVA - DESVIO DE FUNÇÃO.
Não cabe reexame de fatos e provas atinentes ao desvio de função, 
reconhecido pelo E. Tribunal a qilQ (Súmula 126).
Agravo improvido.
PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE! S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIR R-695.319/2000.6 - TRT DA 3a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)
JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO
DRIGUES DE SOUZA 
BANCO DE CRÉDITO REAL DE MI
NAS GERAIS S.A. •
DRA. VERA LÚCIA NONATO 
MAURÍCIO GONÇALVES MAIA 
DR. JOSÉ LUIZ LA C. DE LIMA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer e negar provimento ao agra
vo de instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE 
REVISTA - ACÓRDÃO INTERLOCUTÓRIO - PRESCRIÇÃO 
AFASTADA.
Reveste-se de nítido caráter interloeutório a r. decisão regional que 
afasta prescrição total da reclamatória e determinada a baixa dos 
autos ao primeiro grau para analisar o restante do mérito, atraindo a 
aplicação da Súmula 214.
Agravo improvido.
PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

: ED-AIRR-695.693/2000.7 - TRT DA 
12a REGIÃO - (AC. SECRETARIA 
DA 2a TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADA
EMBARGADO! A) 
ADVOGADO

: DRA. LUZIMAR DE SOUZA AZERE
DO BASTOS

: MARTIN PAULO VALMÓRBITA 
: DR. MAURÍCIO PEREIRA GOMES

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração. 
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS
Não há omissão na decisão embargada quando o tema ventilado foi 
apreciado e não se constata qualquer das hipóteses do art. 535 do 
Código de Processo Civil, mas apenas decisão contrária aos interesses 
do embargante.
Embargos de declaração rejeitados.
PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)

: AIRR-696.306/2000.7 - TRT DA 3a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)

: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

: ALAM DE FREITAS SOUZA 
: DR. HUMBERTO MARCIAL FONSECA 
: HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO 
MÚLTIPLO

: DRA. CRISTIANA RODRIGUES GON- 
TIJO

: OS MESMOS

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - Agravo de Instru- 
mento ao qual se nega provimento, porque não infirmados os fun
damentos expendidos no r. Despacho trancatório.

PROCESSO

RELATOR 
AGRAVANTE(S ) 
ADVOGADO 
AGRAVADO(S) 
ADVOGADO

AIRR-696.868/2000.9 - TRT DA Ia RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)
JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO
DRIGUES DE SOUZA 
BANCO BILBAO VIZCAYA BRASIL 
S.A.
DR. CÉLIO JOSÉ BOAVENTURA CO
TRIM
NEUZA MARIA FERREIRA CORDEI
RO
DR. PAULO ROBERTO M. AMARAL

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE 
REVISTA - HORAS EXTRAS - DIFERENÇAS DE PREMI A- 
ÇÃO - PDVI.
Álém de não ter havido prequestionamento de violação legal e cons
titucional, a matéria relativa à sobrejomada e a diferenças de pre- 
miação decorre da soberana análise de fatos e provas, já feita pelas 
instâncias ordinárias e que não pode ser renovada.
Agravo improvido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-696.888/2000.8 - TRT DA 18a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)
JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO
DRIGUES DE SOUZA 
TELEVISÃO ANHANGUERA S.A.
DRA. ANDREA MARIA SILVA E SOU
ZA PAVAN RORIZ DOS SANTOS 
ESPEDITO ARAÚJO DE ASEVEDO 
DR. PAULO SÉRGIO FERREIRA NET
TO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE 
REVISTA - EQUIPARAÇÃO SALARIAL - QUESTÕES FÁ- 
TICAS - SÚMULA 6 8 .
Se o E. Regional Goiano, analisada e valorizada a prova da equi
paração salarial, conclui pela identidade de funções e pela inocor- 
rência de diferenciação da qualidade do trabalho (produtividade e 
perfeição técnica), não será nomenclatura ou indicação alfabética que 
impedirá a isonomia salarial, até porque inexistente quadro de car
reira.
Agravo improvido.
PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-696.891/2000.7 - TRT DA 18a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)

: JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO
DRIGUES DE SOUZA 

: BANCO SANTANDER BRASIL S.A.
: DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS 
JÚNIOR

: ELIANE NASCIMENTO DE FARIA 
CARMO

: DR. JOÃO BEZERRA CAVALCANTE
DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE 
REVISTA - BANCÁRIO - HORAS EXTRAS RECONHECIDAS 
- CARGO DE CONFIANÇA - DIVISOR 220.
A prova dos autos que ensejou o reconhecimento de horas extras e o 
afastamento da regra do art. 62 da CLT não pode ser revalorizada em 
sede extraordinária (Súmula 126).
A partir da Constituição de 1988, o divisor não é mais 240 e, sim, 
220 para os empregados bancários sujeitos à regra do § 2” do art. 224 
da CLT.
Agravo improvido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-696.894/2000.8 - TRT DA 22a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)
JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO
DRIGUES DE SOUZA 
ASA BRANCA LTDA.
DR. FRANCISCO BORGES SAMPAIO 
JÚNIOR
LUÍS GONZAGA DE SOUSA 
DR. MARÍLIA MENDES DE CARVA
LHO BONFIM

DECISÃO: Por unanimidade, em conhecer e negar provimento ao 
agravo de instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE 
REVISTA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - PREQUESTIO
NAMENTO - HORAS EXTRAS - MATÉRIA FÁTICA.
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Não se poderá investigar violação do art. 14 da Lei 5584/70 ou 
contrariedade às Súmulas 219 e 319, se o Regional de origem não 
julgou a questão dos honorários à luz dessa legislação e dessa ju
risprudência. É ônus da recorrente exigir que sobre essa matéria 
venha a se manifestar a Corte Regional, desde que dela tenha tratado 
no recurso ordinário, tal como na espécie.
Não há violação dos arts. 818 da CLT e 333 do CPC se a decisão da 
Corte Regional reconhece horas extras partindo da análise das tes
temunhas ouvidas. Fragilidade ou imprecisão destas é subjetivismo da 
parte, já suplantado pela convicção do Juiz.
Agravo improvido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

A1RR-696.978/2000.9 - TRT DA 2a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
INDÚSTRIA DE MALHAS FINAS 
HIGHSTIL LTDA.
DR. SÉRGIO C. CIAMPAGLIA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

PRISCILA MARIA DO MONTE 
DR. ELVIS CLEBER NARCIZO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Recurso de Revista
que encontra óbice nos Verbetes Sumulares n“s 126 e 296 desta C. 
Corte. Correto o Despacho regional.
Agravo desprovido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

: AIRR-698.295/2000.1 - TRT DA 3a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)

: JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO
DRIGUES DE SOUZA 

: CARIME JORGE CHEIB E OUTROS 
. DR. RENATO LUIZ PEREIRA 
: MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE E 
OUTRO

: DRA. CRISTIANA RODRIGUES GON- 
TIJO

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer e negar provimento ao agra
vo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE 
REVISTA - ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO - IN- 
CONSTITUCIONALIDADE DA NORMA INSTITUIDORA DO 
ADICIONAL.
Se o Regulamento da Empresa Municipal permite a aplicação da Lei 
Orgânica do Município e se, exatamente, um dos artigos desta, ins
tituidor do adicional por tempo de serviço, foi julgado inconstitu
cional, não há o que aderir ao contrato.
Agravo improvido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-699.177/2000.0 - TRT DA 2a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)
JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO
DRIGUES DE SOUZA 
IVONE APARECIDA DOS SANTOS RI
BEIRO
DR. ZÉLIA MARIA DA ROCHA 
TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAU
LO S.A. - TELESP
DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIA- 
NO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE 
REVISTA - HORAS EXTRAS - MATÉRIA FÁTICA - PRE- 
QUESTIONAMENTO INEXISTENTE SOBRE VIOLAÇÃO AO 
ART. 7°, XXVI, DA CONSTITUIÇÃO E SÚMULA 264.
Consignando o acórdão regional que da prova colhida não se vis
lumbravam diferenças de horas extras em si mesmas ou pelo divisor 
da categoria dos telefonistas, não há como se chegar a outra con
clusão sem o revolvimcnto da prova, o que é vedado. Por outro lado, 
a invocação do inciso XXVI do art. 7° da Constituição é inovatória, 
assim como preclusa a alusão à Súmula 264, o que atrai a falta de 
prequestionamento.
Agravo improvido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-699.264/2000.0 - TRT DA 4a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)
Corre Junto: 699265/2000.4 
JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO
DRIGUES DE SOUZA 
COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA - CEEE 
DRA. ROSÂNGELA GEYGER 
ATALÍBIO RODRIGUES E OUTRO 
DR. CELSO HAGEMANN

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE 
REVISTA - AUSÊNCIA DE PEÇA ESSENCIAL - CERTIDÃO 
DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDAO REGIONAL.
A deficiente instrução da petição de agravo sem a certidão de in
timação do acórdão regional, peça necessária para o julgamento ime
diato do Recurso de Revista, caso provido o agravo, impede o co
nhecimento do Agravo de Instrumento, nos termos do parágrafo 5° do 
art. 897 da CLT, com a redação dada pela Lei 9.756/98.
Agravo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: ED-AIRR-698.413/2000.9 - TRT DA*
20a REGIÃO - (AC. SECRETARIA 
DA 2a TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: EMPRESA ENERGÉTICA DE SERGIPE 
S.A. - ENERGIPE 

: DR. LYCURGO LEITE NETO 
: JOSÉ ALMEIDA FRANCISCO 
: DR. NILTON CORREIA

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração. 
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇAO. ESCLARECI
MENTOS
Acolhem-se embargos de declaração apenas para prestar esclareci
mentos, em relação a tema tido como omisso pelo v. acórdão em
bargado, o que não possibilita o efeito modificativo pleiteado pelo 
embargante.
Embargos de declaração rejeitados.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

: AIRR-699.170/2000.5 - TRT DA 2a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)

: JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO
DRIGUES DE SOUZA 

: GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS 
DE BORRACHA LTDA.

: DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA 
FONSECA

: LUIZ ANTÔNIO ROSSETTO 
: DRA. HEIDY GUTIERREZ MOLINA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE 
REVISTA - TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO 
- INTERVALOS PARA REFEIÇÃO E REPOUSO - NÃO DES
CARACTERIZA ÇÃO.
Além de o recurso trancado ter agitado questões fáticas e tentar partir 
de raciocínio lógico que exigia a existência de normas coletivas não 
trazidas aos autos por ocasião do julgamento regional, a matéria de 
fundo está superada pela Súmula 360.
Agravo improvido

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-699.343/2000.3 - TRT DA 10a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)

: JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO
DRIGUES DE SOUZA 

: TRANSBRASIL S.A. - LINHAS AÉ
REAS

: DRA. MÁRCIA MARIA GUIMARÃES 
DE SOUSA

: GUARACY VIEIRA DE LARA 
: DR. EMENS PEREIRA DE SOUZA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer e negar provimento ao Agra
vo de Instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE 
REVISTA - PERICULOSIDADE - ÁREA DE RISCO - ATI
VIDADE INTERMITENTE - ADICIONAL DEVIDO - OJ N° 
5.
Tanto o acórdão principal como o complementar analisaram a prova 
dos autos, particularmente a perícia, e concluíram que o reclamante 
adentrava diariamente nas áreas de risco, ao redor das aeronaves. Não 
há como, em sede extraordinária, rediscutir distâncias do ponto de 
abastecimento dos aviões para, daí, concluir que o serviço não era 
prestado sob risco (Súmula 126). E os embargos declaratórios na 
origem foram minudentes e cumpriram a regra do inciso IX do art. 93 
da Constituição Federal.
Ademais, o apelo se inviabiliza por contrariar jurisprudência pacífica 
e notória (OJ n° 5 e Súmula 361).
Agravo improvido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-699.748/2000.3 - TRT DA 16a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)

: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

: MUNICÍPIO DE BURITI 
: DRA. LEÔNIA FIGUEIREDO ALEN
CAR

. ROSA COSTA DOS SANTOS 
: DR. LUÍS ANTÔNIO CÂMARA PE
DROSA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Agravo de Instrumen
to a que se nega provimento, ante a ausência dos requisitos do art. 
896 da CLT.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)

ADVOGADA

: AIRR-699.752/2000.6 - TRT DA 15a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)

: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

: BANCO DO BRASIL S.A.
: DRA. SÔNIA MARIA R. COLLETA DE 
ALMEIDA

: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DE CAMPINAS E REGIÃO

: DRA. ANA LÚCIA FERRAZ DE ARRU
DA ZANELLA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
tmmento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CABIMENTO. Improspc-
rável o recurso de revista quando não demonstrada a pretendida 
violação legal.
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

AIRR-700.321/2000.2 - TRT DA 9a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)
Corre Junto: 700322/2000.6
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA
MARCOS PEREIRA DE ALMEIDA 
DR. VALDECIR MILESKI 
UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS S.A.
DRA. CRISTIANA RODRIGUES GON- 
TIJO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento a 
agravo de instrumento quando não infirmados os fundamentos da 
decisão agravada.
Agravo desprovido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-700.386/2000.8 - TRT DA 9a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)

: JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO
DRIGUES DE SOUZA 

: CIMENTO RIO BRANCO S/A 
: DR. JOSÉ CARLOS BUSATTO 
: SALVADOR PEREIRA MACHADO 
: DR. SANDRO LUNARD NICOLADELI

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE 
REVISTA - CLÁUSULA DE ACORDO COLETIVO - TURNOS 
ININTERRUPTOS - INVALIDADE.
Se o E. Regional vislumbra no caso concreto inexistência de ne
gociação válida sobre os turnos ininterruptos e, por outro lado, vê 
contradição e invocação recursal ao aludir a regime de compensação 
da jornada, não há como reexaminar os fatos e daí se extrair a 
validade do ajuste coletivo.
Agravo improvido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AIRR-700.694/2000.1 - TRT DA 2a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)
JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO
DRIGUES DE SOUZA 
JUREMA TEREZA CANAL 
DR. EDUARDO DE ARAUJO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA
MENTO DE DADOS -SERPRO 
DR. ROGÉRIO AVELAR

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE 
REVISTA - QUESTÃO FÁTICO-PROBATÓRIA - ADESÃO A 
PLANO DE DESLIGAMENTO VOLUNTÁRIO NÃO DEMONS
TRADA.
Se o E. Tribunal Regional Paulistano reconheceu não ter havido prova 
de adesão ao plano de desligamento voluntário, resta impossível em 
sede extraordinária definir este contexto fático-probatório de outra 
maneira (Súmula 126).
Agravo improvido.
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PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

A IRR-700.699/2000.0 - TRT DA 18“ RE
GIÃO - (AC, SECRETARIA DA 2” 
TURMA)
JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO
DRIGUES DE SOUZA 
CONSTRUSALES CONSTRUTORA E 
iNCORPORADORA LTDA.
DR. DIVINO LÚCIO FASSA DE ARAÚ
JO
ELNATAN’ JARBAS REZENDE SILVA 
DR. ROBERTO GONDIM DA SILVA 
MAIA
GARAVELO EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIÁRIOS LTDA.

DECISÃO: Por unanimidade, em não conhecer do agravo de ins- 
Iru mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE 
REVISTA - FALTA DE FUNDAMENTAÇÃO - NÃO- CONHE
CIMENTO.
A teor do art. 524 do CPC, deve a parte enfrentar os argumentos do 
despacho recorrido e, não, simplesmente, reiterar as razões do apelo 
trancado, lançando à inutilidade o juízo primeiro de admissibilidade, 
o qual, porque não contrariado, subsiste integralmente.
Agravo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

: AIRR-700.725/2000.9 - TRT DA 2” RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2" 
TURMA)

: JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO
DRIGUES DE SOUZA

: VILLARES CONTROL S.A.
: DRA. APARECIDA TOKUMMI HASHI
MOTO

: WALTER HENRIQUE MARTINI QUER- 
CETTI

: DRA. MARIA HELOÍSA DE BARROS 
SILVA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE 
REVISTA - DISCUSSÃO EM TORNO DE PROVA - EQUI
PARAÇÃO SALARIAL - SÚMULA 6 8 .
O princípio do livre convencimento do juiz, aliado ao da apresentação 
de fundamentação jurídica e inalterado o quadro fático-probatório, 
delineado pela instância ordinária, ensejam a conclusão de que houve 
prestação jurisdicional regular e que o ônus de prova de fato mo- 
dificativo ou extintivo da isonomia salarial era da empresa. 
Incidência das Súmulas 6 8  e 330, esta com sua nova redação. 
Agravo improvido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

A IRR-702.091 /2000.0 - TRT DA 2“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2“ 
TURMA)
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
SUVIFÉR INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
DE FERRO E AÇO LTDA.
DR. LUÍS OTÁVIO CAMARGO PÍNTO 
MARTA CRISTINA STRAVINO KA- 
MYKOVAS (ESPÓLIO DE)
DR. MOZART TEIXEIRA JÚNIOR

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. Nega 
se provimento a agravo quando o recurso de revista hão demonstra 
violação direta de dispositivo constitucional, a teor do Enunciado n° 
266/TST.
Agravo desprovido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

AIRR-702.095/2000.5 - TRT DA 6 “ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2" 
TURMA)
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
COMPANHIA AGRO INDUSTRIAL DE 
GOIANA
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
JOÃO DE SOUZA CASTILHO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-sc provimento a 
agravo que não logra infirmar os termos do despacho denegatório. 
Agravo desprovido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AIRR-702.137/2000.0 - TRT DA 3* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2“ 
TURMA)
JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO
DRIGUES DE SOUZA 
MENDES JÚNIOR SIDERURGIA S.A.
E OUTRA
DR. MARCELO PINHEIRO CHAGAS

AGRAVADO(S)
ADVOGADA

BEIJAMIM LEITE DE OLIVEIRA 
DRA. SUZANA HORTA MOREIRA

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-700.825/2000.4 - TRT DA 7a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)

: JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO
DRIGUES DE SOUZA 

: ISÍDRO MORAES DE SIQUEIRA 
: DR. JOSÉ MOREIRA LIMA JÚNIOR 
: ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DOS 
BANCOS ESTADUAIS - ASBACE E 
OUTRA

: DR. LEONARDO BARRETO DOS 
SANTOS RAMOS

DECISÃO: Por unanimidade, em conhecer e negar provimento ao 
agravo de instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE 
REVISTA - EQUIPARAÇÃO SALARIAL - DIFERENÇA SU
PERIOR A DOIS ANOS NA FUNÇÃO - § 1“ DO ART. 461 DA 
CLT.
Se o E. Regional Cearense indeferiu o pleito de isonomia salarial com 
base na regra do § 1° do art. 461 da CLT, não há como ser alterado 
esse quadro fático nem se mostram específicas as divergências in
vocadas, que ignoram essa circunstância.
Agravo improvido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

AIRR-702.088/2000.1 - TRT DA 2a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
REFINAÇÕES DE MILHO, BRASIL 
LTDA.

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS 
JÚNIQR
ANTÔNIO GOMES DA SILVA 
DR. EVALDIR BORGES BONFIM

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
tru mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. Nega- 
se provimento a agravo quando o recurso de revista não demonstra 
violação direta de dispositivo constitucional, a teor do Enunciado n° 
266/TST.
Agravo desprovido.

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE 
REVISTA - READMISSÃO FRAUDULENTA - RECONHECI
MENTO - REDUÇÃO SALARIAL -
Revelam-se inespecíficos acórdãos divergentes trazidos a confronto 
com a decisão regional, na medida em que esta. além de aplicar a 
Súmula 20 (hoje cancelada) considera ter havido readmissão frau
dulenta também por causa de redução salarial, argumento este não 
trazido na divergência (Súmula 23).
Agravo improvido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-702.488/2000.3 - TRT DA 6 a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)

: JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO
DRIGUES DE SOUZA 

: USINA MATARY S.A.
: DR. LAERTE CHAVES VASCONCE
LOS FILHO

: ANTÔNIO FRANCISCO DE SOUZA 
: DR. JAIR DE OLIVEIRA E SILVA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer e negar provimento ao agra
vo de instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE 
REVISTA - PEDIDO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE DE 
IMÓVEL USADO PELO EMPREGADO - DENEGAÇÃO - 
FALTA DE PAGAMENTO DAS VERBAS RESCISÓRIAS - Lei 
5.889/73.
A desocupação dc imóvel cedido ao trabalhador rural, prevista no art. 
9” da Lei 5.889/73, pode ser indeferida ou postergada, na hipótese de 
o empregador não ter quitado as verbas rescisórias. Além dc in
terpretação mais do que razoável, está em consonância com os fins 
sociais, com o bem comum e1 com o art. 1092 do Código Civil. 
Agravo improvido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

AIRR-702.549/2000.4 - TRT DA 10a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)
JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO
DRIGUES DE SOUZA 
ENÉAS DE ÁVILA

ADVOGADO : DR. FRANCISCO RODRIGUES PRETO
JÚNIOR

AGRAVADO(S) : TELECOMUNICAÇÕES DE BRASÍLIA
S.A. TELEBRASILIA

ADVOGADO : DR. DENILSON FONSECA GONÇAL
VES

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE 
REVISTA - NORMA REGULAMENTAR - INTERPRETAÇÃO 
- DIVERGÊNCIA INAPTA.
Não está sujeita a reexame extraordinário trabalhista norma regu
lamentar disciplinar de empresa, que não tenha incidência compro
vada fora dos limites dc jurisdição do Regional prolator do acórdão 
recorrido. Revela-se inapta divergência trazida que c oriunda da mes
ma Corte ou de Tribunais não trabalhistas.
Agravo improvido.

PROCESSO

RELATOR 
EMBARGANTE

: ED-AI RR-703.059/2000.8 - TRT DA 
15a REGIÃO - (AC. SECRETARIA 
DA 2a TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: SUCOCÍTRICO CUTRALE LTDA.
ADVOGADO DR. MARCIA LYRA BERGAMO
EMBARGADO(A)
ADVOGADA

: ROSELI ALVES MACHADO 
: DRA. EVELEEN JOICE DIAS MACE- 
NA FERREIRA

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração. 
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REJEITADOS
Não podem ser acolhidos os embargos de declaração fundados em 
omissão e contradição não demonstradas. Aplicação do art. 535 do 
Código de Processo Civil.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-703.653/2000.9 - TRT DA T  RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
ZIMALDA ANTONIA OLIVEIRA 
MARTINS DE CASTRO 
DR. JOSÉ ROBERTO SILVA DE ARRU
DA PINTO
NOSSA CAIXA - NOSSO BANCO S.A. 
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - Agravo de Instru
mento ao qual se nega provimento, porque não infirmados os fun
damentos expendidos no r. Despacho trancatório.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

ED-AIRR-703.793/2000.2 - TRT DA 2* 
REGIÃO - (AC. "SECRETARIA DA 2a 
TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
BANCO ABN AMRO S.A.
DR. MARCIA LYRA BERGAMO 
MARIA DO CARMO E SOUZA 
DR. NIVALDO ROQUE

DECISÃO: Por unanimidade, acolher os embargos de declaração 
somente para prestar esclarecimentos, sem. contudo, alterar a decisão 
embargada.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ESCLARECI
MENTOS
Acolhem-se embargos de declaração apenas para prestar esclareci
mentos, em relação a tema tido como omisso pelo v. acórdão em
bargado, o que não possibilita o efeito modificalivo pleiteado pelo 
embargante.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

: AIRR-703.866/2000.5 - TRT DA Ia RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)

: JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO
DRIGUES DE SOUZA

: BANCO DO BRASIL S.A.
: DRA. SÔNIA MARIA R. COLLETA DE 
ALMEIDA

: HUGO SÉRGIO DE MACEDO ESPÍN 
DOLA E OUTROS

: DRA. SÍLVIA REGINA DA SILVA 
COSTA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer e negar provimento ao agra
vo de instrumento.


